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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 11.090, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de
2009, que regulamenta a administração das
atividades aduaneiras e a fiscalização, o controle e
a tributação das operações de comércio exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Artigo 8 (2) do
Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
1994, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 77. .............................................................................................................
......................................................................................................................................

II - os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte
da mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I, excluídos os
gastos incorridos no território nacional e destacados do custo de transporte; e
............................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput do art. 77
do Decreto nº 6.759, de 2009, serão excluídos somente os gastos incorridos no
território nacional a partir da entrada em vigor deste Decreto, conforme a previsão do
Artigo 8 (2) do Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre
Tarifas e Comércio 1994, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de
1994.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 7 de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Esteves Pedro Colnago Júnior

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 279, de 7 de junho de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.133 - D F.

Nº 281, de 7 de junho de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 978-DF.

Nº 282, de 7 de junho de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da
Portaria nº 4.301, de 20 de janeiro de 2022, que renova a permissão outorgada à Fundação
L´Hermitage, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Silvânia, Estado de Goiás.

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA SE/SG/PR Nº 693, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Institui o Programa de Gestão e Desempenho da
Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência
da República.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 5 do Anexo I ao Decreto nº
9.982, de 20 de agosto de 2019, e tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 11.072, de
17 de maio de 2022, a Instrução Normativa SGP/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, a
Portaria SG/PR nº 121, de 28 de outubro de 2021 e a Portaria SG/PR nº 135, de 11 de
maio de 2022, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Gestão e Desempenho da Secretaria-
Executiva da Secretaria-Geral da Presidência da República - PGD/SE/SG.

Parágrafo único. Esta Portaria não se aplica aos militares das Forças Armadas.
Art. 2º O PGD/SE/SG observará as orientações, os critérios e os procedimentos

gerais estabelecidos na Instrução Normativa SGP/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, e no
Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, bem como os procedimentos estabelecidos
nesta Portaria.

Art. 3º São resultados e benefícios esperados do PGD/SE/SG:
I - promover a cultura orientada a resultados;
II - promover a produtividade e a qualidade das entregas;
III - contribuir para a otimização dos recursos;
IV - melhorar a qualidade de vida e o bem-estar dos servidores;
V - contribuir para a atração, retenção e desenvolvimento das capacidades e

competências das pessoas / servidores;
VI - contribuir para a motivação e o comprometimento dos servidores; e
VII - estimular o desenvolvimento do trabalho criativo, da inovação e da cultura

de governo digital.
Art. 4º As modalidades de Trabalho Presencial e de Teletrabalho poderão ser

adotadas no PGD/SE/SG, podendo a segunda ser executada em regime integral ou parcial.
§ 1º A modalidade e o regime de execução serão estabelecidos pela chefia

imediata, em comum acordo com o participante (servidor), e submetidos à aprovação dos
titulares das unidades de que trata o caput do art. 6º.

§ 2º A modalidade de Teletrabalho não poderá abranger atividades cuja natureza
exija a presença física (em tempo integral) do participante na unidade ou que sejam
desenvolvidas por meio de trabalho externo, também em tempo integral.

§ 3º No caso de regime de execução parcial da modalidade de Teletrabalho,
deverão ser definidos apenas dias em Teletrabalho, assim como apenas dias em Trabalho
Presencial, não podendo haver o fracionamento de dias (horas de trabalho), como regime
parcial, seja em uma forma ou outra.

§ 4º Os participantes da modalidade de Teletrabalho, em regime de execução
integral ou parcial, deverão atender às convocações para comparecimento presencial a sua
unidade de lotação, observado o horário de expediente da Presidência da República.

§ 5º As convocações de que trata o §4º devem ser realizadas com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser reduzida, excepcionalmente, quando
houver motivo / interesse fundamentado da Administração ou pendência que não possa
ser solucionada por meios telemáticos ou informatizados.

Art. 5º Os tipos de atividades que poderão ser incluídos no PGD/SE/SG serão os
administrativos, técnicos, de gestão e de governança, sem prejuízo da Tabela de Atividades
a ser elaborada na forma do art. 6º.

Art. 6º A participação no PGD/SE/SG poderá incluir todos os servidores e
empregados públicos em exercício nas seguintes unidades:

I - Gabinete da Secretaria-Executiva;
II - Departamento de Gestão Interna; e
III - Diretoria de Governança.
§ 1º A seleção dos participantes para o PGD/SE/SG será realizada pelos titulares das

unidades indicadas no caput, após manifestação da chefia imediata quanto à compatibilidade
das atividades desenvolvidas pelo servidor com aquelas constantes da Tabela de Atividades.

§ 2º A Tabela de Atividades seguirá a forma do Anexo V, observados os grupos
definidos no Anexo III e os parâmetros estabelecidos no Anexo IV.

§ 3º A Tabela de Atividades será divulgada no sítio eletrônico da Secretaria-
Geral da Presidência da República.

§ 4º A Tabela de Atividades será elaborada por cada titular das unidades de
que trata o caput e, no caso dos incisos II e III do caput, poderá ser delegada a sua
elaboração às unidades subordinadas, em nível de coordenação-geral ou equivalente.

§ 5º Após elaborada, a Tabela de Atividades será aprovada pelo Secretário-Executivo.
§ 6º A elaboração da Tabela de Atividades contará com apoio da área responsável

pelo acompanhamento de resultados institucionais e do Departamento de Gestão Interna da
Secretaria-Executiva, quando for o caso.

§ 6º Na hipótese de delegação prevista no § 4º, compete à autoridade delegante
validar a Tabela de Atividades apresentada e encaminhá-la ao Secretário-Executivo.

§ 7º Na Tabela de Atividades é vedada a inclusão de atividades cujos resultados
não possam ser efetivamente mensurados.

§ 8º O participante / servidor selecionado assinará o Termo de Adesão, na forma
do Anexo I, com a indicação da modalidade e do regime de execução acordados com sua
chefia imediata.

§ 9º O Termo de Adesão deverá ser encaminhado à Diretoria de Gestão de
Pessoas para inclusão no assentamento funcional do participante / servidor.

Art. 7º O Plano de Trabalho será registrado pelo participante / servidor e
aprovado por sua chefia imediata no Sistema de Programas de Gestão da Presidência da
República - PGPR.

§ 1º Poderão ser pactuados mais de um Plano de Trabalho para o mês de competência.
§ 2º Os Planos de Trabalho pactuados deverão observar o mês de competência

vigente, de modo que as atividades a serem desempenhadas estejam compreendidas entre
o primeiro e o último dia do respectivo mês.

§ 3º O Termo de Ciência e Responsabilidade, nos termos previstos no Anexo II,
integrará o Plano de Trabalho pactuado entre o participante / servidor e a sua chefia imediata.

§ 4º A assinatura do Termo de Ciência e Responsabilidade será efetivada no PGPR.
§ 5º A chefia imediata do participante / servidor deverá aferir as entregas

realizadas, mediante análise fundamentada, em até 40 (quarenta) dias, contados a partir
da data prevista para conclusão de tais entregas, quanto ao atingimento ou não das metas
estipuladas.
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Presidente da República

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO
. 1. Identificação do Requerente
. Nome do Servidor
. Matrícula PR
. Unidade de Exercício
. Diretoria
. Telefone
. E-mail Pessoal
. E-mail Institucional
. Modalidade ( ) Presencial ( ) Teletrabalho
. Regime de Execução do
Teletrabalho

( ) Teletrabalho Integral
( ) Teletrabalho Parcial. Para esta opção, informe a previsão de quantos dias úteis na semana o Teletrabalho será executado: ( ) 1 (  ) 2 (  ) 3 (  ) 4

. 2. Manifestação do Requerente

. Solicito autorização para participação no Programa de Gestão e Desempenho da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência da República, instituído por meio da Portaria SE/SG/PR
nº......./2022.

. 3. Identificação da Chefia Imediata

. Nome da Chefia

. Telefone

. 4. Manifestação da Chefia Imediata

. Declaro, para os devidos fins, que as atividades executadas pelo(a) Servidor(a) supracitado(a) são compatíveis com aquelas constantes na Tabela de Atividades da Secretaria-Executiva.

. 5. Autorização do Titular da Unidade

. ( ) Autorizo a participação do Requerente no Programa de Gestão e Desempenho da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral.

. ( ) Não autorizo a participação do Requerente no Programa de Gestão e Desempenho da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral.

. (assinado eletronicamente)
NOME DO PARTICIPANTE / SERVIDOR
(assinado eletronicamente)
NOME DA CHEFIA IMEDIATA
(assinado eletronicamente)
NOME DO TITULAR DA UNIDADE

§ 6º O participante / servidor que for desligado da unidade de exercício, seja
a pedido ou de ofício, deverá realizar suas entregas programadas até o seu último dia de
trabalho, cabendo a sua chefia imediata avaliar as entregas realizadas em até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de desligamento do participante / servidor.

Art. 8º O participante / servidor do PGD/SE/SG que efetue, no interesse da
Administração, viagem a serviço para outro ponto do território nacional ou para o exterior,
fará jus às passagens e diárias, utilizando-se sempre como ponto de referência a cidade de
Brasília, no Distrito Federal, para definição do valor do custeio.

§ 1º Excepcionalmente, a pedido do participante / servidor, a Presidência da
República poderá emitir as passagens aéreas, para viagens a serviço, entre a localidade de
domicílio permanente do mesmo, registrada em seus assentos funcionais, e o destino.
Entretanto, nesta hipótese, se a opção mais econômica for a emissão de passagens a partir
de Brasília, o participante / servidor deverá ressarcir, à Presidência da República, o valor
da diferença das passagens no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término da
viagem.

§ 2º Estando na modalidade de Teletrabalho, o participante / servidor que residir
em localidade diversa da sede do órgão ou da unidade de exercício não fará jus a reembolso
de qualquer natureza ou a diárias e passagens referentes a despesas decorrentes de seu
comparecimento (presencial) à unidade de exercício, estando o mesmo obrigado a isto, caso
seja convocado, por interesse da Administração.

Art. 9º Caberá ao Departamento de Gestão Interna da Secretaria-Executiva
coordenar o processo de atualização da Tabela de Atividades, em conjunto com as unidades
previstas no caput do art. 6º. Para tanto, as propostas de atualização deverão ser encaminhadas,
pelas unidades proponentes, ao Departamento de Gestão Interna da Secretaria-Executiva,
acompanhadas de justificativa fundamentada.

Art. 10. Caberá aos titulares das unidades indicadas no caput do art. 6º
apresentarem ao Secretário-Executivo, após decorridos 90 (noventa) dias do encerramento
da fase de experiência e de ambientação do Programa, propostas de atualização dos
espaços físicos no âmbito de suas unidades, considerando o quantitativo de servidores em
Teletrabalho, seja em regime de execução integral ou parcial.

Parágrafo único. Os servidores em Teletrabalho, em regime de execução parcial,
deverão compartilhar, sempre que possível, os recursos físicos e tecnológicos disponibilizados
para as suas unidades.

Art. 11. A Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência da República poderá
expedir instruções complementares sobre os procedimentos necessários ao cumprimento desta Portaria.

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário-Executivo, com
assessoramento técnico do Departamento de Gestão Interna da Secretaria-Executiva,
observados os atos normativos de competência da Secretaria Especial de Administração da
Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO FERNANDES

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

. Nome do Participante / Requerente:
Matrícula PR:

O Participante do Programa de Gestão e Desempenho acima qualificado declara que são suas atribuições e responsabilidades:
I - atender e manter as condições para participação no Programa de Gestão da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência da República;
II - manter as estruturas física e tecnológica necessárias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à

conexão à internet, à energia elétrica e à telefonia, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas atribuições funcionais;
III - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância das normas de segurança da informação expedidas pelo Gabinete de Segurança Institucional e pelo Comitê

de Governança Digital e Segurança da Informação da Presidência da República, incluindo, eventualmente, a privacidade de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, segundo a Lei nº 13.709, de 14
e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD);

IV - cumprir o Plano de Trabalho pactuado com sua Chefia Imediata, sendo vedada a delegação a terceiros, servidores ou não, dos trabalhos acordados como parte das metas;
V - observar a redefinição das metas do Plano de Trabalho pactuado com sua Chefia Imediata, na hipótese de surgimento de demanda prioritária, cujas atividades não tenham sido

previamente acordadas:
VI - manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos, permanentemente atualizados e ativos;
VII - consultar, em todos os dias úteis de trabalho, a sua caixa postal de correio eletrônico institucional, a Intranet e demais formas de comunicação com a Presidência da República;
VIII - permanecer em disponibilidade constante para contato por telefonia fixa ou móvel pelo período acordado com sua Chefia Imediata, não podendo extrapolar o horário de

funcionamento da Unidade e a carga horária de trabalho do Participante / Servidor;
IX - comunicar a sua Chefia Imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos, ou possível redistribuição do

trabalho;
X - atender às convocações para comparecimento pessoal na sua Unidade de lotação, desde que realizadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, observado o horário

de expediente da Presidência da República, podendo este tempo ser reduzido, excepcionalmente, quando houver interesse fundamentado da Administração ou pendência que não possa ser
solucionada por meios telemáticos ou informatizados;

XI - observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber; e
XII - observar as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal.
Estou ciente que a minha participação no Programa de Gestão e Desempenho da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral não constitui direito adquirido, podendo ser desligado nas

condições estabelecidas na Instrução Normativa SGP/ME nº 65, de 2020; assim como em relação à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa
nº SGP/ME 65, de 2020.

Com a assinatura deste Termo, autorizo o fornecimento do(s) meu(s) número(s) de telefone pessoal (Fixo / Cel) a pessoas que tenham a incumbência de realizarem chamadas
telefônicas de minha Unidade de exercício na Presidência da República para o meu domicílio, sem necessidade de avaliação a respeito da pertinência de tal fornecimento; bem como para Agentes
Públicos em exercício na Presidência da República que indiquem necessidade de contato relacionado a atividades profissionais.
. (assinado eletronicamente)
NOME DO PARTICIPANTE / SERVIDOR
(assinado eletronicamente)
NOME DA CHEFIA IMEDIATA
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800003

3

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

ANEXO III

TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES

. Unidade da SE Grupo de Atividades

. Nome Sigla Código

. Gabinete GAB GA1

. Departamento de Gestão Interna DGI GA2

. Diretoria de Governança DGO GA3

ANEXO IV

TABELA DE PARÂMETROS

. Faixas de Complexidade ou Grau de Esforço (Tempo de Execução)

. Complexidade/Esforço Fa i x a Quant.
(horas)

Complexidade/Esforço Fa i x a Quant.
(horas)

Complexidade/Esforço Fa i x a Quant.
(horas)

. Baixa Complexidade / Esforço Reduzido A 1 Média Complexidade / Esforço Médio J 10 Alta Complexidade / Esforço Elevado S 26

. B 2 K 11 T 28

. C 3 L 12 U 30

. D 4 M 14 V 32

. E 5 N 16 W 34

. F 6 O 18 X 36

. G 7 P 20 Y 38

. H 8 Q 22 Z 40

. I 9 R 24

ANEXO V

TABELA DE ATIVIDADES

. Grupo de Atividades
(Código)

At i v i d a d e
(Descrição)

At i v i d a d e
(Código)

Fa i x a Valor para Presencial
(horas)

Valor para
Teletrabalho (horas)

Ganho Percentual de
Produtividade

Entregas Esperadas

.

.

.

.

.

ANEXO VI

MODELO DO PLANO DE TRABALHO

. 1. Agente Público em Programa de Gestão e Desempenho

. Nome / Nome Social:

. Matrícula:

. E-mail:

. 2. Ato Legal Vigente - Aprovação do Programa de Gestão e Desempenho

.

. 3. Regime de Execução

. 3.1 Teletrabalho Integral ( )

. 3.2 Teletrabalho Parcial ( )

. 3.3 Presencial ( )

. 4. Prazo do Plano de Trabalho

. Início: ___/___/_____

. Fim: ___/___/_____

. 5. Atividades

. Nome Horas Programadas Horas Despendidas Av a l i a ç ã o Horas Homologadas Meta Prazo de Execução

.

.

.

.

.

. T OT A L ----------------

. (assinado eletronicamente)
NOME DO PARTICIPANTE / SERVIDOR

. Homologo o registro do plano de trabalho/entregas do participante acima.
(assinado eletronicamente)
NOME DA CHEFIA IMEDIATA
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO ACRE
PORTARIA Nº 11, DE 2 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
Ministerial nº 561, de 07 de junho de 2018, Seção X, que aprova o Regimento Interno das
Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na
Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018 e o que consta nos autos, resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário, PEDRO HENRIQUE ARAÚJO GOMES DA
CUNHA, CRMV-AC nº 00398, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para equídeos e
ruminantes com origem em eventos com aglomerações de animais nos municípios do
Estado do Acre. Processo SEI nº 21004.000261/2022-83.

Art. 2 Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA, através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Acre.

Art. 3 A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais
próprios do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos
demais dispositivos legais que regem a matéria.

Art. 4- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO RENAN KAPPES BORTOLOSO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DA BAHIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS PECUÁRIOS E SAÚDE ANIMAL

PORTARIA Nº 38, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O CHEFE, SUBSTITUTO, DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
PECUÁRIOS E SAÚDE ANIMAL DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NA
BAHIA usando das atribuições que lhe compete o item i do Art. 266 do Regimento
Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado através da Portaria
Ministerial nº. 561, de 11 de abril de 2018, publicada na Seção 1 do DOU de 13 de
abril de 2018, e com base no que determina o Art. 75º do Decreto 5741 de 30 de
março de 2006; no Art. 3º §3º e 4º da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 06, de 16
de janeiro de 2018 que aprova as Diretrizes Gerais para Prevenção, Controle e
Erradicação do Mormo e no Art. 4.2 Resolução da CECAIE - BA nº.01/2016 de
23/03/2016 que estabelece as norma do controle da AIE no âmbito do Estado da
Bahia.

Considerando que o requerente através do processo nº 21012.005582/2022-
75 constituído na SFA/BA atendeu ao disposto na legislação, que trata dos requisitos
para habilitação / cadastramento de profissionais Médicos Veterinários do setor privado
para atuação junto ao Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos, resolve:

Habilitar / Cadastrar no PNSE com o nº. 02.06.22 o Médico Veterinário
SAMUEL VICTOR LULA DO AMARAL com inscrição no CRMV-BA sob nº 7.143-VP(BA),
para execução das atividades do Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos, no
Controle e Erradicação do Mormo e da AIE, consoante as normas dispostas no o
Decreto 5741 de 30 de março de 2006 e na Instrução Normativa SDA/MAPA nº 06, de
16 de janeiro de 2018, e da Resolução da CECAIE - BA nº.01/2016 de 23/03/2016, no
âmbito do Estado da Bahia.

O Médico Veterinário ora habilitado/cadastrado, deverá cumprir as Normas
para o Controle e Erradicação do Mormo e da AIE e outras normas complementares
estabelecidas pelo Departamento de Saúde Animal do MAPA, fornecer informações
relacionadas com o PNSE, apresentar uma via do relatório mensal de colheita de
material para Mormo ao SISA (Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde
Animal) da SFA/BA com periodicidade mensal, até o quinto dia útil do mês
subsequente.

O não atendimento ao disposto nesta Portaria e ou nas Legislações vigentes,
implicará na suspensão ou cancelamento do habilitado / cadastrado, estando o
profissional impedido de requerer nova habilitação / cadastramento pelo prazo de 12
(doze) meses.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DOUGLAS HONÓRIO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 102, DE 2 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 2.023, publicada no DOU de 13/06/2019; e
das atribuições constantes no Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado
através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril
de 2018, resolve:

Art. 1º - Habilitar sob o n° 91/2022 o(a) Médico(a) Veterinário(a) THIAGO PEREIRA
COUTINHO, registrado(a) junto ao CRMV-ES sob o n° 0755, para colheita de material e envio de
amostras para diagnóstico do Mormo, conforme prevê o Programa Nacional de Sanidade dos
Equídeos, Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018 e demais dispositivos
complementares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AURELIANO NOGUEIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 103, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
usando da competência que lhe confere a Portaria nº 2.538, publicada no DOU de
25/07/2019; no uso das atribuições que lhe confere o artigo 262, Inciso VI, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 561, de 11/04/2018, publicada no DOU
de 13/04/2018, e o que consta do Processo SEI, resolve:

Art. 1º - Habilitar sob o n° 89/2022 o(a) Médico(a) Veterinário(a) ANTÔNIO
FABRICIO RIBEIRO, registrado(a) junto ao CRMV-ES sob o n° 3096, para colheita de
material e envio de amostras para diagnóstico do Mormo, conforme prevê o Programa
Nacional de Sanidade dos Equídeos, Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de
2018 e demais dispositivos complementares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FARINA DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 39, DE 3 DE JUNHO DE 2022

A Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVI do artigo 267, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, tendo em vista o
disposto na Portaria SDA nº 385, de 25 de agosto de 2021, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo
21052.014318/2015-27, resolve:

Art. 1º Cadastrar sob o número nº BR-SP0579, a empresa Cap Industria de
Carrocerias LTDA, CNPJ 59.385.559/0001-20, localizada na via Adamo Meloni, 800,
Sertãozinho/SP para realizar tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito
internacional vegetais, partes de vegetais, produtos de origem vegetal e de outros artigos
regulamentados, nas modalidades: Tratamento Térmico por calor - ar quente forçado.

Art. 2º O cadastro é válido por tempo indeterminado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no D.O.U.

CAROLINA DE ARAÚJO REIS

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 09, de 27 de maio 2022, publicada no DOU de 30 de maio de 2022,
Seção 1, página 19, que Submeter à consulta pública proposta que estabelece requisitos mínimos
e reconhece programas de promoção de boas práticas agropecuárias, na etapa primária da cadeia
produtiva pecuária, aplicados por entes públicos e privados no território nacional, com o propósito
de estimular a produção de alimentos seguros e de qualidade, promover ações que visem
melhorar a qualidade da produção de alimentos, promover práticas sustentáveis de produção
agrícola e contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população rural, RETIFICAR:

Onde se lê: PORTARIA Nº 9, DE 27 DE MAIO DE 2022
Leia-se: PORTARIA Nº 309, DE 27 DE MAIO DE 2022

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
PORTARIA SPA/MAPA Nº 32, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Informa o percentual do bônus de desconto, referente ao PGPAF, a ser concedido no pagamento de
parcelas ou na liquidação das operações de crédito rural do Pronaf, para produtos que tiveram preço
de mercado inferior ao preço de garantia.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto nº
5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições constantes das Resoluções nº 4.973, de 16 de dezembro de 2021 e nº 4.921, de 24 junho de 2021, do Conselho Monetário Nacional
(CMN), resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), os produtos que tem direito e o percentual dos bônus de
desconto a ser concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto de pagamento ou amortização pelos mutuários no período de 10 de junho de 2022 a 09 de julho de 2022,
segundo o que determina o parágrafo 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Somente os produtos e Estados que apresentam o bônus de desconto, de que trata o caput, estão listados no Anexo.
Art. 2º Os preços de mercado e os bônus de desconto previstos no Anexo desta Portaria referem-se ao mês de maio de 2022, têm validade para o período de 10 de junho de 2022 a 09

de julho de 2022, em atendimento ao estabelecido nas Resoluções nº 4.973, de 16 de dezembro de 2021; e nº 4.921, de 24 junho de 2021, do CMN.
Art. 3º Fica revogada a PORTARIA SPA/MAPA nº 28, de 06 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 10 de maio de 2022, edição 87, seção 1, página 09.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 10 de junho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2022
Com base nos preços de MAIO de 2022

Produto UF Unidade Preço de Garantia (R$/unid) Preço Médio de Mercado (R$/unid) Bônus de Garantia de Preço (%)
AÇAÍ (FRUTO DE CULTIVO) AC kg 1,47 1,09 25,85
BA N A N A AL 20 kg 18,21 15,26 16,20
BORRACHA NATURAL CULTIVADA MA kg 3,41 3,30 3,23
CACAU CULTIVADO (AMÊNDOA) AM kg 9,14 8,84 3,28
CARÁ/INHAME ES kg 1,65 1,48 10,30
FEIJÃO CAUPI TO 60 kg 231,60 195,00 15,80
FEIJÃO CAUPI MT 60 kg 231,60 196,69 15,07

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
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PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA
COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Divulga resultado do julgamento de recursos da
Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO).

A Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (PROAGRO), no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 25
de janeiro e 25 de abril de 2022, resolve:

Art. 1º. Acatar parcialmente, por unanimidade na votação, os recursos abaixo
relacionados:
. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro
. 1 21066.008314/2021-07 Adair Bugoni 20200935778 Mais
. 2 21066.008194/2021-30 Adair Joao Friedrich 20190919321 Mais
. 3 21066.008720/2021-61 Airton Vicente Desconzi 20200832100 Mais
. 4 21066.008336/2021-69 Alduino Cavicion 20170839419 Mais
. 5 21066.008344/2021-13 Alessio De Antonio 20191014388 Mais
. 6 21066.008554/2021-01 Alexandre Jensen 20200270576 Mais
. 7 21066.008458/2021-55 Ana Claudia Zanata 20200366735 Mais
. 8 21066.007026/2020-46 Armindo Paulo De Santana 20180491399 Mais
. 9 21066.008298/2021-44 Arnildo Reichow Zarnott 20191080227 Mais
. 10 21066.008464/2021-11 Avelino Boreja 20170537121 Mais
. 11 21066.008416/2021-14 Carlos Alberto Pitterini Coletto 20200638853 Tradicional
. 12 21066.008396/2021-81 Carolina Kist Traesel 20200298510 Mais
. 13 21066.008518/2021-30 Caticiane Belusso Serafini 20200531917 Mais
. 14 21066.008516/2021-41 Caticiane Belusso Serafini 20200427707 Mais
. 15 21066.008246/2021-78 Celio Luiz Engelmann 20191504930 Mais
. 16 21066.006854/2020-67 Clairton Schnell 20191003294 Mais
. 17 21066.008384/2021-57 Claudete Machado Da Silva Massuchin 20201067864 Mais
. 18 21066.008198/2021-18 Claudio Correia 20191565808 Mais
. 19 21066.008434/2021-04 Claudio Karlec 20200065044 Tradicional
. 20 21066.007022/2020-68 Claudiomir Perin 20190912836 Tradicional
. 21 21066.008418/2021-11 Clenio Euri Kieling 20191471662 Mais
. 22 21066.008202/2021-48 Cleusa Maria Leal Soares 20190975754 Mais
. 23 21066.008234/2021-43 Darci Bull 20200070566 Mais
. 24 21066.008348/2021-93 Deloir Luiz Furlan 20200907997 Mais
. 25 21066.008430/2021-18 Egon Herter 20200123562 Mais
. 26 21066.008220/2021-20 Elizandro Raatz Knabach 20191264169 Mais
. 27 21066.008568/2021-17 Ernani Machado 20200620651 Mais
. 28 21066.008454/2021-77 Ervino Rocznieski 20200058761 Mais
. 29 21066.007390/2020-14 Evandro Antonio Cavaletti 20200178033 Mais
. 30 21066.008182/2021-13 Felipe Molinario Martins 20200579463 Tradicional
. 31 21066.008266/2021-49 Fernando Formentini 20200335980 Tradicional
. 32 21066.006950/2020-13 Flavio Minato 20190347979 Mais
. 33 21066.008478/2021-26 Franciel Paulo Bolis 20200454814 Mais
. 34 21066.008284/2021-21 Gabriel De Oliveira Secco 20190806010 Mais
. 35 21066.008334/2021-70 Geovani Marmentini 20200416024 Mais
. 36 21066.008500/2021-38 Gilmar Antonio Adrianczyk 20181261834 Mais
. 37 21066.008398/2021-71 Gilson Kreusch 20200302493 Mais
. 38 21066.006784/2020-47 Gregorio Ferreira Dias 20181744187 Mais
. 39 21066.008360/2021-06 Helena Adriane Leonhardt Gesse 20200191486 Mais
. 40 21066.008308/2021-41 Hilario Bussolaro 20200158667 Tradicional
. 41 21066.008316/2021-98 Ildo Nunes Maciel 20191427241 Mais
. 42 21066.008204/2021-37 Irio Achtenberg 20191452174 Mais
. 43 21066.008492/2021-20 Izabela Caroline Moreira 20200197131 Mais
. 44 21066.008218/2021-51 Jacinta Salete Lago Facco 20191279408 Mais
. 45 21066.008002/2020-12 Jaiana Farias De Lima 20200588292 Mais
. 46 21066.008376/2021-19 Jandir Matiello 20200694321 Mais
. 47 21066.008374/2021-11 Joel Jose Seibt 20200168454 Mais
. 48 21066.008558/2021-81 Jonas Gesser 20200328701 Mais
. 49 21066.008286/2021-10 Jonas Machado Domingues 20191208732 Mais
. 50 21066.008390/2021-12 Jonatan Rafael Selhorst 20200309041 Mais
. 51 21066.008404/2021-90 Jose Augusto Pereira De Lima 20191171944 Tradicional
. 52 21066.008538/2021-19 Jose Cuppini 20200863463 Mais
. 53 21066.008402/2021-09 Judiele Soares 20170253020 Mais
. 54 21066.008340/2021-27 Laurindo Baldissera 20200223242 Mais
. 55 21066.008426/2021-50 Lauro Seibert 20191555482 Mais
. 56 21066.008196/2021-29 Leonardo Jesus Almeida 20200305004 Mais
. 57 21066.008310/2021-11 Leonir Fabro 20200010760 Tradicional
. 58 21066.008346/2021-02 Levino Belle 20200369854 Tradicional
. 59 21066.008120/2021-01 Liana Souza De Calasans Melo 20200467381 Tradicional
. 60 21066.008410/2021-47 Marcio Dos Santos Cogo 20200394155 Mais
. 61 21066.008546/2021-57 Marino Tenfen 20200674396 Mais
. 62 21066.008370/2021-33 Marlise De Souza Klein 20200067324 Mais
. 63 21066.008440/2021-53 Martim Herpich 20191644744 Tradicional
. 64 21066.008424/2021-61 Mauro Jose Siebert 20191534060 Mais
. 65 21066.008302/2021-74 Mayco Antonio Batistella 20200032107 Tradicional
. 66 21066.006852/2020-78 Miguel Francisco Da Costa Laner 20191207417 Mais
. 67 21066.008382/2021-68 Miguel Henrique Klaumann 20201156196 Mais
. 68 21066.008358/2021-29 Moacir Motta 20191450522 Mais
. 69 21066.008118/2021-24 Neida Terezinha Garlet Belle 20190926959 Mais
. 70 21066.008394/2021-92 Neusa Alecio Weber 20200907261 Mais
. 71 21066.008392/2021-01 Neuza Marian Lohn 20200240125 Mais
. 72 21066.007486/2020-74 Nilton Felipe Cavalcante 20200088763 Mais
. 73 21066.008260/2021-71 Odair Daniel Galli 20200334679 Mais
. 74 21066.008262/2021-61 Odair Daniel Galli 20200334454 Mais
. 75 21066.008420/2021-82 Renor Paulo Tremea 20200507186 Mais
. 76 21066.008304/2021-63 Rivilino Da Costa 20191500627 Mais
. 77 21066.008312/2021-18 Rodrigo Alves Da Silva 20190926118 Mais
. 78 21066.008354/2021-41 Rogerio Crozatto 20200204962 Tradicional
. 79 21066.008490/2021-31 Ronan Dourado 20200508177 Tradicional
. 80 21066.008448/2021-10 Sadi Knebelkamp 20200316925 Mais
. 81 21066.008746/2021-18 Saulo Vermohlen 20200459556 Mais
. 82 21066.008740/2021-32 Solar Paulo Casagrande 20190913667 Mais
. 83 21066.010448/2021-80 Solar Paulo Casagrande 201909136671 Mais
. 84 21066.008512/2021-62 Thiago Wilson Ciceri 20171728603 Mais
. 85 21066.008306/2021-52 Valdecir Longo 20180922794 Mais
. 86 21066.008274/2021-95 Vandelso Faccin Cordova 20200071445 Mais
. 87 21066.008264/2021-50 Walmir Angote Pazinato 20190387197 Mais
. 88 21066.008268/2021-38 Wanderley Wiggers 20200306261 Mais

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Divulga resultado do julgamento de recursos da
Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO).

A Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (PROAGRO), no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 25
de janeiro e 25 de abril de 2022, resolve:

Art. 1º. Acatar parcialmente, por maioria na votação, os recursos abaixo
relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.006344/2020-90 Almeri Rogerio Dluzniewski 20190783082 Mais

. 2 21066.008282/2021-31 Antonio Hanck Giusti 20200262615 Mais

. 3 21066.008522/2021-06 Delires Santa Catarina Zanchett 20200315670 Mais

. 4 21066.008386/2021-46 Genor Serafini 20190753982 Tradicional

. 5 21066.006642/2020-80 Gisele Dos Santos De Camargo 20191492644 Tradicional

. 6 21066.006702/2020-64 Inacio Haupt 20191195992 Mais

. 7 21066.006538/2020-95 Mauricio Benedetti 20190775084 Tradicional

. 8 21066.008504/2021-16 Nelvino Timm Kohler 20191264959 Mais

. 9 21066.008380/2021-79 Oralina De Oliveira Vargas 20200498458 Mais

. 10 21066.008414/2021-25 Rafael Fabio Dalla Costa 20191574012 Mais

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Divulga resultado do julgamento de recursos da
Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO).

A Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (PROAGRO), no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 25
de janeiro e 25 de abril de 2022, resolve:

Art. 1º. Negar, por unanimidade na votação, os recursos abaixo relacionados:
. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro
. 1 21066.008320/2021-56 Adair Bugoni 20200954545 Mais
. 2 21066.008526/2021-86 Ademilson Bertolla 20200341542 Mais
. 3 21066.008494/2021-19 Ademir Capeletti 20200604613 Mais
. 4 21066.008278/2021-73 Adilso Weirich 20191145260 Mais
. 5 21066.008290/2021-88 Altair Pereira Nunes 20191128013 Mais
. 6 21066.008438/2021-84 Anderson Cuppini 20200648850 Mais
. 7 21066.008428/2021-49 Anderson Rigo Dos Santos 20200665853 Mais
. 8 21066.008236/2021-32 Angelo Zilmar Mozer 20200389575 Tradicional
. 9 21066.008174/2021-69 Antonio Sergio Charão 20200242776 Mais
. 10 21066.008704/2021-79 Caique Hottz Antunes 20201224576 Tradicional
. 11 21066.006920/2020-07 Carla Fernanda Peters Treptow 20191254921 Mais
. 12 21066.008400/2021-10 Carlos Ulsenheimer 20190707381 Mais
. 13 21066.008338/2021-58 Carmo Jose Mayer 20200166635 Mais
. 14 21066.008536/2021-11 Cesar Antonio Pompermaier 20200849876 Tradicional
. 15 21066.008532/2021-33 Cesar Astori 20191154031 Mais
. 16 21066.008332/2021-81 Claocir Carlos Postal 20190791033 Tradicional
. 17 21066.008292/2021-77 Clarice Majolo 20191433823 Mais
. 18 21066.008124/2021-81 Cristiano Luiz Cucolotto 20200310091 Tradicional
. 19 21066.008248/2021-67 Damiao Aparecido Leite Rodrigues 20190972163 Mais
. 20 21066.008406/2021-89 Divonsir Jose Ribeiro 20200548863 Mais
. 21 21066.006668/2020-28 Dulce Schwede Pardzinski 20191117505 Mais
. 22 21066.008662/2021-76 Edelio Guckert 20200230920 Mais
. 23 21066.008252/2021-25 Edmar Luis Piona 20190740815 Mais
. 24 21066.008556/2021-92 Edolar Gesser 20201036754 Mais
. 25 21066.008212/2021-83 Elio Alfredo Tamiozzo 20200577817 Mais
. 26 21066.007238/2020-23 Eloy Arty Auler 20190409671 Mais
. 27 21066.008446/2021-21 Elton Jose Wenningkamps 20191518359 Mais
. 28 21066.008276/2021-84 Emerson Luiz Tulio 20200320588 Mais
. 29 21066.008328/2021-12 Gemiro Pra 2020387502 Tradicional
. 30 21066.008296/2021-55 Idair Maximino Spessotto 20191623156 Mais
. 31 21066.008450/2021-99 Ilse Iris Cleveston Dallacort 20200003459 Tradicional
. 32 21066.008208/2021-15 Ilvo Reichow 20191526387 Mais
. 33 21066.008378/2021-08 Iraci Bareta Bernart 2020056556 Mais
. 34 21066.008388/2021-35 Jacir Gagliotto Bresolin 20200312276 Mais
. 35 21066.008422/2021-71 Jairo Andre Barbian 20191556765 Mais
. 36 21066.008350/2021-62 Janete Aparecida Amancio Ghizoni 20191324503 Mais
. 37 21066.008352/2021-51 Janete Aparecida Amancio Ghizoni 20191324571 Mais
. 38 21066.008534/2021-22 Joao Jose Pauli 20191594571 Mais
. 39 21066.008232/2021-54 Jonas Andre Radetzki 20191614315 Mais
. 40 21066.008530/2021-44 Jose Roberto Meneghelli 20191222197 Mais
. 41 21066.008364/2021-86 Leandro Moreira Bastos 20190524771 Mais
. 42 21066.008452/2021-88 Leila Beatriz Zanatta 20200332965 Tradicional
. 43 21066.008066/2020-13 Lorizete Antonia Reck Londero 20190637537 Mais
. 44 21066.007234/2020-45 Luiz Felipe Biesek Gundi 20191603366 Mais
. 45 21066.008408/2021-78 Marcelo Arnoldo Schneider 20200362309 Mais
. 46 21066.008258/2021-01 Marli Kreusch Scheidt 20170649812 Mais
. 47 21066.008280/2021-42 Nelso Dos Santos Pontes 20200217561 Mais
. 48 21066.008272/2021-04 Nilo Bernardo Hillesheim 20200516553 Mais
. 49 21066.008372/2021-22 Osmar Saleze 20191307374 Mais
. 50 21066.008432/2021-15 Paulo Cezar Ranieri 2020010870 Mais
. 51 21066.008362/2021-97 Paulo Renato Wendler 20191199845 Mais
. 52 21066.008342/2021-16 Paulo Sérgio Croce 20190883375 Mais
. 53 21066.008322/2021-45 Rafael Dutra 20200420513 Mais
. 54 21066.008324/2021-34 Regina Maria Obeher 20191526670 Mais
. 55 21066.008508/2021-02 Ricardo Benin 20200441060 Mais
. 56 21066.008366/2021-75 Rodrigo Grassi Venturini 20181001204 Mais
. 57 21066.008300/2021-85 Rodrigo Mateus Da Silva 20190673053 Mais
. 58 21066.008456/2021-66 Rogerio Donadel 20200246192 Mais
. 59 21066.008564/2021-39 Romeu Munsfels 20200514978 Mais
. 60 21066.008330/2021-91 Roque Dimer Da Rocha 320200568519 Mais
. 61 21066.008356/2021-30 Sidnei Antonio Barella 20200730599 Mais
. 62 21066.008288/2021-17 Valdecir Rigo 20200135210 Mais
. 63 21066.008206/2021-26 Vanessa Vicenzi Fiametti 20201093814 Mais
. 64 21066.006706/2020-42 Veronica Wojciekovski Pockczwnicki 20191377464 Mais
. 65 21066.007108/2020-91 Vinicius Castamam Haas 20190890196 Mais

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
Presidente da Comissão
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Divulga resultado do julgamento de recursos da
Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO).

A Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de Garantia da Atividade

Agropecuária (PROAGRO), no uso de suas competências conferidas pelo disposto no

Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de

22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 25

de janeiro e 25 de abril de 2022, resolve:

Art. 1º. Negar, por maioria na votação, os recursos abaixo relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.008540/2021-80 Ari Jose Debiasi 20200320898 Tradicional

. 2 21066.008184/2021-02 Ary Jose Cardoso 20200460959 Mais

. 3 21066.008270/2021-15 Darci Brignoni Junior 20200062315 Tradicional

. 4 21066.008524/2021-97 Emerson Ferri 20200098277 Tradicional

. 5 21066.008242/2021-90 Fabiano Montagner 20190925415 Mais

. 6 21066.008412/2021-36 Geni Clairia Fenner 20191442321 Mais

. 7 21066.008506/2021-13 Hildo Di Domenico 20200501966 Mais

. 8 21066.008444/2021-31 Jose De Anchieta Vieira De Andrade 20200288852 Mais

. 9 21066.008798/2021-86 Martinho Piccoli 20200567986 Tradicional

. 10 21066.008368/2021-64 Simplicio Jair Vieira Lopes 20191240713 Tradicional

. 11 21066.008462/2021-13 Valdir Roque Ongaratto 20200463358 Mais

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Divulga resultado do julgamento de recursos da
Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO).

A Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (PROAGRO), no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 25
de janeiro e 25 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º. Não dar provimento, por unanimidade na votação, ao pedido de revisão
do recurso abaixo relacionado:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.006350/2020-47 Vinicius Casagrande Faller 20190754451 Tradicional

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Divulga resultado do julgamento de recursos da
Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO).

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 25
de janeiro e 25 de abril de 2022, resolve:

Art. 1º. Não dar provimento, por maioria na votação, ao pedido de revisão do
recurso abaixo relacionado:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 8 21066.006088/2020-31 Alan Dal Bello 20191217680 Mais

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Divulga resultado do julgamento de recursos da
Comissão Especial de Recursos (CER) do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO).

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 25
de janeiro e 25 de abril de 2022, resolve:

Art. 1º. Dar provimento ao pedido de revisão, por unanimidade na votação, dos
recursos abaixo relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.015182/2021-61 Arno Dalla Costa 20162068810 Tradicional

. 2 21066.006820/2020-72 Eliseu Zanette 20191026381 Mais

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
Presidente da Comissão

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MC Nº 781, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Delega competência de Ordenador de Despesa e de
Ordenador de Despesa Substituto da Unidade
Gestora 550026 - Escritório de Governança do
Legado Olímpico.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos artigos 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e no Decreto nº 11.023, de 31 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário Especial do Esporte para atuar como
Ordenador de Despesa da Unidade Gestora 550026 - Escritório de Governança do Legado
Olímpico.

Art. 2º Delegar competência ao Secretário Especial do Esporte, Adjunto, para
atuar como Ordenador de Despesas Substituto, da Unidade Gestora 550026 - Escritório de
Governança do Legado Olímpico.

Art. 3º O Ordenador de Despesas poderá subdelegar as competências listadas
nos artigos 1º e 2º desta Portaria à Unidade Gestora 550026 - Escritório de Governança do
Legado Olímpico.

Art. 4º Delegar competência ao Secretário-Executivo para subdelegar os demais
encargos listados abaixo da Unidade Gestora 550026 - Escritório de Governança do Legado
Olímpico:

a) gestor financeiro e seu substituto;
b) responsável pela conformidade de registro de gestão e seu substituto;
c) responsável pela conformidade contábil e seu substituto; e
d) responsável pela inscrição de Nota de Empenho em Restos a Pagar não

Processados a Liquidar/Em Liquidação e seu substituto.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 462, de 11 de agosto de 2020, do Gabinete

do Ministro.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO VIEIRA BENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA/SE/MC Nº 86, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das
atribuições que lhe confere o disposto nos arts. 11 e 12 do o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, e Portaria MC nº 781, de 07 de junho de 2022,
resolve:

Art. 1º Subdelegar competência à Secretária de Gestão de Fundos e
Transferências para atuar, na Unidade Gestora 550026 - Escritório de Governança do
Legado Olímpico, como Gestor Financeiro, podendo ainda:

I - designar o Gestor financeiro substituto;
II - ser responsável pela:
a) conformidade de registro de gestão;
b) conformidade contábil; e
c) inscrição de Nota de Empenho em Restos a Pagar não Processados a

Liquidar/Em Liquidação.
Parágrafo único. A Secretária de Gestão de Fundos e Transferências poderá

subdelegar as competências previstas neste artigo, bem como designar os respectivos
substitutos.

Art. 2º Permanecem válidas as designações realizadas até a data de publicação
desta Portaria para atuar no âmbito das competências de que trata o art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

LUIZ ANTÔNIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA
EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.046/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.002667/2022-51
Requerente: Instituto René Rachou - Fundação Oswaldo Cruz
CQB: 157/02
Endereço: Avenida Augusto de Lima, 1715. Bairro Barro Preto. Belo Horizonte -

MG. CEP 30180-090
Assunto: Solicitação de parecer para extensão de Certificado de Qualidade em

Biossegurança (CQB) para áreas com Nível de Biossegurança 2 (NB-2).
Extrato Prévio: 8151/2022, publicado no Diário Oficial da União em

07/03/2022
Decisão: DEFERIDO
O Presidente da CIBio do Instituto René Rachou - Fiocruz Minas, Dr. Alexandre

de Magalhães Vieira Machado, solicita análise e parecer técnico da CTNBio para extensão
do CQB da instituição para inclusão de uma área NB-2 de 28 m2 adjacente às áreas
previamente certificadas. A área a ser incluída está sobre a responsabilidade do Dr. Carlos
Eduardo Calzavara e Silva. A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para
Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo
deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na
Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende
às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.047/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.003388/2022-12
Requerente: Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP
CQB: 028/97
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Endereço: Rua 3 de Maio, 100, 4o andar - São Paulo - SP
Assunto: Solicitação de parecer extensão de Certificado de Qualidade de

Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível de
biossegurança NB2.

Extrato Prévio: 8189/2022, publicado no Diário Oficial da União em
25/03/2022

Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Universidade Federal de

São Paulo - UNIFESP, Dra. Gieselle Zenker Justo, solicita parecer para extensão de
Certificado de Qualidade de Biossegurança da instituição para inclusão das áreas do
Biotério do Laboratório de Neuroendocrinologia do Estresse, sob a responsabilidade do Dr.
Rodrigo Rorato para execução das atividades de pesquisa em regime de contenção com
organismos geneticamente modificados (OGM), com Nível de Biossegurança 2. A CTNBio,
após apreciação da solicitação de parecer para Extensão de Certificado de Qualidade em
Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico.
No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.048/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.003985/2022-39
Requerente: Amyris Biotecnologia do Brasil Ltda.
CQB: 255/08
Endereço: Rua James Clerk Maxwell, no 315 - Campinas/SP - CEP 13.069-380
Assunto: Solicitação de parecer para extensão de Certificado de Qualidade em

Biossegurança para atividades com OGM da classe de risco 1.
Extrato Prévio: 8201/2022, publicado no Diário Oficial da União em

28/03/2022
Decisão: DEFERIDO
O Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Amyris Biotecnologia do

Brasil Ltda., Sr. Cássio Barbosa, solicita parecer técnico da CTNBio para a Extensão do
Certificado de Qualidade em Biossegurança para inclusão da nova Unidade Operativa da
empresa, localizada em Barra Bonita/SP. A CTNBio, após apreciação da solicitação de
parecer para Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição,
concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. No âmbito das competências
dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente
pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.049/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.005294/2022-70
Requerente: Instituto de Ciências Biológicas da Universidade Federal de Minas

Gerais - ICB-UFMG
CQB: 038/97
Endereço: Av. Presidente Antônio Carlos, 6627. Pampulha. BH. MG. 31270-

901.
Assunto: Solicitação de parecer para extensão de CQB para inclusão de áreas

com nível de Biossegurança NB-1 e NB-2.
Extrato Prévio: 8232/2022, publicado no Diário Oficial da União em

25/04/2022
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto de Ciências

Biológicas da Universidade Federal de Minas Gerais - ICB-UFMG, Dra. Juliana Alves da Silva,
solicita parecer técnico da CTNBio para extensão de CQB para inclusão de áreas com nível
de Biossegurança NB-1 e NB-2. As áreas a serem incluídas no CQB são denominadas:
"Laboratório de Microbiota e Imunomodulação" sob a responsabilidade da Dra. Angélica
Thomaz Vieira. A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para Extensão de
Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos
termos deste Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da
CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.050/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/05/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.005407/2022-37
Requerente: Instituto Butantan- Área de Desenvolvimento e Inovação
CQB: 516/20
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500, Butantã - São Paulo - SP, CEP - 05503-

900.
Assunto: Solicitação de parecer para revisão de CQB da área do Laboratório de

Desenvolvimento e Inovação (NB-2).
Extrato Prévio: 8241/2022, publicado no Diário Oficial da União em

26/04/2022
Decisão: DEFERIDO

A presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Butantan -
Área de Desenvolvimento e Inovação, Dra. Carla Lilian de Agostini Utescher, solicita parecer
técnico da CTNBio para revisão de extensão de CQB da área do Laboratório de
Desenvolvimento e Inovação (NB-2) autorizada pelo extrato de parecer nº 7051/2020,
publicado no DOU de 28 de agosto de 2020, da área do Laboratório de Desenvolvimento
e Inovação (NB-2), sob a responsabilidade da Dra. Ana Maria Chudzinski -Tavassi. A CTNBio,
após apreciação da solicitação de parecer para revisão de Certificação de Qualidade em
Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste parecer técnico.
No âmbito das competências dispostas na lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.051/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.006370/2022-64
Requerente: Universidade Federal de Pelotas - UFPel
CQB: 081/98
Endereço: Campus universitário/Capão do Leão s/n- prédio 19. CEP 96160-000.

Pelotas - Rio Grande do Sul
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de Certificado de Qualidade em

Biossegurança - CQB - NB1
Extrato Prévio: 8261/2022, publicado no Diário Oficial da União em

29/04/2022
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Universidade Federal de

Pelotas - UFPel, Dra. Sibele Borsuk, solicita parecer técnico da CTNBio para extensão do
Certificado de Qualidade em Biossegurança para o Centro de Pesquisas Clinicas/Unidade de
Diagnóstico Molecular, para nível de biossegurança 1 (NB1). A CTNBio, após apreciação da
solicitação de parecer para Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança da
instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que
o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.052/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.005922/2022-17
Requerente: Instituto Butantan - Área de Desenvolvimento e Inovação
CQB: 516/20
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500, Butantã - São Paulo - SP, CEP - 05503-

900.
Assunto: Solicitação de parecer para revisão de CQB da área do Laboratório de

Desenvolvimento e Inovação (NB-2).
Extrato Prévio: 8259/2022, publicado no Diário Oficial da União em

29/04/2022
Decisão: DEFERIDO
A presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Butantan -

Área de Desenvolvimento e Inovação, Dra. Carla Lilian de Agostini Utescher, solicita parecer
técnico da CTNBio para revisão de extensão de CQB da área do Laboratório de
recombinantes (LBR) autorizada pelo extrato de parecer nº 7051/2020, publicado no DOU
de 28 de agosto de 2020, sob a responsabilidade da Dra. Elisabeth Angelica Leme Martins.
A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para revisão da extensão de
certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos
termos deste parecer técnico. No âmbito das competências dispostas na lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da
CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.053/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.005745/2022-79
Requerente: UNIFESP - Universidade Federal de São Paulo
CQB: 028/97
Endereço: Rua Três de Maio, 100 - 4ºandar, INFAR -EPM/Campus São Paulo.
Assunto: Solicitação de parecer para extensão do Certificado de Qualidade em

Biossegurança (CQB) para inclusão de áreas com nível de biossegurança NB-1.
Extrato Prévio: 8227/2022, publicado no Diário Oficial da União em

20/04/2022
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Universidade Federal de

São Paulo -UNIFESP, Dra. Giselle Zenker Justo, solicita parecer técnico da CTNBio para
extensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para inclusão de áreas com
nível de biossegurança NB-1. A área a ser incluída no CQB da instituição é denominada
"Laboratório Dr. Cláudio Sampaio", sob a responsabilidade da Dra. Maria Aparecida Juliano.
A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para Extensão de Certificado de
Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste
Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
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5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.054/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.006267/2022-14
Requerente: Universidade Federal de Uberlândia - UFU
CQB: 163/02
Endereço: Rua Acre s/n, Bloco 4U - Campus Umuarama - Uberlândia-MG.
Assunto: Solicitação de parecer para extensão do Certificado de Qualidade em

Biossegurança (CQB) para inclusão de áreas com nível de biossegurança NB-2.
Extrato Prévio: 8270/2022, publicado no Diário Oficial da União em

04/05/2022
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Universidade Federal de

Uberlândia, Dra. Letícia de Souza Castro Filice, solicita parecer técnico da CTNBio para
extensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para inclusão de áreas com
nível de biossegurança NB-2. A área a ser incluída no CQB da instituição é denominada
"Laboratório de Pesquisa em Antivirais", sob a responsabilidade da Dra. Ana Carolina
Gomes Jardim. A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para Extensão de
Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos
termos deste Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da
CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.055/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.006276/2022-13
Requerente: Universidade Federal de Uberlândia
CQB: 163/02
Endereço: Rua Acre s/n, Bloco 4U - Campus Umuarama - Uberlândia-MG.
Assunto: Solicitação de parecer para extensão do Certificado de Qualidade em

Biossegurança (CQB) para inclusão de áreas com nível de biossegurança NB-2.
Extrato Prévio: 8271/2022, publicado no Diário Oficial da União em

04/05/2022
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Universidade Federal de

Uberlândia, Dra. Letícia de Souza Castro Filice, solicita parecer técnico da CTNBio para
extensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para inclusão de áreas com
nível de biossegurança NB-2. A área a ser incluída no CQB da instituição é denominada
Laboratório de Imunoparasitologia "Dr. Mario Endsfeldz Camargo", sob a responsabilidade
da Dr. Wilson Patriarca Mineo. A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para
Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo
deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na
Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende
às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.056/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas
atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em 02/06/2022,
a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01245.007040/2022-96
Requerente: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de

Minas Gerais
CQB: 481/19
Endereço: Av. Prof. Alfredo Balena, 190 - CEP 30.130-100 - Centro - Belo Horizonte/MG
Assunto: Solicitação de parecer extensão de Certificado de Qualidade de Biossegurança

da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível de biossegurança NB1.
Extrato Prévio: 8290/2022, publicado no Diário Oficial da União em 18/05/2022
Decisão: DEFERIDO
O Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Hospital das Clínicas da

Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais, Dr. Jorge Andrade Pinto, solicita
parecer para extensão de Certificado de Qualidade de Biossegurança da instituição para inclusão das
áreas "Farmácia de Pesquisa Clínica" para execução das atividades de pesquisa em regime de
contenção com organismos geneticamente modificados (OGM), com Nível de Biossegurança 1. A
CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para Extensão de Certificado de Qualidade em
Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. No
âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu
que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das
demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio. Informações
complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo, deverão ser
encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.057/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso

de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,

inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 252ª Reunião Ordinária da CTNBio,

realizada em 02/06/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte

processo:

Processo SEI nº: 01245.007095/2022-04

Requerente: Hospital São Lucas da Pontifícia Universidade Católica do Rio

Grande do Sul - PUCRS

CQB: 489/19

Endereço: Avenida Ipiranga, 6690 CEP 90.610-300 Porta Alegre - RS

Assunto: Solicitação de parecer extensão de Certificado de Qualidade de

Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível de

biossegurança NB1.

Extrato Prévio: 8291/2022, publicado no Diário Oficial da União em

20/05/2022

Decisão: DEFERIDO

A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Hospital São Lucas da

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS, Dra. Daiana Renck, solicita

parecer para extensão de Certificado de Qualidade de Biossegurança da instituição para

inclusão das áreas do Centro de Pesquisa Clínica - CPC para execução das atividades de

pesquisa em regime de contenção com organismos geneticamente modificados (OGM),

com Nível de Biossegurança 1. A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para

Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo

deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na

Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende

às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio

ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.

Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,

deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério

da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.976, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no País, de acordo com o
Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, e a
Portaria MCTI nº 4.514, de 2 de março de 2021, e
reconhece a condição de bens e produtos
desenvolvidos no País, de acordo com a Portaria
MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da competência delegada pela Portaria MCTI
nº 4.584, de 24 de março de 2021, considerando as atribuições previstas na Portaria MCTI
nº 4.514, de 02 de março de 2021, e na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006,
tendo em vista o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto nº 5.906, de 26
de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI nº 01245.018802/2021-07,
resolve:

Art. 1º Reconhecer que os produtos e respectivos modelos abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Toledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 59.704.510/0001-92, atendem às
condições de bens de informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006, e resultam de investimentos em
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) decorrentes de tecnologias
desenvolvidas no País, nos termos da Portaria MCTI nº 4.514, de 2 de março de 2021:

I - Balança eletrônica de capacidade superior a 30 kg, mas não superior a 5.000
kg, modelos: MGR-4000; MGR-4000 CAMPO; MGR-4000 JÚNIOR;

II - Indicador digital de peso, modelos: INDICADOR MGR-4000 CAMPO;
INDICADOR MGR-4000 JÚNIOR; INDICADOR MGR-4000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESPACHO DE 6 DE JUNHO DE 2022

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei nº 8.010/1990, resolve:

Tornar NULO o Credenciamento de Importação para Pesquisa - Lei 8.010/90 de

Pessoa Física, publicado no D.O.U, Seção 1, página 12, do dia 26 de maio de 2022.

. CREDENCIAMENTO NOME CPF VENCIMENTO

. N U LO Sergei Vieira Silva ***.092.907-** N U LO

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO
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Ministério das Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO ANATEL Nº 751, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Altera o Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e o
Regulamento de Arrecadação de Receitas Tributárias,
aprovado pela Resolução nº 729, de 19 de junho de
2020, e revoga a Resolução nº 269, de 9 de julho de
2001, que aprovou o Regulamento de
Operacionalização da Aplicação de Recursos do
Fust.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a Lei nº 14.109, de 16 de dezembro de 2020, que alterou as
Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para dispor
sobre a finalidade, a destinação dos recursos, a administração e os objetivos do Fundo de
Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust);

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.004, de 21 de março de 2022, que
regulamentou a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de
Universalização dos Serviços de Telecomunicações e revogou o Decreto nº 3.624, de 5 de
outubro de 2000;

CONSIDERANDO que os referidos instrumentos alteraram a disciplina do Fust,
inclusive quanto à operacionalização do uso de seus recursos e às competências da Anatel
relacionadas ao Fundo;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº
43, de 20 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de agosto de
2021;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 913, de 2 de junho de
2022;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.003997/2021-18,
resolve:

Art. 1º Alterar o inciso XXVII do art. 133 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União em 2 de maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 133. .............................................................................
(...)
XXVII - submeter ao Conselho Gestor do Fundo de Universalização dos Serviços

de Telecomunicações (Fust) propostas relativas a matérias de competência da Anatel e
propor ao Ministério das Comunicações objetivos estratégicos quinquenais para a
destinação dos recursos do Fust, nos termos da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, e
do Decreto nº 11.004, de 21 de março de 2022;" (NR)

Art. 2º Incluir o inciso IX ao art. 155 do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 2
de maio de 2013, com a seguinte redação:

"Art. 155. .............................................................................
(...)
IX - submeter à aprovação propostas relativas ao uso de recursos do Fust e

proposta de objetivos estratégicos quinquenais para a destinação dos recursos do Fust";
(NR)

Art. 3º Alterar o inciso I do art. 157 do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 2
de maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 157. A Superintendência de Fiscalização tem como competência:
I - fiscalizar a execução, a comercialização e o uso dos serviços de

telecomunicações, inclusive dos Serviços de Radiodifusão sonora e de sons e imagens em
seus aspectos técnicos e atender às solicitações de ações de fiscalização relacionadas aos
programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações que aplicarem os recursos do
Fust;" (NR)

Art. 4º Alterar o inciso II do art. 162 do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 2
de maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 162. .............................................................................
(...)
II - realizar a arrecadação dos recursos relativos às receitas administradas pela

Anatel; (NR)
Art. 5º Alterar os incisos IV, V, VI, VIII e IX do art. 178 do Regimento Interno da

Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial
da União em 2 de maio de 2013, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 178. .............................................................................
(...)
IV - desenvolver metodologias e análises econômico-financeiras com a

finalidade de definir critérios e valores de referência para as contratações das obrigações
de universalização e de ampliação do acesso a serviço de telecomunicações, interagindo
com a Superintendência de Competição;

V - elaborar propostas relativas ao uso de recursos do Fust e proposta de
objetivos estratégicos quinquenais para a destinação dos recursos do Fust;

VI - avaliar e elaborar propostas de revisão do Plano Geral de Metas para
Universalização - PGMU;

(...)
VIII - acompanhar a implementação dos programas, projetos, planos, atividades,

iniciativas e ações que aplicarem os recursos do Fust, interagindo com as demais
Superintendências da Anatel, se for o caso;

IX - promover interação com os órgãos públicos e entidades, de modo a atingir
os objetivos previstos em suas atribuições, em especial no tocante à universalização e à
ampliação do acesso;" (NR)

Art. 6º Alterar o inciso VIII do art. 192 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União em 2 de maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 192. .............................................................................
(...)
VIII - coordenar e acompanhar o atendimento das solicitações de ações de

fiscalização de serviço, técnica e econômico-tributária, inclusive dos programas, projetos,
planos, atividades, iniciativas e ações que aplicarem os recursos do Fust, definindo os
procedimentos operacionais para seu atendimento e interagindo com as áreas solicitantes
sempre que necessário;" (NR)

Art. 7º Alterar o inciso IX do art. 204 do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 2
de maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 204. .............................................................................
(...)
IX - acompanhar e controlar a implementação dos programas, projetos, planos,

atividades, iniciativas e ações que aplicarem os recursos do Fust, interagindo com as
demais Superintendências da Anatel, se for o caso;" (NR)

Art. 8º Alterar os incisos IV e V do art. 238 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União em 2 de maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 238. .............................................................................
(...)
IV - gerenciar as atividades relacionadas à elaboração da proposta de

orçamento anual da Anatel e do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), bem
como de instrumentos normativos em sua esfera de competências, assegurando a
participação das demais áreas internas;

V - gerenciar as atividades relacionadas à execução orçamentária, financeira e
contábil da Anatel e do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel) assegurando a
participação das demais áreas internas;

Art. 9º Acrescentar os arts. 30-A e 30-B ao Regulamento de Arrecadação de
Receitas Tributárias, aprovado pela Resolução nº 729, de 19 de junho de 2020, publicada
no Diário Oficial da União em 22 de junho de 2020, com a seguinte redação:

"Art. 30-A. As prestadoras de serviços de telecomunicações que, com recursos
próprios, executarem programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações,
exclusivamente na modalidade de apoio não reembolsável, aprovados pelo Conselho
Gestor responsável pela administração do Fust, farão jus à redução da contribuição de que
trata o Capítulo III do Título II deste Regulamento, em valor equivalente ao aprovado,
limitado a 50% (cinquenta por cento) do montante a ser recolhido.

§ 1º O limite definido no caput deste artigo será de:
I - 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 2022;
II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2023;
III - 40% (quarenta por cento), a partir de 1º de janeiro do 2024; e,
IV - 50% (cinquenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2025.
§ 2º Os benefícios tributários estabelecidos neste artigo terão vigência até 31

de dezembro de 2026, em conformidade com o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº
14.116, de 31 de dezembro de 2020.

§ 3º A aplicação do desconto de que trata o caput deve ser solicitada à Anatel
após a prestação de contas ao Conselho Gestor.

Art. 30-B. Ficam dispensados a constituição de créditos e o encaminhamento de
processos administrativos à Procuradoria Geral Federal para fins de inscrição em dívida
ativa de valores relativos à contribuição para o Fust quando os valores da contribuição
forem inferiores a seu custo de cobrança.

Parágrafo único. O custo de cobrança das receitas da Anatel será definido em
Portaria da Superintendência de Administração e Finanças." (NR)

Art. 10. Revogar a Resolução nº 269, de 9 de julho de 2001, publicada no Diário
Oficial da União em 18 de julho de 2001, que aprovou o Regulamento de
Operacionalização da Aplicação de Recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de
Telecomunicações (Fust).

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2022.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 6 DE JUNHO DE 2022

Nº 191 - Processo nº 53500.003997/2021-18
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 48/2022/EC (SEI nº 8315092), integrante deste acórdão, aprovar, com
ajustes, a proposta de Resolução que altera o Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e o Regulamento de Arrecadação de Receitas
Tributárias, aprovado pela Resolução nº 729, de 19 de junho de 2020, e revoga a
Resolução nº 269, de 9 de julho de 2001, que aprovou o Regulamento de
Operacionalização da Aplicação de Recursos do Fust apresentada pela equipe de projeto,
conforme minuta de Resolução SEI nº 8510194.

Nº 193 - Processo nº 01217.004906/2022-44
Recorrente/Interessado: CIDADÃO

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 56/2022/MM (SEI nº 8568139), integrante deste acórdão, conhecer
do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA
ATO Nº 7.633, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Extinguir, por renúncia, a outorga do Serviço de Interesse Restrito de forma a
extinguir a autorização para exploração do serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade
MARCONI DAMASCENO DOS SANTOS, CPF nº ***.133.375-**, tendo em vista a
manifestação de desinteresse pela continuidade na prestação do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATOS DE 2 DE JUNHO DE 2022

Nº 7.681 - Expedir autorização à ADALBERTO ROSA BARRETO, CPF nº ***.052.905-**, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

Nº 7.685 - Extinguir, por renúncia, a outorga do Serviço de Interesse Restrito de forma a
extinguir a autorização para exploração do serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade
MAXIMO LIMA SILVA, CPF nº ***.100.905-**, tendo em vista a manifestação de
desinteresse pela continuidade na prestação do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA

C AT A R I N A
ATO Nº 7.776, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53520.001324/2022-76. Expede autorização à Jean Deglmann, CNPJ nº
***.048.879-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.777, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53520.001329/2022-07. Expede autorização à L F Caminhoes Ltda, CNPJ nº
79281481000100, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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ATOS DE 6 DE JUNHO DE 2022

Extingui, por renúncia, a autorização outorgada aos abaixo identificados para
explorar o Serviço de Interesse Restrito e declara notificado o desinteresse para exploração
de todas as modalidades de serviço associadas à autorização ora extinta, bem como a
extinção das outorgas de uso das radiofrequências associadas:

Nº 7.788 - Processo nº 53516.001338/2022-59: ALESSANDRO MONTEIRO, CPF nº
***.885.839-**.

Nº 7.818 - Processo nº 53516.001345/2022-51: ADALBERTO JOSE DE LIMA, CPF nº
***.630.608-**.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.829, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53516.001336/2022-60: Outorga à DEODORO ARAUJO MARCONDES, CPF nº
***.210.649-**, autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.830, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53520.001296/2022-97. Outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
à(ao) Iguacu Embalagens Industriais Ltda, CNPJ nº 44958185000206, associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATO Nº 6.258, DE 5 DE MAIO DE 2022

Extinguir a autorização do Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito,
expedida a Laterza Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.225.356/0001-84, e declarar
também notificado o desinteresse para exploração do Serviço Limitado Móvel Aeronáutico,
bem como o direito de uso de radiofrequências associadas.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

PORTARIA ANATEL Nº 2.380, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NO
ESTADO DE MINAS GERAIS - GR04, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 248, parágrafo único, IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº
612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 00503/2021/PFE-ANATEL/PGF/AGU,
de 16 de setembro de 2021 (SEI nº 7437804);

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 00004/2022/PFE-ANATEL/PGF/AGU,
de 14 de março de 2022 (SEI nº 8190815); e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo de Contratações:
Normatização, Orientações e Diretrizes Gerais nº 53524.003522/2021-53, resolve:

Art. 1º Delegar ao Chefe da Assessoria Técnica - GR04AT a competência para
aplicação das sanções de advertência e de multa e para decisão acerca de rescisões
contratuais, no âmbito da Gerência Regional no Estado de Minas Gerais - GR04.

Parágrafo único. Nos casos de afastamentos ou impedimentos legais do titular,
o substituto, formalmente designado, atuará com as prerrogativas estabelecidas no caput
deste artigo.

Art. 2º O prazo da presente delegação é indeterminado, podendo ser revogada
a qualquer tempo.

Parágrafo único. A presente delegação não envolve a perda, pelo delegante,
dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente e a
qualquer tempo, exercê-los mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da
delegação.

Art. 3º Os documentos assinados sob a égide desta Portaria devem mencionar
explicitamente esta qualidade, nos termos do art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, sendo considerados, para todos os efeitos, editados pelo delegado.

Art. 4º Convalidar os atos praticados pelo Chefe da Assessoria Técnica desta
Gerência Regional no Estado de Minas Gerais - GR04, em decorrência da Portaria GR04 nº
1.325, de 25 de novembro de 2014 (SEI nº 7834423).

Art. 5º Revogar a Portaria GR04 nº 1.325, de 25 de novembro de 2014 (SEI nº
7834423).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

OTAVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS DE 3 DE JUNHO DE 2022

Outorgar autorização de uso das radiofreqüências associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 7.736 - Processo nº 53504.000655/2022-97. MINERAÇÃO JUNDÚ LTDA, CNPJ nº
60.628.468/0022-81;

Nº 7.760 - Processo nº 53504.014473/2021-12. Tribunal Regional Federal 3 Região, CNPJ nº
59.949.362/0001-76.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATO Nº 7.251, DE 25 DE MAIO DE 2022

Processo nº 53500.012897/2022-63. Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL, SOCIAL E TURÍSTICA DE
VASSOURAS - ACSTV, CNPJ 14.134.769/0001-07, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Vassouras/RJ.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 27 DE MAIO DE 2022

Nº 7.368 Processo nº 53500.036797/2022-22. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à Fundacao Joao Paulo Ii, CNPJ 50.016.039/0001-75, executante do Serviço
de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Guariba/SP.

Nº 7.369 Processo nº 53500.040042/2022-22. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO E TV TAPAJOS LTDA, CNPJ 04.844.676/0001-12, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Terra
Santa/PA .

Nº 7.370 Processo nº 53500.043488/2022-17. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TV ITAPICURU LTDA, CNPJ 10.461.622/0001-70, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Presidente
Dutra/MA .

Nº 7.371 Processo nº 53500.043583/2022-11. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO MIRANTE LTDA, CNPJ 07.306.616/0001-34, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Itapecuru Mirim/MA.

Nº 7.372 Processo nº 53500.043585/2022-00. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO MIRANTE LTDA, CNPJ 07.306.616/0001-34, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Mata Roma/MA.

Nº 7.373 Processo nº 53500.043586/2022-46. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO MIRANTE LTDA, CNPJ 07.306.616/0001-34, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Tutóia/MA .

Nº 7.374 Processo nº 53500.044415/2022-34. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA, CNPJ 10.363.729/0001-86,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de Açailândia/MA.

Nº 7.375 Processo nº 53500.044420/2022-47. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA, CNPJ 10.363.729/0001-86,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de São Domingos do Maranhão/MA.

Nº 7.376 Processo nº 53500.045410/2022-29. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA HORIZONTES, CNPJ
04.363.259/0001-58, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Artur Nogueira/SP.

Nº 7.377 Processo nº 53500.045414/2022-15. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO E TV IMPRENSA LTDA, CNPJ 19.375.350/0001-60, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Portel/PA .

Nº 7.378 Processo nº 53500.045804/2022-87. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Rio
Bonito do Iguaçu/PR.

Nº 7.379 Processo nº 53500.045805/2022-21. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Agrolândia/SC.

Nº 7.380 Processo nº 53500.045807/2022-11. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Inocência/MS.

Nº 7.381 Processo nº 53500.045808/2022-65. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Terra Nova do Norte/MT.

Nº 7.382 Processo nº 53500.045809/2022-18. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Vila
Maria/RS.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 7.723, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53500.027192/2016-01. declara extinta, por renúncia, a partir de 25/05/2022,
a autorização outorgada a PROTEL NET TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 09.162.599/0001-34,
por intermédio do Ato nº 4334, de 13/08/2020 (SEI 5864225), para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 7 DE JUNHO DE 2022

Nº 7.854 Autoriza TIM S A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 15/06/2022
a 15/07/2022.

Nº 7.855 Autoriza TIM S A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 15/06/2022
a 13/08/2022.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 7.856 Autoriza Cidalio Vieira Santos - Eventos, CNPJ nº 14.550.762/0001-76, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP,
no período de 16/06/2022 a 16/06/2022.

Nº 7.857 Autoriza BRAZUCAH PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME, CNPJ nº
05.357.127/0001-86, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 08/06/2022 a
09/06/2022.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 1.810, DE 3 DE JUNHO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no
art. 5° da Portaria n. 320, de 08 de agosto de 2018, constante no processo administrativo
nº 59053.000504/2017-11, que autorizou a transferência de recursos ao Município de
Eldorado dos Carajás - PA, para ações de Defesa Civil até 13/12/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.811, DE 3 DE JUNHO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no
art. 5° da Portaria n. 1.197, de 16 de junho de 2021, constante no processo administrativo
nº 59053.002624/2022-15, que autorizou a transferência de recursos ao Município de
Juscimeira - MT, para ações de Defesa Civil até 13/12/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.845, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Iraí - RS, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Iraí - RS,
no valor de R$ 45.410,00 (quarenta e cinco mil quatrocentos e dez reais), para a execução
de ações de resposta, conforme processo n. 59052.009613/2022-63.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.846, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Almeirim - PA, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste
ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela
Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção
II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 2.708, de 28
de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Almeirim - PA ,
no valor de R$ 2.554.262,80 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil duzentos e
sessenta e dois reais e oitenta centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.009807/2022-69.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o
prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada
exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30
dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto
de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.847, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Açucena - MG, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Açucena
- MG, no valor de R$ 83.632,22 (oitenta e três mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte
e dois centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.009538/2022-31.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.848, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Santana do Paraíso - MG, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Santana
do Paraíso - MG, no valor de R$ 144.138,65 (cento e quarenta e quatro mil cento e trinta
e oito reais e sessenta e cinco centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.009470/2022-90.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.849, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Senador José Porfírio - PA, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Senador
José Porfírio - PA, no valor de R$ 650.851,10 (seiscentos e cinquenta mil oitocentos e
cinquenta e um reais e dez centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.009748/2022-29.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.856, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.
. UF Município Desastre Decreto Data Processo
. AM Borba Inundações - 1.2.1.0.0 062 26/04/2022 59051.015788/2022-10
. BA Anagé Estiagem - 1.4.1.1.0 018 28/04/2022 59051.015790/2022-99
. BA Juazeiro Estiagem - 1.4.1.1.0 245 29/04/2022 59051.015879/2022-55
. BA Livramento de Nossa Senhora Estiagem - 1.4.1.1.0 063 09/05/2022 59051.015908/2022-89
. CE Morada Nova Seca - 1.4.1.2.0 026 06/05/2022 59051.015858/2022-30
. PR Nova Londrina Doenças Infecciosas

Virais - 1.5.1.1.0
201 13/05/2022 59051.015837/2022-14

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 1.857, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Timbaúba - PE, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Timbaúba
- PE, no valor de R$ 427.264,47 (quatrocentos e vinte e sete mil duzentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e sete centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.009924/2022-22.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.858, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Jequiá da Praia - AL, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Jequiá da
Praia - AL, no valor de R$ 21.315,00 (vinte e um mil trezentos e quinze reais), para a
execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.009869/2022-71.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.859, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Jucuruçu - BA, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Jucuruçu
- BA, no valor de R$ 28.700,55 (vinte e oito mil e setecentos reais e cinquenta e cinco
centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.008878/2022-44.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.860, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de São José da Coroa Grande - PE, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de São José
da Coroa Grande - PE, no valor de R$ 114.537,60 (cento e quatorze mil quinhentos e trinta
e sete reais e sessenta centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.009922/2022-33.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.861, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Pau D`Arco - PA, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Pau
D`Arco - PA, no valor de R$ 171.251,92 (cento e setenta e um mil duzentos e cinquenta e
um reais e noventa e dois centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.009425/2022-35.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
3ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 20 a 24/06/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/06/2022) e Extraordinária (dias 20 e

24/06/2022) de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando
videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada; e

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 18 11011.720014/2017-97 19 a 29

. 38 16692.721809/2017-14 39 a 45

. 46 10880.941597/2012-81 47 a 53

. 55 11080.729551/2017-89 56 a 64

. 65 10675.900579/2014-37 66 a 68

. 79 13982.720072/2016-88 80 a 85

. 86 10665.900843/2014-51 87 a 91

. 92 10665.720386/2017-66 93 a 98

. 99 10665.900856/2014-21 100 a 106

. 119 10783.900915/2011-71 120 a 126

. 141 10880.657440/2012-71 142 a 144

. 154 10880.906481/2012-04 155 a 158

. 167 10907.722384/2013-98 168 a 172

. 177 10907.720538/2013-15 178 a 197

. 202 11128.720259/2011-11 203 a 208

. 209 11128.727834/2013-79 210 a 213

. 222 10711.731276/2013-01 223 a 228

. 234 11128.721169/2017-33 235 e 236

. 237 11128.728264/2013-34 238 a 240

. 241 11128.000021/2011-76 242 a 244

. 250 10921.720264/2013-78 251 a 258

. 265 11128.009502/2008-41 266 a 270

. 273 10907.722278/2013-12 274 a 280

. 281 10715.722925/2013-35 282 e 283

. 284 11128.729471/2013-14 285 a 288

. 291 16327.904270/2012-91 292 a 327

. 340 11080.732378/2018-87 341 a 347

. 348 11516.720853/2015-62 349 a 355

. 380 10845.900955/2018-18 381 a 385

. 393 10925.904185/2013-88 394 a 398

. 402 10480.720427/2010-14 403 a 409

. 412 10983.907292/2012-92 413 a 431

. 435 13971.901591/2012-41 436 a 440
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. 441 10882.906493/2012-19 442 a 446

. 453 11020.721495/2013-15 454 a 456

. 462 10530.901801/2012-00 463 a 471

. 474 10280.900611/2013-37 475 a 520

. 530 10640.907406/2016-17 531 a 535

. 538 11080.734393/2018-60 539 a 541

. 542 10640.904347/2016-17 543 a 548

. 555 10680.926535/2016-20 556 a 564

. 565 10680.909556/2012-57 566 a 569

. 586 15943.720002/2017-01 587

. 588 10835.720569/2017-82 589 a 613

. 615 10660.901150/2012-64 616 a 618

. 629 10880.953306/2013-89 630 a 635

. 637 10280.900674/2013-93 638 a 641

. 643 13884.912137/2011-13 644 a 647

. 648 13884.912144/2011-15 649 a 664

. 666 10530.903807/2011-22 667 a 725

. 727 10880.973356/2011-11 728 a 732

. 736 11040.900586/2017-19 737 a 741

. 746 11080.727021/2019-68 747 a 759

. 763 10850.908952/2011-87 764 a 769

. 771 11080.737542/2018-42 772 a 774

. 775 11080.903672/2017-07 776 a 778

. 779 10783.908914/2013-37 780 a 784

. 785 10665.900116/2014-94 786 a 796

. 807 16682.720968/2018-00 808 a 811

. 812 16682.900012/2016-10 813 a 817

. 820 16682.721714/2015-58 821 a 875

. 880 10865.721958/2011-82 881 a 883

. 884 10865.721880/2011-04 885 a 889

. 893 10882.901284/2017-85 894 a 905

. 910 16682.721524/2017-01 911 e 912

. 913 16682.721533/2017-93 914 a 918

. 919 16682.721508/2017-18 920 a 927

. 930 10183.723821/2012-12 931 a 936

. 938 12585.720432/2011-57 939 a 941

. 942 10880.938864/2018-29 943 a 948

. 949 10880.935807/2014-64 950 e 951

DIA 20 de Junho de 2022, ÀS 13:00 HORAS

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
1 - Processo nº: 16327.910488/2012-84 - Recorrente: BANCO FIBRA SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
2 - Processo nº: 10480.735473/2013-52 - Recorrente: COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
3 - Processo nº: 10320.724042/2016-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA SIDERURGICA VALE DO PINDARE
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
4 - Processo nº: 11052.720073/2017-89 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ODEBRECHT ENERGIA S.A.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
5 - Processo nº: 13971.001859/2004-32 - Recorrente: CIA. HERING e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
6 - Processo nº: 10480.729506/2018-30 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESTADO DE PERNAMBUCO
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
7 - Processo nº: 10380.721853/2010-95 - Recorrente: ESTADO DO CEARA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
8 - Processo nº: 15521.000202/2010-20 - Recorrente: LUPATECH- PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
9 - Processo nº: 10283.003680/95-73 - Recorrente: VALMASTER BATCH INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIMEROS DA AMAZONIA SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10830.720059/2008-64 - Recorrente: MOTOROLA MOBILITY
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
11 - Processo nº: 10814.011522/2008-81 - Recorrente: POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10814.011520/2008-92 - Recorrente: POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
13 - Processo nº: 10831.003443/2010-11 - Embargante: PROMON TELECOM LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
14 - Processo nº: 10283.005338/2008-48 - Recorrente: SIEMENS ELETROELETRONICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 15224.001546/2009-77 - Recorrente: SIEMENS ELETROELETRONICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
16 - Processo nº: 10831.003527/2008-22 - Recorrente: TRANSPORTADORA BRASILEIRA
GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
17 - Processo nº: 12466.720895/2015-07 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e WM
COMERCIAL ATACADISTA LTDA
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
18 - Processo nº: 11011.720014/2017-97 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
19 - Processo nº: 11011.720016/2017-86 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 11011.720017/2017-21 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 11011.720018/2017-75 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 11011.720027/2016-85 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 11011.720033/2017-13 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 11011.720034/2016-87 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 11011.720040/2016-34 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 11011.720042/2016-23 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 11011.720043/2016-78 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 11011.720044/2016-12 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 11011.720045/2016-67 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
30 - Processo nº: 11050.720159/2016-41 - Recorrente: RG ESTALEIRO ERG1 S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
31 - Processo nº: 15504.730023/2016-14 - Recorrente: ABA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
32 - Processo nº: 12585.000593/2010-40 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 12585.000594/2010-94 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 12585.720374/2011-61 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 12585.720375/2011-14 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 12585.720380/2011-19 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 12585.720386/2011-96 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 16692.721809/2017-14 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
39 - Processo nº: 16692.721806/2017-81 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 16692.721795/2017-39 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 16692.721807/2017-25 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 16692.721794/2017-94 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 16692.721808/2017-70 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 16692.721803/2017-47 - Recorrente: COFCO BRASIL S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 16692.721805/2017-36 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
46 - Processo nº: 10880.941597/2012-81 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
47 - Processo nº: 10880.941591/2012-12 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10880.941592/2012-59 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10880.941593/2012-01 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10880.941594/2012-48 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10880.941595/2012-92 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10880.941596/2012-37 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10880.941598/2012-26 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
54 - Processo nº: 10970.720320/2015-51 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
55 - Processo nº: 11080.729551/2017-89 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 11080.729553/2017-78 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11080.729559/2017-45 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 11080.729567/2017-91 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 11080.729613/2017-52 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 11080.729655/2017-93 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 11080.729692/2017-00 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 11080.729717/2017-67 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 11080.729719/2017-56 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 11080.729930/2017-79 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
65 - Processo nº: 10675.900579/2014-37 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
66 - Processo nº: 10675.900580/2014-61 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10675.900581/2014-14 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10675.900582/2014-51 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
69 - Processo nº: 10970.720023/2015-13 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 10675.900943/2014-69 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10675.900942/2014-14 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10970.720062/2014-21 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10675.901005/2013-03 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10675.901002/2013-61 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10675.900577/2014-48 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 11080.729867/2017-71 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10675.901004/2013-51 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL G R AO S
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
78 - Processo nº: 13830.722421/2016-30 - Recorrente: CERVEJARIA MALTA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
79 - Processo nº: 13982.720072/2016-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
80 - Processo nº: 13982.720073/2016-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 13982.720074/2016-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 13982.720075/2016-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 13982.720076/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 13982.720077/2016-19 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 13982.720078/2016-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
86 - Processo nº: 10665.900843/2014-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
87 - Processo nº: 10665.900844/2014-04 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10665.900855/2014-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10665.900857/2014-75 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10665.900861/2014-33 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10665.900864/2014-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
92 - Processo nº: 10665.720386/2017-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
93 - Processo nº: 10665.720388/2017-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10665.720389/2017-08 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 10665.720391/2017-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10665.720392/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10665.720393/2017-68 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10665.720394/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
99 - Processo nº: 10665.900856/2014-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
100 - Processo nº: 10665.900858/2014-10 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 10665.900859/2014-64 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10665.900860/2014-99 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10665.900862/2014-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10665.900863/2014-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10665.900865/2014-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10665.900866/2014-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
107 - Processo nº: 13982.720887/2015-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 13982.720888/2015-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10665.720973/2016-74 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
110 - Processo nº: 14766.000162/2009-47 - Recorrente: DIAGEO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 14766.000165/2009-81 - Recorrente: DIAGEO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 14766.000167/2009-70 - Recorrente: DIAGEO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
113 - Processo nº: 10783.901263/2006-25 - Recorrente: FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 16366.000624/2008-83 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 16366.000623/2008-39 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 16366.000626/2008-72 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 10920.722487/2016-22 - Recorrente: KRONA ACESSORIOS
HIDRAULICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
118 - Processo nº: 10830.900003/2011-97 - Recorrente: LAELC REATIVOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
119 - Processo nº: 10783.900915/2011-71 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
120 - Processo nº: 10783.900981/2012-22 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 10783.905664/2009-05 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 15586.000094/2009-05 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 15586.000095/2009-41 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 15586.000166/2009-14 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 15586.000479/2010-06 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 15586.000480/2010-22 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
127 - Processo nº: 10830.727423/2018-99 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 10830.721448/2019-60 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10830.728619/2018-09 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS

130 - Processo nº: 10860.900283/2010-03 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA e FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 12571.720106/2018-75 - Recorrente: MASTERCORP DO BRASIL EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
132 - Processo nº: 10930.720089/2005-08 - Recorrente: MONTREAL COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 16366.000627/2008-17 - Recorrente: MONTREAL EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
134 - Processo nº: 10865.722027/2018-78 - Recorrente: NEWAGE INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
135 - Processo nº: 13839.001008/2008-48 - Recorrente: PLASTUNION INDUSTRIA DE
PLASTICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 13839.902316/2009-73 - Recorrente: PLASTUNION INDUSTRIA DE
PLASTICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10880.951295/2010-50 - Recorrente: PROCTER & GAMBLE HIGIENE
E COSMETICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10880.951294/2010-13 - Recorrente: PROCTER & GAMBLE HIGIENE
E COSMETICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 16707.004529/2008-41 - Recorrente: REAL COMERCIO E IND DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10469.901072/2012-74 - Recorrente: REAL COMERCIO E INDUSTRIA
DE BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
141 - Processo nº: 10880.657440/2012-71 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
142 - Processo nº: 10880.657441/2012-15 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10880.657442/2012-60 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10880.657443/2012-12 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
145 - Processo nº: 10880.972129/2010-97 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 10880.907740/2011-25 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 13804.001582/2001-27 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
148 - Processo nº: 12217.720032/2015-63 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
149 - Processo nº: 13896.000754/2002-44 - Recorrente: TECNOFORMAS INDUSTRIA
GRAFICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 13896.901247/2008-15 - Recorrente: TECNOFORMAS INDUSTRIA
GRAFICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 10410.005858/2002-62 - Recorrente: TGC EMPREENDIMENTOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 10410.004809/2002-11 - Recorrente: TGC EMPREENDIMENTOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
153 - Processo nº: 10935.720200/2014-07 - Recorrente: TRIANGULO PISOS E PAINEIS
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
154 - Processo nº: 10880.906481/2012-04 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
155 - Processo nº: 10880.906479/2012-27 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10880.906480/2012-51 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10880.906482/2012-41 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10880.906483/2012-95 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
159 - Processo nº: 10880.908131/2011-93 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 11080.731061/2017-42 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 10880.906485/2012-84 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11080.731916/2017-35 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10880.906484/2012-30 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
164 - Processo nº: 10715.008479/2009-76 - Recorrente: DELTA AIR LINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
165 - Processo nº: 11829.720021/2015-12 - Embargante: EMME2 REPRESENTACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
166 - Processo nº: 18293.000074/2009-18 - Recorrente: EMPRESA SULAMERICANA DE
TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
167 - Processo nº: 10907.722384/2013-98 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
168 - Processo nº: 10909.720256/2013-90 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 10909.723055/2012-63 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10921.720241/2013-63 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 10921.720293/2013-30 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 12689.721183/2013-11 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
173 - Processo nº: 11684.000326/2010-91 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 12689.000901/2010-79 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 12689.000315/2010-24 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 11968.000419/2010-30 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
177 - Processo nº: 10907.720538/2013-15 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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178 - Processo nº: 10280.722628/2012-66 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 10907.720488/2012-87 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 10909.720445/2013-62 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 10909.721027/2012-10 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 10909.721314/2013-01 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 11128.001246/2011-40 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 11128.720021/2012-77 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 11128.721692/2016-89 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 11128.722095/2012-48 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 11128.722779/2011-69 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 12266.720398/2011-23 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 12266.720827/2013-24 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 12266.720840/2012-01 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 12266.720904/2013-46 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 12266.720907/2013-80 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 12266.720997/2013-17 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 12266.721116/2013-77 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 12266.721517/2013-27 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 12266.721676/2013-21 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 12466.723146/2013-61 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 12689.000157/2010-11 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 10907.000552/2009-12 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10921.720297/2013-18 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10907.722548/2013-87 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
202 - Processo nº: 11128.720259/2011-11 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
203 - Processo nº: 10907.722351/2013-48 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 11050.721245/2013-28 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 11128.720040/2011-12 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 11128.720658/2011-82 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 12689.001067/2009-03 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 12689.720357/2011-66 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
209 - Processo nº: 11128.727834/2013-79 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
210 - Processo nº: 11128.728771/2013-78 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 11128.728775/2013-56 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 11128.728884/2013-73 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 11128.732211/2013-18 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
214 - Processo nº: 10909.720753/2013-98 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 11128.003899/2009-49 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 11128.004185/2009-58 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 11128.007522/2009-69 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 11128.008946/2009-41 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 11128.001253/2010-61 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 11128.006102/2010-07 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10907.720822/2016-26 - Recorrente: PROSPERA TRADING
IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
222 - Processo nº: 10711.731276/2013-01 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
223 - Processo nº: 11128.727645/2013-04 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 11128.729340/2013-29 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 11128.729780/2013-86 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 11128.730054/2013-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 11128.730340/2013-71 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 11128.732142/2013-42 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE

229 - Processo nº: 10715.724097/2012-99 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10715.723486/2012-05 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10715.729947/2012-45 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 12466.720150/2011-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10715.723415/2012-02 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
234 - Processo nº: 11128.721169/2017-33 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
235 - Processo nº: 11128.722399/2016-39 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 11128.724073/2017-27 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
237 - Processo nº: 11128.728264/2013-34 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
238 - Processo nº: 10711.007273/2009-69 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10711.723194/2013-85 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 11128.729441/2013-08 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
241 - Processo nº: 11128.000021/2011-76 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
242 - Processo nº: 11128.720949/2015-02 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 11128.721997/2011-86 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 11128.722120/2015-36 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
245 - Processo nº: 11128.004176/2009-67 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 11128.003724/2009-31 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 11128.007538/2009-71 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 10711.008645/2010-16 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10909.720342/2013-01 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10921.720264/2013-78 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
251 - Processo nº: 10715.724926/2013-14 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10907.722260/2013-11 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10909.720054/2013-48 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 11128.721205/2015-05 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 11128.721393/2016-44 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 11128.724769/2012-49 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 11128.729408/2013-70 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 11128.730315/2013-98 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
259 - Processo nº: 11128.007912/2010-72 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
260 - Processo nº: 17515.000767/2009-88 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10715.007666/2009-32 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10715.006281/2009-58 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10715.003236/2010-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10715.004218/2010-11 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
265 - Processo nº: 11128.009502/2008-41 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
266 - Processo nº: 11128.009499/2008-66 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 11128.009500/2008-52 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 11128.009546/2008-71 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 11128.009547/2008-16 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 11128.009931/2008-19 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
271 - Processo nº: 11128.724108/2013-02 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
272 - Processo nº: 11131.001804/00-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VICUNHA TEXTIL S/A.
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
273 - Processo nº: 10907.722278/2013-12 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
274 - Processo nº: 10909.720768/2013-56 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 11050.721468/2013-95 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 11128.728870/2013-50 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 11128.731938/2013-88 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 11128.732167/2013-46 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 11128.732634/2013-38 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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280 - Processo nº: 11684.720141/2013-40 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
281 - Processo nº: 10715.722925/2013-35 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
282 - Processo nº: 10715.724950/2013-53 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10715.726896/2013-81 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
284 - Processo nº: 11128.729471/2013-14 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
285 - Processo nº: 11128.731780/2013-46 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 11128.734463/2013-81 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 11128.734539/2013-79 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 11128.734540/2013-01 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
289 - Processo nº: 10907.720591/2013-16 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
290 - Processo nº: 16327.904269/2012-66 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
291 - Processo nº: 16327.904270/2012-91 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 16327.904271/2012-35 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 16327.904272/2012-80 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 16327.904273/2012-24 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 16327.904274/2012-79 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 16327.907560/2012-96 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 16327.907561/2012-31 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 16327.907562/2012-85 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 16327.907563/2012-20 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 16327.907564/2012-74 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 16327.907565/2012-19 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 16327.907566/2012-63 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 16327.907568/2012-52 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 16327.907569/2012-05 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 16327.907570/2012-21 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 16327.907571/2012-76 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 16327.907572/2012-11 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 16327.907573/2012-65 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 16327.907574/2012-18 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 16327.907575/2012-54 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 16327.907576/2012-07 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 16327.907577/2012-43 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 16327.907578/2012-98 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 16327.907579/2012-32 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 16327.907580/2012-67 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 16327.909867/2011-41 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 16327.909868/2011-95 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 16327.909869/2011-30 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 16327.909870/2011-64 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 16327.909871/2011-17 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 16327.910302/2011-14 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 16327.910303/2011-51 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 16327.910304/2011-03 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 16327.910305/2011-40 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 16327.910306/2011-94 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 16327.910307/2011-39 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 16327.910335/2012-37 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
328 - Processo nº: 16327.910301/2011-61 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10510.720036/2007-91 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE
SERGIPE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
330 - Processo nº: 10510.720034/2007-01 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE
SERGIPE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
331 - Processo nº: 16327.909932/2011-38 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 16327.909933/2011-82 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

333 - Processo nº: 16327.909930/2011-49 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 16327.909934/2011-27 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 16327.909931/2011-93 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 16327.909929/2011-14 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 16327.000752/2002-06 - Embargante: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 15215.720028/2017-75 - Embargante: BANCO INTER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
339 - Processo nº: 16327.910434/2011-38 - Recorrente: BANCO VOTORANTIM S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
340 - Processo nº: 11080.732378/2018-87 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
341 - Processo nº: 11080.732389/2018-67 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 11080.732447/2018-52 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 11080.732463/2018-45 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 11080.732543/2018-09 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 11080.732586/2018-86 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 11080.732892/2018-12 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 11080.732974/2018-67 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
348 - Processo nº: 11516.720853/2015-62 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
349 - Processo nº: 11080.732524/2018-74 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 11080.733327/2018-72 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 11516.720854/2015-15 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 11516.722489/2015-75 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 11516.722493/2015-33 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 11516.722823/2015-91 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 11516.722826/2015-24 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
356 - Processo nº: 10983.721917/2012-21 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BRF
S.A .
357 - Processo nº: 10983.903447/2013-01 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
BRF S.A. e FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10983.903446/2013-58 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
BRF S.A. e FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 10983.906652/2014-09 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
BRF S.A. e FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10983.906651/2014-56 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
BRF S.A. e FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 11065.721411/2012-46 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
362 - Processo nº: 15578.000267/2007-14 - Recorrente: CIA ITALO BRASILEIRA DE
PELOT ITABRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 11543.002105/2004-14 - Recorrente: CIA ITALO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO ITAB e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 11543.001228/2003-57 - Recorrente: CIA ITALO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO ITABRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10783.720841/2011-91 - Recorrente: CIA ITALO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO ITABRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10783.720845/2011-70 - Recorrente: CIA ITALO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO ITABRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10783.720846/2011-14 - Recorrente: CIA ITALO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO ITABRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 13502.900721/2011-73 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 13502.900722/2011-18 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 13502.900725/2011-51 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 13502.900915/2011-79 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 13502.900914/2011-24 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 13502.901376/2011-95 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 13502.900724/2011-15 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 13502.900726/2011-04 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 13502.900913/2011-80 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 13502.900930/2011-17 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
378 - Processo nº: 15868.720057/2016-71 - Recorrente: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 15871.000184/2010-14 - Recorrente: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
380 - Processo nº: 10845.900955/2018-18 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
381 - Processo nº: 10845.900956/2018-62 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 10845.901600/2018-46 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 10845.901601/2018-91 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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384 - Processo nº: 10845.901602/2018-35 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10845.901603/2018-80 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
386 - Processo nº: 19515.720094/2018-01 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO M P A N H I A
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU
387 - Processo nº: 11080.723617/2019-99 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
388 - Processo nº: 10380.010960/2004-46 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10380.722081/2011-90 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10380.726019/2010-96 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 10380.726017/2010-05 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10380.726014/2010-63 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
393 - Processo nº: 10925.904185/2013-88 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
394 - Processo nº: 10925.904181/2013-08 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 10925.904182/2013-44 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10925.904183/2013-99 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10925.904186/2013-22 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10925.904188/2013-11 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
399 - Processo nº: 15586.000089/2011-17 - Embargante: CUSTODIO FORZZA COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
400 - Processo nº: 10805.720583/2017-33 - Recorrente: DAN'ACO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 19515.722110/2012-04 - Recorrente: DAN'ACO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10480.720427/2010-14 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
403 - Processo nº: 10480.720426/2010-61 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 10480.720428/2010-51 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10480.720429/2010-03 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 10480.732073/2012-12 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10480.732075/2012-01 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10480.732077/2012-92 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10480.732079/2012-81 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
410 - Processo nº: 13884.905622/2012-11 - Recorrente: EMBRAER S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 13884.900493/2013-56 - Recorrente: EMBRAER S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
412 - Processo nº: 10983.907292/2012-92 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
413 - Processo nº: 10983.907291/2012-48 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
414 - Processo nº: 10983.907294/2012-81 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
415 - Processo nº: 10983.907295/2012-26 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
416 - Processo nº: 10983.907296/2012-71 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
417 - Processo nº: 10983.907297/2012-15 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
418 - Processo nº: 10983.907298/2012-60 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
419 - Processo nº: 10983.907299/2012-12 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
420 - Processo nº: 10983.907300/2012-09 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
421 - Processo nº: 10983.907301/2012-45 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
422 - Processo nº: 10983.907302/2012-90 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
423 - Processo nº: 10983.907303/2012-34 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
424 - Processo nº: 10983.907304/2012-89 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
425 - Processo nº: 10983.908750/2012-19 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
426 - Processo nº: 10983.908752/2012-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
427 - Processo nº: 10983.908753/2012-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
428 - Processo nº: 10983.908754/2012-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
429 - Processo nº: 10983.908755/2012-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
430 - Processo nº: 10983.908756/2012-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
431 - Processo nº: 10983.908757/2012-22 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
432 - Processo nº: 19515.003987/2009-99 - Recorrente: EQUIPAV SA PAVIMENTAC AO
ENGENHARIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
433 - Processo nº: 10855.721463/2017-68 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS

434 - Processo nº: 10380.008062/2007-71 - Recorrente: FIORI IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 13971.901591/2012-41 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 13971.901589/2012-71 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 13971.901590/2012-04 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 13971.901594/2012-84 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 13971.901595/2012-29 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 13971.901596/2012-73 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
441 - Processo nº: 10882.906493/2012-19 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
442 - Processo nº: 10882.906495/2012-08 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 10882.906496/2012-44 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 10882.906497/2012-99 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 10882.906498/2012-33 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 10882.908414/2012-04 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
447 - Processo nº: 10882.901825/2013-41 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 10882.901824/2013-05 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 10882.901823/2013-52 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 10882.901828/2013-85 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 10882.901827/2013-31 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 10882.901826/2013-96 - Recorrente: GELITA DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
453 - Processo nº: 11020.721495/2013-15 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 11020.721492/2013-81 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 11020.721493/2013-26 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 11020.721497/2013-12 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 11020.911968/2012-93 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 11020.901320/2013-90 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 11020.901321/2013-34 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 11020.911969/2012-38 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 11020.901319/2013-65 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 10530.901801/2012-00 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 10530.901402/2012-31 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 10530.901403/2012-85 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 10530.901407/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 10530.901408/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 10530.901409/2012-52 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 10530.901903/2012-17 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 10530.902801/2012-19 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 10530.902802/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 10530.902803/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 10530.724349/2013-29 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 10530.724348/2013-84 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
474 - Processo nº: 10280.900611/2013-37 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
475 - Processo nº: 10280.900612/2013-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10280.901056/2013-61 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 10280.901057/2013-13 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 10280.901059/2013-02 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10280.901060/2013-29 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 10280.902844/2013-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 10280.902845/2013-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 10280.902847/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 10280.902848/2013-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 10280.902849/2013-05 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 10280.902850/2013-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 10280.903410/2013-91 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 10280.903411/2013-36 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 10280.903418/2013-58 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 10280.904340/2018-01 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800018

18

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

490 - Processo nº: 10280.904341/2018-48 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 10280.904342/2018-92 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 10280.904344/2018-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 10280.904345/2018-26 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 10280.904346/2018-71 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 10280.904347/2018-15 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 10280.904349/2018-12 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 10280.904350/2018-39 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 10280.904351/2018-83 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 10280.904352/2018-28 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 10280.904353/2018-72 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 10280.904356/2018-14 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 10280.904357/2018-51 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 10280.904358/2018-03 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 10280.904360/2018-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 10280.904361/2018-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo nº: 10280.904362/2018-63 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
507 - Processo nº: 10280.904363/2018-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 10280.904364/2018-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 10280.904366/2018-41 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 10280.904367/2018-96 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
511 - Processo nº: 10280.904369/2018-85 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 10280.904371/2018-54 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 10280.904373/2018-43 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
514 - Processo nº: 10280.904374/2018-98 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
515 - Processo nº: 10280.904375/2018-32 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 10280.904376/2018-87 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 10280.904377/2018-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 10280.904378/2018-76 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 10280.904379/2018-11 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 10280.904380/2018-45 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
521 - Processo nº: 10280.904359/2018-40 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 10280.903422/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 10280.900692/2014-56 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
524 - Processo nº: 18365.720877/2016-12 - Recorrente: ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
525 - Processo nº: 15578.000631/2009-16 - Recorrente: KAFFEE EXP E IMP LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 11543.002084/2006-07 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 11543.002085/2006-43 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 15578.000632/2009-52 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
OMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
529 - Processo nº: 16004.000697/2008-84 - Recorrente: KLARIMAR ELETRICIDADE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
530 - Processo nº: 10640.907406/2016-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 10640.907407/2016-53 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 10640.907408/2016-06 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 10640.907409/2016-42 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 10640.907410/2016-77 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 10640.907411/2016-11 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 10660.724814/2018-51 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 10640.722151/2016-14 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 11080.734393/2018-60 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 11080.736793/2018-18 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 11080.737911/2018-05 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 11080.733828/2018-59 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 10640.904347/2016-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

543 - Processo nº: 10640.722148/2016-92 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 10640.722149/2016-37 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 10640.722150/2016-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 10640.904348/2016-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 10640.904349/2016-14 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 10640.904350/2016-31 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
549 - Processo nº: 10640.720864/2017-16 - Recorrente: LSM BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 10640.720800/2009-13 - Recorrente: LSM BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
551 - Processo nº: 10640.908649/2009-35 - Recorrente: MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
552 - Processo nº: 13888.721048/2015-53 - Recorrente: METALURGICA RIGITEC LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
553 - Processo nº: 13502.900240/2013-20 - Recorrente: MONSANTO NORDESTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
554 - Processo nº: 16349.000189/2009-86 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
555 - Processo nº: 10680.926535/2016-20 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 10680.926537/2016-19 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 10680.926538/2016-63 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 10680.926539/2016-16 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 10680.926540/2016-32 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 10680.926545/2016-65 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 10680.927492/2016-08 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 10680.927493/2016-44 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 10680.927494/2016-99 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 10680.927495/2016-33 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 10680.909556/2012-57 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 10680.901707/2013-18 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 10680.901708/2013-54 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 10680.901710/2013-23 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 10680.909557/2012-00 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
570 - Processo nº: 10675.902081/2010-85 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 10675.902080/2010-31 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 10675.902083/2010-74 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10675.902082/2010-20 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
574 - Processo nº: 10665.000753/2010-35 - Recorrente: POSTO HELIMARA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10880.953114/2013-72 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 10880.953116/2013-61 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10880.953112/2013-83 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10880.953115/2013-17 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10880.953117/2013-14 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10880.953113/2013-28 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
581 - Processo nº: 13509.000160/2004-11 - Recorrente: SUPERMERCADO RIO BRA N CO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 10530.724401/2010-02 - Recorrente: SUPERMERCADO RIO BRA N CO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
583 - Processo nº: 10580.726032/2017-65 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10580.726949/2017-60 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
585 - Processo nº: 10925.001786/2009-51 - Recorrente: UNIMED JOACABA COOPER
TRAB MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
586 - Processo nº: 15943.720002/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
587 - Processo nº: 15943.720008/2017-70 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
588 - Processo nº: 10835.720569/2017-82 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
589 - Processo nº: 10835.720557/2015-96 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10835.720558/2015-31 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
591 - Processo nº: 10835.720561/2015-54 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10835.720562/2015-07 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 10835.720563/2015-43 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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594 - Processo nº: 10835.720564/2015-98 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 10835.720585/2017-75 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 10835.720586/2017-10 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 10835.720587/2017-64 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 10835.720588/2017-17 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10835.720589/2017-53 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 10835.720590/2017-88 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 10835.720767/2017-46 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 10835.720768/2017-91 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 10835.720769/2017-35 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 10835.720770/2017-60 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 10835.720771/2017-12 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 10835.720772/2017-59 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 10835.720773/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 15940.720006/2017-19 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 15940.720007/2017-55 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 15940.720008/2017-08 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 15940.720011/2017-13 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 15940.720012/2017-68 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
613 - Processo nº: 15940.720013/2017-11 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
614 - Processo nº: 10611.721712/2013-54 - Recorrente: USINAS SIDERURGICAS DE
MINAS GERAIS S/A. USIMINAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
615 - Processo nº: 10660.901150/2012-64 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
616 - Processo nº: 10660.901151/2012-17 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
617 - Processo nº: 10660.901152/2012-53 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 10660.901153/2012-06 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
619 - Processo nº: 10660.720896/2013-50 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 10660.908227/2011-46 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 10660.720895/2013-13 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 10660.908228/2011-91 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
623 - Processo nº: 19311.720047/2017-64 - Recorrente: BRASPRESS TRANSPORT ES
URGENTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
624 - Processo nº: 15540.720339/2014-08 - Recorrente: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
VOLEIBOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 10950.724707/2016-03 - Recorrente: LEPAVI CONSTRUCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 16682.720783/2013-82 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e LIGHT
SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
627 - Processo nº: 19515.720160/2012-49 - Embargante: LIGUE TAXI GPASP GRUPO
PONTO DE APOIO DE SAO PAULO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
628 - Processo nº: 19311.720262/2017-65 - Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
629 - Processo nº: 10880.953306/2013-89 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
630 - Processo nº: 10880.953305/2013-34 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 10880.953307/2013-23 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 10880.953308/2013-78 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10880.953309/2013-12 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
634 - Processo nº: 10880.953311/2013-91 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 10880.953312/2013-36 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
636 - Processo nº: 19515.722846/2013-55 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10280.900674/2013-93 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
638 - Processo nº: 10280.900670/2013-13 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10280.900671/2013-50 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10280.900676/2013-82 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
641 - Processo nº: 10280.900677/2013-27 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
642 - Processo nº: 14751.000273/2008-31 - Recorrente: PB CAMBIO E TURISMO LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
643 - Processo nº: 13884.912137/2011-13 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
644 - Processo nº: 13884.912133/2011-35 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
645 - Processo nº: 13884.912152/2011-61 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 13884.912153/2011-14 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 13884.912154/2011-51 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 13884.912144/2011-15 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 13884.912134/2011-80 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 13884.912135/2011-24 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
651 - Processo nº: 13884.912136/2011-79 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 13884.912138/2011-68 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 13884.912139/2011-11 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 13884.912140/2011-37 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
655 - Processo nº: 13884.912141/2011-81 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
656 - Processo nº: 13884.912142/2011-26 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 13884.912143/2011-71 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 13884.912145/2011-60 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 13884.912146/2011-12 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
660 - Processo nº: 13884.912147/2011-59 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 13884.912148/2011-01 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
662 - Processo nº: 13884.912149/2011-48 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 13884.912150/2011-72 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
664 - Processo nº: 13884.912151/2011-17 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
665 - Processo nº: 10380.005145/2002-01 - Recorrente: RECAMONDE ARTEFATOS DE
COURO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
666 - Processo nº: 10530.903807/2011-22 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
667 - Processo nº: 10530.903808/2011-77 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
668 - Processo nº: 10530.903809/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
669 - Processo nº: 10530.903810/2011-46 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
670 - Processo nº: 10530.903811/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 10530.903812/2011-35 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 10530.903813/2011-80 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
673 - Processo nº: 10530.903814/2011-24 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 10530.903815/2011-79 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
675 - Processo nº: 10530.903816/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
676 - Processo nº: 10530.904557/2011-48 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
677 - Processo nº: 10530.904561/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
678 - Processo nº: 10530.904566/2011-39 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
679 - Processo nº: 10530.904568/2011-28 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
680 - Processo nº: 10530.904834/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
681 - Processo nº: 10530.904835/2011-67 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
682 - Processo nº: 10530.904836/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
683 - Processo nº: 10530.904838/2011-09 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
684 - Processo nº: 10530.904839/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
685 - Processo nº: 10530.904840/2011-70 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
686 - Processo nº: 10530.904841/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
687 - Processo nº: 10530.904842/2011-69 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
688 - Processo nº: 10530.904843/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
689 - Processo nº: 10530.904844/2011-58 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
690 - Processo nº: 10530.904845/2011-01 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
691 - Processo nº: 10530.904846/2011-47 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
692 - Processo nº: 10530.904847/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
693 - Processo nº: 10530.904848/2011-36 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
694 - Processo nº: 10530.904849/2011-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
695 - Processo nº: 10530.904850/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
696 - Processo nº: 10530.904851/2011-50 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
697 - Processo nº: 10530.904852/2011-02 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 10530.904853/2011-49 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
699 - Processo nº: 10530.904854/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800020

20

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

700 - Processo nº: 10530.904855/2011-38 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
701 - Processo nº: 10530.904858/2011-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 10530.904859/2011-16 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
703 - Processo nº: 10530.904860/2011-41 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
704 - Processo nº: 10530.904861/2011-95 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
705 - Processo nº: 10530.904862/2011-30 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
706 - Processo nº: 10530.904863/2011-84 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
707 - Processo nº: 10530.904864/2011-29 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
708 - Processo nº: 10530.904865/2011-73 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
709 - Processo nº: 10530.904866/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
710 - Processo nº: 10530.904867/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 10530.904868/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
712 - Processo nº: 10530.904869/2011-51 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
713 - Processo nº: 10530.904870/2011-86 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
714 - Processo nº: 10530.904871/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 10530.904872/2011-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
716 - Processo nº: 10530.904873/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 10530.904874/2011-64 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
718 - Processo nº: 10530.904875/2011-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
719 - Processo nº: 10530.904876/2011-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
720 - Processo nº: 10530.904877/2011-06 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
721 - Processo nº: 10530.904878/2011-42 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
722 - Processo nº: 10530.905482/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
723 - Processo nº: 10530.905483/2011-67 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
724 - Processo nº: 10530.905484/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 10530.905487/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
726 - Processo nº: 10530.904837/2011-56 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
727 - Processo nº: 10880.973356/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
728 - Processo nº: 10880.973350/2011-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 10880.973351/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
730 - Processo nº: 10880.973352/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
731 - Processo nº: 10880.973353/2011-87 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
732 - Processo nº: 10880.973357/2011-65 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
733 - Processo nº: 13983.000272/2004-77 - Recorrente: SADIA S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
734 - Processo nº: 10425.721972/2014-16 - Recorrente: SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 11543.000040/2002-19 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
736 - Processo nº: 11040.900586/2017-19 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
737 - Processo nº: 11040.900585/2017-66 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
738 - Processo nº: 11040.900587/2017-55 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
739 - Processo nº: 11040.900588/2017-08 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
740 - Processo nº: 11040.900589/2017-44 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
741 - Processo nº: 11040.900590/2017-79 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
742 - Processo nº: 16682.720166/2012-04 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
743 - Processo nº: 16682.720164/2012-15 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
744 - Processo nº: 19515.001625/2009-63 - Recorrente: TETRALON IND E COM DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
745 - Processo nº: 13971.723240/2014-54 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: TEXTIL RENAUXVIEW SA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
746 - Processo nº: 11080.727021/2019-68 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
747 - Processo nº: 11080.727022/2019-11 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
748 - Processo nº: 11080.727232/2019-09 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
749 - Processo nº: 11080.727233/2019-45 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
750 - Processo nº: 11080.727234/2019-90 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
751 - Processo nº: 11080.727235/2019-34 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
752 - Processo nº: 11080.727236/2019-89 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

753 - Processo nº: 11080.727238/2019-78 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
754 - Processo nº: 11080.727239/2019-12 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
755 - Processo nº: 11080.727241/2019-91 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
756 - Processo nº: 11080.727242/2019-36 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
757 - Processo nº: 11080.727245/2019-70 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
758 - Processo nº: 11080.727246/2019-14 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
759 - Processo nº: 11080.727251/2019-27 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
760 - Processo nº: 18471.001299/2007-13 - Recorrente: TOP LINE PARTICIPACOES LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
761 - Processo nº: 10074.001090/2010-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TRANSNAVE ESTALEIRO DE REPAROS E CONSTRUCAO NAVAL SA
762 - Processo nº: 13001.000096/2006-41 - Recorrente: TRANSPORTADORA HAMM ES
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
763 - Processo nº: 10850.908952/2011-87 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
764 - Processo nº: 10850.908953/2011-21 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
765 - Processo nº: 10850.908954/2011-76 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
766 - Processo nº: 10850.908955/2011-11 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
767 - Processo nº: 10850.908956/2011-65 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
768 - Processo nº: 10850.908957/2011-18 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
769 - Processo nº: 10850.908958/2011-54 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
770 - Processo nº: 15983.720253/2017-19 - Recorrente: BRASBUNKER PARTICIP ACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
771 - Processo nº: 11080.737542/2018-42 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
772 - Processo nº: 11080.740745/2019-05 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
773 - Processo nº: 11080.740746/2019-41 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
774 - Processo nº: 11080.740747/2019-96 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
775 - Processo nº: 11080.903672/2017-07 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
776 - Processo nº: 11080.903673/2017-43 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
777 - Processo nº: 11080.903674/2017-98 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
778 - Processo nº: 11080.903675/2017-32 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
779 - Processo nº: 10783.908914/2013-37 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
780 - Processo nº: 10783.908915/2013-81 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
781 - Processo nº: 10783.908916/2013-26 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
782 - Processo nº: 10783.908917/2013-71 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
783 - Processo nº: 10783.908918/2013-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
784 - Processo nº: 10783.908919/2013-60 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
785 - Processo nº: 10665.900116/2014-94 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
786 - Processo nº: 10665.900115/2014-40 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
787 - Processo nº: 10665.900117/2014-39 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
788 - Processo nº: 10665.900118/2014-83 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
789 - Processo nº: 10665.900119/2014-28 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
790 - Processo nº: 10665.900120/2014-52 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
791 - Processo nº: 10665.900121/2014-05 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
792 - Processo nº: 10665.900122/2014-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
793 - Processo nº: 10665.900123/2014-96 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
794 - Processo nº: 10665.900124/2014-31 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
795 - Processo nº: 10665.900125/2014-85 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
796 - Processo nº: 10665.900126/2014-20 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
797 - Processo nº: 13671.720295/2013-14 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
798 - Processo nº: 11080.729380/2018-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
799 - Processo nº: 13671.720294/2013-61 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
800 - Processo nº: 10469.900681/2013-97 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
801 - Processo nº: 10469.906252/2011-61 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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802 - Processo nº: 10469.905443/2009-91 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
803 - Processo nº: 10469.900679/2013-18 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
804 - Processo nº: 10469.900680/2013-42 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
805 - Processo nº: 10469.900098/2014-67 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
806 - Processo nº: 10469.900318/2014-52 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
807 - Processo nº: 16682.720968/2018-00 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
808 - Processo nº: 16682.720982/2018-03 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
809 - Processo nº: 16682.720984/2018-94 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
810 - Processo nº: 16682.720985/2018-39 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
811 - Processo nº: 16682.900158/2014-01 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
812 - Processo nº: 16682.900012/2016-10 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
813 - Processo nº: 16682.900011/2016-75 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
814 - Processo nº: 16682.900013/2016-64 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
815 - Processo nº: 16682.900015/2016-53 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
816 - Processo nº: 16682.900017/2016-42 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
817 - Processo nº: 16682.900018/2016-97 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
818 - Processo nº: 11055.720014/2018-61 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
819 - Processo nº: 16682.721049/2014-11 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
820 - Processo nº: 16682.721714/2015-58 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
821 - Processo nº: 16682.721715/2015-01 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
822 - Processo nº: 16682.721716/2015-47 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
823 - Processo nº: 16682.721717/2015-91 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
824 - Processo nº: 16682.721719/2015-81 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
825 - Processo nº: 16682.721720/2015-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
826 - Processo nº: 16682.721721/2015-50 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
827 - Processo nº: 16682.721722/2015-02 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
828 - Processo nº: 16682.721723/2015-49 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
829 - Processo nº: 16682.721724/2015-93 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
830 - Processo nº: 16682.721732/2015-30 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
831 - Processo nº: 16682.721734/2015-29 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
832 - Processo nº: 16682.721739/2015-51 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
833 - Processo nº: 16682.721740/2015-86 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
834 - Processo nº: 16682.721741/2015-21 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
835 - Processo nº: 16682.721746/2015-53 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
836 - Processo nº: 16682.721749/2015-97 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
837 - Processo nº: 16682.721750/2015-11 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
838 - Processo nº: 16682.721751/2015-66 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
839 - Processo nº: 16682.721752/2015-19 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
840 - Processo nº: 16682.721754/2015-08 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
841 - Processo nº: 16682.721756/2015-99 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
842 - Processo nº: 16682.721757/2015-33 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
843 - Processo nº: 16682.721758/2015-88 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
844 - Processo nº: 16682.721759/2015-22 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
845 - Processo nº: 16682.721760/2015-57 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
846 - Processo nº: 16682.721762/2015-46 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
847 - Processo nº: 16682.721765/2015-80 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
848 - Processo nº: 16682.721766/2015-24 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
849 - Processo nº: 16682.721767/2015-79 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
850 - Processo nº: 16682.721768/2015-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
851 - Processo nº: 16682.721772/2015-81 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
852 - Processo nº: 16682.721773/2015-26 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
853 - Processo nº: 16682.721778/2015-59 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
854 - Processo nº: 16682.721784/2015-14 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
855 - Processo nº: 16682.721785/2015-51 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
856 - Processo nº: 16682.721787/2015-40 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
857 - Processo nº: 16682.721790/2015-63 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
858 - Processo nº: 16682.721792/2015-52 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL

859 - Processo nº: 16682.721793/2015-05 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
860 - Processo nº: 16682.721794/2015-41 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
861 - Processo nº: 16682.721795/2015-96 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
862 - Processo nº: 16682.721798/2015-20 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
863 - Processo nº: 16682.721799/2015-74 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
864 - Processo nº: 16682.721800/2015-61 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
865 - Processo nº: 16682.721803/2015-02 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
866 - Processo nº: 16682.721805/2015-93 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
867 - Processo nº: 16682.721806/2015-38 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
868 - Processo nº: 16682.721807/2015-82 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
869 - Processo nº: 16682.721808/2015-27 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
870 - Processo nº: 16682.721809/2015-71 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
871 - Processo nº: 16682.721810/2015-04 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
872 - Processo nº: 16682.721812/2015-95 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
873 - Processo nº: 16682.721813/2015-30 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
874 - Processo nº: 16682.721814/2015-84 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
875 - Processo nº: 16682.721816/2015-73 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
876 - Processo nº: 15504.726773/2018-53 - Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
877 - Processo nº: 10380.723214/2009-21 - Recorrente: CETREDE - CENTRO DE
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
878 - Processo nº: 10380.012055/2008-54 - Embargante: CETREDE - CENTRO DE
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
879 - Processo nº: 16327.001467/2005-47 - Recorrente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS DA ABRIL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
880 - Processo nº: 10865.721958/2011-82 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
881 - Processo nº: 10865.721964/2011-30 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
882 - Processo nº: 10865.721974/2011-75 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
883 - Processo nº: 10865.721976/2011-64 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
884 - Processo nº: 10865.721880/2011-04 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
885 - Processo nº: 10865.721951/2011-61 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
886 - Processo nº: 10865.721978/2011-53 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
887 - Processo nº: 10865.721986/2011-08 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
888 - Processo nº: 10865.722154/2011-09 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
889 - Processo nº: 10865.722157/2011-34 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
890 - Processo nº: 11080.737122/2018-66 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
891 - Processo nº: 10865.721356/2015-59 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
892 - Processo nº: 12898.000231/2009-91 - Recorrente: PROL ALIMENTACAO LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
893 - Processo nº: 10882.901284/2017-85 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
894 - Processo nº: 10882.901278/2017-28 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
895 - Processo nº: 10882.901279/2017-72 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
896 - Processo nº: 10882.901280/2017-05 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
897 - Processo nº: 10882.901281/2017-41 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
898 - Processo nº: 10882.901282/2017-96 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
899 - Processo nº: 10882.901283/2017-31 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
900 - Processo nº: 10882.901285/2017-20 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
901 - Processo nº: 10882.901286/2017-74 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
902 - Processo nº: 10882.901287/2017-19 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
903 - Processo nº: 10882.901288/2017-63 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
904 - Processo nº: 10882.901289/2017-16 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
905 - Processo nº: 10882.901290/2017-32 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
906 - Processo nº: 10314.720780/2018-65 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
907 - Processo nº: 19515.000683/2009-70 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
908 - Processo nº: 19515.000685/2009-69 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
909 - Processo nº: 16349.720176/2012-22 - Recorrente: RIO PARANAPANEMA ENERGIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
910 - Processo nº: 16682.721524/2017-01 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
911 - Processo nº: 16682.721525/2017-47 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
912 - Processo nº: 16682.721526/2017-91 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
913 - Processo nº: 16682.721533/2017-93 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
914 - Processo nº: 16682.721534/2017-38 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
915 - Processo nº: 16682.721535/2017-82 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
916 - Processo nº: 16682.721536/2017-27 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL

917 - Processo nº: 16682.721537/2017-71 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
918 - Processo nº: 16682.721538/2017-16 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
919 - Processo nº: 16682.721508/2017-18 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
920 - Processo nº: 16682.721511/2017-23 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
921 - Processo nº: 16682.721513/2017-12 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
922 - Processo nº: 16682.721514/2017-67 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
923 - Processo nº: 16682.721515/2017-10 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
924 - Processo nº: 16682.721520/2017-14 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
925 - Processo nº: 16682.721521/2017-69 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
926 - Processo nº: 16682.721529/2017-25 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
927 - Processo nº: 16682.721530/2017-50 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
928 - Processo nº: 16682.720403/2012-29 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
929 - Processo nº: 16682.720406/2012-62 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
930 - Processo nº: 10183.723821/2012-12 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
931 - Processo nº: 10183.724082/2012-86 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
932 - Processo nº: 10183.724083/2012-21 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
933 - Processo nº: 10183.724084/2012-75 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
934 - Processo nº: 10183.724085/2012-10 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
935 - Processo nº: 10183.724086/2012-64 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
936 - Processo nº: 10183.724087/2012-17 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
937 - Processo nº: 14090.720028/2012-51 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
938 - Processo nº: 12585.720432/2011-57 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
939 - Processo nº: 12585.720433/2011-00 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
940 - Processo nº: 12585.720434/2011-46 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
941 - Processo nº: 12585.720435/2011-91 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
942 - Processo nº: 10880.938864/2018-29 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
943 - Processo nº: 10880.938861/2018-95 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
944 - Processo nº: 10880.938867/2018-62 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
945 - Processo nº: 10880.938868/2018-15 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
946 - Processo nº: 10880.938870/2018-86 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
947 - Processo nº: 10880.938872/2018-75 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
948 - Processo nº: 10880.938875/2018-17 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
949 - Processo nº: 10880.935807/2014-64 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
950 - Processo nº: 10880.935496/2014-33 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
951 - Processo nº: 10880.935806/2014-10 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
952 - Processo nº: 13896.721928/2018-73 - Recorrente: WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
953 - Processo nº: 11065.724064/2011-22 - Embargante: ZENGLEIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
954 - Processo nº: 13312.000564/2005-93 - Recorrente: AQUACULTURA FORTALEZ A
AQUAFORT S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
955 - Processo nº: 10166.720782/2011-29 - Recorrente: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS

956 - Processo nº: 19404.000201/2003-43 - Recorrente: ARMAZEM OFFSHORE DE
MACAE COMERCIAL E IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS PARA PETROLEO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
957 - Processo nº: 15889.000106/2007-17 - Recorrente: CONSISTE CONDOMINIOS E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

HELCIO LAFETA REIS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF

3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 20 a 24/06/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/06/2022) e Extraordinária (dias 20 e 24/06/2022)

de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna "ITEM"
e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s) constante
do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do julgamento do
processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de que trata a coluna
"ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado
às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada; e

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 1 11065.928560/2011-53 2 a 10

. 11 10980.922418/2012-89 12 e 13

. 35 10166.904333/2015-65 36 a 39

. 40 10166.904783/2019-81 41 a 47

. 48 10783.914088/2011-01 49 a 64

. 69 10783.921930/2016-68 70 a 95

. 96 10783.904950/2014-11 97 a 100

. 101 11080.732636/2018-25 102

. 137 10140.900692/2010-27 138 a 141

. 146 11030.901023/2017-59 147 a 173

. 178 10882.900964/2019-43 179 a 185

. 187 10711.728428/2013-81 188 a 198

. 245 15504.729119/2015-59 246 a 248

. 250 10880.945250/2013-99 251 a 253

. 254 10835.902253/2011-11 255 a 265

. 266 11080.932931/2009-99 267 a 274

. 275 17090.720040/2020-64 276 a 287

. 288 10283.720459/2010-38 289 a 291

. 292 10580.901669/2013-13 293 a 299

. 300 19515.722782/2013-92 301 a 304

. 305 10882.901962/2018-91 306 a 310

. 311 10909.001954/2010-40 312 a 319

. 320 10711.723084/2013-13 321 a 342

. 346 10650.902212/2017-89 347 a 353

. 387 11128.734589/2013-56 388 a 482

. 492 12585.720296/2011-03 493 a 505

. 507 10845.720048/2010-30 508 a 513

. 514 10845.722450/2011-30 515 a 521

. 523 13558.902110/2016-29 524 a 539

. 540 11080.732985/2018-47 541 a 551

. 597 10209.720005/2013-01 598 a 624

. 625 10983.720726/2011-61 626 a 633

DIA 20 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
1 - Processo nº: 11065.928560/2011-53 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
2 - Processo nº: 11065.928561/2011-06 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 11065.928562/2011-42 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 11065.928563/2011-97 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 11065.928564/2011-31 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 11065.928565/2011-86 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 11065.928567/2011-75 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 11065.928568/2011-10 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 11065.928570/2011-99 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 11065.928571/2011-33 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
11 - Processo nº: 10980.922418/2012-89 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
12 - Processo nº: 10980.920977/2012-54 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10980.920978/2012-07 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
14 - Processo nº: 10880.900058/2012-92 - Recorrente: JBS S/A e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
15 - Processo nº: 13971.911737/2011-85 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13971.911738/2011-20 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10925.902169/2010-16 - Recorrente: AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP.
ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10652.720228/2013-21 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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19 - Processo nº: 10936.720270/2011-02 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10936.720226/2011-94 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 11128.001486/2011-44 - Recorrente: BUCKMAN LABORATORIOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10814.723198/2011-43 - Recorrente: CAMARA ITALO BRASILEIRA DE
COMERCIO, INDUSTRIA E AGRICULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10735.900104/2012-27 - Recorrente: CARL ZEISS VISION BRASIL
INDUSTRIA OPTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 11080.911859/2011-81 - Recorrente: CELULOSE IRANI S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 12266.720190/2011-12 - Recorrente: CHIBATAO NAVEGACAO E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10680.900574/2010-10 - Recorrente: COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13888.916496/2011-18 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13888.916497/2011-54 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10980.914137/2012-52 - Recorrente: IDEROL EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10814.728753/2012-12 - Recorrente: INSTRONIC INSTRUMENTOS DE
TESTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 11128.726526/2012-45 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 11128.723009/2013-03 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 11128.008116/2009-13 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 11128.008098/2009-70 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
35 - Processo nº: 10166.904333/2015-65 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
36 - Processo nº: 16327.902837/2018-80 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 16327.902838/2018-24 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 16327.902839/2018-79 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 16327.902840/2018-01 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
40 - Processo nº: 10166.904783/2019-81 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
41 - Processo nº: 10166.904946/2019-26 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10166.904947/2019-71 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10166.904948/2019-15 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10166.904949/2019-60 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10166.904950/2019-94 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10166.904951/2019-39 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10166.904956/2019-61 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
48 - Processo nº: 10783.914088/2011-01 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
49 - Processo nº: 10783.901375/2011-43 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10783.901376/2011-98 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10783.901377/2011-32 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10783.901378/2011-87 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10783.914086/2011-12 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10783.914089/2011-48 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10783.914090/2011-72 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10783.914091/2011-17 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10783.914092/2011-61 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10783.914093/2011-14 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10783.914095/2011-03 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10783.914096/2011-40 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10783.914098/2011-39 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10783.914099/2011-83 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10783.914100/2011-70 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10783.914101/2011-14 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
65 - Processo nº: 10783.914087/2011-59 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10783.914094/2011-51 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10783.904382/2013-69 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 15586.720291/2017-46 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10783.921930/2016-68 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
70 - Processo nº: 10783.908580/2017-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10783.908581/2017-70 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10783.908582/2017-14 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10783.908583/2017-69 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

74 - Processo nº: 10783.908586/2017-01 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10783.908587/2017-47 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10783.908588/2017-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10783.908589/2017-36 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10783.908590/2017-61 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10783.908591/2017-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10783.908592/2017-50 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10783.908593/2017-02 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10783.908594/2017-49 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10783.908595/2017-93 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10783.921926/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10783.921931/2016-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10783.921932/2016-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10783.921933/2016-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10783.921934/2016-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10783.921935/2016-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 15586.720246/2016-19 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 15586.720247/2016-55 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 15586.720248/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 15586.720249/2016-44 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 15586.720250/2016-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 15586.720251/2016-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
96 - Processo nº: 10783.904950/2014-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
97 - Processo nº: 10783.904951/2014-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10783.904961/2014-92 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10783.904963/2014-81 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10783.904965/2014-71 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
101 - Processo nº: 11080.732636/2018-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
102 - Processo nº: 11080.733634/2018-53 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
103 - Processo nº: 10875.720559/2010-02 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10111.000726/2010-29 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10111.000175/2011-84 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10875.910297/2011-49 - Recorrente: MULT CABO INDUSTRIA DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10074.001112/2010-58 - Recorrente: PONTE NORTE INFORMATICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 11075.002771/2008-40 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 11075.003097/2008-11 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 11075.002173/2008-71 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10980.914627/2010-97 - Recorrente: STATOMAT MAQUINAS ES P EC I A I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10814.724448/2018-39 - Recorrente: STI BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 11065.722834/2018-79 - Recorrente: TOPDUR COMERCIO DE PRODUTOS
SIDERURGICOS E METALURGICOS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10830.909055/2008-23 - Recorrente: BENTELER ESTAMPARIA
AUTOMOTIVA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10909.722233/2012-39 - Recorrente: MOSARTE INDUSTRIA E CO M E R C I O
DE MOSAICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10930.901457/2011-57 - Recorrente: CAEMMUN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 11050.000606/2011-37 - Recorrente: ATC DO BRASIL PRODUTOS PARA
COURO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 11128.001509/2011-11 - Recorrente: SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 11128.008397/2009-12 - Recorrente: SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 13433.721069/2011-93 - Recorrente: CRIS FRUTAS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 10166.905322/2013-31 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10166.909410/2011-40 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 10166.909411/2011-94 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 10166.909413/2011-83 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 16682.902788/2011-60 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 16682.902789/2011-12 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 16682.902790/2011-39 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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128 - Processo nº: 16682.902791/2011-83 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 16004.720025/2019-41 - Recorrente: ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 19515.721040/2017-73 - Recorrente: AGRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 19515.720721/2018-03 - Recorrente: BLUEQUEST RESOURCES DO
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10314.720777/2018-41 - Recorrente: CULTIVA TRADING COMERCIO
E SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 15504.000816/2010-10 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 15504.006874/2010-57 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 15504.732308/2013-47 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10166.722359/2018-30 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e VIA
ENGENHARIA S. A.

DIA 21 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
137 - Processo nº: 10140.900692/2010-27 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
138 - Processo nº: 10140.900694/2010-16 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 10140.900695/2010-61 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10140.900696/2010-13 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10140.900697/2010-50 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
142 - Processo nº: 10880.953653/2013-10 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10140.900698/2010-02 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10880.971704/2011-15 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 10880.971702/2011-26 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 11030.901023/2017-59 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
147 - Processo nº: 11030.901024/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 11030.901027/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 11030.901028/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 11030.901029/2017-26 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 11030.901032/2017-40 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 11030.901034/2017-39 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 11030.901035/2017-83 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 11030.901036/2017-28 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11030.901039/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 11030.901040/2017-96 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 11030.901041/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 11030.901042/2017-85 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11030.901044/2017-74 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 11030.901046/2017-63 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 11030.901047/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11030.901048/2017-52 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 11030.901049/2017-05 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 11030.901050/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 11030.901051/2017-76 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 11030.901052/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 11030.901053/2017-65 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11030.901054/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11030.901055/2017-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 11030.901056/2017-07 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 11030.901057/2017-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 11030.901058/2017-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 11030.901059/2017-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
174 - Processo nº: 11030.900004/2015-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 11030.900005/2015-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 11030.900002/2015-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 11030.900006/2015-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 10882.900964/2019-43 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
179 - Processo nº: 10882.900961/2019-18 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 10882.900962/2019-54 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 10882.900963/2019-07 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

182 - Processo nº: 10882.900965/2019-98 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 10882.900966/2019-32 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 10882.900967/2019-87 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 10882.900968/2019-21 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
186 - Processo nº: 10882.724104/2018-16 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 10711.728428/2013-81 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
188 - Processo nº: 10909.721414/2013-29 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 11050.720980/2013-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 11050.721821/2013-37 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 11684.721178/2013-95 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 11684.721477/2012-49 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 11684.721555/2013-96 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 11684.721557/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 11684.721655/2013-12 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 11684.721712/2013-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 11968.720423/2013-61 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 12689.721562/2013-19 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
199 - Processo nº: 10074.000001/2009-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10921.720288/2013-27 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 11968.000773/2009-21 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 11128.722959/2015-74 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10907.722530/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 11128.000728/2010-00 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 11128.003787/2010-21 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 11128.003865/2010-98 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 11128.003699/2010-20 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 11128.004624/2010-66 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 11128.004889/2010-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 11128.004851/2010-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 11128.003464/2010-38 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 11128.003451/2010-69 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10314.011186/2010-22 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 11128.007626/2010-15 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 12689.721016/2011-16 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10711.722175/2012-51 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 12466.724110/2012-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10711.728809/2012-89 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10711.728807/2012-90 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10711.728806/2012-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10711.728805/2012-09 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10711.728804/2012-56 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10711.728803/2012-10 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10711.728808/2012-34 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 10916.720056/2013-48 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 15771.727090/2014-30 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 15771.726989/2014-35 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 15771.726988/2014-91 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 15771.721284/2015-11 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 11128.723156/2015-37 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 11128.720850/2017-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 11128.721110/2017-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 11128.720988/2017-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 11128.721432/2017-94 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
235 - Processo nº: 10783.901350/2015-73 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10783.901352/2015-62 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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237 - Processo nº: 10783.904952/2014-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10783.904956/2014-80 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10783.901353/2015-15 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10783.901351/2015-18 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10783.904953/2014-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10783.904957/2014-24 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10783.904958/2014-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 10783.904959/2014-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
245 - Processo nº: 15504.729119/2015-59 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
246 - Processo nº: 15504.727327/2013-51 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 15504.728133/2017-05 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 15504.731659/2012-50 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
249 - Processo nº: 15504.726144/2016-61 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10880.945250/2013-99 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
251 - Processo nº: 10880.945251/2013-33 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10880.945255/2013-11 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10880.945256/2013-66 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
254 - Processo nº: 10835.902253/2011-11 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
255 - Processo nº: 10835.720463/2012-74 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10835.720464/2012-19 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10835.902254/2011-66 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 15940.720054/2012-94 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 15940.720055/2012-39 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 15940.720056/2012-83 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 15940.720057/2012-28 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 15940.720058/2012-72 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 15940.720059/2012-17 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 15940.720060/2012-41 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 15940.720061/2012-96 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
266 - Processo nº: 11080.932931/2009-99 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
267 - Processo nº: 11080.901488/2012-18 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 11080.932927/2009-21 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 11080.932928/2009-75 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 11080.932929/2009-10 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 11080.932930/2009-44 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 11080.933000/2009-16 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 11080.933001/2009-52 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 11080.933002/2009-05 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
275 - Processo nº: 17090.720040/2020-64 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
276 - Processo nº: 17090.720038/2020-95 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 17090.720039/2020-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 17090.720041/2020-17 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 17090.720093/2020-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 17090.720149/2020-00 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 17090.720152/2020-15 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 17090.720408/2019-51 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 17090.720465/2019-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 17090.720475/2019-75 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 17090.720487/2019-08 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 17090.720552/2019-97 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 17090.720572/2019-68 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA

288 - Processo nº: 10283.720459/2010-38 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
289 - Processo nº: 10283.720464/2010-41 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10283.720465/2010-95 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10283.907223/2009-71 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
292 - Processo nº: 10580.901669/2013-13 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
293 - Processo nº: 10580.900034/2013-07 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 10580.900035/2013-43 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10580.900036/2013-98 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10580.900037/2013-32 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10580.900038/2013-87 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10580.901670/2013-48 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10580.910066/2012-21 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
300 - Processo nº: 19515.722782/2013-92 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
301 - Processo nº: 12585.000320/2010-03 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 12585.000321/2010-40 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 12585.000322/2010-94 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 12585.000323/2010-39 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
305 - Processo nº: 10882.901962/2018-91 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
306 - Processo nº: 10882.901957/2018-88 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 10882.901958/2018-22 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 10882.901959/2018-77 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10882.901960/2018-00 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10882.901961/2018-46 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
311 - Processo nº: 10909.001954/2010-40 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
312 - Processo nº: 10909.001349/2011-50 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10909.003059/2010-60 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10909.004684/2010-29 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10909.720235/2011-11 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10909.720333/2011-40 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10909.720373/2011-91 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10909.720821/2011-57 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10920.002728/2010-28 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
320 - Processo nº: 10711.723084/2013-13 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
321 - Processo nº: 10711.726240/2011-36 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10711.731806/2013-11 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10715.724673/2012-06 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10715.724938/2013-49 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10715.726259/2013-12 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10715.726588/2012-74 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10715.728752/2013-69 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10715.730327/2012-59 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10715.731422/2012-70 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10907.720563/2013-91 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10907.722409/2013-53 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10909.720127/2013-00 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10909.720859/2013-91 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10921.720270/2013-25 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 11128.722114/2015-89 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 11128.728349/2013-12 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 11128.728519/2013-69 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 11128.729278/2013-75 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 11128.729349/2013-30 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 11128.731398/2013-32 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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341 - Processo nº: 11128.732017/2013-32 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 11128.733869/2013-47 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
343 - Processo nº: 13005.000500/2008-17 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 13005.720474/2010-53 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 13005.720487/2010-22 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
346 - Processo nº: 10650.902212/2017-89 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
347 - Processo nº: 10650.902210/2017-90 - Recorrente: FRUTAL BIOENERGIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10650.902211/2017-34 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 10650.902213/2017-23 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10650.902214/2017-78 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 10650.902215/2017-12 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10650.902288/2017-12 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10650.902289/2017-59 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
354 - Processo nº: 19647.006039/2006-67 - Recorrente: FIORI VEICOLO S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 15374.724335/2009-92 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10283.725344/2017-14 - Recorrente: SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL
INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10675.902973/2013-29 - Embargante: TEMPO SERVICOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10980.722847/2016-81 - Recorrente: VOLVO DO BRASIL VEICU LO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 13061.000006/2006-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
GENERAL OSORIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10480.720057/2017-83 - Recorrente: UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 10283.725328/2017-13 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
362 - Processo nº: 19515.720054/2019-31 - Recorrente: VLI S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 11610.005645/2007-51 - Recorrente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 11610.005646/2007-04 - Recorrente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
365 - Processo nº: 10314.010920/2008-11 - Recorrente: SP TRADE COMERCIAL,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10240.720889/2011-37 - Recorrente: BRASIL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
367 - Processo nº: 10730.904915/2012-47 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10730.904917/2012-36 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10730.904918/2012-81 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10730.904919/2012-25 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10730.904920/2012-50 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10730.904925/2012-82 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10730.904926/2012-27 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 11128.000822/2009-17 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HAPAG-LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA.
375 - Processo nº: 15540.720033/2017-96 - Recorrente: BLACK GOLD ALIMENTOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 15540.720034/2017-31 - Recorrente: BLACK GOLD ALIMENTOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 15987.000040/2008-38 - Recorrente: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 15987.000092/2008-12 - Recorrente: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 16349.720011/2011-70 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 19679.720024/2014-48 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 19647.003010/2007-12 - Recorrente: ACUMULADORES MOURA S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 15578.000274/2009-88 - Recorrente: ADM DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 10240.720170/2018-72 - Recorrente: BRASIL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
384 - Processo nº: 11128.001655/2010-65 - Recorrente: HARD PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 12466.002479/2006-24 - Recorrente: KOMATSU FOREST INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS FLORESTAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 15922.000165/2009-01 - Recorrente: VITROTEC VIDROS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
387 - Processo nº: 11128.734589/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
388 - Processo nº: 11128.730727/2013-28 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 11128.730739/2013-52 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 11128.730746/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 11128.730747/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 11128.730748/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

393 - Processo nº: 11128.730822/2013-21 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 11128.731001/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 11128.731005/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 11128.731030/2013-74 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 11128.731036/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 11128.731080/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 11128.731084/2013-30 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 11128.731089/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 11128.731147/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 11128.731156/2013-49 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 11128.731234/2013-13 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 11128.731325/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 11128.731339/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 11128.731472/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 11128.731473/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 11128.731498/2013-69 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 11128.731610/2013-61 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 11128.731718/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 11128.731719/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 11128.731720/2013-23 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 11128.731721/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 11128.731722/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 11128.731723/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 11128.731724/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 11128.731725/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 11128.731815/2013-47 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 11128.731884/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 11128.731889/2013-83 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 11128.731917/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 11128.731924/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 11128.731943/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 11128.731961/2013-72 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 11128.731964/2013-14 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 11128.731968/2013-94 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 11128.732057/2013-84 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 11128.732115/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 11128.732123/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 11128.732177/2013-81 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 11128.732179/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 11128.732249/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 11128.732349/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 11128.732360/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 11128.732363/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 11128.732370/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 11128.732373/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 11128.732422/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 11128.732476/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 11128.732610/2013-89 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 11128.732612/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 11128.732613/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 11128.732614/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 11128.732647/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 11128.732689/2013-48 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 11128.732869/2013-20 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 11128.732871/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 11128.732877/2013-76 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 11128.732879/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800027

27

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

450 - Processo nº: 11128.732891/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 11128.732894/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 11128.732915/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 11128.732916/2013-35 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 11128.732929/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 11128.732999/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 11128.733002/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 11128.733177/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 11128.733260/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 11128.733264/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 11128.733277/2013-25 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 11128.733314/2013-03 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 11128.733514/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 11128.733515/2013-01 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 11128.733626/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 11128.733638/2013-33 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 11128.733640/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 11128.733680/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 11128.733760/2013-18 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 11128.733847/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 11128.733881/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 11128.733891/2013-97 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 11128.733896/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 11128.734031/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 11128.734032/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 11128.734186/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 11128.734301/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 11128.734409/2013-36 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 11128.734523/2013-66 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 11128.734524/2013-19 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 11128.735020/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 11128.735099/2013-77 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 11128.735675/2013-86 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
483 - Processo nº: 10907.722319/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 11128.730865/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 11128.731608/2013-92 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 11128.732402/2013-80 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 11128.733176/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 11128.733178/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 11128.733179/2013-98 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 11128.734030/2013-26 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 11128.735098/2013-22 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 12585.720296/2011-03 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
493 - Processo nº: 12585.720280/2011-92 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 12585.720281/2011-37 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 12585.720282/2011-81 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 12585.720283/2011-26 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 12585.720285/2011-15 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 12585.720286/2011-60 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 12585.720287/2011-12 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 12585.720288/2011-59 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 12585.720298/2011-94 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 12585.720299/2011-39 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 12585.720300/2011-25 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 12585.720301/2011-70 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 12585.720302/2011-14 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
506 - Processo nº: 16692.721406/2017-75 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

507 - Processo nº: 10845.720048/2010-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
508 - Processo nº: 10845.720049/2010-84 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 10845.720050/2010-17 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 10845.720051/2010-53 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
511 - Processo nº: 10845.720052/2010-06 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 10845.722400/2011-52 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 10845.722598/2011-74 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
514 - Processo nº: 10845.722450/2011-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
515 - Processo nº: 10845.722454/2011-18 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 10845.722456/2011-15 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 10845.722458/2011-04 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 10845.722752/2011-16 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 10845.722761/2011-07 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 10845.722769/2011-65 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 10845.722773/2011-23 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
522 - Processo nº: 11829.000035/2010-10 - Recorrente: LUCENT TECHNOLOGIES DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
523 - Processo nº: 13558.902110/2016-29 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
524 - Processo nº: 13558.902109/2016-02 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 13558.902112/2016-18 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 13558.902113/2016-62 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 13558.902114/2016-15 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 13558.902115/2016-51 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 13558.902116/2016-04 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 13558.902117/2016-41 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 13558.902125/2016-97 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 13558.902126/2016-31 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 13558.902127/2016-86 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 13558.902128/2016-21 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 13558.902129/2016-75 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 13558.902130/2016-08 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 13558.902141/2016-80 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 13558.902143/2016-79 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 13558.902144/2016-13 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINE R AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
540 - Processo nº: 11080.732985/2018-47 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
541 - Processo nº: 11080.734587/2018-65 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 11080.734742/2018-43 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 11080.733590/2018-61 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 11080.733124/2018-86 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 11080.737054/2018-35 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 11080.734304/2018-85 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 11080.736874/2018-18 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 11080.733785/2018-10 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 13558.721596/2017-87 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 11080.733244/2018-83 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 11080.735553/2018-98 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
552 - Processo nº: 14120.000304/2008-81 - Recorrente: FIBRIA-MS CELULOSE SUL
MATO-GROSSENSE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 15586.720006/2018-78 - Recorrente: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 13502.001057/2003-78 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 13502.720216/2011-47 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 13502.720661/2017-01 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 13502.900150/2015-09 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 13502.900149/2015-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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559 - Processo nº: 11080.729853/2016-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 11080.729266/2017-68 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 13502.900182/2014-15 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 13502.900180/2014-26 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 13502.900181/2014-71 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 13502.000349/2005-55 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 15586.720763/2013-37 - Recorrente: TRISTAO COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 10783.906589/2012-97 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 10783.906599/2012-22 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 10783.906590/2012-11 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 10783.906597/2012-33 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 10783.906593/2012-55 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 10783.906603/2012-52 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 10783.906601/2012-63 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10783.906605/2012-41 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 10783.906594/2012-08 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10783.906588/2012-42 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 10783.906598/2012-88 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10783.906596/2012-99 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10783.906592/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10783.906591/2012-66 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10783.906602/2012-16 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 10783.906600/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 10783.906604/2012-05 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 10783.906595/2012-44 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): ARI VENDRAMINI
584 - Processo nº: 10715.002972/2007-11 - Recorrente: TV GLOBO LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 11065.722903/2014-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A
586 - Processo nº: 13502.720610/2013-47 - Recorrentes: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10283.726644/2017-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
588 - Processo nº: 15586.720765/2013-26 - Recorrente: TRISTAO COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 15586.720004/2018-89 - Recorrente: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 19311.720253/2017-74 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
591 - Processo nº: 11516.000616/2009-33 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10983.900983/2006-17 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 10983.900981/2006-28 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 11516.000547/2009-68 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 10983.900982/2006-72 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 11516.000546/2009-13 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
597 - Processo nº: 10209.720005/2013-01 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
598 - Processo nº: 10283.003517/2011-46 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10711.720080/2015-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 10711.723450/2014-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 10950.724107/2015-56 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 11128.721267/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 11128.723809/2013-16 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 11128.723915/2013-08 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 11128.724444/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 11128.725873/2012-51 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 11128.734942/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 11684.720830/2013-54 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 12266.720064/2011-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 12266.720959/2015-18 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 12266.721241/2011-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 12689.720168/2015-17 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

613 - Processo nº: 12689.720315/2015-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
614 - Processo nº: 15771.720516/2013-43 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 15771.720722/2013-53 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 15771.720723/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
617 - Processo nº: 15771.720724/2013-42 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 15771.720725/2013-97 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 15771.720764/2012-11 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 15771.720801/2014-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 15771.721024/2012-94 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 15771.721491/2013-03 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 15771.722617/2013-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
624 - Processo nº: 15771.722797/2014-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
625 - Processo nº: 10983.720726/2011-61 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
626 - Processo nº: 10983.720727/2011-13 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 10983.720728/2011-50 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 10983.720729/2011-02 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 10983.720730/2011-29 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
630 - Processo nº: 10983.720731/2011-73 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 10983.720732/2011-18 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 10983.720734/2011-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10983.720735/2011-51 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
634 - Processo nº: 10860.900009/2011-15 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 10860.900010/2011-31 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 10860.904675/2011-14 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10860.900011/2011-86 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 10860.900013/2011-75 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: SABRINA COUTINHO BARBOSA
639 - Processo nº: 16327.721001/2018-86 - Recorrente: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 11030.725959/2019-39 - Recorrente: COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

MARCO ANTÔNIO MARINHO NUNES
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
Substituto

2ªTURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 20 a 23/06/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/06/2022) e Extraordinária (dia 20/06/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de que
trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art. 47 do
Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno
do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 1 12266.721450/2013-21 2 a 6

. 12 13804.720845/2019-20 13 a 31

. 40 10715.724944/2013-04 41 a 45

. 51 10715.723404/2012-14 52 a 56

. 61 11128.721027/2011-81 62 a 67

. 68 11128.729109/2013-35 69 a 77

. 99 10730.723564/2011-94 100 a 118

. 156 11128.721299/2015-12 157 a 159

. 160 11128.722685/2018-66 161 a 164

. 165 11968.000712/2009-63 166 a 169

. 182 10711.723111/2012-77 183 a 190

. 199 11613.720037/2013-99 200 a 204

. 224 19515.001010/2004-22 225 e 226

. 230 10680.901723/2014-83 231 245

. 248 10166.905402/2013-96 249 a 254

. 280 11020.001632/2003-20 281 a 299

. 300 10880.927103/2013-37 301 a 304

. 319 10680.912409/2014-26 320 a 323

. 324 10680.929457/2019-68 325 a 328
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. 330 13888.722917/2016-48 331 a 334

. 335 11080.737570/2018-60 336

. 337 10680.721635/2014-08 338 a 341

. 342 10680.900513/2016-30 343 a 345

. 347 10580.903154/2010-13 348 a 350

. 354 10680.914754/2010-71 355 a 357

. 358 10830.902872/2013-18 359 a 369

. 370 10830.909426/2010-91 371 a 373

. 374 10830.723556/2011-10 375 a 378

. 383 10980.725908/2012-39 384 a 390

. 391 10980.910371/2012-19 392 a 398

. 421 13896.903285/2016-12 422 a 429

. 430 13896.903294/2016-11 431 a 455

. 460 10855.906049/2012-12 461 a 464

. 465 10680.726670/2020-53 466 a 469

. 477 13502.720010/2015-41 478 a 482

. 485 11030.720570/2015-73 486 a 504

. 507 16366.720759/2013-26 508 a 510

. 511 13909.720031/2014-11 512 a 516

. 547 11080.741278/2019-22 548 e 549

. 590 10783.908164/2017-27 591 a 600

. 604 13005.721278/2013-49 605 e 606

. 607 13005.721283/2013-51 608 a 610

. 611 10120.911144/2017-37 612 a 692

. 693 13982.720225/2016-97 694 a 702

. 703 10650.901206/2011-19 704 a 707

. 711 10925.720492/2012-27 712 a 736

. 749 13971.723229/2016-56 750 a 754

. 757 10983.902281/2019-92 758 a 767

. 775 10280.720095/2012-88 776 a 780

. 783 10480.732544/2012-84 784 a 794

. 816 13855.905773/2011-36 817 a 824

. 842 10120.726704/2018-31 843 a 849

. 855 10640.721213/2011-58 856 a 877

. 881 11020.901530/2013-88 882 a 884

. 885 11020.904336/2012-73 886 a 897

. 898 11020.904351/2012-11 899 a 908

. 909 11020.904368/2012-79 910 a 922

. 931 10183.905308/2017-52 932 a 938

. 940 11080.732842/2018-35 941 e 942

. 943 10183.908657/2016-45 944 a 950

. 952 10280.901062/2013-18 953 a 959

. 964 13888.900398/2014-01 965 a 998

. 1017 11080.720623/2017-22 1018 a 1030

. 1031 11080.901334/2014-80 1032 a 1043

. 1053 10435.901587/2012-61 1054 a 1057

. 1068 10925.905439/2013-85 1069 a 1075

. 1076 11080.732646/2017-80 1077

. 1079 11080.737436/2018-69 1080 a 1083

. 1084 10380.906345/2013-28 1085 a 1088

. 1101 12571.720019/2014-94 1102 a 1104

. 1105 10940.902504/2012-41 1106 a 1111

. 1117 13851.901761/2012-53 1118 a 1122

. 1123 13851.721351/2012-21 1124 e 1125

. 1126 13851.720020/2010-10 1127 a 1135

. 1145 10882.721448/2017-92 1146 a 1150

. 1151 10882.900322/2014-30 1152 a 1156

. 1163 10935.903321/2013-01 1164 a 1167

. 1168 10675.900297/2014-30 1169 a 1173

. 1176 10805.904197/2012-98 1177 a 1180

DIA 20 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 01: COMÉRCIO EXTERIOR
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1 - Processo nº: 12266.721450/2013-21 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
2 - Processo nº: 12266.720837/2013-60 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 12266.720912/2013-92 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 12266.720961/2013-25 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 12266.721057/2013-37 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 12266.721733/2013-72 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
7 - Processo nº: 12266.722106/2013-59 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 12266.722320/2013-13 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
9 - Processo nº: 10880.662084/2012-15 - Recorrente: BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10880.662083/2012-62 - Recorrente: BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10909.721061/2016-18 - Recorrente: BRILLIANCE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
12 - Processo nº: 13804.720845/2019-20 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
13 - Processo nº: 13804.720835/2019-94 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 13804.720836/2019-39 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 13804.720837/2019-83 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13804.720839/2019-72 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13804.720841/2019-41 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 13804.720843/2019-31 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 13804.720844/2019-85 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13804.720861/2019-12 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 13804.720863/2019-10 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13804.720865/2019-09 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13804.720866/2019-45 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 13804.720868/2019-34 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 13804.720881/2019-93 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 13804.720882/2019-38 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13804.720883/2019-82 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13804.720884/2019-27 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 13804.720888/2019-13 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 13804.720889/2019-50 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 13804.720890/2019-84 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
32 - Processo nº: 10880.905479/2013-91 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13804.720834/2019-40 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
34 - Processo nº: 10909.720141/2012-14 - Recorrente: CONFIANCA COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
35 - Processo nº: 10855.005875/2002-71 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
36 - Processo nº: 12466.723600/2013-84 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 11128.735370/2013-74 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10715.725419/2013-06 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 11128.735364/2013-17 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
40 - Processo nº: 10715.724944/2013-04 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
41 - Processo nº: 10715.720158/2013-20 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10715.722933/2013-81 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10715.725753/2013-51 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10715.726260/2013-39 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10715.728753/2013-11 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL S E R V I CO S
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
46 - Processo nº: 11128.721396/2016-88 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10715.731461/2012-77 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10711.004763/2010-47 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10711.004628/2010-00 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 11131.720752/2014-25 - Recorrente: EDITORA GRAFICA ZURIC LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
51 - Processo nº: 10715.723404/2012-14 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
52 - Processo nº: 10715.722892/2013-23 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10715.725737/2013-69 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10715.725740/2012-00 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10715.726304/2012-40 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10715.728393/2013-40 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
57 - Processo nº: 10715.723883/2013-50 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10715.724924/2012-44 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10715.725041/2013-32 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10715.728046/2012-36 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPORT ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 11128.721027/2011-81 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
62 - Processo nº: 10711.001821/2010-81 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10711.005840/2010-86 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10711.724523/2011-43 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10711.728736/2013-14 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 11128.007982/2010-21 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 11128.721067/2011-22 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
68 - Processo nº: 11128.729109/2013-35 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
69 - Processo nº: 11128.730379/2013-99 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 11128.730458/2013-08 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 11128.730642/2013-40 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 11128.730730/2013-41 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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73 - Processo nº: 11128.731038/2013-31 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 11128.732629/2013-25 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 11128.734047/2013-83 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 11128.734292/2013-91 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 11128.734780/2013-06 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
78 - Processo nº: 10711.003983/2010-53 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10711.004135/2010-61 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10711.722075/2013-13 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10711.722357/2013-11 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10711.730279/2013-10 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 11128.001197/2010-64 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 11128.006048/2010-91 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 11128.721040/2015-63 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
86 - Processo nº: 11128.722112/2015-90 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10909.720583/2013-41 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10907.720558/2013-88 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 11128.000421/2009-67 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 12689.000687/2009-17 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10930.900734/2013-76 - Recorrente: LINEA BRASIL IND E COM DE
MOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
92 - Processo nº: 10831.013154/2004-74 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10830.720137/2007-40 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10830.720314/2007-98 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 11836.000036/2009-23 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 11836.000159/2009-64 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10831.012355/2005-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
LUFTHANSA CARGO AG
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
98 - Processo nº: 10218.721009/2014-70 - Recorrente: MARABA GUSA SIDERURGICA E
MINERADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: WALKER ARAUJO
99 - Processo nº: 10730.723564/2011-94 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
100 - Processo nº: 10730.012290/2010-23 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

101 - Processo nº: 10730.723427/2011-50 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10730.723565/2011-39 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10730.723566/2011-83 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10730.723567/2011-28 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10730.723909/2011-18 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10730.723916/2011-10 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10730.723920/2011-70 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10730.723921/2011-14 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10730.723928/2011-36 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10730.723929/2011-81 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10730.723930/2011-13 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10730.723931/2011-50 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 10730.723932/2011-02 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10730.723934/2011-93 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10730.723935/2011-38 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10730.723936/2011-82 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 10730.723937/2011-27 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 10730.723938/2011-71 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
119 - Processo nº: 11128.724624/2013-29 - Recorrente: MERCOSUL LINE NAVEGAC AO
E LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 10711.723962/2013-09 - Recorrente: MERCOSUL LINE NAVEGAC AO
E LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 10711.726611/2013-41 - Recorrente: MILLENIUM DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10711.726603/2013-03 - Recorrente: MILLENIUM DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 19558.720824/2014-35 - Recorrente: MSC MEDITERRANEAN
SHIPPING DO BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 16561.000044/2007-07 - Recorrente: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
125 - Processo nº: 13895.720089/2013-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

DIA 20 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 01: COMÉRCIO EXTERIOR
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
126 - Processo nº: 10711.723376/2012-75 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 10711.721472/2012-89 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 12266.723511/2012-11 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 12266.722162/2012-11 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 11128.728259/2013-21 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 12266.720552/2013-29 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 15771.721490/2013-51 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10711.724076/2013-94 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10711.726006/2012-90 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10711.723885/2012-06 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10711.725689/2012-68 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10711.723377/2012-10 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11128.722476/2017-31 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 11128.724484/2016-31 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 11128.722934/2017-32 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
141 - Processo nº: 10814.725129/2015-06 - Recorrente: MOBICAR COMERCIO DE AU T O
PECAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
142 - Processo nº: 13502.000665/2004-46 - Recorrente: MONSANTO NORDESTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
143 - Processo nº: 11075.720010/2010-98 - Recorrente: MULTILOG SUL ARMAZENS
GERAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
144 - Processo nº: 12452.720436/2011-41 - Recorrente: ONESUBSEA DO BRASIL
SERVICOS SUBMARINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
145 - Processo nº: 11128.009455/2009-17 - Recorrente: PANTOS DO BRASIL LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 11128.009452/2009-83 - Recorrente: PANTOS DO BRASIL LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
147 - Processo nº: 11128.003004/2009-76 - Recorrente: PLAJAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10646.720084/2012-10 - Recorrente: PLAJAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
149 - Processo nº: 15165.003459/2008-15 - Recorrente: PROXIM IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
150 - Processo nº: 11007.000989/2006-10 - Recorrente: RODRISIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
151 - Processo nº: 11128.734779/2013-73 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 11128.734600/2013-88 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 11128.732956/2013-87 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 11128.732923/2013-37 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11128.720627/2020-12 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
156 - Processo nº: 11128.721299/2015-12 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 11128.720020/2015-75 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 11128.722101/2015-18 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11128.724995/2015-72 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 11128.722685/2018-66 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 11128.721114/2019-95 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11128.722007/2019-84 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 11128.723210/2018-97 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 11128.723273/2018-43 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 11968.000712/2009-63 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 11128.720022/2011-31 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 11128.720068/2011-50 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11128.720193/2012-41 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11128.721011/2011-78 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10711.720073/2015-43 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 10711.727258/2014-06 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 10907.722528/2013-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 10916.720048/2013-00 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 11128.720908/2015-16 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 11128.726471/2014-35 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 12266.721874/2015-57 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
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177 - Processo nº: 10074.000673/2009-04 - Recorrente: SILIMED - INDUSTRIA DE
IMPLANTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
178 - Processo nº: 10920.003014/2006-51 - Recorrente: SMS GROUP METALURGIA DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
179 - Processo nº: 12782.000011/2010-07 - Embargante: TDC TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
180 - Processo nº: 11128.722633/2011-13 - Recorrente: TICONA POLYMERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 11128.000645/2009-79 - Recorrente: TICONA POLYMERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
182 - Processo nº: 10711.723111/2012-77 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
183 - Processo nº: 10711.721560/2013-61 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 10711.722621/2012-27 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 10711.723117/2012-44 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 10711.724613/2012-15 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 10711.726537/2012-82 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 10711.728772/2012-99 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 10711.731753/2013-21 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 11128.731097/2013-17 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
191 - Processo nº: 10711.005323/2010-15 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 10711.725355/2013-75 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
193 - Processo nº: 10074.000603/2009-48 - Recorrente: TURIACU PAPEIS E SERV I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
194 - Processo nº: 11128.002263/2010-13 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 11128.002435/2010-59 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 11128.002729/2010-81 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 11128.007021/2006-30 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
198 - Processo nº: 11131.720756/2014-11 - Recorrente: VIACOR GRAFICA E EDITORA
LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
199 - Processo nº: 11613.720037/2013-99 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
200 - Processo nº: 10907.722222/2013-50 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10909.721339/2013-04 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 10921.720177/2013-11 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10983.721052/2013-83 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 12466.722907/2013-68 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
205 - Processo nº: 12689.000109/2009-81 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 11613.000181/2010-62 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 11613.000111/2010-12 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
208 - Processo nº: 10907.720369/2013-13 - Recorrente: WISE LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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TEMA 02: CIDE
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
209 - Processo nº: 16561.720143/2018-53 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 16561.720069/2017-94 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e A R CO S
DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Relator(a): WALKER ARAUJO
211 - Processo nº: 16682.721284/2018-17 - Recorrente: EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 16682.721420/2015-26 - Recorrente: GOL LINHAS AEREAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 16682.722960/2015-27 - Recorrente: GOL LINHAS AEREAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 19515.721344/2017-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL LTDA
215 - Processo nº: 16327.909048/2012-84 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
216 - Processo nº: 16682.721085/2011-32 - Recorrente: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
217 - Processo nº: 12448.729501/2015-96 - Recorrente: GEMON GERAL DE
ENGENHARIA E MONTAGENS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 15563.720276/2015-02 - Recorrente: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10384.721325/2011-87 - Recorrente: TRANSPORTADORA
CLEMENTINO E CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 18470.729172/2013-11 - Recorrente: VP EMPREENDIMENTOS LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 12448.722686/2015-16 - Recorrente: WILSON SONS DE
ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10880.918390/2015-56 - Recorrente: WTORRE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10166.727680/2013-04 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 19515.001010/2004-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DANONE LTDA
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO

225 - Processo nº: 10380.013391/00-87 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: NOVA FOR REVENDEDORA DE CERVEJA E REFRIGERANTE LTDA
226 - Processo nº: 11613.000153/2008-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
227 - Processo nº: 11610.019209/2002-55 - Recorrente: FEBASP SOCIEDADE CIVIL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
228 - Processo nº: 10314.720122/2019-54 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10314.720818/2018-08 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
230 - Processo nº: 10680.901723/2014-83 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
231 - Processo nº: 10680.723755/2014-31 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10680.901724/2014-28 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10680.901725/2014-72 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10680.901726/2014-17 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10680.901727/2014-61 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10680.901728/2014-14 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10680.901729/2014-51 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10680.901730/2014-85 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10680.901731/2014-20 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10680.901732/2014-74 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10680.901733/2014-19 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10680.901734/2014-63 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10680.901735/2014-16 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 10680.902738/2014-69 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 13629.721070/2014-73 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
246 - Processo nº: 19515.001408/2009-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASKEM S/A
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
247 - Processo nº: 10166.009142/2008-69 - Recorrente: CHEN RONGJUN e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
248 - Processo nº: 10166.905402/2013-96 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
249 - Processo nº: 10166.905396/2013-77 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10166.905397/2013-11 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10166.905398/2013-66 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10166.905399/2013-19 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10166.905400/2013-05 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10166.905401/2013-41 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
255 - Processo nº: 10840.901497/2011-16 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS
IPIRANGA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
256 - Processo nº: 13820.720080/2012-53 - Embargante: CONFAB TRADING S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 13820.720079/2012-29 - Embargante: CONFAB TUBOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
258 - Processo nº: 10140.904299/2011-93 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10140.904298/2011-49 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 19718.000015/2007-02 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10140.901789/2012-19 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10140.901788/2012-74 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
263 - Processo nº: 11065.721478/2017-95 - Recorrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
264 - Processo nº: 13706.001774/2003-11 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 13706.001730/2003-83 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 16682.901701/2013-07 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 16682.901702/2013-43 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 16682.901700/2013-54 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 16682.901699/2013-68 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 13609.720069/2008-11 - Recorrente: INSIVI-INDUSTRIA SIDERURGICA
VIANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 13609.720070/2008-46 - Recorrente: INSIVI-INDUSTRIA SIDERURGICA
VIANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
272 - Processo nº: 10480.720055/2007-12 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10480.720057/2007-10 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10480.720058/2007-56 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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275 - Processo nº: 10480.720054/2007-78 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10480.720061/2007-70 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10480.720065/2007-58 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10480.720066/2007-01 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10480.720064/2007-11 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
280 - Processo nº: 11020.001632/2003-20 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
281 - Processo nº: 11020.001820/2004-39 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 11020.001910/2003-49 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 11020.001911/2003-93 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 11020.001912/2003-38 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 11020.002569/2001-87 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 11020.003055/2003-19 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 13706.002043/2004-66 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 13706.002044/2004-19 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 13706.002045/2004-55 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 13706.002046/2004-08 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 13706.002047/2004-44 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 13706.002048/2004-99 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 13706.002049/2004-33 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 13706.002050/2004-68 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 13706.002051/2004-11 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 13706.002052/2004-57 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 13706.002053/2004-00 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 13706.002656/2004-01 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 13706.002664/2004-40 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
300 - Processo nº: 10880.927103/2013-37 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
301 - Processo nº: 10880.927104/2013-81 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10880.927105/2013-26 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 10880.927106/2013-71 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 10880.954193/2013-39 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
305 - Processo nº: 10111.721990/2014-23 - Recorrente: NGN TELECOM TECNOLOGIA LTDA
- EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
306 - Processo nº: 10980.930071/2009-42 - Embargante: SECCIONAL BRASIL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
307 - Processo nº: 10850.902498/2010-70 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 10850.902507/2010-22 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10850.902506/2010-88 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10850.902505/2010-33 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10850.902504/2010-99 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 10850.902503/2010-44 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10850.902502/2010-08 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10850.902501/2010-55 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10850.902500/2010-19 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10850.902499/2010-14 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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TEMA 05: IPI
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
317 - Processo nº: 13840.000718/2003-15 - Recorrente: AFN MAQUINAS E IMPLEMENTOS
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
318 - Processo nº: 10325.000286/2010-02 - Embargante: ACO VERDE DO BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
319 - Processo nº: 10680.912409/2014-26 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
320 - Processo nº: 10680.912411/2014-03 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 10680.912412/2014-40 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10680.912413/2014-94 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10680.912414/2014-39 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
324 - Processo nº: 10680.929457/2019-68 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
325 - Processo nº: 10680.929458/2019-11 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

326 - Processo nº: 10680.929459/2019-57 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10680.929460/2019-81 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10680.929461/2019-26 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
329 - Processo nº: 10680.900518/2016-62 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 13888.722917/2016-48 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
331 - Processo nº: 13888.724848/2016-15 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 13888.721126/2017-81 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 13888.721129/2017-15 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 11080.738860/2018-21 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
335 - Processo nº: 11080.737570/2018-60 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
336 - Processo nº: 11080.738864/2018-17 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
337 - Processo nº: 10680.721635/2014-08 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
338 - Processo nº: 10680.721637/2014-99 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 10680.900510/2016-04 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 10680.900511/2016-41 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10680.900515/2016-29 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
342 - Processo nº: 10680.900513/2016-30 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
343 - Processo nº: 10680.900509/2016-71 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10680.900512/2016-95 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 10680.900514/2016-84 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
346 - Processo nº: 11065.000128/2003-96 - Recorrente: ATLAS S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
347 - Processo nº: 10580.903154/2010-13 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
348 - Processo nº: 10580.903155/2010-50 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 10580.903156/2010-02 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10580.903157/2010-49 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
351 - Processo nº: 10580.720100/2011-97 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: WALKER ARAUJO
352 - Processo nº: 13971.903203/2008-80 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
353 - Processo nº: 10803.000071/2009-67 - Embargante: MUDE COMERCIO E SERVI CO S
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
354 - Processo nº: 10680.914754/2010-71 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
355 - Processo nº: 10680.914755/2010-15 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
356 - Processo nº: 10680.914756/2010-60 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
357 - Processo nº: 10680.914757/2010-12 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
358 - Processo nº: 10830.902872/2013-18 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
359 - Processo nº: 10830.902873/2013-62 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10830.902874/2013-15 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 10830.902875/2013-51 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10830.902876/2013-04 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 10830.902877/2013-41 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 10830.903313/2013-25 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10830.903314/2013-70 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10830.903315/2013-14 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10830.903316/2013-69 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10830.903317/2013-11 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10830.903318/2013-58 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
370 - Processo nº: 10830.909426/2010-91 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
371 - Processo nº: 10830.903533/2011-97 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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372 - Processo nº: 10830.903534/2011-31 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10830.909427/2010-36 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
374 - Processo nº: 10830.723556/2011-10 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
375 - Processo nº: 10830.723567/2011-08 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 10830.723573/2011-57 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 10830.723579/2011-24 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 10830.723582/2011-48 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
379 - Processo nº: 10830.720721/2014-24 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 10830.907323/2008-72 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 10830.909425/2010-47 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
382 - Processo nº: 10830.000682/2011-01 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
383 - Processo nº: 10980.725908/2012-39 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
384 - Processo nº: 10980.725229/2012-60 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10980.725227/2012-71 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10980.725225/2012-81 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 10980.725228/2012-15 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 10980.725390/2012-33 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10980.725909/2012-83 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10980.725907/2012-94 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
391 - Processo nº: 10980.910371/2012-19 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
392 - Processo nº: 10980.725387/2012-10 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 10980.725910/2012-16 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10980.910370/2012-66 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 10980.910372/2012-55 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10980.911487/2012-67 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10980.911488/2012-10 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10980.911489/2012-56 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
399 - Processo nº: 10680.004652/2006-69 - Recorrente: V & M DO BRASIL S. A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10680.721360/2006-94 - Recorrente: VALLOUREC TUBOS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
401 - Processo nº: 10611.002699/2009-54 - Recorrente: WISECASE INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 06: PIS/COFINS
402 - Processo nº: 19515.720479/2013-55 - Recorrente: ALCOA WORLD ALUMINA
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
403 - Processo nº: 10510.723321/2015-74 - Recorrente: ALVES, BARRETO COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
404 - Processo nº: 10235.000134/2005-43 - Recorrente: AMAPA FLORESTAL E CELU LO S E
S A AMCEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
405 - Processo nº: 10980.939563/2011-18 - Recorrente: ANDRITZ FEED & BIOFUEL
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
406 - Processo nº: 19515.720057/2015-41 - Recorrente: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S
A CASAS PERNAMBUCANAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
407 - Processo nº: 19515.000275/2010-51 - Recorrente: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO
PLANALTO CENTRAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
408 - Processo nº: 19311.720128/2017-64 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
409 - Processo nº: 10680.003782/2004-12 - Recorrente: BANCO ITAU BBA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
410 - Processo nº: 10855.722223/2018-61 - Recorrente: BORAQUIMICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
411 - Processo nº: 13971.002502/2010-10 - Embargante: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 13971.002501/2010-75 - Embargante: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
413 - Processo nº: 11621.720172/2013-35 - Recorrente: CASA DO FAZENDEIRO
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 12585.720472/2011-07 - Embargante: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 19515.720975/2013-17 - Recorrente: TUPY S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 15940.000536/2009-29 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VITAPELLI LTDA

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 06: PIS/COFINS
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
417 - Processo nº: 15586.720258/2017-16 - Recorrentes: ADM DO BRASIL LTDA e
FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
418 - Processo nº: 12585.000203/2010-31 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 12585.000205/2010-21 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 12585.000209/2010-17 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
421 - Processo nº: 13896.903285/2016-12 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
422 - Processo nº: 13896.903286/2016-67 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 13896.903287/2016-10 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 13896.903288/2016-56 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 13896.903290/2016-25 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 13896.903296/2016-01 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 13896.905713/2016-41 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 13896.907509/2016-65 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 13896.907510/2016-90 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
430 - Processo nº: 13896.903294/2016-11 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
431 - Processo nº: 13896.720663/2017-13 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 13896.903289/2016-09 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 13896.903291/2016-70 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 13896.903292/2016-14 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 13896.903293/2016-69 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 13896.903297/2016-47 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 13896.903298/2016-91 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 13896.903299/2016-36 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 13896.903300/2016-22 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 13896.903301/2016-77 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 13896.903303/2016-66 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 13896.905714/2016-96 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 13896.905715/2016-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 13896.905716/2016-85 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 13896.905717/2016-20 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 13896.905718/2016-74 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 13896.905719/2016-19 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 13896.907512/2016-89 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 13896.907513/2016-23 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 13896.908017/2016-97 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 13896.908018/2016-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 13896.908019/2016-86 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 13896.908020/2016-19 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 13896.908021/2016-55 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 13896.908022/2016-08 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
456 - Processo nº: 13896.720709/2017-96 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 13896.720682/2017-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
458 - Processo nº: 14041.720025/2019-70 - Recorrente: BALI BRASILIA AUTOMOV E I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 10166.728860/2011-33 - Recorrente: BALI BRASILIA AUTOMOV E I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
460 - Processo nº: 10855.906049/2012-12 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
461 - Processo nº: 10855.906050/2012-47 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 10855.907994/2012-31 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 10855.907995/2012-86 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 10855.907996/2012-21 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
465 - Processo nº: 10680.726670/2020-53 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
466 - Processo nº: 13609.901684/2018-07 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 13609.901685/2018-43 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 13609.901686/2018-98 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 13609.901687/2018-32 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
470 - Processo nº: 13609.900202/2016-21 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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471 - Processo nº: 13609.900301/2014-41 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 13609.900424/2014-82 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 13609.902109/2014-90 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
474 - Processo nº: 13502.720469/2012-00 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASKEM S.A
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
475 - Processo nº: 13502.720656/2012-85 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
476 - Processo nº: 13502.720710/2012-92 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
477 - Processo nº: 13502.720010/2015-41 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
478 - Processo nº: 13502.720011/2015-95 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 13502.720015/2015-73 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 13502.720017/2015-62 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 13502.720018/2015-15 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 13502.720019/2015-51 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 11516.721882/2011-18 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRF S.A.
484 - Processo nº: 11516.722916/2017-87 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
485 - Processo nº: 11030.720570/2015-73 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
486 - Processo nº: 11030.720571/2015-18 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 11030.720572/2015-62 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 11030.720574/2015-51 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 11030.720575/2015-04 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 11030.720576/2015-41 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 11030.720577/2015-95 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 11030.720579/2015-84 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 11030.720580/2015-17 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 11030.720582/2015-06 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 11030.720584/2015-97 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 11030.720588/2015-75 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 11030.720593/2015-88 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 11030.720604/2015-20 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 11030.720605/2015-74 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 11030.720606/2015-19 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 11030.720607/2015-63 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 11030.720608/2015-16 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 11030.721189/2015-21 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 11030.721217/2015-19 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 13971.005394/2008-12 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
BUNGE ALIMENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
506 - Processo nº: 18471.001420/2005-45 - Recorrente: CATERAIR SERVICOS DE BORDO
E HOTELARIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
507 - Processo nº: 16366.720759/2013-26 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
508 - Processo nº: 16366.720757/2013-37 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 16366.720763/2013-94 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 16366.720766/2013-28 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
511 - Processo nº: 13909.720031/2014-11 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
512 - Processo nº: 13909.720032/2014-57 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 13909.720164/2013-06 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
514 - Processo nº: 13909.720165/2013-42 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
515 - Processo nº: 13909.720227/2013-16 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 13909.720228/2013-61 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
517 - Processo nº: 16366.720776/2013-63 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 16366.720768/2013-17 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 16366.720237/2011-62 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

520 - Processo nº: 16366.720236/2011-18 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 16366.720235/2011-73 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 16366.720231/2011-95 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 16366.720230/2011-41 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 16366.720229/2011-16 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 16366.000582/2010-03 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 16366.000581/2010-51 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 16366.000580/2010-14 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 16366.000576/2010-48 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 16366.000296/2010-30 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 16366.000295/2010-95 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 13909.720125/2013-09 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 13952.000128/2006-60 - Recorrente: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
533 - Processo nº: 10865.720245/2012-82 - Recorrente: CLYDE BERGEMANN DO BRASIL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 10865.720244/2012-38 - Recorrente: CLYDE BERGEMANN DO BRASIL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
535 - Processo nº: 15504.002282/2010-66 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 15504.002283/2010-19 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 15504.008108/2010-27 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 15504.009006/2010-29 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 15504.009007/2010-73 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 15504.020707/2009-85 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 15504.020708/2009-20 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 15504.020709/2009-74 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 15504.020710/2009-07 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 15504.020711/2009-43 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
545 - Processo nº: 11971.000057/2002-18 - Recorrente: CODISTIL DO NORDESTE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: VINICIUS GUIMARAES
546 - Processo nº: 16327.720143/2013-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COINVALORES CORRET DE CAMBIO E VALS MOBILIARIOS LTDA
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
547 - Processo nº: 11080.741278/2019-22 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 11080.741277/2019-88 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 11080.741279/2019-77 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
550 - Processo nº: 19679.013164/2004-94 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 19679.006853/2005-23 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
552 - Processo nº: 16349.000047/2009-19 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 10880.720431/2010-61 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 19679.005116/2005-11 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 12585.720139/2011-90 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 12585.720138/2011-45 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 12585.720137/2011-09 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 12585.720136/2011-56 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 12585.720135/2011-10 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 12585.720235/2011-38 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 12585.720239/2011-16 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 12585.720240/2011-41 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 12585.720237/2011-27 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 12585.720238/2011-71 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 12585.720236/2011-82 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 16349.000056/2009-18 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 06: PIS/COFINS
Relator(a): WALKER ARAUJO
567 - Processo nº: 19679.008356/2003-06 - Recorrente: COMPANHIA CANAVIEIRA DE
JACAREZINHO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
568 - Processo nº: 15578.000232/2008-66 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
569 - Processo nº: 10783.903845/2012-94 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 15578.000342/2008-28 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 15578.000341/2008-83 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 15578.000319/2008-33 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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573 - Processo nº: 15578.000316/2008-08 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 15578.000313/2008-66 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 15578.000224/2008-10 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 15578.000344/2008-17 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10783.903846/2012-39 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10783.903847/2012-83 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10783.903848/2012-28 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 11543.001232/2004-04 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 15578.000076/2006-71 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
582 - Processo nº: 15578.000318/2008-99 - Embargante: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
583 - Processo nº: 10320.721137/2009-89 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10320.724545/2016-11 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 10320.724546/2016-66 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 10320.900035/2010-61 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10320.900812/2009-34 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10320.900815/2009-78 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 19515.006345/2008-61 - Recorrente: COMPANHIA TECNICA DE
ENGENHARIA ELETRICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
590 - Processo nº: 10783.908164/2017-27 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
591 - Processo nº: 10783.908165/2017-71 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10783.908166/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 10783.908167/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 10783.908168/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 10783.908169/2017-50 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 10783.908170/2017-84 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 10783.908171/2017-29 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 10783.908172/2017-73 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10783.908173/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 10783.908174/2017-62 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
601 - Processo nº: 11080.901590/2013-96 - Recorrente: COOPERATIVA ARROZEIRA
PALMARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
602 - Processo nº: 10925.901570/2014-54 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
603 - Processo nº: 10925.000358/2009-19 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
604 - Processo nº: 13005.721278/2013-49 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
605 - Processo nº: 13005.721281/2013-62 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 13005.721282/2013-15 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
607 - Processo nº: 13005.721283/2013-51 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
608 - Processo nº: 13005.721284/2013-04 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 13005.721285/2013-41 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 13005.721286/2013-95 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
611 - Processo nº: 10120.911144/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
612 - Processo nº: 10120.911145/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
613 - Processo nº: 10120.911146/2017-26 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
614 - Processo nº: 10120.911147/2017-71 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 10120.911148/2017-15 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 10120.911149/2017-60 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
617 - Processo nº: 10120.911150/2017-94 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 10120.911151/2017-39 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

619 - Processo nº: 10120.911152/2017-83 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 10120.911153/2017-28 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 10120.911154/2017-72 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 10120.911155/2017-17 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 10120.911156/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
624 - Processo nº: 10120.911157/2017-14 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 10120.911158/2017-51 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 10120.911159/2017-03 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 10120.911160/2017-20 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 10120.911161/2017-74 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 10120.911162/2017-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
630 - Processo nº: 10120.911163/2017-63 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 10120.911164/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 10120.911165/2017-52 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10120.911166/2017-05 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
634 - Processo nº: 10120.911167/2017-41 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 10120.911168/2017-96 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 10120.911169/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10120.911170/2017-65 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 10120.911171/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10120.911172/2017-54 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10120.911173/2017-07 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
641 - Processo nº: 10120.911174/2017-43 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
642 - Processo nº: 10120.911175/2017-98 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
643 - Processo nº: 10120.911176/2017-32 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
644 - Processo nº: 10120.911177/2017-87 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
645 - Processo nº: 10120.911178/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10120.911179/2017-76 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 10120.911180/2017-09 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 10120.911181/2017-45 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 10120.911182/2017-90 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 10120.911183/2017-34 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
651 - Processo nº: 10120.911184/2017-89 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 10120.911185/2017-23 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 10120.911186/2017-78 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 10120.911187/2017-12 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
655 - Processo nº: 10120.911188/2017-67 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
656 - Processo nº: 10120.911189/2017-10 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10120.911190/2017-36 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10120.911191/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 10120.911192/2017-25 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
660 - Processo nº: 10120.911193/2017-70 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 10120.911194/2017-14 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
662 - Processo nº: 10120.911195/2017-69 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 10120.911196/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
664 - Processo nº: 10120.911197/2017-58 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
665 - Processo nº: 10120.911198/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
666 - Processo nº: 10120.911199/2017-47 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
667 - Processo nº: 10120.911200/2017-33 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
668 - Processo nº: 10120.911201/2017-88 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
669 - Processo nº: 10120.911202/2017-22 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
670 - Processo nº: 10120.911203/2017-77 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 10120.911204/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 10120.911205/2017-66 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
673 - Processo nº: 10120.911206/2017-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 10120.911207/2017-55 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
675 - Processo nº: 10120.911208/2017-08 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
676 - Processo nº: 10120.911209/2017-44 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
677 - Processo nº: 10120.911210/2017-79 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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678 - Processo nº: 10120.911211/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
679 - Processo nº: 10120.911212/2017-68 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
680 - Processo nº: 10120.911213/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
681 - Processo nº: 10120.911214/2017-57 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
682 - Processo nº: 10120.911215/2017-00 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
683 - Processo nº: 10120.911216/2017-46 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
684 - Processo nº: 10120.911217/2017-91 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
685 - Processo nº: 10120.911218/2017-35 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
686 - Processo nº: 10120.911219/2017-80 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
687 - Processo nº: 10120.911220/2017-12 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
688 - Processo nº: 10120.911221/2017-59 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
689 - Processo nº: 10120.911222/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
690 - Processo nº: 10120.911223/2017-48 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
691 - Processo nº: 10120.911224/2017-92 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
692 - Processo nº: 10120.911225/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
693 - Processo nº: 13982.720225/2016-97 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
694 - Processo nº: 13982.720226/2016-31 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
695 - Processo nº: 13982.720227/2016-86 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
696 - Processo nº: 13982.720228/2016-21 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
697 - Processo nº: 13982.720229/2016-75 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 13982.720230/2016-08 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
699 - Processo nº: 13982.720231/2016-44 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
700 - Processo nº: 13982.720232/2016-99 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
701 - Processo nº: 13982.720904/2015-85 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 13982.720905/2015-20 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
703 - Processo nº: 10650.901206/2011-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
704 - Processo nº: 10650.901207/2011-63 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
705 - Processo nº: 10650.901208/2011-16 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
706 - Processo nº: 10650.901210/2011-87 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
707 - Processo nº: 10650.901212/2011-76 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
708 - Processo nº: 10650.720860/2011-23 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
709 - Processo nº: 10650.901209/2011-52 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
710 - Processo nº: 10972.720047/2011-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 10925.720492/2012-27 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
712 - Processo nº: 10925.720494/2012-16 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
713 - Processo nº: 10925.720495/2012-61 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
714 - Processo nº: 10925.901096/2012-07 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 10925.901097/2012-43 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
716 - Processo nº: 10925.901098/2012-98 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 10925.901099/2012-32 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
718 - Processo nº: 10925.901102/2012-18 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
719 - Processo nº: 10925.901103/2012-62 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
720 - Processo nº: 10925.901106/2012-04 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
721 - Processo nº: 10925.901107/2012-41 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
722 - Processo nº: 10925.901108/2012-95 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
723 - Processo nº: 10925.901109/2012-30 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
724 - Processo nº: 10925.901110/2012-64 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 10925.901113/2012-06 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
726 - Processo nº: 10925.901114/2012-42 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
727 - Processo nº: 10925.901116/2012-31 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
728 - Processo nº: 10925.901117/2012-86 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 10925.901120/2012-08 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
730 - Processo nº: 10925.901121/2012-44 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
731 - Processo nº: 10925.901122/2012-99 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
732 - Processo nº: 10925.901124/2012-88 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
733 - Processo nº: 10925.901125/2012-22 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

734 - Processo nº: 10925.901127/2012-11 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 10925.901129/2012-19 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
736 - Processo nº: 10925.901130/2012-35 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
737 - Processo nº: 16151.720024/2016-61 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO S T A
CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
738 - Processo nº: 13401.000256/2003-05 - Recorrente: CREDIMOVEIS NOVOLAR LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
739 - Processo nº: 13401.000325/2002-91 - Recorrente: CREDIMOVEIS NOVOLAR LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
740 - Processo nº: 16327.721214/2011-31 - Recorrente: CREDIT SUISSE (BRASIL)
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
741 - Processo nº: 10880.004531/2002-37 - Recorrente: CREDIT SUISSE (BRASIL)
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
742 - Processo nº: 10932.720047/2017-82 - Recorrente: CRIA SIM PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
743 - Processo nº: 13896.900659/2014-86 - Recorrente: D.E CAFES DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
744 - Processo nº: 16682.720632/2018-39 - Recorrente: DOMMO ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
745 - Processo nº: 16682.721744/2016-45 - Recorrente: DOMMO ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
746 - Processo nº: 13896.720736/2015-05 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e DROGA
EX LTDA
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
747 - Processo nº: 10314.012203/2007-43 - Embargante: DYSTAR LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
748 - Processo nº: 10880.658963/2012-34 - Recorrente: EDITORA CONFIANCA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
749 - Processo nº: 13971.723229/2016-56 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
750 - Processo nº: 13971.723230/2016-81 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
751 - Processo nº: 13971.723231/2016-25 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
752 - Processo nº: 13971.723232/2016-70 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
753 - Processo nº: 13971.723233/2016-14 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
754 - Processo nº: 13971.723234/2016-69 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
755 - Processo nº: 10380.720568/2013-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
756 - Processo nº: 13603.721910/2013-13 - Recorrente: EMPRESA SAO GONCALO LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
757 - Processo nº: 10983.902281/2019-92 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
758 - Processo nº: 10983.902282/2019-37 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
759 - Processo nº: 10983.902283/2019-81 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
760 - Processo nº: 10983.902284/2019-26 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
761 - Processo nº: 10983.902286/2019-15 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
762 - Processo nº: 10983.902287/2019-60 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
763 - Processo nº: 10983.902288/2019-12 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
764 - Processo nº: 10983.902289/2019-59 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
765 - Processo nº: 10983.902290/2019-83 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
766 - Processo nº: 10983.902293/2019-17 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
767 - Processo nº: 10983.902296/2019-51 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
768 - Processo nº: 10983.910411/2019-61 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
769 - Processo nº: 11080.004443/2007-28 - Recorrente: EPPLAN CONSTRUTORA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
770 - Processo nº: 10880.684204/2009-21 - Recorrente: EQUANT SERVICES BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
771 - Processo nº: 10880.684203/2009-87 - Recorrente: EQUANT SERVICES BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
772 - Processo nº: 10880.720508/2010-01 - Recorrente: ESPN DO BRASIL EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
773 - Processo nº: 10880.720509/2010-48 - Recorrente: ESPN DO BRASIL EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
774 - Processo nº: 11080.729851/2018-49 - Recorrente: ESTUDIO W CABELEIREIROS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
775 - Processo nº: 10280.720095/2012-88 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
776 - Processo nº: 10280.720096/2012-22 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
777 - Processo nº: 10280.721385/2014-19 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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778 - Processo nº: 10830.722025/2013-71 - Recorrente: MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
779 - Processo nº: 10855.725258/2012-67 - Recorrente: VELLROY ESTALEIROS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
780 - Processo nº: 19515.723091/2012-25 - Recorrente: DRAVA METAIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
781 - Processo nº: 10280.723346/2012-86 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
782 - Processo nº: 10825.722788/2015-53 - Recorrente: FAMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
783 - Processo nº: 10480.732544/2012-84 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
784 - Processo nº: 10480.732538/2012-27 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
785 - Processo nº: 10480.732542/2012-95 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
786 - Processo nº: 10480.732543/2012-30 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
787 - Processo nº: 10480.732546/2012-73 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
788 - Processo nº: 10480.732547/2012-18 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
789 - Processo nº: 10480.732548/2012-62 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
790 - Processo nº: 10480.732549/2012-15 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
791 - Processo nº: 10480.732550/2012-31 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
792 - Processo nº: 10480.732554/2012-10 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
793 - Processo nº: 10480.732555/2012-64 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
794 - Processo nº: 10480.732556/2012-17 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
795 - Processo nº: 19991.000042/2007-38 - Recorrente: FERTILIZANTES MITSUI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
796 - Processo nº: 19515.722441/2013-17 - Embargante: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
797 - Processo nº: 10855.001430/2007-26 - Embargante: FLEXTRONICS INTERNAT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
798 - Processo nº: 13819.903641/2017-00 - Embargante: FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
799 - Processo nº: 13819.903990/2014-71 - Embargante: FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
800 - Processo nº: 10980.937925/2009-11 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
801 - Processo nº: 10980.937924/2009-77 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
802 - Processo nº: 10980.937923/2009-22 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
803 - Processo nº: 10980.913254/2009-01 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
804 - Processo nº: 13896.909505/2012-98 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
805 - Processo nº: 13896.909503/2012-07 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
806 - Processo nº: 13896.909502/2012-54 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
807 - Processo nº: 13896.909504/2012-43 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
808 - Processo nº: 13896.909507/2012-87 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
809 - Processo nº: 11020.722205/2017-84 - Recorrente: GRANO ALIMENTOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
810 - Processo nº: 11020.722204/2017-30 - Recorrente: GRANO ALIMENTOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
811 - Processo nº: 11065.000043/2011-18 - Recorrente: HENRICH CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
812 - Processo nº: 11065.100576/2010-18 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
813 - Processo nº: 10283.907660/2009-94 - Recorrente: HERMASA NAVEGACAO DA
AMAZONIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
814 - Processo nº: 10783.902349/2013-02 - Recorrente: IMPERIO CAFE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
815 - Processo nº: 10783.902347/2013-13 - Recorrente: IMPERIO CAFE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
816 - Processo nº: 13855.905773/2011-36 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
817 - Processo nº: 13855.900847/2012-29 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
818 - Processo nº: 13855.900848/2012-73 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
819 - Processo nº: 13855.900849/2012-18 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
820 - Processo nº: 13855.900850/2012-42 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
821 - Processo nº: 13855.905771/2011-47 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
822 - Processo nº: 13855.905772/2011-91 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
823 - Processo nº: 13855.905774/2011-81 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
824 - Processo nº: 13855.905775/2011-25 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
825 - Processo nº: 13855.001346/2010-04 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
826 - Processo nº: 13971.900154/2014-71 - Recorrente: INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES DI MIRMAY LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): WALKER ARAUJO
827 - Processo nº: 16682.720573/2014-75 - Recorrente: INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
828 - Processo nº: 10380.009416/2006-13 - Recorrente: J MACEDO S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
829 - Processo nº: 10380.009417/2006-68 - Recorrente: J.MACEDO S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
830 - Processo nº: 10380.009418/2006-11 - Recorrente: J.MACEDO S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
831 - Processo nº: 10380.009419/2006-57 - Recorrente: J.MACEDO S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
832 - Processo nº: 13804.003523/2005-17 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
833 - Processo nº: 16349.000148/2007-28 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
834 - Processo nº: 10880.030811/88-17 - Recorrente: JIS INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
835 - Processo nº: 13971.721652/2016-11 - Embargante: KARSTEN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
836 - Processo nº: 11080.729761/2017-77 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
837 - Processo nº: 13609.720087/2008-01 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
838 - Processo nº: 13609.720589/2010-49 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
839 - Processo nº: 13609.900583/2013-04 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
840 - Processo nº: 13609.900835/2013-97 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
841 - Processo nº: 13609.900837/2013-86 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
842 - Processo nº: 10120.726704/2018-31 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
843 - Processo nº: 10120.726701/2018-05 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
844 - Processo nº: 10120.726705/2018-85 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
845 - Processo nº: 10120.726708/2018-19 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
846 - Processo nº: 13982.720342/2016-51 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
847 - Processo nº: 13982.720344/2016-40 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
848 - Processo nº: 13982.720345/2016-94 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
849 - Processo nº: 13982.720346/2016-39 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
850 - Processo nº: 10120.721407/2018-07 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
851 - Processo nº: 10120.721408/2018-43 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
852 - Processo nº: 10120.721432/2018-82 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
853 - Processo nº: 10120.726699/2018-66 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
854 - Processo nº: 10120.726700/2018-52 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
855 - Processo nº: 10640.721213/2011-58 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
856 - Processo nº: 10640.721218/2011-81 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
857 - Processo nº: 10640.721226/2011-27 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
858 - Processo nº: 10640.721231/2011-30 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
859 - Processo nº: 10640.721242/2011-10 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
860 - Processo nº: 10640.721284/2011-51 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
861 - Processo nº: 10640.721286/2011-40 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
862 - Processo nº: 10640.721288/2011-39 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
863 - Processo nº: 10640.721292/2011-05 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
864 - Processo nº: 10640.721311/2011-95 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
865 - Processo nº: 10640.721317/2011-62 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
866 - Processo nº: 10640.721329/2011-97 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
867 - Processo nº: 10640.721363/2011-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
868 - Processo nº: 10640.721376/2011-31 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
869 - Processo nº: 10640.721382/2011-98 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
870 - Processo nº: 10640.721386/2011-76 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
871 - Processo nº: 10640.721395/2011-67 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
872 - Processo nº: 10640.721408/2011-06 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
873 - Processo nº: 10640.721414/2011-55 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
874 - Processo nº: 10640.721418/2011-33 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
875 - Processo nº: 10640.721425/2011-35 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
876 - Processo nº: 10640.722327/2011-15 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
877 - Processo nº: 13608.720087/2011-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
878 - Processo nº: 10880.995081/2012-57 - Recorrente: LUCIO'S DISTRIBUIDORA DE
PECAS PARA AUTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
879 - Processo nº: 19515.002537/2005-55 - Recorrente: MAKRO ATACADISTA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
880 - Processo nº: 13603.900423/2013-15 - Recorrente: MANSER MANUTENCAO,
SERVICOS E ENGENHARIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
881 - Processo nº: 11020.901530/2013-88 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
882 - Processo nº: 11020.901528/2013-17 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
883 - Processo nº: 11020.901529/2013-53 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
884 - Processo nº: 11020.901531/2013-22 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
885 - Processo nº: 11020.904336/2012-73 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
886 - Processo nº: 11020.904337/2012-18 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
887 - Processo nº: 11020.904338/2012-62 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
888 - Processo nº: 11020.904339/2012-15 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
889 - Processo nº: 11020.904340/2012-31 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
890 - Processo nº: 11020.904341/2012-86 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
891 - Processo nº: 11020.904343/2012-75 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
892 - Processo nº: 11020.904344/2012-10 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
893 - Processo nº: 11020.904346/2012-17 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
894 - Processo nº: 11020.904347/2012-53 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
895 - Processo nº: 11020.904352/2012-66 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
896 - Processo nº: 11020.904354/2012-55 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
897 - Processo nº: 11020.904355/2012-08 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
898 - Processo nº: 11020.904351/2012-11 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
899 - Processo nº: 11020.904356/2012-44 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
900 - Processo nº: 11020.904358/2012-33 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
901 - Processo nº: 11020.904360/2012-11 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
902 - Processo nº: 11020.904361/2012-57 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
903 - Processo nº: 11020.904362/2012-00 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
904 - Processo nº: 11020.904363/2012-46 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
905 - Processo nº: 11020.904364/2012-91 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
906 - Processo nº: 11020.904365/2012-35 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
907 - Processo nº: 11020.904366/2012-80 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
908 - Processo nº: 11020.904367/2012-24 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
909 - Processo nº: 11020.904368/2012-79 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
910 - Processo nº: 11020.904369/2012-13 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
911 - Processo nº: 11020.904370/2012-48 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
912 - Processo nº: 11020.904371/2012-92 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
913 - Processo nº: 11020.904372/2012-37 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
914 - Processo nº: 11020.904373/2012-81 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
915 - Processo nº: 11020.904374/2012-26 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
916 - Processo nº: 11020.904375/2012-71 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
917 - Processo nº: 11020.904376/2012-15 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
918 - Processo nº: 11020.904377/2012-60 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
919 - Processo nº: 11020.904378/2012-12 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
920 - Processo nº: 11020.904379/2012-59 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
921 - Processo nº: 11020.904380/2012-83 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
922 - Processo nº: 11020.904381/2012-28 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
923 - Processo nº: 11020.721228/2014-29 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
924 - Processo nº: 11020.721568/2014-50 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
925 - Processo nº: 11020.723906/2013-15 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
926 - Processo nº: 11020.904353/2012-19 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
927 - Processo nº: 11020.907243/2012-09 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
928 - Processo nº: 11020.907247/2012-89 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO

929 - Processo nº: 10320.900114/2014-04 - Recorrente: MARKA ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
930 - Processo nº: 10680.910227/2013-30 - Recorrente: MICROCITY COMPUTADORES E
SISTEMAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
931 - Processo nº: 10183.905308/2017-52 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
932 - Processo nº: 10183.905309/2017-05 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
933 - Processo nº: 10183.905310/2017-21 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
934 - Processo nº: 10183.905311/2017-76 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
935 - Processo nº: 10183.905312/2017-11 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
936 - Processo nº: 10183.905313/2017-65 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
937 - Processo nº: 10183.905314/2017-18 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
938 - Processo nº: 10183.905315/2017-54 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
939 - Processo nº: 11080.732857/2018-01 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
940 - Processo nº: 11080.732842/2018-35 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
941 - Processo nº: 11080.732954/2018-96 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
942 - Processo nº: 11080.732741/2018-64 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
943 - Processo nº: 10183.908657/2016-45 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
944 - Processo nº: 10183.908658/2016-90 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
945 - Processo nº: 10183.908659/2016-34 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
946 - Processo nº: 10183.908660/2016-69 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
947 - Processo nº: 10183.908661/2016-11 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
948 - Processo nº: 10183.908662/2016-58 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
949 - Processo nº: 10183.908663/2016-01 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
950 - Processo nº: 10183.908664/2016-47 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
951 - Processo nº: 10480.008093/2002-99 - Recorrente: MODESTO INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
952 - Processo nº: 10280.901062/2013-18 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
953 - Processo nº: 10280.902851/2013-76 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
954 - Processo nº: 10280.903016/2013-53 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
955 - Processo nº: 10280.903017/2013-06 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
956 - Processo nº: 10280.903018/2013-42 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
957 - Processo nº: 10280.903019/2013-97 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
958 - Processo nº: 10280.903022/2013-19 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
959 - Processo nº: 10280.903023/2013-55 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
960 - Processo nº: 10280.903024/2013-08 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
961 - Processo nº: 10280.903025/2013-44 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
962 - Processo nº: 11080.728806/2018-77 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
963 - Processo nº: 11080.728234/2017-45 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
964 - Processo nº: 13888.900398/2014-01 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
965 - Processo nº: 13888.900399/2014-48 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
966 - Processo nº: 13888.900400/2014-34 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
967 - Processo nº: 13888.900401/2014-89 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
968 - Processo nº: 13888.900402/2014-23 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
969 - Processo nº: 13888.902282/2013-18 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
970 - Processo nº: 13888.902283/2013-62 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
971 - Processo nº: 13888.902292/2013-53 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
972 - Processo nº: 13888.902297/2013-86 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
973 - Processo nº: 13888.902298/2013-21 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
974 - Processo nº: 13888.902299/2013-75 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
975 - Processo nº: 13888.902300/2013-61 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
976 - Processo nº: 13888.902301/2013-14 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
977 - Processo nº: 13888.902303/2013-03 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
978 - Processo nº: 13888.902304/2013-40 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
979 - Processo nº: 13888.902305/2013-94 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
980 - Processo nº: 13888.902306/2013-39 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
981 - Processo nº: 13888.902307/2013-83 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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982 - Processo nº: 13888.902308/2013-28 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
983 - Processo nº: 13888.902309/2013-72 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
984 - Processo nº: 13888.902310/2013-05 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
985 - Processo nº: 13888.902311/2013-41 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
986 - Processo nº: 13888.902312/2013-96 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
987 - Processo nº: 13888.902313/2013-31 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
988 - Processo nº: 13888.902314/2013-85 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
989 - Processo nº: 13888.902315/2013-20 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
990 - Processo nº: 13888.902316/2013-74 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
991 - Processo nº: 13888.902317/2013-19 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
992 - Processo nº: 13888.902318/2013-63 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
993 - Processo nº: 13888.902319/2013-16 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
994 - Processo nº: 13888.902320/2013-32 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
995 - Processo nº: 13888.902321/2013-87 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
996 - Processo nº: 13888.902322/2013-21 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
997 - Processo nº: 13888.902323/2013-76 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
998 - Processo nº: 13888.902324/2013-11 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
999 - Processo nº: 13888.900397/2014-59 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1000 - Processo nº: 13888.900403/2014-78 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1001 - Processo nº: 13888.900404/2014-12 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1002 - Processo nº: 13888.900405/2014-67 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1003 - Processo nº: 13888.902285/2013-51 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1004 - Processo nº: 13888.902290/2013-64 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1005 - Processo nº: 13888.902293/2013-06 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1006 - Processo nº: 13888.902295/2013-97 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1007 - Processo nº: 13888.902296/2013-31 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1008 - Processo nº: 13888.902302/2013-51 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1009 - Processo nº: 13888.902728/2013-12 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1010 - Processo nº: 13888.902729/2013-59 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1011 - Processo nº: 13888.902730/2013-83 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1012 - Processo nº: 13888.903010/2013-35 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1013 - Processo nº: 10880.901029/2014-18 - Recorrente: NEOREX DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1014 - Processo nº: 13746.000621/2007-04 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1015 - Processo nº: 10380.902817/2017-05 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1016 - Processo nº: 11080.732569/2018-49 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): WALKER ARAUJO
1017 - Processo nº: 11080.720623/2017-22 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1018 - Processo nº: 11080.720641/2017-12 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1019 - Processo nº: 11080.727025/2016-01 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1020 - Processo nº: 11080.727027/2016-92 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1021 - Processo nº: 11080.727058/2017-24 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1022 - Processo nº: 11080.727059/2017-79 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1023 - Processo nº: 11080.728028/2017-35 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1024 - Processo nº: 11080.728029/2017-80 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1025 - Processo nº: 11080.730724/2016-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1026 - Processo nº: 11080.730725/2016-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1027 - Processo nº: 11080.735553/2017-15 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1028 - Processo nº: 11080.735554/2017-51 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1029 - Processo nº: 11080.903507/2017-47 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1030 - Processo nº: 11080.903508/2017-91 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1031 - Processo nº: 11080.901334/2014-80 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO

1032 - Processo nº: 11080.900127/2014-16 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1033 - Processo nº: 11080.900128/2014-52 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1034 - Processo nº: 11080.900129/2014-05 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1035 - Processo nº: 11080.900130/2014-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1036 - Processo nº: 11080.900131/2014-76 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1037 - Processo nº: 11080.901332/2014-91 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1038 - Processo nº: 11080.901333/2014-35 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1039 - Processo nº: 11080.901335/2014-24 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1040 - Processo nº: 11080.903303/2013-82 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1041 - Processo nº: 11080.903305/2013-71 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1042 - Processo nº: 11080.911679/2018-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1043 - Processo nº: 11080.911680/2018-08 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1044 - Processo nº: 11080.738566/2018-19 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1045 - Processo nº: 11080.900004/2017-10 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1046 - Processo nº: 11080.900001/2017-86 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1047 - Processo nº: 11080.900002/2017-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1048 - Processo nº: 11080.900003/2017-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1049 - Processo nº: 13502.000373/2005-94 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1050 - Processo nº: 13502.001160/2009-11 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1051 - Processo nº: 10280.905406/2012-87 - Recorrente: PARA PIGMENTOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1052 - Processo nº: 10108.720419/2016-11 - Recorrente: PATRICIA ALVES DIAS FELIX DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1053 - Processo nº: 10435.901587/2012-61 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1054 - Processo nº: 10435.901586/2012-17 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1055 - Processo nº: 10435.901588/2012-14 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1056 - Processo nº: 10435.901589/2012-51 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1057 - Processo nº: 10435.901590/2012-85 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1058 - Processo nº: 13710.001705/2002-50 - Recorrente: PENABRANCA AVICULTURA
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1059 - Processo nº: 13710.001706/2002-02 - Recorrente: PENABRANCA AVICULTURA
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1060 - Processo nº: 13710.003135/2002-32 - Recorrente: PENABRANCA AVICULTURA
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1061 - Processo nº: 13629.000672/2002-50 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PEREIRA MARTINS & CIA LTDA
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
1062 - Processo nº: 10480.909546/2012-78 - Recorrente: PERNAMBUCO CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1063 - Processo nº: 10480.909547/2012-12 - Recorrente: PERNAMBUCO CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1064 - Processo nº: 16682.721786/2015-03 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1065 - Processo nº: 16682.721789/2015-39 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1066 - Processo nº: 10840.903257/2012-29 - Recorrente: PH7-MINERACAO DE
CALCARIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1067 - Processo nº: 10711.006657/2008-83 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1068 - Processo nº: 10925.905439/2013-85 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1069 - Processo nº: 10925.905436/2013-41 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1070 - Processo nº: 10925.905437/2013-96 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1071 - Processo nº: 10925.905438/2013-31 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1072 - Processo nº: 10925.905440/2013-18 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1073 - Processo nº: 10925.905441/2013-54 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1074 - Processo nº: 10925.905442/2013-07 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1075 - Processo nº: 10925.905443/2013-43 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1076 - Processo nº: 11080.732646/2017-80 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1077 - Processo nº: 11080.732685/2017-87 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1078 - Processo nº: 10183.902860/2018-70 - Recorrente: PRODUZIR AGROPECUARIA
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1079 - Processo nº: 11080.737436/2018-69 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1080 - Processo nº: 11080.736184/2018-51 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1081 - Processo nº: 10380.730443/2016-21 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1082 - Processo nº: 11080.737110/2018-31 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1083 - Processo nº: 11080.736940/2018-41 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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1084 - Processo nº: 10380.906345/2013-28 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1085 - Processo nº: 10380.903555/2013-64 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1086 - Processo nº: 10380.905236/2013-93 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1087 - Processo nº: 10380.906346/2013-72 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1088 - Processo nº: 10380.906347/2013-17 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1089 - Processo nº: 10980.725058/2016-01 - Recorrente: RACING AUTOMOTIVE LT DA
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1090 - Processo nº: 10880.734216/2011-29 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
RAIZEN ENERGIA S.A
1091 - Processo nº: 10825.720285/2011-10 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1092 - Processo nº: 10880.722823/2012-27 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1093 - Processo nº: 15889.000236/2010-55 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1094 - Processo nº: 15889.000149/2010-06 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1095 - Processo nº: 15889.000148/2010-53 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1096 - Processo nº: 13603.720335/2008-66 - Recorrente: REAUTO REPRESENTACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1097 - Processo nº: 12448.730235/2015-44 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1098 - Processo nº: 15586.720246/2013-68 - Recorrente: RIO DOCE CAFE S A IMP E
EXP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1099 - Processo nº: 10980.924607/2012-96 - Recorrente: RITMO LOGISTICA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1100 - Processo nº: 13004.000125/2005-64 - Recorrente: ROSINA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1101 - Processo nº: 12571.720019/2014-94 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1102 - Processo nº: 10940.720173/2014-95 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1103 - Processo nº: 10940.720175/2014-84 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1104 - Processo nº: 12571.720025/2014-41 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1105 - Processo nº: 10940.902504/2012-41 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1106 - Processo nº: 10940.900567/2013-44 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1107 - Processo nº: 10940.901835/2012-64 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1108 - Processo nº: 10940.901836/2012-17 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1109 - Processo nº: 10940.902503/2012-05 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1110 - Processo nº: 10940.904867/2012-11 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1111 - Processo nº: 10940.904868/2012-66 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1112 - Processo nº: 10640.901516/2012-33 - Embargante: SANTA RITA COMERCIO,
INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1113 - Processo nº: 10640.901517/2012-88 - Embargante: SANTA RITA COMERCIO,
INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1114 - Processo nº: 10945.900052/2017-28 - Recorrente: SCHEMAQ INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1115 - Processo nº: 10880.990108/2012-15 - Recorrente: SOFTWAREONE COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1116 - Processo nº: 10120.903379/2017-55 - Recorrente: SOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1117 - Processo nº: 13851.901761/2012-53 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1118 - Processo nº: 13851.901762/2012-06 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1119 - Processo nº: 13851.901763/2012-42 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1120 - Processo nº: 13851.901764/2012-97 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1121 - Processo nº: 13851.901765/2012-31 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1122 - Processo nº: 13851.901766/2012-86 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1123 - Processo nº: 13851.721351/2012-21 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1124 - Processo nº: 12893.720182/2013-33 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1125 - Processo nº: 12893.720198/2013-46 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1126 - Processo nº: 13851.720020/2010-10 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1127 - Processo nº: 13851.720010/2010-76 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1128 - Processo nº: 13851.720011/2010-11 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1129 - Processo nº: 13851.720012/2010-65 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1130 - Processo nº: 13851.720013/2010-18 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1131 - Processo nº: 13851.720018/2010-32 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1132 - Processo nº: 13851.720019/2010-87 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

1133 - Processo nº: 13851.720021/2010-56 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1134 - Processo nº: 13851.720345/2009-51 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1135 - Processo nº: 13851.901890/2011-61 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1136 - Processo nº: 10980.909008/2008-66 - Recorrente: SULMARE SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1137 - Processo nº: 11020.720535/2013-10 - Recorrente: TEEVO S.A COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1138 - Processo nº: 18471.000443/2006-13 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1139 - Processo nº: 10880.976841/2012-27 - Recorrente: TERESOPOLIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1140 - Processo nº: 16682.721546/2017-62 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1141 - Processo nº: 16682.720165/2012-51 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1142 - Processo nº: 11707.721009/2014-21 - Embargante: TIMBAUBA INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1143 - Processo nº: 10530.902108/2008-60 - Recorrente: TREVO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1144 - Processo nº: 11065.722971/2014-80 - Recorrente: TROMBINI EMBALAGENS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1145 - Processo nº: 10882.721448/2017-92 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1146 - Processo nº: 10882.721449/2017-37 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1147 - Processo nº: 10882.721450/2017-61 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1148 - Processo nº: 10882.721451/2017-14 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1149 - Processo nº: 10882.721452/2017-51 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1150 - Processo nº: 10882.721453/2017-03 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1151 - Processo nº: 10882.900322/2014-30 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1152 - Processo nº: 10882.900323/2014-84 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1153 - Processo nº: 10882.900324/2014-29 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1154 - Processo nº: 10882.900325/2014-73 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1155 - Processo nº: 10882.900326/2014-18 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1156 - Processo nº: 10882.900327/2014-62 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1157 - Processo nº: 11080.735425/2018-44 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1158 - Processo nº: 10314.724367/2014-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e UNILEVER
BRASIL INDUSTRIAL LTDA
1159 - Processo nº: 16682.720411/2018-61 - Embargante: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1160 - Processo nº: 19515.720324/2013-19 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e UPS SCS
TRANSPORTES (BRASIL) S.A.
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1161 - Processo nº: 13888.000074/2009-04 - Recorrente: USINA BOM JESUS S.A. ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1162 - Processo nº: 10660.723480/2013-93 - Recorrente: VEASA VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1163 - Processo nº: 10935.903321/2013-01 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1164 - Processo nº: 10935.903314/2013-00 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1165 - Processo nº: 10935.903315/2013-46 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1166 - Processo nº: 10935.903318/2013-80 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1167 - Processo nº: 10935.903319/2013-24 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1168 - Processo nº: 10675.900297/2014-30 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1169 - Processo nº: 10675.900298/2014-84 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1170 - Processo nº: 10675.900299/2014-29 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1171 - Processo nº: 10675.900301/2014-60 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1172 - Processo nº: 10675.900302/2014-12 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1173 - Processo nº: 10675.901595/2014-47 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1174 - Processo nº: 10675.900672/2013-61 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1175 - Processo nº: 10675.907224/2011-26 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1176 - Processo nº: 10805.904197/2012-98 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1177 - Processo nº: 10805.904198/2012-32 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1178 - Processo nº: 10805.904199/2012-87 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1179 - Processo nº: 10805.904200/2012-73 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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1180 - Processo nº: 10805.904425/2012-20 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
1181 - Processo nº: 10480.005268/2002-14 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1182 - Processo nº: 10480.019869/2001-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1183 - Processo nº: 11610.007605/2002-30 - Recorrente: XL INSURANCE (BRAZIL)
SEGURADORA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1184 - Processo nº: 10183.906520/2012-22 - Recorrente: ZOOFORT SUPLEMENTAC AO
ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1185 - Processo nº: 10183.906519/2012-06 - Recorrente: ZOOFORT SUPLEMENTAC AO
ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 3ª Seção do CARF

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta Extraordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais
utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg.

DIA 24 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: DECISÃO JUDICIAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
1 - Processo nº: 10314.720724/2021-26 - Recorrente: VA&E TRADING DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
2 - Processo nº: 16062.720074/2017-28 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e ALLPAC LTDA.

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

RONALDO SOUZA DIAS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
Substituto

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 20 a 23/06/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/06/2022) e Extraordinária (dia 20/06/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de que
trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art. 47 do
Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno
do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 2 14090.720171/2019-10 3 a 4

. 5 14090.720288/2018-12 6 a 11

. 19 10380.900003/2014-85 20 a 23

. 35 11080.741295/2019-60 36 a 38

. 43 10660.907125/2018-80 44 a 45

. 46 10660.901104/2018-51 47 a 50

. 53 11070.001842/2010-51 54 a 56

. 57 13982.720295/2015-64 58 a 65

. 66 10925.901481/2018-31 67 a 70

. 71 13982.720526/2014-59 72 a 74

. 75 13982.720258/2017-18 76 a 79

. 84 10880.987968/2017-86 85 a 213

. 214 10880.923847/2012-00 215 a 220

. 232 13896.900038/2009-35 233 a 240

. 253 13855.902530/2017-31 254 a 323

. 324 13558.720290/2013-80 325 a 333

. 338 13839.900011/2011-4 339 a 347

. 360 16692.720089/2017-70 361 a 365

. 366 11080.733277/2018-23 367 a 368

. 389 13609.903556/2013-85 390 a 410

. 411 11080.731376/2017-90 412 a 415

. 416 10880.917672/2013-74 417 a 425

. 426 10880.916186/2013-39 427 a 431

. 448 10166.904408/2018-51 449 a 451

. 453 10120.905188/2013-02 454 a 473

. 474 10120.900152/2012-43 475 a 477

. 483 10580.903136/2013-76 484 a 488

. 503 15374.918030/2009-40 504 a 506

. 511 10480.900015/2012-10 512 a 581

. 582 10480.915338/2011-27 583 a 612

. 613 10480.900040/2012-01 614 a 626

. 627 10480.913793/2011-98 628 a 650

. 652 10880.940107/2011-49 653 a 658

. 661 10825.903623/2012-38 662 a 666

. 689 12709.000265/2011-81 690 a 692

. 693 15165.002568/2008-15 694 a 695

. 701 11020.903737/2018-00 702 a 708

. 720 10410.900670/2019-78 721 a 757

. 762 16682.903415/2017-00 763 a 770

. 775 13558.901064/2011-36 776 a 781

. 782 13558.900830/2016-50 783 a 786

. 789 10880.981169/2016-15 790 a 792

. 797 10980.924737/2011-48 798 a 805

. 819 10675.906183/2016-65 820 a 824

. 825 10675.902533/2015-33 826 a 844

. 845 10675.902556/2015-48 846 a 851

. 861 10814.721034/2013-43 862 a 865

. 884 11128.007014/2009-81 885 a 887

. 891 10909.720124/2013-68 892 a 894

. 896 10814.724974/2011-22 897 a 899

. 900 10814.725887/2011-92 901 a 905

. 912 10715.727679/2013-16 913 a 915

. 921 11128.005790/2009-46 922 a 925

. 926 12689.720611/2011-26 927 a 931

. 938 12689.000141/2010-08 939 a 943

. 951 18336.720831/2011-36 952 a 963

. 965 11128.006932/2010-26 966 a 970

. 972 10814.726698/2014-80 973 a 975

. 976 10715.726980/2012-13 977 a 979

. 980 10814.726944/2012-31 981 a 984

. 992 10640.722893/2012-16 993 a 996

DIA 20 de Junho de 2022, ÀS 13:00 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1 - Processo nº: 15165.722683/2013-77 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 14090.720171/2019-10 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
3 - Processo nº: 14090.720170/2019-75 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 14090.720172/2019-64 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
5 - Processo nº: 14090.720288/2018-12 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
6 - Processo nº: 10183.903588/2018-45 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10183.903589/2018-90 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 10183.903590/2018-14 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10183.903591/2018-69 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 14090.720286/2018-23 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 14090.720289/2018-67 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
12 - Processo nº: 11610.005971/2001-73 - Recorrente: APEOESP SINDICATO DOS
PROFESSORES ENSINO OFICIAL EST SP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
13 - Processo nº: 10120.000861/2010-65 - Recorrente: AUGE ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
14 - Processo nº: 16024.720003/2016-09 - Recorrente: BARRIFORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
15 - Processo nº: 13502.900010/2012-80 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13502.901046/2012-81 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13502.720399/2015-24 - Recorrente: BRASKEM S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
18 - Processo nº: 13971.005306/2009-63 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10380.900003/2014-85 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORDES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
20 - Processo nº: 10380.900004/2014-20 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORDES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10380.900005/2014-74 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORDES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10380.900009/2014-52 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORDES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10380.900010/2014-87 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORDES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
24 - Processo nº: 13839.003034/2006-49 - Recorrente: CBC INDUSTRIAS PESADAS S  A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
25 - Processo nº: 10380.014653/2007-87 - Recorrente: CCB-CONSTRUT.CASTELO BRANCO
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
26 - Processo nº: 10880.911051/2006-58 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10880.911052/2006-01 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10880.911049/2006-89 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10880.911053/2006-47 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10880.944219/2008-73 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10880.944220/2008-06 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10880.944221/2008-42 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10880.944223/2008-31 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
34 - Processo nº: 15504.733094/2013-26 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
35 - Processo nº: 11080.741295/2019-60 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
36 - Processo nº: 11080.741297/2019-59 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 11080.741298/2019-01 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 11080.741299/2019-48 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
39 - Processo nº: 10830.001547/2006-15 - Recorrente: COMERCIO DE BEBIDAS PAU L I N I A
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 15892.000133/2009-01 - Recorrente: COMPANHIA AGRICOLA LUIZ ZILLO
E SOBRINHOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
41 - Processo nº: 11070.001297/2006-17 - Recorrente: COOP TRTICOLA REGIONAL SANTO
ANGELO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
42 - Processo nº: 10660.901101/2018-17 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10660.907125/2018-80 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
44 - Processo nº: 10660.907123/2018-91 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10660.907127/2018-79 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
46 - Processo nº: 10660.901104/2018-51 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
47 - Processo nº: 10660.901096/2018-42 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10660.901098/2018-31 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10660.901100/2018-72 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10660.901103/2018-14 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
51 - Processo nº: 10660.901102/2018-61 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-P EC U A R I A
DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 11070.002467/2010-67 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 11070.001842/2010-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
54 - Processo nº: 11070.001840/2010-62 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 11070.001841/2010-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 11070.001844/2010-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
57 - Processo nº: 13982.720295/2015-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
58 - Processo nº: 13982.720525/2014-12 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 13982.720526/2015-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 13982.720527/2014-01 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 13982.720527/2015-84 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 13982.720528/2015-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 13982.720529/2015-73 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 13982.720579/2016-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 13982.720580/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
66 - Processo nº: 10925.901481/2018-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
67 - Processo nº: 10925.901483/2018-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10925.901485/2018-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10925.901486/2018-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 10925.901492/2018-11 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
71 - Processo nº: 13982.720526/2014-59 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
72 - Processo nº: 13982.720261/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 13982.720263/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 13982.720265/2017-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
75 - Processo nº: 13982.720258/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
76 - Processo nº: 13982.720252/2017-41 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 13982.720254/2017-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 13982.720256/2017-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 13982.720259/2017-62 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
80 - Processo nº: 15586.720027/2018-93 - Recorrente: CRISTALE GRANITOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 15586.720029/2018-82 - Recorrente: CRISTALE GRANITOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
82 - Processo nº: 11080.901913/2015-11 - Recorrente: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
83 - Processo nº: 10320.004856/2007-70 - Recorrente: DIBRASA-DISTRIBUIDORA BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
84 - Processo nº: 10880.987968/2017-86 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10880.987969/2017-21 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10880.987970/2017-55 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10880.987975/2017-88 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10880.987976/2017-22 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10880.987977/2017-77 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10880.987978/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10880.987983/2017-24 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10880.987984/2017-79 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10880.987985/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10880.987988/2017-57 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 10880.987990/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10880.987992/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10880.987993/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10880.987994/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10880.987995/2017-59 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10880.987997/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 10880.987998/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10880.987999/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10880.988000/2017-77 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10880.988001/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10880.988002/2017-66 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10880.988003/2017-19 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10880.988004/2017-55 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10880.988005/2017-08 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10880.988006/2017-44 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10880.988007/2017-99 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10880.988008/2017-33 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10880.988009/2017-88 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 10880.988010/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10880.988011/2017-57 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10880.988012/2017-00 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10880.988013/2017-46 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 10880.988014/2017-91 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 10880.988015/2017-35 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 10880.988016/2017-80 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 10880.988017/2017-24 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 10880.988018/2017-79 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10880.988019/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 10880.988020/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 10880.988021/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 10880.988022/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 10880.988023/2017-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 10880.988024/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 10880.988025/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10880.988026/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 10880.988027/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 10880.988028/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10880.988029/2017-59 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10880.988030/2017-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10880.988031/2017-28 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10880.988032/2017-72 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10880.988033/2017-17 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10880.988034/2017-61 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10880.988035/2017-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 10880.988036/2017-51 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10880.988037/2017-03 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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141 - Processo nº: 10880.988038/2017-40 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10880.988039/2017-94 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10880.988040/2017-19 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10880.988041/2017-63 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 10880.988042/2017-16 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 10880.988043/2017-52 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10880.988044/2017-05 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10880.988045/2017-41 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 10880.988046/2017-96 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 10880.988047/2017-31 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 10880.988048/2017-85 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 10880.988049/2017-20 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 10880.988050/2017-54 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 10880.988051/2017-07 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10880.988052/2017-43 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10880.988053/2017-98 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10880.988054/2017-32 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10880.988055/2017-87 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 10880.988056/2017-21 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10880.988057/2017-76 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 10880.988058/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 10880.988059/2017-65 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10880.988060/2017-90 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 10880.988061/2017-34 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10880.988062/2017-89 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 10880.988063/2017-23 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 10880.988064/2017-78 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 10880.988065/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 10880.988066/2017-67 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10880.988067/2017-10 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 10880.988068/2017-56 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 10880.988070/2017-25 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 10880.988071/2017-70 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10880.988072/2017-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 10880.988073/2017-69 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 10880.988074/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 10880.988075/2017-58 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 10880.988076/2017-01 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 10880.988077/2017-47 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 10880.988079/2017-36 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 10880.988080/2017-61 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 10880.988081/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 10880.988082/2017-50 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 10880.988083/2017-02 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 10880.988084/2017-49 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 10880.988085/2017-93 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 10880.988086/2017-38 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 10880.988087/2017-82 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 10880.988088/2017-27 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 10880.988089/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 10880.988090/2017-04 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 10880.988091/2017-41 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 10880.988092/2017-95 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 10880.988093/2017-30 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 10880.988094/2017-84 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 10880.988095/2017-29 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 10880.988096/2017-73 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

198 - Processo nº: 10880.988097/2017-18 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 10880.988098/2017-62 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10880.988099/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10880.988100/2017-01 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 10880.988101/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10880.988102/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 10880.988103/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10880.988104/2017-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10880.988105/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10880.988106/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10880.988107/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10880.988108/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10880.988109/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10880.988110/2017-39 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10880.988111/2017-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10880.988114/2017-17 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
214 - Processo nº: 10880.923847/2012-00 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
215 - Processo nº: 10880.923848/2012-46 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10880.923849/2012-91 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 10880.923850/2012-15 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10880.923851/2012-60 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10880.923852/2012-12 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10880.923853/2012-59 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
221 - Processo nº: 10380.904157/2018-70 - Recorrente: ELLO SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
222 - Processo nº: 13975.000177/2005-53 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 13971.720193/2010-63 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 13971.720194/2010-16 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 13975.000178/2005-06 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 13971.720191/2010-74 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 13971.720192/2010-19 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 13971.901389/2006-71 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 13975.000317/2005-93 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 13975.000351/2005-68 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
231 - Processo nº: 11516.004851/2009-84 - Recorrente: FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 13896.900038/2009-35 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 13896.900433/2009-18 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 13896.901260/2009-55 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 13896.902169/2008-76 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 13896.902170/2008-09 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 13896.902171/2008-45 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 13896.903170/2008-18 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 13896.903171/2008-62 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 13896.914028/2009-87 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E e Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 11080.733726/2018-33 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 11080.733850/2018-07 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 11080.733921/2018-63 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 11080.734185/2018-61 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 11080.732612/2018-76 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 11080.732642/2018-82 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 11080.732663/2018-06 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 11080.732783/2018-03 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 11080.732918/2018-22 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 11080.734398/2018-92 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 11080.735038/2018-16 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
252 - Processo nº: 10783.906171/2015-22 - Recorrente: GRANITO ZUCCHI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
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253 - Processo nº: 13855.902530/2017-31 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 13855.902485/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 13855.902486/2017-60 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 13855.902487/2017-12 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 13855.902488/2017-59 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 13855.902489/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 13855.902490/2017-28 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 13855.902491/2017-72 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 13855.902492/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 13855.902493/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 13855.902494/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 13855.902495/2017-51 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 13855.902496/2017-03 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 13855.902497/2017-40 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 13855.902498/2017-94 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 13855.902499/2017-39 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 13855.902500/2017-25 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 13855.902501/2017-70 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 13855.902502/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 13855.902503/2017-69 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 13855.902504/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 13855.902505/2017-58 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 13855.902506/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 13855.902507/2017-47 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 13855.902508/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 13855.902509/2017-36 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 13855.902510/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 13855.902511/2017-13 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 13855.902512/2017-50 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 13855.902513/2017-02 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 13855.902514/2017-49 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 13855.902515/2017-93 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 13855.902516/2017-38 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 13855.902517/2017-82 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 13855.902518/2017-27 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 13855.902519/2017-71 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 13855.902520/2017-04 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 13855.902521/2017-41 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 13855.902522/2017-95 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 13855.902523/2017-30 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 13855.902524/2017-84 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 13855.902525/2017-29 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 13855.902526/2017-73 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 13855.902527/2017-18 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 13855.902528/2017-62 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 13855.902529/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 13855.902531/2017-86 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 13855.902532/2017-21 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 13855.902533/2017-75 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 13855.902534/2017-10 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 13855.902535/2017-64 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 13855.902536/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 13855.902537/2017-53 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 13855.902538/2017-06 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 13855.902539/2017-42 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 13855.902540/2017-77 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 13855.902541/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 13855.902542/2017-66 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 13855.902543/2017-19 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

312 - Processo nº: 13855.902544/2017-55 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 13855.902545/2017-08 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 13855.902546/2017-44 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 13855.902547/2017-99 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 13855.902548/2017-33 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 13855.902549/2017-88 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 13855.902550/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 13855.902551/2017-57 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 13855.902552/2017-00 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 13855.902553/2017-46 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 13855.902554/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 13855.902555/2017-35 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 13558.720290/2013-80 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 13558.720288/2013-19 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 13558.720289/2013-55 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 13558.720291/2013-24 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 13558.720292/2013-79 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 13558.721649/2012-55 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 13558.721650/2012-80 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 13558.721952/2012-58 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 13558.721953/2012-01 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 13558.721954/2012-47 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
334 - Processo nº: 13837.000028/2006-50 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 13837.000328/2005-58 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 13837.000351/2005-42 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 13839.001192/2009-15 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 13839.900011/2011-41 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
339 - Processo nº: 13839.900004/2011-40 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 13839.900005/2011-94 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 13839.900006/2011-39 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 13839.900007/2011-83 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 13839.900008/2011-28 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 13839.900009/2011-72 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 13839.900010/2011-05 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 13839.903334/2011-97 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 13839.903335/2011-31 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
348 - Processo nº: 13839.001191/2009-62 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 13839.900003/2011-03 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
350 - Processo nº: 15504.011177/2010-18 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 15504.012450/2010-21 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 15504.012454/2010-18 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
353 - Processo nº: 16692.720058/2014-76 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 12585.720044/2014-19 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10880.944989/2013-83 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10880.944991/2013-52 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 18186.724838/2013-50 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10880.944990/2013-16 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 16692.720059/2014-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 16692.720089/2017-70 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
361 - Processo nº: 16692.720090/2017-02 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 16692.720703/2016-12 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 16692.720704/2016-67 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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364 - Processo nº: 18186.720823/2017-46 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 18186.720828/2017-79 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
366 - Processo nº: 11080.733277/2018-23 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
367 - Processo nº: 11080.734404/2018-10 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 11080.738127/2018-14 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
369 - Processo nº: 16692.720250/2016-24 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10880.721832/2015-43 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10880.731211/2016-59 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10880.721833/2015-98 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 19679.721382/2019-82 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 16692.721053/2017-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 10880.974420/2018-57 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 13833.000198/2004-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 10880.731095/2016-78 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 10880.731256/2011-19 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 16692.721054/2017-58 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 19679.721380/2019-93 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 13833.000195/2004-79 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 16692.721277/2016-34 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 16692.721276/2016-90 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 16692.720604/2016-31 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 16692.720008/2016-51 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 19515.720814/2012-34 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 19679.008977/2003-81 - Recorrente: GRANOL IND E COMERCIO E
EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 19679.008978/2003-26 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 13609.903556/2013-85 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
390 - Processo nº: 13609.900827/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
391 - Processo nº: 13609.900828/2013-95 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
392 - Processo nº: 13609.900829/2013-30 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
393 - Processo nº: 13609.900830/2013-64 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
394 - Processo nº: 13609.900831/2013-17 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
395 - Processo nº: 13609.900832/2013-53 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
396 - Processo nº: 13609.900833/2013-06 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
397 - Processo nº: 13609.900834/2013-42 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
398 - Processo nº: 13609.900836/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
399 - Processo nº: 13609.900838/2013-21 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
400 - Processo nº: 13609.900839/2013-75 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
401 - Processo nº: 13609.900840/2013-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
402 - Processo nº: 13609.900841/2013-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
403 - Processo nº: 13609.900842/2013-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
404 - Processo nº: 13609.900843/2013-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
405 - Processo nº: 13609.900844/2013-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
406 - Processo nº: 13609.903551/2013-52 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
407 - Processo nº: 13609.903552/2013-05 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
408 - Processo nº: 13609.903553/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
409 - Processo nº: 13609.903554/2013-96 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
410 - Processo nº: 13609.903555/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
411 - Processo nº: 11080.731376/2017-90 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
412 - Processo nº: 11080.731342/2017-03 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 11080.731368/2017-43 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 11080.731566/2017-15 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 11080.735838/2018-29 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
416 - Processo nº: 10880.917672/2013-74 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
417 - Processo nº: 10880.900010/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 10880.900020/2013-09 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

419 - Processo nº: 10880.900021/2013-45 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 10880.916181/2013-14 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10880.916182/2013-51 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 10880.917673/2013-19 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 10880.917676/2013-52 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 10880.958018/2013-11 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 10880.958019/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
426 - Processo nº: 10880.916186/2013-39 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
427 - Processo nº: 10880.916183/2013-03 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10880.916184/2013-40 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10880.916185/2013-94 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10880.916187/2013-83 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10880.916188/2013-28 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
432 - Processo nº: 10880.917671/2013-20 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 10880.900012/2013-54 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
434 - Processo nº: 11850.000092/2008-07 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 11850.000029/2008-62 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 11850.000026/2008-29 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 11850.000028/2008-18 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 11850.000027/2008-73 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
439 - Processo nº: 13603.720025/2013-17 - Recorrente: MAGOTTEAUX BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 13603.720097/2009-70 - Recorrente: MAGOTTEAUX BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
441 - Processo nº: 10680.901749/2014-21 - Recorrente: MINERACAO SERRAS DO O ES T E
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
442 - Processo nº: 16349.000193/2009-44 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 16349.000195/2009-33 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 19679.720544/2017-01 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 13811.002236/2005-09 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 16349.000171/2009-84 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 16349.000173/2009-73 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
448 - Processo nº: 10166.904408/2018-51 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
449 - Processo nº: 10166.904409/2018-03 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 10166.904410/2018-20 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 10166.904411/2018-74 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
452 - Processo nº: 10120.900470/2010-42 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
453 - Processo nº: 10120.905188/2013-02 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
454 - Processo nº: 10120.905174/2013-81 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 10120.905175/2013-25 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 10120.905176/2013-70 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 10120.905177/2013-14 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 10120.905178/2013-69 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 10120.905179/2013-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 10120.905180/2013-38 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 10120.905181/2013-82 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 10120.905182/2013-27 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 10120.905183/2013-71 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 10120.905185/2013-61 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 10120.905186/2013-13 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 10120.905187/2013-50 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 10120.905189/2013-49 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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468 - Processo nº: 10120.905190/2013-73 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 10120.905191/2013-18 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 10120.905192/2013-62 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 10120.905193/2013-15 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 10120.905194/2013-51 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 10120.905195/2013-04 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
474 - Processo nº: 10120.900152/2012-43 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
475 - Processo nº: 10120.900154/2012-32 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10120.900155/2012-87 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 10120.900158/2012-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
478 - Processo nº: 10120.905184/2013-16 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 12893.000109/2010-07 - Recorrente: PAMIRO COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
480 - Processo nº: 13971.000624/2005-12 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
PAMPLONA ALIMENTOS S/A
481 - Processo nº: 10830.917086/2009-39 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
PAULISTA LAJEADO ENERGIA S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
482 - Processo nº: 10580.903145/2013-67 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 10580.903136/2013-76 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
484 - Processo nº: 10580.903127/2013-85 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 10580.903130/2013-07 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 10580.903132/2013-98 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 10580.903133/2013-32 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 10580.903138/2013-65 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
489 - Processo nº: 10580.903140/2013-34 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
490 - Processo nº: 13433.720501/2017-14 - Recorrente: PETROGAS-SERVICOS T EC N I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 13502.901208/2011-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
492 - Processo nº: 13502.901209/2011-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
493 - Processo nº: 13502.901561/2011-80 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
494 - Processo nº: 13502.901564/2011-13 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
495 - Processo nº: 13502.901210/2011-79 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
496 - Processo nº: 13502.901211/2011-13 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
497 - Processo nº: 13502.901563/2011-79 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
498 - Processo nº: 10283.902507/2012-76 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 10283.902511/2012-34 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 10283.902508/2012-11 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 10283.902509/2012-65 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 10283.902510/2012-90 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
503 - Processo nº: 15374.918030/2009-40 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 15374.906338/2009-42 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 15374.918025/2009-37 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo nº: 15374.918026/2009-81 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
507 - Processo nº: 10880.940113/2011-04 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 13807.010069/2002-88 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 10875.901148/2017-84 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 10875.901149/2017-29 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
511 - Processo nº: 10480.900015/2012-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
512 - Processo nº: 10480.900016/2012-64 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 10480.900017/2012-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
514 - Processo nº: 10480.900019/2012-06 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
515 - Processo nº: 10480.900021/2012-77 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 10480.900024/2012-19 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 10480.900030/2012-68 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 10480.900031/2012-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 10480.900032/2012-57 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

520 - Processo nº: 10480.900035/2012-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 10480.900036/2012-35 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 10480.900445/2012-31 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 10480.900450/2012-44 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 10480.905270/2012-59 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 10480.905475/2012-34 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 10480.905476/2012-89 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 10480.905477/2012-23 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 10480.905478/2012-78 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 10480.905479/2012-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 10480.905480/2012-47 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 10480.905481/2012-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 10480.905482/2012-36 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 10480.905486/2012-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 10480.913792/2011-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 10480.913796/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 10480.913798/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 10480.913799/2011-65 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 10480.913800/2011-51 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 10480.913801/2011-04 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 10480.913802/2011-41 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 10480.913804/2011-30 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 10480.913809/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 10480.913815/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 10480.913817/2011-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 10480.913818/2011-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 10480.913819/2011-06 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 10480.913820/2011-22 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 10480.913821/2011-77 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 10480.913822/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 10480.913823/2011-66 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 10480.913824/2011-19 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
552 - Processo nº: 10480.913826/2011-08 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 10480.913828/2011-99 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 10480.915330/2011-61 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 10480.915339/2011-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 10480.916033/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 10480.916035/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 10480.917349/2011-41 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 10480.917351/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 10480.917353/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 10480.917354/2011-54 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 10480.917357/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 10480.917363/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 10480.917364/2011-90 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 10480.917365/2011-34 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 10480.917367/2011-23 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 10480.917368/2011-78 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 10480.917371/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 10480.917372/2011-36 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 10480.917373/2011-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 10480.917375/2011-70 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 10480.917376/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10480.917378/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 10480.917380/2011-82 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10480.917381/2011-27 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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576 - Processo nº: 10480.917382/2011-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10480.917386/2011-50 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10480.917387/2011-02 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10480.917389/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10480.917391/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 10480.917393/2011-51 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
582 - Processo nº: 10480.915338/2011-27 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
583 - Processo nº: 10480.900012/2012-86 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10480.900013/2012-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 10480.900014/2012-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 10480.900038/2012-24 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10480.900043/2012-37 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10480.900044/2012-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 10480.900444/2012-97 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10480.900448/2012-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
591 - Processo nº: 10480.900449/2012-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10480.900735/2012-85 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 10480.900736/2012-20 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 10480.901044/2012-07 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 10480.901045/2012-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 10480.901046/2012-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 10480.905473/2012-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 10480.905488/2012-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10480.905490/2012-82 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 10480.905492/2012-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 10480.913807/2011-73 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 10480.913810/2011-97 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 10480.913811/2011-31 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 10480.913813/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 10480.913814/2011-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 10480.913827/2011-44 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 10480.916034/2011-87 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 10480.916036/2011-76 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 10480.917348/2011-05 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 10480.917350/2011-76 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 10480.917361/2011-56 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 10480.917366/2011-89 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
613 - Processo nº: 10480.900040/2012-01 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
614 - Processo nº: 10480.900018/2012-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 10480.900020/2012-22 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 10480.900027/2012-44 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
617 - Processo nº: 10480.900034/2012-46 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 10480.900037/2012-80 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 10480.900039/2012-79 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 10480.900041/2012-48 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 10480.913794/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 10480.913825/2011-55 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 10480.917356/2011-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
624 - Processo nº: 10480.917358/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 10480.917390/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 10480.917392/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
627 - Processo nº: 10480.913793/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
628 - Processo nº: 10480.900010/2012-97 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 10480.900023/2012-66 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
630 - Processo nº: 10480.900025/2012-55 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 10480.900026/2012-08 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

632 - Processo nº: 10480.900028/2012-99 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10480.900029/2012-33 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
634 - Processo nº: 10480.900042/2012-92 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 10480.900447/2012-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 10480.905474/2012-90 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10480.905483/2012-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 10480.913797/2011-76 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10480.913808/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10480.913812/2011-86 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
641 - Processo nº: 10480.913816/2011-64 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
642 - Processo nº: 10480.915331/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
643 - Processo nº: 10480.915332/2011-50 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
644 - Processo nº: 10480.916032/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
645 - Processo nº: 10480.917360/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10480.917369/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 10480.917370/2011-47 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 10480.917374/2011-25 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 10480.917377/2011-69 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 10480.917383/2011-16 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
651 - Processo nº: 10880.997306/2011-29 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 10880.940107/2011-49 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
653 - Processo nº: 10880.940108/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 10880.940109/2011-38 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
655 - Processo nº: 10880.940110/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
656 - Processo nº: 10880.940111/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10880.940122/2011-97 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10880.997305/2011-84 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
659 - Processo nº: 10932.720145/2014-77 - Recorrente: SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
660 - Processo nº: 13827.000120/2007-10 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 10825.903623/2012-38 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
662 - Processo nº: 10825.903618/2012-25 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 10825.903619/2012-70 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
664 - Processo nº: 10825.903620/2012-02 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
665 - Processo nº: 10825.903621/2012-49 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
666 - Processo nº: 10825.903622/2012-93 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
667 - Processo nº: 11080.732067/2017-37 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
668 - Processo nº: 10825.720013/2008-14 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
669 - Processo nº: 15892.000071/2008-48 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
670 - Processo nº: 10825.720986/2012-30 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 11080.730978/2017-20 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 13827.000635/2009-81 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
673 - Processo nº: 15374.981557/2009-19 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 15374.982128/2009-51 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
675 - Processo nº: 15374.985010/2009-84 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
676 - Processo nº: 15374.985019/2009-95 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
677 - Processo nº: 12448.926731/2016-82 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
678 - Processo nº: 12448.926732/2016-27 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
679 - Processo nº: 12448.926735/2016-61 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
680 - Processo nº: 12448.926734/2016-16 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
681 - Processo nº: 12448.905000/2012-70 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
682 - Processo nº: 15374.981556/2009-66 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
683 - Processo nº: 15374.982093/2009-50 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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684 - Processo nº: 15374.982126/2009-61 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
685 - Processo nº: 12448.926733/2016-71 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
686 - Processo nº: 12448.926736/2016-13 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
687 - Processo nº: 10909.721695/2015-81 - Embargante: SPREAD ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
688 - Processo nº: 10830.720066/2007-85 - Recorrente: SUPERMERCADO ESTRELA LTDA
- ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
689 - Processo nº: 12709.000265/2011-81 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
690 - Processo nº: 12709.000227/2011-28 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
691 - Processo nº: 12709.000267/2011-70 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
692 - Processo nº: 12709.000268/2011-14 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
693 - Processo nº: 15165.002568/2008-15 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
694 - Processo nº: 15165.002566/2008-26 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
695 - Processo nº: 15165.002567/2008-71 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
696 - Processo nº: 17515.000169/2010-42 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
697 - Processo nº: 11080.002014/2007-16 - Recorrente: ROULLIER BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 11080.730754/2014-75 - Recorrente: TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
699 - Processo nº: 11080.905304/2016-12 - Recorrente: TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
700 - Processo nº: 11080.002013/2007-71 - Recorrente: ROULLIER BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
701 - Processo nº: 11020.903737/2018-00 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 11020.721376/2018-77 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
703 - Processo nº: 11020.903738/2018-46 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
704 - Processo nº: 11020.903743/2018-59 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
705 - Processo nº: 11020.903744/2018-01 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
706 - Processo nº: 11020.903751/2018-03 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
707 - Processo nº: 11020.903752/2018-40 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
708 - Processo nº: 11020.905764/2018-17 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
709 - Processo nº: 11080.740436/2019-27 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
710 - Processo nº: 11020.903151/2013-22 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 10380.722053/2009-58 - Recorrente: TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
712 - Processo nº: 11080.734860/2018-51 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
713 - Processo nº: 11080.736271/2018-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
714 - Processo nº: 11080.737537/2018-30 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 11080.738618/2018-57 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
716 - Processo nº: 10410.723045/2014-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 10410.000822/2009-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
718 - Processo nº: 10410.000825/2009-01 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
719 - Processo nº: 11080.734537/2018-88 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
720 - Processo nº: 10410.900670/2019-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
721 - Processo nº: 10410.900672/2019-67 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
722 - Processo nº: 10410.900673/2019-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
723 - Processo nº: 10410.900674/2019-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
724 - Processo nº: 10410.900675/2019-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 10410.903944/2017-19 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
726 - Processo nº: 10410.903946/2017-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
727 - Processo nº: 10410.903947/2017-52 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
728 - Processo nº: 10410.903948/2017-05 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 10410.903949/2017-41 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
730 - Processo nº: 10410.903950/2017-76 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
731 - Processo nº: 10410.903951/2017-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
732 - Processo nº: 10410.903952/2017-65 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
733 - Processo nº: 10410.903953/2017-18 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
734 - Processo nº: 10410.903954/2017-54 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 10410.903955/2017-07 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
736 - Processo nº: 10410.903956/2017-43 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
737 - Processo nº: 10410.903957/2017-98 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

738 - Processo nº: 10410.903958/2017-32 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
739 - Processo nº: 10410.903959/2017-87 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
740 - Processo nº: 10410.903960/2017-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
741 - Processo nº: 10410.903961/2017-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
742 - Processo nº: 10410.903962/2017-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
743 - Processo nº: 10410.903963/2017-45 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
744 - Processo nº: 10410.903964/2017-90 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
745 - Processo nº: 10410.903965/2017-34 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
746 - Processo nº: 10410.903966/2017-89 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
747 - Processo nº: 10410.903967/2017-23 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
748 - Processo nº: 10410.903968/2017-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
749 - Processo nº: 10410.903969/2017-12 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
750 - Processo nº: 10410.903970/2017-47 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
751 - Processo nº: 10410.903971/2017-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
752 - Processo nº: 10410.903972/2017-36 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
753 - Processo nº: 10410.903973/2017-81 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
754 - Processo nº: 10410.903974/2017-25 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
755 - Processo nº: 10410.903975/2017-70 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
756 - Processo nº: 10410.903976/2017-14 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
757 - Processo nº: 10410.903977/2017-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
758 - Processo nº: 10410.000823/2009-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
759 - Processo nº: 10410.000824/2009-58 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
760 - Processo nº: 11610.008318/2006-71 - Recorrente: TUPY FUNDICOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
761 - Processo nº: 11070.001710/2008-13 - Recorrente: UNIMED ALTO URUGUAI -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICO MEDICO LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
762 - Processo nº: 16682.903415/2017-00 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
763 - Processo nº: 16682.901402/2015-26 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
764 - Processo nº: 16682.902231/2016-33 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
765 - Processo nº: 16682.903410/2017-79 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
766 - Processo nº: 16682.903411/2017-13 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
767 - Processo nº: 16682.903412/2017-68 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
768 - Processo nº: 16682.903413/2017-11 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
769 - Processo nº: 16682.903414/2017-57 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
770 - Processo nº: 16682.903416/2017-46 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
771 - Processo nº: 10680.933525/2009-11 - Recorrente: USIMINAS MECANICA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
772 - Processo nº: 10680.933526/2009-66 - Recorrente: USIMINAS MECANICA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
773 - Processo nº: 10680.933528/2009-55 - Recorrente: USIMINAS MECANICA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
774 - Processo nº: 10410.001623/92-78 - Recorrente: USINA CAETE S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
775 - Processo nº: 13558.901064/2011-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
776 - Processo nº: 13558.901067/2011-70 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
777 - Processo nº: 13558.901069/2011-69 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
778 - Processo nº: 13558.901070/2011-93 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
779 - Processo nº: 13558.901073/2011-27 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
780 - Processo nº: 13558.901077/2011-13 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
781 - Processo nº: 13558.903447/2011-49 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
782 - Processo nº: 13558.900830/2016-50 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
783 - Processo nº: 13558.900823/2016-58 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
784 - Processo nº: 13558.900827/2016-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
785 - Processo nº: 13558.900828/2016-81 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
786 - Processo nº: 13558.900829/2016-25 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
787 - Processo nº: 11080.732788/2018-28 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
788 - Processo nº: 16004.720162/2017-14 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
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789 - Processo nº: 10880.981169/2016-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
790 - Processo nº: 16692.721214/2014-16 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
791 - Processo nº: 16692.721730/2015-21 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
792 - Processo nº: 16692.722275/2014-09 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
793 - Processo nº: 19515.720029/2014-43 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
794 - Processo nº: 11080.730626/2017-74 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
795 - Processo nº: 10980.720751/2013-36 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
796 - Processo nº: 10980.900725/2014-71 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
797 - Processo nº: 10980.924737/2011-48 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
798 - Processo nº: 10980.924738/2011-92 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
799 - Processo nº: 10980.924739/2011-37 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
800 - Processo nº: 10980.927006/2011-54 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
801 - Processo nº: 10980.927007/2011-07 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
802 - Processo nº: 10980.931324/2011-10 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
803 - Processo nº: 10980.932184/2011-05 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
804 - Processo nº: 10980.937113/2011-91 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
805 - Processo nº: 10980.937114/2011-35 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
806 - Processo nº: 10980.724728/2012-30 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 2: IPI & OUTROS
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
807 - Processo nº: 10976.720043/2017-98 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
808 - Processo nº: 10880.917644/2015-19 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
809 - Processo nº: 10880.917641/2015-85 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
810 - Processo nº: 10880.917642/2015-20 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
811 - Processo nº: 10880.917643/2015-74 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
812 - Processo nº: 10950.003426/2008-03 - Recorrente: CURTUME PANORAMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
813 - Processo nº: 10950.003428/2008-94 - Recorrente: CURTUME PANORAMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
814 - Processo nº: 10880.917640/2015-31 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
815 - Processo nº: 10880.917638/2015-61 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
816 - Processo nº: 10880.917639/2015-14 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
817 - Processo nº: 13746.000367/2009-06 - Embargante: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
818 - Processo nº: 10735.720816/2014-26 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
819 - Processo nº: 10675.906183/2016-65 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
820 - Processo nº: 10675.906186/2016-07 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
821 - Processo nº: 10675.906187/2016-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
822 - Processo nº: 10675.906188/2016-98 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
823 - Processo nº: 10675.906189/2016-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
824 - Processo nº: 10675.906190/2016-67 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
825 - Processo nº: 10675.902533/2015-33 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
826 - Processo nº: 10675.721572/2014-51 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
827 - Processo nº: 10675.721573/2014-03 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
828 - Processo nº: 10675.721574/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
829 - Processo nº: 10675.721575/2014-94 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
830 - Processo nº: 10675.721579/2014-72 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
831 - Processo nº: 10675.721817/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
832 - Processo nº: 10675.902529/2015-75 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
833 - Processo nº: 10675.902530/2015-08 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
834 - Processo nº: 10675.902532/2015-99 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
835 - Processo nº: 10675.902536/2015-77 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
836 - Processo nº: 10675.902932/2013-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
837 - Processo nº: 10675.902933/2013-87 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
838 - Processo nº: 10675.902934/2013-21 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
839 - Processo nº: 10675.902935/2013-76 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
840 - Processo nº: 10675.902936/2013-11 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

841 - Processo nº: 10675.903590/2013-78 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
842 - Processo nº: 10675.903591/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
843 - Processo nº: 10675.903895/2013-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
844 - Processo nº: 10675.903896/2013-24 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
845 - Processo nº: 10675.902556/2015-48 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
846 - Processo nº: 10675.901116/2013-10 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
847 - Processo nº: 10675.901478/2013-01 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
848 - Processo nº: 10675.902531/2015-44 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
849 - Processo nº: 10675.902551/2015-15 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
850 - Processo nº: 10675.902553/2015-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
851 - Processo nº: 10675.902930/2013-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
852 - Processo nº: 10675.902534/2015-88 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
853 - Processo nº: 10675.901114/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
854 - Processo nº: 10600.720101/2015-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
855 - Processo nº: 16306.000324/2008-17 - Recorrente: TELEFONICA INTERNATIONAL
WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
856 - Processo nº: 10880.720618/2011-46 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
857 - Processo nº: 16095.000520/2009-97 - Recorrente: SUPERMERCADOS IRMAOS
LOPES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
858 - Processo nº: 15504.100088/2009-10 - Recorrente: VIACAO AVENIDA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
859 - Processo nº: 16682.720147/2015-12 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL
860 - Processo nº: 10920.720104/2017-62 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Junho de 2022, ÀS 13:00 HORAS

TEMA 3: ADUANEIROS
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
861 - Processo nº: 10814.721034/2013-43 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
862 - Processo nº: 10715.723965/2013-02 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
863 - Processo nº: 10814.721035/2013-98 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
864 - Processo nº: 10814.722063/2012-41 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
865 - Processo nº: 10814.728050/2013-67 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
866 - Processo nº: 10814.721036/2013-32 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
867 - Processo nº: 10814.725842/2013-80 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
868 - Processo nº: 10814.725843/2013-24 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
869 - Processo nº: 10814.727054/2013-28 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
870 - Processo nº: 10814.728621/2012-82 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
871 - Processo nº: 10814.729137/2012-71 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
872 - Processo nº: 10831.005257/2005-41 - Recorrente: ANDERSON DE OLIVEIRA
AMORIM e Interessado: FAZENDA NACIONAL
873 - Processo nº: 11128.004380/2010-11 - Recorrente: ATLAS MARITIME APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
874 - Processo nº: 10909.006418/2008-16 - Recorrente: ATLAS MARITIME LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
875 - Processo nº: 10921.000134/2010-72 - Recorrente: ATLAS MARITIME LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
876 - Processo nº: 10921.000337/2009-25 - Recorrente: ATLAS MARITIME LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
877 - Processo nº: 16624.000340/2008-07 - Recorrente: BTM ELETROMECANICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
878 - Processo nº: 13896.912671/2011-91 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
879 - Processo nº: 13896.912672/2011-35 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
880 - Processo nº: 13896.912673/2011-80 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
881 - Processo nº: 13896.912674/2011-24 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
882 - Processo nº: 12749.000143/2008-12 - Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS
KDT IMPORTACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
883 - Processo nº: 12749.000150/2008-14 - Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS
KDT IMPORTACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
884 - Processo nº: 11128.007014/2009-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
885 - Processo nº: 11128.007022/2009-27 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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886 - Processo nº: 11128.007625/2009-29 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
887 - Processo nº: 11128.007913/2009-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
888 - Processo nº: 11128.001717/2004-91 - Recorrente: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
889 - Processo nº: 11128.003562/2004-27 - Recorrente: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
890 - Processo nº: 11128.729645/2013-31 - Recorrente: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
891 - Processo nº: 10909.720124/2013-68 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
892 - Processo nº: 10907.720433/2013-58 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
893 - Processo nº: 10909.720994/2013-37 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
894 - Processo nº: 10921.720154/2013-14 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
895 - Processo nº: 10921.720290/2013-04 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
896 - Processo nº: 10814.724974/2011-22 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
897 - Processo nº: 10814.724976/2011-11 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
898 - Processo nº: 10814.724977/2011-66 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
899 - Processo nº: 10814.724979/2011-55 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
900 - Processo nº: 10814.725887/2011-92 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
901 - Processo nº: 10814.725883/2011-12 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
902 - Processo nº: 10814.725885/2011-01 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
903 - Processo nº: 10814.725889/2011-81 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
904 - Processo nº: 10814.725890/2011-14 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
905 - Processo nº: 10814.725892/2011-03 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
906 - Processo nº: 19647.002962/2008-91 - Recorrente: EMPRESA SAO PAULO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
907 - Processo nº: 10665.001844/2010-98 - Recorrente: FERDIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS E CONSULTORIA EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
908 - Processo nº: 10865.002323/2007-04 - Recorrente: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
909 - Processo nº: 10314.723788/2012-98 - Recorrente: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
910 - Processo nº: 10314.727008/2012-89 - Recorrente: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
911 - Processo nº: 10480.733168/2012-45 - Recorrente: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
912 - Processo nº: 10715.727679/2013-16 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
913 - Processo nº: 10715.720163/2013-32 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
914 - Processo nº: 10715.725721/2013-56 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
915 - Processo nº: 10715.728456/2013-68 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
916 - Processo nº: 10814.020346/2007-98 - Recorrente: LAN AIRLINES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
917 - Processo nº: 13888.722710/2016-73 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. e FAZENDA NACIONAL
918 - Processo nº: 11850.000025/2008-84 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
919 - Processo nº: 10830.720395/2010-21 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
920 - Processo nº: 11850.000036/2008-64 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
921 - Processo nº: 11128.005790/2009-46 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
922 - Processo nº: 11128.000706/2011-12 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
923 - Processo nº: 11128.004258/2009-10 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
924 - Processo nº: 11128.004401/2009-65 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
925 - Processo nº: 11128.007468/2009-51 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
926 - Processo nº: 12689.720611/2011-26 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
927 - Processo nº: 11613.720210/2011-97 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
928 - Processo nº: 12689.000108/2009-36 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
929 - Processo nº: 12689.000162/2010-15 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
930 - Processo nº: 12689.000275/2011-00 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
931 - Processo nº: 12689.001291/2010-21 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
932 - Processo nº: 12689.721517/2012-75 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
933 - Processo nº: 12689.721696/2012-41 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
934 - Processo nº: 10508.001215/2008-56 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
935 - Processo nº: 12571.720167/2014-17 - Recorrente: MARZA ENGENHARIA ELETRICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
936 - Processo nº: 10680.003712/2008-98 - Recorrente: MERCANTIL NOVA OPCAO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
937 - Processo nº: 12689.722024/2012-52 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

938 - Processo nº: 12689.000141/2010-08 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
939 - Processo nº: 10235.001275/2010-41 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
940 - Processo nº: 11119.720005/2011-11 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
941 - Processo nº: 11613.000094/2010-13 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
942 - Processo nº: 11613.000183/2010-51 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
943 - Processo nº: 12689.720785/2011-99 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
944 - Processo nº: 12689.721039/2013-84 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
945 - Processo nº: 12689.720233/2012-61 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
946 - Processo nº: 12689.000351/2009-54 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
947 - Processo nº: 12689.000107/2009-91 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
948 - Processo nº: 11613.720038/2013-33 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
949 - Processo nº: 11128.005087/2009-38 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
950 - Processo nº: 15444.720216/2019-61 - Recorrente: ONZE COMERCIO DE ARTIGOS
DE FESTAS E ILUMINACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
951 - Processo nº: 18336.720831/2011-36 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
952 - Processo nº: 10711.720323/2015-45 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
953 - Processo nº: 10711.721654/2012-50 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
954 - Processo nº: 10711.721655/2012-02 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
955 - Processo nº: 10711.723758/2014-61 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
956 - Processo nº: 10711.723971/2013-91 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
957 - Processo nº: 10711.723972/2013-36 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
958 - Processo nº: 10711.723973/2013-81 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
959 - Processo nº: 10711.726316/2014-76 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
960 - Processo nº: 10711.728342/2012-77 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
961 - Processo nº: 10730.722791/2016-15 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
962 - Processo nº: 11684.720368/2011-23 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
963 - Processo nº: 12466.003296/2009-79 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
964 - Processo nº: 10074.000937/2009-11 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
965 - Processo nº: 11128.006932/2010-26 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
966 - Processo nº: 11128.006576/2010-41 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
967 - Processo nº: 11128.006935/2010-60 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
968 - Processo nº: 11128.006969/2010-54 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
969 - Processo nº: 11128.007244/2010-83 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
970 - Processo nº: 11128.007280/2010-47 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
971 - Processo nº: 15165.720992/2012-21 - Recorrente: RIO BRANCO COMERCIO E
INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
972 - Processo nº: 10814.726698/2014-80 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
973 - Processo nº: 10814.723586/2013-96 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
974 - Processo nº: 10814.723588/2013-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
975 - Processo nº: 10814.723593/2014-79 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
976 - Processo nº: 10715.726980/2012-13 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
977 - Processo nº: 10715.726383/2012-99 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
978 - Processo nº: 10715.726796/2012-73 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
979 - Processo nº: 10715.726906/2012-05 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
980 - Processo nº: 10814.726944/2012-31 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
981 - Processo nº: 10814.725673/2012-05 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
982 - Processo nº: 10814.725674/2012-41 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
983 - Processo nº: 10814.726798/2012-44 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
984 - Processo nº: 10814.726799/2012-99 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
985 - Processo nº: 10814.722655/2013-44 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
986 - Processo nº: 10814.723557/2013-24 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
987 - Processo nº: 10814.725513/2012-58 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
988 - Processo nº: 10814.727035/2012-11 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
989 - Processo nº: 10814.730795/2013-96 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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990 - Processo nº: 10814.731102/2013-82 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
991 - Processo nº: 16682.720023/2018-80 - Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S/A .
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
992 - Processo nº: 10640.722893/2012-16 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
993 - Processo nº: 10640.720309/2013-61 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
994 - Processo nº: 10640.720310/2013-95 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
995 - Processo nº: 10640.720391/2013-23 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
996 - Processo nº: 10640.723805/2012-95 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
997 - Processo nº: 10640.720154/2008-03 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator AD HOC: RONALDO SOUZA DIAS
998 - Processo nº: 10715.722924/2013-91 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
999 - Processo nº: 10715.723893/2013-95 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

RONALDO SOUZA DIAS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
Substituto

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 20 a 24/06/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/06/2022) e Extraordinária (dias 20 e

24/06/2022) de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando
videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 201 16682.721015/2013-46 202 a 206

DIA 20 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
1 - Processo nº: 10120.721993/2012-96 - Recorrente: DISTRIBUIDORA SUDOESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10073.721893/2015-15 - Recorrente: BR MATOZINHOS FUNDICOES
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
3 - Processo nº: 16027.720697/2017-27 - Recorrente: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
4 - Processo nº: 36202.002112/2007-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INBRAC S A CONDUTORES ELETRICOS
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
5 - Processo nº: 16327.720540/2019-89 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO WEALTH MANAGEMENT S.A.
6 - Processo nº: 16327.001230/2010-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO SOFISA S.A.
7 - Processo nº: 15586.001501/2010-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MP PUBLICIDADE LTDA - EPP
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
8 - Processo nº: 10580.723248/2009-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FA P ES
9 - Processo nº: 10580.723250/2009-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FA P ES
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
10 - Processo nº: 10410.720729/2013-51 - Recorrente: ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
11 - Processo nº: 35570.005726/2006-52 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 37048.409600/2006-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
13 - Processo nº: 10073.001990/2007-88 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 18050.003650/2008-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASKEM S.A
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
15 - Processo nº: 10980.725749/2018-68 - Recorrente: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13888.003982/2007-80 - Recorrente: RICLAN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13888.003985/2007-13 - Recorrente: RICLAN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
18 - Processo nº: 14479.000763/2007-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AG22 COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
19 - Processo nº: 15885.000237/2008-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA - EIRELI

20 - Processo nº: 18108.002141/2007-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
21 - Processo nº: 16327.721169/2020-14 - Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 16327.721426/2020-18 - Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13708.002031/2002-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASA COLOMBO ADMINISTRACAO DE BENS S A
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
24 - Processo nº: 10314.729447/2014-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
25 - Processo nº: 10830.005121/2008-94 - Recorrente: LUIZ CARLOS ANASTACI JUNIOR
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
26 - Processo nº: 13888.001268/2007-57 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13888.004341/2007-42 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13888.003167/2008-00 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
29 - Processo nº: 12448.720276/2015-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUIS VITORIANO VIEIRA TEIXEIRA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
30 - Processo nº: 13852.000467/2010-51 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 13855.722001/2014-11 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13855.720055/2016-04 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13855.721719/2019-97 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
34 - Processo nº: 13855.721460/2013-99 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 13855.721461/2013-33 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 13855.722274/2018-81 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
37 - Processo nº: 10840.722023/2012-82 - Recorrente: ADEVALDO FORTUNATO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13855.000642/2007-84 - Recorrente: JOSE VALERIO DE MASTRO DIAS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
39 - Processo nº: 15586.000985/2010-97 - Recorrentes: CHEMTRADE BRASIL LTDA e
FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 15586.000986/2010-31 - Recorrentes: CANEXUS QUIMICA BRASIL LTDA
e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
41 - Processo nº: 15504.004615/2010-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
42 - Processo nº: 13977.000165/2007-71 - Recorrente: MUELLER FOGOES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 13864.000030/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
44 - Processo nº: 13016.000368/2007-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRINAL S/A - FRIGORIFICO E INTEGRACAO AVICOLA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
45 - Processo nº: 13888.000682/2009-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESPER EMBALAGENS LTDA
46 - Processo nº: 13888.000683/2009-55 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESPER EMBALAGENS LTDA
47 - Processo nº: 13888.000684/2009-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESPER EMBALAGENS LTDA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
48 - Processo nº: 13855.002591/2007-25 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 13855.002704/2007-92 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 13855.002707/2007-26 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 13855.002709/2007-15 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 13855.002721/2007-20 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
53 - Processo nº: 14041.001412/2007-70 - Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
54 - Processo nº: 18088.720062/2012-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
55 - Processo nº: 18088.720063/2012-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
56 - Processo nº: 15504.725855/2014-57 - Recorrente: UNITECH ENGENHEIROS E
CONSULTORES LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
57 - Processo nº: 10580.727709/2011-97 - Recorrente: SECRETARIA DA EDUCACAO - S EC
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
58 - Processo nº: 10580.724902/2009-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS FRANCISCANAS IMACULATINAS
59 - Processo nº: 10580.724903/2009-04 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS FRANCISCANAS IMACULATINAS
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
60 - Processo nº: 13888.002450/2008-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
61 - Processo nº: 13888.002464/2008-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
62 - Processo nº: 23034.000767/2002-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
63 - Processo nº: 15504.721409/2013-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESTADO DE MINAS GERAIS
64 - Processo nº: 15504.721410/2013-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESTADO DE MINAS GERAIS
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
65 - Processo nº: 11516.722503/2011-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
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66 - Processo nº: 10166.725411/2013-03 - Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
67 - Processo nº: 10932.000659/2009-45 - Recorrentes: SODIPROM e FAZENDA
N AC I O N A L
68 - Processo nº: 15277.000347/2009-26 - Recorrente: FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR
DO VALE DO SAPUCAI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
69 - Processo nº: 16095.720199/2012-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
70 - Processo nº: 10166.722542/2013-21 - Embargante: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10166.722543/2013-75 - Embargante: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
72 - Processo nº: 10166.730552/2012-59 - Recorrentes: M GARZON, EUGENIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 14479.000808/2007-60 - Recorrente: FUNDACAO ARMANDO ALVA R ES
PENTEADO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
74 - Processo nº: 19515.721154/2014-71 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator Ad Hoc: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
75 - Processo nº: 10540.001170/2007-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MAFRIP MATADOURO FRIGORIFICO RIO PARDO SA
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
76 - Processo nº: 11516.724173/2013-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

DIA 21 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
77 - Processo nº: 11065.721410/2012-00 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 11065.721414/2012-80 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
79 - Processo nº: 15504.729632/2012-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA
80 - Processo nº: 15504.730774/2013-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
81 - Processo nº: 16004.000334/2009-20 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 16004.000335/2009-74 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 16004.000336/2009-19 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE - EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 16004.000338/2009-16 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 16004.000339/2009-52 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 16004.000340/2009-87 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 16004.000341/2009-21 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 16004.000347/2009-07 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
89 - Processo nº: 10680.722451/2010-23 - Recorrente: FALCONI CONSULTORES S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
90 - Processo nº: 18186.000135/2007-94 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 18186.000137/2007-83 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 18186.000180/2007-49 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
93 - Processo nº: 10166.723118/2010-51 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10166.730933/2014-08 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 10166.730937/2014-88 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
96 - Processo nº: 10166.723117/2010-14 - Recorrente: (VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL) e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10166.723121/2010-74 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10166.723122/2010-19 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10166.723124/2010-16 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
100 - Processo nº: 16832.000056/2010-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL LTDA
101 - Processo nº: 16832.000057/2010-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL LTDA
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
102 - Processo nº: 18088.000150/2010-46 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUPO S.A.
103 - Processo nº: 18088.000152/2010-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUPO S.A.
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
104 - Processo nº: 17883.000282/2010-30 - Recorrentes: SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO e FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 17883.000284/2010-29 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO
106 - Processo nº: 17883.000286/2010-18 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO
107 - Processo nº: 17883.000288/2010-15 - Recorrentes: SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
108 - Processo nº: 13654.001063/2008-04 - Recorrente: INSTITUTO PRESBITERIANO
GAMMON e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
109 - Processo nº: 14041.000170/2008-88 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRB BANCO DE BRASILIA SA
110 - Processo nº: 14041.000171/2008-22 - Recorrente: BRB BANCO DE BRASILIA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 13888.721066/2012-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FENIX EMPREENDIMENTOS SA
112 - Processo nº: 17546.000484/2007-15 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI

113 - Processo nº: 10640.004281/2009-34 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
114 - Processo nº: 10640.004282/2009-89 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
115 - Processo nº: 13971.724028/2013-23 - Recorrente: ICAVI INDUSTRIA DE CALDEIRAS
VALE DO ITAJAI S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 13971.724029/2013-78 - Recorrente: ICAVI INDUSTRIA DE CALDEIRAS
VALE DO ITAJAI S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
117 - Processo nº: 12259.001025/2008-43 - Recorrente: HARSCO DO BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS SIDERURGICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 16682.720290/2014-23 - Recorrente: IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
119 - Processo nº: 10580.733577/2011-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUZANO S.A.
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
120 - Processo nº: 10580.733578/2011-87 - Recorrentes: SUZANO S.A. e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
121 - Processo nº: 11080.731699/2011-98 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11080.724403/2019-30 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
123 - Processo nº: 14485.001006/2007-98 - Recorrente: INGREDION BRASIL
INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
124 - Processo nº: 16327.001665/2010-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
125 - Processo nº: 16327.001666/2010-12 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
126 - Processo nº: 16327.720163/2018-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
127 - Processo nº: 19515.008212/2008-29 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
128 - Processo nº: 19515.008213/2008-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
129 - Processo nº: 19515.008216/2008-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
130 - Processo nº: 19515.008217/2008-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
131 - Processo nº: 10976.000200/2009-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
132 - Processo nº: 10976.000202/2009-24 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
133 - Processo nº: 13603.722504/2010-17 - Recorrente: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 13603.722505/2010-61 - Recorrente: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
135 - Processo nº: 19515.720082/2016-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
136 - Processo nº: 10314.729353/2014-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA.
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
137 - Processo nº: 15504.725017/2017-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EFICAZ-CONSULTORIA E SERVICOS DE CREDITO E COBRANCA LTDA
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
138 - Processo nº: 15504.723103/2017-02 - Recorrente: GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 11330.000958/2007-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNIAO FABRIL EXPORTADORA S.A UFE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
140 - Processo nº: 15504.005841/2010-90 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO DE PROMOCAO HUMANA DIVINA PROVIDENCIA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
141 - Processo nº: 10983.720180/2013-18 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PROSUL PROJETOS SUPERVISAO E PLANEJAMENTO LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
142 - Processo nº: 16682.720950/2014-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CAMBRAIA E ROSA COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
143 - Processo nº: 16561.720167/2015-60 - Recorrentes: MASSA FALIDA DE LABOGEN
S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
144 - Processo nº: 16561.720152/2016-82 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MASSA FALIDA DE LABOGEN S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
145 - Processo nº: 10314.721790/2016-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BASF SA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
146 - Processo nº: 16327.002240/2005-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MOEDA SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO LTDA - EM LIQUIDACAO
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
147 - Processo nº: 10380.723251/2012-34 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A.
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
148 - Processo nº: 19515.002141/2003-46 - Recorrente: MAKRO ATACADISTA
SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 16327.000035/2006-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PORTO SEGURO S/A
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
150 - Processo nº: 16682.720412/2013-09 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
151 - Processo nº: 13973.000413/2001-28 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INDUMAK MAQUINAS LTDA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
152 - Processo nº: 16327.002157/2002-05 - Recorrentes: UNICARD BANCO MULTI P LO
S.A. e FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
153 - Processo nº: 14489.000593/2008-49 - Recorrente: VALESUL ALUMINIO S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
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154 - Processo nº: 16020.000057/2007-95 - Embargante: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
155 - Processo nº: 14367.000216/2008-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: IGREJA PRESBITERIANA DE MANAUS
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
156 - Processo nº: 10580.725618/2011-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
157 - Processo nº: 15540.000501/2010-36 - Recorrentes: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 15540.000502/2010-81 - Recorrentes: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
159 - Processo nº: 10768.008740/99-15 - Recorrente: BBM ARBITRAGEM
INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
160 - Processo nº: 10166.720423/2017-67 - Recorrente: CITY SERVICE SEGURANCA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
161 - Processo nº: 37116.000280/2005-81 - Recorrente: MINERACAO CARAIBA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
162 - Processo nº: 13116.721914/2014-66 - Recorrente: GOIAS VERDE ALIMENTOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
163 - Processo nº: 19515.723164/2013-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
164 - Processo nº: 10880.968417/2016-32 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
165 - Processo nº: 13896.723976/2015-53 - Recorrente: N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
166 - Processo nº: 16327.720719/2019-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INDIANA SEGUROS S/A
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
167 - Processo nº: 13896.723093/2016-24 - Recorrente: SETEC TECNOLOGIA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 10882.725835/2021-84 - Recorrente: SETEC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 17883.720016/2015-31 - Recorrente: VILAREJO DE MACAE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10972.720011/2015-61 - Recorrentes: FRUTAL BIOENERGIA LTDA. e
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
171 - Processo nº: 11052.720070/2017-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
172 - Processo nº: 19515.722918/2012-83 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA
173 - Processo nº: 16561.720010/2012-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIM CELULAR S.A.
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
174 - Processo nº: 19515.003464/2004-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS EDUARDO MARTIN
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
175 - Processo nº: 15868.720137/2012-01 - Recorrente: MARIO CELSO LOPES e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
176 - Processo nº: 19515.722888/2013-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
177 - Processo nº: 10805.720163/2013-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALEXANDRE DA SILVA PASCHOALATTO
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
178 - Processo nº: 10920.721256/2014-30 - Recorrente: ANGELA CRISTINA PIVOT T O
CABRERA MANO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
179 - Processo nº: 15586.000560/2008-63 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRANCISCO JOSE GONCALVES PEREIRA
180 - Processo nº: 19515.001696/2004-51 - Recorrente: LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS
NETO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
181 - Processo nº: 13851.001829/2005-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ADELINO MANOEL FRANCISCO
182 - Processo nº: 11610.005228/2009-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTONIO BRUNO MELLONE
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
183 - Processo nº: 11610.005229/2009-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTONIO BRUNO MELLONE
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
184 - Processo nº: 11080.730589/2016-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EDISON PEREIRA RODRIGUES
185 - Processo nº: 19515.001095/2002-87 - Recorrentes: GONG SUP LEE e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
186 - Processo nº: 18471.002397/2008-59 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JORGE LUIZ FERNANDES
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
187 - Processo nº: 10680.724521/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOAO FRANCISCO PEREIRA DE MEIRA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
188 - Processo nº: 15954.000252/2008-01 - Recorrente: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
189 - Processo nº: 15954.000253/2008-47 - Recorrente: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
190 - Processo nº: 19515.001706/2010-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO DE TAXISTAS CHAME TAXI
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
191 - Processo nº: 16327.720298/2012-77 - Recorrente: BANCO INDUSVAL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
192 - Processo nº: 19515.006370/2008-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
193 - Processo nº: 15504.731255/2013-47 - Recorrente: TGB LOGISTICA INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 18108.002455/2007-10 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

195 - Processo nº: 18108.002456/2007-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
196 - Processo nº: 19515.721236/2013-34 - Recorrente: BIOSEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
197 - Processo nº: 19515.722306/2012-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
198 - Processo nº: 13971.721882/2013-38 - Recorrente: BUZATEX TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 13971.721884/2013-27 - Recorrente: BUZATEX TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
200 - Processo nº: 15504.730626/2013-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REFRAMAX ENGENHARIA LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
201 - Processo nº: 16682.721015/2013-46 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
202 - Processo nº: 16682.721016/2013-91 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 16682.721017/2013-35 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 16682.721018/2013-80 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 16682.721020/2013-59 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 16682.721021/2013-01 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
207 - Processo nº: 16004.720203/2015-19 - Recorrente: MENDES JUNIOR TRADING E
ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 16004.720286/2016-19 - Recorrente: MENDES JUNIOR TRADING E
ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
209 - Processo nº: 10830.727196/2018-00 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN LTDA
210 - Processo nº: 18088.000628/2008-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS ALBERTO TADEU ALEXANDRE
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
211 - Processo nº: 16327.001442/2007-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA
212 - Processo nº: 10803.720013/2012-59 - Recorrentes: EXPERTISE COMUNICAC AO
TOTAL LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
213 - Processo nº: 16327.906458/2008-97 - Recorrente: ITAU UNIBANCO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
214 - Processo nº: 16327.001482/2010-52 - Recorrente: BANCO GMAC S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
215 - Processo nº: 10980.723628/2009-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REFLORESTADORA OVE LTDA
216 - Processo nº: 18471.000901/2007-03 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VS PROPAGANDA LTDA.
217 - Processo nº: 10580.721981/2008-68 - Recorrente: ADAUCTO GONCALVES DE
SALLES BRASIL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
218 - Processo nº: 10580.727210/2009-65 - Recorrentes: ADEMAR MARQUES LACE R DA
e FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10580.727305/2009-89 - Recorrentes: ADENILDO IZAAC DE SOUZA
SOARES e FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10580.721139/2009-15 - Recorrente: ALDENILSON BARBOSA DOS
SANTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
221 - Processo nº: 18050.007917/2009-51 - Recorrentes: AFRANIO DE ANDRADE FILHO
e FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10945.000985/2009-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALBARI WIERTEL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
223 - Processo nº: 10530.724306/2009-67 - Recorrente: ANTONIO LUIZ CUNHA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
224 - Processo nº: 10580.720394/2009-32 - Recorrente: AURISVALDO MELO SAMPAIO
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
225 - Processo nº: 10580.725172/2009-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS MARTHEO CRUSOE GUANAES GOMES
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
226 - Processo nº: 10580.727295/2009-81 - Recorrentes: CLAUDIO FERNANDES DE
OLIVEIRA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
227 - Processo nº: 10580.721156/2009-44 - Recorrente: AURIVANA CURVELO DE J ES U S
BRAGA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 16641.720008/2017-37 - Recorrente: CELSO EMILIO ZENKER e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
229 - Processo nº: 10580.722435/2008-44 - Recorrente: FERNANDO STEIGER TOURINHO
DE SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
230 - Processo nº: 10580.727721/2011-00 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HILDEBRANDO JOSE VALADARES DA SILVA FILHO
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
231 - Processo nº: 10530.723554/2009-91 - Recorrente: MARCELO CERQUEIRA CESAR e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
232 - Processo nº: 10640.003897/2009-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
233 - Processo nº: 16062.000214/2007-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CAVEC INCORPORACAO LTDA
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
234 - Processo nº: 10830.720975/2012-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
235 - Processo nº: 10830.720976/2012-25 - Recorrentes: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
236 - Processo nº: 19740.720232/2009-99 - Recorrentes: ICATU CAPITALIZACAO S/A e
FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 19740.720233/2009-33 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 19740.720234/2009-88 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 19740.720235/2009-22 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
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240 - Processo nº: 19740.720236/2009-77 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
241 - Processo nº: 10805.722297/2012-06 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DO ABC
242 - Processo nº: 10805.722298/2012-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DO ABC
243 - Processo nº: 10882.002618/2009-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
244 - Processo nº: 10882.723266/2016-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDICAO BALANCINS LTDA
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
245 - Processo nº: 16682.902803/2011-70 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 18471.002083/2004-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENTURY MEDICAL LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
247 - Processo nº: 13896.720816/2017-14 - Recorrente: ECOVIX CONTRUCOES
OCEANICAS S/A- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 12448.729885/2014-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO CESGRANRIO
249 - Processo nº: 12448.725726/2016-54 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO CESGRANRIO
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
250 - Processo nº: 19515.720367/2016-47 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP
251 - Processo nº: 19515.720619/2016-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP
252 - Processo nº: 10880.736168/2017-07 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 16327.907857/2012-51 - Recorrente: BANCO BRADESCO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10600.720098/2016-85 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
255 - Processo nº: 18088.720290/2016-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ELDORADO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
256 - Processo nº: 15983.720081/2017-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
257 - Processo nº: 10580.720768/2009-10 - Recorrente: JOAO SANTA ROSA DE
CARVALHO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
258 - Processo nº: 10510.006574/2007-70 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOSE AUGUSTO DANTAS DE OLIVEIRA
259 - Processo nº: 10580.726976/2009-22 - Recorrente: JULIO CEZAR DOREA GUS M AO
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
260 - Processo nº: 10580.720709/2009-41 - Recorrente: LUCIANO ROCHA SANTANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
261 - Processo nº: 14120.000222/2007-55 - Recorrente: LUIZ CARLOS KATURCHI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
262 - Processo nº: 10580.726068/2009-39 - Recorrente: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
263 - Processo nº: 10580.726444/2009-95 - Recorrente: MARIA ALICE MIRANDA DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
264 - Processo nº: 10580.726509/2009-01 - Recorrente: MARIA CONSUELO DE ALM E I DA
SAMPAIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
265 - Processo nº: 10580.725273/2009-87 - Recorrente: MARIA DAJUDA NASCIMENTO
BIRINDIBA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
266 - Processo nº: 10580.721202/2009-13 - Recorrente: MARIA EUGENIA DE
VASCONCELOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
267 - Processo nº: 10530.720235/2009-23 - Recorrente: MARIA FATIMA MONTEIRO
VILAS BOAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
268 - Processo nº: 10580.726625/2009-11 - Recorrente: MARIA JACY DE CARVALHO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
269 - Processo nº: 13888.005269/2008-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS EM
ALUMINIO LTDA.
270 - Processo nº: 19515.007580/2008-50 - Recorrente: RHODIA BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
271 - Processo nº: 19515.008432/2008-52 - Recorrente: THOMSON REUTERS BRASIL
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
272 - Processo nº: 10825.722491/2014-15 - Recorrente: PASCHOALOTTO SERVICO S
FINANCEIROS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10825.722534/2015-35 - Recorrente: PASCHOALOTTO SERVICO S
FINANCEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
274 - Processo nº: 10880.721179/2012-70 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
275 - Processo nº: 13888.721567/2015-11 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
276 - Processo nº: 13896.722077/2015-33 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: S T B STUDENT TRAVEL BUREAU -VIAGENS E TURISMO LTDA
277 - Processo nº: 23034.023061/2002-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
278 - Processo nº: 11052.000578/2010-57 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL LTDA.
279 - Processo nº: 13863.000206/2007-14 - Recorrentes: SOCIEDADE BRASILEIRA
BENEFICIADORA DE CHA LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
280 - Processo nº: 15586.000631/2007-47 - Embargante: DELEGADO DE JULGAMENTO e
Interessado: UNISUPER UTILIDADES PARA COZINHA EIRELI - EPP e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
281 - Processo nº: 10166.720459/2013-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRB BANCO DE BRASILIA SA
282 - Processo nº: 16095.000652/2007-57 - Recorrente: SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 15868.720056/2015-46 - Recorrente: PHOENIX TRADING INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
284 - Processo nº: 14098.720019/2017-03 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: OURO VERDE PRODUCAO AGRICOLA LTDA
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
285 - Processo nº: 10480.721884/2010-18 - Recorrente: EMPRESA PEDROSA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10935.724837/2013-83 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: V.H. CAVEGLION & CIA LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
287 - Processo nº: 19515.720764/2017-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAO PAULO FUTEBOL CLUBE
288 - Processo nº: 19515.721514/2013-53 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERMA - ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS CORRELATOS
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
289 - Processo nº: 13896.723083/2016-99 - Recorrente: SOG OLEO E GAS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
290 - Processo nº: 15374.001606/2006-95 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECHNOS RELOGIOS S A
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
291 - Processo nº: 16327.720529/2013-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.
292 - Processo nº: 15540.720258/2015-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCIEDADE EDUCACIONAL PLINIO LEITE S/S LTDA
293 - Processo nº: 16004.720210/2015-11 - Recorrente: MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
294 - Processo nº: 13896.723538/2015-95 - Recorrente: PEM ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
295 - Processo nº: 19515.720762/2014-68 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAULO ROBERTO MURRAY - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
296 - Processo nº: 10920.723091/2013-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: WIEST S.A.
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
297 - Processo nº: 10120.009557/2009-40 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANDRE LUIZ BAPTISTA LINS ROCHA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
298 - Processo nº: 13896.720523/2015-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTONIO DIAS FELIPE
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
299 - Processo nº: 10580.721158/2009-33 - Recorrente: SILVANA BRITO SUAREZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10730.001332/2003-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRANCISCO EUGENIO DE CARVALHO
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
301 - Processo nº: 18471.001678/2005-41 - Recorrente: MICHAEL KRYMCHANTOWSKI
JUNIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
302 - Processo nº: 10580.727579/2009-78 - Recorrente: MARTA MOREIRA SANTANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 10580.726284/2009-84 - Recorrentes: NEWCY MARY DA PAIXAO
CUNHA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
304 - Processo nº: 10580.720849/2009-10 - Recorrente: OSENEIDE DE CALASANS
BARBOSA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 10530.723669/2009-85 - Recorrentes: PAULO MARTIM MARIANI SILVA
e FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA SDIC/SEPEC/ME nº 5126, de 06 de junho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 07 de junho de 2022, Seção 1, pág. 40,

Onde se lê: "...Nº 5126, DE 06 DE JUNHO DE 202.",
Leia-se: "...Nº 5126, DE 06 DE JUNHO DE 2022".

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 75, DE 26 DE MAIO DE 2022

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI). Suspensão do PIS/PASEP e da
COFINS, nos casos autorizados pelos diplomas legais
e normativos a seguir citados.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso da
atribuição que lhe confere os artigos 336 e 360, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho
de 2020, publicada no DOU de 27 de julho de 2020, tendo em vista o disposto no art.
587 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta no processo
administrativo nº 13075.027136/2022-59, declara:

Art. 1° COABILITADA a pessoa jurídica FAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 00.109.427/0001-22 (Pessoa Jurídica integrante do
consórcio SP 300, CNPJ nº 43.360.426/0001-69), estabelecida na Rua L, SN, CEP 61700-
000 - Aquiraz - CE, ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de
Infraestrutura - REIDI, para execução de obras de Infraestrutura, nos termos e condições
do com o objetivo de executar o conjunto de todas as atividades necessárias à completa
implantação da Usina Fotovoltaica Castilho 2, firmado entre o Consórcio SP 300, como
contratado e a pessoas jurídicas Castilho Solar Participações S.A., CNPJ nº
31.738.278/0001-94; Geradora Solar Castilho I S.A., CNPJ 40.221.051/001-68; e Geradora

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Solar Castilho II S.A., CNPJ 40.072.143/0001-23, denominadas conjuntamente como
contratante.

Art. 2º A contratante Castilho Solar Participações S.A é titular do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Castilho 2,
Matrícula CEI da Obra, 90.008.62516/78, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG:UFV.RS,SP.034112-6.01, aprovado pela Portaria 221,
de 28 de maio de 2020, da Secretaria de Fomento e Desenvolvimento Energético, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.432, de 10 de dezembro de 2019 e habilitada ao
REIDI por meio do ADE nº 085, de 24 de julho de 2020, expedido pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Sorocaba (DOU 24/07/2020), com período de execução de
01/07/2021 a 01/06/2022.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARIO DA SILVA BRAYNER FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 76, DE 26 DE MAIO DE 2022

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI). Suspensão do PIS/PASEP e da
COFINS, nos casos autorizados pelos diplomas legais
e normativos a seguir citados.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso da
atribuição que lhe confere os artigos 336 e 360, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho
de 2020, publicada no DOU de 27 de julho de 2020, tendo em vista o disposto no art.
587 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta no processo
administrativo nº 13075.027145/2022-40, declara:

Art. 1° COABILITADA a pessoa jurídica FAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 00.109.427/0001-22 (Pessoa Jurídica integrante do
consórcio SP 300, CNPJ nº 43.360.426/0001-69), estabelecida na Rua L, SN, CEP 61700-
000 - Aquiraz - CE, ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de
Infraestrutura - REIDI, para execução de obras de Infraestrutura, nos termos e condições
do com o objetivo de executar o conjunto de todas as atividades necessárias à completa
implantação da Usina Fotovoltaica Castilho 3, firmado entre o Consórcio SP 300, como
contratado e a pessoas jurídicas Castilho Solar Participações S.A., CNPJ nº
31.738.278/0001-94; Geradora Solar Castilho I S.A., CNPJ 40.221.051/001-68; e Geradora
Solar Castilho II S.A., CNPJ 40.072.143/0001-23, denominadas conjuntamente como
contratante.

Art. 2º A contratante Castilho Solar Participações S.A é titular do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Castilho 3,
Matrícula CEI da Obra, 90.008.62516/78, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG:UFV.RS,SP.034110-0.01, aprovado pela Portaria 223,
de 28 de maio de 2020, da Secretaria de Fomento e Desenvolvimento Energético, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.433, de 10 de dezembro de 2019 e habilitada ao
REIDI por meio do ADE nº 086, de 24 de julho de 2020, expedido pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Sorocaba (DOU 28/07/2020), com período de execução de
01/07/2021 a 01/06/2022.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARIO DA SILVA BRAYNER FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 77, DE 2 DE JUNHO DE 2022

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI). Suspensão do PIS/PASEP e da
COFINS, nos casos autorizados pelos diplomas legais
e normativos a seguir citados.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso da
atribuição que lhe confere os artigos 336 e 360, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho
de 2020, publicada no DOU de 27 de julho de 2020, tendo em vista o disposto no art.
587 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta no processo
administrativo nº 13075.027154/2022-31, declara:

Art. 1° COABILITADA a pessoa jurídica FAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 00.109.427/0001-22 (Pessoa Jurídica integrante do
consórcio SP 300, CNPJ nº 43.360.426/0001-69), estabelecida na Rua L, SN, CEP 61700-
000 - Aquiraz - CE, ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de
Infraestrutura - REIDI, para execução de obras de Infraestrutura, nos termos e condições
do com o objetivo de executar o conjunto de todas as atividades necessárias à completa
implantação da Usina Fotovoltaica Castilho 4, firmado entre o Consórcio SP 300, como
contratado e a pessoas jurídicas Castilho Solar Participações S.A., CNPJ nº
31.738.278/0001-94; Geradora Solar Castilho I S.A., CNPJ 40.221.051/001-68; e Geradora
Solar Castilho II S.A., CNPJ 40.072.143/0001-23, denominadas conjuntamente como
contratante.

Art. 2º A contratante Castilho Solar Participações S.A é titular do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Castilho 4,
Matrícula CEI da Obra, 90.008.62515/76, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG:UFV.RS,SP.034111-8.01, aprovado pela Portaria 222,
de 28 de maio de 2020, da Secretaria de Fomento e Desenvolvimento Energético, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.434, de 10 de dezembro de 2019 e habilitada ao
REIDI por meio do ADE nº 088, de 27 de julho de 2020, expedido pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Sorocaba (DOU 28/07/2020), com período de execução de
01/07/2021 a 01/06/2022.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARIO DA SILVA BRAYNER FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI). Suspensão do PIS/PASEP e da COFINS, nos
casos autorizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso da
atribuição que lhe confere os artigos 336 e 360, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, publicada no DOU de 27 de julho de 2020, tendo em vista o disposto no art. 587 da
IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta no processo administrativo nº
13075.027164/2022-76, declara:

Art. 1° COABILITADA a pessoa jurídica FAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 00.109.427/0001-22 (Pessoa Jurídica integrante do consórcio
SP 300, CNPJ nº 43.360.426/0001-69), estabelecida na Rua L, SN, CEP 61700-000 - Aquiraz
- CE, ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura - REIDI,
para execução de obras de Infraestrutura, nos termos e condições do com o objetivo de
executar o conjunto de todas as atividades necessárias à completa implantação da Usina
Fotovoltaica Castilho 5, firmado entre o Consórcio SP 300, como contratado e a pessoas
jurídicas Castilho Solar Participações S.A., CNPJ nº 31.738.278/0001-94; Geradora Solar
Castilho I S.A., CNPJ 40.221.051/001-68; e Geradora Solar Castilho II S.A., CNPJ
40.072.143/0001-23, denominadas conjuntamente como contratante.

Art. 2º A contratante Castilho Solar Participações S.A é titular do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Castilho 5,
Matrícula CEI da Obra, 90.008.62515/76, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG:UFV.RS,SP.034109-6.01, aprovado pela Portaria 219, de

28 de maio de 2020, da Secretaria de Fomento e Desenvolvimento Energético, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.435, de 10 de dezembro de 2019 e habilitada ao REIDI
por meio do ADE nº 087, de 27 de julho de 2020, expedido pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Sorocaba (DOU 28/07/2020), com período de execução de
01/07/2021 a 01/06/2022.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARIO DA SILVA BRAYNER FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/SDR Nº 7, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Concede o Registro Especial a que estão sujeitos os
produtores, engarrafadores, cooperativas de
produtores, estabelecimentos comerciais atacadistas
e importadores de Bebidas Alcoólicas para a
atividade específica de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 364, VI, do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020,
e art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e considerando
ainda as informações constantes do processo administrativo nº 10271.076043/2022-43,
declara:

Art. 1º Concedido o Registro Especial a que estão sujeitos os produtores,
engarrafadores, cooperativas de produtores, estabelecimentos comerciais atacadistas e
importadores de Bebidas Alcoólicas sob o nº 05101/0083 ao estabelecimento da empresa
ONE SPIRITS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ nº 29.175.251/0001-99,
situado na Rua William V Nascimento, 200, Jardim Aeroporto, bairro Recreio de Ipitanga,
Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.700-840, para a atividade específica de PRODUTOR.

Art. 2º O estabelecimento acima identificado deverá cumprir as obrigações
estabelecidas pela Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e suas
alterações posteriores, bem como observar os demais atos legais e normativos, sob pena
de ter este registro especial cancelado.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO VICENTE VELLOSO SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/SDR Nº 8, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Concede o Registro Especial a que estão sujeitos os
produtores, engarrafadores, cooperativas de
produtores, estabelecimentos comerciais atacadistas
e importadores de Bebidas Alcoólicas para a
atividade específica de Engarrafador.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 364, VI, do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020,
e art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e considerando
ainda as informações constantes do processo administrativo nº 10271. 076043/2022-43,
declara:

Art. 1º Concedido o Registro Especial a que estão sujeitos os produtores,
engarrafadores, cooperativas de produtores, estabelecimentos comerciais atacadistas e
importadores de Bebidas Alcoólicas sob o nº 05101/0084 ao estabelecimento da empresa
ONE SPIRITS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ nº 29.175.251/0001-99,
situado na Rua William V Nascimento, 200, Jardim Aeroporto, bairro Recreio de Ipitanga,
Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.700-840, para a atividade específica de ENGARR A FA D O R .

Art. 2º O estabelecimento acima identificado deverá cumprir as obrigações
estabelecidas pela Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e suas
alterações posteriores, bem como observar os demais atos legais e normativos, sob pena
de ter este registro especial cancelado.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO VICENTE VELLOSO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/BHE/MG Nº 61, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Aprova o fornecimento de selos de controle,
para selagem no exterior, de bebidas
alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE/MG,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº
284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho
de 2020, pelos arts. 1º ao 3º e 49 a 51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de
26 de dezembro de 2013, considerando o Ato Declaratório Executivo (DRF/Belo
Horizonte/MG) nº 73 de 06 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial de 11
de novembro de 2020 e demais documentos integrantes do Dossiê/Processo nº
13031.213817/2020-82, aprova:

Art. 1º - O fornecimento de 414.900 (quatrocentos e quatorze mil e
novecentos) selos de controle, tipo bebida alcoólica, cor vermelha, à empresa
Columbia Trading S/A, CNPJ 46.548.574/0018-48, localizada na Rua Serra do Rola
Moça, nº 315 - galpão 09, bairro Distrito Industrial do Jatobá, CEP 30.668-271,
cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador sob o nº 06101/244, para selagem no exterior dos
produtos abaixo relacionados, produzidos por The Absolut Company AB SE-117 97 -

Stockholm - Sweden:

. Marca Comercial Características do Produto Quantidade Cx Quantidade Unid

. VODKA ABSOLUT 750ml Em caixas de 12 garrafas de 750ml,
40%

28.800 345.600

. VODKA ABSOLUT 1000ml Em caixas de 12 garrafas de 1000ml,
40%

5.775 69.300

Parágrafo único: O estabelecimento acima identificado deverá cumprir as
obrigações estabelecidas pela Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na unidade da Receita Federal
do Brasil de seu domicílio fiscal, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de
publicação deste Ato Declaratório Executivo, sob pena de ficar sem efeito a
autorização para a importação.

Art.2º- A empresa importadora terá o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados da data do fornecimento do selo de controle, para efetuar o registro
da declaração de importação.

Art.3º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FLÁVIO ANTÔNIO SOUZA ABREU

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800056

56

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 62, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Inscreve empresa no Registro Especial para produtor
de bebidas alcoólicas na forma prevista na IN
RFB/1.432/2013.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA-
MG, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III do art. 360 e o inciso III do §1º
do Art. 299 do Regimento Interno da Secretária da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no artigo 3º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e, ainda, o que consta no
dossiê digital de atendimento nº 13031.878003/2021-79, declara:

Art.1º.- Inscrita no Registro Especial sob o nº 06104/236 a empresa SÍTIO SERRA
VERDE LTDA, CNPJ 42.479.697/0001-75, Acesso Local no km 6 a nordeste do Distrito de
Piacatuba, sentido Trevo, s/nº, Distrito de Piacatuba, Município de Leopoldina, MG, não
alcançando este registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa, que exerce
a atividade de produtor de bebidas alcoólicas das marcas comerciais "CANA DA SERRA
OURO AMBURANA, CANA DA SERRA OURO CARVALHO, CANA DA SERRA PRATA".

Art. 2º O estabelecimento acima deverá cumprir as obrigações citadas na
IN/RFB nº 1.432/2013, sob pena de suspensão ou cancelamento da inscrição.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCOS ADRIANO AMORIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Inscreve empresa no Registro Especial para
engarrafador de bebidas alcoólicas na forma prevista
na IN RFB/1.432/2013.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA-
MG, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III do art. 360 e o inciso III do §1º
do Art. 299 do Regimento Interno da Secretária da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no artigo 3º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e, ainda, o que consta no
dossiê digital de atendimento nº 13031.878003/2021-79, declara:

Art. 1º.- Inscrita no Registro Especial sob o nº 06104/237, a empresa SÍTIO
SERRA VERDE LTDA, CNPJ 42.479.697/0001-75, Acesso Local no km 6 a nordeste do Distrito
de Piacatuba, sentido Trevo, s/nº, Distrito de Piacatuba, Município de Leopoldina, MG, não
alcançando este registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa, que exerce
a atividade de engarrafador de bebidas alcoólicas das marcas comerciais e em recipientes
abaixo discriminados:

. NCM PRODUTO MARCA COMERCIAL CAPACIDADES RECIP. (ml) REGISTRO NO MAPA

. 22084000 Cachaça Cana da Serra Prata 600 e 670 MG 002547-0.000001

. 22084000 Cachaça Cana da Serra Ouro Carvalho 600 e 670 MG 002547-0.000002

. 22084000 Cachaça Cana da Serra Ouro Amburana 600 e 670 MG 002547-0.000003

Art. 2º O estabelecimento acima deverá cumprir as obrigações citadas na
IN/RFB nº 1.432/2013, sob pena de suspensão ou cancelamento da inscrição.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCOS ADRIANO AMORIM

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.009, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS.

INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. IMOBILIZADO. GANHO DE CAPITAL.
Para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ, a receita bruta

auferida por meio da exploração de atividade imobiliária relativa à compra e venda de
imóveis próprios submete-se ao percentual de presunção de 8% (oito por cento).

Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis que serão vendidos
tenham sido utilizados anteriormente para locação a terceiros, se essa atividade
constituir objeto da pessoa jurídica, hipótese em que as receitas dela decorrente
compõem o resultado operacional e a receita bruta da pessoa jurídica.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de
4 de MARÇO de 2021

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, III e IV; Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, arts. 11 e 12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Instrução Normativa RFB
nº 1.700, de 2017, arts. 26, 33, § 1º, II, 'c', e IV, 'c', e 215, caput e § 14.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS.

INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. IMOBILIZADO. GANHO DE CAPITAL.
Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, a receita bruta

auferida por meio da exploração de atividade imobiliária relativa à compra e venda de
imóveis próprios submete-se ao percentual de presunção de 12% (doze por cento).

Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis que serão vendidos
tenham sido utilizados anteriormente para locação a terceiros se essa atividade
constituir objeto da pessoa jurídica, hipótese em que as receitas dela decorrente
compõem o resultado operacional e a receita bruta da pessoa jurídica.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de
4 de MARÇO de 2021

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, III e IV; Decreto-Lei nº
1.598, de 1977, arts. 11 e 12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; Instrução Normativa RFB
nº 1.700, de 2017, arts. 26, 34, caput e § 1º, III, e 215, §§ 1º e 14.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
REGIME CUMULATIVO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. RECEITA

BRUTA. INCIDÊNCIA.
A pessoa jurídica que tem como objeto a exploração da atividade imobiliária

relativa à compra e venda de imóveis está sujeita à incidência cumulativa da Cofins,
mediante a aplicação das alíquotas de 3% (três por cento), em relação à receita bruta
auferida com a venda de imóveis próprios, mesmo na hipótese de os imóveis vendidos
já terem sido utilizados para locação a terceiros em período anterior à venda e,
consequentemente, terem sido classificados no ativo investimentos naquele período.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de
4 de MARÇO de 2021

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1996, arts. 2º e 3º, caput e § 2º, IV;
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
REGIME CUMULATIVO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. RECEITA

BRUTA. INCIDÊNCIA.
A pessoa jurídica que tem como objeto a exploração da atividade imobiliária

relativa à compra e venda de imóveis está sujeita à incidência cumulativa da
Contribuição para o Pis/Pasep, mediante a aplicação das alíquotas de 0,65% (sessenta
e cinco centésimos por cento), em relação à receita bruta auferida com a venda de
imóveis próprios, mesmo na hipótese de os imóveis vendidos já terem sido utilizados
para locação a terceiros em período anterior à venda e, consequentemente, terem sido
classificados no ativo investimentos naquele período.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de
4 de MARÇO de 2021

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1996, arts. 2º e 3º, caput e § 2º, IV;
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.010, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS.

DESCONTO CONDICIONAL OBTIDO. DOAÇÃO. RECEITA TRIBUTÁVEL. ALÍQUOTA.
NATUREZA DA RECEITA. CREDITAMENTO.

Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera
liberalidade, sem vinculação à operação de venda, configuram descontos condicionais,
são consideradas receitas de doação para a pessoa jurídica recebedora dos produtos
(donatária), incidindo a Cofins apurada pela sistemática não cumulativa sobre o valor
de mercado desses bens.

Para fins de determinação da alíquota da Cofins incidente sobre a receita
auferida na forma de bonificação em mercadorias não constantes de nota fiscal de
venda, deve-se determinar a natureza da receita, se financeira ou comercial,
decorrente dessa bonificação, a qual depende da caracterização do negócio jurídico
firmado entre as partes, nos termos das condições contratuais pactuadas.

Caso a receita auferida configure receita financeira, estará sujeita à
incidência da Cofins à alíquota prevista no Decreto nº 8.426, de 2015; caso configure
receita comercial, sujeita-se à alíquota aplicável no âmbito do regime não
cumulativo.

Quando da venda dos bens recebidos em doação, é incabível o desconto de
créditos do cálculo da Cofins pela pessoa jurídica, uma vez que não houve pagamento
da contribuição em etapa anterior por outra pessoa jurídica, como preconiza o regime
não cumulativo. Além disso, não houve revenda de bens para que surja o direito ao
desconto de créditos, tal como determina o inciso I do art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
202, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 538; Lei
nº10.833, de 2003, arts. 1º e 3º; Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º; ParecerNormativo
CST nº 113, de 1978.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS.

DESCONTO CONDICIONAL OBTIDO. DOAÇÃO. RECEITA TRIBUTÁVEL. ALÍQUOTA.
NATUREZA DA RECEITA. CREDITAMENTO.

Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera
liberalidade, sem vinculação à operação de venda, configuram descontos condicionais,
são consideradas receitas de doação para a pessoa jurídica recebedora dos produtos
(donatária), incidindo a Contribuição para o Pis/Pasep apurada pela sistemática não
cumulativa sobre o valor de mercado desses bens.

Para fins de determinação da alíquota da Contribuição para o Pis/Pasep
incidente sobre a receita auferida na forma de bonificação em mercadorias não
constantes de nota fiscal de venda, deve-se determinar a natureza da receita, se
financeira ou comercial, decorrente dessa bonificação, a qual depende da
caracterização do negócio jurídico firmado entre as partes, nos termos das condições
contratuais pactuadas.

Caso a receita auferida configure receita financeira, estará sujeita à
incidência da Contribuição para o Pis/Pasep à alíquota prevista no Decreto nº 8.426,
de 2015; caso configure receita comercial, sujeita-se à alíquota aplicável no âmbito do
regime não cumulativo.

Quando da venda dos bens recebidos em doação, é incabível o desconto de
créditos do cálculo da Contribuição para o Pis/Pasep pela pessoa jurídica, uma vez que
não houve pagamento da contribuição em etapa anterior por outra pessoa jurídica,
como preconiza o regime não cumulativo. Além disso, não houve revenda de bens para
que surja o direito ao desconto de créditos, tal como determina o inciso I do art. 3º
da Lei nº 10.833, de 2003, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
202, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 538; Lei
nº10.637, de 2002, arts. 1º e 3º; Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º; ParecerNormativo
CST nº 113, de 1978.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.011, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. COMÉRCIO ATACADISTA. PRODUTOS

HORTIFRUTIGRANJEIROS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
A atividade de revenda de produtos hortifrutigranjeiros não comporta a

existência de insumos, para fins do desconto dos créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
141, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Parecer Normativo
Cosit/RFB nº 5, de 2018.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
NÃO CUMULATIVIDADE. COMÉRCIO ATACADISTA. PRODUTOS

HORTIFRUTIGRANJEIROS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
A atividade de revenda de produtos hortifrutigranjeiros não comporta a

existência de insumos, para fins do desconto dos créditos da Cofins previstos no art.
3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
141, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II; Parecer Normativo
Cosit/RFB nº 5, de 2018.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.012, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ADMINISTRADORA DE

GRUPOS DE CONSÓRCIO. DISPÊNDIOS COM FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE A
SEUS EMPREGADOS. ADMISSIBILIDADE.

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a pessoa
jurídica que se dedica à administração de grupos de consórcios, nos termos da Lei nº
11.795, de 2008, pode apropriar créditos da não cumulatividade da Contribuição para
o PIS/Pasep, na modalidade "aquisição de insumos", vinculados a dispêndios com o
fornecimento de vale-transporte a seus funcionários, nos termos da Lei nº 7.418, de
1985, e do Decreto nº 10.854, de 2021.

Apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder seis por cento
do salário do empregado) pode ser objeto da referida apropriação.

O conceito de insumos restringe-se aos bens e serviços utilizados no
processo de prestação de serviços da pessoa jurídica administradora de grupos de
consórcio, não alcançando as demais áreas de atividades por ela organizadas.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45,
DE 28 DE MAIO DE 2020.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Dispositivos Legais: Lei nº 11.795, de 2008, art. 5º, caput; Lei nº 10.637, de
2002, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985;
Decreto nº 10.854, de 2021.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ADMINISTRADORA DE

GRUPOS DE CONSÓRCIO. DISPÊNDIOS COM FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE A
SEUS EMPREGADOS. ADMISSIBILIDADE.

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a pessoa
jurídica que se dedica à administração de grupos de consórcios, nos termos da Lei nº
11.795, de 2008, pode apropriar créditos da não cumulatividade da Cofins, na
modalidade "aquisição de insumos", vinculados a dispêndios com o fornecimento de
vale-transporte a seus funcionários, nos termos da Lei nº 7.418, de 1985, e do Decreto
nº 10.854, de 2021.

Apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder seis por cento
do salário do empregado) pode ser objeto da referida apropriação.

O conceito de insumos restringe-se aos bens e serviços utilizados no
processo de prestação de serviços da pessoa jurídica administradora de grupos de
consórcio, não alcançando as demais áreas de atividades por ela organizadas.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45,
DE 28 DE MAIO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.795, de 2008, art. 5º, caput; Lei nº 10.833, de
2002, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985;
Decreto nº 10.854, de 2021.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO BENFIS-EBEN/DEVAT/SRRF07/RFB Nº 68, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Concede, à pessoa jurídica que menciona, habilitação
ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) de que
trata a IN RFB nº 1.911/2019.

A AUDITORA FISCAL DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM EXERCÍCIO NA EQUIPE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇ ÃO
DA SRRF7ª, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 10.593 de 06/12/2002 com
redação dada pela Lei nº 11.457/2007, a Portaria SRRF07 nº 75 de 27/05/2021, a Portaria
RFB nº 114 de 27/01/2022, e considerando ainda o que consta do processo nº
13113.083579/2022-26 resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria nº 1.230 de 23/02/2022 do Ministério de Minas e Energia.

Empresa : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S A
CNPJ nº : 23.274.194/0001-19
CNO nº : Não Possui
Nome do Projeto : Reforços na Subestação Iriri
Setor de Infraestrutura: Energia
Prazo Estimado para Execução: de junho de 2021 a junho de 2024.
Art. 2º O benefício do Reidi poderá ser usufruído nas aquisições e importações

realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação da pessoa jurídica
titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade
Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - D.O.U.

SONIA MARIA DE OLIEIRA CORRÊA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO BENFIS-EBEN/DEVAT/SRRF07/RFB Nº 69, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Concede, à pessoa jurídica que menciona, habilitação
ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) de que
trata a IN RFB nº 1.911/2019.

A AUDITORA FISCAL DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM EXERCÍCIO NA EQUIPE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇ ÃO
DA SRRF7ª, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 10.593 de 06/12/2002 com
redação dada pela Lei nº 11.457/2007, a Portaria SRRF07 nº 75 de 27/05/2021, a Portaria
RFB nº 114 de 27/01/2022, e considerando ainda o que consta do processo nº
13113.083714/2022-33 resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria nº 1.230 de 23/02/2022 do Ministério de Minas e Energia.

Empresa : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S A
CNPJ nº : 23.274.194/0001-19
CNO nº : Não Possui
Nome do Projeto : Reforços na Subestação Adrianópolis
Setor de Infraestrutura: Energia
Prazo Estimado para Execução: de julho de 2021 a julho de 2024.
Art. 2º O benefício do Reidi poderá ser usufruído nas aquisições e importações

realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação da pessoa jurídica
titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade
Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - D.O.U.

SONIA MARIA DE OLIEIRA CORRÊA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI

R E T I F I C AÇÕ ES

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO BENFIS-EBEN/DEVAT/SRRF07/RFB
Nº 54, DE 29 DE ABRIL DE 2022, publicado no D.O.U. de 10 de maio de 2022,
seção 1,

Onde se lê: Processo nº 13113.0919740/2022-16,
Leia-se : Processo nº 13113.019740/2022-16

No Ato Declaratório Executivo BENFIS-EBEN/DEVAT/SRRF-07ª/RFB Nº
56, publicado no D.O.U. de 13 de maio de 2022, seção 1,

Onde se lê: Processo nº : 13113.082900/2021-55
Leia-se : Processo nº : 13113.082900/2022-55

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre o Registro de Despachantes Aduaneiros
e o Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 6º da Lei nº 10.593/2002 e o art. 15 do Decreto nº 6.759/2009, e
tendo em vista o disposto no art. 5º, § 3º, do Decreto-Lei nº 2.472/1988, no art. 810, §§
1º e 3º, do Decreto nº 6.759/2009, no art. 12 da IN RFB nº 1.209/2011, no art. 19, inc. II,
da Portaria ALF/SPO nº 548/2014 e no art. 2º, parágrafo único, da Portaria ALF/SPO n°
23/2021, declara:

1. Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, as seguintes
inscrições:

. CPF NOME P R O C ES S O

. 814.463.062-91 GENIVALDO FELIX DE SOUZA 15771.720405/2022-28

. 155.578.768-12 CLAUDIO DOS SANTOS RIBEIRO 15771.720364/2022-70

. 380.644.208-81 RODOLFO FONSECA BUENO 15771.720401/2022-40

. 473.165.098-48 GIOVANNA MANOELY SANTOS MILANEZI 15771.720468/2022-84

. 494.392.758-04 CINDEL DE PAULA SANTOS 15771.720453/2022-16

. 534.830.688-64 DANIEL RODRIGUES SILVA 15771.720404/2022-83

. 369.000.998-74 CEZAR AUGUSTO CAMARGO 15771.720482/2022-88

. 541.343.598-30 WENDEL ROCHA JOLLI 15771.720441/2022-91

. 489.802.498-02 MATHEUS NOVAIS FREITAS 15771.720442/2022-36

2. Incluída, no Registro de Despachantes Aduaneiros, a seguinte inscrição:

. CPF NOME P R O C ES S O

. 361.798.998-51 DIEGO NASCIMENTO DROYK 15771.720425/2022-07

3. Cancelada, no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, a seguinte
inscrição, em virtude da inclusão do(a) interessado(a) no Registro de Despachantes
Aduaneiros.

. CPF NOME P R O C ES S O

. 361.798.998-51 DIEGO NASCIMENTO DROYK 15771.720425/2022-07

4. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ERIC CHINEN SAKIMA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

PORTARIA ALF/VCP Nº 50, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Delega competência para concessão e conclusão do
regime aduaneiro especial de admissão temporária
de bens destinados a evento específico.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, no uso das atribuições previstas nos artigos 360 e 364 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
ME nº 284, de 27/07/2020, publicada no DOU nº 142 de 27/07/2020, e considerando a
necessidade de agilizar os procedimentos aduaneiros relativos à admissão temporária e a
posterior reexportação dos bens destinados às apresentações da ORQUESTRA
FILARMÔNICA REAL DE LIÉGE, a realizar-se nos dias 21 e 22/06/2022, na cidade de São
Paulo/SP, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do
Brasil Reinaldo Mello Orsolon, matrícula Siapecad 14773, e Leonardo Felis Silva, matrícula
Siapecad 01292636, para concessão e conclusão do regime aduaneiro especial de admissão
temporária, relativamente aos bens destinados ao evento mencionado no preâmbulo,
mesmo fora do horário de expediente administrativo desta Alfândega.

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º, incumbirá aos Auditores-Fiscais
designados:

I. formalizar processos administrativos de admissão temporária e de
reexportação, sem prejuízo das atribuições do CAC - Centro de Atendimento ao
Contribuinte;

II. efetuar retificações, desdobramentos, redisponibilizações e vistos das cargas
no sistema Mantra;

III. efetuar o registro de Declaração Simplificada de Importação (DSI) e
Declaração Simplificada de Exportação (DSE) de que tratam os artigos 4º e 31 da Instrução
Normativa (IN) SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006;

IV. proceder ao despacho aduaneiro de admissão temporária, de reexportação
ou para consumo dos bens; e

V. após extinção do regime, propor arquivamento dos correspondentes
processos administrativos ao chefe imediato.

Art. 3º Fica autorizado o armazenamento prioritário das cargas destinadas ao
evento, em conformidade com o disposto no inciso VIII do §2º do art. 12 da IN SRF nº 102,
de 20 de dezembro de 1994.

Art. 4º A aplicação dos procedimentos estabelecidos nesta Portaria fica
condicionada à liberação dos bens por outros órgãos da Administração Pública, quando for
o caso.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, ficando convalidados os atos eventualmente já praticados com base nas
atribuições ora conferidas.

CAMILO PINHEIRO CREMONEZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 171, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na
Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que
consta no processo nº 13032.313908/2022-79, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de
publicação deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o
número de inscrição DP-08190/00183, para atividade de DISTRIBUIDOR, ao seguinte
estabelecimento:

Estabelecimento: 24.672.833/0001-67
Razão Social: DPN DISTRIBUIDORA DE PAPEIS EIRELI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Endereço: Rua das Municipalidades, 98 - Ipiranga
CEP: 04214-040 - São Paulo - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da
Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 173, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de 2021,
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que consta no processo
nº 13032.317284/2022-69, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação
deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o número de
inscrição IP-08190/00270, para atividade de IMPORTADOR, ao seguinte estabelecimento:

Estabelecimento: 03.091.904/0001-68
Razão Social: NOVA BANDEIRA PRODUÇÕES EDITORIAIS LTDA
Endereço: Rua Turiassu, 390 - conjunto 144 - Perdizes
CEP: 05005-000 - São Paulo - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 172, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de 2021,
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que consta no processo
nº 13032.284431/2022-15, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação
deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o número de
inscrição DP-08190/00039, para atividade de DISTRIBUIDOR, ao seguinte
estabelecimento:

Estabelecimento: 74.265.257/0001-01
Razão Social: CAMBUCI COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI
Endereço: Rua Gama Cerqueira, 616 - Cambuci
CEP: 01539-010 - São Paulo - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 174, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de 2021,
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que consta no processo
nº 13032.317394/2022-21, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação
deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o número de
inscrição UP-08190/00571, para atividade de USUÁRIO, ao seguinte estabelecimento:

Estabelecimento: 03.091.904/0001-68
Razão Social: NOVA BANDEIRA PRODUÇÕES EDITORIAIS LTDA
Endereço: Rua Turiassu, 390 - conjunto 144 - Perdizes
CEP: 05005-000 - São Paulo - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/CTA Nº 30, DE 5 DE JUNHO DE 2022

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro), na modalidade Repetro-Sped, a
pessoa jurídica que menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 360 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº
284, de 27 de julho de 2020 e na competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução
Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, e considerando o que consta no
dossiê de atendimento (DDA) nº 10906.209383/2022-53, resolve:

Art. 1º DECLARAR HABILITADA ao regime aduaneiro especial de utilização
econômica destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural, Repetro - instituído pelo
Decreto nº 3.161/99, com base no § único do art. 79 da Lei nº 9.430/96 e regulamentado
pelos arts. 458 a 462 do Decreto nº 6.759/09 - na modalidade Repetro-Sped, com fulcro
no art. 2º, inciso IV, art. 4º, § 1º, inciso II, alínea "b", arts. 5º e 6º, caput, e §§ 5º e 6º,
da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa jurídica STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS TDA, CNPJ
(matriz) nº 09.078.935/0001-65, para atuar como subcontratada da contratada SUBSEA 7
DO BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.954.351/0001-92, ADE nº 84, de

05/07/2021, da operadora contratante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., inscrita no CNPJ sob nº
33.000.167/0001-01, ADE nº 30, de 16/03/2022, extensivo também para as filiais, CNPJ nº
09.078.935/0003-27 e 09.078.935/0002-46, mencionadas no requerimento de habilitação
do referido processo digital até a data de 31/12/2026, observando o disposto no art. 6º,
caput, da IN RFB nº 1.781/2017, devendo ser observado o disposto na citada Instrução
Normativa, em especial nos arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime, aplica-se o disposto no art.
311 do Decreto nº 6.759/09, nos arts. 34 a 37 da IN RFB nº 1.781/2017, e a multa
prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JULIANA CHRISTINA SIMAS DE MACEDO
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 20, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
IMPORTADOR.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.173415/2022-75, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número IP-09102/00146, para a atividade de IMPORTADOR, ao
seguinte estabelecimento:

CNPJ: 16.404.287/0301-43
Razão Social: SUZANO S.A.
Endereço: Rua João Medeiros da Costa, 300, bairro Cilo 3, CEP: 86072-420,

Londrina/PR.
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 21, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Concede renovação para o Registro Especial de
Controle de Papel Imune - REGPI, na atividade de
DISTRIBUIDOR.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 06 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009 e na Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 10906.173415/2022-75, declara:

Art. 1º Renovado, pelo prazo de 3 (três) anos a partir da data de publicação
deste ADE no Diário Oficial da União (DOU), o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob o número DP-09102/00147, para a atividade de DISTRIBUIDOR, ao
seguinte estabelecimento:

CNPJ: 16.404.287/0301-43
Razão Social: SUZANO S.A.
Endereço: Rua João Medeiros da Costa, 300, bairro Cilo 3, CEP: 86072-420,

Londrina/PR.
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

SILVIO NUNES PEREIRA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Art. 1º do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LON Nº 19, DE 06 DE JUNHO
DE 2022, publicado em 07/06/2022, na edição 107, Seção 1, página 41 do Diário Oficial da
União,

Onde se lê: "Art. 1º Concedido o Registro Especial de que trata a IN RFB nº
1.432, de 2013, na atividade de ENGARRAFADOR, sob o nº 09102/0034, ao
estabelecimento da empresa D. TOZETTI DOS SANTOS LTDA., CNPJ nº 40.669.469/0001-32,
domiciliada no Sitio Água da Glória, Gleba do Rio da Bulha, S/Nº, Zona Rural, São João do
Ivaí, PR, CEP: 86930-000."

Leia-se: "Art. 1º Concedido o Registro Especial de que trata a IN RFB nº 1.432, de
2013, na atividade de ENGARRAFADOR, sob o nº 09105/0025, ao estabelecimento da empresa
D. TOZETTI DOS SANTOS LTDA., CNPJ nº 40.669.469/0001-32, domiciliada no Sitio Água da
Glória, Gleba do Rio da Bulha, S/Nº, Zona Rural, São João do Ivaí, PR, CEP: 86930-000."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Declara habilitada ao Programa Mais Leite
Saudável, de que tratam os artigos 621 a 657 da
Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019, a pessoa jurídica que
menciona.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, integrante da Equipe
Regional de Benefícios Fiscais (EBEN), em face do disposto nos artigos 1º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, 4º, inciso II, da Portaria RFB nº 114, de 27 de janeiro
de 2022, e 640, § 7º, da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019,
e o que consta do processo nº 13033.075804/2022-41, declara:

Art. 1º Habilitada, de forma definitiva, ao Programa Mais Leite Saudável, a
pessoa jurídica Mônica Ricci Eireli, CNPJ nº 24.407.353/0001-79.

Art. 2º O Edital de aprovação do projeto, emitido pelo Superintendente
Substituto do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio
Grande do Sul, foi publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União - DOU nº 55, de
22 de março de 2022, e o período de execução do projeto é de 10/02/2022 a
31/01/2025.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALDIR PEDRO LAZZARI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO
EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Declara habilitada ao Programa Mais Leite Saudável,
de que tratam os artigos 621 a 657 da Instrução
Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019,
a pessoa jurídica que menciona.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, integrante da Equipe
Regional de Benefícios Fiscais (EBEN), em face do disposto nos artigos 1º da Lei nº 11.945,
de 4 de junho de 2009, 4º, inciso II, da Portaria RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022, e
640, § 7º, da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta
do processo nº 13033.080227/2022-17, declara:

Art. 1º Habilitada, de forma definitiva, ao Programa Mais Leite Saudável, a
pessoa jurídica Laticínios Heja Eireli, CNPJ nº 00.124.083/0001-20.

Art. 2º O Edital de aprovação do projeto, emitido pelo Superintendente
Substituto do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande
do Sul, foi publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União - DOU nº 55, de 22 de março
de 2022, e o período de execução do projeto é de 22/02/2022 a 21/02/2025.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALDIR PEDRO LAZZARI

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 7 DE JUNHO DE 2022

Nº 19.878 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, cancela, a pedido, a autorização concedida a CARLOS DA COSTA PARCIAS
JUNIOR, CPF nº 667.235.667-34, para prestar os serviços de Administrador de Carteiras de
Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.879 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza a PACIFICO RENDA VARIÁVEL LTDA., CNPJ nº 43.353.050, a prestar
os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução
CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.880 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza FELIPE RODRIGUES TONETTI, CPF nº 382.730.408-36, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.881 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza CAIO IBRAHIM DAVID, CPF nº 101.398.578-85, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

ARTUR PEREIRA DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA DIMEL Nº 165, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com os Regulamentos Técnicos Metrológicos para Sistemas
Distribuídos de Medição de Energia Elétrica, aprovados pelas Portarias Inmetro nº
586/2012 e nº 371/2007; e,

Considerando a necessidade de corrigir a informação sobre medição
bidirecional, não prevista no regulamento técnico metrológico para SDMEE, resolve:

Art. 1º Alterar o subitem 4.2 do item 4 DESCRIÇÃO FUNCIONAL, da Portaria
Inmetro/Dimel nº 234, de 20 de julho de 2020, publicada no D.O.U. em 22/07/2020, página
28, seção 1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
4.2 Elementos de Medição: Elementos monofásicos de medição de energia

ativa, classe B, com medição unidirecional ativa, que podem ser associados para formar
medidores pré-determinados monofásicos, bifásicos ou trifásicos. Na configuração
polifásica, a medição e registro de energia elétrica é através da associação de 2 (dois) ou
3 (três) elementos de medição.                               (NR).

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados e as demais disposições com base
na Portaria Inmetro/Dimel nº 234, de 20 de julho de 2020, e seus respectivos aditivos,
anteriores à publicação da presente portaria.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União. (Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 234/2020)

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

PORTARIA DIMEL Nº 166, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para Sistema Distribuído de
Medição de Energia Elétrica, aprovados pelas Portarias Inmetro nº 586/2012 e  nº
371/2007; e

Considerando a necessidade de corrigir a informação sobre medição
bidirecional, não prevista no regulamento técnico metrológico para SDMEE, resolve:

Art. 1º  Alterar o subitem 5.2 da Portaria Inmetro/Dimel nº 148, de 22 de julho
de 2019, publicada no D.O.U. em 24/07/2019, página 65, seção 1, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

(...)
5.2 Módulo de medição
Módulo monofásico de medição unidirecional de energia ativa modelo

PANTHEON-MM, classe B  e encapsulado com dispositivo de corte e religa opcional.
(NR)

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados e as demais disposições com base
na Portaria Inmetro/Dimel nº 148, de 22 de julho de 2019, e seus respectivos aditivos,
anteriores à publicação da presente portaria.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União. (Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 148/2019)

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

PORTARIA DIMEL Nº 167, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pela Presidência do Inmetro, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem
4, alínea "e" da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº
0052600.001023/2022-90, resolve:

Dar nova redação à Tabela de Características Metrológicas e incluir novos
desenhos na Portaria Inmetro/Dimel nº 90, de 24 de junho de 2004, publicada no D.O.U.
em 02/09/2004, página 59, seção 1, de acordo com as condições especificadas, disponível
no sítio do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/(Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº
90/2004)

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

PORTARIA DIMEL Nº 168, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pela Presidência do Inmetro, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem
4, alínea "e" da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico consolidado que estabelece
as diretrizes e requisitos gerais para o processo de avaliação de modelo, aprovado pela
Portaria Inmetro nº 176, de 19 de abril de 2021; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº
0052600.05117/2022-38, resolve:

Alterar os itens 3 IDENTIFICAÇÃO DO MODELO e 7 ANEXOS, da Portaria
Inmetro/Dimel nº 74, de 9 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União em
21/5/2018, seção 1, página 52, que aprova o modelo HC070 de termômetro clínico digital,
marca Multilaser, de acordo com as condições especificadas, disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/(Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 74/2018)

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP Nº 7.975, DE 3 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria
nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com base na Resolução CNSP nº 381, de
4 de março de 2020, e o que consta do processo Susep nº 15414.649397/2021-81,
resolve:

Art.1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelo acionista único de
THINKSEG SEGURADORA S.A., CNPJ nº 30.525.981/0001-51, com sede na cidade de São
Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 26 de outubro de 2021:

I - aumento do capital social em R$ 300.000,00, elevando-o para R$
1.320.000,00, dividido em 1.320.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal;
e

II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

DIRETORIA TÉCNICA 1
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS,

AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS
PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 773, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.609752/2022-60, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administrador de CARDIF DO BRASIL SEGUROS
E GARANTIA S.A., CNPJ nº 08.279.191/0001-84, com sede na cidade de São Paulo - SP,
conforme deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 31 de março
de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 774, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.609824/2022-79, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administrador da LUIZASEG SEGUROS S.A., CNPJ
nº 07.746.953/0001-42, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na
reunião do conselho de administração realizada em 31 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 775, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de 22 de setembro de 2021,
tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro
de 1966, e o que consta do processo Susep nº 15414.608472/2022-34, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administrador da MAPFRE VIDA S.A., CNPJ nº
54.484.753/0001-49, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na
assembleia geral extraordinária realizada em 13 de abril de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 776, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.609579/2022-08, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administrador de BRADESCO VIDA E
PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº 51.990.695/0001-37, com sede na cidade de Barueri - SP,
conforme deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 30 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 272, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Aprova o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da
empresa G. GARCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS PLÁSTICOS EIRELI.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de
25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no Art. 11, § 3º, os
termos do Parecer de Engenharia nº 76/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e do Parecer
de Economia nº 90/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA, e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.002074/2022-
91, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa G. GARCIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PLÁSTICOS EIRELI, CNPJ: 42.529.983/0001-06,
Inscrição SUFRAMA: 21.0167.29-7, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 76/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
90/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA
(EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM, código
SUFRAMA 0395, recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro
de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros
insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme Parágrafo 4º do Art. 7º
do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido no Anexo VII do
Decreto-Lei nº 783 de 25 de março de 1993;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTÔNIO POLSIN

PORTARIA SUFRAMA Nº 273, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Aprova o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da
empresa S AZEVEDO SONNEPALST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MATERIAS PLÁSTICOS EIRELI.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205,
de 25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no Art. 11, § 3º;
os termos do Parecer de Engenharia nº 73/2022/COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de
Economia nº 87/2022/COAPA/CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA; e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.001377/2022-97,
resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa S AZEVEDO
SONNEPALST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAS PLÁSTICOS EIRELI, CNPJ:
41.700.917/0001-86, Inscrição SUFRAMA: 21.0166.09-6, na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer de Engenharia nº 73/2022 COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
87/2022/COAPA/CGPRI/SPR, para produção RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA
(APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS), código SUFRAMA 1306, recebendo os
incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,
com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros
insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme Parágrafo 4º do Art.
7º do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

PORTARIA SUFRAMA Nº 277, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Aprova o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da
empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PNEUS
AMAZÔNIA LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de 25 de
fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no Art. 11, § 3º, os termos do
Parecer de Engenharia nº 78/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e do Parecer de Economia nº
91/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.002376/2022-60, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PNEUS AMAZÔNIA LTDA, CNPJ: 40.833.100/0001-13, Inscrição SUFRAMA:
21.0165.38-3, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
78/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
91/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de PNEUMÁTICO PARA BICICLETA ,
código SUFRAMA 0464, e PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA E MOTONETA, código SUFRAMA
0736, recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e
legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às
matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de
origem estrangeira, utilizados na fabricação dos produtos aos quais se refere o Art. 1º desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme Parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-
Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido na Portaria
Interministerial MDIC/MCTI nº 55, de 13 de fevereiro de 2012;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme
disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas
em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, 25 de fevereiro de
2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTÔNIO POLSIN

PORTARIA SUFRAMA Nº 278, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa RUBBERON INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a
Resolução nº 205, de 25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da
SUFRAMA, no Art. 11, § 3º, os termos do Parecer de Engenharia nº
80/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e do Parecer de Economia nº
92/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.002250/2022-95,
resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa
RUBBERON INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A., CNPJ:
09.641.540/0005-52, Inscrição SUFRAMA: 20.0105.55-8, na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer de Engenharia nº 80/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de
Economia nº 92/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de TUBETE DE
PAPELÃO, código SUFRAMA 1389, recebendo os incentivos previstos no Decreto-Lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos
incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais
cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido na Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 152, de 27 de agosto de 2002;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTÔNIO POLSIN

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 408, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a autorização de funcionamento dos campi Laranja da Terra e Pedro Canário, do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Ifes.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto no art. 5º, § 5º,
da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e no art. 3º, § 1º, da Portaria MEC nº 713, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Autorizar o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Ifes a promover, no âmbito de sua estrutura organizacional, o funcionamento dos campi
Laranja da Terra e Pedro Canário, relacionados no Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º A estrutura organizacional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo passa a ser composta pelos campi relacionados no Anexo II a esta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2022.

VICTOR GODOY VEIGA

ANEXO I

. UF Instituto Federal Unidade Tipologia

. ES Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo Campus Laranja da Terra IF Campus - 40/26

. ES Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo Campus Pedro Canário IF Campus - 40/26

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido no Anexo VII do
Decreto nº 783, de 25 de março de 1993;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução CAS nº 205, de 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTÔNIO POLSIN
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ANEXO II

. Unidades, existência e Tipo de Unidade

. UF Sigla Unidade Existência Tipologia

.ES I F ES Campus Alegre Pré-expansão IF Campus - 90/70 Agrícola

. I F ES Campus Aracruz Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Avançado Viana Expansão 2013/2014 IF Campus Avançado 20/13

. I F ES Campus Barra de São Francisco Expansão 2015/2016 IF Campus - 70/60 Agrícola

. I F ES Campus Cachoeiro de Itapemirim Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Cariacica Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Centro Serrano Expansão 2015/2016 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Colatina Pré-expansão IF Campus - 90/60

. I F ES Campus Guarapari Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Ibatiba Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Itapina Pré-expansão IF Campus - 90/70 Agrícola

. I F ES Campus Laranja da Terra Expansão 2022/2023 IF Campus - 40/26

. I F ES Campus Linhares Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Montanha Expansão 2013/2014 IF Campus - 70/60 Agrícola

. I F ES Campus Nova Venécia Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Pedro Canário Expansão 2022/2023 IF Campus - 40/26

. I F ES Campus Piúma Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Presidente Kennedy Expansão 2021/2022 IF Campus - 40/26

. I F ES Campus Santa Teresa Pré-expansão IF Campus - 90/70 Agrícola

. I F ES Campus São Mateus Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Serra Pré-expansão IF Campus - 90/60

. I F ES Campus Venda Nova do Imigrante Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Vila Velha Expansão 2003/2010 IF Campus - 70/45

. I F ES Campus Vitória Pré-expansão IF Campus - 350/200

. I F ES Polo de Inovação Vitória IF Polo de Inovação IF Polo de Inovação

. I F ES Reitoria do Instituto Federal do Espírito Santo Reitoria/Direção Reitoria de 17 a 24 campi

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 691, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019,
resolve:

Art. 1º Ficam Deferidos, em grau recursal, os requerimentos de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) das entidades elencadas
no Anexo, conforme análise contida nas respectivas Notas Técnicas.

Art. 2º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação (MEC) o Relatório Anual, previsto no
art. 36, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade.

Art. 3º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento da certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS, nos termos estabelecidos nos arts. 67 e 68, da Portaria Normativa nº 15, de 14 de agosto de 2017, sob pena de
cancelamento do certificado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo
(Concessão/Renovação)

Período de
Certificação

. 1 51.382.422/0001-00 SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA MARIA
MADALENA POSTEL

Leme/SP 23000.025734/2015-91 538/2022 Renovação 1º/01/2016 a
31/12/2018

. 2 00.800.632/0001-30 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE VICENTE
MARIANI

Sertanópolis/PR 23000.006582/2021-76 545/2022 Renovação 10/11/2021 a
09/11/2026

DESPACHO Nº 40, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o inciso X, art. 24, do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019, resolve:

Art. 1º Encaminhar os requerimentos referentes às entidades elencadas no Anexo aos Ministérios da Saúde e/ou Cidadania, com a manifestação deste Ministério (MEC), para
análise e apreciação.

Art. 2º Este encaminhamento é realizado em virtude de as entidades possuírem atuação nas áreas de Assistência Social e/ou Saúde concomitantemente com a Educação, em
cumprimento do disposto no art. 13, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e no art. 21, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Ministério Destinatário

. 1 04.793.344/0001-56 ASSOCIACAO DOM BOSCO S a l v a d o r / BA 23000.013316/2021-08 Ministério da Cidadania

. 2 43.345.917/0001-30 CAMP SBC CENTRO DE FORMACAO E INTEGRACAO SOCIAL São Bernardo do
Campo/SP

23000.033133/2021-09 Ministério da Cidadania

. 3 92.021.062/0001-06 ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE DE PAULO Passo Fundo/RS 23000.037015/2018-66 Ministério da Saúde

. 4 32.190.092/0001-06 FESO FUNDACAO EDUCACIONAL SERRA DOS ORGAOS Teresópolis/RJ 23000.001043/2021-41 Ministério da Saúde

. 5 25.763.673/0001-24 FUNDACAO DE ASSISTENCIA ESTUDO E PESQUISA DE UBERLANDIA Uberlândia/MG 23000.027294/2020-74 Ministério da Saúde

R E T I F I C AÇ ÃO

Na linha 1 da coluna "Curso", do ANEXO (Autorizações de Cursos
EaD), da Portaria nº 1.345, de 02 de dezembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 03/12/2021, Edição 227, Seção 1, página 112, onde
se lê: "PEDAGOGIA (Bacharelado)", leia-se: "PEDAGOGIA (Licenciatura)",
conforme a Nota Técnica nº 31/2022/COREAD/DIREG/SERES/SERES (e-MEC nº
202014178. Processo SEI nº 23036.003495/2022-31).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO
CAMPUS IBATIBA

Art. 1º - Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto, área/disciplina de Geografia, de que trata
o Edital nº 02/2022.

1º colocado: Évelyn Freire da Silva; 69,49 pontos.
2º colocado: Marcone Henrique de Freitas; 65,99 pontos.
3º colocado: Welerson Machado da Silva; 52,30 pontos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EGLON RHUAN SALAZAR GUIMARÃES

PORTARIA Nº 210, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IBATIBA, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 3.277
de 22.11.2017, da Reitoria deste Ifes, publicada no D.O.U. em 23.11.2017, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o contido na Portaria nº 1070-2014, GAB-Reitoria-Ifes,
de 05.06.2014, e tendo em vista o contido no Processo nº 23184.000596/2022-56,
resolve:

CAMPUS ITAPINA

PORTARIA Nº 118, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO CAMPUS ITAPINA, nomeado pela Portaria nº 1987 de
22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, no uso de suas atribuições legais,
considerando o teor do Processo nº 23154.000999/2022-52, resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à
contratação de Professor Substituto de que trata o Edital nº 07/2022 - Campus Itapina,
conforme anexo desta Portaria.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: GESTÃO - 40 horas

. INSC. NOME T OT A L
DE
PONTOS

C L A S S I F I C AÇ ÃO

. G-34 Marcelo de Oliveira Garcia 67,20 1º

FABIO LYRIO SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA GABREITOR/IFSUDMG Nº 523, DE 07 DE JUNHO DE 2022

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 20-
04-2021, publicado no Diário Oficial da União, Edição nº 74, de 22-04-2021, Seção 2, página
01, e, considerando o Memorando Eletrônico nº 33/2022 - REIDGP, de 06-06-2022, e,
considerando ainda, a NOTA n. 00046/2022/PF/UFU/PFFUFUB/PGF/AGU exarada no
processo administrativo nº 23223.001528/2022-09, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria GABREITOR/IFSUDMG nº 431 de 10-05-
2022, publicada no Diário Oficial da União, de 11-05-2022, Edição nº 88, Seção 1, página
235.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

ANDRÉ DINIZ DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 611, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pelo
Decreto de 30 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União em 4 de maio de
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 1.551/2019-GR, de 03/12/2019, publicada no
DOU de 04/12/2019, Seção 1, página 39, que alterou a Estrutura Organizacional da
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho - UACSA, nos termos a seguir,
permanecendo os demais termos inalterados, conforme Despacho nº 27336/202 2 - DA P -
PROGEPE, de 06/06/2022, constante no processo mencionado: (Processo UFRPE nº
23082.010345/2022-28)

Onde se lê:
[...]

. S/ FG Escolaridade - ESCO.CGCG

. FG - 2 Seção de Estágio - SE.CGCG

Leia-se:
[...]

. FG - 0 2 Escolaridade - ESCO.CGCG

. S / FG Seção de Estágio - SE.CGCG

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 604/DDP, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.004465/2021-25, homologa o
resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro de Ciências
Físicas e

PORTARIA Nº 609/DDP, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.022666/2022-95, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Filosofia - FIL/CFH, instituído pelo Edital nº 075/2022/DDP, de 06 de maio de 2022,
publicado no Diário Oficial da União nº 86, Seção 3, de 09/05/2022.

Campo de conhecimento: Filosofia
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Lucas Piccinin Lazzaret 9,68

. 2º Pedro Luiz Baratieri 8,90

. 3º Daniel Temp 8,88

. 4º Vinícius Bertoncini Vicenzi 8,61

. 5º Wesley Felipe de Oliveira 8,33

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 611/DDP, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o que consta do processo nº 23080.016997/2022-96, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento
de Ciências Farmacêuticas - CIF/CFH, instituído pelo Edital nº 067/2022/DDP, de 28 de
abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 80, Seção 3, de 29/04/2022.

Campo de conhecimento: Farmácia/ Química Farmacêutica Medicinal
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Luis Antonio Escorteganha Pollo 8,61

. 2º Ingrid Vicente Farias 8,22

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Matemáticas (CFM), para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Física (FSC), objeto do Edital nº 087/2021/DDP, publicado no Diário Oficial da
União de 22 de novembro de 2021, seção 3, página 119.

Campo de Conhecimento: Física da Matéria Condensada Teórica/Física Nuclear e
de Hádrons Teórica/Física de

Partículas e Campos Teórica/Física Atômica e Molecular Teórica/Óptica e
Informação

Quântica Teórica/Mecânica Estatística Teórica/Astrofísica Estelar Teórica
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Vagas: 1 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º MAURICIO GIRARDI SCHAPPO 8,50

. 2º ANDRÉ DA SILVA SCHNEIDER 8,46

. 3º RODRIGO TURCATI 8,44

. 4º NEI LOPES DA SILVA JUNIOR 8,14

. 5º LUIS CESAR NUNES DOS SANTOS 8,01

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIAS DE 7 DE JUNHO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de junho de 2021, resolve:

Nº 1.098 - Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação
dos candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Código Área Classe/ Padrão/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. I C S EZ 0 1 2 2 I C S EZ 0 2 Atividades Rítmicas e Expressivas e
Ginástica

Adjunto A, Nível 1 DE AC EVANDRO JORGE SOUZA RIBEIRO CABO
VERDE

1º

. AC ALANA CAROLINA COSTA VÉRAS 2º

Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

Nº 1.099 - Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação
dos candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Código Área Classe/ Padrão/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. FM 0122FM06 Traumatologia/ Ortopedia Auxiliar com Especialização, Nível 1 40h AC CAROLINE BRUM SENA 1º

. AC SANDOKAN CAVALCANTE COSTA 2º

Art. 2º ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

Nº 1.103 - PRORROGAR por 01 (um) ano, a validade do Processo Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto, objeto do Edital nº 081, de 25/11/2019, publicado no D.O.U.
em 26/11/2019, nos seguintes termos:

. Unidade Área de Conhecimento Portaria de Homologação nº Prazo de validade
(inicial)

Prazo de validade
(final)

. Instituto de Filosofia, Ciências Humanas
e Sociais - IFCHS

Antropologia Portaria GR nº 812 de 07/06/2021, publicada no DOU em
09/06/2021

09/06/2022 08/06/2023
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Nº 1.104 - Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
Nº 1/2022, de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado
ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação
dos candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Código Área Classe/ Padrão/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. FM 0122FM05 Otorrinolaringologia Auxiliar com Especialização, Nível 1 40h AC DIEGO MONTEIRO DE CARVALHO 1º

Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

Nº 1.105 - PRORROGAR por 01 (um) ano, a validade do Processo Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto, objeto do Edital Nº 008/2021, de 16/02/2021, publicado
no D.O.U. em 17/02/2021, nos seguintes termos:

. Unidade Área de Conhecimento Portaria de Homologação Nº Prazo de Validade (inicial) Prazo de Validade (final)

. Faculdade de Estudos Sociais -
F ES

Introdução à Economia Portaria Nº 851/2021, de 10/06/2021, publicada no DOU em
14/06/2021

14/06/2022 13/06/2023

. Teoria Econômica Portaria Nº 851/2021, de 10/06/2021, publicada no DOU em
14/06/2021

14/06/2022 13/06/2023

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 930, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O(A) Pró-Reitor(a) Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de
05/08/1994, considerando o processo UFOP de Seleção Simplificada para contratação de
Professor substituto nº 23109.006016/2022-37; resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada de que trata o
Edital PROGEP nº 26/2022, realizado para a contratação de professor substituto, Área:
Finanças Corporativas, Mercado Financeiro, Orçamento e Plano de Negócios, em que foram
aprovados, pela ordem de classificação, os candidatos Gustavo Henrique Dias Souza e
Itaiane de Paula.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES

PORTARIA Nº 944, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O(A) Pró-Reitor(a) Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria nº 540,
de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de Seleção Simplificada para
contratação de Professor substituto nº 23109.006047/2022-98; resolve:

PORTARIA Nº 954, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O(A) Pró-Reitor(a) Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria nº 540,
de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de Seleção Simplificada para
contratação de Professor substituto nº 23109.006250/2022-64; resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada de que trata o
Edital PROGEP nº 28/2022, realizado para a contratação de professor substituto, Área:
Planejamento e Organização do Sistema de Transporte, em que foram aprovados, pela
ordem de classificação, os candidatos Isabela Kopperschmidt de oliveira e Ryane
Moreira Barros.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada de que trata o
Edital PROGEP nº 27/2022, realizado para a contratação de professor substituto, Área:

Literaturas Clássicas, em que foi aprovada a candidata Tarsila de Oliveira Delfine

Doná.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA PROGEP Nº 44, DE 3 DE JUNHO DE 2022

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições delegadas pela Portaria R nº 095 de 05 de janeiro de 2017, publicada
no D.O.U. em 09 de janeiro de 2017; e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23117.032929/2020-483, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 43, de 30 de maio de 2022, referente aos de validade dos concursos e processos seletivos, da seguinte forma:
No Anexo III, onde se lê

. Ed i t a l Tipo Unidade Área Publicação da
homologação

Validade LC 173 Validade Lei
14.314

. 23/2019 Concurso Público FA M E V MEDICINA VETERINÁRIA 13/06/2019 17/01/2022 17/01/2022

Leia-se

. Ed i t a l Tipo Unidade Área Publicação da
homologação

Validade LC 173 Validade Lei
14.314

. 23/2019 Concurso Público FA M E V MEDICINA VETERINÁRIA 13/06/2019 17/01/2022 17/01/2023

Art. 2º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO MAGNO COSTA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério da Infraestrutura

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
DELIBERAÇÃO CONTRAN Nº 260, DE 2 DE JUNHO DE 2022

Altera a Resolução CONTRAN nº 780, de 26 de junho
de 2019, que dispõe sobre o novo sistema de Placas
de Identificação Veicular.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), ad
referendum do Colegiado, no uso da competência que lhe conferem o inciso I e o § 3º do
art. 12 e o art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo
50000.052686/2019-19, resolve:

Art. 1º Esta Deliberação altera a Resolução CONTRAN nº 780, de 26 de junho
de 2019, que dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular, para
estabelecer placa específica para veículos de coleção.

Art. 2º O art. 2º da Resolução CONTRAN nº 780, de 2019, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 4º:

"Art. 2º ....................................
.................................................
§ 4º Os veículos de coleção classificados como originais, conforme

regulamentação específica do CONTRAN, podem ser identificados com placa específica para
uso restrito ao território nacional, conforme disposições apresentadas no Anexo I." (NR)

Art. 3º O Anexo I da Resolução CONTRAN nº 780, de 2019, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Deliberação.

Art. 4º O Anexo desta Deliberação encontra-se disponível no sítio eletrônico do
órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 5º Fica Revogada a Resolução CONTRAN nº 887, de 13 de dezembro de
2021.

Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO
PORTARIA (SENATRAN) Nº 647, DE 31 DE MAIO DE 2022

Aplica sanção administrativa de advertência ao
laboratório SODRÉ SL DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS
LABORATORIAIS LTDA.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
confere o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e o art. 25 da
Resolução CONTRAN nº 923, de 28 de março de 2022, e com base no que consta no
processo administrativo nº 50000.016062/2021-44, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aplica a sanção administrativa de advertência ao
laboratório SODRÉ SL DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LABORATORIAIS LTDA., CNPJ nº
05.934.885/0016-04, sediado na Rua Luiz Gama, nº 1801, Bairro Jardim Arapuã, CEP:
16.400-472, Lins/SP, por descumprimento do inciso I do § 7º do art. 12 da Resolução
CONTRAN nº 923, de 28 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (SENATRAN) Nº 678, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Institui o programa de gestão no âmbito da Secretaria Nacional
Trânsito (SENATRAN).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Anexo I ao Decreto nº 10.788, de 06
de setembro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, no art. 8º da Instrução Normativa
SE/MInfra nº 1, de 11 de janeiro de 2022, alterada pela Instrução Normativa nº 4/SE, de
25 de maio de 2022, e na Portaria SE/MINFRA nº 34, de 11 de janeiro de 2022,
resolve:

Art. 1º Instituir o Programa de Gestão no âmbito da Secretaria Nacional de
Trânsito (PGD-SENATRAN) do Ministério da Infraestrutura, nos termos da Instrução
Normativa SE/MInfra nº 1, de 11 de janeiro de 2022, alterada pela Instrução Normativa nº
4/SE, de 25 de maio de 2022.

Art. 2º O programa de gestão da Secretaria Nacional de Trânsito abrangerá as
subunidades constantes do Anexo II desta Portaria.

Parágrafo único. O percentual máximo de participantes no PDG-SENATRAN será
de 40% (quarenta por cento), excluídos deste percentual os contratos temporários regidos
pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os empregados da Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, em exercício nesta Pasta, ficando estes sujeitos
às demais normas do programa de gestão instituído por esta Portaria.

Art. 3º São resultados e benefícios esperados com a implementação do PDG-
S E N AT R A N :

I - promover a gestão da produtividade e da qualidade das entregas dos
servidores participantes;

II - contribuir com a redução de custos no poder público;
III - atrair e manter novos talentos;
IV - contribuir para a motivação e o comprometimento dos servidores

participantes com os objetivos da Instituição;
V - melhorar a qualidade de vida dos servidores participantes;
VI - gerar e implementar mecanismos de avaliação e alocação de recursos; e
VII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da

eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade.
Parágrafo único. O percentual mínimo de produtividade adicional dos

participantes em teletrabalho em relação às atividades presenciais será o estipulado na
Tabela de Atividades descritas no Anexo III desta Portaria.

Art. 4º Os regimes de execução passíveis de adoção no PDG-SENATRAN são:
I - parcial: quando a forma de teletrabalho a que está submetido o servidor

participante restringe-se a um cronograma específico, dispensado do controle de
frequência exclusivamente nos dias em que a atividade laboral seja executada
remotamente; e

II - integral: quando a forma de teletrabalho a que está submetido o servidor
participante compreende a totalidade da sua jornada de trabalho, dispensado do controle
de frequência.

Parágrafo único. No regime de execução parcial, o servidor deverá exercer suas
atribuições de forma presencial ao menos 1 (uma) vez na semana, observada a jornada
diária.

Art. 5º É permitida a participação no PDG-SENATRAN de:
I - servidores públicos ocupantes de cargo efetivo;
II - servidores públicos ocupantes de cargo em comissão, declarado em lei de

livre nomeação e exoneração:
a) nos níveis de DAS 1 e 2, ou equivalente, nas modalidades regime de

execução integral ou regime de execução parcial ; e
b) no nível de DAS 3, ou equivalente, desde que na modalidade de regime de

execução parcial.
III - empregados públicos regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943, em exercício na unidade; e
IV - contratados temporários regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de

1993.
Art. 6º O servidor participante assumirá integralmente as responsabilidades

previstas no Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o Anexo I desta Portaria,
a ser assinado pelo servidor participante e pela chefia imediata.

Parágrafo único. Deverá também elaborar relatório mensal das atividades
executadas no programa de gestão em formulário específico constante no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), RELATÓRIO DE TELETRABALHO - PDG, conforme inciso III
do art. 25 da Instrução Normativa nº 1/SE.

Art. 7º O prazo de antecedência mínima de convocação para comparecimento
presencial de participante à unidade, quando houver interesse fundamentado da
Administração e pendência que não possa ser solucionada por meios informatizados ou por
outros meios, será realizada nos termos do art. 27 da Instrução Normativa nº 1, de 2022,
exceto nos casos excepcionais, mediante justificativa da chefia imediata em que se
comprove a imprevisibilidade do evento e a necessidade de participação do servidor.

Parágrafo único. A convocação deverá ser feita por meio de mensagem de
correio eletrônico institucional.

Art. 8º Cabe ao participante providenciar as estruturas física e tecnológica
necessárias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados e
ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à conexão à internet, à energia
elétrica e ao telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas
atribuições.

Art. 9º Poderão ser executadas no programa de gestão as atividades previstas
na Tabela de Atividades constante no Anexos III desta Portaria.

§ 1º Para cada atividade devem ficar registrados:
I - a entrega esperada;
II - uma ou mais faixas de complexidade;
III - o tempo de execução presencial;
IV - o tempo de execução em teletrabalho; e
V - o ganho de produtividade estabelecido.
§ 2º As entregas esperadas poderão corresponder às etapas intermediárias do

processo definido para a atividade.
§ 3º As faixas de complexidade deverão ser estabelecidas pelas subunidades de

acordo com o tempo e o esforço cognitivo necessários para realização da atividade.
§ 4º Quando da análise do nível de complexidade das entregas pactuadas, as

chefias imediatas deverão considerar atividades correlatas, tais como articulação,
treinamento, representação e participação em eventos.

Art. 10. A Tabela de Atividades constante no Anexo III desta Portaria será
registrada em sistema informatizado por servidores cadastrados com perfil gestor.

§ 1º As alterações ou inclusões de atividades na tabela deverá ser propostas
pelos dirigentes das subunidades e aprovadas pela Secretaria Nacional de Trânsito e
Secretaria Executiva.

§ 2º Qualquer alteração na Tabela de Atividades deverá ser precedida de
publicação no Diário Oficial da União.

§ 3º Fica aprovada a Tabela de Atividades desta Secretaria Nacional de Trânsito,
Anexo III, publicada no endereço eletrônico: https://www.gov.br/infraestrutura/pt-
br/servicos/gestao-de-pessoas/noticias-cogep/programa-de-gestao-no-minfra.

Art. 11. Ao Gabinete da SENATRAN incumbe:
I - analisar e validar o preenchimento das Tabelas de Atividades propostas pelos

dirigentes das subunidades; e
II - consolidar as informações nas Tabelas de Atividades das subunidades e

submetê-las à aprovação do Secretário.
Art. 12. Ao Secretário Nacional de Trânsito incumbe:
I - avaliar e revisar, no que julgar pertinente, as Tabelas de Atividades da

S E N AT R A N .
II - aprovar a Tabela de Atividades como parte integrante da norma de

procedimentos gerais do PGD-SENATRAN, consubstanciada nesta Portaria; e
III - publicar a Tabela de Atividades da Secretaria Nacional de Trânsito por meio

da edição desta Portaria, conforme consta de seu Anexos III.
Art. 13. Os planos de trabalho observarão os seguintes critérios:
I - poderão ser inseridos no programa de gestão todos os servidores da

subunidade, a critério da chefia da subunidade;
II - a participação do servidor no programa de gestão levará em conta a

compatibilidade entre as atividades a serem desempenhadas e as competências técnicas
do interessado; e

III - os planos de trabalho deverão observar a Tabela de Atividades e o Termo
de Ciência e Responsabilidade anexos a esta Portaria.

Art. 14. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão
resolvidos pelo Secretário Nacional de Trânsito, nos limites das competências estabelecidas
no Regimento Interno do MInfra e nos termos da Instrução Normativa SE/MInfra nº 01, de
2022.

Art. 15. Os participantes selecionados durante a vigência da Instrução
Normativa nº 2, de 23 de julho de 2020, poderão permanecer em regime de teletrabalho
até a implementação do programa de gestão estabelecida nesta Portaria.

§ 1º. Os participantes que estejam na experiência piloto do programa de gestão
e, por qualquer motivo, não participarem do modelo implementado pela Instrução
Normativa SE/MInfra nº 01, de 2022, deverão retornar ao exercício das atividades
presenciais, podendo permanecer em teletrabalho em até no máximo 15 (quinze) dias
contados após o início do novo programa de gestão.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
Declaro que não estarei enquadrado em nenhuma das situações abaixo

relacionadas, na data de início da vigência do plano de trabalho:
I - estar em estágio probatório;
II - estar obrigado a permanecer no exercício das funções do cargo efetivo por

período igual ao do afastamento concedido para estudo no exterior ou participação em
programa de pós-graduação stricto sensu no País, nos termos do § 1º do art. 95 e do § 4º
do art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990;

III - estar em usufruto de jornada de trabalho reduzida a que se refere a
Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001; ou

IV - ter sido desligado de programa de gestão pelo não atingimento de metas
nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de manifestação de interesse em participar
deste programa de gestão.

Declaro, ainda, que:
I - concordo com as atividades que irei realizar e suas respectivas metas;
II - disponho dos recursos tecnológicos e de comunicação necessários e das

condições ambientais adequadas para a realização da(s) atividade(s) listada(s);
III - os números de telefone listados neste formulário estão ativos e

atualizados;
IV - estou ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução

das atividades e metas acordadas;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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V - adotarei as providências cabíveis para assegurar o cumprimento das normas
e orientações afetas à segurança da informação e à salvaguarda de documentos durante a
execução da(s) atividade(s) listada(s);

VI - observarei as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 e agosto de
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber;

VII - observarei as orientações do Manual de Conduta do Agente Público Civil
do Poder Executivo Federal;

VIII - estou ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se
referem os arts. 35 a 40 da Instrução Normativa do programa de gestão no âmbito do
Ministério da Infraestrutura;

IX - estou ciente que a minha participação no programa de gestão não constitui
direito adquirido e posso ser desligado nas condições estabelecidas na Instrução Normativa
do programa de gestão no âmbito do Ministério da Infraestrutura; e

X - estou ciente de todas as minhas responsabilidades e obrigações, inclusive
possíveis penalidades administrativas e judiciais decorrentes de seu descumprimento,
conforme Instrução Normativa do programa de gestão no âmbito do Ministério da
Infraestrutura.

Com a assinatura deste formulário, o servidor:
I - autoriza o fornecimento do número de telefone pessoal a pessoas que façam

chamadas telefônicas para a sua unidade de exercício no Ministério da Infraestrutura, sem
necessidade de avaliação, pelo atendente, a respeito da pertinência do fornecimento; e

II - autoriza o fornecimento do número de telefone pessoal a servidores em
exercício no Ministério da Infraestrutura que indiquem necessidade de contato telefônico
relacionado às suas atividades profissionais.

Telefone Celular: ( ) Telefone Residencial: ( )
___________________________
Local e data
___________________________
Assinatura do servidor

ANEXO II

TABELA DE SUBUNIDADES

. Subunidade Dirigentes da Subunidade

. Gabinete da Secretaria Nacional de Trânsito Chefe de Gabinete

. Departamento de Gestão da Política de Trânsito Diretor

. Departamento de Segurança no Trânsito Diretor

. Departamento de Regulação e Fiscalização Diretor

ANEXO III

TABELA DE ATIVIDADES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

. PARÂMETROS ADOTADOS PARA DEFINIÇÃO DAS FAIXAS DE COMPLEXIDADE Nível I - atividades de baixa complexidade
Nível II - atividades de média complexidade
Nível III - atividades de alta complexidade

. CÓ D I G O AT I V I DA D E Entregas
esperadas

Faixa de complexidade
da atividade

Tempo de
execução da
atividade em
presencial (horas)

Tempo de
execução da
atividade
teletrabalho
(horas)

Ganho
percentual de
Produtividade

. 1 Elaboração/análise/revisão de documentos técnicos (estudos, cartilhas,
manuais, guias, formulários, nota técnica, nota informativa, relatório, ata,
ofício, despacho, consulta, parecer, e-mail, apresentação e correlatos)

Cumprimento
das atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II- atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III- atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 2 Gerenciamento dos sistemas informatizados da Secretaria, análise dos pontos
críticos, elaboração de requisitos, monitoramento dos sistemas,

realização de estudos e análises de novos projetos de TIC, acompanhamento e
desenvolvimento de soluções sistêmicas
junto ao Serpro

Cumprimento
das atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II- atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III- atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 3 Planejamento, implementação, execução e monitoramento das ações
relativas ao

Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS)

Cumprimento
das atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II- atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III- atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 4
Execução orçamentária, incluindo controle da disponibilidade orçamentária e
registros no Sistema Integrado de Orçamento e Planejamento (SIOP)

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 5 Execução financeira, incluindo controle da programação financeira; instrução
de processos de pagamento e de ressarcimento de valores; empenho,
liquidação e pagamento de despesas por meio do Sistema Integrado de
Administração Financeira (SIAFI)

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

.

6 Participação em ações de capacitação, incluindo curso, treinamento, seminário,
oficina e outras formas de qualificação comprovadas

Cumprimento de
atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

.

7 Participação em reuniões da equipe para organização do trabalho da unidade,
discussão de questões internas, ponto de controle etc; e participação em
reuniões externas.

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

.

8 Administração e controle de bases de dados e informações, por meio de
sistemas, planilhas, documentos e apresentações com informações e
indicadores

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

.

9 Atos relacionados às publicações oficiais, incluindo o encaminhamento das
matérias para publicação no Diário Oficial da União (DOU)

Cumprimento de
atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

.

10 Realização da conformidade de registro de gestão, incluindo conferência e
certificação dos registros lançados no SIAFI, notificação aos responsáveis e
produção de relatórios gerenciais

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%
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. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 11
Condução de processos de contratações, incluindo a elaboração de artefatos
como Estudos Técnicos Preliminares, Mapas de Risco, e Projetos
Básicos/Termos de Referência;

Cumprimento de
atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 12 Execução, gestão e fiscalização de Contratos, de Acordos de Cooperação, de
Acordos de Cooperação Técnica, de Termos de Execução Descentralizada,
dentre outros instrumentos congêneres

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

.

13 Planejamento e elaboração de relatório de gestão, de agenda regulatória, de
mensagem presidencial, dentre outras

Cumprimento de
atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 14
Administração e controle de informações relacionadas à veículos, habilitação,
condutores e multas de trânsito, incluindo o fornecimento de dados
estatísticos

Cumprimento de
atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

.

15 Elaboração, análise e revisão de documentos normativos (lei, decreto, portaria,
instrução normativa, resolução etc.)

Cumprimento de
atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 16 Participação em colegiados internos ou externos (Comissões, Comitês, Grupos
de Trabalho e afins)

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 17 Execução de projetos, incluindo atividades de apoios, tais quais etapas
preparatórias e de planejamento, assim como as atividades no sistema MS
Project

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 18 Administração do conhecimento institucional, incluindo elaboração e
atualização de bases de conhecimento, informativos, tutoriais, estudos,
cartilhas, manuais, guias, check lists e modelos

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 19 Triagem e distribuição de processos e demandas Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 20 Realização ou apoio a eventos institucionais, internos ou externos, nacionais
ou internacionais, incluindo atividades de planejamento, execução e
encerramento

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 21 Atendimento ao cidadão em canais como Serviço de Informações
Ouvidoria/Fala.Br, incluindo controle de prazos, articulação com unidades,
análise e consolidação de respostas, elaboração de documentos e
encaminhamentos

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 22 Instrução e/ou análise de processos de processos relacionados a demandas
de órgãos de controle interno e externo, incluindo controle de prazos,
articulação com unidades, análise e consolidação de respostas, elaboração de
documentos e encaminhamentos

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 23 Instrução e/ou análise de processos relacionados a denúncia, incluindo
controle de prazos, articulação com unidades, análise e consolidação de
respostas, elaboração de documentos e encaminhamentos

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 24 Instrução e/ou análise de processos relacionados a fiscalização, incluindo
controle de prazos, articulação com unidades, análise e consolidação de
respostas, elaboração de documentos e encaminhamentos, e realização de
diligências presenciais

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 25 Acompanhamento de matérias legislativas em proposição ou tramitação Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 26 Instrução e/ou análise de processos relacionados ao
cumprimento/descumprimento de decisões judiciais; atuação em mandado
de segurança, e elaboração de subsídios para defesa da União

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%
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. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 27 Análise, elaboração e despacho de documentos relacionados a atos de
pessoal

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 28 Acompanhamento de Equipes (coordenação e monitoramento de atividades,
reunião de feedback, mentoria)

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 29 Condução de processos relacionados a premiações internas e ações de
reconhecimento, tais quais o Prêmio SENATRAN, entre outros

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 30 Controle de acessos e permissões Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 31 Acompanhamento de processos de viagens Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 32 Análise de processos e demandas Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

. 33 Outras atividades não especificadas (a serem detalhadas no Plano de
Trabalho)

Cumprimento
de atividades

Nível I - atividades de
baixa complexidade

10 horas 9 horas 10%

. Nível II - atividades de
média complexidade

30 horas 27 horas 10%

. Nível III - atividades de
alta complexidade

40 horas 36 horas 10%

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 3º da Portaria nº 8.250, de 6 de junho de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 7 de junho de 2022, Seção 1, página 53, onde se lê: "Esta Portaria entra
em vigor em 8 de agosto de 2022.", leia-se: "Esta Portaria entra em vigor em 15 de junho
de 2022.".

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 8.093, DE 19 DE MAIO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e na Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.016510/2022-68, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Tiúba;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MA0141;
III - município (UF): Parnarama (MA);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 5° 50' 59'' S

/ 43° 31' 14'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.155, DE 27 DE MAIO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e na Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.008048/2022-25, resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Aeródromo privado abaixo no cadastro
de aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Netolandia;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0246;
III - município (UF): Tangará da Serra (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 14° 39' 4'' S

/ 57° 53' 17'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2470/SIA de 20 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2011, Seção 1, página 3.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
PORTARIA Nº 8.175, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.021638/2022-
32, resolve:

Art. 1º Tornar pública a interrupção da prerrogativa para exploração de serviços
aéreos da sociedade empresária AEROMIL TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 39.488.093/0001-80,
com sede social no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.179, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.027777/2022-
70, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária BALSAS AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº
08.928.667/0001-60, com sede social em Araguaína (TO), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2014-04-2IIA-02-01, emitido em 27 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.187, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.021315/2022-
49, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária SOTAN SOCIEDADE DE TÁXI AÉREO DO
NORDESTE LTDA., CNPJ nº 11.914.140/0001-91, com sede social em Rio Largo (AL),
detentora do Certificado de Operador Aéreo - COA nº 2007-08-2CHR-01-03, emitido em 25
de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.188, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
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2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.016663/2022-
02, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária ICARAÍ TURISMO TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº
95.370.821/0001-26, com sede social em Araucária (PR), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2004-04-5CEQ-01-03, emitido em 28 de abril de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.191, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.010576/2021-
52, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária AERO AGRICOLA VALE DO GUAPORÉ LTDA .,
CNPJ nº 38.310.225.0001-17, com sede social em Sapezal (MT), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2022-05-00LR-04-00, emitido em 25 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.193, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.021758/2022-
30, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária AEROAGRÍCOLA SOLO LTDA, CNPJ nº
53.153.813/0001-88, com sede social em Paranapanema (SP), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2013-11-4IHG-05-01, emitido em 30 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.203, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.018910/2022-
05, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária NORTH STAR TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº
01.806.823/0001-71, com sede social em Fortaleza (CE), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2006-08-2CLQ-04-02, emitido em 25 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.204, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.018159/2022-
39, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária AEROAGRÍCOLA BOA SAFRA LTDA., CNPJ nº
01.962.096/0001-31, com sede social em Tapurah (MT), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2012-05-6IEP-01-03, emitido em 30 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.206, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 659, de 2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do
processo nº 00058.019117/2022-15, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária STAL - SERVIÇO DE TRATAMENTO AÉREO A
LAVOURAS LTDA., CNPJ nº 07.569.541/0001-84, com sede social em Unaí (MG),
detentora do Certificado de Operador Aéreo - COA nº 2011-10-0IDQ-02-01, emitido em
31 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento
equivalente, e disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção
das condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.208, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00066.001032/2021-
09, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária HELICENTRO GUARATIBA REVENDEDOR DE
COMBUSTÍVEIS LTDA., CNPJ nº 11.795.425/0001-50, com sede social em Rio de Janeiro (RJ),
detentora do Certificado de Operador Aéreo - COA nº 2022-05-00KG-05-00, emitido em 26
de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.210, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.016397/2022-
18, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária RIO BRANCO AEROTÁXI LTDA, CNPJ nº
84.316.421/0001-16, com sede social em Rio Branco (AC), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2003-04-0CEF-01-03, emitido em 31 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.213, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.018853/2022-
56, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária AERO AGRÍCOLA DO ALEGRETE LTDA., CNPJ nº
89.680.854/0001-70, com sede social em Alegrete (RS), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2012-09-5IFK-06-02, emitido em 27 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.214, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.018779/2022-
78, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária AEROTEX AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº
02.916.813/0001-51, com sede social em Montividiu (GO), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2013-10-6IG-01-01, emitido em 31 de maio de 2022.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.216, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de
2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.022627/2022-
70, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviços aéreos pela sociedade empresária SEMEAGRO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº
27.830.387/0001-60, com sede social em Jaborandi (SP), detentora do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2018-10-60ES-01-01, emitido em 21 de maio de 2020.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 8.225, DE 2 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 34, inciso VII, da Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em

vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 659, de

2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº 00058.020287/2022-

42, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de

serviços aéreos pela sociedade empresária COSTA DO SOL TÁXI AÉREO S.A., CNPJ nº

11.223.764/0001-62, com sede social no Rio de Janeiro (RJ), detentora do Certificado de

Operador Aéreo - COA nº 2013-05-00AO-01-03, emitido em 12 de fevereiro de 2021.
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GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO
GERÊNCIA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÕES DE FORMAÇÃO

PORTARIA Nº 8.247, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O GERENTE TÉCNICO DE ORGANIZAÇÕES DE FORMAÇÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 18, inciso V, da Portaria nº 2.928/SPL, de 21 de outubro de 2020,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 141, na
Resolução nº 659, de 2 de fevereiro de 2022, e considerando o que consta do processo nº
00065.031174/2021-01, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviço aéreo especializado na modalidade ensino e adestramento e a emissão do
Certificado de Centro de Instrução de Aviação Civil - CIAC Tipo 3, emitido em 06 de junho
de 2022, em favor do AEROCLUBE DE ILHÉUS, CNPJ 13.631.247/0001-58, situado na Rua
Brigadeiro Eduardo Gomes, s/nº - Aeroporto de Ilhéus, Pontal, Ilhéus/BA - CEP 45654-
070.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ STOCK HOFFMANN

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
DELIBERAÇÃO Nº 41, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 50300.002997/2021-69. Fiscalizada: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
S/A, CNPJ nº 29.307.982/0001-40. Objeto e Fundamento Legal: O Gerente de Fiscalização
de Portos e Instalações Portuárias Substituto, no uso da competência que lhe é conferida
pelo art. 58 do Regimento Interno, DECIDO por: conhecer o Recurso interposto, uma vez
que tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a aplicação da
penalidade pecuniária na importância de R$ 48.230,75 (quarenta e oito mil duzentos e
trinta reais e setenta e cinco centavos) em desfavor da SCPAR PORTO DE SÃO FRAN C I S CO
DO SUL S/A, inscrita sob o CNPJ nº 29.307.982/0001-40, pela prática da infração prevista
no art. 32, inciso XXI, da norma aprovada pela Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA

DELIBERAÇÃO Nº 86, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.009133/2022-59 e ad referendum da
Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Autorizar o Terminal Portuário de Angra dos Reis S/A, CNPJ
02.891.814/0001-99, a realizar a atracação da embarcação no berço 101, conforme a
operação descrita na Petição TPAR - Alfandegamento Extraordinário (SEI 1624726) que
tramita no processo de 13113.119489/2022-81, da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, em cumprimento ao § 2º, inciso I, do Art. 40, da Portaria RFB nº 143/2022.

Art. 2º Cientificar a interessada acerca da presente decisão.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União (DOU).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS
UNIDADES REGIONAIS

DELIBERAÇÃO Nº 18, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 50300.003440/2022-26. Fiscalizada: COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO-
CODESA. CNPJ nº 27.316.538/0001-66. Objeto e Fundamento LegaI: A Superintendente de

Fiscalização e Coordenação das Unidades Regionais, no uso da competência que lhe é
conferida pelo art. 57 do Regimento Interno, decide por CONHECER o Pedido de
Reconsideração interposto, uma vez que tempestivo, para no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo a íntegra da decisão exarada por meio da Deliberação PAS nº
24/2021/GFP/SFC (1275197), que determinou a aplicação de multa no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), pela prática da infração prevista no art. 32, inciso XXXII, da
norma aprovada pela Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

GABRIELA COELHO DA COSTA
Superintendente

DELIBERAÇÃO Nº 34, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 50300.009086/2020-81. Fiscalizada: COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO-
CODESA. CNPJ nº 27.316.538/0001-66. Objeto e Fundamento LegaI: A Superintendente de

Fiscalização e Coordenação das Unidades Regionais, no uso da competência que lhe é
conferida pelo art. 57 do Regimento Interno, decide por CONHECER o Pedido de
Reconsideração interposto, vez que tempestivo; para no mérito, conceder-lhe
PROVIMENTO PARCIAL, considerando a infração do Fato 1 como INSUBSISTENTE, e
mantendo a íntegra da Deliberação PAS nº 66/2021/GFP/SFC (1392004) para o Fato 2, que
aplicou penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 72.472,95 (setenta e dois mil
quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos), por infração ao art. 32-
XXXII, por falta de manutenção adequada da pavimentação do Porto.

GABRIELA COELHO DA COSTA
Superintendente

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E INSTALAÇÕES
PORTUÁRIAS

DESPACHO DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 50300.002104/2020-02. Fiscalizada: SEPETIBA TECON S.A., CNPJ nº
02.394.276/0001-27. Objeto e Fundamento Legal: O Gerente de Fiscalização de Portos
e Instalações Portuárias Substituto, no uso da competência que lhe é conferida pelo
art. 58 do Regimento Interno, decide por conhecer o recurso, na mesma oportunidade,
conceder-lhe provimento integral, declarando a nulidade do Auto de Infração nº 4361-
3 e determinando o arquivamento dos presentes autos. Solicito ainda à Unidade
Regional do Rio de Janeiro - URERJ que dê prosseguimento à investigação dos fatos
relacionados à instalação portuária da SEPETIBA TECON S.A. relatados nestes autos,
instaurando, se necessário, novo processo administrativo.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos autorizadas são aquelas constantes
das Especificações Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/eo.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das
condições técnicas e operacionais definidas pela ANAC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Decisão nº 475, de 3 de maio de 2022, publicada no DOU nº 106, de 6 de
junho de 2022, Seção 1, pág. 151,

Onde-se lê:
"DECISÃO SUPAS Nº 475, DE 3 DE MAIO DE 2022"
Leia - se:
"DECISÃO SUPAS Nº 475, DE 3 DE JUNHO DE 2022"

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Decisão nº 476, de 3 de maio de 2022, publicada no DOU nº 106, de 6 de
junho de 2022, Seção 1, pág. 151,

Onde-se lê:
"DECISÃO SUPAS Nº 476, DE 3 DE MAIO DE 2022"
Leia - se:
"DECISÃO SUPAS Nº 476, DE 3 DE JUNHO DE 2022"

DECISÃO SUPAS Nº 480, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 13; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.058165/2022-21, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA., CNPJ
nº 03.233.439/0001-52, para a implantação da linha NATAL (RN) - SÃO PAULO (SP), prefixo
14-0035-00, com os mercados a seguir como seções:

I - De: NATAL (RN) Para: CARUARU (PE), MACEIÓ (AL), ARAPIRACA (AL),
ARACAJU (SE), SALVADOR (BA) e FEIRA DE SANTANA (BA);

II - De: JOÃO PESSOA (PB) Para: RECIFE (PE), CARUARU (PE), MACEIÓ (AL),
ARAPIRACA (AL), ARACAJU (SE), SALVADOR (BA), FEIRA DE SANTANA (BA) e SÃO PAULO
(SP);

III - De: RECIFE (PE), MACEIÓ (AL) e ARAPIRACA (AL) Para: ARACAJU (SE),
SALVADOR (BA), FEIRA DE SANTANA (BA) e SÃO PAULO (SP);

IV - De: CARUARU (PE) Para: MACEIÓ (AL), ARAPIRACA (AL) e FEIRA DE
SANTANA (BA);

V - De: ARACAJU (SE) Para: SALVADOR (BA), FEIRA DE SANTANA (BA), SÃO
PAULO (SP),

VI - De: SALVADOR (BA), JEQUIÉ (BA) e POÇÕES (BA) Para: SALINAS (MG),
FRANCISCO SÁ (MG), MONTES CLAROS (MG) e SÃO PAULO (SP);

VII - De: FEIRA DE SANTANA (BA) e VITÓRIA DA CONQUISTA (BA) Para: SALINAS
(MG), MONTES CLAROS (MG) e SÃO PAULO (SP);

VIII - De: CÂNDIDO SALES (BA) Para: MONTES CLAROS (MG) e SÃO PAULO
(SP);

IX - De: SALINAS (MG) e MONTES CLAROS (MG) Para: SÃO PAULO (SP).
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 486, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 3º e o inciso XI do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018 e com o inciso III do art. 29 do Anexo da Resolução nº 5.976,
de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 50 da Resolução nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime
de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 71; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.061790/2022-51, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA., CNPJ nº
52.771.516/0001-33, para a supressão da linha SÃO PAULO (SP) - CONCEIÇÃO DA
APARECIDA (MG), prefixo 08-0122-00, em cumprimento ao art. 16 da Resolução nº 5.285,
de 2017.

Art. 2º Autorizar a paralisação dos mercados de ATIBAIA (SP) para AREADO
(MG), ALTEROSA (MG) e CONCEIÇÃO DA APARECIDA (MG), na Licença Operacional - LOP de
número 71, em cumprimento ao § 1º do art. 45 da Resolução nº 4.770, de 2015.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor em 24 de agosto de 2022.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 488, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105, ambos do anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.071483/2022-88, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.071483/2022-88, da CASTEL-TUR TURISMO LTDA., CNPJ nº 00.318.401/0001-94, por
descumprimento ao disposto no caput do art. 25 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho
de 2015.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 489, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;
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CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 52; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.056596/2022-53, decide:

Art. 1º Deferir o pedido do CONSÓRCIO FEDERAL DE TRANSPORTES, CNPJ nº
23.562.535/0001-51, para a implantação da linha BRASÍLIA (DF) - RIO VERDE (GO), prefixo
12-0670-00, com os mercados de BRASÍLIA (DF) para ANÁPOLIS (GO) e GOIÂNIA (GO),
como seções.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 490, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105, ambos do anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.071477/2022-21, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.071477/2022-21, da CASTEL-TUR TURISMO LTDA., CNPJ nº 00.318.401/0001-94, por
descumprimento ao disposto no caput do art. 25 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho
de 2015.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 491, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de operação simultânea
constam da Licença Operacional - LOP de nº 55; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.062657/2022-11, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido da REALSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP,
CNPJ nº 26.484.154/0001-90, para realizar operação simultânea das linhas interestaduais
BRASÍLIA (DF) - FLORIANO (PI), prefixo nº 12-9255-00, e BRASÍLIA (DF) - ESPERANTINA (PI),
prefixo nº 12-0242-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 493, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105, ambos do anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.057574/2022-19, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.057574/2022-19, da EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ
nº 44.993.632/0001-79, por descumprimento ao disposto no art. 4º da Deliberação nº 134,
de 21 de março de 2018.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 494, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105, ambos do anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.071464/2022-51, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.071464/2022-51, da MAFAGUSA TRANSPORTES TURISTICOS LTDA., CNPJ nº
04.258.205/0001-22, por descumprimento ao disposto no caput do art. 25 da Resolução nº
4.770, de 25 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 96, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária para
treinamento e sobreaviso.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007,
o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, a Portaria MJSP nº 65, de 25 de janeiro de 2019, a Portaria MJSP nº 48, de 15 de
março de 2022, e o contido no Processo Administrativo nº 08016.021877/2021-18,
resolve:

Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, a prorrogação do emprego da Força-Tarefa
de Intervenção Penitenciária (FTIP), em caráter episódico e planejado, para treinamento e
sobreaviso, tendo em vista a situação carcerária dos Estados Federados, por quarenta e
cinco dias, no período de 14 de junho a 28 de julho de 2022.

Art. 2º O treinamento será realizado na Penitenciária Federal de Brasília e terá
o apoio logístico e a supervisão do Departamento Penitenciário Nacional.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 97, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária para
treinamento e sobreaviso.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
tendo em vista a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de

maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, o Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, a Portaria MJSP nº 65, de 25 de janeiro de 2019, a Portaria
MJSP nº 50, de 17 de março de 2022, e o contido no Processo Administrativo nº
08016.003934/2022-50, resolve:

Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP), em caráter episódico e planejado, para
treinamento e sobreaviso, tendo em vista a situação carcerária dos Estados Fe d e r a d o s ,
por noventa dias, no período de 16 de junho a 13 de setembro de 2022.

Art. 2º O treinamento será realizado na Penitenciária Federal de Porto
Velho e terá o apoio logístico e a supervisão do Departamento Penitenciário
Nacional.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

DECISÃO Nº 113, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.322731/2016-18.
Interessada: MARLENE PEREIRA QUISSOLA.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
26/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (17115951), de 16/04/2022, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada MARLENE PEREIRA QUISSOLA, nascida no dia 12/12/1990, nacional de
Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 114, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.323672/2016-97.
Interessada: KINFUTA MAVINGA.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
226/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16532242), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada KINFUTA MAVINGA, nascida no dia 18/03/1952,
nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 116, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.322212/2016-41.
Interessado: JAYLSON ROMÁRIO LOPES PATRÍCIO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
12/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16919863), de 16/04/2022, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado JAYLSON ROMÁRIO LOPES PATRÍCIO, nascido no dia 13/09/1996,
nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 117, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08460.304856/2016-11.
Interessada: LUZOLO MPAXI MIGUEL.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
228/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16542059), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada LUZOLO MPAXI MIGUEL, nascida no dia
19/11/1986, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 118, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.083986/2015-61.
Interessada: JOSEFINA DOMINGOS.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
20/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16960519), de 16/04/2022, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada JOSEFINA DOMINGOS, nascida no dia 02/02/1958, nacional de Angola,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 119, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08460.010431/2015-63.
Interessado: VICTOR OKECHUKWU.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
246/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16749438), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado VICTOR OKECHUKWU, nascido no dia
24/01/1991, nacional da Nigéria, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei
nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro
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DECISÃO Nº 121, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.045302/2017-94.
Interessado: JOÃO JOSÉ GARCIA.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
195/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15902848), de 16/04/2022, e NÃO
CONHEÇO do presente recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado JOÃO JOSÉ GARCIA, nascido no dia 21/05/1980,
nacional de Angola, tendo em vista a sua intempestividade, não se enquadrando nos
preceitos do art. 29 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 122, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08506.012283/2016-29.
Interessado: MÁRIO FRANCISCO DOS SANTOS.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
240/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16723061), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado MÁRIO FRANCISCO DOS SANTOS, nascido no dia
24/09/1992, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 124, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08506.012685/2014-61.
Interessado: ADELINA GINGA DONDO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
112/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15570586), de 20/08/2021, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada ADELINA GINGA DONDO, nascida no dia
25/03/2001, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 130, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.315837/2016-57.
Interessados: BRIGIDA CABENA, I.T.B e P.A.B.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
118/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15672987), de 03/11/2021, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada BRIGIDA CABENA, nascida no dia 15/05/1968, e
seus filhos menores I.T.B., nascido no dia 18/06/2005, e P.A.B., nascido no dia 20/07/2007,
todos nacionais de Angola, por não se enquadrarem nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 138, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.108196/2015-03.
Interessado: MOSTAFA HUSSEIN ABDELSALAM SAAD.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
178/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15785508), de 09/05/2022, e NÃO
CONHEÇO do presente recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado MOSTAFA HUSSEIN ABDELSALAM SAAD, nascido
no dia 16/04/1985, nacional do Egito, tendo em vista a sua intempestividade, não se
enquadrando nos preceitos do art. 29 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 120, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.055455/2016-69.
Interessada: MARGARIDA MASSANGA CANGE SIMÃO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
9/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16897772), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada MARGARIDA MASSANGA CANGE SIMÃO,
nascida no dia 25/07/1995, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do
art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 139, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08390.005951/2017-97.
Interessado: JOÃO JANE COXE.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
175/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15778125), de 09/05/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado JOÃO JANE COXE, nascido em 01/03/1988,
nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 141, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.064220/2017-49.
Interessado: MOHAMED ELLOUBANE.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
171/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15775088), de 09/05/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado MOHAMED ELLOUBANE, nascido no dia
03/12/1987, nacional do Marrocos, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 143, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.147519/2014-95.
Interessada: KALUVE KUFI.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
249/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16790104), de 09/05/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada KALUVE KUFI, nascida no dia 27/11/1979,
nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 144, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08501.000755/2016-41.
Interessado: VALTER KAMUNTONDO DAVID EDUARDO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
37/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (17477114), de 09/05/2022, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado VALTER KAMUNTONDO DAVID EDUARDO, nascido no dia
15/05/1989, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 145, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08388.004002/2015-77.
Interessado: NURUL HUDA.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
173/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15775828), de 09/05/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado NURUL HUDA, nascido no dia 01/04/1982,
nacional de Bangladesh, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de
22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 147, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08460.008015/2016-86.
Interessado: PEDRO EDGAR SIMÃO DOMINGOS.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
177/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15779035), de 09/05/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado PEDRO EDGAR SIMÃO DOMINGOS, nascido no
dia 05/06/1997, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei
nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 148, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08704.302889/2016-17.
Interessado: ABDULAZIZ ABDULRAZAK.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
176/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (15779002), de 09/05/2022, e NÃO
CONHEÇO do presente recurso administrativo interposto pelo solicitante de refúgio
ABDULAZIZ ABDULRAZAK, nacional de Gana, nascido no dia 21/07/1996, tendo em vista a
sua intempestividade, não se enquadrando nos preceitos do art. 29 da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 589, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, em cumprimento a determinação do MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara Federal de Umuarama, JOÃO PAULO NERY DOS PASSOS MARTINS, datada
de 11 de março de 2022, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5013467-
14.2021.4.04.7004/PR, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, à pessoa abaixo
relacionada, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade com o
Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que possa
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ALI MELHEM - V614854-0, natural do Líbano, nascido em 4 de outubro de 1995,
filho de Abdul Amir Melhem e de Roukaya Melhem, residente no estado do Paraná (Processo
nº 08388.001874/2021-21).

A pessoa referida nesta Portaria deverá comparecer perante a Justiça Eleitoral para
o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta
a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 590, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08704.008788/2015-71, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIALEX JHOELYS MARTINEZ LARA, de
nacionalidade venezuelana, filha de Alexandre Martinez e de Maria Lara, nascida na
República Bolivariana da Venezuela, em 24 de abril de 1994, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 591, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08505.028284/2016-03, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, OSCAR IVAN GARCIA LOZADA, de nacionalidade
colombiana, filho de Alfonso Garcia e de Sandra Maria Louzada Leon, nascido na República
da Colômbia, em 28 de maio de 1990, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 3 (três) anos e 4 (quatro)
meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 593, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.010219/2013-62, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MOHAMED KASSIM GULAMHUSSEIN, de
nacionalidade tanzaniana, filho de Kassim Gulamhussein e de Luffia Jaffa, nascido na
República Unida da Tanzânia, em 11 de novembro de 1972, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 594, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08505.003575/2020-67, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LYSMER ANGELIN BENITEZ VELOZ, de
nacionalidade venezuelana, filha de Martin Benites Navas e de Maria Eugenia Veloz,
nascida na República Bolivariana da Venezuela, em 21 de julho de 1997, ficando a
efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 592, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 68 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

VADIM ALEKSANDROVICH SHIROKOV, natural da Rússia, nascido em 23 de
setembro de 1976, filho de Aleksandr Nicolaievich Shirokov e de Tatiana Valentinovna
Shirokova (Processo n° 08018.021096/2022-86) e

YULIA SERGEEVNA SHOLOKH, natural da Rússia, nascida em 01 de fevereiro
de 1986, filha de Sergey Nikolayevish Sholokh e de Galina Aleksandrovna Sholokh
(Processo nº 08018.022416/2022-15).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 595, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

AHMAD DAOUI - V744675-B, natural do Líbano, nascido em 07 de agosto de
1989, filho de Nouhad Haidar e de Ezzat Daoui, residente no estado de São Paulo (Processo
nº 235881.0017484/2020);

BEBETO MAKANGU ALBERTO - F036748-Z, natural da Angola, nascido em 24 de
dezembro de 1969, filho de Alberto Makangu e de Maria Lufuluca, residente no estado de
São Paulo (Processo nº 235881.0017412/2020);

ENAS ADEL RAGAB MARKOUS - G251455-4, natural de Líbia, nascida em 28 de
julho de 1994, filho de Adel Ragab Markous e de Ganedla Ado Zaid Abousahmen, residente
no Distrito Federal (Processo nº 235881.0177226/2022);

FADIA RABAH - F005506-8, natural de Estado da Palestina, nascida em 1 de
janeiro de 1992, filha de Sabri Rabah e de Maha Hassan El Doukhi, residente no estado de
Minas Gerais (Processo nº 235881.0170363/2022);

FRANCISCO CÂNDIDO LEONARDO JAMBA - G392748-R, natural de Angola,
nascido em 28 de abril de 1988, filho de Frederico Alberto Julião Jamba e de Julieta
Chilombo, residente no estado de São Paulo (Processo nº 235881.0105585/2021);

MAHMOUD AL BAKARI - F005500-K, natural do Estado da Palestina, nascido em
15 de setembro de 1985, filho de Ali Al Bakari e de Iman Matook, residente no estado de
Minas Gerais (Processo nº 235881.0170323/2022) e

ROSE LAURE BERTRAND - G127658-M, natural da República do Haiti, nascida
em 04 de agosto de 1993, filha de Yssoule Maxelien e de Gilbert Bertrand, residente no
estado de São Paulo (Processo nº 235881.0012981/2020).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 596, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e
em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do

Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

ANAS FAOUZI- F145469V, natural da Síria, nascido em 17 de janeiro de 2012,
filho de Amin Faouzy e Merfat Zouda, residente no estado de São Paulo (Processo nº
235881.0005129/2020);

ELSHIEKH ABDALLA BUSHRA OMER - G461518-N, natural do Sudão, nascido em
22 de maio de 2011, filho de Abdalla Bushra Omer Nabag e de Abeer Elshiekh Elawad
Mohamed Ali, residente no estado de São Paulo (Processo nº 235881.0210632/2022);

GUILYNE DESTINÉ - F047748-0, natural do Haiti, nascida em 24 de julho de
2010, filha de Linda Antenor e de Peuguy Destine, residente no estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0017172/2020);

OMAR QIES YOUNES ABDULHADI - F425887-4, natural da Líbia, nascido em 16
de setembro de 2019, filho de Qies Younes Ahmed Abdulhadi e de Farah Mohamed Ali
Ajredi, residente no estado do Espírito Santo (Processo nº 235881.0133559/2021) e

OMAR SIEFIDDIN YOUNES ABDULHADI - F427828-A, natural da Líbia, nascido em
14 de novembro de 2019, filho de Siefiddin Younes Ahmed Abdulhadi e de Rima Mustafa
Emhimeid Ammar, residente no estado do Espírito Santo (Processo nº
235881.0133592/2021).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

D ES P AC H O S

Despacho nº 5755/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0130309/2021
Interessado: HUSSIN MNAA ALKEELAANI ABUELSHWASHI

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o requerente
não comprovou a proficiência em língua portuguesa em conformidade com o previsto no
§ 4°, inciso I, letra "d", do art. 5°, já que não foi juntada documentação demonstrando a
realização de avaliação presencial do discente, que é domiciliado em local diverso da sede,
em instituição de educação superior conveniada ao estabelecimento responsável e
também credenciada pelo Ministério da Educação, nos termos da portaria
retromencionada e, portanto, não atende à exigência contida no inciso III do art. 65 da Lei
nº 13.445, de 24 de novembro de 2017.

Despacho nº 5756/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0120010/2021
Interessado: LAMES OMRAN A AZZABI

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que a requerente
não comprovou a proficiência em língua portuguesa em conformidade com o previsto no
§ 4°, inciso I, letra "d", do art. 5°, já que não foi juntada documentação demonstrando a
realização de avaliação presencial do discente, que é domiciliado em local diverso da sede,
em instituição de educação superior conveniada ao estabelecimento responsável e
também credenciada pelo Ministério da Educação, nos termos da portaria
retromencionada e, portanto, não atende à exigência contida no inciso III do art. 65 da Lei
nº 13.445, de 24 de novembro de 2017.

Despacho n 5757/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0016559/2020
Interessado: MOHAMMAD SOHEL RANA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
apresentou certificado de curso à distância sem a informação de avaliação presencial, não
cumprindo o disposto na Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, e, portanto, não
atende à exigência contida no inciso III, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho n 5758/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0015142/2020
Interessado: CATHERINE FRANCINE MARCELLE FERNANDEZ

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a requerente
não possui 15 (quinze) anos de residência por prazo indeterminado e, portanto, não
atende à exigência contida no art. 67 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho n 5759/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0000990/2020
Interessado: LUIS ALBERTO MENONI POPIENIA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
não apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem e da Justiça
Estadual, bem como não apresentou documento indicativo da capacidade de comunicar-se
em língua portuguesa, em razão da ausência dos referidos documentos não foi realizada
a etapa de conferência dos documentos originais e coleta biométrica pela Polícia Federal,
procedimentos necessários para instrução processual, portanto não cumpre o requerente
as exigências previstas nos incisos III e IV do art. 65 da Lei nº 13.445, de 2017, c/c art. 227
do Decreto nº 9.199/2017, e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020.

Despacho n 5760/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0014892/2020
Interessado: AITOR JAUREGUI HERCE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou os
documentos necessários como comprovante de residência pelo período de 4 anos,
certidão de antecedentes criminais do país de origem com a tradução feita por tradutor
público habilitado no Brasil, documento que comprove a capacidade de se comunicar em
língua portuguesa, e por fim, não apresentou o passaporte completo, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto e houve o
encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento sem coletar os
dados biométricos do requerente, indefere o pedido tendo em vista o não cumprimento
das exigências previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho n 5761/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0014828/2020
Interessado: IMAD LITVINOV

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou o
comprovante de reabilitação, nos termos da legislação vigente, do Processo 0004472-
91.2007.8.24.0022 que tramitou no Tribunal de Justiça de Santa Catarina, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto e houve o
encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento sem coletar os
dados biométricos do requerente, indefere o pedido tendo em vista o não cumprimento
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das exigências previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017, c/c art. 227 do Decreto nº
9.199/2017, e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

Despacho n 5762/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0015268/2020
Interessado: MANAL ELTAHER M EBAID

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a requerente
se ausentou do Brasil por tempo superior ao limite estipulado por legislação, e portanto,
não atende à exigência contida no inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445/2017, c/c §2º, art.
233, do Decreto nº 9.199/2017.

Despacho n 5763/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0016559/2020
Interessado: MOHAMMAD SOHEL RANA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
apresentou certificado de curso à distância sem a informação de avaliação presencial, não
cumprindo o disposto na Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, e, portanto, não
atende à exigência contida no inciso III, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho n 5764/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0017172/2020
Interessado: DONALDO SYLLABE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o requerente
não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi
notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto,
deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de
novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho n 5765/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0028617/2021
Interessado: MAAN RACHID

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
se ausentou por 845 dias do Brasil e apresentou certificado de curso à distância sem a
informação de avaliação presencial, não cumprindo o disposto na Portaria nº 623, de 13
de novembro de 2020 e, portanto não atende à exigência contida nos incisos II e III do art.
65 da Lei nº 13.445/2017, c/c §2º, art. 233, do Decreto nº 9.199/2017.

Despacho n 5766/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0009699/2020
Interessado: JENIFHER NATHALY MUNOZ RENGIFO

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a requerente
não possuía residência por prazo indeterminado na ocasião do recebimento do pedido,
que não apresentou Certidão de antecedentes criminais emitida pela Justiça Federal
(apresentou a certidão emitida pela Polícia Federal, que não é válida para esta finalidade)
e que não apresentou Comprovante de situação cadastral do Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF, não atendendo às exigências contidas no inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445/2017 c/c
art. 221, do Decreto nº 9.199/2017.

Despacho n 5767/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0010321/2020
Interessado: DANNY OMAR MENDOZA MARIN

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o requerente
não apresentou Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo país de origem,
legalizada e traduzida por tradutor público juramentado; comprovante de residência dos 4
(quatro) anos anteriores a solicitação; e, tendo em vista que o interessado encontra-se no
Exterior, sem previsão de retorno, de acordo com as informações trazidas aos autos pela
autoridade policial, não cumprindo o disposto no inciso II do Art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho n 5768/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0017869/2020
Interessado: ELVIO BERNARDO CASSULE NHUCA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou os
documentos necessários como: Certidão de Antecedentes Criminais do país de origem
traduzida e legalizada, por tradutor público juramentado; Certidão de Antecedentes
Criminais dos estados onde residiu; Certidão de Antecedentes Criminais Federal;
comprovante de residência do ano anterior a solicitação e passaporte completo. Diante
disso, foi notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo
previsto e houve o encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento
sem coletar os dados biométricos do requerente, indefere o pedido tendo em vista o não
cumprimento das exigências previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho n 5769/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0008491/2020
Interessado: VENSAM IALA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista o interessado
encontrar-se no Exterior, sem previsão de retorno, de acordo com as informações trazidas
aos autos pela autoridade policial, não cumprindo o disposto no inciso II do Art. 65 da Lei
13.445/2017. Além disso, o requerente não está com seu registro regularizado junto à
Polícia Federal, conforme informado pela autoridade policial, tendo em vista que não
conseguiu comprovar a base que originou seu registro, não cumprindo, portanto, o
disposto no art. 65 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017 c/c artigo 237 do Decreto nº
9.199, de 20 de novembro de 2017.

Despacho n 5770/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0014508/2020
Interessado: JEAN FEDNEL PIERRE LOUIS

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não foi encontrado no
endereço informado pelo responsável do menor, indefere o pedido, em vista, que não

atende à exigência contida no art. 70 da Lei nº 13.445/2017 c/c o art. 20 da Portaria n°623
de 13 de novembro de 2020.

Despacho n 5771/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0082085/2021
Interessado: JEAN MACKENSON DIMANCHE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
apresentou documento que comprova a capacidade de comunicar em português em
desconformidade com a portaria 623 de 2020 e apresentou certificado de boa conduta,
que não é um documento válido para atestar os antecedentes criminais do requerente em
seu país de origem, não cumprindo, portanto, às exigências contidas nos incisos III e IV,
art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho n 5772/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0091445/2021
Interessado: ABDOU KHADRE KA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o documento
indicativo da proficiência em língua portuguesa apresentado pelo requerente não está
previsto na portaria acima citada, como também devidamente notificado, apresentou
somente a tradução do Atestado de antecedentes criminais emitido pelo país de origem,
portanto, não atende às exigências contidas nos incisos III e IV, do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho n 5773/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0099485/2021
Interessado: ALEXANDRA CONSTANT CHARLE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a requerente
apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem fora do prazo de
validade, não apresentou certidão de antecedentes criminais emitida pela Justiça Estadual
e apresentou documento que comprova a capacidade de se comunicar em língua
portuguesa desacompanhado do histórico escolar da capacitação realizada, não
atendendo, portanto, às exigências contidas nos incisos III e IV, art. 65 da Lei nº
13.445/2017.

Despacho n 5774/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0103160/2021
Interessado: CHEIKH GASSAMA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o requerente
não comprovou a proficiência em língua portuguesa em conformidade com o previsto no
art. 5°, da Portaria retromencionada, bem como devidamente notificado, não apresentou
as certidões de antecedentes criminais emitidas pelas Justiça Federal e Estadual dos locais
onde residiu nos últimos quatro anos, portanto, não atende às exigências contidas nos
incisos III e IV, do art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO
DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que o exato nome dos genitores de LAURA FERRI GEBRAEL, incluído na Portaria n.º
87-GB, de 16 de março de 1972, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de
1972, é EGIDIO FERRI e LUIGIA FERRI, e não como constou. Processo nº
08000.013847/2022-80

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que o exato nome da genitora de ALIUSKA TIZON PEREZ, incluído na Portaria nº
176, de 24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de fevereiro
de 2022, é MARY ESTELA PEREZ MENDEZ, e não como constou. Processo nº
08018.031390/2022-04

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a correta grafia do nome da genitora de JOEL VICTOR BUAIGA, incluído na
Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17
de novembro de 2020, é Cristina Antonio da Silva, e não como constou. Processo nº
08000.014214/2022-99

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de Cecilia Sbernini, incluído na Portaria nº 384, de
25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2022, é 12 de
agosto de 1981, e não como constou. Processo nº 08018.027531/2022-86

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que ABDULKARIM ALI ABDOLHAMED BORAWY, incluído na Portaria nº 420, de 06
de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2022 é natural da
Itália, e não como constou. Processo nº 08018.031882/2022-91

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que MOHAMED SOBHY AHMED ELSHAER, incluída na Portaria nº 191, de 4 de
março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 7 de março de 2022, passou a
assinar MOHAMED SOBHY AHMED DE LIMA ELSHAER, em virtude de haver contraído
matrimônio com ANDREA DE LIMA ELSHAER, em 02 de agosto de 2018, conforme Certidão
de Casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de São Paulo,
Município e Comarca de Mogi das Cruzes- Estado de São Paulo, Matrícula
115527015520182001321480055364-10. Processo nº 08018.031833/2022-59

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de ISABEL DAVID PEDRO, incluído na Portaria nº
205, de 9 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2022,
é 22 de outubro de 2011, e não como constou. Processo nº 08000.014487/2022-33

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de ANTON GEORG BRANDMAIER, incluído na
Portaria nº 279, de 25 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
março de 2022, é 3 de junho de 1972, e não como constou. Processo nº
08000.014394/2022-17
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A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que ABDULKARIM ALI ABDOLHAMED BORAWY, incluído na Portaria nº 567, DE 1º
DE JUNHO DE 2022, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2022, é natural
da Itália, e não como constou. Processo nº 08018.031888/2022-69

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de DIEGO MAURICIO RIAÑO PACHÓN - V879958-
N, incluído na Portaria nº 311, de 1º de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União
de 4 de abril de 2022, é 16 de agosto de 1975, e não como constou. Processo nº
08018.032311/2022-74

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de MOHANADAF ABDULRAHMAN - F313745-A,
incluído na Portaria nº 535, de 27 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União
de 30 de maio de 2022, é 10 de janeiro de 1998, e não como constou. Processo nº
08084.003182/2022-13

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome dos genitores e a correta data de nascimento de
HIBA TAWBE - G473168-8, incluído na Portaria nº 311, de 1º de abril de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2022, é AMINA TAWBE e ABDALLAH TAWBE, e
não como constou.

Declara, ainda, que data de nascimento de HIBA TAWBE é 06 de dezembro de
1993, e não como constou. Processo nº 08084.003183/2022-68

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de KATIA CLARA CINTRA TORNES, incluído na Portaria
nº 394, de 26 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2022,
é 17 de outubro de 1986, e não como constou. Processo nº 08084.003181/2022-79

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que o exato nome dos genitores de JEAN WILDY MESYR, incluído na Portaria nº
145, de 14 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro
de 2022, é JEAN GARDY MESYR e MARIE CHINA MESYR BRENE e não como constou.
Processo nº 08018.031861/2022-76

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que JAD KHALID KHALIFA ABUSAOUD, incluído na Portaria nº 420, de 6 de maio de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 9 de maio de 2022, é natural da UCRÂNIA ,
e não como constou. Processo nº 08018.031896/2022-13

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que ABDULKARIM ALI ABDOLHAMED BORAWY , incluído na Portaria nº 567, de 1º
de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2022, é natural
da Itália, e não como constou. Processo nº 08018.031890/2022-38

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de Diego Mauricio Riano Pachon, incluído na
Portaria nº 311, de 1º de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 4 de abril de
2022, é 16 de agosto de 1975, e não como constou. Processo nº 08084.003159/2022-29

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de Marawan Ashraf Mohamed Aly Ahazy, incluído na
Portaria nº 327, de 5 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2022, é 03 de agosto de 2012, e não como constou. Processo nº 08018.032316/2022-05

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
MIGRAÇÕES, DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
declara que a exata data de nascimento de JEAN KENSON JOLNE - G233437-8, incluído na
Portaria nº 535, de 27 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
maio de 2022, é 10 de março de 1990, e não como constou. Processo nº
08001.001621/2022-26

ELISA MARIA LEANDRO DE SOUSA REIS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

197ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Às 10h06 do dia 25 de maio de dois mil e vinte e dois, o Presidente do
Cade, Alexandre Cordeiro Macedo, declarou aberta a presente sessão, realizada sob a
forma remota conforme pauta publicada no Diário Oficial da União de 05 de maio de
2022. Participaram os Conselheiros do Cade, Sérgio Costa Ravagnani, Lenisa Rodrigues
Prado, Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann, Luis Henrique Bertolino Braido e
Gustavo Augusto; o Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria Federal Especializada
junto ao Cade, Rodrigo Abreu Belon Fernandes; o representante do Ministério Público
Federal junto ao Cade, Waldir Alves; o Superintendente Geral, Alexandre Barreto de
Souza; o Economista Chefe, Guilherme Resende e a Secretária do Plenário Substituta
Iara do Espírito Santo.

Ato de Concentração nº 08700.003654/2021-42
Requerentes: Atacadão S.A. e Grupo BIG Brasil S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, Guilherme El Hadi Franco Morgulis, Marcela

Abras Lorenzetti, Marcio Dias Soares, Ana Carolina Folgosi Bittar, Jéssica Gusman
Gomes e Beatriz Helena Cotarelli Balzan e outros.

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação, aprovou-a

condicionada à celebração do Acordo em Controle de Concentrações, nos termos do
voto do Conselheiro Relator.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º
e 2º do artigo 104 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - RICADE, quanto ao resultado do julgamento do Plenário do Tribunal nos
seguintes itens da ata, cuja respectiva decisão consta nos autos e está disponível para
consulta no Sistema Eletrônico de Informação.

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
DESPACHO Nº 748, DE 6 DE JUNHO DE 2022

DESPACHO SG Nº 748/2022 - Ato de concentração nº 08700.001663/2022-80. Requerentes:
Núcleo de Oncologia da Bahia S.A. e Brasil Memorial Holding S.A.. Advogados: Camila
Paoletti, Leonor Cordovil e outros. Com fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784, de 1999,
integro as razões do Parecer Nº 11/2022/CGAA2/SGA1/SG (SEI 1072285) à presente
decisão, inclusive quanto à sua motivação. Nos termos dos arts. 13, XII, e art. 57, I, da Lei
nº 12.529, de 2011, decido pela aprovação sem restrições do presente ato de
concentração.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MMA Nº 148, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Altera os Anexos da Portaria nº 443, de 17 de
dezembro de 2014, da Portaria nº 444, de 17 de
dezembro de 2014, e da Portaria nº 445, de 17 de
dezembro de 2014, referentes à atualização da Lista
Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 02000.006812/2021-27, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 443, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece a Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção, passa a
vigorar com a redação constante no Anexo 1 desta Portaria.

Art. 2º Os Anexos I e II da Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhecem respectivamente a Lista Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de
Extinção e a Lista Oficial de Espécies Extintas da Fauna Brasileira, passam a vigorar com a
redação dos Anexos I e II constantes no Anexo 2 desta Portaria.

Art. 3º Os Anexos I e II da Portaria nº 445, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhecem respectivamente a Lista Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de
Extinção - Peixes e Invertebrados Aquáticos e a Lista Oficial de Espécies Extintas da Fauna
Brasileira - Peixes e Invertebrados Aquáticos, passam a vigorar com a redação dos Anexos
I e II constantes no Anexo 3 desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM ALVARO PEREIRA LEITE

ANEXO 1

ANEXO 1. Atualiza o teor do ANEXO da Portaria nº 443, de 17 de dezembro de 2014.

.

ANEXO. LISTA OFICIAL DE ESPÉCIES DA FLORA BRASILEIRA AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO

. # Fa m í l i a Espécie ou Subespécie/Variedade Categoria

. 1 * Acanthaceae Aphelandra espirito-santensis EN

. 2 * Acanthaceae Aphelandra margaritae VU

. 3 * Acanthaceae Aphelandra maximiliana EN

. 4 Acanthaceae Aphelandra rigida EN

. 5 Acanthaceae Aphelandra stephanophysa VU

. 6 * Acanthaceae Dyschoriste lavandulacea EN

. 7 * Acanthaceae Dyschoriste smithii CR

. 8 * Acanthaceae Justicia clausseniana EN

. 9 * Acanthaceae Justicia genuflexa VU

. 10 Acanthaceae Justicia meyeniana EN

. 11 Acanthaceae Justicia nervata EN

. 12 * Acanthaceae Justicia polita EN

. 13 * Acanthaceae Justicia ramulosa VU

. 14 * Acanthaceae Justicia tijucensis VU

. 15 * Acanthaceae Odontonema dissitiflorum EN

. 16 * Acanthaceae Pachystachys dubiosa EN

. 17 * Acanthaceae Schaueria paranaensis EN

. 18 * Acanthaceae Staurogyne brachiata EN

. 19 * Acanthaceae Staurogyne elegans VU

. 20 Acanthaceae Staurogyne euryphylla EN

. 21 * Acanthaceae Staurogyne itatiaiae EN

. 22 * Acanthaceae Staurogyne vauthieriana EN

. 23 * Acanthaceae Staurogyne veronicifolia EN

. 24 * Acanthaceae Staurogyne warmingiana EN

. 25 * Acanthaceae Stenandrium hatschbachii EN

. 26 * Acanthaceae Stenandrium stenophyllum EN

. 27 Achariaceae Kuhlmanniodendron macrocarpum EN

. 28 * Alismataceae Sagittaria lancifolia VU

. 29 * Alstroemeriaceae Alstroemeria amabilis EN

. 30 * Alstroemeriaceae Alstroemeria brasiliensis EN

. 31 * Alstroemeriaceae Alstroemeria capixaba CR

. 32 * Alstroemeriaceae Alstroemeria caryophyllaea EN

. 33 * Alstroemeriaceae Alstroemeria malmeana CR

. 34 * Alstroemeriaceae Alstroemeria orchidioides EN

. 35 * Alstroemeriaceae Alstroemeria penduliflora EN

. 36 * Amaranthaceae Alternanthera hirtula VU

. 37 * Amaranthaceae Alternanthera januarensis EN

. 38 * Amaranthaceae Amaranthus rosengurtii EN

. 39 * Amaranthaceae Froelichiella grisea EN

. 40 * Amaranthaceae Gomphrena centrota EN

. 41 * Amaranthaceae Gomphrena hatschbachiana EN

. 42 * Amaranthaceae Gomphrena nigricans CR

. 43 * Amaranthaceae Gomphrena paranensis VU

. 44 * Amaranthaceae Gomphrena pulchella EN

. 45 * Amaranthaceae Gomphrena regeliana VU

. 46 * Amaranthaceae Pfaffia argyrea EN

. 47 * Amaranthaceae Pfaffia minarum VU

. 48 * Amaranthaceae Quaternella glabratoides EN

. 49 * Amaryllidaceae Griffinia aracensis CR

. 50 * Amaryllidaceae Griffinia colatinensis CR

. 51 * Amaryllidaceae Griffinia espiritensis EN

. 52 * Amaryllidaceae Griffinia gardneriana EN

. 53 * Amaryllidaceae Griffinia hyacinthina EN

. 54 Amaryllidaceae Griffinia intermedia EN

. 55 * Amaryllidaceae Griffinia liboniana EN

. 56 * Amaryllidaceae Griffinia nocturna CR

. 57 * Amaryllidaceae Griffinia parviflora CR
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. 58 * Amaryllidaceae Griffinia paubrasilica CR

. 59 * Amaryllidaceae Hippeastrum angustifolium VU

. 60 * Amaryllidaceae Hippeastrum brasilianum EN

. 61 * Amaryllidaceae Hippeastrum breviflorum EN

. 62 * Amaryllidaceae Hippeastrum leucobasis CR

. 63 * Amaryllidaceae Hippeastrum morelianum VU

. 64 * Amaryllidaceae Hippeastrum CR

. 65 * Amaryllidaceae Hippeastrum psittacinum EN

. 66 * Amaryllidaceae Hippeastrum EN

. 67 * Amaryllidaceae Hippeastrum santacatarina EN

. 68 * Amaryllidaceae Hippeastrum striatum EN

. 69 * Amaryllidaceae Hippeastrum vittatum EN

. 70 * Amaryllidaceae Worsleya procera EN

. 71 * Amaryllidaceae Zephyranthes blumenavia EN

. 72 * Amaryllidaceae Zephyranthes candida EN

. 73 * Amaryllidaceae Zephyranthes capivarina VU

. 74 * Amaryllidaceae Zephyranthes coerulea VU

. 75 * Amaryllidaceae Zephyranthes irwiniana VU

. 76 * Amaryllidaceae Zephyranthes paranaensis EN

. 77 * Anacardiaceae Astronium balansae EN

. 78 Anacardiaceae Astronium glaziovii EN

. 79 Anacardiaceae Astronium pumilum VU

. 80 Anacardiaceae Campnosperma gummiferum EN

. 81 * Anacardiaceae Schinopsis balansae EN

. 82 Anacardiaceae Schinus ramboi EN

. 83 Anacardiaceae Spondias admirabilis EN

. 84 Anacardiaceae Spondias bahiensis EN

. 85 Anacardiaceae Thyrsodium bolivianum EN

. 86 * Anemiaceae Anemia blechnoides VU

. 87 * Anemiaceae Anemia dentata VU

. 88 * Anemiaceae Anemia gardneri VU

. 89 * Anemiaceae Anemia trichorhiza VU

. 90 Anisophylleaceae Anisophyllea manausensis VU

. 91 Annonaceae Annona angustifolia EN

. 92 Annonaceae Annona ferruginea CR

. 93 Annonaceae Annona gardneri EN

. 94 * Annonaceae Annona parviflora VU

. 95 Annonaceae Bocagea viridis VU

. 96 Annonaceae Cymbopetalum euneurum EN

. 97 Annonaceae Duguetia bahiensis VU

. 98 Annonaceae Duguetia duckei EN

. 99 * Annonaceae Duguetia magnolioidea EN

. 100 Annonaceae Duguetia microphylla EN

. 101 Annonaceae Duguetia pohliana EN

. 102 * Annonaceae Duguetia restingae CR

. 103 Annonaceae Duguetia rotundifolia VU

. 104 * Annonaceae Duguetia scottmorii EN

. 105 * Annonaceae Duguetia sooretamae EN

. 106 Annonaceae Duguetia subcordata EN

. 107 Annonaceae Guatteria attenuata CR

. 108 Annonaceae Guatteria hispida EN

. 109 Annonaceae Guatteria latifolia EN

. 110 Annonaceae Guatteria stenocarpa EN

. 111 * Annonaceae Hornschuchia alba CR

. 112 * Annonaceae Hornschuchia cauliflora EN

. 113 Annonaceae Hornschuchia leptandra EN

. 114 Annonaceae Hornschuchia lianarum EN

. 115 Annonaceae Hornschuchia myrtillus VU

. 116 * Annonaceae Hornschuchia obliqua EN

. 117 Annonaceae Hornschuchia santosii EN

. 118 Annonaceae Oxandra unibracteata CR

. 119 Annonaceae Pseudoxandra bahiensis VU

. 120 Annonaceae Pseudoxandra spiritus-sancti EN

. 121 * Annonaceae Trigynaea axilliflora EN

. 122 * Annonaceae Trigynaea oblongifolia EN

. 123 Annonaceae Unonopsis aurantiaca EN

. 124 Annonaceae Unonopsis bauxitae CR

. 125 * Annonaceae Unonopsis riedeliana EN

. 126 Annonaceae Unonopsis sanctae-teresae CR

. 127 Annonaceae Xylopia atlantica EN

. 128 Annonaceae Xylopia brasiliensis VU

. 129 Annonaceae Xylopia decorticans EN

. 130 Annonaceae Xylopia involucrata VU

. 131 Annonaceae Xylopia trichostemon VU

. 132 * Apiaceae Eryngium corallinum CR

. 133 * Apiaceae Eryngium divaricatum EN

. 134 * Apiaceae Eryngium dorae CR

. 135 * Apiaceae Eryngium falcifolium EN

. 136 Apiaceae Eryngium fluminense VU

. 137 * Apiaceae Eryngium koehneanum VU

. 138 * Apiaceae Eryngium ombrophilum EN

. 139 * Apiaceae Eryngium ramboanum CR

. 140 * Apiaceae Eryngium scirpinum EN

. 141 * Apiaceae Eryngium smithii EN

. 142 * Apiaceae Eryngium urbanianum EN

. 143 * Apiaceae Eryngium zosterifolium VU

. 144 * Apiaceae Klotzschia rhizophylla EN

. 145 * Apiaceae Lilaeopsis brasiliensis VU

. 146 Apocynaceae Aspidosperma auriculatum EN

. 147 Apocynaceae Aspidosperma castroanum EN

. 148 Apocynaceae Aspidosperma confertiflorum EN

. 149 Apocynaceae Aspidosperma formosanum EN

. 150 Apocynaceae Aspidosperma huberianum EN

. 151 Apocynaceae Aspidosperma nigricans EN

. 152 Apocynaceae Aspidosperma obscurinervium EN

. 153 Apocynaceae Aspidosperma occidentale EN

. 154 Apocynaceae Aspidosperma oliganthum EN

. 155 Apocynaceae Aspidosperma parvifolium EN

. 156 Apocynaceae Aspidosperma rizzoanum EN

. 157 Apocynaceae Aspidosperma salgadense EN

. 158 Apocynaceae Aspidosperma thomasii EN

. 159 * Apocynaceae Ditassa auriflora CR

. 160 * Apocynaceae Ditassa cipoensis EN

. 161 * Apocynaceae Ditassa cordeiroana EN

. 162 * Apocynaceae Ditassa itambensis EN

. 163 * Apocynaceae Ditassa laevis EN

. 164 * Apocynaceae Ditassa leonii VU

. 165 * Apocynaceae Ditassa longisepala EN

. 166 * Apocynaceae Ditassa maricaensis EN

. 167 * Apocynaceae Ditassa melantha EN

. 168 * Apocynaceae Ditassa oberdanii EN

. 169 * Apocynaceae Gonolobus dorothyanus EN

. 170 * Apocynaceae Gyrostelma bornmuelleri EN

. 171 * Apocynaceae Gyrostelma oxypetaloides EN

. 172 * Apocynaceae Hemipogon abietoides CR

. 173 * Apocynaceae Hemipogon hatschbachii CR

. 174 * Apocynaceae Jobinia hatschbachii EN

. 175 Apocynaceae Lacmellea bahiensis EN

. 176 Apocynaceae Lacmellea pauciflora EN

. 177 * Apocynaceae Macroditassa marianae CR

. 178 Apocynaceae Malouetia amazonica EN

. 179 Apocynaceae Malouetia gracillima EN

. 180 Apocynaceae Malouetia lata EN

. 181 Apocynaceae Mandevilla crassinoda EN

. 182 * Apocynaceae Marsdenia otoniensis CR

. 183 * Apocynaceae Marsdenia queirozii EN

. 184 * Apocynaceae Matelea bahiensis EN

. 185 * Apocynaceae Matelea glaziovii VU

. 186 * Apocynaceae Matelea hatschbachii EN

. 187 * Apocynaceae Matelea marcoassisii VU

. 188 * Apocynaceae Metastelma giuliettianum EN

. 189 * Apocynaceae Metastelma harleyi EN

. 190 * Apocynaceae Minaria bifurcata CR

. 191 * Apocynaceae Minaria diamantinensis CR

. 192 * Apocynaceae Minaria grazielae EN

. 193 * Apocynaceae Minaria harleyi EN

. 194 * Apocynaceae Minaria hemipogonoides CR

. 195 * Apocynaceae Minaria magisteriana EN

. 196 * Apocynaceae Minaria monocoronata CR

. 197 * Apocynaceae Minaria polygaloides EN

. 198 * Apocynaceae Minaria refractifolia VU

. 199 * Apocynaceae Minaria semirii EN

. 200 * Apocynaceae Minaria volubilis EN

. 201 * Apocynaceae Monsanima morrenioides CR

. 202 Apocynaceae Monsanima tinguaensis VU

. 203 * Apocynaceae Morilloa furlanii EN

. 204 * Apocynaceae Morilloa piranii CR

. 205 Apocynaceae Mucoa duckei EN

. 206 Apocynaceae Orthosia arenosa EN

. 207 * Apocynaceae Oxypetalum cordifolium subsp. mexiae CR

. 208 Apocynaceae Oxypetalum costae CR

. 209 * Apocynaceae Oxypetalum dusenii EN

. 210 * Apocynaceae Oxypetalum ekblomii EN

. 211 * Apocynaceae Oxypetalum glaziovii EN

. 212 * Apocynaceae Oxypetalum leonii EN

. 213 Apocynaceae Oxypetalum schottii EN

. 214 Apocynaceae Parahancornia krukovii EN

. 215 * Apocynaceae Prestonia solanifolia EN

. 216 Apocynaceae Rauvolfia capixabae EN

. 217 Apocynaceae Spongiosperma longilobum EN

. 218 * Apocynaceae Tabernaemontana cumata EN

. 219 Aptandraceae Cathedra paraensis EN

. 220 * Aquifoliaceae Ilex auricula EN

. 221 Aquifoliaceae Ilex diuretica VU

. 222 Aquifoliaceae Ilex euryaeformis EN

. 223 * Aquifoliaceae Ilex loranthoides VU

. 224 * Aquifoliaceae Ilex prostrata CR

. 225 Aquifoliaceae Ilex sapiiformis CR (PEX)

. 226 Aquifoliaceae Ilex schwackeana VU

. 227 Araceae Anthurium augustinum EN

. 228 Araceae Anthurium binotii EN

. 229 Araceae Anthurium bragae EN

. 230 Araceae Anthurium cronembergerae EN

. 231 * Araceae Anthurium jureianum VU

. 232 * Araceae Anthurium langsdorffii EN

. 233 Araceae Anthurium laucheanum EN

. 234 Araceae Anthurium lhotzkyanum VU

. 235 * Araceae Anthurium lucidum CR

. 236 * Araceae Anthurium luschnathianum EN

. 237 * Araceae Anthurium radicans VU

. 238 Araceae Anthurium sakuraguianum CR

. 239 Araceae Anthurium simonii EN

. 240 * Araceae Anthurium xanthophylloides VU

. 241 * Araceae Heteropsis flexuosa VU

. 242 Araceae Philodendron alternans EN

. 243 * Araceae Philodendron fragile EN

. 244 Araceae Philodendron luisae CR

. 245 Araceae Philodendron nadruzianum EN

. 246 * Araceae Philodendron spiritus-sancti EN

. 247 Araliaceae Aralia bahiana EN

. 248 Araliaceae Dendropanax amorimii EN

. 249 Araliaceae Dendropanax denticulatus EN

. 250 Araliaceae Dendropanax geniculatus CR

. 251 Araliaceae Dendropanax heterophyllus CR

. 252 Araliaceae Dendropanax langsdorfii VU

. 253 Araliaceae Dendropanax nebulosus EN

. 254 Araliaceae Dendropanax trilobus CR
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. 255 * Araliaceae Didymopanax acuminatus EN

. 256 * Araliaceae Didymopanax auratus EN

. 257 Araliaceae Didymopanax capixabus CR

. 258 * Araliaceae Didymopanax gardneri EN

. 259 * Araliaceae Didymopanax glaziovii EN

. 260 Araliaceae Didymopanax grandigemmus CR

. 261 Araliaceae Didymopanax kollmannii EN

. 262 Araliaceae Didymopanax plurifolius VU

. 263 Araliaceae Didymopanax racemiferus CR

. 264 Araliaceae Didymopanax ruschianus CR

. 265 Araliaceae Didymopanax villosissimus EN

. 266 Araliaceae Hydrocotyle bradei CR

. 267 * Araliaceae Hydrocotyle langsdorffii EN

. 268 Araliaceae Hydrocotyle ulei EN

. 269 * Araliaceae Sciodaphyllum sprucei EN

. 270 * Araucariaceae Araucaria angustifolia EN

. 271 * Arecaceae Acrocomia emensis VU

. 272 * Arecaceae Allagoptera brevicalyx VU

. 273 * Arecaceae Attalea barreirensis VU

. 274 * Arecaceae Bactris timbuiensis EN

. 275 * Arecaceae Butia capitata VU

. 276 * Arecaceae Butia eriospatha VU

. 277 Arecaceae Butia exilata CR

. 278 * Arecaceae Butia leptospatha CR

. 279 * Arecaceae Butia microspadix VU

. 280 * Arecaceae Butia purpurascens EN

. 281 * Arecaceae Butia yatay VU

. 282 * Arecaceae Euterpe edulis VU

. 283 * Arecaceae Syagrus glaucescens VU

. 284 * Arecaceae Syagrus macrocarpa EN

. 285 * Arecaceae Syagrus mendanhensis CR

. 286 * Arecaceae Syagrus picrophylla VU

. 287 * Arecaceae Syagrus ruschiana VU

. 288 Arecaceae Syagrus weddelliana EN

. 289 Arecaceae Trithrinax acanthocoma VU

. 290 * Aristolochiaceae Aristolochia hypoglauca EN

. 291 * Aristolochiaceae Aristolochia odora VU

. 292 Aristolochiaceae Aristolochia raja EN

. 293 * Arnelliaceae Gongylanthus liebmannianus EN

. 294 * Arnelliaceae Southbya organensis CR

. 295 * Aspleniaceae Asplenium beckeri CR

. 296 * Aspleniaceae Asplenium bradeanum EN

. 297 Aspleniaceae Asplenium cariocanum EN

. 298 * Aspleniaceae Asplenium castaneum EN

. 299 * Aspleniaceae Asplenium schwackei CR

. 300 * Aspleniaceae Asplenium trindadense CR

. 301 * Asteraceae Achyrocline eriodes VU

. 302 * Asteraceae Acmella pusilla EN

. 303 Asteraceae Acritopappus buiquensis CR

. 304 * Asteraceae Acritopappus catolesensis EN

. 305 * Asteraceae Acritopappus connatifolius EN

. 306 Asteraceae Acritopappus harleyi CR

. 307 * Asteraceae Acritopappus irwinii VU

. 308 Asteraceae Acritopappus pereirae CR

. 309 * Asteraceae Acritopappus pintoi EN

. 310 Asteraceae Acritopappus prunifolius VU

. 311 Asteraceae Acritopappus subtomentosus CR

. 312 Asteraceae Acritopappus teixeirae VU

. 313 * Asteraceae Agrianthus almasensis EN

. 314 * Asteraceae Agrianthus giuliettiae EN

. 315 * Asteraceae Aldama corumbensis EN

. 316 * Asteraceae Aldama filifolia EN

. 317 * Asteraceae Aldama goyazii VU

. 318 * Asteraceae Aldama linearifolia CR

. 319 * Asteraceae Aldama paranensis CR

. 320 * Asteraceae Aldama vernonioides EN

. 321 * Asteraceae Anteremanthus hatschbachii EN

. 322 Asteraceae Anteremanthus piranii EN

. 323 * Asteraceae Aspilia almasensis VU

. 324 * Asteraceae Aspilia belo-horizontinae CR

. 325 * Asteraceae Aspilia caudata EN

. 326 * Asteraceae Aspilia cordifolia EN

. 327 * Asteraceae Aspilia cylindrocephala VU

. 328 * Asteraceae Aspilia diamantinae EN

. 329 * Asteraceae Aspilia diffusiflora VU

. 330 * Asteraceae Aspilia diniz-cruzeanae CR

. 331 * Asteraceae Aspilia eglerii CR

. 332 * Asteraceae Aspilia espinhacensis EN

. 333 * Asteraceae Aspilia grazielae EN

. 334 * Asteraceae Aspilia jugata CR

. 335 * Asteraceae Aspilia ovatifolia CR

. 336 * Asteraceae Aspilia pereirae EN

. 337 * Asteraceae Aspilia prostrata EN

. 338 * Asteraceae Aspilia reticulata VU

. 339 * Asteraceae Aspilia silphioides EN

. 340 Asteraceae Austrocritonia rosea EN

. 341 Asteraceae Austrocritonia taunayana EN

. 342 * Asteraceae Austroeupatorium rosmarinaceum VU

. 343 * Asteraceae Baccharis aracatubensis EN

. 344 Asteraceae Baccharis bifrons EN

. 345 Asteraceae Baccharis ciliata CR

. 346 * Asteraceae Baccharis concinna VU

. 347 * Asteraceae Baccharis elliptica EN

. 348 Asteraceae Baccharis friburgensis EN

. 349 * Asteraceae Baccharis hypericifolia EN

. 350 * Asteraceae Baccharis lychnophora VU

. 351 * Asteraceae Baccharis penningtonii VU

. 352 * Asteraceae Baccharis polyphylla VU

. 353 * Asteraceae Baccharis pseudoalpestris VU

. 354 Asteraceae Baccharis pseudovaccinioides CR

. 355 * Asteraceae Caatinganthus rubropappus EN

. 356 * Asteraceae Calea abbreviata CR

. 357 * Asteraceae Calea acaulis VU

. 358 * Asteraceae Calea brittoniana CR

. 359 * Asteraceae Calea gentianoides VU

. 360 * Asteraceae Calea heteropappa EN

. 361 * Asteraceae Calea kristiniae EN

. 362 Asteraceae Calea wedelioides EN

. 363 * Asteraceae Campuloclinium parvulum VU

. 364 * Asteraceae Catolesia mentiens CR

. 365 * Asteraceae Chaptalia chapadensis CR

. 366 * Asteraceae Chaptalia cordifolia VU

. 367 * Asteraceae Chaptalia hermogenis CR

. 368 * Asteraceae Chionolaena lychnophorioides VU

. 369 * Asteraceae Chresta souzae EN

. 370 * Asteraceae Chromolaena arrayana EN

. 371 * Asteraceae Chromolaena costatipes EN

. 372 * Asteraceae Chromolaena rhinanthacea EN

. 373 * Asteraceae Chronopappus bifrons EN

. 374 * Asteraceae Chrysolaena nicolackii VU

. 375 * Asteraceae Cololobus longiangustatus EN

. 376 * Asteraceae Cololobus rupestris EN

. 377 Asteraceae Dasyphyllum cryptocephalum EN

. 378 Asteraceae Dasyphyllum leptacanthum EN

. 379 * Asteraceae Dendrophorbium catharinense VU

. 380 * Asteraceae Dendrophorbium paranense EN

. 381 * Asteraceae Dimerostemma annuum EN

. 382 * Asteraceae Dimerostemma episcopale EN

. 383 * Asteraceae Dimerostemma grazielae VU

. 384 * Asteraceae Dimerostemma myrtifolium EN

. 385 * Asteraceae Disynaphia ericoides EN

. 386 * Asteraceae Disynaphia praeficta EN

. 387 * Asteraceae Disynaphia variolata EN

. 388 * Asteraceae Echinocoryne echinocephala EN

. 389 Asteraceae Eremanthus arboreus CR

. 390 * Asteraceae Eremanthus argenteus EN

. 391 Asteraceae Eremanthus auriculatus VU

. 392 Asteraceae Eremanthus brevifolius CR

. 393 Asteraceae Eremanthus ovatifolius CR

. 394 Asteraceae Eremanthus praetermissus VU

. 395 * Asteraceae Eremanthus reticulatus EN

. 396 * Asteraceae Eremanthus syncephalus EN

. 397 Asteraceae Eremanthus veadeiroensis EN

. 398 Asteraceae Fulcaldea stuessyi CR

. 399 Asteraceae Graphistylis cuneifolia CR

. 400 * Asteraceae Heterocoma albida CR

. 401 Asteraceae Heterocoma ekmaniana EN

. 402 Asteraceae Heterocoma erecta EN

. 403 Asteraceae Heterocoma lanuginosa EN

. 404 * Asteraceae Heterocondylus lysimachioides VU

. 405 * Asteraceae Hoehnephytum almasense EN

. 406 * Asteraceae Holocheilus hieracioides EN

. 407 * Asteraceae Holocheilus monocephalus EN

. 408 Asteraceae Hololepis hatschbachii CR

. 409 * Asteraceae Hysterionica pinnatiloba EN

. 410 * Asteraceae Hysterionica pinnatisecta CR

. 411 * Asteraceae Ianthopappus corymbosus CR

. 412 * Asteraceae Ichthyothere elliptica EN

. 413 * Asteraceae Lepidaploa almasensis CR

. 414 Asteraceae Lepidaploa araujoa CR

. 415 * Asteraceae Lepidaploa gnaphalioides EN

. 416 Asteraceae Lepidaploa obtusifolia EN

. 417 Asteraceae Lepidaploa persicifolia VU

. 418 * Asteraceae Lepidaploa pseudaurea EN

. 419 * Asteraceae Lepidaploa spixiana EN

. 420 * Asteraceae Leptostelma catharinense EN

. 421 * Asteraceae Lessingianthus adenophyllus EN

. 422 * Asteraceae Lessingianthus asteriflorus EN

. 423 * Asteraceae Lessingianthus constrictus CR

. 424 * Asteraceae Lessingianthus eitenii EN

. 425 * Asteraceae Lessingianthus exiguus VU

. 426 Asteraceae Lessingianthus glaziovianus EN

. 427 * Asteraceae Lessingianthus irwinii VU

. 428 * Asteraceae Lessingianthus pumillus VU

. 429 * Asteraceae Lessingianthus reitzianus VU

. 430 * Asteraceae Lessingianthus rosmarinifolius EN

. 431 * Asteraceae Lessingianthus souzae EN

. 432 * Asteraceae Lessingianthus stoechas VU

. 433 * Asteraceae Lessingianthus subcarduoides EN

. 434 * Asteraceae Lessingianthus venosissimus EN

. 435 * Asteraceae Lessingianthus westermanii EN

. 436 * Asteraceae Lessingianthus zuccarinianus VU

. 437 * Asteraceae Lomatozona artemisiifolia EN

. 438 * Asteraceae Lulia nervosa EN

. 439 * Asteraceae Lychnocephalus humillimus CR

. 440 * Asteraceae Lychnocephalus mellobarretoi EN

. 441 * Asteraceae Lychnocephalus sellovii EN

. 442 * Asteraceae Lychnocephalus tomentosus VU
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. 443 * Asteraceae Lychnophora albertinioides CR

. 444 * Asteraceae Lychnophora brunioides CR

. 445 * Asteraceae Lychnophora candelabrum VU

. 446 * Asteraceae Lychnophora crispa EN

. 447 * Asteraceae Lychnophora damazioi EN

. 448 * Asteraceae Lychnophora diamantinana EN

. 449 * Asteraceae Lychnophora gardneri VU

. 450 * Asteraceae Lychnophora hatschbachii EN

. 451 * Asteraceae Lychnophora martiana EN

. 452 * Asteraceae Lychnophora pohlii VU

. 453 * Asteraceae Lychnophora ramosissima VU

. 454 * Asteraceae Lychnophora rosmarinifolia VU

. 455 Asteraceae Lychnophora rupestris EN

. 456 * Asteraceae Lychnophora souzae CR

. 457 Asteraceae Lychnophora staavioides EN

. 458 * Asteraceae Lychnophora villosissima VU

. 459 * Asteraceae Lychnophorella leucodendron EN

. 460 * Asteraceae Lychnophorella regis EN

. 461 * Asteraceae Lychnophorella santosii EN

. 462 * Asteraceae Lychnophorella sericea CR

. 463 Asteraceae Macropodina bradei EN

. 464 Asteraceae Maschalostachys markgrafii EN

. 465 Asteraceae Maschalostachys mellosilvae EN

. 466 * Asteraceae Mikania additicia EN

. 467 * Asteraceae Mikania alvimii EN

. 468 * Asteraceae Mikania anethifolia EN

. 469 * Asteraceae Mikania argyreiae VU

. 470 Asteraceae Mikania cabrerae EN

. 471 Asteraceae Mikania campos-portoana EN

. 472 * Asteraceae Mikania cipoensis EN

. 473 * Asteraceae Mikania clematidifolia VU

. 474 * Asteraceae Mikania dusenii CR

. 475 * Asteraceae Mikania firmula VU

. 476 * Asteraceae Mikania glabra EN

. 477 * Asteraceae Mikania glauca EN

. 478 * Asteraceae Mikania hartbergii EN

. 479 * Asteraceae Mikania hastato-cordata VU

. 480 Asteraceae Mikania hastifolia EN

. 481 * Asteraceae Mikania itambana EN

. 482 * Asteraceae Mikania neurocaula EN

. 483 * Asteraceae Mikania oreophila EN

. 484 * Asteraceae Mikania pinnatiloba EN

. 485 * Asteraceae Mikania premnifolia EN

. 486 Asteraceae Mikania pteropoda EN

. 487 * Asteraceae Mikania variifolia EN

. 488 Asteraceae Mikania vauthieriana EN

. 489 * Asteraceae Mikania viminea EN

. 490 * Asteraceae Mikania warmingii EN

. 491 * Asteraceae Minasia alpestris EN

. 492 * Asteraceae Minasia pereirae EN

. 493 * Asteraceae Minasia scapigera EN

. 494 * Asteraceae Monogereion carajensis CR

. 495 * Asteraceae Moquiniastrum argyreum EN

. 496 * Asteraceae Moquiniastrum cordatum EN

. 497 * Asteraceae Moquiniastrum hatschbachii VU

. 498 * Asteraceae Moquiniastrum mollissimum CR

. 499 * Asteraceae Moquiniastrum ramboi VU

. 500 * Asteraceae Moquiniastrum sordidum VU

. 501 * Asteraceae Neocabreria malachophylla VU

. 502 * Asteraceae Noticastrum hatschbachii EN

. 503 * Asteraceae Noticastrum malmei EN

. 504 * Asteraceae Noticastrum psammophilum EN

. 505 Asteraceae Ophryosporus organensis CR

. 506 * Asteraceae Pamphalea araucariophila EN

. 507 * Asteraceae Pamphalea cardaminifolia EN

. 508 * Asteraceae Pamphalea maxima CR

. 509 * Asteraceae Pamphalea ramboi CR

. 510 * Asteraceae Pamphalea smithii EN

. 511 * Asteraceae Paralychnophora atkinsiae CR

. 512 * Asteraceae Paralychnophora bicolor VU

. 513 * Asteraceae Paralychnophora harleyi VU

. 514 * Asteraceae Paralychnophora patriciana EN

. 515 * Asteraceae Perezia eryngioides EN

. 516 * Asteraceae Perezia multiflora EN

. 517 * Asteraceae Picrosia cabreriana CR

. 518 Asteraceae Piptocarpha longipedunculata EN

. 519 * Asteraceae Piptocarpha robusta EN

. 520 Asteraceae Piptocarpha verticillata EN

. 521 * Asteraceae Piptolepis buxoides EN

. 522 * Asteraceae Piptolepis imbricata CR

. 523 * Asteraceae Piptolepis leptospermoides CR

. 524 * Asteraceae Porophyllum bahiense VU

. 525 * Asteraceae Proteopsis argentea VU

. 526 * Asteraceae Richterago angustifolia EN

. 527 * Asteraceae Richterago arenaria VU

. 528 * Asteraceae Richterago campestris EN

. 529 * Asteraceae Richterago caulescens CR

. 530 * Asteraceae Richterago conduplicata EN

. 531 * Asteraceae Richterago elegans VU

. 532 * Asteraceae Richterago hatschbachii EN

. 533 * Asteraceae Richterago lanata EN

. 534 * Asteraceae Richterago petiolata EN

. 535 * Asteraceae Richterago polyphylla EN

. 536 * Asteraceae Richterago riparia VU

. 537 * Asteraceae Richterago stenophylla EN

. 538 * Asteraceae Richterago suffrutescens CR

. 539 * Asteraceae Schlechtendalia luzulifolia EN

. 540 * Asteraceae Senecio almasensis CR

. 541 Asteraceae Senecio arctiifolius EN

. 542 * Asteraceae Senecio caparaoensis EN

. 543 * Asteraceae Senecio gertii EN

. 544 * Asteraceae Senecio graciellae EN

. 545 * Asteraceae Senecio hatschbachii EN

. 546 * Asteraceae Senecio heteroschizus EN

. 547 * Asteraceae Senecio langei VU

. 548 * Asteraceae Senecio promatensis CR

. 549 * Asteraceae Senecio ramboanus EN

. 550 Asteraceae Senecio ramentaceus VU

. 551 * Asteraceae Senecio riograndensis EN

. 552 * Asteraceae Smallanthus araucariophilus CR

. 553 * Asteraceae Smallanthus riograndensis EN

. 554 * Asteraceae Stevia catharinensis EN

. 555 * Asteraceae Stevia hilarii CR

. 556 * Asteraceae Stevia leptophylla EN

. 557 Asteraceae Stevia organensis EN

. 558 * Asteraceae Stevia riedelli EN

. 559 * Asteraceae Stevia selloi VU

. 560 * Asteraceae Steyermarkina dispalata VU

. 561 * Asteraceae Stifftia fruticosa VU

. 562 * Asteraceae Stilpnopappus semirianus EN

. 563 * Asteraceae Stilpnopappus suffruticosus CR

. 564 * Asteraceae Stomatanthes loefgrenii CR

. 565 * Asteraceae Strophopappus bicolor EN

. 566 * Asteraceae Strophopappus ferrugineus EN

. 567 * Asteraceae Stylotrichium corymbosum EN

. 568 * Asteraceae Stylotrichium edmundoi EN

. 569 * Asteraceae Stylotrichium glomeratum CR

. 570 * Asteraceae Stylotrichium sucrei EN

. 571 * Asteraceae Symphyopappus uncinatus EN

. 572 * Asteraceae Trichocline linearifolia VU

. 573 Asteraceae Trichogoniopsis podocarpa EN

. 574 * Asteraceae Trixis glaziovii VU

. 575 * Asteraceae Trixis pallida CR

. 576 * Asteraceae Vernonanthura fagifolia VU

. 577 Asteraceae Vernonanthura spathulata CR

. 578 * Asteraceae Vickia rotundifolia VU

. 579 * Asteraceae Wedelia macedoi CR

. 580 * Asteraceae Wunderlichia azulensis VU

. 581 Asteraceae Wunderlichia insignis EN

. 582 * Asteraceae Wunderlichia senae EN

. 583 * Begoniaceae Begonia albidula EN

. 584 * Begoniaceae Begonia altamiroi EN

. 585 * Begoniaceae Begonia apparicioi EN

. 586 * Begoniaceae Begonia bahiensis EN

. 587 * Begoniaceae Begonia besleriifolia EN

. 588 Begoniaceae Begonia bonitoensis CR

. 589 * Begoniaceae Begonia coccinea EN

. 590 Begoniaceae Begonia collaris EN

. 591 Begoniaceae Begonia concinna EN

. 592 * Begoniaceae Begonia crispula CR

. 593 * Begoniaceae Begonia curtii VU

. 594 Begoniaceae Begonia densifolia EN

. 595 * Begoniaceae Begonia dentatiloba EN

. 596 Begoniaceae Begonia depauperata EN

. 597 Begoniaceae Begonia edmundoi EN

. 598 Begoniaceae Begonia epipsila EN

. 599 * Begoniaceae Begonia espiritosantensis EN

. 600 Begoniaceae Begonia friburgensis EN

. 601 * Begoniaceae Begonia handroi EN

. 602 * Begoniaceae Begonia ibitiocensis EN

. 603 * Begoniaceae Begonia inconspicua CR

. 604 * Begoniaceae Begonia itaguassuensis EN

. 605 * Begoniaceae Begonia itatinensis EN

. 606 Begoniaceae Begonia jocelinoi CR

. 607 * Begoniaceae Begonia jureiensis CR

. 608 * Begoniaceae Begonia kuhlmannii EN

. 609 Begoniaceae Begonia lanstyakii CR

. 610 * Begoniaceae Begonia larorum CR

. 611 Begoniaceae Begonia lunaris EN

. 612 Begoniaceae Begonia olsoniae VU

. 613 * Begoniaceae Begonia organensis EN

. 614 * Begoniaceae Begonia paranaensis EN

. 615 * Begoniaceae Begonia paulensis EN

. 616 * Begoniaceae Begonia perdusenii EN

. 617 * Begoniaceae Begonia piresiana CR

. 618 * Begoniaceae Begonia pluvialis EN

. 619 * Begoniaceae Begonia polygonifolia EN

. 620 Begoniaceae Begonia ramentacea VU

. 621 Begoniaceae Begonia rubropilosa CR

. 622 * Begoniaceae Begonia ruschii CR

. 623 * Begoniaceae Begonia salesopolensis CR

. 624 Begoniaceae Begonia sanguinea VU

. 625 * Begoniaceae Begonia santoslimae EN

. 626 * Begoniaceae Begonia scharffii CR

. 627 Begoniaceae Begonia semidigitata EN

. 628 * Begoniaceae Begonia stenolepis EN

. 629 * Begoniaceae Begonia sylvatica EN

. 630 Begoniaceae Begonia sylvestris EN

. 631 * Begoniaceae Begonia toledoana EN

. 632 Begoniaceae Begonia tomentosa VU

. 633 * Begoniaceae Begonia undulata EN

. 634 * Begoniaceae Begonia venosa CR

. 635 * Begoniaceae Begonia vicina EN

. 636 * Berberidaceae Berberis campos-portoi CR

. 637 * Bignoniaceae Adenocalymma dichilum EN

. 638 * Bignoniaceae Adenocalymma ubatubense CR

. 639 * Bignoniaceae Anemopaegma arvense EN

. 640 * Bignoniaceae Anemopaegma mirabile CR

. 641 Bignoniaceae Bignonia costata VU

. 642 * Bignoniaceae Fridericia crassa VU

. 643 Bignoniaceae Fridericia elegans EN

. 644 * Bignoniaceae Handroanthus arianeae EN

. 645 Bignoniaceae Handroanthus botelhensis EN

. 646 Bignoniaceae Handroanthus cristatus EN

. 647 Bignoniaceae Handroanthus grandiflorus CR

. 648 * Bignoniaceae Handroanthus riodocensis EN

. 649 * Bignoniaceae Handroanthus spongiosus EN

. 650 * Bignoniaceae Jacaranda crassifolia EN

. 651 * Bignoniaceae Jacaranda egleri CR

. 652 * Bignoniaceae Jacaranda grandifoliolata EN

. 653 * Bignoniaceae Jacaranda microcalyx EN
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. 654 * Bignoniaceae Jacaranda rugosa EN

. 655 * Bignoniaceae Paratecoma peroba EN

. 656 * Bignoniaceae Pleonotoma bracteata VU

. 657 * Bignoniaceae Sparattosperma catingae EN

. 658 * Bignoniaceae Tabebuia cassinoides VU

. 659 Bignoniaceae Tabebuia nodosa EN

. 660 * Blechnaceae Austroblechnum andinum CR

. 661 * Blechnaceae Austroblechnum squamipes EN

. 662 * Blechnaceae Blechnum heringeri VU

. 663 * Blechnaceae Cranfillia caudata VU

. 664 Boraginaceae Cordia blanchetii EN

. 665 Boraginaceae Cordia candida EN

. 666 Boraginaceae Cordia fusca EN

. 667 Boraginaceae Cordia gardneri EN

. 668 Boraginaceae Cordia hatschbachii VU

. 669 Boraginaceae Cordia latiloba EN

. 670 Boraginaceae Cordia ochnacea EN

. 671 Boraginaceae Cordia restingae EN

. 672 Boraginaceae Cordia ulei EN

. 673 * Bromeliaceae Aechmea alopecurus EN

. 674 * Bromeliaceae Aechmea amicorum EN

. 675 * Bromeliaceae Aechmea apocalyptica VU

. 676 * Bromeliaceae Aechmea azurea VU

. 677 * Bromeliaceae Aechmea bambusoides VU

. 678 Bromeliaceae Aechmea caesia EN

. 679 * Bromeliaceae Aechmea cariocae EN

. 680 * Bromeliaceae Aechmea castanea EN

. 681 * Bromeliaceae Aechmea echinata EN

. 682 Bromeliaceae Aechmea fasciata VU

. 683 * Bromeliaceae Aechmea fosteriana EN

. 684 * Bromeliaceae Aechmea kertesziae EN

. 685 * Bromeliaceae Aechmea kleinii EN

. 686 * Bromeliaceae Aechmea macrochlamys EN

. 687 * Bromeliaceae Aechmea marginalis CR

. 688 * Bromeliaceae Aechmea muricata EN

. 689 * Bromeliaceae Aechmea mutica EN

. 690 * Bromeliaceae Aechmea orlandiana CR

. 691 * Bromeliaceae Aechmea sphaerocephala EN

. 692 * Bromeliaceae Aechmea triangularis EN

. 693 * Bromeliaceae Aechmea vanhoutteana VU

. 694 * Bromeliaceae Aechmea werdermannii EN

. 695 * Bromeliaceae Aechmea winkleri CR

. 696 * Bromeliaceae Alcantarea benzingii CR

. 697 * Bromeliaceae Alcantarea duarteana EN

. 698 * Bromeliaceae Alcantarea farneyi CR

. 699 * Bromeliaceae Alcantarea geniculata EN

. 700 * Bromeliaceae Alcantarea glaziouana EN

. 701 Bromeliaceae Alcantarea heloisae EN

. 702 * Bromeliaceae Alcantarea imperialis VU

. 703 Bromeliaceae Alcantarea martinellii VU

. 704 * Bromeliaceae Alcantarea nahoumii VU

. 705 * Bromeliaceae Alcantarea nevaresii VU

. 706 Bromeliaceae Alcantarea tortuosa VU

. 707 * Bromeliaceae Alcantarea vinicolor EN

. 708 * Bromeliaceae Araeococcus montanus EN

. 709 * Bromeliaceae Billbergia brasiliensis EN

. 710 * Bromeliaceae Bromelia braunii CR

. 711 * Bromeliaceae Canistropsis albiflora VU

. 712 * Bromeliaceae Canistropsis elata CR

. 713 Bromeliaceae Canistropsis marceloi VU

. 714 Bromeliaceae Canistropsis pulcherrima EN

. 715 * Bromeliaceae Canistrum alagoanum EN

. 716 * Bromeliaceae Canistrum aurantiacum EN

. 717 * Bromeliaceae Canistrum camacaense EN

. 718 * Bromeliaceae Canistrum fosterianum CR

. 719 * Bromeliaceae Canistrum guzmanioides EN

. 720 * Bromeliaceae Canistrum montanum EN

. 721 * Bromeliaceae Canistrum pickelii VU

. 722 * Bromeliaceae Canistrum triangulare EN

. 723 Bromeliaceae Cryptanthus bromelioides EN

. 724 * Bromeliaceae Cryptanthus capitatus EN

. 725 * Bromeliaceae Cryptanthus coriaceus EN

. 726 * Bromeliaceae Cryptanthus dorothyae EN

. 727 * Bromeliaceae Cryptanthus maritimus EN

. 728 * Bromeliaceae Cryptanthus minarum EN

. 729 Bromeliaceae Cryptanthus sinuosus EN

. 730 * Bromeliaceae Cryptanthus zonatus VU

. 731 * Bromeliaceae Deuterocohnia meziana VU

. 732 * Bromeliaceae Dyckia agudensis CR

. 733 * Bromeliaceae Dyckia delicata CR

. 734 * Bromeliaceae Dyckia distachya CR

. 735 * Bromeliaceae Dyckia fosteriana EN

. 736 * Bromeliaceae Dyckia hatschbachii CR

. 737 * Bromeliaceae Dyckia ibiramensis EN

. 738 * Bromeliaceae Dyckia maritima EN

. 739 Bromeliaceae Dyckia martinellii CR

. 740 * Bromeliaceae Dyckia monticola CR

. 741 * Bromeliaceae Dyckia rariflora EN

. 742 * Bromeliaceae Dyckia reitzii EN

. 743 * Bromeliaceae Dyckia remotiflora EN

. 744 * Bromeliaceae Dyckia ursina CR

. 745 * Bromeliaceae Eduandrea selloana EN

. 746 * Bromeliaceae Encholirium biflorum CR

. 747 * Bromeliaceae Encholirium disjunctum CR

. 748 * Bromeliaceae Encholirium gracile EN

. 749 * Bromeliaceae Encholirium heloisae EN

. 750 * Bromeliaceae Encholirium horridum EN

. 751 * Bromeliaceae Encholirium irwinii CR

. 752 Bromeliaceae Encholirium kranzianum CR

. 753 * Bromeliaceae Encholirium longiflorum CR

. 754 * Bromeliaceae Encholirium luxor EN

. 755 * Bromeliaceae Encholirium pedicellatum CR

. 756 * Bromeliaceae Encholirium scrutor EN

. 757 Bromeliaceae Encholirium splendidum EN

. 758 * Bromeliaceae Encholirium vogelii CR

. 759 * Bromeliaceae Fernseea bocainensis CR

. 760 * Bromeliaceae Fernseea itatiaiae EN

. 761 * Bromeliaceae Guzmania monostachia VU

. 762 * Bromeliaceae Guzmania sanguinea EN

. 763 * Bromeliaceae Hohenbergia castellanosii EN

. 764 * Bromeliaceae Hohenbergia correia-araujoi CR

. 765 * Bromeliaceae Hohenbergia littoralis EN

. 766 * Bromeliaceae Hoplocryptanthus caracensis CR

. 767 * Bromeliaceae Hoplocryptanthus glaziovii CR

. 768 * Bromeliaceae Karawata depressa EN

. 769 * Bromeliaceae Karawata gustavoi CR

. 770 * Bromeliaceae Lapanthus duartei EN

. 771 * Bromeliaceae Lymania alvimii EN

. 772 * Bromeliaceae Lymania azurea EN

. 773 * Bromeliaceae Lymania brachycaulis EN

. 774 * Bromeliaceae Lymania corallina EN

. 775 * Bromeliaceae Lymania globosa EN

. 776 * Bromeliaceae Lymania spiculata CR

. 777 Bromeliaceae Neoregelia abendrothae EN

. 778 * Bromeliaceae Neoregelia angustibracteolata CR

. 779 Bromeliaceae Neoregelia bragarum EN

. 780 * Bromeliaceae Neoregelia brownii CR

. 781 Bromeliaceae Neoregelia coimbrae EN

. 782 Bromeliaceae Neoregelia coriacea EN

. 783 Bromeliaceae Neoregelia eltoniana EN

. 784 Bromeliaceae Neoregelia fosteriana CR

. 785 * Bromeliaceae Neoregelia hoehneana EN

. 786 Bromeliaceae Neoregelia indecora EN

. 787 * Bromeliaceae Neoregelia inexspectata EN

. 788 Bromeliaceae Neoregelia lactea CR

. 789 * Bromeliaceae Neoregelia leprosa VU

. 790 Bromeliaceae Neoregelia leucophoea EN

. 791 Bromeliaceae Neoregelia longipedicellata CR

. 792 Bromeliaceae Neoregelia macahensis EN

. 793 * Bromeliaceae Neoregelia menescalii EN

. 794 * Bromeliaceae Neoregelia oligantha VU

. 795 * Bromeliaceae Neoregelia paulistana EN

. 796 * Bromeliaceae Neoregelia pernambucana EN

. 797 Bromeliaceae Neoregelia petropolitana EN

. 798 Bromeliaceae Neoregelia roethii CR

. 799 * Bromeliaceae Neoregelia ruschii EN

. 800 * Bromeliaceae Neoregelia sanguinea EN

. 801 Bromeliaceae Neoregelia sapiatibensis EN

. 802 Bromeliaceae Neoregelia tenebrosa EN

. 803 Bromeliaceae Nidularium altimontanum CR

. 804 Bromeliaceae Nidularium angustifolium EN

. 805 Bromeliaceae Nidularium apiculatum VU

. 806 * Bromeliaceae Nidularium atalaiaense EN

. 807 * Bromeliaceae Nidularium azureum EN

. 808 * Bromeliaceae Nidularium bocainense EN

. 809 * Bromeliaceae Nidularium corallinum EN

. 810 * Bromeliaceae Nidularium ferrugineum CR

. 811 Bromeliaceae Nidularium fradense EN

. 812 Bromeliaceae Nidularium fulgens VU

. 813 * Bromeliaceae Nidularium itatiaiae EN

. 814 * Bromeliaceae Nidularium jonesianum EN

. 815 * Bromeliaceae Nidularium kautskyanum EN

. 816 * Bromeliaceae Nidularium mangaratibense CR

. 817 * Bromeliaceae Nidularium minutum VU

. 818 * Bromeliaceae Nidularium rosulatum VU

. 819 * Bromeliaceae Nidularium serratum VU

. 820 * Bromeliaceae Nidularium utriculosum CR

. 821 Bromeliaceae Nidularium viridipetalum EN

. 822 * Bromeliaceae Orthophytum duartei EN

. 823 * Bromeliaceae Orthophytum foliosum VU

. 824 * Bromeliaceae Orthophytum fosterianum EN

. 825 * Bromeliaceae Orthophytum grossiorum EN

. 826 * Bromeliaceae Orthophytum magalhaesii EN

. 827 * Bromeliaceae Orthophytum zanonii CR

. 828 * Bromeliaceae Pitcairnia albiflos VU

. 829 * Bromeliaceae Pitcairnia bradei CR

. 830 * Bromeliaceae Pitcairnia burlemarxii CR

. 831 Bromeliaceae Pitcairnia corcovadensis VU

. 832 * Bromeliaceae Pitcairnia decidua EN

. 833 * Bromeliaceae Pitcairnia encholirioides EN

. 834 * Bromeliaceae Pitcairnia glaziovii EN

. 835 Bromeliaceae Pitcairnia insularis CR

. 836 * Bromeliaceae Pitcairnia limae CR

. 837 Bromeliaceae Pitcairnia staminea EN

. 838 Bromeliaceae Pitcairnia suaveolens EN

. 839 Bromeliaceae Pitcairnia wendtiae CR

. 840 * Bromeliaceae Portea alatisepala VU

. 841 * Bromeliaceae Portea fosteriana EN

. 842 * Bromeliaceae Portea grandiflora VU

. 843 * Bromeliaceae Portea kermesina EN

. 844 * Bromeliaceae Portea nana EN

. 845 * Bromeliaceae Quesnelia kautskyi VU

. 846 Bromeliaceae Quesnelia lateralis VU

. 847 * Bromeliaceae Quesnelia seideliana EN

. 848 * Bromeliaceae Rokautskyia caulescens EN

. 849 * Bromeliaceae Rokautskyia exaltata EN

. 850 * Bromeliaceae Rokautskyia fernseeoides CR

. 851 * Bromeliaceae Rokautskyia odoratissima EN

. 852 * Bromeliaceae Rokautskyia pseudoscaposa EN

. 853 * Bromeliaceae Rokautskyia robertokautskyi CR

. 854 * Bromeliaceae Rokautskyia scaposa EN

. 855 * Bromeliaceae Rokautskyia whitmanii CR

. 856 * Bromeliaceae Sincoraea amoena EN

. 857 * Bromeliaceae Sincoraea humilis CR
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. 858 * Bromeliaceae Stigmatodon amadoi CR

. 859 * Bromeliaceae Stigmatodon brassicoides EN

. 860 * Bromeliaceae Stigmatodon costae CR

. 861 * Bromeliaceae Stigmatodon funebris EN

. 862 Bromeliaceae Stigmatodon goniorachis EN

. 863 * Bromeliaceae Stigmatodon harrylutheri CR

. 864 * Bromeliaceae Tillandsia afonsoana CR

. 865 * Bromeliaceae Tillandsia araujei EN

. 866 * Bromeliaceae Tillandsia brachyphylla EN

. 867 Bromeliaceae Tillandsia carminea EN

. 868 * Bromeliaceae Tillandsia crocata EN

. 869 * Bromeliaceae Tillandsia grazielae EN

. 870 * Bromeliaceae Tillandsia heubergeri VU

. 871 * Bromeliaceae Tillandsia jonesii CR

. 872 * Bromeliaceae Tillandsia kautskyi VU

. 873 * Bromeliaceae Tillandsia neglecta CR

. 874 * Bromeliaceae Tillandsia reclinata CR

. 875 Bromeliaceae Tillandsia roseiflora EN

. 876 * Bromeliaceae Tillandsia sucrei CR

. 877 * Bromeliaceae Tillandsia xiphioides EN

. 878 Bromeliaceae Vriesea agostiniana EN

. 879 * Bromeliaceae Vriesea altimontana EN

. 880 * Bromeliaceae Vriesea altomacaensis VU

. 881 * Bromeliaceae Vriesea amethystina CR

. 882 * Bromeliaceae Vriesea arachnoidea EN

. 883 * Bromeliaceae Vriesea biguassuensis EN

. 884 * Bromeliaceae Vriesea bleherae CR

. 885 * Bromeliaceae Vriesea botafogensis EN

. 886 * Bromeliaceae Vriesea cacuminis EN

. 887 * Bromeliaceae Vriesea calimaniana CR

. 888 * Bromeliaceae Vriesea cearensis EN

. 889 * Bromeliaceae Vriesea delicatula VU

. 890 * Bromeliaceae Vriesea diamantinensis EN

. 891 * Bromeliaceae Vriesea eltoniana EN

. 892 Bromeliaceae Vriesea fluminensis EN

. 893 Bromeliaceae Vriesea fontourae CR

. 894 Bromeliaceae Vriesea fradensis CR

. 895 Bromeliaceae Vriesea garlippiana EN

. 896 * Bromeliaceae Vriesea gracilior VU

. 897 * Bromeliaceae Vriesea kautskyana VU

. 898 * Bromeliaceae Vriesea leptantha CR

. 899 * Bromeliaceae Vriesea longistaminea CR

. 900 * Bromeliaceae Vriesea menescalii EN

. 901 * Bromeliaceae Vriesea minarum EN

. 902 Bromeliaceae Vriesea nubicola CR

. 903 * Bromeliaceae Vriesea pastuchoffiana EN

. 904 * Bromeliaceae Vriesea penduliflora EN

. 905 * Bromeliaceae Vriesea pinottii EN

. 906 * Bromeliaceae Vriesea racinae EN

. 907 * Bromeliaceae Vriesea rubyae EN

. 908 Bromeliaceae Vriesea saundersii EN

. 909 * Bromeliaceae Vriesea saxicola EN

. 910 * Bromeliaceae Vriesea sazimae VU

. 911 * Bromeliaceae Vriesea sucrei EN

. 912 Bromeliaceae Vriesea teresopolitana CR

. 913 Bromeliaceae Vriesea thyrsoidea EN

. 914 Bromeliaceae Vriesea vidalii VU

. 915 Bromeliaceae Vriesea warmingii EN

. 916 * Bromeliaceae Vriesea wawranea EN

. 917 * Bromeliaceae Vriesea weberi CR

. 918 Bromeliaceae Vriesea zildae VU

. 919 * Bromeliaceae Wittrockia superba EN

. 920 * Bruchiaceae Pringleella subulata EN

. 921 Burseraceae Bursera pereirae EN

. 922 * Burseraceae Bursera simaruba VU

. 923 * Burseraceae Dacryodes edilsonii EN

. 924 * Burseraceae Protium bahianum EN

. 925 Burseraceae Protium breviacuminatum EN

. 926 Burseraceae Protium catuaba VU

. 927 * Burseraceae Protium giganteum var. crassifolium VU

. 928 Burseraceae Protium glaziovii EN

. 929 * Burseraceae Protium icicariba var. talmonii EN

. 930 * Burseraceae Protium inodorum EN

. 931 * Burseraceae Protium occhionii EN

. 932 * Burseraceae Trattinnickia ferruginea EN

. 933 * Burseraceae Trattinnickia mensalis EN

. 934 * Cactaceae Arrojadoa bahiensis EN

. 935 * Cactaceae Arrojadoa eriocaulis EN

. 936 * Cactaceae Arthrocereus glaziovii EN

. 937 * Cactaceae Arthrocereus melanurus subsp. melanurus EN

. 938 * Cactaceae Arthrocereus melanurus subsp. magnus EN

. 939 * Cactaceae Arthrocereus melanurus subsp. odorus EN

. 940 * Cactaceae Arthrocereus rondonianus EN

. 941 * Cactaceae Brasilicereus markgrafii EN

. 942 * Cactaceae Cereus mirabella VU

. 943 * Cactaceae Cipocereus bradei VU

. 944 * Cactaceae Cipocereus crassisepalus EN

. 945 * Cactaceae Cipocereus laniflorus EN

. 946 * Cactaceae Cipocereus minensis VU

. 947 * Cactaceae Cipocereus pusilliflorus CR

. 948 * Cactaceae Coleocephalocereus buxbaumianus subsp.
flavisetus

VU

. 949 * Cactaceae Coleocephalocereus purpureus EN

. 950 * Cactaceae Discocactus bahiensis VU

. 951 * Cactaceae Discocactus catingicola VU

. 952 * Cactaceae Discocactus horstii CR

. 953 * Cactaceae Discocactus pseudoinsignis CR

. 954 * Cactaceae Discocactus zehntneri VU

. 955 * Cactaceae Echinopsis calochlora CR

. 956 * Cactaceae Echinopsis oxygona EN

. 957 * Cactaceae Espostoopsis dybowskii EN

. 958 * Cactaceae Facheiroa cephaliomelana EN

. 959 * Cactaceae Facheiroa cephaliomelana subsp. estevesii EN

. 960 * Cactaceae Facheiroa ulei EN

. 961 * Cactaceae Frailea buenekeri EN

. 962 * Cactaceae Frailea castanea EN

. 963 * Cactaceae Frailea mammifera CR

. 964 * Cactaceae Frailea phaeodisca EN

. 965 * Cactaceae Frailea pumila VU

. 966 * Cactaceae Frailea pygmaea VU

. 967 * Cactaceae Gymnocalycium denudatum EN

. 968 * Cactaceae Hatiora herminiae VU

. 969 * Cactaceae Melocactus azureus EN

. 970 * Cactaceae Melocactus conoideus CR

. 971 * Cactaceae Melocactus deinacanthus CR

. 972 * Cactaceae Melocactus ferreophilus EN

. 973 * Cactaceae Melocactus glaucescens EN

. 974 * Cactaceae Melocactus lanssensianus EN

. 975 * Cactaceae Melocactus pachyacanthus EN

. 976 * Cactaceae Melocactus paucispinus VU

. 977 * Cactaceae Melocactus violaceus VU

. 978 * Cactaceae Melocactus violaceus subsp. ritteri EN

. 979 * Cactaceae Micranthocereus albicephalus EN

. 980 * Cactaceae Micranthocereus auriazureus EN

. 981 * Cactaceae Micranthocereus dolichospermaticus EN

. 982 * Cactaceae Micranthocereus polyanthus EN

. 983 * Cactaceae Micranthocereus streckeri CR

. 984 * Cactaceae Micranthocereus violaciflorus EN

. 985 * Cactaceae Parodia concinna EN

. 986 * Cactaceae Parodia crassigibba EN

. 987 * Cactaceae Parodia erinacea EN

. 988 * Cactaceae Parodia mammulosa EN

. 989 * Cactaceae Parodia oxycostata VU

. 990 * Cactaceae Parodia rechensis CR

. 991 * Cactaceae Parodia scopa EN

. 992 * Cactaceae Pereskia aureiflora VU

. 993 * Cactaceae Pilosocereus aurisetus subsp. aurilanatus EN

. 994 * Cactaceae Pilosocereus azulensis CR

. 995 * Cactaceae Pilosocereus floccosus subsp. quadricostatus EN

. 996 * Cactaceae Pilosocereus fulvilanatus EN

. 997 * Cactaceae Pilosocereus glaucochrous VU

. 998 * Cactaceae Pilosocereus magnificus EN

. 999 * Cactaceae Pilosocereus multicostatus EN

. 1000 Cactaceae Pilosocereus ulei EN

. 1001 Cactaceae Rhipsalis agudoensis EN

. 1002 * Cactaceae Rhipsalis cereoides CR

. 1003 Cactaceae Rhipsalis flagelliformis EN

. 1004 Cactaceae Rhipsalis mesembryanthemoides EN

. 1005 Cactaceae Rhipsalis ormindoi VU

. 1006 * Cactaceae Rhipsalis pacheco-leonis EN

. 1007 * Cactaceae Rhipsalis paradoxa subsp. septentrionalis EN

. 1008 Cactaceae Rhipsalis pentaptera CR

. 1009 Cactaceae Rhipsalis triangularis EN

. 1010 * Cactaceae Schlumbergera kautskyi EN

. 1011 * Cactaceae Schlumbergera microsphaerica VU

. 1012 * Cactaceae Schlumbergera opuntioides VU

. 1013 Cactaceae Schlumbergera russelliana EN

. 1014 * Cactaceae Tacinga braunii VU

. 1015 * Cactaceae Uebelmannia buiningii CR

. 1016 * Cactaceae Uebelmannia gummifera VU

. 1017 * Cactaceae Uebelmannia pectinifera EN

. 1018 Calophyllaceae Caraipa balbinensis CR

. 1019 Calophyllaceae Caraipa rodriguesii VU

. 1020 Calophyllaceae Kielmeyera albopunctata VU

. 1021 Calophyllaceae Kielmeyera aureovinosa EN

. 1022 Calophyllaceae Kielmeyera bifaria EN

. 1023 Calophyllaceae Kielmeyera decipiens CR

. 1024 Calophyllaceae Kielmeyera elata EN

. 1025 Calophyllaceae Kielmeyera excelsa VU

. 1026 Calophyllaceae Kielmeyera fatimae EN

. 1027 Calophyllaceae Kielmeyera ferruginosa CR

. 1028 Calophyllaceae Kielmeyera gracilis EN

. 1029 Calophyllaceae Kielmeyera insignis EN

. 1030 Calophyllaceae Kielmeyera itacarensis EN

. 1031 Calophyllaceae Kielmeyera marauensis EN

. 1032 * Calophyllaceae Kielmeyera occhioniana EN

. 1033 Calophyllaceae Kielmeyera rizziniana EN

. 1034 * Calophyllaceae Kielmeyera rufotomentosa EN

. 1035 * Calophyllaceae Kielmeyera rupestris CR

. 1036 * Calophyllaceae Kielmeyera sigillata CR

. 1037 * Calyceraceae Boopis bupleuroides EN

. 1038 * Calyceraceae Boopis itatiaiae EN

. 1039 * Campanulaceae Lobelia hilaireana EN

. 1040 * Campanulaceae Lobelia langeana EN

. 1041 * Campanulaceae Lobelia santos-limae CR

. 1042 Canellaceae Cinnamodendron axillare EN

. 1043 Canellaceae Cinnamodendron occhionianum CR

. 1044 Cannabaceae Celtis orthacanthos EN

. 1045 Capparaceae Colicodendron bahianum VU

. 1046 Capparaceae Neocalyptrocalyx nectareus EN

. 1047 * Caprifoliaceae Valeriana glaziovii Taub. EN

. 1048 * Caprifoliaceae Valeriana glechomifolia EN

. 1049 * Caprifoliaceae Valeriana organensis CR

. 1050 * Caprifoliaceae Valeriana reitziana Borsini VU

. 1051 * Caprifoliaceae Valeriana tajuvensis VU
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. 1052 Cardiopteridaceae Citronella engleriana EN

. 1053 * Celastraceae Monteverdia acanthophylla VU

. 1054 Celastraceae Monteverdia chapadensis EN

. 1055 Celastraceae Monteverdia fugax EN

. 1056 Celastraceae Monteverdia horrida EN

. 1057 Celastraceae Monteverdia longifolia VU

. 1058 Celastraceae Monteverdia megalocarpa EN

. 1059 Celastraceae Monteverdia psammophila EN

. 1060 * Celastraceae Monteverdia rupestris VU

. 1061 Celastraceae Monteverdia samydiformis CR

. 1062 * Celastraceae Peritassa longifolia VU

. 1063 * Celastraceae Peritassa sadleri CR

. 1064 * Celastraceae Salacia mosenii CR

. 1065 Celastraceae Tontelea corcovadensis EN

. 1066 * Celastraceae Tontelea lanceolata EN

. 1067 * Celastraceae Tontelea martiana EN

. 1068 * Chrysobalanaceae Couepia belemii EN

. 1069 Chrysobalanaceae Couepia bondarii EN

. 1070 * Chrysobalanaceae Couepia carautae CR

. 1071 Chrysobalanaceae Couepia coarctata CR

. 1072 Chrysobalanaceae Couepia eriantha VU

. 1073 Chrysobalanaceae Couepia insignis EN

. 1074 * Chrysobalanaceae Couepia joaquinae CR

. 1075 * Chrysobalanaceae Couepia leitaofilhoi EN

. 1076 Chrysobalanaceae Couepia longipetiolata EN

. 1077 * Chrysobalanaceae Couepia meridionalis CR

. 1078 Chrysobalanaceae Couepia oxossii EN

. 1079 Chrysobalanaceae Couepia parvifolia EN

. 1080 * Chrysobalanaceae Couepia schottii EN

. 1081 * Chrysobalanaceae Exellodendron gracile EN

. 1082 Chrysobalanaceae Hirtella angustifolia VU

. 1083 Chrysobalanaceae Hirtella conduplicata CR

. 1084 Chrysobalanaceae Hirtella floribunda EN

. 1085 Chrysobalanaceae Hirtella glaziovii EN

. 1086 Chrysobalanaceae Hirtella juruensis EN

. 1087 Chrysobalanaceae Hirtella kuhlmannii EN

. 1088 Chrysobalanaceae Hirtella lancifolia VU

. 1089 * Chrysobalanaceae Hirtella parviunguis EN

. 1090 Chrysobalanaceae Hirtella prancei EN

. 1091 * Chrysobalanaceae Hirtella santosii EN

. 1092 Chrysobalanaceae Hymenopus adolphoduckei EN

. 1093 * Chrysobalanaceae Hymenopus conferruminatus CR

. 1094 Chrysobalanaceae Leptobalanus maguirei EN

. 1095 Chrysobalanaceae Leptobalanus turbinatus EN

. 1096 * Chrysobalanaceae Licania arianeae EN

. 1097 * Chrysobalanaceae Licania belemii EN

. 1098 Chrysobalanaceae Licania cymosa EN

. 1099 * Chrysobalanaceae Licania indurata EN

. 1100 Chrysobalanaceae Licania lamentanda EN

. 1101 Chrysobalanaceae Licania naviculistipula EN

. 1102 Chrysobalanaceae Licania tocantina EN

. 1103 Chrysobalanaceae Moquilea araneosa VU

. 1104 Chrysobalanaceae Parinari alvimii EN

. 1105 * Cistaceae Crocanthemum brasiliensis EN

. 1106 * Clusiaceae Clusia aemygdioi EN

. 1107 Clusiaceae Clusia burchellii EN

. 1108 Clusiaceae Clusia diamantina EN

. 1109 Clusiaceae Clusia fragrans EN

. 1110 Clusiaceae Clusia immersa EN

. 1111 Clusiaceae Clusia riedeliana EN

. 1112 Clusiaceae Garcinia albuquerquei EN

. 1113 Clusiaceae Lorostemon coelhoi EN

. 1114 * Combretaceae Combretum rupicola CR

. 1115 * Combretaceae Terminalia acuminata EN

. 1116 * Commelinaceae Dichorisandra acaulis EN

. 1117 Commelinaceae Dichorisandra gaudichaudiana EN

. 1118 * Commelinaceae Dichorisandra glaziovii VU

. 1119 * Commelinaceae Dichorisandra leucophthalmos VU

. 1120 Commelinaceae Dichorisandra nana EN

. 1121 * Commelinaceae Dichorisandra neglecta CR

. 1122 Commelinaceae Dichorisandra odorata VU

. 1123 Commelinaceae Dichorisandra oxypetala EN

. 1124 Commelinaceae Dichorisandra picta CR

. 1125 * Commelinaceae Siderasis fuscata EN

. 1126 Connaraceae Connarus marginatus EN

. 1127 Connaraceae Rourea bahiensis EN

. 1128 * Connaraceae Rourea cnestidifolia EN

. 1129 Connaraceae Rourea laurifolia VU

. 1130 * Connaraceae Rourea pseudospadicea EN

. 1131 Convolvulaceae Bonamia umbellata CR

. 1132 * Convolvulaceae Distimake repens EN

. 1133 * Convolvulaceae Evolvulus chrysotrichos EN

. 1134 * Convolvulaceae Evolvulus glaziovii VU

. 1135 * Convolvulaceae Evolvulus kramerioides VU

. 1136 * Convolvulaceae Evolvulus rariflorus VU

. 1137 * Convolvulaceae Evolvulus riedelii EN

. 1138 * Convolvulaceae Evolvulus stellariifolius EN

. 1139 * Convolvulaceae Ipomoea carajasensis VU

. 1140 * Convolvulaceae Ipomoea cavalcantei EN

. 1141 * Convolvulaceae Ipomoea daturiflora VU

. 1142 * Convolvulaceae Ipomoea macedoi CR

. 1143 * Convolvulaceae Ipomoea subrevoluta VU

. 1144 * Convolvulaceae Jacquemontia cephalantha VU

. 1145 * Convolvulaceae Jacquemontia revoluta EN

. 1146 * Crassulaceae Crassula peduncularis CR

. 1147 Cucurbitaceae Wilbrandia glaziovii EN

. 1148 Cunoniaceae Lamanonia brasiliensis EN

. 1149 Cunoniaceae Lamanonia ulei EN

. 1150 * Cyperaceae Bulbostylis distichoides VU

. 1151 * Cyperaceae Bulbostylis nesiotis VU

. 1152 * Cyperaceae Bulbostylis smithii EN

. 1153 * Cyperaceae Cyperus appendiculatus var. atlanticus VU

. 1154 * Cyperaceae Hypolytrum amorimii CR

. 1155 * Cyperaceae Hypolytrum bahiense EN

. 1156 Cyperaceae Hypolytrum glaziovii CR

. 1157 * Cyperaceae Hypolytrum lucennoi VU

. 1158 * Cyperaceae Hypolytrum paraense EN

. 1159 * Cyperaceae Lagenocarpus bracteosus EN

. 1160 * Cyperaceae Rhynchospora pilulifera CR

. 1161 * Cyperaceae Scleria balansae VU

. 1162 * Cyperaceae Trilepis tenuis CR

. 1163 * Dichapetalaceae Stephanopodium engleri EN

. 1164 Dichapetalaceae Stephanopodium estrellense EN

. 1165 Dichapetalaceae Stephanopodium gracile VU

. 1166 * Dichapetalaceae Stephanopodium magnifolium EN

. 1167 Dichapetalaceae Stephanopodium sessile EN

. 1168 Dichapetalaceae Tapura follii CR

. 1169 Dichapetalaceae Tapura wurdackiana EN

. 1170 * Dicksoniaceae Dicksonia sellowiana EN

. 1171 * Dicranaceae Atractylocarpus brasiliensis EN

. 1172 * Dicranaceae Atractylocarpus longisetus EN

. 1173 * Dicranaceae Campylopus densicoma EN

. 1174 * Dilleniaceae Davilla glaziovii EN

. 1175 * Dilleniaceae Davilla macrocarpa VU

. 1176 * Dilleniaceae Doliocarpus lancifolius EN

. 1177 * Dioscoreaceae Dioscorea asperula VU

. 1178 Dioscoreaceae Dioscorea bradei EN

. 1179 Dioscoreaceae Dioscorea campanulata EN

. 1180 Dioscoreaceae Dioscorea itatiaiensis CR

. 1181 * Dioscoreaceae Dioscorea loefgrenii VU

. 1182 * Dioscoreaceae Dioscorea mantiqueirensis CR

. 1183 Dioscoreaceae Dioscorea margarethia CR

. 1184 Dioscoreaceae Dioscorea pedalis VU

. 1185 * Dioscoreaceae Dioscorea pseudomacrocapsa EN

. 1186 * Dioscoreaceae Dioscorea sanpaulensis EN

. 1187 Dioscoreaceae Dioscorea sphaeroidea CR

. 1188 * Dioscoreaceae Dioscorea trilinguis EN

. 1189 * Ditrichaceae Chrysoblastella chilensis EN

. 1190 Droseraceae Drosera graminifolia CR

. 1191 * Droseraceae Drosera graomogolensis EN

. 1192 Droseraceae Drosera magnifica CR

. 1193 Droseraceae Drosera quartzicola EN

. 1194 * Dryopteridaceae Elaphoglossum acrocarpum VU

. 1195 * Dryopteridaceae Elaphoglossum beckeri CR

. 1196 * Dryopteridaceae Megalastrum wacketii EN

. 1197 * Dryopteridaceae Polystichum bradei EN

. 1198 Ebenaceae Diospyros agnitser EN

. 1199 Ebenaceae Diospyros amabi EN

. 1200 Ebenaceae Diospyros bullata VU

. 1201 Ebenaceae Diospyros ketun VU

. 1202 Ebenaceae Diospyros longistyla VU

. 1203 Ebenaceae Diospyros mexiae EN

. 1204 Ebenaceae Diospyros riedelii EN

. 1205 Ebenaceae Diospyros scottmorii EN

. 1206 Ebenaceae Diospyros serrana CR

. 1207 Ebenaceae Diospyros tarim EN

. 1208 Ebenaceae Diospyros ubaita EN

. 1209 Elaeocarpaceae Sloanea fasciculata EN

. 1210 Elaeocarpaceae Sloanea froesii VU

. 1211 Elaeocarpaceae Sloanea hatschbachii EN

. 1212 * Elaeocarpaceae Sloanea obtusifolia EN

. 1213 Elaeocarpaceae Sloanea petalata CR

. 1214 Elaeocarpaceae Sloanea spathulata VU

. 1215 * Ephedraceae Ephedra tweediana VU

. 1216 Ericaceae Agarista organensis CR

. 1217 Ericaceae Agarista uleana VU

. 1218 * Ericaceae Gaultheria sleumeriana CR

. 1219 * Ericaceae Gaylussacia angulata EN

. 1220 * Ericaceae Gaylussacia caparoensis EN

. 1221 * Ericaceae Gaylussacia centunculifolia EN

. 1222 * Ericaceae Gaylussacia harleyi VU

. 1223 * Ericaceae Gaylussacia oleifolia VU

. 1224 * Ericaceae Gaylussacia pruinosa CR

. 1225 * Ericaceae Gaylussacia retivenia EN

. 1226 * Ericaceae Gaylussacia setosa CR

. 1227 * Eriocaulaceae Actinocephalus cipoensis CR

. 1228 * Eriocaulaceae Actinocephalus claussenianus VU

. 1229 * Eriocaulaceae Comanthera bahiensis EN

. 1230 * Eriocaulaceae Comanthera brasiliana CR

. 1231 * Eriocaulaceae Comanthera elegans EN

. 1232 * Eriocaulaceae Comanthera harleyi VU

. 1233 * Eriocaulaceae Comanthera mucugensis EN

. 1234 Eriocaulaceae Comanthera pignalii CR

. 1235 * Eriocaulaceae Leiothrix echinocephala VU

. 1236 Eriocaulaceae Paepalanthus argyrotrychus CR

. 1237 * Eriocaulaceae Paepalanthus ater CR

. 1238 Eriocaulaceae Paepalanthus capixaba CR

. 1239 Eriocaulaceae Paepalanthus echinoides EN

. 1240 Eriocaulaceae Paepalanthus farinaceus CR

. 1241 Eriocaulaceae Paepalanthus flexuosus CR

. 1242 * Eriocaulaceae Paepalanthus hydra EN

. 1243 Eriocaulaceae Paepalanthus longiciliatus CR

. 1244 Eriocaulaceae Paepalanthus macaheensis EN

. 1245 Eriocaulaceae Paepalanthus macer CR

. 1246 Eriocaulaceae Paepalanthus ovatus EN
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. 1247 Eriocaulaceae Paepalanthus polygonus EN

. 1248 Eriocaulaceae Paepalanthus stellatus VU

. 1249 Eriocaulaceae Paepalanthus urbanianus VU

. 1250 Eriocaulaceae Paepalanthus velutiphyllus EN

. 1251 Eriocaulaceae Syngonanthus incurvifolius CR

. 1252 * Eriocaulaceae Syngonanthus itambeensis EN

. 1253 * Eriocaulaceae Syngonanthus laricifolius VU

. 1254 Eriocaulaceae Syngonanthus vittatus EN

. 1255 Erythropalaceae Heisteria huberiana CR

. 1256 Erythroxylaceae Erythroxylum ayrtonianum CR

. 1257 * Erythroxylaceae Erythroxylum bezerrae EN

. 1258 * Erythroxylaceae Erythroxylum catharinense EN

. 1259 Erythroxylaceae Erythroxylum cincinnatum EN

. 1260 * Erythroxylaceae Erythroxylum compressum EN

. 1261 Erythroxylaceae Erythroxylum frangulifolium EN

. 1262 * Erythroxylaceae Erythroxylum leal-costae CR

. 1263 Erythroxylaceae Erythroxylum magnoliifolium EN

. 1264 * Erythroxylaceae Erythroxylum mattos-silvae EN

. 1265 * Erythroxylaceae Erythroxylum membranaceum EN

. 1266 * Erythroxylaceae Erythroxylum nelson-rosae EN

. 1267 Erythroxylaceae Erythroxylum nitidum EN

. 1268 Erythroxylaceae Erythroxylum nordestinum EN

. 1269 Erythroxylaceae Erythroxylum occultum CR

. 1270 Erythroxylaceae Erythroxylum ovalifolium VU

. 1271 * Erythroxylaceae Erythroxylum petrae-caballi VU

. 1272 Erythroxylaceae Erythroxylum schomburgkii EN

. 1273 Erythroxylaceae Erythroxylum sobraleanum CR

. 1274 Erythroxylaceae Erythroxylum splendidum EN

. 1275 * Erythroxylaceae Erythroxylum substriatum VU

. 1276 * Erythroxylaceae Erythroxylum tianguanum CR

. 1277 Erythroxylaceae Erythroxylum umbrosum EN

. 1278 Erythroxylaceae Erythroxylum vernicosum EN

. 1279 * Escalloniaceae Escallonia obtusissima VU

. 1280 * Escalloniaceae Escallonia petrophila EN

. 1281 Euphorbiaceae Actinostemon roseliae EN

. 1282 * Euphorbiaceae Adenophaedra cearensis CR

. 1283 Euphorbiaceae Algernonia bahiensis VU

. 1284 Euphorbiaceae Algernonia brasiliensis VU

. 1285 * Euphorbiaceae Algernonia dimitrii EN

. 1286 * Euphorbiaceae Algernonia kuhlmannii CR

. 1287 * Euphorbiaceae Astraea cincta EN

. 1288 * Euphorbiaceae Bernardia crassifolia EN

. 1289 * Euphorbiaceae Caperonia buettneriacea VU

. 1290 * Euphorbiaceae Chiropetalum foliosum EN

. 1291 Euphorbiaceae Cnidoscolus hamosus CR

. 1292 Euphorbiaceae Cnidoscolus magni-gerdtii CR

. 1293 Euphorbiaceae Cnidoscolus rupestris EN

. 1294 Euphorbiaceae Croton campanulatus EN

. 1295 Euphorbiaceae Croton caryophyllus EN

. 1296 Euphorbiaceae Croton diasii EN

. 1297 Euphorbiaceae Croton hemiargyreus EN

. 1298 * Euphorbiaceae Croton leptobotryus VU

. 1299 Euphorbiaceae Croton priscus EN

. 1300 Euphorbiaceae Croton sapiifolius EN

. 1301 Euphorbiaceae Croton thomasii EN

. 1302 * Euphorbiaceae Dalechampia purpurata EN

. 1303 * Euphorbiaceae Dalechampia riparia CR

. 1304 * Euphorbiaceae Euphorbia appariciana EN

. 1305 * Euphorbiaceae Euphorbia attastoma EN

. 1306 * Euphorbiaceae Euphorbia crossadenia EN

. 1307 * Euphorbiaceae Euphorbia gymnoclada VU

. 1308 * Euphorbiaceae Euphorbia holochlorina CR

. 1309 Euphorbiaceae Euphorbia sabulicola CR

. 1310 Euphorbiaceae Glycydendron espiritosantense VU

. 1311 Euphorbiaceae Hevea camargoana EN

. 1312 Euphorbiaceae Manihot hahnii EN

. 1313 Euphorbiaceae Manihot longiracemosa EN

. 1314 * Euphorbiaceae Manihot procumbens VU

. 1315 Euphorbiaceae Ophthalmoblapton macrophyllum EN

. 1316 Euphorbiaceae Ophthalmoblapton pedunculare VU

. 1317 Euphorbiaceae Sebastiania pteroclada CR

. 1318 Euphorbiaceae Stillingia loranthacea EN

. 1319 * Fa b a c e a e Aeschynomene fructipendula EN

. 1320 * Fa b a c e a e Albizia burkartiana EN

. 1321 * Fa b a c e a e Albizia glabripetala EN

. 1322 Fa b a c e a e Aldina heterophylla VU

. 1323 * Fa b a c e a e Amburana acreana VU

. 1324 Fa b a c e a e Andira marauensis EN

. 1325 * Fa b a c e a e Apuleia leiocarpa VU

. 1326 * Fa b a c e a e Arachis villosa EN

. 1327 Fa b a c e a e Arapatiella emarginata EN

. 1328 Fa b a c e a e Bauhinia albicans EN

. 1329 Fa b a c e a e Bauhinia glaziovii CR

. 1330 * Fa b a c e a e Bauhinia integerrima EN

. 1331 Fa b a c e a e Bauhinia uberlandiana CR

. 1332 * Fa b a c e a e Calliandra carrascana EN

. 1333 Fa b a c e a e Cassia rubriflora EN

. 1334 * Fa b a c e a e Centrolobium paraense EN

. 1335 * Fa b a c e a e Centrosema carajasense VU

. 1336 Fa b a c e a e Chamaecrista amabilis EN

. 1337 Fa b a c e a e Chamaecrista amorimii EN

. 1338 * Fa b a c e a e Chamaecrista anamariae EN

. 1339 * Fa b a c e a e Chamaecrista atroglandulosa EN

. 1340 Fa b a c e a e Chamaecrista bracteolata EN

. 1341 * Fa b a c e a e Chamaecrista catolesensis VU

. 1342 * Fa b a c e a e Chamaecrista fodinarum EN

. 1343 Fa b a c e a e Chamaecrista fulgida CR

. 1344 * Fa b a c e a e Chamaecrista lagotois CR

. 1345 Fa b a c e a e Chamaecrista nuda EN

. 1346 Fa b a c e a e Chamaecrista phyllostachya EN

. 1347 * Fa b a c e a e Chamaecrista stillifera VU

. 1348 Fa b a c e a e Chamaecrista subpeltata EN

. 1349 * Fa b a c e a e Chamaecrista tephrosiifolia VU

. 1350 * Fa b a c e a e Chamaecrista ulmea CR

. 1351 Fa b a c e a e Chamaecrista unijuga EN

. 1352 Fa b a c e a e Copaifera majorina VU

. 1353 Fa b a c e a e Coursetia vicioides EN

. 1354 Fa b a c e a e Ctenodon bradei EN

. 1355 * Fa b a c e a e Ctenodon lacabuendianus EN

. 1356 Fa b a c e a e Cynometra marleneae EN

. 1357 Fa b a c e a e Dahlstedtia bahiana EN

. 1358 Fa b a c e a e Dahlstedtia glaziovii EN

. 1359 Fa b a c e a e Dahlstedtia grandiflora EN

. 1360 Fa b a c e a e Dahlstedtia peckoltii EN

. 1361 Fa b a c e a e Dalbergia ernest-ulei EN

. 1362 Fa b a c e a e Dalbergia glaziovii EN

. 1363 * Fa b a c e a e Dalbergia nigra VU

. 1364 Fa b a c e a e Deguelia hatschbachii VU

. 1365 * Fa b a c e a e Desmodium craspediferum EN

. 1366 Fa b a c e a e Dialium rondoniense EN

. 1367 Fa b a c e a e Dicymbe arenicola EN

. 1368 Fa b a c e a e Dicymbe puncticulosa EN

. 1369 Fa b a c e a e Dimorphandra exaltata EN

. 1370 * Fa b a c e a e Dimorphandra wilsonii EN

. 1371 Fa b a c e a e Dinizia jueirana-facao CR

. 1372 Fa b a c e a e Diplotropis rodriguesii VU

. 1373 Fa b a c e a e Elizabetha speciosa VU

. 1374 * Fa b a c e a e Gleditsia amorphoides VU

. 1375 Fa b a c e a e Grazielodendron rio-docensis EN

. 1376 Fa b a c e a e Harleyodendron unifoliolatum EN

. 1377 * Fa b a c e a e Harpalyce lanata EN

. 1378 * Fa b a c e a e Harpalyce parvifolia EN

. 1379 * Fa b a c e a e Hymenaea parvifolia VU

. 1380 * Fa b a c e a e Hymenolobium excelsum VU

. 1381 * Fa b a c e a e Inga aptera EN

. 1382 Fa b a c e a e Inga conchifolia EN

. 1383 Fa b a c e a e Inga cordistipula VU

. 1384 Fa b a c e a e Inga globularis EN

. 1385 * Fa b a c e a e Inga grazielae EN

. 1386 * Fa b a c e a e Inga maritima EN

. 1387 * Fa b a c e a e Inga mendoncaei EN

. 1388 * Fa b a c e a e Inga pedunculata EN

. 1389 * Fa b a c e a e Inga platyptera EN

. 1390 * Fa b a c e a e Inga pleiogyna EN

. 1391 * Fa b a c e a e Inga praegnans EN

. 1392 * Fa b a c e a e Inga suborbicularis EN

. 1393 * Fa b a c e a e Inga unica EN

. 1394 Fa b a c e a e Jupunba barnebyana EN

. 1395 * Fa b a c e a e Lathyrus acutifolius CR

. 1396 * Fa b a c e a e Lathyrus paraguariensis VU

. 1397 Fa b a c e a e Leptolobium araguaiense EN

. 1398 Fa b a c e a e Leptolobium glaziovianum EN

. 1399 Fa b a c e a e Leptolobium parvifolium EN

. 1400 Fa b a c e a e Leptolobium tenuifolium EN

. 1401 * Fa b a c e a e Leucochloron foederale EN

. 1402 Fa b a c e a e Leucochloron limae EN

. 1403 * Fa b a c e a e Leucochloron minarum EN

. 1404 Fa b a c e a e Luetzelburgia amazonica EN

. 1405 Fa b a c e a e Luetzelburgia harleyi CR

. 1406 Fa b a c e a e Luetzelburgia neurocarpa CR

. 1407 Fa b a c e a e Luetzelburgia trialata EN

. 1408 * Fa b a c e a e Lupinus coriaceus VU

. 1409 * Fa b a c e a e Lupinus decurrens EN

. 1410 Fa b a c e a e Lupinus gibertianus CR

. 1411 * Fa b a c e a e Lupinus laevigatus EN

. 1412 Fa b a c e a e Lupinus russellianus CR

. 1413 Fa b a c e a e Machaerium androvillosum CR

. 1414 Fa b a c e a e Machaerium firmum VU

. 1415 Fa b a c e a e Machaerium legale CR

. 1416 Fa b a c e a e Machaerium macaense EN

. 1417 Fa b a c e a e Machaerium mucronulatum EN

. 1418 * Fa b a c e a e Machaerium obovatum VU

. 1419 Fa b a c e a e Martiodendron fluminense EN

. 1420 * Fa b a c e a e Melanoxylon brauna VU

. 1421 * Fa b a c e a e Mimosa acroconica CR

. 1422 * Fa b a c e a e Mimosa adamantina EN

. 1423 Fa b a c e a e Mimosa afranioi EN

. 1424 * Fa b a c e a e Mimosa balduinii EN

. 1425 * Fa b a c e a e Mimosa barretoi EN

. 1426 * Fa b a c e a e Mimosa bathyrrhena EN

. 1427 Fa b a c e a e Mimosa bispiculata CR

. 1428 Fa b a c e a e Mimosa bocainae CR

. 1429 * Fa b a c e a e Mimosa bombycina EN

. 1430 * Fa b a c e a e Mimosa bracteolaris VU

. 1431 Fa b a c e a e Mimosa callidryas EN

. 1432 * Fa b a c e a e Mimosa catharinensis EN

. 1433 * Fa b a c e a e Mimosa chrysastra CR

. 1434 Fa b a c e a e Mimosa decorticans EN

. 1435 Fa b a c e a e Mimosa dominarum EN

. 1436 Fa b a c e a e Mimosa emaensis VU

. 1437 Fa b a c e a e Mimosa ernestii CR

. 1438 Fa b a c e a e Mimosa glazioui CR

. 1439 * Fa b a c e a e Mimosa hatschbachii EN

. 1440 * Fa b a c e a e Mimosa heringeri EN

. 1441 * Fa b a c e a e Mimosa involucrata EN

. 1442 Fa b a c e a e Mimosa itatiaiensis EN

. 1443 Fa b a c e a e Mimosa kuhnisteroides EN

. 1444 * Fa b a c e a e Mimosa leprosa EN

. 1445 * Fa b a c e a e Mimosa lithoreas EN

. 1446 * Fa b a c e a e Mimosa macedoana EN

. 1447 * Fa b a c e a e Mimosa mensicola EN

. 1448 * Fa b a c e a e Mimosa montis-carasae EN

. 1449 * Fa b a c e a e Mimosa myuros EN

. 1450 Fa b a c e a e Mimosa neonitens EN
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. 1451 Fa b a c e a e Mimosa osmarii VU

. 1452 * Fa b a c e a e Mimosa paucifolia VU

. 1453 Fa b a c e a e Mimosa perplicata CR

. 1454 * Fa b a c e a e Mimosa psittacina EN

. 1455 Fa b a c e a e Mimosa regina EN

. 1456 Fa b a c e a e Mimosa rheiptera EN

. 1457 Fa b a c e a e Mimosa sevilhae EN

. 1458 * Fa b a c e a e Mimosa skinneri var. carajarum CR

. 1459 Fa b a c e a e Mimosa sobralii EN

. 1460 Fa b a c e a e Mimosa strobiliflora CR

. 1461 * Fa b a c e a e Mimosa suburbana CR

. 1462 * Fa b a c e a e Mimosa thomista EN

. 1463 * Fa b a c e a e Mimosa uniceps EN

. 1464 * Fa b a c e a e Mimosa urticaria EN

. 1465 Fa b a c e a e Moldenhawera blanchetiana VU

. 1466 Fa b a c e a e Moldenhawera longipedicellata EN

. 1467 Fa b a c e a e Moldenhawera luschnathiana VU

. 1468 Fa b a c e a e Moldenhawera nutans EN

. 1469 * Fa b a c e a e Moldenhawera papillanthera VU

. 1470 Fa b a c e a e Moldenhawera polysperma VU

. 1471 Fa b a c e a e Muellera fernandesii VU

. 1472 Fa b a c e a e Muellera filipes VU

. 1473 Fa b a c e a e Muellera graciliflora CR

. 1474 Fa b a c e a e Muellera grazielae EN

. 1475 Fa b a c e a e Muellera laticifera EN

. 1476 Fa b a c e a e Muellera nitens EN

. 1477 Fa b a c e a e Muellera torrensis EN

. 1478 Fa b a c e a e Muellera tozziana EN

. 1479 Fa b a c e a e Muellera variabilis EN

. 1480 Fa b a c e a e Muellera virgilioides VU

. 1481 Fa b a c e a e Myrocarpus leprosus CR

. 1482 * Fa b a c e a e Neptunia pubescens VU

. 1483 Fa b a c e a e Ormosia altimontana EN

. 1484 Fa b a c e a e Ormosia lewisii EN

. 1485 Fa b a c e a e Ormosia limae EN

. 1486 Fa b a c e a e Ormosia minor VU

. 1487 Fa b a c e a e Ormosia ruddiana EN

. 1488 Fa b a c e a e Ormosia timboensis CR

. 1489 Fa b a c e a e Paloue induta EN

. 1490 Fa b a c e a e Paramachaerium krukovii CR

. 1491 Fa b a c e a e Parapiptadenia ilheusana CR

. 1492 Fa b a c e a e Parasenegalia miersii EN

. 1493 Fa b a c e a e Parkia bahiae EN

. 1494 * Fa b a c e a e Paubrasilia echinata EN

. 1495 Fa b a c e a e Peltogyne altissima EN

. 1496 Fa b a c e a e Peltogyne chrysopis EN

. 1497 Fa b a c e a e Peltogyne discolor VU

. 1498 Fa b a c e a e Peltogyne excelsa VU

. 1499 Fa b a c e a e Peltogyne gracilipes EN

. 1500 * Fa b a c e a e Peltogyne maranhensis VU

. 1501 Fa b a c e a e Peltogyne mattosiana EN

. 1502 Fa b a c e a e Peltogyne paradoxa VU

. 1503 Fa b a c e a e Platymiscium speciosum EN

. 1504 Fa b a c e a e Poecilanthe fluminensis VU

. 1505 Fa b a c e a e Poecilanthe itapuana VU

. 1506 Fa b a c e a e Pterocarpus monophyllus EN

. 1507 Fa b a c e a e Pterodon apparicioi EN

. 1508 * Fa b a c e a e Sellocharis paradoxa VU

. 1509 Fa b a c e a e Senegalia cearensis VU

. 1510 Fa b a c e a e Senegalia mikanii EN

. 1511 Fa b a c e a e Senegalia ricoae CR

. 1512 Fa b a c e a e Senna formosa VU

. 1513 Fa b a c e a e Staminodianthus rosae VU

. 1514 Fa b a c e a e Swartzia alagoensis EN

. 1515 Fa b a c e a e Swartzia alternifoliolata EN

. 1516 Fa b a c e a e Swartzia arenophila EN

. 1517 Fa b a c e a e Swartzia bahiensis VU

. 1518 Fa b a c e a e Swartzia dipetala VU

. 1519 Fa b a c e a e Swartzia discocarpa EN

. 1520 Fa b a c e a e Swartzia euxylophora EN

. 1521 * Fa b a c e a e Swartzia glazioviana VU

. 1522 Fa b a c e a e Swartzia hilaireana VU

. 1523 Fa b a c e a e Swartzia ingens VU

. 1524 Fa b a c e a e Swartzia krukovii EN

. 1525 Fa b a c e a e Swartzia lamellata VU

. 1526 Fa b a c e a e Swartzia lanata EN

. 1527 * Fa b a c e a e Swartzia linharensis EN

. 1528 Fa b a c e a e Swartzia micrantha EN

. 1529 Fa b a c e a e Swartzia pinheiroana EN

. 1530 Fa b a c e a e Swartzia prolata EN

. 1531 Fa b a c e a e Swartzia revoluta EN

. 1532 Fa b a c e a e Swartzia riedelii VU

. 1533 Fa b a c e a e Swartzia rugosa VU

. 1534 Fa b a c e a e Swartzia submontana CR

. 1535 Fa b a c e a e Swartzia thomasii EN

. 1536 Fa b a c e a e Tabaroa caatingicola VU

. 1537 Fa b a c e a e Tachigali acrensis CR

. 1538 * Fa b a c e a e Tachigali beaurepairei EN

. 1539 Fa b a c e a e Tachigali candelabrum EN

. 1540 Fa b a c e a e Tachigali denudata EN

. 1541 Fa b a c e a e Tachigali duckei EN

. 1542 Fa b a c e a e Tachigali prancei EN

. 1543 Fa b a c e a e Tachigali spathulipetala EN

. 1544 Fa b a c e a e Trischidium limae EN

. 1545 * Fa b a c e a e Vicia pampicola CR

. 1546 * Fa b a c e a e Vouacapoua americana EN

. 1547 Fa b a c e a e Zollernia cowanii CR

. 1548 Fa b a c e a e Zollernia glaziovii EN

. 1549 * Fa b a c e a e Zollernia magnifica EN

. 1550 * Gelsemiaceae Mostuea muricata VU

. 1551 Gentianaceae Aripuana cullmaniorum EN

. 1552 Gentianaceae Macrocarpaea atlantica CR

. 1553 Gentianaceae Macrocarpaea dolichophylla CR

. 1554 Gentianaceae Prepusa alata CR

. 1555 Gentianaceae Prepusa connata CR

. 1556 * Gentianaceae Prepusa hookeriana EN

. 1557 * Gentianaceae Prepusa viridiflora EN

. 1558 * Gentianaceae Senaea coerulea EN

. 1559 * Gentianaceae Senaea janeirensis CR

. 1560 * Gentianaceae Zygostigma australe EN

. 1561 Gesneriaceae Besleria fluminensis EN

. 1562 Gesneriaceae Besleria macahensis EN

. 1563 Gesneriaceae Besleria melancholica VU

. 1564 * Gesneriaceae Codonanthe carnosa VU

. 1565 * Gesneriaceae Codonanthe venosa VU

. 1566 * Gesneriaceae Goyazia petraea EN

. 1567 * Gesneriaceae Nematanthus monanthos EN

. 1568 Gesneriaceae Nematanthus pycnophyllus EN

. 1569 Gesneriaceae Nematanthus serpens EN

. 1570 * Gesneriaceae Paliavana werdermannii VU

. 1571 * Gesneriaceae Sinningia aghensis EN

. 1572 * Gesneriaceae Sinningia araneosa VU

. 1573 Gesneriaceae Sinningia bulbosa EN

. 1574 * Gesneriaceae Sinningia carangolensis EN

. 1575 * Gesneriaceae Sinningia cardinalis EN

. 1576 * Gesneriaceae Sinningia cochlearis CR

. 1577 * Gesneriaceae Sinningia defoliata VU

. 1578 Gesneriaceae Sinningia gesneriifolia CR

. 1579 * Gesneriaceae Sinningia glazioviana CR

. 1580 * Gesneriaceae Sinningia guttata EN

. 1581 * Gesneriaceae Sinningia harleyi EN

. 1582 * Gesneriaceae Sinningia hatschbachii EN

. 1583 Gesneriaceae Sinningia helleri CR

. 1584 * Gesneriaceae Sinningia hirsuta EN

. 1585 * Gesneriaceae Sinningia iarae EN

. 1586 * Gesneriaceae Sinningia insularis EN

. 1587 * Gesneriaceae Sinningia kautskyi VU

. 1588 Gesneriaceae Sinningia lateritia EN

. 1589 * Gesneriaceae Sinningia lindleyi EN

. 1590 * Gesneriaceae Sinningia lineata EN

. 1591 * Gesneriaceae Sinningia micans EN

. 1592 Gesneriaceae Sinningia muscicola CR

. 1593 * Gesneriaceae Sinningia piresiana EN

. 1594 Gesneriaceae Sinningia pusilla EN

. 1595 * Gesneriaceae Sinningia rupicola EN

. 1596 * Gesneriaceae Sinningia striata VU

. 1597 * Gesneriaceae Sinningia tuberosa VU

. 1598 * Gesneriaceae Sinningia valsuganensis EN

. 1599 Gesneriaceae Sinningia velutina VU

. 1600 * Gesneriaceae Sinningia villosa EN

. 1601 * Gesneriaceae Sphaerorrhiza burchellii EN

. 1602 Gesneriaceae Vanhouttea fruticulosa EN

. 1603 Gesneriaceae Vanhouttea gardneri EN

. 1604 * Gesneriaceae Vanhouttea lanata EN

. 1605 * Gesneriaceae Vanhouttea leonii EN

. 1606 * Gesneriaceae Vanhouttea pendula EN

. 1607 * Gunneraceae Gunnera herteri EN

. 1608 * Hedwigiaceae Braunia plicata VU

. 1609 Humiriaceae Humiriastrum mussunungense VU

. 1610 * Humiriaceae Humiriastrum spiritu-sancti EN

. 1611 Humiriaceae Hylocarpa heterocarpa VU

. 1612 * Hypericaceae Hypericum mutilum VU

. 1613 Hypericaceae Vismia parviflora EN

. 1614 Iridaceae Neomarica itatiaica CR

. 1615 Iridaceae Neomarica northiana EN

. 1616 * Iridaceae Pseudotrimezia brevistamina CR

. 1617 * Iridaceae Pseudotrimezia concava CR

. 1618 * Iridaceae Pseudotrimezia elegans CR

. 1619 * Iridaceae Pseudotrimezia fistulosa EN

. 1620 * Iridaceae Pseudotrimezia plicatifolia EN

. 1621 * Iridaceae Pseudotrimezia subtilis CR

. 1622 * Iridaceae Pseudotrimezia synandra EN

. 1623 * Iridaceae Pseudotrimezia tenuissima EN

. 1624 * Iridaceae Trimezia exillima EN

. 1625 * Isoetaceae Isoetes bradei EN

. 1626 * Isoetaceae Isoetes luetzelburgii EN

. 1627 Isoetaceae Isoetes ulei CR

. 1628 * Jungermanniaceae Jungermannia decolor EN

. 1629 Lamiaceae Cunila incana EN

. 1630 * Lamiaceae Cyanocephalus apertiflorus VU

. 1631 * Lamiaceae Cyanocephalus caprariifolius EN

. 1632 * Lamiaceae Cyanocephalus delicatulus EN

. 1633 * Lamiaceae Cyanocephalus digitatus EN

. 1634 * Lamiaceae Cyanocephalus tagetifolius EN

. 1635 * Lamiaceae Cyanocephalus viaticus EN

. 1636 * Lamiaceae Eriope anamariae EN

. 1637 * Lamiaceae Eriope blanchetii VU

. 1638 * Lamiaceae Eriope cristalinae CR

. 1639 * Lamiaceae Eriope luetzelburgii VU

. 1640 * Lamiaceae Eriope machrisae EN

. 1641 * Lamiaceae Eriope obovata var. gracilis EN

. 1642 * Lamiaceae Hesperozygis ringens VU

. 1643 * Lamiaceae Hypenia aristulata CR

. 1644 * Lamiaceae Hypenia crispata EN

. 1645 * Lamiaceae Hypenia micrantha EN

. 1646 * Lamiaceae Hypenia subrosea EN
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. 1647 * Lamiaceae Hyptidendron claussenii EN

. 1648 * Lamiaceae Hyptidendron conspersum EN

. 1649 Lamiaceae Hyptidendron leucophyllum VU

. 1650 Lamiaceae Hyptidendron roseum CR

. 1651 * Lamiaceae Hyptis alpestris EN

. 1652 * Lamiaceae Hyptis angustifolia EN

. 1653 * Lamiaceae Hyptis arenaria VU

. 1654 * Lamiaceae Hyptis bahiensis EN

. 1655 * Lamiaceae Hyptis colligata EN

. 1656 * Lamiaceae Hyptis cruciformis EN

. 1657 * Lamiaceae Hyptis frondosa VU

. 1658 * Lamiaceae Hyptis hamatidens VU

. 1659 * Lamiaceae Hyptis imbricatiformis EN

. 1660 * Lamiaceae Hyptis penaeoides EN

. 1661 * Lamiaceae Hyptis rhypidiophylla EN

. 1662 * Lamiaceae Leptohyptis pinheiroi EN

. 1663 * Lamiaceae Martianthus sancti-gabrielii EN

. 1664 * Lamiaceae Medusantha carvalhoi VU

. 1665 * Lamiaceae Oocephalus piranii EN

. 1666 Lamiaceae Salvia benthamiana EN

. 1667 Lamiaceae Salvia longibracteolata CR

. 1668 Lamiaceae Salvia rivularis VU

. 1669 Lamiaceae Vitex hypoleuca EN

. 1670 Lamiaceae Vitex martii VU

. 1671 Lamiaceae Vitex snethlagiana CR

. 1672 Lamiaceae Vitex vauthieri EN

. 1673 * Lauraceae Aiouea bracteata EN

. 1674 * Lauraceae Aniba ferrea EN

. 1675 * Lauraceae Aniba rosiodora EN

. 1676 * Lauraceae Aniba santalodora EN

. 1677 Lauraceae Beilschmiedia angustifolia EN

. 1678 Lauraceae Beilschmiedia fluminensis EN

. 1679 * Lauraceae Beilschmiedia rigida EN

. 1680 Lauraceae Beilschmiedia vestita CR

. 1681 * Lauraceae Cinnamomum erythropus EN

. 1682 * Lauraceae Cinnamomum hatschbachii EN

. 1683 * Lauraceae Cinnamomum quadrangulum VU

. 1684 Lauraceae Cryptocarya botelhensis EN

. 1685 Lauraceae Cryptocarya citriformis EN

. 1686 Lauraceae Cryptocarya sellowiana CR

. 1687 Lauraceae Cryptocarya velloziana EN

. 1688 Lauraceae Cryptocarya wiedensis CR

. 1689 * Lauraceae Dicypellium caryophyllaceum CR

. 1690 Lauraceae Dicypellium manausense CR

. 1691 Lauraceae Endlicheria coriacea EN

. 1692 Lauraceae Endlicheria lhotzkyi VU

. 1693 Lauraceae Mezilaurus decurrens EN

. 1694 Lauraceae Mezilaurus duckei EN

. 1695 Lauraceae Mezilaurus glabriantha CR

. 1696 * Lauraceae Mezilaurus itauba VU

. 1697 Lauraceae Mezilaurus micrantha EN

. 1698 Lauraceae Mezilaurus microphylla CR

. 1699 * Lauraceae Mezilaurus navalium CR

. 1700 Lauraceae Mezilaurus vanderwerffii VU

. 1701 * Lauraceae Nectandra barbellata EN

. 1702 * Lauraceae Nectandra grisea VU

. 1703 * Lauraceae Nectandra paranaensis EN

. 1704 Lauraceae Ocotea adamantina EN

. 1705 Lauraceae Ocotea arenicola VU

. 1706 * Lauraceae Ocotea basicordatifolia EN

. 1707 * Lauraceae Ocotea beulahiae VU

. 1708 * Lauraceae Ocotea beyrichii VU

. 1709 * Lauraceae Ocotea bragai EN

. 1710 Lauraceae Ocotea calliscypha EN

. 1711 * Lauraceae Ocotea catharinensis VU

. 1712 Lauraceae Ocotea ciliata EN

. 1713 Lauraceae Ocotea citrosmoides VU

. 1714 * Lauraceae Ocotea cryptocarpa EN

. 1715 Lauraceae Ocotea douradensis EN

. 1716 Lauraceae Ocotea duplocolorata CR

. 1717 Lauraceae Ocotea estrellensis EN

. 1718 * Lauraceae Ocotea felix EN

. 1719 Lauraceae Ocotea fragrantissima EN

. 1720 Lauraceae Ocotea grandifructa CR

. 1721 Lauraceae Ocotea hypoglauca CR

. 1722 Lauraceae Ocotea itatiaiae EN

. 1723 Lauraceae Ocotea kostermanniana EN

. 1724 Lauraceae Ocotea marcescens EN

. 1725 Lauraceae Ocotea marumbiensis EN

. 1726 * Lauraceae Ocotea mosenii VU

. 1727 Lauraceae Ocotea odorata EN

. 1728 * Lauraceae Ocotea odorifera EN

. 1729 Lauraceae Ocotea paranaensis EN

. 1730 Lauraceae Ocotea pluridomatiata EN

. 1731 * Lauraceae Ocotea porosa EN

. 1732 Lauraceae Ocotea ramosissima EN

. 1733 Lauraceae Ocotea revolutifolia EN

. 1734 Lauraceae Ocotea rohweri EN

. 1735 Lauraceae Ocotea schwackeana EN

. 1736 * Lauraceae Ocotea serrana EN

. 1737 Lauraceae Ocotea sperata CR

. 1738 Lauraceae Ocotea sulcata VU

. 1739 * Lauraceae Ocotea tabacifolia EN

. 1740 Lauraceae Ocotea thinicola CR

. 1741 Lauraceae Ocotea vegrandis VU

. 1742 Lauraceae Ocotea virgultosa EN

. 1743 Lauraceae Persea fusca EN

. 1744 * Lauraceae Persea glabra EN

. 1745 Lauraceae Persea microphylla VU

. 1746 * Lauraceae Persea obovata CR

. 1747 * Lauraceae Persea pedunculosa EN

. 1748 Lauraceae Pleurothyrium amplifolium CR

. 1749 Lauraceae Pleurothyrium prancei VU

. 1750 Lauraceae Rhodostemonodaphne anomala EN

. 1751 * Lauraceae Rhodostemonodaphne capixabensis EN

. 1752 * Lauraceae Rhodostemonodaphne parvifolia VU

. 1753 * Lauraceae Rhodostemonodaphne recurva VU

. 1754 * Lauraceae Urbanodendron bahiense EN

. 1755 * Lauraceae Williamodendron cinnamomeum CR

. 1756 * Lecythidaceae Bertholletia excelsa VU

. 1757 * Lecythidaceae Cariniana ianeirensis EN

. 1758 * Lecythidaceae Cariniana legalis EN

. 1759 * Lecythidaceae Cariniana parvifolia EN

. 1760 * Lecythidaceae Couratari asterotricha EN

. 1761 * Lecythidaceae Couratari pyramidata EN

. 1762 * Lecythidaceae Eschweilera alvimii EN

. 1763 Lecythidaceae Eschweilera complanata EN

. 1764 * Lecythidaceae Eschweilera compressa EN

. 1765 Lecythidaceae Eschweilera mattos-silvae VU

. 1766 Lecythidaceae Eschweilera rankiniae EN

. 1767 Lecythidaceae Eschweilera romeu-cardosoi EN

. 1768 Lecythidaceae Eschweilera sphaerocarpa CR

. 1769 * Lecythidaceae Eschweilera subcordata CR

. 1770 * Lecythidaceae Eschweilera tetrapetala EN

. 1771 Lecythidaceae Gustavia longifolia EN

. 1772 * Lecythidaceae Lecythis schwackei CR

. 1773 * Lejeuneaceae Blepharolejeunea securifolia EN

. 1774 * Lejeuneaceae Bromeliophila natans EN

. 1775 * Lejeuneaceae Drepanolejeunea aculeata EN

. 1776 * Lejeuneaceae Myriocoleopsis fluviatilis VU

. 1777 * Lentibulariaceae Genlisea lobata EN

. 1778 Lentibulariaceae Utricularia geminiloba VU

. 1779 * Lentibulariaceae Utricularia tridentata VU

. 1780 * Lepidoziaceae Paracromastigum dusenii EN

. 1781 * Linaceae Linum smithii EN

. 1782 * Loasaceae Aosa uleana CR

. 1783 * Loganiaceae Spigelia amplexicaulis EN

. 1784 * Loganiaceae Spigelia cipoensis CR

. 1785 * Loganiaceae Spigelia flava VU

. 1786 * Loganiaceae Spigelia kuhlmannii EN

. 1787 * Loganiaceae Spigelia lundiana EN

. 1788 * Loganiaceae Spigelia vestita EN

. 1789 Loganiaceae Strychnos dantaensis CR

. 1790 Loganiaceae Strychnos jacarepiensis CR

. 1791 * Ly c o p o d i a c e a e Diphasium jussiaei EN

. 1792 * Ly c o p o d i a c e a e Palhinhaea bradei EN

. 1793 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus aqualupianus EN

. 1794 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus christii EN

. 1795 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus hemleri CR

. 1796 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus itambensis EN

. 1797 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus martii EN

. 1798 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus mollicomus EN

. 1799 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus mooreanus EN

. 1800 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus nudus EN

. 1801 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus regnellii CR

. 1802 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus ruber CR

. 1803 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus sellowianus VU

. 1804 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus taxifolius EN

. 1805 * Ly c o p o d i a c e a e Phlegmariurus treitubensis CR

. 1806 * Ly t h r a c e a e Cuphea adenophylla CR

. 1807 * Ly t h r a c e a e Cuphea arenarioides VU

. 1808 * Ly t h r a c e a e Cuphea bahiensis EN

. 1809 * Ly t h r a c e a e Cuphea cipoensis EN

. 1810 * Ly t h r a c e a e Cuphea cuiabensis EN

. 1811 * Ly t h r a c e a e Cuphea glaziovii EN

. 1812 * Ly t h r a c e a e Cuphea lindmaniana EN

. 1813 * Ly t h r a c e a e Cuphea rubrovirens CR

. 1814 * Ly t h r a c e a e Cuphea teleandra CR

. 1815 * Ly t h r a c e a e Diplusodon aggregatifolius EN

. 1816 * Ly t h r a c e a e Diplusodon argyrophyllus CR

. 1817 * Ly t h r a c e a e Diplusodon ericoides CR

. 1818 * Ly t h r a c e a e Diplusodon glaziovii CR

. 1819 * Ly t h r a c e a e Diplusodon gracilis CR

. 1820 * Ly t h r a c e a e Diplusodon hatschbachii VU

. 1821 * Ly t h r a c e a e Diplusodon minasensis EN

. 1822 * Ly t h r a c e a e Diplusodon orbicularis VU

. 1823 * Ly t h r a c e a e Diplusodon ovatus EN

. 1824 * Ly t h r a c e a e Diplusodon panniculatus CR

. 1825 * Ly t h r a c e a e Diplusodon retroimbricatus CR

. 1826 * Ly t h r a c e a e Diplusodon villosissimus VU

. 1827 Ly t h r a c e a e Lafoensia glyptocarpa EN

. 1828 * Ly t h r a c e a e Lafoensia nummularifolia VU

. 1829 Malpighiaceae Acmanthera cowanii VU

. 1830 Malpighiaceae Acmanthera fernandesii CR

. 1831 Malpighiaceae Acmanthera latifolia VU

. 1832 Malpighiaceae Acmanthera longifolia CR

. 1833 Malpighiaceae Acmanthera parviflora EN

. 1834 * Malpighiaceae Banisteriopsis andersonii VU

. 1835 Malpighiaceae Banisteriopsis arborea EN

. 1836 * Malpighiaceae Banisteriopsis basifixa VU

. 1837 * Malpighiaceae Banisteriopsis cipoensis EN

. 1838 * Malpighiaceae Banisteriopsis hatschbachii EN

. 1839 * Malpighiaceae Banisteriopsis hirsuta EN
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. 1840 * Malpighiaceae Banisteriopsis magdalenensis CR

. 1841 * Malpighiaceae Banisteriopsis pseudojanusia CR

. 1842 * Malpighiaceae Banisteriopsis sellowiana VU

. 1843 * Malpighiaceae Bunchosia itacarensis CR

. 1844 * Malpighiaceae Bunchosia pernambucana EN

. 1845 * Malpighiaceae Byrsonima alvimii EN

. 1846 * Malpighiaceae Byrsonima brachybotrya VU

. 1847 * Malpighiaceae Byrsonima cipoensis EN

. 1848 * Malpighiaceae Byrsonima fonsecae EN

. 1849 Malpighiaceae Byrsonima frondosa EN

. 1850 Malpighiaceae Byrsonima hirsuta EN

. 1851 * Malpighiaceae Byrsonima lanulosa EN

. 1852 Malpighiaceae Byrsonima martiana CR

. 1853 * Malpighiaceae Byrsonima microphylla EN

. 1854 Malpighiaceae Byrsonima minarum EN

. 1855 * Malpighiaceae Byrsonima onishiana EN

. 1856 Malpighiaceae Byrsonima rodriguesii EN

. 1857 Malpighiaceae Byrsonima souzae EN

. 1858 Malpighiaceae Byrsonima spinensis EN

. 1859 Malpighiaceae Byrsonima vernicosa VU

. 1860 * Malpighiaceae Camarea elongata VU

. 1861 * Malpighiaceae Camarea humifusa EN

. 1862 * Malpighiaceae Camarea linearifolia CR

. 1863 * Malpighiaceae Diplopterys sepium EN

. 1864 * Malpighiaceae Heladena multiflora EN

. 1865 * Malpighiaceae Heteropterys admirabilis EN

. 1866 * Malpighiaceae Heteropterys aliciae CR

. 1867 * Malpighiaceae Heteropterys bahiensis CR

. 1868 * Malpighiaceae Heteropterys brasiliensis EN

. 1869 * Malpighiaceae Heteropterys bullata EN

. 1870 * Malpighiaceae Heteropterys capixaba EN

. 1871 * Malpighiaceae Heteropterys conformis CR

. 1872 * Malpighiaceae Heteropterys crinigera VU

. 1873 * Malpighiaceae Heteropterys dusenii VU

. 1874 * Malpighiaceae Heteropterys fragilis EN

. 1875 * Malpighiaceae Heteropterys hatschbachii CR

. 1876 * Malpighiaceae Heteropterys marginata EN

. 1877 * Malpighiaceae Heteropterys megaptera EN

. 1878 * Malpighiaceae Heteropterys oberdanii VU

. 1879 * Malpighiaceae Heteropterys sanctorum CR

. 1880 Malpighiaceae Heteropterys sincorensis EN

. 1881 * Malpighiaceae Heteropterys ternstroemiifolia EN

. 1882 * Malpighiaceae Heteropterys thyrsoidea EN

. 1883 * Malpighiaceae Hiraea bullata VU

. 1884 Malpighiaceae Janusia diminuta CR

. 1885 * Malpighiaceae Janusia linearifolia VU

. 1886 * Malpighiaceae Janusia occhionii EN

. 1887 * Malpighiaceae Janusia schwannioides EN

. 1888 Malpighiaceae Lophanthera pendula EN

. 1889 * Malpighiaceae Mezia araujoi EN

. 1890 * Malpighiaceae Peixotoa adenopoda EN

. 1891 * Malpighiaceae Peixotoa andersonii CR

. 1892 * Malpighiaceae Peixotoa bahiana CR

. 1893 * Malpighiaceae Peixotoa barnebyi EN

. 1894 * Malpighiaceae Peixotoa catarinensis EN

. 1895 * Malpighiaceae Peixotoa cipoana EN

. 1896 * Malpighiaceae Peixotoa psilophylla VU

. 1897 Malpighiaceae Pterandra evansii VU

. 1898 Malpighiaceae Stigmaphyllon affine VU

. 1899 * Malpighiaceae Stigmaphyllon bradei CR

. 1900 * Malpighiaceae Stigmaphyllon carautae CR

. 1901 * Malpighiaceae Stigmaphyllon crenatum EN

. 1902 * Malpighiaceae Stigmaphyllon glabrum CR

. 1903 * Malpighiaceae Stigmaphyllon harleyi EN

. 1904 * Malpighiaceae Stigmaphyllon macedoanum CR

. 1905 * Malpighiaceae Stigmaphyllon matogrossense CR

. 1906 * Malpighiaceae Stigmaphyllon vitifolium CR

. 1907 * Malpighiaceae Thryallis laburnum VU

. 1908 * Malpighiaceae Thryallis parviflora EN

. 1909 * Malvaceae Abutilon anodoides EN

. 1910 Malvaceae Abutilon esculentum EN

. 1911 Malvaceae Abutilon macrophyllum CR

. 1912 * Malvaceae Abutilon nigricans CR

. 1913 Malvaceae Apeiba trombetensis CR

. 1914 Malvaceae Bastardiopsis grewiifolia CR

. 1915 Malvaceae Callianthe bezerrae EN

. 1916 Malvaceae Callianthe latipetala EN

. 1917 Malvaceae Callianthe sellowiana EN

. 1918 * Malvaceae Calyculogygas uruguayensis EN

. 1919 * Malvaceae Calyptraemalva catharinensis EN

. 1920 Malvaceae Catostemma albuquerquei EN

. 1921 Malvaceae Ceiba crispiflora EN

. 1922 Malvaceae Ceiba rubriflora EN

. 1923 Malvaceae Christiana macrodon EN

. 1924 Malvaceae Eriotheca bahiensis EN

. 1925 Malvaceae Eriotheca dolichopoda VU

. 1926 Malvaceae Eriotheca longipedicellata VU

. 1927 Malvaceae Eriotheca longipes EN

. 1928 Malvaceae Eriotheca parvifolia EN

. 1929 Malvaceae Eriotheca saxicola CR

. 1930 Malvaceae Gaya gaudichaudiana EN

. 1931 Malvaceae Gossypium mustelinum EN

. 1932 Malvaceae Hibiscus peterianus EN

. 1933 * Malvaceae Hochreutinera hasslerana EN

. 1934 Malvaceae Mollia nitida VU

. 1935 * Malvaceae Monteiroa smithii EN

. 1936 Malvaceae Pachira calophylla EN

. 1937 Malvaceae Pachira moreirae CR

. 1938 Malvaceae Pachira tocantina EN

. 1939 * Malvaceae Pavonia almasana EN

. 1940 Malvaceae Pavonia cauliflora CR

. 1941 Malvaceae Pavonia ciliata CR

. 1942 Malvaceae Pavonia crassipedicellata EN

. 1943 Malvaceae Pavonia crispa CR

. 1944 Malvaceae Pavonia ducke-limae CR

. 1945 Malvaceae Pavonia gerleniae CR

. 1946 Malvaceae Pavonia goetheoides EN

. 1947 * Malvaceae Pavonia grazielae VU

. 1948 * Malvaceae Pavonia hatschbachii EN

. 1949 Malvaceae Pavonia macrobracteolata CR

. 1950 Malvaceae Pavonia morii EN

. 1951 Malvaceae Pavonia sancti CR

. 1952 Malvaceae Pavonia semiserrata EN

. 1953 Malvaceae Pavonia spectabilis CR

. 1954 * Malvaceae Pavonia spiciformis EN

. 1955 Malvaceae Pavonia stipularis CR

. 1956 Malvaceae Pseudobombax calcicola EN

. 1957 Malvaceae Pseudobombax petropolitanum EN

. 1958 Malvaceae Quararibea angustifolia EN

. 1959 Malvaceae Waltheria polyantha CR

. 1960 Marantaceae Goeppertia dorothyae CR

. 1961 Marantaceae Goeppertia fatimae VU

. 1962 Marantaceae Goeppertia reginae CR

. 1963 Marantaceae Goeppertia sphaerocephala EN

. 1964 * Marantaceae Goeppertia tuberosa EN

. 1965 * Marantaceae Goeppertia widgrenii EN

. 1966 * Marantaceae Ischnosiphon ovatus EN

. 1967 * Marantaceae Saranthe composita VU

. 1968 Marcgraviaceae Marcgravia comosa EN

. 1969 * Marchantiaceae Marchantia berteroana EN

. 1970 * Marsileaceae Regnellidium diphyllum VU

. 1971 Melastomataceae Bellucia nigricans VU

. 1972 * Melastomataceae Bertolonia angustifolia CR

. 1973 * Melastomataceae Bertolonia formosa CR

. 1974 * Melastomataceae Bertolonia foveolata EN

. 1975 * Melastomataceae Bertolonia hoehneana CR

. 1976 * Melastomataceae Bertolonia leuzeana EN

. 1977 Melastomataceae Bertolonia organensis CR

. 1978 * Melastomataceae Bertolonia paranaensis EN

. 1979 Melastomataceae Bertolonia valenteana CR

. 1980 * Melastomataceae Cambessedesia atropurpurea VU

. 1981 * Melastomataceae Cambessedesia gracilis EN

. 1982 * Melastomataceae Cambessedesia hermogenesii EN

. 1983 * Melastomataceae Cambessedesia weddellii VU

. 1984 * Melastomataceae Cambessedesia wurdackii VU

. 1985 * Melastomataceae Eriocnema acaulis EN

. 1986 * Melastomataceae Huberia carvalhoi EN

. 1987 Melastomataceae Huberia cordifolia EN

. 1988 Melastomataceae Huberia corymbosa EN

. 1989 Melastomataceae Huberia edmundoi CR

. 1990 * Melastomataceae Huberia espiritosantensis VU

. 1991 Melastomataceae Huberia glazioviana EN

. 1992 Melastomataceae Huberia hirsuta VU

. 1993 Melastomataceae Huberia huberioides EN

. 1994 Melastomataceae Huberia limae VU

. 1995 Melastomataceae Huberia magdalenensis VU

. 1996 Melastomataceae Huberia minor EN

. 1997 Melastomataceae Huberia mourae VU

. 1998 Melastomataceae Huberia organensis EN

. 1999 Melastomataceae Huberia piranii EN

. 2000 * Melastomataceae Lavoisiera cordata VU

. 2001 Melastomataceae Lavoisiera nervulosa EN

. 2002 Melastomataceae Leandra alpestris VU

. 2003 Melastomataceae Leandra altomacaensis CR

. 2004 Melastomataceae Leandra atroviridis EN

. 2005 Melastomataceae Leandra breviflora EN

. 2006 Melastomataceae Leandra chaetocalyx VU

. 2007 Melastomataceae Leandra cogniauxii EN

. 2008 Melastomataceae Leandra dentata EN

. 2009 Melastomataceae Leandra fallacissima EN

. 2010 * Melastomataceae Leandra hatschbachii EN

. 2011 Melastomataceae Leandra loligomorpha CR

. 2012 Melastomataceae Leandra magdalenensis EN

. 2013 Melastomataceae Leandra mollis EN

. 2014 Melastomataceae Leandra mourae CR

. 2015 Melastomataceae Leandra multisetosa VU

. 2016 Melastomataceae Leandra niangaeformis EN

. 2017 Melastomataceae Leandra organensis EN

. 2018 Melastomataceae Leandra pennipilis EN

. 2019 Melastomataceae Leandra rubida VU

. 2020 Melastomataceae Leandra sphaerocarpa VU

. 2021 Melastomataceae Leandra xantholasia EN

. 2022 Melastomataceae Macairea cuieirasii EN

. 2023 * Melastomataceae Marcetia alba CR

. 2024 * Melastomataceae Marcetia bahiana EN

. 2025 * Melastomataceae Marcetia formosa EN

. 2026 * Melastomataceae Marcetia hatschbachii EN

. 2027 * Melastomataceae Marcetia luetzelburgii EN

. 2028 * Melastomataceae Marcetia lychnophoroides EN

. 2029 * Melastomataceae Marcetia nummularia EN

. 2030 * Melastomataceae Marcetia oxycoccoides EN

. 2031 * Melastomataceae Marcetia semiriana EN

. 2032 * Melastomataceae Marcetia shepherdii EN

. 2033 * Melastomataceae Marcetia viscida VU

. 2034 * Melastomataceae Meriania calophylla EN

. 2035 Melastomataceae Meriania calyptrata EN

. 2036 Melastomataceae Meriania excelsa CR

. 2037 Melastomataceae Meriania glabra VU

. 2038 Melastomataceae Meriania glazioviana EN

. 2039 Melastomataceae Meriania inflata CR

. 2040 Melastomataceae Meriania longipes EN

. 2041 Melastomataceae Meriania robusta EN

. 2042 * Melastomataceae Merianthera burlemarxii EN

. 2043 Melastomataceae Merianthera eburnea EN

. 2044 * Melastomataceae Merianthera pulchra VU

. 2045 Melastomataceae Merianthera sipolisii VU

. 2046 Melastomataceae Merianthera verrucosa EN

. 2047 * Melastomataceae Miconia angelana VU

. 2048 Melastomataceae Miconia bradeana EN

. 2049 * Melastomataceae Miconia capixaba EN

. 2050 Melastomataceae Miconia castaneiflora VU

. 2051 Melastomataceae Miconia cinerea CR
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. 2052 * Melastomataceae Miconia cipoensis EN

. 2053 Melastomataceae Miconia comptifolia EN

. 2054 Melastomataceae Miconia cowanii EN

. 2055 Melastomataceae Miconia elaeodendron VU

. 2056 Melastomataceae Miconia laevigata EN

. 2057 Melastomataceae Miconia lurida EN

. 2058 * Melastomataceae Miconia mendoncae VU

. 2059 Melastomataceae Miconia molesta EN

. 2060 * Melastomataceae Miconia penduliflora EN

. 2061 * Melastomataceae Miconia picinguabensis CR

. 2062 Melastomataceae Miconia rondoniensis EN

. 2063 Melastomataceae Miconia rufipila CR

. 2064 Melastomataceae Miconia subvernicosa VU

. 2065 Melastomataceae Miconia umbrosa EN

. 2066 Melastomataceae Miconia valentinensis CR

. 2067 * Melastomataceae Microlicia canastrensis EN

. 2068 * Melastomataceae Microlicia cuspidifolia CR

. 2069 * Melastomataceae Microlicia flava EN

. 2070 * Melastomataceae Microlicia glazioviana EN

. 2071 * Melastomataceae Microlicia humilis VU

. 2072 * Melastomataceae Microlicia macedoi EN

. 2073 * Melastomataceae Microlicia microphylla CR

. 2074 * Melastomataceae Microlicia obtusifolia EN

. 2075 * Melastomataceae Microlicia psammophila EN

. 2076 Melastomataceae Mouriri arenicola CR

. 2077 Melastomataceae Mouriri bahiensis EN

. 2078 Melastomataceae Mouriri doriana EN

. 2079 Melastomataceae Mouriri gardneri VU

. 2080 Melastomataceae Mouriri pranceana VU

. 2081 Melastomataceae Mouriri regeliana EN

. 2082 Melastomataceae Ossaea suprabasalis EN

. 2083 * Melastomataceae Ossaea warmingiana VU

. 2084 Melastomataceae Pleiochiton micranthum VU

. 2085 Melastomataceae Pleiochiton parvifolium EN

. 2086 * Melastomataceae Pleroma apparicioi EN

. 2087 Melastomataceae Pleroma axillare EN

. 2088 Melastomataceae Pleroma benthamianum EN

. 2089 * Melastomataceae Pleroma bergianum EN

. 2090 Melastomataceae Pleroma boraceiense VU

. 2091 * Melastomataceae Pleroma boudetii EN

. 2092 * Melastomataceae Pleroma castellense CR

. 2093 Melastomataceae Pleroma cleistoflorum CR

. 2094 Melastomataceae Pleroma cristatum EN

. 2095 Melastomataceae Pleroma elegans EN

. 2096 Melastomataceae Pleroma fragae CR

. 2097 Melastomataceae Pleroma goldenbergii CR

. 2098 Melastomataceae Pleroma hirsutissimum CR

. 2099 * Melastomataceae Pleroma integerrimum EN

. 2100 Melastomataceae Pleroma kuhlmannii CR

. 2101 Melastomataceae Pleroma maximilianum EN

. 2102 * Melastomataceae Pleroma minus VU

. 2103 Melastomataceae Pleroma mirabile EN

. 2104 Melastomataceae Pleroma pallidum CR

. 2105 * Melastomataceae Pleroma quartzophilum EN

. 2106 * Melastomataceae Pleroma riedelianum EN

. 2107 Melastomataceae Pleroma rigidulum EN

. 2108 Melastomataceae Pleroma thereminianum EN

. 2109 Melastomataceae Pleroma virgatum CR

. 2110 * Melastomataceae Pleroma wurdackianum VU

. 2111 * Melastomataceae Rhynchanthera latifolia VU

. 2112 * Melastomataceae Rupestrea carvalhoana CR

. 2113 * Melastomataceae Rupestrea johnwurdackiana EN

. 2114 Melastomataceae Tococa macroptera VU

. 2115 * Melastomataceae Trembleya calycina EN

. 2116 * Melastomataceae Trembleya chamissoana EN

. 2117 * Melastomataceae Trembleya hatschbachii EN

. 2118 Melastomataceae Trembleya pentagona VU

. 2119 Melastomataceae Trembleya pithyoides CR

. 2120 * Meliaceae Cedrela fissilis VU

. 2121 * Meliaceae Cedrela odorata VU

. 2122 Meliaceae Guarea gracilis VU

. 2123 * Meliaceae Swietenia macrophylla VU

. 2124 * Meliaceae Trichilia blanchetii VU

. 2125 * Meliaceae Trichilia florbranca CR

. 2126 * Meliaceae Trichilia magnifoliola VU

. 2127 * Meliaceae Trichilia micropetala EN

. 2128 * Meliaceae Trichilia stellato-tomentosa VU

. 2129 Menispermaceae Disciphania sagittaria EN

. 2130 Metteniusaceae Emmotum floribundum VU

. 2131 * Metzgeriaceae Metzgeria hegewaldii EN

. 2132 * Microteaceae Microtea bahiensis EN

. 2133 * Microteaceae Microtea papilosa VU

. 2134 * Monimiaceae Macropeplus friburgensis CR

. 2135 Monimiaceae Mollinedia acutissima VU

. 2136 Monimiaceae Mollinedia dolichotricha EN

. 2137 * Monimiaceae Mollinedia eugeniifolia CR

. 2138 Monimiaceae Mollinedia glaziovii EN

. 2139 Monimiaceae Mollinedia howeana EN

. 2140 Monimiaceae Mollinedia jorgearum CR

. 2141 Monimiaceae Mollinedia stenophylla CR

. 2142 * Moraceae Dorstenia conceptionis EN

. 2143 Moraceae Dorstenia fischeri VU

. 2144 * Moraceae Dorstenia hildegardis CR

. 2145 Moraceae Ficus bonijesulapensis EN

. 2146 Moraceae Ficus carautana EN

. 2147 Moraceae Ficus diamantina EN

. 2148 Moraceae Ficus duartei EN

. 2149 Moraceae Ficus hatschbachii VU

. 2150 Moraceae Ficus holosericea EN

. 2151 Moraceae Ficus latipedunculata CR

. 2152 Moraceae Ficus laureola VU

. 2153 * Moraceae Maclura brasiliensis EN

. 2154 Moraceae Sorocea carautana EN

. 2155 Moraceae Sorocea longipedicellata CR

. 2156 * Myristicaceae Iryanthera campinae VU

. 2157 Myristicaceae Iryanthera dialyandra VU

. 2158 * Myristicaceae Virola bicuhyba EN

. 2159 Myristicaceae Virola crebrinervia EN

. 2160 Myristicaceae Virola guggenheimii EN

. 2161 Myristicaceae Virola malmei VU

. 2162 * Myristicaceae Virola parvifolia VU

. 2163 * Myristicaceae Virola surinamensis VU

. 2164 Myristicaceae Virola urbaniana VU

. 2165 * Myrtaceae Accara elegans EN

. 2166 * Myrtaceae Calycolpus legrandii VU

. 2167 Myrtaceae Campomanesia anemonea VU

. 2168 Myrtaceae Campomanesia blanchetiana CR

. 2169 Myrtaceae Campomanesia costata EN

. 2170 * Myrtaceae Campomanesia espiritosantensis EN

. 2171 * Myrtaceae Campomanesia hirsuta EN

. 2172 * Myrtaceae Campomanesia macrobracteolata EN

. 2173 Myrtaceae Campomanesia sepalifolia CR

. 2174 Myrtaceae Curitiba prismatica VU

. 2175 Myrtaceae Eugenia altissima EN

. 2176 Myrtaceae Eugenia amorimii CR

. 2177 Myrtaceae Eugenia barrana CR

. 2178 Myrtaceae Eugenia belemitana VU

. 2179 Myrtaceae Eugenia binata CR

. 2180 Myrtaceae Eugenia blanchetiana EN

. 2181 * Myrtaceae Eugenia blanda EN

. 2182 Myrtaceae Eugenia botequimensis VU

. 2183 Myrtaceae Eugenia brachysepala VU

. 2184 * Myrtaceae Eugenia bunchosiifolia VU

. 2185 Myrtaceae Eugenia caatingicola EN

. 2186 Myrtaceae Eugenia choriophylla EN

. 2187 Myrtaceae Eugenia cinerascens CR

. 2188 Myrtaceae Eugenia circumdata CR

. 2189 Myrtaceae Eugenia corcovadensis EN

. 2190 Myrtaceae Eugenia culicina CR

. 2191 Myrtaceae Eugenia cymatodes VU

. 2192 Myrtaceae Eugenia denigrata EN

. 2193 * Myrtaceae Eugenia disperma EN

. 2194 Myrtaceae Eugenia espinhacensis EN

. 2195 Myrtaceae Eugenia farneyi CR

. 2196 Myrtaceae Eugenia fissurata EN

. 2197 Myrtaceae Eugenia gastropogena CR

. 2198 Myrtaceae Eugenia glabrescens EN

. 2199 Myrtaceae Eugenia goiapabana EN

. 2200 * Myrtaceae Eugenia guanabarina CR

. 2201 Myrtaceae Eugenia hatschbachii VU

. 2202 * Myrtaceae Eugenia hermesiana CR

. 2203 Myrtaceae Eugenia inversa EN

. 2204 Myrtaceae Eugenia ischnosceles CR

. 2205 * Myrtaceae Eugenia itacarensis EN

. 2206 Myrtaceae Eugenia itaguahiensis EN

. 2207 Myrtaceae Eugenia itajurensis EN

. 2208 Myrtaceae Eugenia janeirensis EN

. 2209 * Myrtaceae Eugenia joenssonii EN

. 2210 Myrtaceae Eugenia lacistema EN

. 2211 Myrtaceae Eugenia lagoensis EN

. 2212 * Myrtaceae Eugenia leonorae EN

. 2213 Myrtaceae Eugenia longifolia EN

. 2214 Myrtaceae Eugenia longipetiolata EN

. 2215 Myrtaceae Eugenia longohypanthiata EN

. 2216 Myrtaceae Eugenia macahensis EN

. 2217 * Myrtaceae Eugenia macrobracteolata EN

. 2218 * Myrtaceae Eugenia malacantha VU

. 2219 Myrtaceae Eugenia marambaiensis CR

. 2220 * Myrtaceae Eugenia mattosii EN

. 2221 Myrtaceae Eugenia membranifolia VU

. 2222 Myrtaceae Eugenia mollicoma CR

. 2223 Myrtaceae Eugenia moonioides EN

. 2224 * Myrtaceae Eugenia myrciariifolia EN

. 2225 Myrtaceae Eugenia myrobalana EN

. 2226 Myrtaceae Eugenia neolaurifolia EN

. 2227 Myrtaceae Eugenia neoriedeliana CR

. 2228 * Myrtaceae Eugenia neotristis EN

. 2229 Myrtaceae Eugenia ochracea EN

. 2230 * Myrtaceae Eugenia pachyclada EN

. 2231 Myrtaceae Eugenia pantagensis VU

. 2232 Myrtaceae Eugenia percrenata VU

. 2233 Myrtaceae Eugenia persicifolia VU

. 2234 * Myrtaceae Eugenia peruibensis CR

. 2235 Myrtaceae Eugenia pithecocephala CR

. 2236 * Myrtaceae Eugenia pruinosa EN

. 2237 * Myrtaceae Eugenia pseudomalacantha EN

. 2238 Myrtaceae Eugenia pulcherrima VU

. 2239 Myrtaceae Eugenia regia EN

. 2240 * Myrtaceae Eugenia reitziana EN

. 2241 * Myrtaceae Eugenia rotundicosta EN

. 2242 Myrtaceae Eugenia rugosissima CR

. 2243 Myrtaceae Eugenia ruschiana CR

. 2244 Myrtaceae Eugenia salacifolia EN

. 2245 * Myrtaceae Eugenia sclerocalyx VU

. 2246 Myrtaceae Eugenia sessilifolia CR

. 2247 Myrtaceae Eugenia sobraliana EN

. 2248 Myrtaceae Eugenia sulcatifolia EN

. 2249 Myrtaceae Eugenia tenuipedunculata VU

. 2250 Myrtaceae Eugenia theodorae CR

. 2251 Myrtaceae Eugenia tumescens CR

. 2252 Myrtaceae Eugenia valsuganana EN

. 2253 * Myrtaceae Eugenia vattimoana CR

. 2254 * Myrtaceae Eugenia villaenovae EN

. 2255 Myrtaceae Eugenia xanthoxyloides VU

. 2256 Myrtaceae Myrceugenia bananalensis CR

. 2257 * Myrtaceae Myrceugenia bracteosa EN
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. 2258 * Myrtaceae Myrceugenia brevipedicellata EN

. 2259 * Myrtaceae Myrceugenia foveolata VU

. 2260 * Myrtaceae Myrceugenia franciscensis VU

. 2261 * Myrtaceae Myrceugenia gertii EN

. 2262 * Myrtaceae Myrceugenia hamoniana EN

. 2263 * Myrtaceae Myrceugenia hatschbachii EN

. 2264 * Myrtaceae Myrceugenia hoehnei VU

. 2265 * Myrtaceae Myrceugenia kleinii VU

. 2266 * Myrtaceae Myrcia almasensis EN

. 2267 Myrtaceae Myrcia amplexicaulis EN

. 2268 Myrtaceae Myrcia carioca VU

. 2269 Myrtaceae Myrcia congestiflora VU

. 2270 Myrtaceae Myrcia cymatophylla EN

. 2271 Myrtaceae Myrcia espiritosantensis EN

. 2272 * Myrtaceae Myrcia fusiformis VU

. 2273 * Myrtaceae Myrcia gilsoniana EN

. 2274 * Myrtaceae Myrcia hexasticha EN

. 2275 Myrtaceae Myrcia lughadhae EN

. 2276 * Myrtaceae Myrcia magnifolia EN

. 2277 Myrtaceae Myrcia martiusiana EN

. 2278 * Myrtaceae Myrcia neocambessedeana CR

. 2279 * Myrtaceae Myrcia neosericea EN

. 2280 Myrtaceae Myrcia pendula EN

. 2281 * Myrtaceae Myrcia pileata VU

. 2282 * Myrtaceae Myrcia restingae EN

. 2283 Myrtaceae Myrcia reticulata EN

. 2284 * Myrtaceae Myrcia riodocensis EN

. 2285 Myrtaceae Myrcia robusta CR

. 2286 * Myrtaceae Myrcia rupicola EN

. 2287 Myrtaceae Myrcia ruschii EN

. 2288 * Myrtaceae Myrcia skortzoviana CR

. 2289 Myrtaceae Myrcia stictophylla CR

. 2290 Myrtaceae Myrcia velutiflora CR

. 2291 Myrtaceae Myrcia warmingiana EN

. 2292 Myrtaceae Myrciaria alagoana EN

. 2293 Myrtaceae Myrciaria evanida EN

. 2294 Myrtaceae Myrciaria leucadendron CR

. 2295 * Myrtaceae Myrciaria plinioides EN

. 2296 * Myrtaceae Neomitranthes amblymitra EN

. 2297 * Myrtaceae Neomitranthes cordifolia EN

. 2298 * Myrtaceae Neomitranthes gracilis EN

. 2299 * Myrtaceae Neomitranthes obtusa EN

. 2300 * Myrtaceae Neomitranthes pedicellata EN

. 2301 Myrtaceae Neomitranthes pereireana VU

. 2302 * Myrtaceae Neomitranthes stictophylla EN

. 2303 * Myrtaceae Plinia callosa EN

. 2304 Myrtaceae Plinia cordifolia VU

. 2305 * Myrtaceae Plinia edulis VU

. 2306 Myrtaceae Plinia espinhacensis EN

. 2307 * Myrtaceae Plinia hatschbachii EN

. 2308 Myrtaceae Plinia longiacuminata CR

. 2309 Myrtaceae Plinia marqueteana EN

. 2310 Myrtaceae Plinia martinellii EN

. 2311 * Myrtaceae Plinia muricata EN

. 2312 * Myrtaceae Plinia rara EN

. 2313 * Myrtaceae Plinia renatiana EN

. 2314 Myrtaceae Plinia rogersiana CR (PEX)

. 2315 Myrtaceae Plinia spiciflora EN

. 2316 Myrtaceae Plinia spiritosantensis EN

. 2317 Myrtaceae Psidium araucanum EN

. 2318 Myrtaceae Psidium grazielae EN

. 2319 * Myrtaceae Psidium reptans EN

. 2320 Myrtaceae Psidium rotundidiscum EN

. 2321 Myrtaceae Psidium sessiliflorum EN

. 2322 Myrtaceae Siphoneugena delicata VU

. 2323 * Myrtaceae Siphoneugena kuhlmannii VU

. 2324 Myrtaceae Siphoneugena martinellii EN

. 2325 Nyctaginaceae Bougainvillea fasciculata EN

. 2326 Nyctaginaceae Neea alumnorum EN

. 2327 Ochnaceae Elvasia gigantifolia VU

. 2328 * Ochnaceae Luxemburgia angustifolia VU

. 2329 * Ochnaceae Luxemburgia corymbosa VU

. 2330 * Ochnaceae Luxemburgia flexuosa VU

. 2331 Ochnaceae Luxemburgia glazioviana VU

. 2332 Ochnaceae Ouratea campos-portoi EN

. 2333 Ochnaceae Ouratea cauliflora VU

. 2334 Ochnaceae Ouratea chrysopetala VU

. 2335 Ochnaceae Ouratea conduplicata EN

. 2336 Ochnaceae Ouratea grandifolia EN

. 2337 * Ochnaceae Ouratea hatschbachii EN

. 2338 Ochnaceae Ouratea miersii EN

. 2339 Ochnaceae Ouratea pycnostachys EN

. 2340 Ochnaceae Ouratea robusta EN

. 2341 Ochnaceae Ouratea xerophila VU

. 2342 * Ochnaceae Sauvagesia nitida VU

. 2343 Ochnaceae Wallacea multiflora EN

. 2344 Olacaceae Dulacia egleri EN

. 2345 Olacaceae Dulacia gardneriana EN

. 2346 Olacaceae Dulacia singularis EN

. 2347 Oleaceae Chionanthus ferrugineus EN

. 2348 * Oleaceae Chionanthus fluminensis CR

. 2349 Oleaceae Chionanthus micranthus EN

. 2350 Oleaceae Chionanthus parviflorus EN

. 2351 * Oleaceae Chionanthus subsessilis EN

. 2352 Oleaceae Priogymnanthus saxicola CR

. 2353 Onagraceae Fuchsia alpestris VU

. 2354 Onagraceae Fuchsia glazioviana EN

. 2355 * Orchidaceae Acianthera adiri CR

. 2356 Orchidaceae Acianthera bidentata VU

. 2357 * Orchidaceae Acianthera heringeri CR

. 2358 * Orchidaceae Acianthera langeana EN

. 2359 * Orchidaceae Acianthera papillosa VU

. 2360 Orchidaceae Acianthera subrotundifolia VU

. 2361 * Orchidaceae Adamantinia miltonioides CR

. 2362 * Orchidaceae Anathallis colnagoi CR

. 2363 * Orchidaceae Anathallis gehrtii VU

. 2364 * Orchidaceae Anathallis pabstii EN

. 2365 Orchidaceae Anathallis pubipetala EN

. 2366 Orchidaceae Anathallis spannageliana VU

. 2367 * Orchidaceae Anathallis tigridens VU

. 2368 Orchidaceae Barbosella macaheensis VU

. 2369 * Orchidaceae Barbosella trilobata EN

. 2370 * Orchidaceae Bifrenaria silvana CR

. 2371 * Orchidaceae Bifrenaria wittigii EN

. 2372 * Orchidaceae Bipinnula biplumata CR

. 2373 * Orchidaceae Bipinnula penicillata EN

. 2374 * Orchidaceae Brachionidium restrepioides VU

. 2375 * Orchidaceae Brachystele camporum VU

. 2376 * Orchidaceae Brassia arachnoidea VU

. 2377 * Orchidaceae Bulbophyllum arianeae CR

. 2378 * Orchidaceae Bulbophyllum boudetiana EN

. 2379 * Orchidaceae Bulbophyllum kautskyi VU

. 2380 Orchidaceae Bulbophyllum macroceras CR

. 2381 Orchidaceae Campylocentrum organense VU

. 2382 * Orchidaceae Campylocentrum pernambucense EN

. 2383 * Orchidaceae Catasetum mattosianum EN

. 2384 * Orchidaceae Cattleya aclandiae VU

. 2385 * Orchidaceae Cattleya alaorii CR

. 2386 * Orchidaceae Cattleya briegeri EN

. 2387 * Orchidaceae Cattleya caulescens EN

. 2388 * Orchidaceae Cattleya crispa VU

. 2389 * Orchidaceae Cattleya dormaniana CR

. 2390 * Orchidaceae Cattleya endsfeldzii CR

. 2391 * Orchidaceae Cattleya ghillanyi EN

. 2392 * Orchidaceae Cattleya gloedeniana CR

. 2393 * Orchidaceae Cattleya grandis VU

. 2394 * Orchidaceae Cattleya granulosa VU

. 2395 * Orchidaceae Cattleya guttata VU

. 2396 * Orchidaceae Cattleya harpophylla VU

. 2397 * Orchidaceae Cattleya harrisoniana VU

. 2398 * Orchidaceae Cattleya hoehnei EN

. 2399 * Orchidaceae Cattleya intermedia VU

. 2400 * Orchidaceae Cattleya jongheana EN

. 2401 * Orchidaceae Cattleya kautskyana CR

. 2402 * Orchidaceae Cattleya labiata VU

. 2403 Orchidaceae Cattleya lobata CR

. 2404 * Orchidaceae Cattleya milleri CR

. 2405 * Orchidaceae Cattleya munchowiana CR

. 2406 * Orchidaceae Cattleya neokautskyi CR

. 2407 * Orchidaceae Cattleya perrinii VU

. 2408 * Orchidaceae Cattleya porphyroglossa CR

. 2409 * Orchidaceae Cattleya pumila VU

. 2410 * Orchidaceae Cattleya purpurata VU

. 2411 * Orchidaceae Cattleya pygmaea EN

. 2412 * Orchidaceae Cattleya schilleriana EN

. 2413 * Orchidaceae Cattleya sincorana EN

. 2414 * Orchidaceae Cattleya tenebrosa EN

. 2415 * Orchidaceae Cattleya tenuis EN

. 2416 * Orchidaceae Cattleya tigrina VU

. 2417 * Orchidaceae Cattleya velutina VU

. 2418 * Orchidaceae Cattleya walkeriana VU

. 2419 * Orchidaceae Cattleya warneri VU

. 2420 * Orchidaceae Cattleya wittigiana EN

. 2421 * Orchidaceae Cattleya xanthina EN

. 2422 * Orchidaceae Centroglossa castellensis CR

. 2423 Orchidaceae Centroglossa greeniana EN

. 2424 * Orchidaceae Chloraea membranacea EN

. 2425 * Orchidaceae Cirrhaea fuscolutea EN

. 2426 * Orchidaceae Cirrhaea loddigesii CR

. 2427 * Orchidaceae Cirrhaea longiracemosa VU

. 2428 * Orchidaceae Cleistes aphylla EN

. 2429 * Orchidaceae Codonorchis canisioi CR

. 2430 * Orchidaceae Constantia cipoensis CR

. 2431 * Orchidaceae Cyclopogon dutrae EN

. 2432 Orchidaceae Cyclopogon venustus EN

. 2433 * Orchidaceae Cycnoches pentadactylum EN

. 2434 * Orchidaceae Cyrtopodium caiapoense VU

. 2435 * Orchidaceae Cyrtopodium hatschbachii EN

. 2436 * Orchidaceae Cyrtopodium lamellaticallosum CR

. 2437 * Orchidaceae Cyrtopodium latifolium CR

. 2438 * Orchidaceae Cyrtopodium linearifolium CR

. 2439 * Orchidaceae Cyrtopodium lissochiloides VU

. 2440 * Orchidaceae Cyrtopodium palmifrons VU

. 2441 * Orchidaceae Cyrtopodium poecilum var. roseum EN

. 2442 * Orchidaceae Cyrtopodium triste VU

. 2443 * Orchidaceae Dichaea mosenii VU

. 2444 * Orchidaceae Dryadella auriculigera CR

. 2445 * Orchidaceae Dryadella lilliputiana VU

. 2446 * Orchidaceae Dryadella susanae CR

. 2447 * Orchidaceae Encyclia bragancae EN

. 2448 * Orchidaceae Epidendrum addae VU

. 2449 Orchidaceae Epidendrum ammophilum EN

. 2450 Orchidaceae Epidendrum harrisoniae CR

. 2451 * Orchidaceae Epidendrum henschenii EN

. 2452 * Orchidaceae Epidendrum robustum VU

. 2453 * Orchidaceae Epidendrum zappii EN

. 2454 * Orchidaceae Gomesa kautskyi EN

. 2455 * Orchidaceae Gomesa majevskyae EN
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. 2456 * Orchidaceae Gomesa pectoralis CR

. 2457 Orchidaceae Gomesa pulchella CR

. 2458 * Orchidaceae Grandiphyllum divaricatum VU

. 2459 * Orchidaceae Grandiphyllum hians VU

. 2460 * Orchidaceae Grobya cipoensis CR

. 2461 * Orchidaceae Grobya fascifera VU

. 2462 * Orchidaceae Habenaria achalensis VU

. 2463 * Orchidaceae Habenaria brachyplectron CR

. 2464 * Orchidaceae Habenaria ernesti-ulei EN

. 2465 * Orchidaceae Habenaria galeandriformis CR

. 2466 * Orchidaceae Habenaria itaculumia CR

. 2467 * Orchidaceae Habenaria novaesii CR

. 2468 * Orchidaceae Habenaria piraquarensis EN

. 2469 * Orchidaceae Houlletia brocklehurstiana EN

. 2470 * Orchidaceae Isabelia virginalis VU

. 2471 Orchidaceae Lankesterella spannageliana EN

. 2472 * Orchidaceae Malaxis jaraguae VU

. 2473 * Orchidaceae Masdevallia discoidea CR

. 2474 * Orchidaceae Maxillaria schunkeana EN

. 2475 * Orchidaceae Miltonia kayasimae CR

. 2476 * Orchidaceae Myoxanthus ruschii CR

. 2477 * Orchidaceae Myoxanthus seidelii CR

. 2478 * Orchidaceae Notylia microchila EN

. 2479 * Orchidaceae Octomeria alexandri EN

. 2480 * Orchidaceae Octomeria chamaeleptotes VU

. 2481 Orchidaceae Octomeria cochlearis EN

. 2482 Orchidaceae Octomeria fimbriata VU

. 2483 * Orchidaceae Octomeria geraensis VU

. 2484 * Orchidaceae Octomeria hatschbachii VU

. 2485 * Orchidaceae Octomeria hoehnei EN

. 2486 * Orchidaceae Octomeria lichenicola EN

. 2487 Orchidaceae Octomeria rodeiensis EN

. 2488 Orchidaceae Octomeria rodriguesii EN

. 2489 * Orchidaceae Octomeria truncicola VU

. 2490 * Orchidaceae Octomeria wawrae EN

. 2491 * Orchidaceae Octomeria wilsoniana CR

. 2492 * Orchidaceae Pabstiella bacillaris EN

. 2493 Orchidaceae Pabstiella calcarata VU

. 2494 * Orchidaceae Pabstiella carinifera VU

. 2495 * Orchidaceae Pabstiella castellensis CR

. 2496 * Orchidaceae Pabstiella conspersa EN

. 2497 Orchidaceae Pabstiella curti-bradei VU

. 2498 Orchidaceae Pabstiella dracula VU

. 2499 * Orchidaceae Pabstiella garayi CR

. 2500 Orchidaceae Pabstiella gracilicaulis VU

. 2501 * Orchidaceae Pabstiella lingua EN

. 2502 * Orchidaceae Pabstiella ruschii CR

. 2503 * Orchidaceae Phragmipedium vittatum VU

. 2504 * Orchidaceae Phymatidium geiselii EN

. 2505 * Orchidaceae Phymatidium vogelii VU

. 2506 * Orchidaceae Polystachya rupicola CR

. 2507 Orchidaceae Prescottia spiranthophylla EN

. 2508 * Orchidaceae Pseudolaelia brejetubensis CR

. 2509 * Orchidaceae Pseudolaelia canaanensis VU

. 2510 * Orchidaceae Pseudolaelia cipoensis CR

. 2511 * Orchidaceae Pseudolaelia citrina EN

. 2512 Orchidaceae Pseudolaelia corcovadensis EN

. 2513 * Orchidaceae Pseudolaelia dutrae VU

. 2514 * Orchidaceae Pteroglossa hilariana EN

. 2515 * Orchidaceae Rauhiella silvana EN

. 2516 Orchidaceae Rodriguezia sucrei CR

. 2517 * Orchidaceae Sarcoglottis alexandri EN

. 2518 * Orchidaceae Saundersia mirabilis EN

. 2519 * Orchidaceae Saundersia paniculata VU

. 2520 * Orchidaceae Scuticaria irwiniana EN

. 2521 * Orchidaceae Scuticaria itirapinensis CR

. 2522 * Orchidaceae Scuticaria kautskyi CR

. 2523 * Orchidaceae Scuticaria strictifolia EN

. 2524 * Orchidaceae Specklinia gomesferreirae CR

. 2525 Orchidaceae Stelis palmeiraensis VU

. 2526 * Orchidaceae Stigmatosema hatschbachii CR

. 2527 * Orchidaceae Thelyschista ghillanyi VU

. 2528 * Orchidaceae Thysanoglossa jordanensis EN

. 2529 * Orchidaceae Trichocentrum schwambachiae VU

. 2530 * Orchidaceae Vanilla dietschiana VU

. 2531 * Orchidaceae Vanilla dubia EN

. 2532 * Orchidaceae Zygopetalum crinitum subsp. pabstii EN

. 2533 * Orchidaceae Zygopetalum jugosum EN

. 2534 * Orchidaceae Zygopetalum murrayanum EN

. 2535 * Orchidaceae Zygostates kuhlmannii EN

. 2536 * Orchidaceae Zygostates linearisepala CR

. 2537 Orchidaceae Zygostates ovatipetala EN

. 2538 * Orobanchaceae Agalinis bandeirensis CR

. 2539 * Orobanchaceae Agalinis brachyphylla VU

. 2540 * Orobanchaceae Agalinis itambensis EN

. 2541 * Orobanchaceae Agalinis nana EN

. 2542 * Orobanchaceae Agalinis ramulifera EN

. 2543 * Orobanchaceae Agalinis schwackeana CR

. 2544 * Orobanchaceae Esterhazya caesarea VU

. 2545 * Orobanchaceae Magdalenaea limae CR

. 2546 * Orobanchaceae Nothochilus coccineus EN

. 2547 * Ox a l i d a c e a e Oxalis arachnoidea CR

. 2548 * Ox a l i d a c e a e Oxalis bela-vitoriae CR

. 2549 * Ox a l i d a c e a e Oxalis blackii CR

. 2550 * Ox a l i d a c e a e Oxalis clausenii CR

. 2551 * Ox a l i d a c e a e Oxalis diamantinae CR

. 2552 * Ox a l i d a c e a e Oxalis doceana CR

. 2553 * Ox a l i d a c e a e Oxalis hyalotricha EN

. 2554 * Ox a l i d a c e a e Oxalis impatiens EN

. 2555 * Ox a l i d a c e a e Oxalis kuhlmannii CR

. 2556 * Ox a l i d a c e a e Oxalis mandioccana VU

. 2557 * Ox a l i d a c e a e Oxalis paranaensis CR

. 2558 * Ox a l i d a c e a e Oxalis praetexta EN

. 2559 * Pallaviciniaceae Jensenia difformis EN

. 2560 Passifloraceae Passiflora farneyi VU

. 2561 * Passifloraceae Passiflora hatschbachii EN

. 2562 * Passifloraceae Passiflora imbeana EN

. 2563 * Passifloraceae Passiflora ischnoclada CR

. 2564 * Passifloraceae Passiflora margaritae EN

. 2565 * Passifloraceae Passiflora setulosa EN

. 2566 * Passifloraceae Passiflora urubiciensis EN

. 2567 Pentaphylacaceae Freziera carinata CR

. 2568 * Pentaphylacaceae Ternstroemia cuneifolia EN

. 2569 Peraceae Pera manausensis EN

. 2570 Peraceae Pera membranacea EN

. 2571 Peraceae Pera pulchrifolia CR

. 2572 Phyllanthaceae Amanoa sinuosa VU

. 2573 Phyllanthaceae Discocarpus pedicellatus VU

. 2574 Phyllanthaceae Phyllanthus biantherifer EN

. 2575 * Phyllanthaceae Phyllanthus gladiatus VU

. 2576 Phyllanthaceae Phyllanthus itatiaiensis CR

. 2577 Phyllanthaceae Phyllanthus rosmarinifolius EN

. 2578 Phyllanthaceae Phyllanthus umbratus CR

. 2579 * Picramniaceae Picramnia coccinea EN

. 2580 Picramniaceae Picramnia excelsa VU

. 2581 Picramniaceae Picramnia grandifolia EN

. 2582 Picrodendraceae Piranhea securinega EN

. 2583 Piperaceae Peperomia arbuscula CR

. 2584 * Piperaceae Peperomia cordigera VU

. 2585 * Piperaceae Peperomia gracilis EN

. 2586 * Piperaceae Peperomia guarujana CR

. 2587 * Piperaceae Peperomia hemmendorffii EN

. 2588 * Piperaceae Peperomia itatiaiana EN

. 2589 * Piperaceae Peperomia loefgrenii EN

. 2590 Piperaceae Peperomia pubipeduncula CR

. 2591 * Piperaceae Peperomia rostulatiformis EN

. 2592 * Piperaceae Peperomia rufispica CR

. 2593 * Piperaceae Piper amparoense EN

. 2594 * Piperaceae Piper anostachyum EN

. 2595 * Piperaceae Piper barretoi EN

. 2596 * Piperaceae Piper bennettianum VU

. 2597 * Piperaceae Piper carautensei EN

. 2598 * Piperaceae Piper casteloense EN

. 2599 * Piperaceae Piper duartei VU

. 2600 * Piperaceae Piper edwallii EN

. 2601 Piperaceae Piper giordanoi VU

. 2602 Piperaceae Piper halesiifolium CR

. 2603 * Piperaceae Piper hatschbachii CR

. 2604 * Piperaceae Piper hoehnei EN

. 2605 * Piperaceae Piper juliflorum EN

. 2606 * Piperaceae Piper kuhlmannii VU

. 2607 * Piperaceae Piper laevicarpum EN

. 2608 * Piperaceae Piper loefgrenii VU

. 2609 Piperaceae Piper morisonianum CR

. 2610 Piperaceae Piper niteroiense CR

. 2611 * Piperaceae Piper oblancifolium EN

. 2612 * Piperaceae Piper piritubanum EN

. 2613 * Piperaceae Piper rioense EN

. 2614 * Piperaceae Piper sampaioi CR

. 2615 * Piperaceae Piper scabrellum EN

. 2616 Piperaceae Piper translucens VU

. 2617 Piperaceae Piper trigonodrupum EN

. 2618 * Plagiochilaceae Plagiochila boryana EN

. 2619 * Plantaginaceae Angelonia alternifolia CR

. 2620 * Plantaginaceae Bacopa cochlearia EN

. 2621 * Plantaginaceae Ildefonsia bibracteata EN

. 2622 * Plantaginaceae Lapaea harleyi VU

. 2623 * Plantaginaceae Matourea caparaoensis CR

. 2624 * Plantaginaceae Matourea latifolia CR

. 2625 * Plantaginaceae Plantago turficola EN

. 2626 * Plantaginaceae Stemodia hyptoides VU

. 2627 * Poaceae Agrostis lenis VU

. 2628 * Poaceae Agrostis longiberbis EN

. 2629 * Poaceae Altoparadisium chapadense CR

. 2630 * Poaceae Andropogon glaucophyllus EN

. 2631 * Poaceae Anomochloa marantoidea EN

. 2632 * Poaceae Anthaenantiopsis fiebrigii CR

. 2633 * Poaceae Apoclada simplex EN

. 2634 * Poaceae Aristida brasiliensis EN

. 2635 * Poaceae Aristida constricta CR

. 2636 * Poaceae Arthropogon xerachne CR

. 2637 * Poaceae Arundinella deppeana VU

. 2638 * Poaceae Axonopus carajasensis EN

. 2639 * Poaceae Axonopus fastigiatus VU

. 2640 * Poaceae Axonopus hydrolithicus CR

. 2641 * Poaceae Axonopus monticola EN

. 2642 * Poaceae Axonopus uninodis CR

. 2643 * Poaceae Bothriochloa laguroides VU

. 2644 * Poaceae Brasilochloa sampaiana EN

. 2645 * Poaceae Bromidium ramboi CR

. 2646 * Poaceae Cambajuva ulei EN

. 2647 * Poaceae Canastra lanceolata CR

. 2648 * Poaceae Chascolytrum brasilense EN

. 2649 * Poaceae Chascolytrum bulbosum CR

. 2650 * Poaceae Chascolytrum itatiaiae EN

. 2651 * Poaceae Chascolytrum parodianum CR

. 2652 * Poaceae Chascolytrum scabrum EN

. 2653 * Poaceae Chusquea attenuata EN

. 2654 * Poaceae Chusquea baculifera CR

. 2655 * Poaceae Chusquea erecta EN

. 2656 * Poaceae Chusquea heterophylla EN

. 2657 * Poaceae Chusquea pulchella EN

. 2658 * Poaceae Chusquea tenuiglumis CR

. 2659 * Poaceae Colanthelia macrostachya EN

. 2660 * Poaceae Danthonia cirrata EN

. 2661 * Poaceae Deschampsia cespitosa EN

. 2662 * Poaceae Diandrolyra tatianae EN

. 2663 Poaceae Dichanthelium cucaense EN

. 2664 * Poaceae Digitaria neesiana EN

. 2665 * Poaceae Glaziophyton mirabile EN

. 2666 * Poaceae Gymnopogon doellii CR

. 2667 * Poaceae Leersia ligularis VU

. 2668 * Poaceae Lithachne horizontalis EN
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. 2669 * Poaceae Luziola brasiliensis VU

. 2670 * Poaceae Melica arzivencoi EN

. 2671 * Poaceae Merostachys abadiana CR

. 2672 * Poaceae Merostachys burmanii EN

. 2673 * Poaceae Merostachys caucaiana CR

. 2674 * Poaceae Merostachys scandens CR

. 2675 * Poaceae Ocellochloa brachystachya CR

. 2676 * Poaceae Olyra latispicula CR

. 2677 * Poaceae Parianella carvalhoi CR

. 2678 * Poaceae Paspalum biaristatum EN

. 2679 * Poaceae Paspalum longiaristatum EN

. 2680 * Poaceae Paspalum niquelandiae EN

. 2681 * Poaceae Paspalum rawitscheri EN

. 2682 * Poaceae Paspalum repandum EN

. 2683 * Poaceae Piptochaetium alpinum EN

. 2684 * Poaceae Piptochaetium palustre CR

. 2685 * Poaceae Poa bradei EN

. 2686 * Poaceae Poa reitzii EN

. 2687 * Poaceae Raddia angustifolia CR

. 2688 * Poaceae Raddia distichophylla EN

. 2689 * Poaceae Reitzia smithii VU

. 2690 * Poaceae Schizachyrium scabriflorum EN

. 2691 * Poaceae Setaria parviflora var. pilosissima CR

. 2692 * Poaceae Setaria stolonifera CR

. 2693 * Poaceae Sporobolus apiculatus EN

. 2694 * Poaceae Sucrea maculata EN

. 2695 * Poaceae Triraphis devia EN

. 2696 * Poaceae Zizaniopsis bonariensis EN

. 2697 * Podocarpaceae Podocarpus barretoi CR

. 2698 * Podocarpaceae Podocarpus brasiliensis EN

. 2699 * Podostemaceae Mourera weddelliana VU

. 2700 * Podostemaceae Podostemum ovatum EN

. 2701 * Podostemaceae Podostemum rutifolium VU

. 2702 * Podostemaceae Podostemum saldanhanum EN

. 2703 Polygalaceae Acanthocladus santosii EN

. 2704 * Polygalaceae Polygala franchetii EN

. 2705 Polygalaceae Polygala revoluta EN

. 2706 * Polygalaceae Polygala selaginoides EN

. 2707 * Polygalaceae Polygala stephaniana EN

. 2708 * Polygalaceae Polygala tamariscea VU

. 2709 Polygonaceae Coccoloba bullata VU

. 2710 Polygonaceae Coccoloba fastigiata EN

. 2711 Polygonaceae Coccoloba gigantifolia EN

. 2712 Polygonaceae Coccoloba rigida EN

. 2713 Polygonaceae Ruprechtia crenata CR

. 2714 Polygonaceae Ruprechtia glauca VU

. 2715 Polygonaceae Ruprechtia latifunda EN

. 2716 Polygonaceae Triplaris physocalyx EN

. 2717 * Polypodiaceae Alansmia senilis CR

. 2718 * Polypodiaceae Ceradenia capillaris VU

. 2719 * Polypodiaceae Ceradenia glaziovii EN

. 2720 * Polypodiaceae Ceradenia warmingii CR

. 2721 * Polypodiaceae Grammitis fluminensis EN

. 2722 * Polypodiaceae Lellingeria brasiliensis VU

. 2723 * Polypodiaceae Lellingeria itatimensis CR

. 2724 * Polypodiaceae Lellingeria tamandarei EN

. 2725 * Polypodiaceae Moranopteris perpusilla EN

. 2726 * Polypodiaceae Mycopteris semihirsuta EN

. 2727 * Polypodiaceae Mycopteris taxifolia EN

. 2728 * Polypodiaceae Pecluma hoehnei CR

. 2729 * Polypodiaceae Pecluma insularis CR

. 2730 * Polypodiaceae Pleopeltis alborufula EN

. 2731 * Polypodiaceae Pleopeltis monoides EN

. 2732 * Polypodiaceae Pleopeltis trindadensis CR

. 2733 * Polypodiaceae Stenogrammitis limula CR

. 2734 * Polypodiaceae Stenogrammitis pumila CR

. 2735 * Portulacaceae Portulaca hatschbachii EN

. 2736 * Pottiaceae Leptodontium wallisii VU

. 2737 Primulaceae Cybianthus boissieri VU

. 2738 Primulaceae Cybianthus gracillimus CR

. 2739 * Primulaceae Lysimachia barbata EN

. 2740 * Primulaceae Lysimachia buxifolia EN

. 2741 * Primulaceae Myrsine congesta EN

. 2742 * Primulaceae Myrsine glazioviana EN

. 2743 * Primulaceae Myrsine villosissima EN

. 2744 Primulaceae Stylogyne leptantha EN

. 2745 Primulaceae Stylogyne sordida CR

. 2746 * Proteaceae Euplassa cantareirae EN

. 2747 Proteaceae Euplassa hoehnei EN

. 2748 * Proteaceae Euplassa nebularis EN

. 2749 Proteaceae Euplassa rufa VU

. 2750 * Proteaceae Euplassa semicostata EN

. 2751 * Proteaceae Panopsis multiflora EN

. 2752 * Proteaceae Roupala asplenioides EN

. 2753 Proteaceae Roupala caparoensis EN

. 2754 Proteaceae Roupala gracilis EN

. 2755 Proteaceae Roupala longepetiolata VU

. 2756 Proteaceae Roupala pallida EN

. 2757 * Proteaceae Roupala sculpta EN

. 2758 * Pteridaceae Adiantum diphyllum CR

. 2759 * Pteridaceae Adiantum discolor EN

. 2760 * Pteridaceae Adiantum mynsseniae EN

. 2761 * Pteridaceae Adiantum papillosum EN

. 2762 * Pteridaceae Adiantum tetragonum EN

. 2763 * Pteridaceae Cheilanthes incisa EN

. 2764 * Pteridaceae Cheilanthes juergensii EN

. 2765 * Pteridaceae Cheilanthes regnelliana EN

. 2766 * Pteridaceae Doryopteris rediviva VU

. 2767 * Pteridaceae Doryopteris trilobata EN

. 2768 * Pteridaceae Jamesonia biardii EN

. 2769 * Pteridaceae Jamesonia brasiliensis EN

. 2770 * Pteridaceae Jamesonia cheilanthoides EN

. 2771 * Pteridaceae Jamesonia insignis EN

. 2772 * Pteridaceae Jamesonia rufescens CR

. 2773 * Pteridaceae Lytoneuron itatiaiense EN

. 2774 * Pteridaceae Lytoneuron paradoxum VU

. 2775 * Pteridaceae Lytoneuron rosenstockii EN

. 2776 * Pteridaceae Lytoneuron rufum EN

. 2777 * Pteridaceae Lytoneuron subsimplex EN

. 2778 * Pteridaceae Lytoneuron tijucanum EN

. 2779 * Pteridaceae Ormopteris cymbiformis EN

. 2780 * Pteridaceae Ormopteris gleichenioides EN

. 2781 * Pteridaceae Pteris congesta EN

. 2782 * Pteridaceae Pteris limae CR

. 2783 Quiinaceae Lacunaria sampaioi EN

. 2784 * Rhamnaceae Colletia exserta EN

. 2785 * Rhamnaceae Colletia paradoxa EN

. 2786 * Rhamnaceae Discaria americana VU

. 2787 * Rhamnaceae Gouania corylifolia VU

. 2788 * Rhamnaceae Gouania inornata EN

. 2789 * Rhamnaceae Rhamnidium glabrum VU

. 2790 Rhamnaceae Sarcomphalus glaziovii EN

. 2791 * Rhamnaceae Scutia arenicola EN

. 2792 * Ricciaceae Riccia ridleyi CR

. 2793 Rubiaceae Alibertia curviflora EN

. 2794 Rubiaceae Alibertia duckei EN

. 2795 * Rubiaceae Alseis involuta VU

. 2796 Rubiaceae Alseis sertaneja EN

. 2797 Rubiaceae Appunia aurantiaca EN

. 2798 Rubiaceae Bathysa sylvestrae EN

. 2799 * Rubiaceae Bradea anomala EN

. 2800 * Rubiaceae Bradea bicornuta CR

. 2801 Rubiaceae Bradea borrerioides EN

. 2802 Rubiaceae Bradea brasiliensis EN

. 2803 * Rubiaceae Bradea montana CR

. 2804 Rubiaceae Calycophyllum papillosum EN

. 2805 * Rubiaceae Carapichea ipecacuanha VU

. 2806 * Rubiaceae Chiococca insularis CR

. 2807 Rubiaceae Chomelia estrellana EN

. 2808 Rubiaceae Chomelia polyantha EN

. 2809 Rubiaceae Chomelia sericea EN

. 2810 Rubiaceae Chomelia tristis EN

. 2811 Rubiaceae Cordiera hadrantha EN

. 2812 Rubiaceae Coussarea accedens VU

. 2813 Rubiaceae Coussarea ampla VU

. 2814 Rubiaceae Coussarea andrei EN

. 2815 * Rubiaceae Coussarea bocainae EN

. 2816 Rubiaceae Coussarea coffeoides EN

. 2817 Rubiaceae Coussarea friburgensis EN

. 2818 Rubiaceae Coussarea machadoana EN

. 2819 Rubiaceae Coussarea megistophylla EN

. 2820 Rubiaceae Coussarea strigosipes EN

. 2821 Rubiaceae Coussarea viridis EN

. 2822 Rubiaceae Duroia valesca VU

. 2823 Rubiaceae Faramea atlantica VU

. 2824 * Rubiaceae Faramea bahiensis VU

. 2825 Rubiaceae Faramea bicolor VU

. 2826 Rubiaceae Faramea brachyloba EN

. 2827 Rubiaceae Faramea calyciflora CR

. 2828 Rubiaceae Faramea campanularis EN

. 2829 Rubiaceae Faramea filamentosa EN

. 2830 Rubiaceae Faramea includens VU

. 2831 Rubiaceae Faramea intercedens CR

. 2832 Rubiaceae Faramea leucocalyx EN

. 2833 * Rubiaceae Faramea paratiensis EN

. 2834 Rubiaceae Faramea tinguana CR

. 2835 Rubiaceae Ferdinandusa hirsuta EN

. 2836 * Rubiaceae Galianthe elegans VU

. 2837 Rubiaceae Galianthe polygonoides EN

. 2838 Rubiaceae Galianthe souzae CR

. 2839 * Rubiaceae Galianthe vaginata EN

. 2840 * Rubiaceae Galium diphyllum CR

. 2841 * Rubiaceae Galium rubidiflorum CR

. 2842 * Rubiaceae Galium shepherdii CR

. 2843 Rubiaceae Guettarda blanchetiana VU

. 2844 Rubiaceae Guettarda divaricata EN

. 2845 Rubiaceae Guettarda grazielae EN

. 2846 * Rubiaceae Hindsia glabra CR

. 2847 * Rubiaceae Hindsia ibitipocensis CR

. 2848 Rubiaceae Ixora bahiensis EN

. 2849 Rubiaceae Ixora heterophylla EN

. 2850 Rubiaceae Ixora pilosostyla EN

. 2851 Rubiaceae Kerianthera longiflora VU

. 2852 Rubiaceae Kerianthera preclara EN

. 2853 * Rubiaceae Manettia campanulacea CR

. 2854 * Rubiaceae Manettia pauciflora EN

. 2855 Rubiaceae Manettia pedunculata VU

. 2856 * Rubiaceae Melanopsidium nigrum VU

. 2857 * Rubiaceae Mitracarpus anthospermoides EN

. 2858 * Rubiaceae Mitracarpus eritrichoides EN

. 2859 * Rubiaceae Mitracarpus rigidifolius VU

. 2860 * Rubiaceae Pagamea harleyi Steyerm. VU

. 2861 * Rubiaceae Palicourea fulgens VU

. 2862 Rubiaceae Parachimarrhis breviloba EN

. 2863 Rubiaceae Posoqueria bahiensis VU

. 2864 Rubiaceae Posoqueria palustris EN

. 2865 Rubiaceae Psychotria caudata VU

. 2866 Rubiaceae Psychotria clavipes EN

. 2867 Rubiaceae Psychotria fluminensis VU

. 2868 Rubiaceae Psychotria formosa VU

. 2869 Rubiaceae Psychotria glaziovii VU

. 2870 * Rubiaceae Psychotria loefgrenii EN

. 2871 * Rubiaceae Psychotria microcarpa EN

. 2872 * Rubiaceae Psychotria paludosa EN

. 2873 Rubiaceae Psychotria subspathacea VU

. 2874 Rubiaceae Psychotria tenuinervis EN

. 2875 Rubiaceae Psychotria ulei EN

. 2876 Rubiaceae Randia hebecarpa EN
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. 2877 Rubiaceae Randia itatiaiae CR

. 2878 Rubiaceae Remijia asperula VU

. 2879 Rubiaceae Retiniphyllum chloranthum VU

. 2880 Rubiaceae Retiniphyllum pilosum EN

. 2881 * Rubiaceae Richardia schumannii EN

. 2882 * Rubiaceae Riodocea pulcherrima EN

. 2883 Rubiaceae Rudgea amazonica VU

. 2884 Rubiaceae Rudgea bracteata EN

. 2885 * Rubiaceae Rudgea coronata subsp. saint-hilairei CR

. 2886 * Rubiaceae Rudgea corymbulosa EN

. 2887 * Rubiaceae Rudgea erythrocarpa EN

. 2888 Rubiaceae Rudgea hileiabaiana EN

. 2889 * Rubiaceae Rudgea insignis VU

. 2890 * Rubiaceae Rudgea jasminoides subsp. nervosa VU

. 2891 Rubiaceae Rudgea mouririoides EN

. 2892 Rubiaceae Rudgea nobilis EN

. 2893 Rubiaceae Rudgea obtusa VU

. 2894 * Rubiaceae Rudgea pachyphylla CR

. 2895 Rubiaceae Rudgea palicoureoides VU

. 2896 * Rubiaceae Rudgea parquioides subsp. caprifolium CR

. 2897 * Rubiaceae Rudgea parquioides subsp. hirsutissima EN

. 2898 * Rubiaceae Rudgea parvifolia CR

. 2899 * Rubiaceae Rudgea sessilis subsp. cipoana EN

. 2900 Rubiaceae Rudgea vellerea VU

. 2901 * Rubiaceae Rustia angustifolia EN

. 2902 Rubiaceae Rustia gracilis EN

. 2903 Rubiaceae Rustia simpsonii EN

. 2904 Rubiaceae Salzmannia arborea VU

. 2905 Rubiaceae Simira eliezeriana EN

. 2906 * Rubiaceae Simira grazielae CR

. 2907 * Rubiaceae Simira hatschbachiorum EN

. 2908 Rubiaceae Simira hexandra EN

. 2909 Rubiaceae Simira paraensis VU

. 2910 Rubiaceae Simira walteri EN

. 2911 * Rubiaceae Staelia hatschbachii EN

. 2912 Rubiaceae Standleya erecta CR

. 2913 * Rubiaceae Standleya kuhlmanni EN

. 2914 Rubiaceae Standleya limae CR

. 2915 Rubiaceae Warszewiczia longistaminea EN

. 2916 * Rutaceae Andreadoxa flava CR

. 2917 Rutaceae Angostura quinquefolia VU

. 2918 Rutaceae Conchocarpus adenantherus EN

. 2919 Rutaceae Conchocarpus albiflorus EN

. 2920 * Rutaceae Conchocarpus bellus CR

. 2921 * Rutaceae Conchocarpus cauliflorus CR

. 2922 * Rutaceae Conchocarpus coeruleus EN

. 2923 Rutaceae Conchocarpus furcatus CR

. 2924 Rutaceae Conchocarpus grandiflorus EN

. 2925 Rutaceae Conchocarpus hamadryadicus VU

. 2926 Rutaceae Conchocarpus macrocarpus EN

. 2927 * Rutaceae Conchocarpus marginatus CR

. 2928 Rutaceae Conchocarpus minutiflorus CR

. 2929 Rutaceae Conchocarpus ovatus VU

. 2930 Rutaceae Conchocarpus santosii CR

. 2931 Rutaceae Conchocarpus sordidus CR

. 2932 * Rutaceae Esenbeckia irwiniana EN

. 2933 Rutaceae Esenbeckia oligantha EN

. 2934 * Rutaceae Euxylophora paraensis EN

. 2935 * Rutaceae Galipea carinata CR

. 2936 Rutaceae Galipea revoluta EN

. 2937 Rutaceae Hortia superba VU

. 2938 * Rutaceae Metrodorea maracasana VU

. 2939 Rutaceae Neoraputia calliantha EN

. 2940 * Rutaceae Pilocarpus alatus EN

. 2941 Rutaceae Pilocarpus carajaensis EN

. 2942 Rutaceae Pilocarpus grandiflorus VU

. 2943 * Rutaceae Pilocarpus jaborandi EN

. 2944 * Rutaceae Pilocarpus microphyllus VU

. 2945 Rutaceae Pilocarpus sulcatus EN

. 2946 * Rutaceae Pilocarpus trachylophus EN

. 2947 * Rutaceae Raulinoa echinata VU

. 2948 * Rutaceae Spiranthera speciosa CR

. 2949 Rutaceae Ticorea froesii VU

. 2950 Rutaceae Zanthoxylum retusum EN

. 2951 Rutaceae Zanthoxylum unifoliolatum EN

. 2952 Sabiaceae Meliosma chartacea VU

. 2953 Sabiaceae Meliosma itatiaiae VU

. 2954 * Salicaceae Abatia angeliana VU

. 2955 Salicaceae Abatia microphylla EN

. 2956 Salicaceae Banara trinitatis CR

. 2957 Salicaceae Casearia catharinensis EN

. 2958 Salicaceae Casearia murceana VU

. 2959 Salicaceae Xylosma glaberrima VU

. 2960 * Santalaceae Acanthosyris paulo-alvinii CR

. 2961 Sapindaceae Alatococcus siqueirae EN

. 2962 Sapindaceae Allophylus heterophyllus VU

. 2963 Sapindaceae Cupania crassifolia EN

. 2964 Sapindaceae Cupania fluminensis EN

. 2965 Sapindaceae Cupania moraesiana CR

. 2966 Sapindaceae Cupania radlkoferi CR

. 2967 Sapindaceae Cupania schizoneura CR

. 2968 Sapindaceae Matayba cristae VU

. 2969 * Sapindaceae Melicoccus espiritosantensis EN

. 2970 Sapindaceae Paullinia marginata EN

. 2971 Sapindaceae Porocystis acuminata EN

. 2972 * Sapindaceae Serjania divaricocca CR

. 2973 Sapindaceae Serjania fluminensis EN

. 2974 * Sapindaceae Serjania hatschbachii CR

. 2975 Sapindaceae Serjania littoralis EN

. 2976 Sapindaceae Serjania tenuis VU

. 2977 Sapindaceae Talisia ghilleana EN

. 2978 Sapindaceae Talisia granulosa CR

. 2979 Sapindaceae Talisia parviflora VU

. 2980 Sapindaceae Toulicia stans CR

. 2981 Sapindaceae Toulicia subsquamulata VU

. 2982 * Sapindaceae Urvillea glabra VU

. 2983 * Sapotaceae Chrysophyllum imperiale EN

. 2984 Sapotaceae Chrysophyllum wilsonii EN

. 2985 * Sapotaceae Manilkara dardanoi CR

. 2986 * Sapotaceae Manilkara decrescens VU

. 2987 * Sapotaceae Manilkara maxima EN

. 2988 * Sapotaceae Micropholis splendens EN

. 2989 Sapotaceae Pouteria atlantica CR

. 2990 * Sapotaceae Pouteria bapeba EN

. 2991 * Sapotaceae Pouteria bullata EN

. 2992 * Sapotaceae Pouteria butyrocarpa CR

. 2993 Sapotaceae Pouteria citriodora EN

. 2994 * Sapotaceae Pouteria coelomatica EN

. 2995 Sapotaceae Pouteria confusa EN

. 2996 Sapotaceae Pouteria erythrochrysa VU

. 2997 Sapotaceae Pouteria flavilatex EN

. 2998 Sapotaceae Pouteria freitasii VU

. 2999 * Sapotaceae Pouteria macahensis EN

. 3000 Sapotaceae Pouteria maxima VU

. 3001 Sapotaceae Pouteria multiflora EN

. 3002 Sapotaceae Pouteria pentamera EN

. 3003 Sapotaceae Pouteria resinosa EN

. 3004 Sapotaceae Pouteria stylifera EN

. 3005 Sapotaceae Pouteria velutinicarpa CR

. 3006 * Sapotaceae Pradosia granulosa EN

. 3007 * Sapotaceae Pradosia kuhlmannii EN

. 3008 Sapotaceae Pradosia lahoziana CR

. 3009 Sapotaceae Pradosia longipedicellata EN

. 3010 Sapotaceae Pradosia restingae EN

. 3011 * Sapotaceae Sarcaulus vestitus VU

. 3012 * Scrophulariaceae Buddleja speciosissima EN

. 3013 * Selaginellaceae Selaginella mendoncae VU

. 3014 Seligeriaceae Brachydontium notorogenes CR

. 3015 * Simaroubaceae Castela tweedii EN

. 3016 Simaroubaceae Homalolepis cavalcantei EN

. 3017 Simaroubaceae Homalolepis docensis CR

. 3018 Simaroubaceae Homalolepis floribunda CR

. 3019 * Simaroubaceae Homalolepis glabra VU

. 3020 Simaroubaceae Homalolepis insignis EN

. 3021 Simaroubaceae Homalolepis maiana CR

. 3022 Simaroubaceae Homalolepis planaltina CR

. 3023 Simaroubaceae Homalolepis pumila VU

. 3024 * Simaroubaceae Homalolepis salubris CR

. 3025 * Simaroubaceae Homalolepis suaveolens CR

. 3026 * Simaroubaceae Homalolepis warmingiana EN

. 3027 * Smilacaceae Smilax lappacea EN

. 3028 * Smilacaceae Smilax lutescens EN

. 3029 * Smilacaceae Smilax muscosa VU

. 3030 * Smilacaceae Smilax spicata EN

. 3031 * Smilacaceae Smilax subsessiliflora EN

. 3032 Solanaceae Athenaea angustifolia EN

. 3033 Solanaceae Athenaea sellowiana EN

. 3034 * Solanaceae Calibrachoa eglandulata EN

. 3035 * Solanaceae Calibrachoa elegans EN

. 3036 * Solanaceae Calibrachoa humilis EN

. 3037 * Solanaceae Calibrachoa spathulata VU

. 3038 Solanaceae Capsicum friburgense EN

. 3039 * Solanaceae Lycianthes repens EN

. 3040 * Solanaceae Nicotiana mutabilis VU

. 3041 * Solanaceae Nierembergia pinifolia CR

. 3042 * Solanaceae Petunia bonjardinensis EN

. 3043 * Solanaceae Petunia exserta EN

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800090

90

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. 3044 * Solanaceae Petunia mantiqueirensis EN

. 3045 * Solanaceae Petunia reitzii CR

. 3046 * Solanaceae Petunia saxicola CR

. 3047 * Solanaceae Schwenckia curviflora EN

. 3048 * Solanaceae Schwenckia nova-veneciana CR

. 3049 Solanaceae Solanum anisocladum VU

. 3050 * Solanaceae Solanum arenarium EN

. 3051 * Solanaceae Solanum bahianum EN

. 3052 Solanaceae Solanum friburgense VU

. 3053 Solanaceae Solanum gertii EN

. 3054 * Solanaceae Solanum graveolens EN

. 3055 * Solanaceae Solanum jabrense EN

. 3056 Solanaceae Solanum kleinii EN

. 3057 Solanaceae Solanum pabstii EN

. 3058 Solanaceae Solanum pachimatium VU

. 3059 * Solanaceae Solanum paralum EN

. 3060 Solanaceae Solanum psilophyllum EN

. 3061 * Solanaceae Solanum restingae EN

. 3062 * Solanaceae Solanum santosii VU

. 3063 * Solanaceae Solanum spissifolium CR

. 3064 * Solanaceae Solanum viscosissimum EN

. 3065 Styracaceae Styrax aureus EN

. 3066 Styracaceae Styrax pauciflorus CR

. 3067 Symplocaceae Symplocos angulata CR

. 3068 Symplocaceae Symplocos atlantica EN

. 3069 * Symplocaceae Symplocos corymboclados EN

. 3070 Symplocaceae Symplocos dasyphylla EN

. 3071 Symplocaceae Symplocos glaberrima EN

. 3072 Symplocaceae Symplocos incrassata EN

. 3073 Symplocaceae Symplocos inopinata EN

. 3074 * Symplocaceae Symplocos itatiaiae EN

. 3075 Symplocaceae Symplocos kleinii VU

. 3076 Symplocaceae Symplocos microstyla CR

. 3077 * Symplocaceae Symplocos neglecta CR

. 3078 * Symplocaceae Symplocos organensis EN

. 3079 Symplocaceae Symplocos pycnobotrya EN

. 3080 * Symplocaceae Symplocos rhamnifolia CR

. 3081 Symplocaceae Symplocos rizzinii CR (PEX)

. 3082 * Thelypteridaceae Amauropelta novaeana CR

. 3083 * Thelypteridaceae Goniopteris cutiataensis EN

. 3084 * Thelypteridaceae Goniopteris littoralis EN

. 3085 * Thelypteridaceae Goniopteris montana VU

. 3086 * Thelypteridaceae Goniopteris multigemmifera CR

. 3087 Thelypteridaceae Goniopteris refracta EN

. 3088 Thymelaeaceae Daphnopsis filipedunculata EN

. 3089 Thymelaeaceae Daphnopsis pseudosalix EN

. 3090 Thymelaeaceae Funifera brasiliensis VU

. 3091 Thymelaeaceae Funifera insulae CR

. 3092 Trigoniaceae Trigonia littoralis EN

. 3093 * Trigoniaceae Trigoniodendron spiritusanctense EN

. 3094 * Tropaeolaceae Tropaeolum warmingianum EN

. 3095 Urticaceae Coussapoa curranii EN

. 3096 Urticaceae Coussapoa floccosa EN

. 3097 Urticaceae Coussapoa pachyphylla EN

. 3098 * Urticaceae Pilea aparadensis CR

. 3099 * Urticaceae Pilea flammula VU

. 3100 Urticaceae Pourouma formicarum EN

. 3101 Velloziaceae Barbacenia brevifolia EN

. 3102 * Velloziaceae Barbacenia delicatula EN

. 3103 * Velloziaceae Barbacenia exscapa CR

. 3104 Velloziaceae Barbacenia fannieae VU

. 3105 Velloziaceae Barbacenia gaveensis CR

. 3106 * Velloziaceae Barbacenia glutinosa CR

. 3107 * Velloziaceae Barbacenia gounelleana EN

. 3108 * Velloziaceae Barbacenia longiscapa CR

. 3109 * Velloziaceae Barbacenia paranaensis EN

. 3110 * Velloziaceae Barbacenia pungens CR

. 3111 * Velloziaceae Barbacenia riparia CR

. 3112 * Velloziaceae Barbacenia rodriguesii EN

. 3113 Velloziaceae Barbacenia seubertiana EN

. 3114 * Velloziaceae Barbacenia spectabilis EN

. 3115 * Velloziaceae Barbacenia spiralis EN

. 3116 * Velloziaceae Vellozia alata EN

. 3117 * Velloziaceae Vellozia armata EN

. 3118 * Velloziaceae Vellozia barbata EN

. 3119 * Velloziaceae Vellozia canelinha CR

. 3120 * Velloziaceae Vellozia gigantea EN

. 3121 * Velloziaceae Vellozia glabra EN

. 3122 * Velloziaceae Vellozia hatschbachii EN

. 3123 * Velloziaceae Vellozia lilacina EN

. 3124 * Velloziaceae Vellozia metzgerae EN

. 3125 * Velloziaceae Vellozia nuda EN

. 3126 * Velloziaceae Vellozia patens EN

. 3127 * Velloziaceae Vellozia piresiana EN

. 3128 * Velloziaceae Vellozia pulchra EN

. 3129 * Velloziaceae Vellozia sessilis EN

. 3130 * Velloziaceae Vellozia streptophylla EN

. 3131 * Velloziaceae Vellozia subalata EN

. 3132 Verbenaceae Aloysia cordata EN

. 3133 * Verbenaceae Aloysia hatschbachii EN

. 3134 * Verbenaceae Lippia bradei VU

. 3135 * Verbenaceae Lippia bromleyana EN

. 3136 * Verbenaceae Lippia elliptica VU

. 3137 * Verbenaceae Lippia insignis VU

. 3138 * Verbenaceae Lippia morii EN

. 3139 * Verbenaceae Lippia pumila EN

. 3140 * Verbenaceae Lippia rhodocnemis EN

. 3141 * Verbenaceae Recordia reitzii VU

. 3142 * Verbenaceae Stachytarpheta almasensis EN

. 3143 * Verbenaceae Stachytarpheta procumbens EN

. 3144 * Verbenaceae Stachytarpheta radlkoferiana VU

. 3145 * Violaceae Hybanthus albus CR

. 3146 * Violaceae Pombalia strigoides EN

. 3147 Violaceae Rinorea laevigata EN

. 3148 * Violaceae Rinorea longistipulata EN

. 3149 * Violaceae Rinorea ramiziana EN
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. 3150 * Violaceae Viola gracillima EN

. 3151 * Vitaceae Cissus apendiculata EN

. 3152 * Vitaceae Cissus inundata VU

. 3153 Vochysiaceae Callisthene dryadum CR

. 3154 Vochysiaceae Callisthene erythroclada EN

. 3155 * Vochysiaceae Callisthene inundata EN

. 3156 Vochysiaceae Callisthene kuhlmannii EN

. 3157 * Vochysiaceae Erisma arietinum EN

. 3158 Vochysiaceae Erisma fuscum EN

. 3159 * Vochysiaceae Qualea coerulea EN

. 3160 Vochysiaceae Qualea hannekesaskiarum EN

. 3161 Vochysiaceae Qualea insignis VU

. 3162 Vochysiaceae Qualea labouriauana VU

. 3163 Vochysiaceae Qualea lundii EN

. 3164 * Vochysiaceae Qualea magna EN

. 3165 * Vochysiaceae Vochysia angelica EN

. 3166 Vochysiaceae Vochysia assua VU

. 3167 Vochysiaceae Vochysia dardanoi EN

. 3168 Vochysiaceae Vochysia eximia VU

. 3169 Vochysiaceae Vochysia expansa VU

. 3170 Vochysiaceae Vochysia glazioviana EN

. 3171 Vochysiaceae Vochysia gummifera EN

. 3172 Vochysiaceae Vochysia mapuerae VU

. 3173 Vochysiaceae Vochysia oblongifolia EN

. 3174 * Vochysiaceae Vochysia pygmaea EN

. 3175 Vochysiaceae Vochysia rotundifolia EN

. 3176 Vochysiaceae Vochysia rufescens VU

. 3177 * Vochysiaceae Vochysia santaluciae EN

. 3178 Vochysiaceae Vochysia selloi EN

. 3179 Vochysiaceae Vochysia spathulata EN

. 3180 Vochysiaceae Vochysia talmonii CR

. 3181 * Xyridaceae Xyris aurea EN

. 3182 * Xyridaceae Xyris blepharophylla EN

. 3183 * Xyridaceae Xyris cipoensis EN

. 3184 * Xyridaceae Xyris coutensis CR

. 3185 * Xyridaceae Xyris dardanoi CR

. 3186 * Xyridaceae Xyris fibrosa CR

. 3187 * Xyridaceae Xyris fusca EN

. 3188 * Xyridaceae Xyris hatschbachii CR

. 3189 * Xyridaceae Xyris hystrix CR

. 3190 * Xyridaceae Xyris longifolia EN

. 3191 * Xyridaceae Xyris lucida EN

. 3192 * Xyridaceae Xyris morii EN

. 3193 * Xyridaceae Xyris neglecta EN

. 3194 * Xyridaceae Xyris nigricans CR

. 3195 * Xyridaceae Xyris obtusiuscula EN

. 3196 Xyridaceae Xyris organensis EN

. 3197 * Xyridaceae Xyris phaeocephala EN

. 3198 * Xyridaceae Xyris platystachya CR

. 3199 * Xyridaceae Xyris reitzii EN

. 3200 * Xyridaceae Xyris retrorsifimbriata CR

. 3201 * Xyridaceae Xyris rigida CR

. 3202 * Xyridaceae Xyris sincorana EN

. 3203 * Xyridaceae Xyris sororia CR

. 3204 * Xyridaceae Xyris stenophylla VU

. 3205 * Xyridaceae Xyris tortilis CR

. 3206 * Xyridaceae Xyris uninervis CR

. 3207 * Xyridaceae Xyris vacillans EN

. 3208 * Xyridaceae Xyris wawrae EN

. 3209 * Zingiberaceae Renealmia brasiliensis EN

* Espécies constantes na Lista anterior (2014)
VU Vulnerável
EN Em Perigo
CR Criticamente em Perigo
CR (PEX) Criticamente em Perigo (Provavelmente Extinta)

ANEXO 2

ANEXO 2. ATUALIZA O TEOR DOS ANEXOS I E II DA PORTARIA Nº 444, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

.

ANEXO I. LISTA OFICIAL DA FAUNA BRASILEIRA AMEAÇADA DE EXTINÇÃO

. # Ordem Fa m í l i a Espécie ou Subespécie Categoria

. INVERTEBRADOS TERRESTRES

. 1 * Amblypygi Charinidae Charinus acaraje VU

. 2 * Amblypygi Charinidae Charinus asturius EN

. 3 Amblypygi Charinidae Charinus caatingae CR

. 4 * Amblypygi Charinidae Charinus eleonorae EN

. 5 Amblypygi Charinidae Charinus ferreus CR

. 6 * Amblypygi Charinidae Charinus potiguar VU

. 7 Amblypygi Charinidae Charinus spelaeus VU

. 8 Amblypygi Charinidae Charinus taboa CR

. 9 * Amblypygi Charinidae Charinus troglobius EN

. 10 Araneae Caponiidae Carajas paraua EN

. 11 Araneae Caponiidae Tisentnops onix CR

. 12 * Araneae Corinnidae Ianduba paubrasil EN

. 13 * Araneae Ctenidae Celaetycheus mungunza CR

. 14 * Araneae Ctenidae Isoctenus corymbus CR

. 15 * Araneae Dipluridae Harmonicon cerberus CR

. 16 * Araneae Drymusidae Drymusa spelunca CR

. 17 * Araneae Gnaphosidae Brasilomma enigmatica EN

. 18 * Araneae Gnaphosidae Tricongius ybyguara VU

. 19 * Araneae Ochyroceratidae Ochyrocera ibitipoca EN

. 20 * Araneae Ochyroceratidae Speocera eleonorae EN

. 21 * Araneae Pholcidae Metagonia diamantina CR

. 22 * Araneae Pholcidae Metagonia potiguar CR

. 23 * Araneae Salticidae Matagaia chromatopus VU

. 24 * Araneae Salticidae Neonella noronha VU

. 25 Araneae Segestriidae Ariadna aurea VU

. 26 Araneae Sicariidae Loxosceles troglobia VU

. 27 * Araneae Theraphosidae Dolichothele diamantinensis EN

. 28 * Araneae Theraphosidae Pterinopelma sazimai VU

. 29 * Araneae Theraphosidae Tmesiphantes hypogeus CR

. 30 * Araneae Theraphosidae Typhochlaena curumim CR

. 31 * Araneae Theraphosidae Typhochlaena seladonia EN

. 32 * Araneae Theraphosidae Ybyrapora diversipes EN

. 33 * Araneae Theraphosidae Ybyrapora gamba CR

. 34 Blattodea Blattellidae Litoblatta camargoi EN
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. 35 * Caenogastropoda Ampullariidae Pomacea sordida EN

. 36 * Caenogastropoda Hydrobiidae Potamolithus karsticus CR

. 37 Coleoptera Carabidae Coarazuphium amazonicus CR

. 38 * Coleoptera Carabidae Coarazuphium caatinga EN

. 39 * Coleoptera Carabidae Coarazuphium cessaima EN

. 40 * Coleoptera Carabidae Coarazuphium formoso CR

. 41 * Coleoptera Carabidae Coarazuphium pains EN

. 42 * Coleoptera Carabidae Coarazuphium ricardoi CR

. 43 Coleoptera Carabidae Coarazuphium spinifemur CR

. 44 * Coleoptera Carabidae Coarazuphium tapiaguassu EN

. 45 * Coleoptera Carabidae Coarazuphium tessai CR

. 46 * Coleoptera Carabidae Schizogenius ocellatus EN

. 47 * Coleoptera Ciidae Ceracis cassumbensis EN

. 48 * Coleoptera Lampyridae Amydetes bellorum EN

. 49 * Coleoptera Lucanidae Altitatiayus campoi VU

. 50 * Coleoptera Lucanidae Altitatiayus dulceae VU

. 51 * Coleoptera Lucanidae Altitatiayus godinhorum VU

. 52 * Coleoptera Lucanidae Altitatiayus koikei VU

. 53 * Coleoptera Lucanidae Altitatiayus rotundatus VU

. 54 * Coleoptera Lucanidae Altitatiayus ruficollis VU

. 55 * Coleoptera Lucanidae Altitatiayus trifurcatus VU

. 56 * Coleoptera Ly c i d a e Cartagonum apiuba CR

. 57 * Coleoptera Ly c i d a e Lycomorphon brasiliense CR

. 58 * Coleoptera Scarabaeidae Ateuchus squalidus VU

. 59 * Coleoptera Scarabaeidae Canthon corpulentus VU

. 60 * Coleoptera Scarabaeidae Canthon quadripunctatus VU

. 61 * Coleoptera Scarabaeidae Dichotomius eucranioides EN

. 62 * Coleoptera Scarabaeidae Dichotomius mysticus EN

. 63 * Coleoptera Scarabaeidae Dichotomius schiffleri EN

. 64 * Coleoptera Scarabaeidae Pedaridium hirsutum VU

. 65 Coleoptera Staphylinidae Metopiellus painensis EN

. 66 * Coleoptera Vesperidae Hypocephalus armatus VU

. 67 * Collembola Arrhopalitidae Arrhopalites amorimi VU

. 68 Collembola Arrhopalitidae Arrhopalites glabrofasciatus EN

. 69 Collembola Entomobryidae Pseudosinella ambigua VU

. 70 Collembola Entomobryidae Pseudosinella guanhaensis CR

. 71 Collembola Isotomidae Archisotoma arariboia CR

. 72 * Collembola Paronellidae Troglobius brasiliensis CR

. 73 * Collembola Paronellidae Troglobius ferroicus CR

. 74 * Collembola Paronellidae Trogolaphysa aelleni CR

. 75 * Collembola Sminthuridae Pararrhopalites papaveroi EN

. 76 Collembola Sminthuridae Pararrhopalites sideroicus CR

. 77 Collembola Sminthuridae Pararrhopalites ubiquum VU

. 78 * Collembola Sminthuridae Pararrhopalites wallacei CR

. 79 Diplura Campodeidae Oncinocampa trajanoae CR

. 80 Entomobryomorpha Entomobryidae Seira arenicola EN

. 81 Entomobryomorpha Entomobryidae Seira mataraquensis EN

. 82 Entomobryomorpha Entomobryidae Seira musarum VU

. 83 Entomobryomorpha Entomobryidae Seira pseudoannulata EN

. 84 Entomobryomorpha Isotomidae Archisotoma catiae CR

. 85 Entomobryomorpha Isotomidae Arlea arenicola CR

. 86 Entomobryomorpha Isotomidae Arlea psammophila CR

. 87 * Entomobryomorpha Isotomidae Isotomiella uai VU

. 88 Entomobryomorpha Isotomidae Isotomodes cariocus CR

. 89 Entomobryomorpha Isotomidae Isotomurus riparius CR

. 90 Entomobryomorpha Isotomidae Paracerura gandarela VU

. 91 Entomobryomorpha Isotomidae Psammisotoma restingae CR

. 92 * Euonychophora Peripatidae Epiperipatus adenocryptus CR

. 93 * Euonychophora Peripatidae Epiperipatus diadenoproctus VU

. 94 * Euonychophora Peripatidae Epiperipatus ohausi EN

. 95 * Euonychophora Peripatidae Epiperipatus paurognostus CR

. 96 * Glomeridesmida Glomerodesmidae Glomeridesmus spelaeus EN

. 97 * Gy m n o m o r p h a Veronicellidae Phyllocaulis renschi CR

. 98 * Haplotaxida Glossoscolecidae Fimoscolex sporadochaetus EN

. 99 Hemiptera Cixiidae Ferricixius davidi CR

. 100 Hemiptera Kinnaridae Iuiuia caeca VU

. 101 Hemiptera Kinnaridae Kinnapotiguara troglobia VU

. 102 * Hymenoptera Andrenidae Arhysosage cactorum VU

. 103 * Hymenoptera Apidae Melipona capixaba EN

. 104 * Hymenoptera Apidae Melipona rufiventris EN

. 105 * Hymenoptera Apidae Melipona scutellaris EN

. 106 * Hymenoptera Apidae Partamona littoralis EN

. 107 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Atta robusta VU

. 108 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Brachymyrmex micromegas VU

. 109 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Diaphoromyrma sofiae EN

. 110 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Dinoponera lucida EN

. 111 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Fulakora cleae CR

. 112 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Gnamptogenys wilsoni EN

. 113 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Monomorium delabiei VU

. 114 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Mycetagroicus urbanus CR

. 115 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Mycetomoellerius atlanticus VU

. 116 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Mycetophylax simplex VU

. 117 * Hymenoptera Fo r m i c i d a e Rhopalothrix plaumanni EN

. 118 Isopoda Pudeoniscidae Iansaoniscus georginae CR

. 119 Isopoda Pudeoniscidae Iansaoniscus iraquara CR

. 120 Isopoda Scleropactidae Amazoniscus leistikowi CR

. 121 Isopoda Scleropactidae Circoniscus buckupi CR

. 122 Isopoda Scleropactidae Circoniscus carajasensis EN

. 123 Isopoda Styloniscidae Iuiuniscus iuiuensis VU

. 124 Isopoda Styloniscidae Spelunconiscus castroi CR

. 125 Isopoda Styloniscidae Xangoniscus aganju EN

. 126 Isopoda Styloniscidae Xangoniscus itacarambiensis CR

. 127 Isopoda Styloniscidae Xangoniscus odara EN

. 128 * Lepidoptera Crambidae Parapoynx restingalis VU

. 129 * Lepidoptera Hesperiidae Drephalys miersi EN

. 130 * Lepidoptera Hesperiidae Drephalys mourei CR

. 131 * Lepidoptera Hesperiidae Olafia roscius iphimedia VU

. 132 * Lepidoptera Hesperiidae Parelbella polyzona EN

. 133 * Lepidoptera Hesperiidae Pseudocroniades machaon seabrai CR

. 134 * Lepidoptera Hesperiidae Turmosa camposa EN

. 135 * Lepidoptera Hesperiidae Zonia zonia diabo EN

. 136 * Lepidoptera Ly c a e n i d a e Arawacus aethesa EN

. 137 * Lepidoptera Ly c a e n i d a e Magnastigma julia EN

. 138 * Lepidoptera Ly c a e n i d a e Strymon ohausi EN

. 139 * Lepidoptera Nymphalidae Actinote quadra VU

. 140 * Lepidoptera Nymphalidae Actinote zikani CR
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. 141 Lepidoptera Nymphalidae Adelpha atlantica EN

. 142 * Lepidoptera Nymphalidae Dasyophthalma geraensis CR

. 143 * Lepidoptera Nymphalidae Dasyophthalma rusina delanira EN

. 144 * Lepidoptera Nymphalidae Dasyophthalma vertebralis CR (PEX)

. 145 * Lepidoptera Nymphalidae Doxocopa zalmunna CR (PEX)

. 146 * Lepidoptera Nymphalidae Episcada vitrea EN

. 147 * Lepidoptera Nymphalidae Eresia erysice erysice CR

. 148 * Lepidoptera Nymphalidae Euptychia boulleti CR

. 149 Lepidoptera Nymphalidae Forsterinaria itatiaia VU

. 150 * Lepidoptera Nymphalidae Hamadryas velutina browni EN

. 151 * Lepidoptera Nymphalidae Heliconius nattereri EN

. 152 * Lepidoptera Nymphalidae Hyalyris fiammetta CR (PEX)

. 153 * Lepidoptera Nymphalidae Mcclungia cymo fallens CR

. 154 * Lepidoptera Nymphalidae Melinaea mnasias thera CR

. 155 * Lepidoptera Nymphalidae Morpho epistrophus nikolajewna CR

. 156 * Lepidoptera Nymphalidae Morpho menelaus eberti CR

. 157 * Lepidoptera Nymphalidae Napeogenes rhezia rhezia CR

. 158 * Lepidoptera Nymphalidae Orobrassolis ornamentalis CR

. 159 * Lepidoptera Nymphalidae Pampasatyrus glaucope boenninghauseni EN

. 160 Lepidoptera Nymphalidae Pampasatyrus glaucope eberti VU

. 161 * Lepidoptera Nymphalidae Pampasatyrus glaucope glaucope EN

. 162 * Lepidoptera Nymphalidae Pampasatyrus gyrtone EN

. 163 Lepidoptera Nymphalidae Pampasatyrus reticulata gagarini EN

. 164 * Lepidoptera Nymphalidae Paulogramma hydarnis EN

. 165 * Lepidoptera Nymphalidae Polygrapha suprema EN

. 166 Lepidoptera Nymphalidae Praepedaliodes sequeirae CR

. 167 * Lepidoptera Nymphalidae Prepona deiphile VU

. 168 * Lepidoptera Nymphalidae Scada karschina delicata CR

. 169 * Lepidoptera Nymphalidae Tithorea harmonia caissara VU

. 170 Lepidoptera Nymphalidae Yphthimoides iserhardi EN

. 171 * Lepidoptera Papilionidae Heraclides himeros baia EN

. 172 * Lepidoptera Papilionidae Heraclides himeros himeros EN

. 173 * Lepidoptera Papilionidae Mimoides lysithous harrisianus CR

. 174 * Lepidoptera Papilionidae Mimoides lysithous sebastianus VU

. 175 * Lepidoptera Papilionidae Parides ascanius EN

. 176 * Lepidoptera Papilionidae Parides bunichus chamissonia CR

. 177 * Lepidoptera Papilionidae Parides burchellanus CR

. 178 * Lepidoptera Papilionidae Parides klagesi CR

. 179 * Lepidoptera Papilionidae Parides panthonus castilhoi CR

. 180 * Lepidoptera Papilionidae Parides tros danunciae EN

. 181 * Lepidoptera Pieridae Charonias theano EN

. 182 * Lepidoptera Pieridae Cunizza hirlanda fulvinota VU

. 183 * Lepidoptera Pieridae Cunizza hirlanda planasia VU

. 184 * Lepidoptera Pieridae Glennia pylotis EN

. 185 * Lepidoptera Pieridae Moschoneura pinthous methymna VU

. 186 * Lepidoptera Pieridae Perrhybris pamela flava EN

. 187 * Lepidoptera Riodinidae Joiceya praeclarus CR

. 188 * Lepidoptera Riodinidae Panara ovifera VU

. 189 * Lepidoptera Riodinidae Petrocerus catiena EN

. 190 * Lepidoptera Riodinidae Rhetus belphegor CR

. 191 * Lepidoptera Riodinidae Voltinia sanarita EN

. 192 * Lepidoptera Saturniidae Dirphia monticola VU

. 193 * Lepidoptera Sphingidae Nyceryx mielkei CR

. 194 * Opiliones Cryptogeobiidae Spinopilar moria CR

. 195 * Opiliones Escadabiidae Spaeleoleptes spaeleus EN

. 196 Opiliones Gerdesiidae Gonycranaus pluto VU

. 197 Opiliones Gonyleptidae Discocyrtus pedrosoi VU

. 198 * Opiliones Gonyleptidae Eusarcus elinae EN

. 199 * Opiliones Gonyleptidae Giupponia chagasi EN

. 200 * Opiliones Gonyleptidae Iandumoema setimapocu VU

. 201 Opiliones Gonyleptidae Iandumoema smeagol EN

. 202 * Opiliones Gonyleptidae Iandumoema uai CR

. 203 * Opiliones Gonyleptidae Pachylospeleus strinatii CR

. 204 Opiliones Kimulidae Relictopiolus galadriel CR

. 205 Orthoptera Phalangopsidae Endecous apterus EN

. 206 Orthoptera Phalangopsidae Endecous peruassuensis EN

. 207 Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia cavatica CR

. 208 Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia eywa EN

. 209 Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia jequitinhonha CR

. 210 * Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia maquinensis VU

. 211 Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia navi CR

. 212 Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia neytiri EN

. 213 * Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia potiguar VU

. 214 * Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia sagarana CR

. 215 * Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia spelunca CR

. 216 * Palpigradi Eukoeneniidae Eukoenenia virgemdalapa CR

. 217 * Palpigradi Eukoeneniidae Leptokoenenia pelada CR

. 218 * Palpigradi Eukoeneniidae Leptokoenenia thalassophobica EN

. 219 Poduromorpha Brachystomellidae Maricaella duna CR

. 220 * Poduromorpha Hypogastruridae Acherontides eleonorae VU

. 221 Poduromorpha Neanuridae Aethiopella littoralis CR

. 222 Poduromorpha Neanuridae Arlesia intermedia CR

. 223 Poduromorpha Neanuridae Hyleanura mendoncae VU

. 224 Poduromorpha Neanuridae Micranurida fluminensis CR

. 225 Poduromorpha Onychiuridae Agraphorura mariapetrae CR

. 226 Poduromorpha Tullbergiidae Mesaphorura maricaensis CR

. 227 * Polydesmida Chelodesmidae Dioplosternus salvatrix VU

. 228 * Polydesmida Chelodesmidae Leodesmus yporangae EN

. 229 * Polydesmida Chelodesmidae Odontopeltis giganteus VU

. 230 * Polydesmida Chelodesmidae Sandalodesmus stramineus VU

. 231 * Polydesmida Cryptodesmidae Peridontodesmella alba VU

. 232 Polydesmida Dobrodesmidae Dobrodesmus mirabilis CR

. 233 * Pseudoscorpiones Bochicidae Spelaeobochica allodentatus EN

. 234 * Pseudoscorpiones Bochicidae Spelaeobochica iuiu EN

. 235 * Pseudoscorpiones Bochicidae Spelaeobochica muchmorei CR

. 236 * Pseudoscorpiones Chernetidae Maxchernes iporangae CR

. 237 * Pseudoscorpiones Chernetidae Spelaeochernes gracilipalpus EN

. 238 * Pseudoscorpiones Chthoniidae Pseudochthonius biseriatus EN

. 239 * Pseudoscorpiones Ideoroncidae Ideoroncus cavicola EN

. 240 * Pseudoscorpiones Olpiidae Progarypus nigrimanus CR

. 241 * Pulmonata Bulimulidae Thaumastus lundi CR

. 242 * Pulmonata Ly m n a e i d a e Lymnaea rupestris VU

. 243 * Pulmonata Odontostomidae Macrodontes dautzenbergianus VU

. 244 * Pulmonata Physidae Physa marmorata VU

. 245 * Pulmonata Planorbidae Plesiophysa dolichomastix CR

. 246 * Pulmonata Succineidae Succinea lopesi EN

. 247 * Schizomida Hubbardiidae Rowlandius ubajara CR

. 248 * Scolopendromorpha Cryptopidae Cryptops iporangensis EN
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. 249 * Scolopendromorpha Cryptopidae Cryptops spelaeoraptor CR

. 250 * Scolopendromorpha Scolopendridae Scolopendropsis duplicata CR

. 251 Scolopendromorpha Scolopocryptopidae Newportia potiguar VU

. 252 Scolopendromorpha Scolopocryptopidae Newportia spelaea CR

. 253 Scolopendromorpha Scolopocryptopidae Scolopocryptops troglocaudatus EN

. 254 * Scorpiones Buthidae Ananteris infuscata EN

. 255 * Scorpiones Buthidae Troglorhopalurus translucidus EN

. 256 * Scorpiones Chactidae Hadrurochactas araripe CR

. 257 * Scorpiones Chactidae Hadrurochactas brejo CR

. 258 Spirostreptida Pseudonannolenidae Pseudonannolene lundi CR

. 259 * Spirostreptida Spirostreptidae Pseudonannolene ambuatinga EN

. 260 * Spirostreptida Spirostreptidae Pseudonannolene imbirensis EN

. 261 * Spirostreptida Spirostreptidae Pseudonannolene spelaea CR

. 262 * Spirostreptida Spirostreptidae Pseudonannolene tocaiensis CR

. 263 * Spongillida Metaniidae Corvomeyenia epilithosa VU

. 264 * Stylommatophora Bulimulidae Tomigerus gibberulus EN

. 265 * Stylommatophora Megalobulimidae Megalobulimus cardosoi CR

. 266 * Stylommatophora Strophocheilidae Gonyostomus insularis EN

. 267 * Symphypleona Arrhopalitidae Arrhopalites alambariensis VU

. 268 * Symphypleona Arrhopalitidae Arrhopalites botuveraensis VU

. 269 * Symphypleona Arrhopalitidae Arrhopalites gnaspinii CR

. 270 * Symphypleona Arrhopalitidae Arrhopalites heteroculatus VU

. 271 * Symphypleona Arrhopalitidae Arrhopalites lawrencei VU

. 272 * Symphypleona Arrhopalitidae Arrhopalites paranaensis CR

. 273 * Unionoida Hyriidae Diplodon koseritzi EN

. 274 * Unionoida Mycetopodidae Mycetopoda legumen EN

. 275 Zygentoma Nicoletiidae Cubacubana spelaea VU

. ANFÍBIOS

. 276 Anura Aromobatidae Anomaloglossus apiau EN

. 277 Anura Aromobatidae Anomaloglossus tepequem CR (PEX)

. 278 Anura Brachycephalidae Brachycephalus mirissimus VU

. 279 * Anura Brachycephalidae Brachycephalus pernix CR

. 280 Anura Brachycephalidae Brachycephalus quiririensis EN

. 281 Anura Brachycephalidae Ischnocnema epipeda CR (PEX)

. 282 Anura Brachycephalidae Ischnocnema garciai CR

. 283 Anura Brachycephalidae Ischnocnema karst VU

. 284 * Anura Brachycephalidae Ischnocnema manezinho EN

. 285 * Anura Bufonidae Melanophryniscus admirabilis CR

. 286 Anura Bufonidae Melanophryniscus biancae EN

. 287 * Anura Bufonidae Melanophryniscus cambaraensis EN

. 288 * Anura Bufonidae Melanophryniscus dorsalis VU

. 289 Anura Bufonidae Melanophryniscus klappenbachi VU

. 290 * Anura Bufonidae Melanophryniscus macrogranulosus EN

. 291 Anura Bufonidae Melanophryniscus montevidensis VU

. 292 * Anura Bufonidae Melanophryniscus setiba VU

. 293 Anura Bufonidae Rhinella casconi CR

. 294 Anura Ceratophryidae Ceratophrys ornata CR (PEX)

. 295 * Anura Cycloramphidae Cycloramphus diringshofeni CR

. 296 * Anura Cycloramphidae Cycloramphus faustoi VU

. 297 Anura Cycloramphidae Cycloramphus stejnegeri CR (PEX)

. 298 Anura Cycloramphidae Thoropa lutzi CR (PEX)

. 299 * Anura Cycloramphidae Thoropa petropolitana CR (PEX)

. 300 * Anura Eleutherodactylidae Adelophryne maranguapensis CR

. 301 Anura Hylidae Boana buriti VU

. 302 Anura Hylidae Bokermannohyla napolii VU

. 303 * Anura Hylidae Bokermannohyla vulcaniae EN

. 304 * Anura Hylidae Nyctimantis pomba CR

. 305 * Anura Hylidae Scinax alcatraz VU

. 306 * Anura Hylidae Scinax faivovichi VU

. 307 Anura Hylidae Scinax muriciensis CR

. 308 * Anura Hylidae Scinax peixotoi CR (PEX)

. 309 Anura Hylidae Scinax pinimus VU

. 310 Anura Hylidae Sphaenorhynchus bromelicola EN

. 311 Anura Hylidae Sphaenorhynchus cammaeus CR

. 312 Anura Hylidae Sphaenorhynchus canga CR

. 313 * Anura Hylidae Xenohyla truncata VU

. 314 Anura Hylodidae Crossodactylus boulengeri CR (PEX)

. 315 * Anura Hylodidae Crossodactylus dantei CR

. 316 Anura Hylodidae Crossodactylus dispar CR (PEX)

. 317 Anura Hylodidae Crossodactylus franciscanus CR (PEX)

. 318 Anura Hylodidae Hylodes glaber CR (PEX)

. 319 Anura Hylodidae Hylodes magalhaesi VU

. 320 Anura Hylodidae Hylodes mertensi CR

. 321 Anura Hylodidae Hylodes sazimai EN

. 322 Anura Leptodactylidae Crossodactylodes itambe CR

. 323 Anura Leptodactylidae Crossodactylodes izecksohni EN

. 324 * Anura Leptodactylidae Paratelmatobius lutzii CR (PEX)

. 325 * Anura Leptodactylidae Physalaemus soaresi CR

. 326 * Anura Microhylidae Chiasmocleis alagoana VU

. 327 Anura Odontophrynidae Proceratophrys ararype CR

. 328 * Anura Odontophrynidae Proceratophrys palustris CR

. 329 * Anura Odontophrynidae Proceratophrys sanctaritae CR

. 330 Anura Phyllomedusidae Phrynomedusa marginata CR (PEX)

. 331 Anura Phyllomedusidae Phrynomedusa vanzolinii CR (PEX)

. 332 Anura Phyllomedusidae Pithecopus rusticus CR

. 333 Anura Strabomantidae Euparkerella robusta CR

. 334 * Anura Strabomantidae Holoaden bradei CR (PEX)

. RÉPTEIS

. 335 * Squamata Amphisbaenidae Amphisbaena arda EN

. 336 * Squamata Amphisbaenidae Amphisbaena frontalis EN

. 337 * Squamata Amphisbaenidae Amphisbaena nigricauda EN

. 338 * Squamata Amphisbaenidae Amphisbaena supernumeraria EN

. 339 * Squamata Amphisbaenidae Amphisbaena uroxena EN

. 340 * Squamata Amphisbaenidae Leposternon kisteumacheri VU

. 341 * Squamata Amphisbaenidae Leposternon octostegum EN

. 342 * Squamata Amphisbaenidae Leposternon scutigerum EN

. 343 * Squamata Boidae Corallus cropanii VU

. 344 * Squamata Dactyloidae Dactyloa nasofrontalis VU

. 345 * Squamata Dactyloidae Dactyloa pseudotigrina VU

. 346 * Squamata Dipsadidae Apostolepis arenaria EN

. 347 * Squamata Dipsadidae Apostolepis gaboi EN

. 348 * Squamata Dipsadidae Apostolepis quirogai EN

. 349 * Squamata Dipsadidae Apostolepis striata EN

. 350 * Squamata Dipsadidae Atractus caete EN

. 351 * Squamata Dipsadidae Atractus ronnie EN
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. 352 * Squamata Dipsadidae Atractus thalesdelemai EN

. 353 * Squamata Dipsadidae Calamodontophis ronaldoi EN

. 354 * Squamata Dipsadidae Ditaxodon taeniatus VU

. 355 * Squamata Dipsadidae Echinanthera cephalomaculata VU

. 356 * Squamata Dipsadidae Phalotris multipunctatus EN

. 357 * Squamata Dipsadidae Philodryas livida VU

. 358 * Squamata Dipsadidae Rodriguesophis chui EN

. 359 * Squamata Dipsadidae Rodriguesophis scriptorcibatus EN

. 360 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Bachia didactyla EN

. 361 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Bachia psamophila CR

. 362 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Calyptommatus leiolepis EN

. 363 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Calyptommatus nicterus EN

. 364 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Calyptommatus sinebrachiatus EN

. 365 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Colobodactylus dalcyanus EN

. 366 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Heterodactylus lundii VU

. 367 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Heterodactylus septentrionalis EN

. 368 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Leposoma annectans VU

. 369 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Leposoma baturitensis EN

. 370 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Leposoma nanodactylus EN

. 371 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Leposoma puk EN

. 372 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Placosoma cipoense EN

. 373 * Squamata Gy m n o p h t h a l m i d a e Procellosaurinus tetradactylus EN

. 374 * Squamata Leiosauridae Enyalius erythroceneus CR

. 375 * Squamata Liolaemidae Liolaemus arambarensis EN

. 376 * Squamata Liolaemidae Liolaemus lutzae CR

. 377 * Squamata Liolaemidae Liolaemus occipitalis VU

. 378 * Squamata Mabuyidae Brasiliscincus caissara EN

. 379 * Squamata Phyllodactylidae Homonota uruguayensis VU

. 380 * Squamata Sphaerodactylidae Coleodactylus natalensis EN

. 381 * Squamata Sphaerodactylidae Gonatodes tapajonicus EN

. 382 * Squamata Teiidae Ameiva parecis EN

. 383 * Squamata Teiidae Ameivula nativo EN

. 384 * Squamata Teiidae Contomastix vacariensis VU

. 385 * Squamata Teiidae Glaucomastix abaetensis EN

. 386 * Squamata Teiidae Glaucomastix littoralis EN

. 387 * Squamata Teiidae Kentropyx vanzoi VU

. 388 * Squamata Tropidophiidae Tropidophis grapiuna VU

. 389 * Squamata Tropiduridae Eurolophosaurus amathites EN

. 390 * Squamata Tropiduridae Stenocercus azureus EN

. 391 * Squamata Tropiduridae Stenocercus dumerilii VU

. 392 * Squamata Tropiduridae Tropidurus erythrocephalus VU

. 393 * Squamata Tropiduridae Tropidurus hygomi VU

. 394 * Squamata Tropiduridae Tropidurus imbituba CR

. 395 * Squamata Tropiduridae Tropidurus psammonastes EN

. 396 * Squamata Viperidae Bothrops alcatraz CR

. 397 * Squamata Viperidae Bothrops insularis CR

. 398 * Squamata Viperidae Bothrops muriciensis EN

. 399 * Squamata Viperidae Bothrops otavioi CR

. 400 * Squamata Viperidae Bothrops pirajai EN

. 401 * Testudines Chelidae Ranacephala hogei VU

. 402 * Testudines Cheloniidae Caretta caretta VU

. 403 * Testudines Cheloniidae Eretmochelys imbricata EN

. 404 * Testudines Cheloniidae Lepidochelys olivacea VU

. 405 * Testudines Dermochelyidae Dermochelys coriacea CR

. AV ES

. 406 * Accipitriformes Accipitridae Amadonastur lacernulatus VU

. 407 * Accipitriformes Accipitridae Circus cinereus VU

. 408 * Accipitriformes Accipitridae Harpia harpyja VU

. 409 * Accipitriformes Accipitridae Leptodon forbesi EN

. 410 * Accipitriformes Accipitridae Morphnus guianensis VU

. 411 * Accipitriformes Accipitridae Urubitinga coronata EN

. 412 * Anseriformes Anatidae Mergus octosetaceus CR

. 413 * Apodiformes Trochilidae Augastes lumachella EN

. 414 Apodiformes Trochilidae Campylopterus calcirupicola EN

. 415 Apodiformes Trochilidae Colibri delphinae greenewalti EN

. 416 * Apodiformes Trochilidae Discosura langsdorffi langsdorffi EN

. 417 * Apodiformes Trochilidae Glaucis dohrnii VU

. 418 * Apodiformes Trochilidae Lophornis gouldii VU

. 419 * Apodiformes Trochilidae Phaethornis aethopygus VU

. 420 * Apodiformes Trochilidae Phaethornis major VU

. 421 * Apodiformes Trochilidae Phaethornis margarettae EN

. 422 * Apodiformes Trochilidae Thalurania watertonii EN

. 423 * Caprimulgiformes Caprimulgidae Hydropsalis candicans EN

. 424 Caprimulgiformes Caprimulgidae Nyctiprogne vielliardi EN

. 425 Charadriiformes Burhinidae Burhinus bistriatus VU

. 426 * Charadriiformes Charadriidae Charadrius wilsonia VU

. 427 * Charadriiformes Laridae Sterna dougallii VU

. 428 * Charadriiformes Laridae Sterna hirundinacea VU

. 429 Charadriiformes Laridae Thalasseus acuflavidus VU

. 430 * Charadriiformes Laridae Thalasseus maximus EN

. 431 * Charadriiformes Scolopacidae Calidris canutus VU

. 432 * Charadriiformes Scolopacidae Calidris pusilla EN

. 433 * Charadriiformes Scolopacidae Calidris subruficollis VU

. 434 * Charadriiformes Scolopacidae Limnodromus griseus EN

. 435 Charadriiformes Scolopacidae Numenius hudsonicus VU

. 436 * Columbiformes Columbidae Columbina cyanopis CR

. 437 * Columbiformes Columbidae Paraclaravis geoffroyi CR (PEX)

. 438 * Coraciiformes Momotidae Momotus momota marcgraviana EN

. 439 * Cuculiformes Cuculidae Neomorphus geoffroyi VU

. 440 * Cuculiformes Cuculidae Neomorphus geoffroyi amazonicus VU

. 441 * Cuculiformes Cuculidae Neomorphus geoffroyi dulcis EN

. 442 * Cuculiformes Cuculidae Neomorphus geoffroyi geoffroyi CR (PEX)

. 443 * Cuculiformes Cuculidae Neomorphus squamiger VU

. 444 Galbuliformes Bucconidae Malacoptila minor VU

. 445 * Galbuliformes Bucconidae Monasa morphoeus morphoeus EN

. 446 Galliformes Cracidae Aburria cujubi VU

. 447 * Galliformes Cracidae Aburria jacutinga EN

. 448 * Galliformes Cracidae Crax blumenbachii EN

. 449 * Galliformes Cracidae Crax fasciolata pinima CR

. 450 * Galliformes Cracidae Crax globulosa EN

. 451 * Galliformes Cracidae Ortalis remota CR

. 452 * Galliformes Cracidae Pauxi mitu EW

. 453 * Galliformes Cracidae Penelope jacucaca VU

. 454 * Galliformes Cracidae Penelope pileata VU

. 455 * Galliformes Cracidae Penelope superciliaris alagoensis CR

. 456 * Galliformes Odontophoridae Odontophorus capueira plumbeicollis CR
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. 457 * Gruiformes Psophiidae Psophia dextralis VU

. 458 * Gruiformes Psophiidae Psophia interjecta EN

. 459 * Gruiformes Psophiidae Psophia obscura CR

. 460 Gruiformes Psophiidae Psophia viridis VU

. 461 * Gruiformes Rallidae Laterallus spilopterus EN

. 462 Gruiformes Rallidae Laterallus xenopterus EN

. 463 * Nyctibiiformes Nyctibiidae Nyctibius aethereus aethereus EN

. 464 * Nyctibiiformes Nyctibiidae Nyctibius leucopterus CR

. 465 Passeriformes Cardinalidae Granatellus pelzelni paraensis VU

. 466 * Passeriformes Conopophagidae Conopophaga cearae EN

. 467 * Passeriformes Conopophagidae Conopophaga lineata lineata VU

. 468 * Passeriformes Corvidae Cyanocorax hafferi VU

. 469 * Passeriformes Cotingidae Cotinga maculata EN

. 470 * Passeriformes Cotingidae Lipaugus conditus VU

. 471 * Passeriformes Cotingidae Procnias albus wallacei VU

. 472 * Passeriformes Cotingidae Xipholena atropurpurea VU

. 473 Passeriformes Cotingidae Xipholena lamellipennis VU

. 474 * Passeriformes Dendrocolaptidae Campylorhamphus cardosoi VU

. 475 * Passeriformes Dendrocolaptidae Campylorhamphus multostriatus VU

. 476 * Passeriformes Dendrocolaptidae Campylorhamphus trochilirostris trochilirostris VU

. 477 * Passeriformes Dendrocolaptidae Dendrexetastes rufigula paraensis VU

. 478 * Passeriformes Dendrocolaptidae Dendrocincla merula badia VU

. 479 * Passeriformes Dendrocolaptidae Dendrocincla taunayi EN

. 480 * Passeriformes Dendrocolaptidae Dendrocolaptes medius VU

. 481 * Passeriformes Dendrocolaptidae Dendrocolaptes retentus VU

. 482 * Passeriformes Dendrocolaptidae Dendrocolaptes transfasciatus VU

. 483 * Passeriformes Dendrocolaptidae Hylexetastes brigidai VU

. 484 Passeriformes Dendrocolaptidae Hylexetastes uniformis VU

. 485 * Passeriformes Dendrocolaptidae Xiphocolaptes carajaensis VU

. 486 * Passeriformes Dendrocolaptidae Xiphocolaptes falcirostris VU

. 487 * Passeriformes Dendrocolaptidae Xiphorhynchus atlanticus VU

. 488 * Passeriformes Dendrocolaptidae Xiphorhynchus guttatoides gracilirostris EN

. 489 * Passeriformes Fo r m i c a r i i d a e Chamaeza nobilis fulvipectus VU

. 490 * Passeriformes Fringillidae Spinus yarrellii VU

. 491 * Passeriformes Furnariidae Acrobatornis fonsecai VU

. 492 Passeriformes Furnariidae Anabazenops dorsalis VU

. 493 * Passeriformes Furnariidae Asthenes hudsoni VU

. 494 Passeriformes Furnariidae Asthenes luizae EN

. 495 * Passeriformes Furnariidae Automolus lammi EN

. 496 * Passeriformes Furnariidae Cinclodes espinhacensis EN

. 497 * Passeriformes Furnariidae Coryphistera alaudina CR

. 498 * Passeriformes Furnariidae Leptasthenura platensis CR

. 499 * Passeriformes Furnariidae Pseudoseisura lophotes VU

. 500 * Passeriformes Furnariidae Synallaxis infuscata EN

. 501 * Passeriformes Furnariidae Synallaxis kollari VU

. 502 Passeriformes Furnariidae Syndactyla ucayalae VU

. 503 * Passeriformes Furnariidae Thripophaga macroura VU

. 504 * Passeriformes Grallariidae Grallaria varia distincta VU

. 505 * Passeriformes Grallariidae Grallaria varia intercedens EN

. 506 * Passeriformes Grallariidae Hylopezus paraensis VU

. 507 Passeriformes Grallariidae Hylopezus whittakeri VU

. 508 * Passeriformes Icteridae Anumara forbesi VU

. 509 Passeriformes Icteridae Cacicus koepckeae VU

. 510 * Passeriformes Icteridae Xanthopsar flavus VU

. 511 * Passeriformes Motacillidae Anthus nattereri VU

. 512 Passeriformes Onychorhynchidae Onychorhynchus swainsoni VU

. 513 Passeriformes Ox y r u n c i d a e Oxyruncus cristatus tocantinsi VU

. 514 * Passeriformes Passerellidae Arremonops conirostris EN

. 515 * Passeriformes Pipridae Antilophia bokermanni CR

. 516 * Passeriformes Pipridae Lepidothrix iris EN

. 517 * Passeriformes Pipridae Lepidothrix iris iris EN

. 518 * Passeriformes Pipridae Lepidothrix vilasboasi EN

. 519 * Passeriformes Pipridae Neopelma aurifrons EN

. 520 * Passeriformes Platyrinchidae Calyptura cristata CR (PEX)

. 521 Passeriformes Platyrinchidae Platyrinchus leucoryphus VU

. 522 * Passeriformes Platyrinchidae Platyrinchus mystaceus niveigularis VU

. 523 * Passeriformes Rhinocryptidae Eleoscytalopus psychopompus EN

. 524 * Passeriformes Rhinocryptidae Merulaxis stresemanni CR

. 525 * Passeriformes Rhinocryptidae Scytalopus diamantinensis EN

. 526 * Passeriformes Rhinocryptidae Scytalopus gonzagai EN

. 527 * Passeriformes Rhinocryptidae Scytalopus iraiensis EN

. 528 * Passeriformes Rhinocryptidae Scytalopus novacapitalis EN

. 529 Passeriformes Rhynchocyclidae Cnipodectes superrufus VU

. 530 * Passeriformes Rhynchocyclidae Hemitriccus kaempferi VU

. 531 * Passeriformes Rhynchocyclidae Hemitriccus mirandae EN

. 532 * Passeriformes Rhynchocyclidae Phylloscartes beckeri EN

. 533 * Passeriformes Rhynchocyclidae Phylloscartes ceciliae CR

. 534 * Passeriformes Rhynchocyclidae Phylloscartes roquettei EN

. 535 Passeriformes Rhynchocyclidae Poecilotriccus albifacies VU

. 536 * Passeriformes Scleruridae Geositta poeciloptera VU

. 537 * Passeriformes Scleruridae Sclerurus caudacutus caligineus CR

. 538 * Passeriformes Scleruridae Sclerurus caudacutus umbretta CR

. 539 * Passeriformes Scleruridae Sclerurus cearensis EN

. 540 * Passeriformes Scleruridae Sclerurus macconnelli bahiae EN

. 541 Passeriformes Thamnophilidae Clytoctantes atrogularis VU

. 542 * Passeriformes Thamnophilidae Dysithamnus plumbeus EN

. 543 Passeriformes Thamnophilidae Epinecrophylla dentei VU

. 544 * Passeriformes Thamnophilidae Formicivora acutirostris VU

. 545 * Passeriformes Thamnophilidae Formicivora erythronotos CR

. 546 * Passeriformes Thamnophilidae Formicivora grantsaui EN

. 547 * Passeriformes Thamnophilidae Formicivora littoralis EN

. 548 * Passeriformes Thamnophilidae Formicivora paludicola CR

. 549 Passeriformes Thamnophilidae Hypocnemis hypoxantha ochraceiventris VU

. 550 * Passeriformes Thamnophilidae Hypocnemis ochrogyna VU

. 551 Passeriformes Thamnophilidae Hypocnemis striata VU

. 552 * Passeriformes Thamnophilidae Myrmoderus ruficauda EN

. 553 * Passeriformes Thamnophilidae Myrmotherula fluminensis CR (PEX)

. 554 * Passeriformes Thamnophilidae Myrmotherula minor VU
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. 555 Passeriformes Thamnophilidae Myrmotherula oreni VU

. 556 * Passeriformes Thamnophilidae Myrmotherula snowi CR

. 557 * Passeriformes Thamnophilidae Myrmotherula urosticta VU

. 558 Passeriformes Thamnophilidae Phlegopsis borbae VU

. 559 * Passeriformes Thamnophilidae Phlegopsis nigromaculata confinis VU

. 560 * Passeriformes Thamnophilidae Phlegopsis nigromaculata paraensis VU

. 561 * Passeriformes Thamnophilidae Pyriglena atra EN

. 562 * Passeriformes Thamnophilidae Pyriglena pernambucensis VU

. 563 * Passeriformes Thamnophilidae Rhegmatorhina gymnops VU

. 564 Passeriformes Thamnophilidae Rhegmatorhina hoffmannsi VU

. 565 * Passeriformes Thamnophilidae Rhopornis ardesiacus EN

. 566 * Passeriformes Thamnophilidae Terenura sicki CR

. 567 * Passeriformes Thamnophilidae Thamnomanes caesius caesius VU

. 568 * Passeriformes Thamnophilidae Thamnophilus aethiops distans EN

. 569 * Passeriformes Thamnophilidae Thamnophilus caerulescens cearensis VU

. 570 * Passeriformes Thamnophilidae Thamnophilus caerulescens pernambucensis VU

. 571 Passeriformes Thamnophilidae Thamnophilus nigrocinereus huberi VU

. 572 * Passeriformes Thamnophilidae Thamnophilus nigrocinereus tschudii EN

. 573 * Passeriformes Thraupidae Conothraupis mesoleuca EN

. 574 * Passeriformes Thraupidae Coryphaspiza melanotis VU

. 575 * Passeriformes Thraupidae Gubernatrix cristata CR

. 576 * Passeriformes Thraupidae Nemosia rourei CR

. 577 * Passeriformes Thraupidae Sporophila beltoni VU

. 578 * Passeriformes Thraupidae Sporophila falcirostris VU

. 579 * Passeriformes Thraupidae Sporophila frontalis VU

. 580 * Passeriformes Thraupidae Sporophila hypoxantha VU

. 581 * Passeriformes Thraupidae Sporophila maximiliani CR

. 582 * Passeriformes Thraupidae Sporophila melanogaster VU

. 583 * Passeriformes Thraupidae Sporophila nigrorufa VU

. 584 * Passeriformes Thraupidae Sporophila palustris VU

. 585 * Passeriformes Thraupidae Sporophila ruficollis VU

. 586 * Passeriformes Thraupidae Tangara cyanocephala cearensis VU

. 587 * Passeriformes Thraupidae Tangara fastuosa VU

. 588 * Passeriformes Thraupidae Tangara velia signata VU

. 589 * Passeriformes Tityridae Iodopleura pipra EN

. 590 * Passeriformes Tityridae Iodopleura pipra leucopygia EN

. 591 * Passeriformes Tityridae Iodopleura pipra pipra EN

. 592 Passeriformes Tityridae Laniisoma elegans EN

. 593 * Passeriformes Tityridae Schiffornis turdina intermedia VU

. 594 Passeriformes Troglodytidae Cyphorhinus griseolateralis VU

. 595 * Passeriformes Turdidae Cichlopsis leucogenys EN

. 596 * Passeriformes Tyrannidae Alectrurus tricolor VU

. 597 * Passeriformes Tyrannidae Attila spadiceus uropygiatus EN

. 598 Passeriformes Tyrannidae Contopus nigrescens VU

. 599 * Passeriformes Tyrannidae Elaenia ridleyana VU

. 600 Passeriformes Tyrannidae Knipolegus franciscanus VU

. 601 Passeriformes Tyrannidae Phyllomyias reiseri EN

. 602 * Passeriformes Tyrannidae Serpophaga hypoleuca pallida VU

. 603 * Passeriformes Tyrannidae Stigmatura napensis napensis VU

. 604 * Passeriformes Tyrannidae Xolmis dominicanus VU

. 605 * Passeriformes Vireonidae Vireo gracilirostris VU

. 606 * Passeriformes Xenopidae Xenops minutus alagoanus VU

. 607 * Pelecaniformes Ardeidae Tigrisoma fasciatum VU

. 608 * Phaethontiformes Phaethontidae Phaethon aethereus EN

. 609 * Phaethontiformes Phaethontidae Phaethon lepturus EN

. 610 * Piciformes Capitonidae Capito dayi VU

. 611 * Piciformes Picidae Celeus flavus subflavus CR

. 612 * Piciformes Picidae Celeus galeatus EN

. 613 * Piciformes Picidae Celeus obrieni VU

. 614 * Piciformes Picidae Celeus torquatus pieteroyensi VU

. 615 * Piciformes Picidae Celeus torquatus tinnunculus EN

. 616 * Piciformes Picidae Piculus paraensis VU

. 617 * Piciformes Picidae Piculus polyzonus EN

. 618 * Piciformes Ramphastidae Pteroglossus bitorquatus bitorquatus VU

. 619 * Piciformes Ramphastidae Selenidera gouldii baturitensis EN

. 620 * Procellariiformes Diomedeidae Diomedea dabbenena CR

. 621 * Procellariiformes Diomedeidae Diomedea epomophora VU

. 622 * Procellariiformes Diomedeidae Diomedea exulans CR

. 623 * Procellariiformes Diomedeidae Diomedea sanfordi EN

. 624 * Procellariiformes Diomedeidae Thalassarche chlororhynchos EN

. 625 * Procellariiformes Procellariidae Procellaria aequinoctialis VU

. 626 * Procellariiformes Procellariidae Procellaria conspicillata VU

. 627 * Procellariiformes Procellariidae Pterodroma arminjoniana CR

. 628 * Procellariiformes Procellariidae Pterodroma deserta VU

. 629 * Procellariiformes Procellariidae Pterodroma incerta EN

. 630 * Procellariiformes Procellariidae Pterodroma madeira EN

. 631 * Procellariiformes Procellariidae Puffinus lherminieri CR

. 632 * Psittaciformes Psittacidae Amazona pretrei VU

. 633 * Psittaciformes Psittacidae Amazona rhodocorytha VU

. 634 * Psittaciformes Psittacidae Amazona vinacea VU

. 635 * Psittaciformes Psittacidae Anodorhynchus leari EN

. 636 * Psittaciformes Psittacidae Aratinga solstitialis EN

. 637 * Psittaciformes Psittacidae Cyanopsitta spixii CR

. 638 * Psittaciformes Psittacidae Guaruba guarouba VU

. 639 * Psittaciformes Psittacidae Pionus reichenowi VU

. 640 * Psittaciformes Psittacidae Pyrilia vulturina VU

. 641 Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura amazonum VU

. 642 Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura anerythra VU

. 643 * Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura coerulescens VU

. 644 * Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura cruentata VU

. 645 * Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura griseipectus EN

. 646 * Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura leucotis VU

. 647 Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura molinae VU

. 648 Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura pallescens VU

. 649 Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura perlata VU

. 650 * Psittaciformes Psittacidae Pyrrhura pfrimeri EN

. 651 * Psittaciformes Psittacidae Touit melanonotus VU

. 652 * Psittaciformes Psittacidae Touit surdus VU

. 653 * Strigiformes Strigidae Pulsatrix perspicillata pulsatrix CR

. 654 * Strigiformes Strigidae Strix huhula albomarginata VU

. 655 * Suliformes Fregatidae Fregata minor CR

. 656 * Suliformes Fregatidae Fregata trinitatis CR

. 657 * Suliformes Sulidae Sula sula EN

. 658 * Tinamiformes Tinamidae Crypturellus zabele VU

. 659 * Tinamiformes Tinamidae Nothura minor EN

. 660 * Tinamiformes Tinamidae Taoniscus nanus EN
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. 661 * Tinamiformes Tinamidae Tinamus tao VU

. 662 * Trogoniformes Trogonidae Trogon collaris eytoni EN

. MAMÍFEROS

. 663 * Carnivora Canidae Atelocynus microtis VU

. 664 * Carnivora Canidae Chrysocyon brachyurus VU

. 665 * Carnivora Canidae Lycalopex vetulus VU

. 666 * Carnivora Canidae Speothos venaticus VU

. 667 * Carnivora Fe l i d a e Herpailurus yagouaroundi VU

. 668 * Carnivora Fe l i d a e Leopardus colocolo VU

. 669 * Carnivora Fe l i d a e Leopardus geoffroyi VU

. 670 * Carnivora Fe l i d a e Leopardus guttulus VU

. 671 * Carnivora Fe l i d a e Leopardus tigrinus EN

. 672 * Carnivora Fe l i d a e Leopardus wiedii VU

. 673 * Carnivora Fe l i d a e Panthera onca VU

. 674 * Carnivora Mustelidae Pteronura brasiliensis VU

. 675 * Cetartiodactyla Cervidae Blastocerus dichotomus VU

. 676 * Cetartiodactyla Cervidae Mazama nana VU

. 677 * Cetartiodactyla Cervidae Ozotoceros bezoarticus bezoarticus VU

. 678 * Cetartiodactyla Tayassuidae Tayassu pecari VU

. 679 * Chiroptera Furipteridae Furipterus horrens VU

. 680 * Chiroptera Natalidae Natalus macrourus VU

. 681 Chiroptera Phyllostomidae Lonchophylla bokermanni VU

. 682 * Chiroptera Phyllostomidae Lonchophylla dekeyseri EN

. 683 * Cingulata Dasypodidae Priodontes maximus VU

. 684 * Cingulata Dasypodidae Tolypeutes tricinctus EN

. 685 * Perissodactyla Tapiridae Tapirus terrestris VU

. 686 * Pilosa Bradypodidae Bradypus torquatus VU

. 687 * Pilosa Myrmecophagidae Myrmecophaga tridactyla VU

. 688 * Primates At e l i d a e Alouatta belzebul VU

. 689 * Primates At e l i d a e Alouatta discolor VU

. 690 * Primates At e l i d a e Alouatta guariba clamitans VU

. 691 * Primates At e l i d a e Alouatta guariba guariba CR

. 692 * Primates At e l i d a e Alouatta ululata EN

. 693 * Primates At e l i d a e Ateles belzebuth VU

. 694 * Primates At e l i d a e Ateles chamek VU

. 695 * Primates At e l i d a e Ateles marginatus EN

. 696 * Primates At e l i d a e Brachyteles arachnoides EN

. 697 * Primates At e l i d a e Brachyteles hypoxanthus CR

. 698 * Primates At e l i d a e Lagothrix lagothricha cana EN

. 699 * Primates At e l i d a e Lagothrix lagothricha lagothricha VU

. 700 * Primates At e l i d a e Lagothrix lagothricha poeppigii VU

. 701 * Primates Callitrichidae Callithrix aurita EN

. 702 * Primates Callitrichidae Callithrix flaviceps EN

. 703 * Primates Callitrichidae Leontopithecus caissara EN

. 704 * Primates Callitrichidae Leontopithecus chrysomelas EN

. 705 * Primates Callitrichidae Leontopithecus chrysopygus EN

. 706 * Primates Callitrichidae Leontopithecus rosalia EN

. 707 * Primates Callitrichidae Mico rondoni VU

. 708 * Primates Callitrichidae Saguinus bicolor CR

. 709 * Primates Callitrichidae Saguinus niger VU

. 710 * Primates Cebidae Cebus kaapori CR

. 711 * Primates Cebidae Saimiri vanzolinii VU

. 712 * Primates Cebidae Sapajus cay VU

. 713 * Primates Cebidae Sapajus flavius EN

. 714 * Primates Cebidae Sapajus robustus EN

. 715 * Primates Cebidae Sapajus xanthosternos EN

. 716 * Primates Pitheciidae Cacajao hosomi EN

. 717 * Primates Pitheciidae Callicebus barbarabrownae CR

. 718 * Primates Pitheciidae Callicebus coimbrai EN

. 719 * Primates Pitheciidae Callicebus melanochir VU

. 720 * Primates Pitheciidae Callicebus personatus VU

. 721 * Primates Pitheciidae Chiropotes satanas CR

. 722 * Primates Pitheciidae Chiropotes utahickae VU

. 723 * Rodentia Caviidae Cavia intermedia CR

. 724 * Rodentia Caviidae Kerodon acrobata VU

. 725 * Rodentia Caviidae Kerodon rupestris VU

. 726 * Rodentia Cricetidae Akodon mystax VU

. 727 * Rodentia Cricetidae Cerradomys goytaca EN

. 728 * Rodentia Cricetidae Euryoryzomys lamia EN

. 729 * Rodentia Cricetidae Gyldenstolpia planaltensis EN

. 730 * Rodentia Cricetidae Juscelinomys candango CR (PEX)

. 731 * Rodentia Cricetidae Microakodontomys transitorius EN

. 732 * Rodentia Cricetidae Oligoryzomys rupestris EN

. 733 * Rodentia Cricetidae Rhipidomys cariri VU

. 734 * Rodentia Cricetidae Rhipidomys tribei EN

. 735 * Rodentia Cricetidae Thalpomys cerradensis VU

. 736 * Rodentia Cricetidae Thalpomys lasiotis EN

. 737 * Rodentia Cricetidae Wilfredomys oenax EN

. 738 * Rodentia Ctenomyidae Ctenomys bicolor EN

. 739 * Rodentia Ctenomyidae Ctenomys flamarioni EN

. 740 * Rodentia Ctenomyidae Ctenomys lami EN

. 741 * Rodentia Ctenomyidae Ctenomys minutus VU

. 742 * Rodentia Ec h i m y i d a e Callistomys pictus EN

. 743 * Rodentia Ec h i m y i d a e Phyllomys brasiliensis EN

. 744 * Rodentia Ec h i m y i d a e Phyllomys lundi EN

. 745 * Rodentia Ec h i m y i d a e Phyllomys thomasi EN

. 746 * Rodentia Ec h i m y i d a e Phyllomys unicolor CR

. 747 * Rodentia Ec h i m y i d a e Trinomys eliasi VU

. 748 * Rodentia Ec h i m y i d a e Trinomys mirapitanga EN

. 749 * Rodentia Ec h i m y i d a e Trinomys moojeni EN

. 750 * Rodentia Ec h i m y i d a e Trinomys yonenagae EN

. 751 * Rodentia Erethizontidae Chaetomys subspinosus VU

. 752 * Rodentia Erethizontidae Coendou speratus EN

. 753 * Cetartiodactyla Balaenidae Eubalaena australis EN

. 754 * Cetartiodactyla Balaenopteridae Balaenoptera borealis EN

. 755 * Cetartiodactyla Balaenopteridae Balaenoptera musculus CR

. 756 * Cetartiodactyla Balaenopteridae Balaenoptera physalus EN

. 757 * Cetartiodactyla Delphinidae Sotalia guianensis VU

. 758 Cetartiodactyla Delphinidae Tursiops gephyreus EN

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800099

99

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. 759 Cetartiodactyla Iniidae Inia araguaiaensis VU

. 760 * Cetartiodactyla Iniidae Inia geoffrensis EN

. 761 * Cetartiodactyla Physeteridae Physeter macrocephalus VU

. 762 * Cetartiodactyla Pontoporiidae Pontoporia blainvillei CR

. 763 * Sirenia Trichechidae Trichechus inunguis VU

. 764 * Sirenia Trichechidae Trichechus manatus EN

* Espécies constantes na Lista anterior (2014)
VU Vulnerável
EN Em Perigo
CR Criticamente em Perigo
CR (PEX) Criticamente em Perigo (Provavelmente Extinta)
EW Extinta na Natureza

. ANEXO II. LISTA OFICIAL DE ESPÉCIES EXTINTAS DA FAUNA BRASILEIRA

. # Ordem Fa m í l i a Espécie ou Subespécie Categoria

. ANFÍBIOS

. 1 Anura Hylidae Boana cymbalum EX

. 2 * Anura Phyllomedusidae Phrynomedusa fimbriata EX

. AV ES

. 3 * Charadriiformes Scolopacidae Numenius borealis RE

. 4 * Passeriformes Furnariidae Cichlocolaptes mazarbarnetti EX

. 5 * Passeriformes Furnariidae Philydor novaesi EX

. 6 * Passeriformes Icteridae Leistes defilippii RE

. 7 * Psittaciformes Psittacidae Anodorhynchus glaucus RE

. 8 * Strigiformes Strigidae Glaucidium mooreorum EX

. MAMÍFEROS

. 9 * Rodentia Cricetidae Noronhomys vespuccii EX

* Espécies constantes na Lista anterior (2014)
EX Extinta
RE Regionalmente Extinta (Extinta no Brasil)

ANEXO 3

ANEXO 3. ATUALIZA O TEOR DOS ANEXOS I E II DA PORTARIA Nº 445, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

.

ANEXO I. LISTA OFICIAL DA FAUNA BRASILEIRA AMEAÇADA DE EXTINÇÃO

. # Ordem Fa m í l i a Espécie ou Subespécie Categoria

. INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

. 1 Amphipoda Artesiidae Spelaeogammarus bahiensis VU

. 2 Amphipoda Artesiidae Spelaeogammarus sanctus CR

. 3 Amphipoda Artesiidae Spelaeogammarus santanensis CR

. 4 Amphipoda Artesiidae Spelaeogammarus spinilacertus EN

. 5 Amphipoda Artesiidae Spelaeogammarus titan CR

. 6 Amphipoda Bogidiellidae Megagidiella azul VU

. 7 Amphipoda Dogielinotidae Hyalella caeca VU

. 8 Amphipoda Hyalellidae Hyalella epikarstica CR

. 9 Amphipoda Hyalellidae Hyalella formosa CR

. 10 Amphipoda Hyalellidae Hyalella imbya CR (PEX)

. 11 Amphipoda Hyalellidae Hyalella veredae CR

. 12 Amphipoda Mesogammaridae Potiberaba porakuara VU

. 13 Amphipoda Sebidae Seborgia potiguar CR

. 14 * Caenogastropoda Hydrobiidae Potamolithus troglobius CR

. 15 * Coleoptera Dytiscidae Copelatus cessaima EN

. 16 * Decapoda Aeglidae Aegla brevipalma CR

. 17 * Decapoda Aeglidae Aegla camargoi EN

. 18 * Decapoda Aeglidae Aegla cavernicola CR

. 19 Decapoda Aeglidae Aegla charon CR

. 20 * Decapoda Aeglidae Aegla franca CR

. 21 * Decapoda Aeglidae Aegla inconspicua VU

. 22 * Decapoda Aeglidae Aegla inermis EN

. 23 * Decapoda Aeglidae Aegla itacolomiensis EN

. 24 * Decapoda Aeglidae Aegla leachi EN

. 25 * Decapoda Aeglidae Aegla leptochela CR

. 26 * Decapoda Aeglidae Aegla leptodactyla VU

. 27 * Decapoda Aeglidae Aegla manuinflata EN

. 28 * Decapoda Aeglidae Aegla microphthalma CR

. 29 * Decapoda Aeglidae Aegla oblata EN

. 30 * Decapoda Aeglidae Aegla obstipa EN

. 31 * Decapoda Aeglidae Aegla perobae CR

. 32 * Decapoda Aeglidae Aegla renana CR

. 33 * Decapoda Aeglidae Aegla violacea EN

. 34 * Ephemeroptera Baetidae Adebrotus lugoi VU

. 35 Ephemeroptera Baetidae Camelobaetidius juparana VU

. 36 * Ephemeroptera Baetidae Camelobaetidius maranhensis VU

. 37 * Ephemeroptera Baetidae Camelobaetidius spinosus VU

. 38 * Ephemeroptera Leptophlebiidae Hermanella amere EN

. 39 * Ephemeroptera Leptophlebiidae Hermanella nigra VU

. 40 Ephemeroptera Leptophlebiidae Simothraulopsis eurybasis VU

. 41 Isopoda Brasileirinidae Brasileirinho cavaticus CR

. 42 Isopoda Calabozoidae Pongycarcinia xiphidiourus EN

. 43 * Littorinimorpha Pomatiopsidae Spiripockia punctata CR

. 44 * Odonata Aeshnidae Castoraeschna januaria VU

. 45 * Odonata Aeshnidae Rhionaeschna eduardoi EN

. 46 * Odonata Coenagrionidae Homeoura lindneri VU

. 47 * Odonata Coenagrionidae Leptagrion acutum CR

. 48 * Odonata Coenagrionidae Leptagrion bocainense VU

. 49 * Odonata Coenagrionidae Leptagrion capixabae VU

. 50 * Odonata Coenagrionidae Leptagrion porrectum EN

. 51 * Odonata Coenagrionidae Leptagrion vriesianum VU

. 52 * Odonata Gomphidae Phyllocycla bartica VU

. 53 * Odonata Libellulidae Elasmothemis schubarti EN

. 54 * Odonata Libellulidae Macrothemis tessellata VU

. 55 * Odonata Libellulidae Micrathyria borgmeieri VU

. 56 * Odonata Libellulidae Micrathyria divergens VU

. 57 * Odonata Megapodagrionidae Heteragrion petiense EN

. 58 * Odonata Pseudostigmatidae Mecistogaster pronoti CR (PEX)

. 59 * Pulmonata Streptaxidae Hypselartemon alveus VU

. 60 * Spongillida Spongillidae Racekiela cavernicola VU

. 61 Tricladida Dimarcusidae Hausera hauseri VU

. 62 Tricladida Dugesiidae Girardia arenicola CR

. 63 Tricladida Dugesiidae Girardia desiderensis CR
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. 64 Tricladida Dugesiidae Girardia multidiverticulata CR

. 65 Tricladida Dugesiidae Girardia paucipuntacta CR

. 66 Tricladida Uteriporidae Sluysia triapertura CR

. 67 * Zygoptera Coenagrionidae Aceratobasis cornicauda VU

. 68 * Zygoptera Coenagrionidae Aceratobasis mourei EN

. 69 * Zygoptera Coenagrionidae Fluminagrion taxaense CR (PEX)

. 70 Amphipoda Artesiidae Spelaeogammarus trajanoae EN

. 71 * Actiniaria Actiniidae Condylactis gigantea EN

. 72 * Anthoathecata Milleporidae Millepora laboreli VU

. 73 * Apodida Synaptidae Synaptula secreta CR

. 74 * Camarodonta Toxopneustidae Lytechinus variegatus VU

. 75 * Cassiduloida Cassidulidae Cassidulus mitis EN

. 76 * Decapoda Gecarcinidae Cardisoma guanhumi VU

. 77 * Decapoda Gecarcinidae Johngarthia lagostoma EN

. 78 * Enteropneusta Spengelidae Willeya loya CR

. 79 * Eunicida Eunicidae Eunice sebastiani EN

. 80 * Eunicida Onuphidae Diopatra cuprea VU

. 81 * Fo r c i p u l a t i d a Asteriidae Coscinasterias tenuispina VU

. 82 * Littorinimorpha Strombidae Eustrombus goliath VU

. 83 * Littorinimorpha Strombidae Lobatus costatus VU

. 84 * Littorinimorpha Vermetidae Petaloconchus myrakeenae VU

. 85 * Ostreoida Pectinidae Euvola ziczac EN

. 86 * Paxillosida Astropectinidae Astropecten articulatus VU

. 87 * Paxillosida Astropectinidae Astropecten brasiliensis VU

. 88 * Paxillosida Astropectinidae Astropecten marginatus VU

. 89 * Paxillosida Luidiidae Luidia senegalensis VU

. 90 * Poecilosclerida Latrunculiidae Latrunculia janeirensis VU

. 91 * Scleractinia Mussidae Mussismilia braziliensis VU

. 92 * Scleractinia Mussidae Mussismilia harttii EN

. 93 * Suberitida Halichondriidae Halichondria cebimarensis VU

. 94 * Suberitida Halichondriidae Halichondria tenebrica VU

. 95 * Terebratulida Bouchardiidae Bouchardia rosea EN

. 96 * Valvatida Ophidiasteridae Linckia guildingi VU

. 97 * Valvatida Oreasteridae Oreaster reticulatus VU

. P E I X ES

. 98 * At h e r i n i f o r m e s At h e r i n o p s i d a e Odontesthes bicudo EN

. 99 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Carcharhinus galapagensis CR

. 100 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Carcharhinus longimanus VU

. 101 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Carcharhinus obscurus EN

. 102 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Carcharhinus perezi VU

. 103 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Carcharhinus plumbeus CR

. 104 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Carcharhinus porosus CR

. 105 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Carcharhinus signatus EN

. 106 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Isogomphodon oxyrhynchus CR

. 107 * Carcharhiniformes Carcharhinidae Negaprion brevirostris EN

. 108 * Carcharhiniformes Sphyrnidae Sphyrna lewini CR

. 109 * Carcharhiniformes Sphyrnidae Sphyrna media CR

. 110 * Carcharhiniformes Sphyrnidae Sphyrna mokarran CR

. 111 * Carcharhiniformes Sphyrnidae Sphyrna tiburo CR

. 112 * Carcharhiniformes Sphyrnidae Sphyrna tudes CR

. 113 * Carcharhiniformes Sphyrnidae Sphyrna zygaena CR

. 114 * Carcharhiniformes Triakidae Galeorhinus galeus CR

. 115 * Carcharhiniformes Triakidae Mustelus canis EN

. 116 * Carcharhiniformes Triakidae Mustelus fasciatus CR

. 117 * Carcharhiniformes Triakidae Mustelus schmitti CR

. 118 * Characiformes Anostomidae Hypomasticus thayeri VU

. 119 * Characiformes Anostomidae Leporinus guttatus VU

. 120 * Characiformes Anostomidae Leporinus pitingai CR

. 121 * Characiformes Anostomidae Sartor tucuruiense EN

. 122 * Characiformes Characidae Astyanax eremus CR

. 123 * Characiformes Characidae Brycon devillei EN

. 124 * Characiformes Characidae Brycon gouldingi EN

. 125 * Characiformes Characidae Brycon insignis EN

. 126 * Characiformes Characidae Brycon opalinus VU

. 127 * Characiformes Characidae Brycon orbignyanus CR

. 128 * Characiformes Characidae Brycon vermelha EN

. 129 * Characiformes Characidae Bryconamericus lambari EN

. 130 * Characiformes Characidae Diapoma pyrrhopteryx EN

. 131 * Characiformes Characidae Hasemania crenuchoides EN

. 132 Characiformes Characidae Hasemania maxillaris CR (PEX)

. 133 Characiformes Characidae Hasemania melanura CR (PEX)

. 134 * Characiformes Characidae Hasemania piatan EN

. 135 Characiformes Characidae Hasemania uberaba EN

. 136 * Characiformes Characidae Henochilus wheatlandii CR

. 137 * Characiformes Characidae Hollandichthys taramandahy EN

. 138 * Characiformes Characidae Hyphessobrycon duragenys EN

. 139 * Characiformes Characidae Hyphessobrycon flammeus EN

. 140 Characiformes Characidae Hyphessobrycon taurocephalus CR (PEX)

. 141 * Characiformes Characidae Kolpotocheirodon figueiredoi CR

. 142 * Characiformes Characidae Lepidocharax diamantina EN

. 143 * Characiformes Characidae Mimagoniates lateralis VU

. 144 * Characiformes Characidae Mimagoniates sylvicola EN

. 145 * Characiformes Characidae Rachoviscus crassiceps EN

. 146 * Characiformes Characidae Rachoviscus graciliceps EN

. 147 * Characiformes Characidae Rhinopetitia potamorhachia EN

. 148 * Characiformes Characidae Spintherobolus ankoseion VU

. 149 * Characiformes Characidae Spintherobolus broccae EN

. 150 * Characiformes Characidae Spintherobolus leptoura EN

. 151 * Characiformes Characidae Spintherobolus papilliferus EN

. 152 * Characiformes Characidae Stygichthys typhlops EN

. 153 * Characiformes Crenuchidae Characidium grajahuensis CR

. 154 * Characiformes Crenuchidae Characidium vestigipinne CR

. 155 * Characiformes Crenuchidae Melanocharacidium nigrum EN

. 156 * Characiformes Cynodontidae Roestes itupiranga VU

. 157 * Characiformes Lebiasinidae Lebiasina marilynae VU

. 158 * Characiformes Lebiasinidae Lebiasina melanoguttata VU

. 159 * Characiformes Lebiasinidae Lebiasina minuta VU

. 160 * Characiformes Parodontidae Apareiodon davisi EN

. 161 * Characiformes Prochilodontidae Prochilodus britskii EN

. 162 * Characiformes Prochilodontidae Prochilodus vimboides VU

. 163 * Characiformes Serrasalmidae Mylesinus paucisquamatus EN

. 164 * Characiformes Serrasalmidae Myloplus tiete EN
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. 165 * Characiformes Serrasalmidae Ossubtus xinguense VU

. 166 * Cyprinodontiformes Anablepidae Jenynsia sanctaecatarinae EN

. 167 * Cyprinodontiformes Poeciliidae Cnesterodon carnegiei VU

. 168 * Cyprinodontiformes Poeciliidae Cnesterodon iguape CR

. 169 * Cyprinodontiformes Poeciliidae Cnesterodon omorgmatos CR

. 170 * Cyprinodontiformes Poeciliidae Pamphorichthys pertapeh CR

. 171 * Cyprinodontiformes Poeciliidae Phalloptychus eigenmanni CR

. 172 * Cyprinodontiformes Poeciliidae Phallotorynus fasciolatus CR (PEX)

. 173 * Cyprinodontiformes Rivulidae Anablepsoides cearensis CR

. 174 * Cyprinodontiformes Rivulidae Atlantirivulus lazzarotoi CR

. 175 * Cyprinodontiformes Rivulidae Atlantirivulus maricensis CR

. 176 * Cyprinodontiformes Rivulidae Atlantirivulus nudiventris CR

. 177 * Cyprinodontiformes Rivulidae Atlantirivulus simplicis EN

. 178 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias adloffi EN

. 179 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias alexandri EN

. 180 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias arachan VU

. 181 Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias araucarianus VU

. 182 Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias bagual CR

. 183 Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias camaquensis EN

. 184 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias carvalhoi CR

. 185 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias cheradophilus CR

. 186 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias cinereus CR

. 187 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias cyaneus EN

. 188 Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias ephemerus EN

. 189 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias ibicuiensis EN

. 190 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias jaegari CR

. 191 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias litzi VU

. 192 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias nachtigalli VU

. 193 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias nigrofasciatus EN

. 194 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias paucisquama VU

. 195 Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias pelotapes CR

. 196 Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias pongondo EN

. 197 Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias quirogai CR

. 198 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias univentripinnis CR

. 199 * Cyprinodontiformes Rivulidae Austrolebias varzeae CR

. 200 * Cyprinodontiformes Rivulidae Campellolebias brucei CR

. 201 * Cyprinodontiformes Rivulidae Campellolebias chrysolineatus CR

. 202 * Cyprinodontiformes Rivulidae Campellolebias dorsimaculatus CR

. 203 * Cyprinodontiformes Rivulidae Campellolebias intermedius CR

. 204 Cyprinodontiformes Rivulidae Cynolebias akroa VU

. 205 Cyprinodontiformes Rivulidae Cynolebias elegans CR

. 206 Cyprinodontiformes Rivulidae Cynolebias gorutuba EN

. 207 * Cyprinodontiformes Rivulidae Cynolebias griseus EN

. 208 * Cyprinodontiformes Rivulidae Cynolebias leptocephalus EN

. 209 Cyprinodontiformes Rivulidae Cynolebias parnaibensis CR

. 210 Cyprinodontiformes Rivulidae Cynopoecilus feltrini VU

. 211 * Cyprinodontiformes Rivulidae Cynopoecilus intimus VU

. 212 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias adornatus CR

. 213 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias alternatus EN

. 214 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias auratus CR

. 215 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias brunoi VU

. 216 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias carlettoi EN

. 217 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias delucai VU

. 218 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias faouri VU

. 219 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias fasciatus VU

. 220 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias flammeus EN

. 221 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias flavicaudatus EN

. 222 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias fulminantis CR

. 223 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias gardneri EN

. 224 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias ghisolfii EN

. 225 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias gibberatus VU

. 226 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias gilbertobrasili CR

. 227 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias guanambi VU

. 228 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias hamadryades CR

. 229 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias harmonicus VU

. 230 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias hellneri EN

. 231 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias igneus EN

. 232 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias janaubensis CR

. 233 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias longignatus VU

. 234 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias lopesi CR

. 235 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias macaubensis EN

. 236 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias magnificus EN

. 237 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias marginatus CR (PEX)

. 238 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias mediopapillatus VU

. 239 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias multiradiatus CR

. 240 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias nielseni EN

. 241 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias notatus EN

. 242 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias nudiorbitatus VU

. 243 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias picturatus EN

. 244 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias radiseriatus EN

. 245 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias rufus CR

. 246 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias shibattai VU

. 247 Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias splendissimus VU

. 248 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias stellatus EN

. 249 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias tocantinensis CR

. 250 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias trilineatus CR

. 251 * Cyprinodontiformes Rivulidae Hypsolebias virgulatus CR

. 252 * Cyprinodontiformes Rivulidae Kryptolebias brasiliensis EN

. 253 * Cyprinodontiformes Rivulidae Kryptolebias campelloi CR

. 254 * Cyprinodontiformes Rivulidae Kryptolebias gracilis CR

. 255 * Cyprinodontiformes Rivulidae Leptolebias marmoratus CR

. 256 * Cyprinodontiformes Rivulidae Leptopanchax citrinipinnis CR

. 257 * Cyprinodontiformes Rivulidae Leptopanchax itanhaensis CR

. 258 * Cyprinodontiformes Rivulidae Leptopanchax opalescens CR

. 259 * Cyprinodontiformes Rivulidae Leptopanchax splendens CR

. 260 * Cyprinodontiformes Rivulidae Maratecoara formosa VU

. 261 * Cyprinodontiformes Rivulidae Maratecoara splendida VU

. 262 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus crixas VU

. 263 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus illuminatus VU

. 264 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus karaja VU

. 265 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus kayapo VU

. 266 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus kunzei VU

. 267 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus pinima EN

. 268 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus rubromarginatus VU

. 269 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus rutilicaudus VU

. 270 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus salmonicaudus VU
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. 271 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus scalaris EN

. 272 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus ubirajarai VU

. 273 * Cyprinodontiformes Rivulidae Melanorivulus vittatus EN

. 274 * Cyprinodontiformes Rivulidae Moema piriana CR (PEX)

. 275 * Cyprinodontiformes Rivulidae Nematolebias catimbau CR

. 276 * Cyprinodontiformes Rivulidae Nematolebias papilliferus CR

. 277 * Cyprinodontiformes Rivulidae Nematolebias whitei CR

. 278 * Cyprinodontiformes Rivulidae Notholebias cruzi CR

. 279 * Cyprinodontiformes Rivulidae Notholebias fractifasciatus CR

. 280 * Cyprinodontiformes Rivulidae Notholebias minimus EN

. 281 * Cyprinodontiformes Rivulidae Notholebias vermiculatus CR

. 282 * Cyprinodontiformes Rivulidae Ophthalmolebias bokermanni CR

. 283 * Cyprinodontiformes Rivulidae Ophthalmolebias constanciae CR

. 284 * Cyprinodontiformes Rivulidae Ophthalmolebias ilheusensis EN

. 285 * Cyprinodontiformes Rivulidae Ophthalmolebias perpendicularis CR

. 286 * Cyprinodontiformes Rivulidae Ophthalmolebias rosaceus CR

. 287 * Cyprinodontiformes Rivulidae Ophthalmolebias suzarti VU

. 288 * Cyprinodontiformes Rivulidae Pituna brevirostrata CR

. 289 * Cyprinodontiformes Rivulidae Pituna xinguensis CR

. 290 * Cyprinodontiformes Rivulidae Plesiolebias canabravensis VU

. 291 * Cyprinodontiformes Rivulidae Plesiolebias xavantei EN

. 292 * Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys boitonei CR

. 293 * Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys cholopteryx EN

. 294 Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys espinhacensis EN

. 295 * Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys nigromaculatus VU

. 296 * Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys parallelus EN

. 297 * Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys punctulatus CR

. 298 * Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys santanae EN

. 299 * Cyprinodontiformes Rivulidae Simpsonichthys zonatus CR (PEX)

. 300 * Cyprinodontiformes Rivulidae Spectrolebias reticulatus CR

. 301 * Cyprinodontiformes Rivulidae Trigonectes strigabundus EN

. 302 * Cyprinodontiformes Rivulidae Xenurolebias myersi EN

. 303 * Elopiformes Megalopidae Megalops atlanticus VU

. 304 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchella curvioperculata EN

. 305 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchogiton zuanoni EN

. 306 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus britskii EN

. 307 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus caboclo VU

. 308 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus higuchii CR

. 309 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus inpai VU

. 310 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus jaimei CR

. 311 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus kokraimoro EN

. 312 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus mareikeae VU

. 313 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus severii VU

. 314 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Sternarchorhynchus villasboasi EN

. 315 * Gy m n o t i f o r m e s Apteronotidae Tembeassu marauna CR

. 316 Gy m n o t i f o r m e s Sternopygidae Archolaemus ferreirai VU

. 317 Gy m n o t i f o r m e s Sternopygidae Archolaemus santosi VU

. 318 * Gy m n o t i f o r m e s Sternopygidae Eigenmannia vicentespelaea VU

. 319 * Hexanchiformes Hexanchidae Notorynchus cepedianus CR

. 320 * Lamniformes Alopiidae Alopias superciliosus EN

. 321 * Lamniformes Alopiidae Alopias vulpinus CR

. 322 * Lamniformes Cetorhinidae Cetorhinus maximus CR

. 323 * Lamniformes Lamnidae Carcharodon carcharias VU

. 324 * Lamniformes Odontaspididae Carcharias taurus CR

. 325 * Ophidiiformes Ophidiidae Ophidion holbrookii CR

. 326 Ophidiiformes Ophidiidae Otophidium chickcharney CR (PEX)

. 327 * Orectolobiformes Ginglymostomatidae Ginglymostoma cirratum VU

. 328 * Orectolobiformes Rhincodontidae Rhincodon typus VU

. 329 * Perciformes Chaetodontidae Prognathodes obliquus VU

. 330 * Perciformes Cichlidae Crenicichla cyclostoma CR

. 331 * Perciformes Cichlidae Crenicichla empheres VU

. 332 * Perciformes Cichlidae Crenicichla hadrostigma VU

. 333 * Perciformes Cichlidae Crenicichla heckeli VU

. 334 * Perciformes Cichlidae Crenicichla jegui EN

. 335 * Perciformes Cichlidae Crenicichla jupiaensis EN

. 336 * Perciformes Cichlidae Crenicichla urosema EN

. 337 * Perciformes Cichlidae Teleocichla centisquama EN

. 338 * Perciformes Cichlidae Teleocichla cinderella EN

. 339 * Perciformes Cichlidae Teleocichla prionogenys VU

. 340 * Perciformes Cichlidae Teleocichla wajapi EN

. 341 * Perciformes Epinephelidae Epinephelus itajara CR

. 342 * Perciformes Epinephelidae Epinephelus marginatus VU

. 343 * Perciformes Epinephelidae Epinephelus morio VU

. 344 * Perciformes Gobiidae Elacatinus figaro VU

. 345 * Perciformes Istiophoridae Kajikia albida VU

. 346 * Perciformes Istiophoridae Makaira nigricans EN

. 347 * Perciformes Labridae Halichoeres rubrovirens VU

. 348 * Perciformes Labrisomidae Malacoctenus brunoi VU

. 349 * Perciformes Lutjanidae Lutjanus cyanopterus VU

. 350 * Perciformes Lutjanidae Lutjanus purpureus VU

. 351 * Perciformes Malacanthidae Lopholatilus villarii VU

. 352 * Perciformes Microdesmidae Cerdale fasciata EN

. 353 * Perciformes Polyprionidae Polyprion americanus CR

. 354 * Perciformes Pomacentridae Microspathodon chrysurus VU

. 355 * Perciformes Pomacentridae Stegastes rocasensis VU

. 356 * Perciformes Pomacentridae Stegastes sanctipauli VU

. 357 * Perciformes Pomacentridae Stegastes trindadensis VU

. 358 * Perciformes Scaridae Scarus trispinosus EN

. 359 * Perciformes Scaridae Scarus zelindae VU

. 360 * Perciformes Scaridae Sparisoma axillare VU

. 361 * Perciformes Scaridae Sparisoma frondosum VU

. 362 * Perciformes Scaridae Sparisoma rocha VU

. 363 * Perciformes Sciaenidae Pogonias cromis EN

. 364 * Perciformes Scombridae Thunnus thynnus EN

. 365 * Perciformes Serranidae Choranthias salmopunctatus VU

. 366 * Perciformes Serranidae Hyporthodus nigritus EN

. 367 * Perciformes Serranidae Hyporthodus niveatus VU

. 368 * Perciformes Serranidae Mycteroperca bonaci VU

. 369 * Perciformes Serranidae Mycteroperca interstitialis VU

. 370 * Perciformes Tripterygiidae Enneanectes smithi VU

. 371 * Pleuronectiformes Achiridae Achirus mucuri VU

. 372 * Pristiformes Pristidae Pristis pectinata CR (PEX)

. 373 * Pristiformes Pristidae Pristis pristis CR

. 374 * Rajiformes Dasyatidae Bathytoshia centroura CR

. 375 * Rajiformes Dasyatidae Fontitrygon colarensis VU

. 376 Rajiformes Dasyatidae Hypanus americanus VU

. 377 Rajiformes Dasyatidae Hypanus marianae VU

. 378 * Rajiformes Gy m n u r i d a e Gymnura altavela CR

. 379 * Rajiformes Myliobatidae Manta birostris VU

. 380 * Rajiformes Myliobatidae Mobula mobular VU

. 381 * Rajiformes Myliobatidae Mobula tarapacana VU

. 382 * Rajiformes Myliobatidae Mobula thurstoni VU
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. 383 * Rajiformes Myliobatidae Myliobatis freminvillei EN

. 384 * Rajiformes Myliobatidae Myliobatis goodei CR

. 385 * Rajiformes Myliobatidae Myliobatis ridens CR

. 386 * Rajiformes Myliobatidae Rhinoptera brasiliensis CR

. 387 * Rajiformes Potamotrygonidae Paratrygon aiereba CR

. 388 * Rajiformes Rajidae Atlantoraja castelnaui EN

. 389 Rajiformes Rajidae Atlantoraja cyclophora VU

. 390 * Rajiformes Rajidae Rioraja agassizii VU

. 391 * Rajiformes Rajidae Sympterygia acuta EN

. 392 * Rajiformes Rajidae Sympterygia bonapartii EN

. 393 * Rajiformes Rhinobatidae Pseudobatos horkelii CR

. 394 Rajiformes Rhinobatidae Pseudobatos percellens VU

. 395 * Rajiformes Rhinobatidae Zapteryx brevirostris VU

. 396 Rajiformes Urolophidae Urotrygon microphthalmum VU

. 397 * Scorpaeniformes Scorpaenidae Scorpaenodes insularis VU

. 398 * Siluriformes Ariidae Genidens barbus EN

. 399 * Siluriformes Ariidae Genidens planifrons CR

. 400 * Siluriformes Ariidae Paragenidens grandoculis CR

. 401 * Siluriformes Ariidae Sciades parkeri VU

. 402 * Siluriformes Callichthyidae Corydoras lacerdai EN

. 403 * Siluriformes Callichthyidae Scleromystax macropterus EN

. 404 * Siluriformes Doradidae Kalyptodoras bahiensis EN

. 405 * Siluriformes Doradidae Rhynchodoras xingui EN

. 406 * Siluriformes Heptapteridae Chasmocranus brachynemus EN

. 407 * Siluriformes Heptapteridae Heptapterus multiradiatus CR (PEX)

. 408 * Siluriformes Heptapteridae Pimelodella kronei EN

. 409 * Siluriformes Heptapteridae Pimelodella spelaea EN

. 410 * Siluriformes Heptapteridae Rhamdia jequitinhonha VU

. 411 * Siluriformes Heptapteridae Rhamdiopsis krugi VU

. 412 * Siluriformes Heptapteridae Taunayia bifasciata VU

. 413 * Siluriformes Loricariidae Ancistrus cryptophthalmus EN

. 414 * Siluriformes Loricariidae Ancistrus formoso VU

. 415 * Siluriformes Loricariidae Ancistrus minutus EN

. 416 * Siluriformes Loricariidae Baryancistrus longipinnis CR

. 417 * Siluriformes Loricariidae Baryancistrus niveatus CR

. 418 * Siluriformes Loricariidae Delturus parahybae CR

. 419 * Siluriformes Loricariidae Harttia depressa EN

. 420 * Siluriformes Loricariidae Harttia dissidens VU

. 421 Siluriformes Loricariidae Harttia panara VU

. 422 Siluriformes Loricariidae Harttia villasboas VU

. 423 * Siluriformes Loricariidae Hemiancistrus megalopteryx EN

. 424 * Siluriformes Loricariidae Hypancistrus zebra CR

. 425 Siluriformes Loricariidae Hypostomus subcarinatus CR

. 426 * Siluriformes Loricariidae Isbrueckerichthys saxicola EN

. 427 * Siluriformes Loricariidae Leporacanthicus joselimai VU

. 428 * Siluriformes Loricariidae Lithoxus lithoides VU

. 429 * Siluriformes Loricariidae Loricaria coximensis CR

. 430 * Siluriformes Loricariidae Microlepidogaster perforatus CR

. 431 * Siluriformes Loricariidae Neoplecostomus botucatu VU

. 432 * Siluriformes Loricariidae Otothyris juquiae CR

. 433 * Siluriformes Loricariidae Parancistrus nudiventris EN

. 434 * Siluriformes Loricariidae Pareiorhaphis nasuta CR

. 435 * Siluriformes Loricariidae Pareiorhaphis scutula EN

. 436 * Siluriformes Loricariidae Parotocinclus spilurus EN

. 437 Siluriformes Loricariidae Plesioptopoma curvidens CR

. 438 * Siluriformes Loricariidae Pogonopoma obscurum EN

. 439 * Siluriformes Loricariidae Pogonopoma parahybae EN

. 440 * Siluriformes Loricariidae Pseudotocinclus juquiae CR

. 441 * Siluriformes Loricariidae Pseudotocinclus tietensis EN

. 442 * Siluriformes Loricariidae Scobinancistrus aureatus VU

. 443 * Siluriformes Loricariidae Scobinancistrus pariolispos VU

. 444 * Siluriformes Pimelodidae Aguarunichthys tocantinsensis EN

. 445 * Siluriformes Pimelodidae Conorhynchos conirostris EN

. 446 * Siluriformes Pimelodidae Pimelodus joannis VU

. 447 * Siluriformes Pimelodidae Pimelodus stewartii VU

. 448 Siluriformes Pimelodidae Pseudoplatystoma corruscans VU

. 449 * Siluriformes Pimelodidae Steindachneridion amblyurum CR

. 450 * Siluriformes Pimelodidae Steindachneridion doceanum CR

. 451 * Siluriformes Pimelodidae Steindachneridion melanodermatum EN

. 452 * Siluriformes Pimelodidae Steindachneridion parahybae EN

. 453 * Siluriformes Pimelodidae Steindachneridion scriptum EN

. 454 * Siluriformes Pseudopimelodidae Lophiosilurus alexandri VU

. 455 Siluriformes Pseudopimelodidae Microglanis maculatus CR

. 456 * Siluriformes Pseudopimelodidae Microglanis robustus CR

. 457 * Siluriformes Trichomycteridae Cambeva crassicaudata EN

. 458 * Siluriformes Trichomycteridae Cambeva igobi VU

. 459 * Siluriformes Trichomycteridae Cambeva mboycy EN

. 460 * Siluriformes Trichomycteridae Cambeva paolence EN

. 461 * Siluriformes Trichomycteridae Cambeva papillifera EN

. 462 Siluriformes Trichomycteridae Cambeva pascuali CR

. 463 * Siluriformes Trichomycteridae Cambeva tropeiro CR

. 464 * Siluriformes Trichomycteridae Glaphyropoma spinosum VU

. 465 * Siluriformes Trichomycteridae Ituglanis bambui CR

. 466 * Siluriformes Trichomycteridae Ituglanis cahyensis EN

. 467 * Siluriformes Trichomycteridae Ituglanis epikarsticus VU

. 468 * Siluriformes Trichomycteridae Ituglanis mambai EN

. 469 * Siluriformes Trichomycteridae Ituglanis passensis VU

. 470 * Siluriformes Trichomycteridae Ituglanis ramiroi VU

. 471 * Siluriformes Trichomycteridae Listrura camposi CR

. 472 * Siluriformes Trichomycteridae Listrura nematopteryx CR

. 473 * Siluriformes Trichomycteridae Microcambeva draco EN

. 474 * Siluriformes Trichomycteridae Trichogenes claviger CR

. 475 * Siluriformes Trichomycteridae Trichomycterus dali VU

. 476 * Siluriformes Trichomycteridae Trichomycterus itacarambiensis CR

. 477 * Siluriformes Trichomycteridae Trichomycterus rubbioli VU

. 478 * Siluriformes Trichomycteridae Trichomycterus triguttatus CR

. 479 * Squatiniformes Squatinidae Squatina argentina CR

. 480 * Squatiniformes Squatinidae Squatina guggenheim CR

. 481 * Squatiniformes Squatinidae Squatina occulta CR

. 482 * Syngnathiformes Syngnathidae Hippocampus erectus VU

. 483 * Syngnathiformes Syngnathidae Hippocampus patagonicus VU

. 484 * Syngnathiformes Syngnathidae Hippocampus reidi VU

. 485 Torpediniformes Narcinidae Narcine brasiliensis VU

* Espécies constantes na Lista anterior (2014)
VU Vulnerável
EN Em Perigo
CR Criticamente em Perigo
CR (PEX) Criticamente em Perigo (Provavelmente Extinta)

. ANEXO II. LISTA OFICIAL DE ESPÉCIES EXTINTAS DA FAUNA BRASILEIRA

. As espécies Carcharhinus isodon (Carcharhinidae) e Schroederichthys bivius (Scyliorhinidae) estavam classificadas como Regionalmente Extintas - RE (Extintas no Brasil) em 2014. No processo de reavaliação conduzido
até 2021, foram reclassificadas em outras categorias que não as colocam na Lista de Ameaçadas do Anexo I ou na Lista de Extintas deste Anexo II. Visto não haver qualquer outra espécie de peixe ou de invertebrado
aquático classificada como extinta até o presente momento, torna-se vazia a listagem deste Anexo II.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 1.411, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Aprova e torna público o Relatório de Qualidade do
Meio Ambiente - RQMA Brasil 2020.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 23, inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que instituiu
a Estrutura Regimental do Ibama, e o artigo 134 da Portaria nº 2542, de 23 de outubro de
2020, que institui o Regimento Interno do Ibama, e considerando o constante dos autos do
processo nº 02001.026688/2019-91, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Qualidade do Meio Ambiente - RQMA Brasil
2020, elaborado sob a coordenação do Centro Nacional de Monitoramento e Informações
Ambientais (Cenima).

Art. 2º Publicar o Relatório de Qualidade do Meio Ambiente - RQMA Brasil
2020 no endereço eletrônico http://www.ibama.gov.br/relatorios/qualidade-
ambiental/relatorio-de-qualidade-do-meio-ambiente-rqma-relatorio-de-qualidade-do-meio-
ambiente-rqma.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
PORTARIA ICMBIO Nº 459, DE 2 DE JUNHO DE 2022

Criação da Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN Refúgio Jamacaii.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do
Decreto nº 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, designado pela portaria nº 1.280, de
09 de novembro de 2021, da Casa Civil da Presidência da Republica, publicada no
Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2021, Seção 2, pág. 01;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,
que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza; no Decreto
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamenta o SNUC; no Decreto nº 5.746,
de 05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de
uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; na Instrução
Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009 e considerando as proposições
apresentadas no Processo ICMBio/MMA nº02070.002304/2021-46. resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN
Refúgio Jamacaii, de interesse público e em caráter de perpetuidade, no imóvel
denominado Sítio Malhada Grande, situado no Município de Equador/RN, matriculado
no Cartório Extrajudicial da comarca de Equador, Estado do Rio Grande do Norte, sob
a matrícula nº 443.

Art. 2º A RPPN Refúgio Jamacaii tem uma área total de 136,7880 ha,
definida nos imóveis referidos no art. 1º.

A Área 1 da RPPN do imóvel Sitio Malhada Grande inicia-se no Vértice FJP-
M-4627 Y: 9241379,500 X: 762517,670 tendo como confrontante FRANCISCO HERASMO
DANTAS, seguindo daí com Azimute 92°16'54" e Distância de 391,85 m até o Vértice
R1 Y: 9241363,900 X: 762909,180 tendo como confrontante JORGE LUIZ DE SOUZA
DANTAS, seguindo daí com Azimute 195°13'8" e Distancia de 743,80 m até o Vértice
R5 Y: 9240646,187 X: 762713,928 tendo como confrontante JOANA MARCIONILIA DO
NASCIMENTO, seguindo dai com Azimute 273°18'28" e Distância de 986,16 m até o
Vértice FJP-M-4631 Y; 9240703,090 X: 761729,410 tendo como confrontante FR A N C I S CO
DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, seguindo daí com Azimute 5°31'6'' e Distância de 390,27 m
até o Vértice FJP-M-4630 Y: 9241091,550 X: 761766,940 tendo como confrontante
ESTRADA VICINAL, seguindo dai com Azimute 114°247" e Distância de 220,17 m até o
Vértice R6 Y: 9241000,590 X; 761967,443 tendo como confrontante ESTRADA VICINAL ,
seguindo daí com Azimute 62°7'25" e Distância de 364,21 m até o Vértice R7 Y;
9241170,882 X: 762289,389 tendo como confrontante ESTRADA VICINAL, seguindo daí
com Azimute 47°34'37" e Distância de 309,25 m até o Vértice FJP-M-4627, ponto de
partida deste memorial descritivo, totalizando uma área de 56,07 ha (Cinquenta e seis
hectares e sete deciares) e perímetro de 3.405,68 metros (Três mil, quatrocentos e
cinco metros e sessenta e oito deciares).

A Área 2 da RPPN do imóvel Sitio Malhada Grande inicia-se no Vértice FJP-
P-0121 Y: 9241317,500 X: 763589,240 tendo como confrontante LADISLAU CORDEIRO
FILHO, seguindo daí com Azimute 113°53'46" e Distância de 210,898 m até o Vértice
FJP-M-4624 Y: 9241232,070 X: 763782,060 tendo como confrontante LADISLAU
CORDEIRO FILHO, seguindo daí com Azimute 184°2'8" e Distância de 185,720 m até o
Vértice FJP-M-4623 Y: 9241046,810 X: 763768,990 tendo como confrontante LA D I S L AU
CORDEIRO FILHO, seguindo daí com Azimute 86°17'1" e Distância de 260,418 m ate o
Vértice FJP-P-0122 Y: 9241063.690 X: 764028,860 tendo como confrontante LA D I S L AU
CORDEIRO FILHO. seguindo dai com Azimute 99°53'11'" e Distância de 657,727 m ate
o Vértice FJP-M-4622 Y: 9240950,760 X: 764676,820 tendo como confrontante JOSÉ
CÂNDIDO DE MACEDO, seguindo daí com Azimute 203°42'35'' e Distância de 70,206 m
até o Vértice FJP-P-0123 Y: 9240886,480 X: 764648,590 tendo como confrontante JOSÉ
CÂNDIDO DE MACEDO, seguindo daí com Azimute 236°19'48" e Distância de 134,612
m ate o Vértice FJP-M-4621 Y: 9240811,850 X: 764536,560 tendo como confrontante
JOSENILDO DE MACEDO. seguindo dai com Azimute 180°14'41" e Distância de 327,923
m até o Vértice FJP-M-4620 Y: 9240483,930 X: 764535,160 tendo como confrontante
LUIZ CABOCLO, seguindo dai com Azimute 275'°11'22" e Distância de 1536,067 m ate
o Vértice R4 Y: 9240622,868 X; 763005,389 tendo como confrontante JORGE LUIZ DE
SOUZA DANTAS, seguindo daí com Azimute 27°2'34" e Distância de 487,424 m até o
Vértice R3 Y: 9241057,000 X: 763227,000 tendo como confrontante JORGE LUIZ DE
SOUZA DANTAS, seguindo dai com Azimute 50°17'56" e Distância de 324,522 m até o
Vértice R2 Y: 9241264,298 X: 763476,683 tendo como confrontante FRANCISCO
HERASMO DANTAS, seguindo daí com Azimute 102°35'17" e Distância de 86,117 m até
o Vértice FJP-M-4625 Y: 9241245,530 X: 763560,730 tendo como confrontante
FRANCISCO HERASMO DANTAS. seguindo dai com Azimute 21°36'37" e Distância de
77,411 m até o Vértice FJP-P-0121, ponto de partida deste memorial descritivo,
totalizando uma área de 80,718 ha (Oitenta hectares e setecentos e dezoito miliares)
e perímetro de 4.359,045 metros (Quatro mil, trezentos e cinquenta e nove metros e
quarenta e cinco miliares).

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas encontram-se
representadas no Sistema de coordenadas UTM, referenciadas ao Meridiano Central
33° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS 2000, Zona 25M. Todos os azimutes e
distancias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção de coordenadas
UTM (Universal Tranversa de Mercator).

Art. 3º A RPPN Refúgio Jamacaii será administrada por seu proprietário
Jorge Luiz de Souza Dias.

Parágrafo único: O administrador referido no caput será responsável pelo
cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN
criada sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, e no Decreto n°6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês
subsequente.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

PORTARIA Nº 464, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Criação da Reserva Particular do Patrimônio Natural
- RPPN Ferlag Resinas Brasil.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº 10.234, de 11 de fevereiro de 2020 e pela Portaria nº 1.280, de 09 de novembro de
2021, da Casa Civil, publicada no Diário Oficial da União em 10 de novembro de 2021,

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,
que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza; no Decreto nº
4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamenta o SNUC; no Decreto nº 5.746, de 05 de
abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de uso sustentável,
Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de
17 de dezembro de 2009 e considerando as proposições apresentadas no Processo
ICMBio/MMA nº 02070.005735/2020-83. resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Ferlag
Resinas Brasil, de interesse público e em caráter de perpetuidade, no imóvel denominado
Fazenda Borda - Gleba B, situado no Município de Nova Campina/SP, matriculado no
registro de imóveis da comarca de Itapeva, Estado de São Paulo, sob a matrícula nº
33.799.

Art. 2º A RPPN Ferlag Resinas Brasil tem uma área total de 90,00 ha (noventa
hectares), definida no imóvel referido no art. 1º.

Parágrafo primeiro: A RPPN do Imóvel Fazenda Borda inicia-se no Ponto 1 de
coordenadas N 7.323.140,86 e E 703.818,02, situado na margem direita do Ribeirão
Taquari Guaçú, deste vértice segue na parte interna do imóvel Fazenda Borda, Matrícula:
33.799 - C.R.I. de Itapeva, propriedade da Agroflorestal 2HH Ltda, segue até o Ponto 2 de
coordenadas N 7.323.077,26 e E 703.839,65, segue até o Ponto 3 de coordenadas N
7.323.038,39 e E 703.844,78, segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7.323.000,45 e E
703.870,84, segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7.322.985,23 e E 703.895,08, segue até
o Ponto 6 de coordenadas N 7.323.001,53 e E 703.920,42, segue até o Ponto 7 de
coordenadas N 7.322.988,94 e E 703.942,09, segue até o Ponto 8 de coordenadas N
7.322.967,30 e E 703.964,87, segue até o Ponto 9 de coordenadas N 7.323.030,79 e E
704.093,32, segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7.323.050,59 e E 704.091,52, segue
até o Ponto 11 de coordenadas N 7.323.053,07 e E 704.120,96, segue até o Ponto 12 de
coordenadas N 7.323.039,56 e E 704.134,97, segue até o Ponto 13 de coordenadas N
7.323.037,12 e E 704.145,81, segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7.322.978,02 e E
704.268,39, segue até o Ponto 15 de coordenadas N 7.322.984,54 e E 704.276,70, segue
até o Ponto 16 de coordenadas N 7.322.995,97 e E 704.286,11, segue até o Ponto 17 de
coordenadas N 7.322.991,28 e E 704.293,06, segue até o Ponto 18 de coordenadas N
7.322.967,82 e E 704.296,47, segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7.322.880,83 e E
704.375,65, deste, segue confrontando com a Faixa de Domínio da Estrada Municipal Sem
Denominação 2 (respeitando a largura de 7,50 metros do eixo), segue até o Ponto 20 de
coordenadas N 7.322.874,04 e E 704.363,63, segue até o Ponto 21 de coordenadas N
7.322.874,79 e E 704.353,96, segue até o Ponto 22 de coordenadas N 7.322.891,97 e E
704.327,51, segue até o Ponto 23 de coordenadas N 7.322.903,04 e E 704.304,32, segue
até o Ponto 24 de coordenadas N 7.322.910,23 e E 704.278,71, segue até o Ponto 25 de
coordenadas N 7.322.918,95 e E 704.254,96, segue até o Ponto 26 de coordenadas N
7.322.923,49 e E 704.238,94, segue até o Ponto 27 de coordenadas N 7.322.922,49 e E
704.223,27, segue até o Ponto 28 de coordenadas N 7.322.902,84 e E 704.152,42, segue
até o Ponto 29 de coordenadas N 7.322.902,38 e E 704.150,67, situado na margem da
Estrada Municipal Sem Denominação 2, deste vértice segue na parte interna do imóvel
Fazenda Borda, Matrícula: 33.799 - C.R.I. de Itapeva, propriedade da Agroflorestal 2HH
Ltda, segue até o Ponto 30 de coordenadas N 7.322.921,80 e E 704.107,31, segue até o
Ponto 31 de coordenadas N 7.322.933,21 e E 704.063,27, segue até o Ponto 32 de
coordenadas N 7.322.931,16 e E 704.037,97, segue até o Ponto 33 de coordenadas N
7.322.927,80 e E 704.017,63, segue até o Ponto 34 de coordenadas N 7.322.912,05 e E
703.988,43, segue até o Ponto 35 de coordenadas N 7.322.841,04 e E 703.910,72, segue
até o Ponto 36 de coordenadas N 7.322.814,90 e E 703.927,17, segue até o Ponto 37 de
coordenadas N 7.322.798,45 e E 703.920,55, segue até o Ponto 38 de coordenadas N
7.322.785,56 e E 703.890,51, segue até o Ponto 39 de coordenadas N 7.322.770,82 e E
703.872,56, segue até o Ponto 40 de coordenadas N 7.322.729,37 e E 703.843,04, segue
até o Ponto 41 de coordenadas N 7.322.711,53 e E 703.819,26, segue até o Ponto 42 de
coordenadas N 7.322.692,79 e E 703.781,00, segue até o Ponto 43 de coordenadas N
7.322.679,58 e E 703.760,36, segue até o Ponto 44 de coordenadas N 7.322.658,45 e E
703.740,21, segue até o Ponto 45 de coordenadas N 7.322.615,40 e E 703.719,28, segue
até o Ponto 46 de coordenadas N 7.322.476,38 e E 703.685,67, segue até o Ponto 47 de
coordenadas N 7.322.388,50 e E 703.647,59, segue até o Ponto 48 de coordenadas N
7.322.281,94 e E 703.499,25, segue até o Ponto 49 de coordenadas N 7.322.268,17 e E
703.485,40, segue até o Ponto 50 de coordenadas N 7.322.247,24 e E 703.476,24, segue
até o Ponto 51 de coordenadas N 7.322.170,62 e E 703.500,35, segue até o Ponto 52 de
coordenadas N 7.322.149,62 e E 703.498,18, segue até o Ponto 53 de coordenadas N
7.322.074,94 e E 703.472,69, segue até o Ponto 54 de coordenadas N 7.322.038,59 e E
703.469,18, segue até o Ponto 55 de coordenadas N 7.321.984,76 e E 703.434,50, segue
até o Ponto 56 de coordenadas N 7.321.949,21 e E 703.408,95, segue até o Ponto 57 de
coordenadas N 7.321.939,76 e E 703.398,95, segue até o Ponto 58 de coordenadas N
7.321.930,50 e E 703.383,27, segue até o Ponto 59 de coordenadas N 7.321.912,66 e E
703.334,96, segue até o Ponto 60 de coordenadas N 7.321.895,15 e E 703.294,30, segue
até o Ponto 61 de coordenadas N 7.321.880,86 e E 703.271,82, segue até o Ponto 62 de
coordenadas N 7.321.866,71 e E 703.261,98, segue até o Ponto 63 de coordenadas N
7.321.859,32 e E 703.247,21, segue até o Ponto 64 de coordenadas N 7.321.859,65 e E
703.235,20, segue até o Ponto 65 de coordenadas N 7.321.865,63 e E 703.223,23, segue
até o Ponto 66 de coordenadas N 7.321.873,82 e E 703.207,88, segue até o Ponto 67 de
coordenadas N 7.321.908,03 e E 703.190,45, segue até o Ponto 68 de coordenadas N
7.321.937,10 e E 703.191,20, segue até o Ponto 69 de coordenadas N 7.321.945,54 e E
703.153,27, segue até o Ponto 70 de coordenadas N 7.321.967,35 e E 703.123,09, segue
até o Ponto 71 de coordenadas N 7.322.002,04 e E 703.098,54, segue até o Ponto 72 de
coordenadas N 7.322.013,69 e E 703.080,16, segue até o Ponto 73 de coordenadas N
7.322.030,78 e E 703.091,85, segue até o Ponto 74 de coordenadas N 7.322.039,21 e E
703.112,91, segue até o Ponto 75, de coordenadas N 7.322.059,07 e E 703.106,57, segue
até o Ponto 76 de coordenadas N 7.322.096,48 e E 703.092,78, segue até o Ponto 77 de
coordenadas N 7.322.126,53 e E 703.068,72, segue até o Ponto 78 de coordenadas N
7.322.144,63 e E 703.037,22, segue até o Ponto 79 de coordenadas N 7.322.138,60 e E
702.999,87, segue até o Ponto 80 de coordenadas N 7.322.112,91 e E 702.972,02, segue
até o Ponto 81 de coordenadas N 7.322.088,32 e E 702.949,35, segue até o Ponto 82 de
coordenadas N 7.322.069,87 e E 702.941,11, segue até o Ponto 83 de coordenadas N
7.322.033,22 e E 702.942,85, segue até o Ponto 84 de coordenadas N 7.322.029,61 e E
703.012,88, segue até o Ponto 85 de coordenadas N 7.321.980,46 e E 703.015,16, segue
até o Ponto 86 de coordenadas N 7.321.950,56 e E 703.043,27, segue até o Ponto 87 de
coordenadas N 7.321.913,22 e E 703.053,83, segue até o Ponto 88 de coordenadas N
7.321.889,65 e E 703.048,97, segue até o Ponto 89 de coordenadas N 7.321.817,53 e E
702.996,52, segue até o Ponto 90 de coordenadas N 7.321.779,46 e E 702.993,05, segue
até o Ponto 91 de coordenadas N 7.321.757,37 e E 703.006,68, segue até o Ponto 92 de
coordenadas N 7.321.754,30 e E 703.026,75, segue até o Ponto 93 de coordenadas N
7.321.765,97 e E 703.086,95, segue até o Ponto 94 de coordenadas N 7.321.804,37 e E
703.126,99, segue até o Ponto 95 de coordenadas N 7.321.824,38 e E 703.172,66, segue
até o Ponto 96 de coordenadas N 7.321.840,93 e E 703.206,20, segue até o Ponto 97 de
coordenadas N 7.321.855,20 e E 703.226,21, segue até o Ponto 98 de coordenadas N
7.321.851,70 e E 703.233,20, segue até o Ponto 99 de coordenadas N 7.321.851,27 e E
703.249,00, segue até o Ponto 100 de coordenadas N 7.321.860,46 e E 703.267,38, segue
até o Ponto 101 de coordenadas N 7.321.874,97 e E 703.277,47, segue até o Ponto 102
de coordenadas N 7.321.888,06 e E 703.298,05, segue até o Ponto 103 de coordenadas N
7.321.905,23 e E 703.337,93, segue até o Ponto 104 de coordenadas N 7.321.923,25 e E
703.386,71, segue até o Ponto 105 de coordenadas N 7.321.933,32 e E 703.403,79, segue
até o Ponto 106 de coordenadas N 7.321.943,92 e E 703.415,01, segue até o Ponto 107
de coordenadas N 7.321.981,18 e E 703.441,78, segue até o Ponto 108 de coordenadas N
7.321.977,41 e E 703.449,42, segue até o Ponto 109 de coordenadas N 7.321.926,57 e E
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703.440,36, segue até o Ponto 110 de coordenadas N 7.321.896,44 e E 703.433,20, segue
até o Ponto 111 de coordenadas N 7.321.885,35 e E 703.445,44, segue até o Ponto 112
de coordenadas N 7.321.883,39 e E 703.484,60, segue até o Ponto 113 de coordenadas N
7.321.875,94 e E 703.489,42, segue até o Ponto 114 de coordenadas N 7.321.828,18 e E
703.487,97, segue até o Ponto 115 de coordenadas N 7.321.821,32 e E 703.481,45, segue
até o Ponto 116 de coordenadas N 7.321.822,14 e E 703.445,98, segue até o Ponto 117
de coordenadas N 7.321.790,23 e E 703.432,99, segue até o Ponto 118 de coordenadas N
7.321.781,41 e E 703.412,55, segue até o Ponto 119 de coordenadas N 7.321.778,13 e E
703.387,39, segue até o Ponto 120 de coordenadas N 7.321.785,95 e E 703.369,56, segue
até o Ponto 121 de coordenadas N 7.321.825,75 e E 703.341,72, segue até o Ponto 122
de coordenadas N 7.321.829,05 e E 703.328,68, segue até o Ponto 123 de coordenadas N
7.321.832,68 e E 703.257,99, segue até o Ponto 124 de coordenadas N 7.321.790,09 e E
703.188,16, segue até o Ponto 125 de coordenadas N 7.321.761,66 e E 703.122,23, segue
até o Ponto 126 de coordenadas N 7.321.727,92 e E 703.096,38, segue até o Ponto 127
de coordenadas N 7.321.677,40 e E 703.054,61, segue até o Ponto 128 de coordenadas N
7.321.660,66 e E 703.056,47, segue até o Ponto 129 de coordenadas N 7.321.607,71 e E
703.112,98, segue até o Ponto 130 de coordenadas N 7.321.585,63 e E 703.164,94, segue
até o Ponto 131 de coordenadas N 7.321.577,71 e E 703.233,33, segue até o Ponto 132
de coordenadas N 7.321.560,62 e E 703.269,32, segue até o Ponto 133 de coordenadas N
7.321.542,83 e E 703.282,07, segue até o Ponto 134 de coordenadas N 7.321.490,58 e E
703.299,19, deste, segue confrontando com a Faixa de Domínio da Estrada Municipal Sem
Denominação 2 (respeitando a largura de 7,50 metros do eixo), segue até o Ponto 135 de
coordenadas N 7.321.480,36 e E 703.289,07, segue até o Ponto 136 de coordenadas N
7.321.456,20 e E 703.277,16, segue até o Ponto 137 de coordenadas N 7.321.432,71 e E
703.280,52, segue até o Ponto 138 de coordenadas N 7.321.418,46 e E 703.294,52, segue
até o Ponto 139 de coordenadas N 7.321.405,58 e E 703.334,26, segue até o Ponto 140
de coordenadas N 7.321.398,99 e E 703.346,15, situado na margem da Estrada Municipal
Sem Denominação 2, deste vértice segue na parte interna do imóvel Fazenda Borda,
Matrícula: 33.799 - C.R.I. de Itapeva, propriedade da Agroflorestal 2HH Ltda, segue até o
Ponto 141 de coordenadas N 7.321.364,48 e E 703.333,87, segue até o Ponto 142 de
coordenadas N 7.321.346,98 e E 703.321,92, segue até o Ponto 143 de coordenadas N
7.321.322,31 e E 703.293,25, segue até o Ponto 144 de coordenadas N 7.321.322,17 e E
703.269,59, segue até o Ponto 145 de coordenadas N 7.321.345,72 e E 703.231,23, segue
até o Ponto 146 de coordenadas N 7.321.352,46 e E 703.188,69, segue até o Ponto 147
de coordenadas N 7.321.366,06 e E 703.129,97, segue até o Ponto 148 de coordenadas N
7.321.388,67 e E 703.109,75, segue até o Ponto 149 de coordenadas N 7.321.416,14 e E
703.103,08, segue até o Ponto 150 de coordenadas N 7.321.459,64 e E 703.101,56, segue
até o Ponto 151 de coordenadas N 7.321.465,70 e E 703.076,55, segue até o Ponto 152
de coordenadas N 7.321.402,14 e E 703.035,90, segue até o Ponto 153 de coordenadas N
7.321.400,72 e E 703.009,88, segue até o Ponto 154 de coordenadas N 7.321.412,29 e E
702.983,07, segue até o Ponto 155 de coordenadas N 7.321.403,79 e E 702.957,23, segue
até o Ponto 156 de coordenadas N 7.321.370,00 e E 702.908,47, segue até o Ponto 157
de coordenadas N 7.321.347,41 e E 702.837,51, segue até o Ponto 158 de coordenadas N
7.321.306,61 e E 702.781,80, segue até o Ponto 159 de coordenadas N 7.321.270,45 e E
702.751,13, segue até o Ponto 160 de coordenadas N 7.321.158,73 e E 702.681,98, segue
até o Ponto 161 de coordenadas N 7.320.993,97 e E 702.579,16, deste, segue
confrontando com a Fazenda Pinhalzinho, Matrícula: 605 - C.R.I. de Itapeva, propriedade
da Marquesa S/A, segue até o Ponto 162 de coordenadas N 7.320.996,73 e E 702.574,73,
segue até o Ponto 163 de coordenadas N 7.321.174,48 e E 702.311,39, segue até o Ponto
164 de coordenadas N 7.321.174,87 e E 702.310,81, situado na margem direita do Ribeirão
Taquari Guaçú, deste, segue confrontando com o Ribeirão Taquari Guaçú, pela margem
direita, no sentido jusante, tendo na margem oposta a Fazenda Pinhalzinho, Matrícula: 605
- C.R.I. de Itapeva, propriedade da Marquesa S/A, segue até o Ponto 165 de coordenadas
N 7.321.175,49 e E 702.311,48, segue até o Ponto 166 de coordenadas N 7.321.192,30 e
E 702.328,60, segue até o Ponto 167 de coordenadas N 7.321.214,92 e E 702.344,42,
segue até o Ponto 168 de coordenadas N 7.321.230,88 e E 702.354,72, segue até o Ponto
169 de coordenadas N 7.321.256,10 e E 702.386,36, segue até o Ponto 170 de
coordenadas N 7.321.276,14 e E 702.403,39, segue até o Ponto 171 de coordenadas N
7.321.289,07 e E 702.416,21, segue até o Ponto 172 de coordenadas N 7.321.300,99 e E
702.425,22, segue até o Ponto 173 de coordenadas N 7.321.354,33 e E 702.443,25, segue
até o Ponto 174 de coordenadas N 7.321.384,44 e E 702.447,35, segue até o Ponto 175
de coordenadas N 7.321.417,41 e E 702.436,29, segue até o Ponto 176 de coordenadas N
7.321.462,89 e E 702.468,43, segue até o Ponto 177 de coordenadas N 7.321.511,05 e E
702.538,34, segue até o Ponto 178 de coordenadas N 7.321.549,67 e E 702.596,59, segue
até o Ponto 179 de coordenadas N 7.321.544,72 e E 702.639,57, segue até o Ponto 180
de coordenadas N 7.321.545,40 e E 702.654,37, segue até o Ponto 181 de coordenadas N
7.321.577,44 e E 702.741,90, segue até o Ponto 182 de coordenadas N 7.321.867,08 e E
702.776,23, segue até o Ponto 183 de coordenadas N 7.321.908,94 e E 702.798,86, segue
até o Ponto 184 de coordenadas N 7.321.937,52 e E 702.828,32, segue até o Ponto 185
de coordenadas N 7.321.966,70 e E 702.815,18, segue até o Ponto 186 de coordenadas N
7.321.976,36 e E 702.813,32, segue até o Ponto 187 de coordenadas N 7.322.027,82 e E
702.780,53, segue até o Ponto 188 de coordenadas N 7.322.031,93 e E 702.779,06, segue
até o Ponto 189 de coordenadas N 7.322.055,29 e E 702.782,48, segue até o Ponto 190
de coordenadas N 7.322.076,64 e E 702.777,72, segue até o Ponto 191 de coordenadas N
7.322.088,53 e E 702.781,41, segue até o Ponto 192 de coordenadas N 7.322.107,54 e E
702.780,18, segue até o Ponto 193 de coordenadas N 7.322.110,53 e E 702.781,25, segue
até o Ponto 194 de coordenadas N 7.322.122,16 e E 702.785,92, segue até o Ponto 195
de coordenadas N 7.322.138,58 e E 702.799,65, segue até o Ponto 196 de coordenadas N
7.322.154,69 e E 702.801,50, segue até o Ponto 197 de coordenadas N 7.322.173,77 e E
702.832,77, segue até o Ponto 198 de coordenadas N 7.322.194,58 e E 702.868,56, segue
até o Ponto 199 de coordenadas N 7.322.203,70 e E 702.885,97, segue até o Ponto 200
de coordenadas N 7.322.226,30 e E 702.903,60, segue até o Ponto 201 de coordenadas N
7.322.241,86 e E 702.922,04, segue até o Ponto 202 de coordenadas N 7.322.250,22 e E
702.935,77, segue até o Ponto 203 de coordenadas N 7.322.268,34 e E 702.950,20, segue
até o Ponto 204 de coordenadas N 7.322.271,10 e E 702.968,58, segue até o Ponto 205
de coordenadas N 7.322.282,99 e E 702.972,65, segue até o Ponto 206 de coordenadas N
7.322.277,40 e E 702.998,44, segue até o Ponto 207 de coordenadas N 7.322.271,23 e E
703.007,76, segue até o Ponto 208 de coordenadas N 7.322.261,36 e E 703.028,84, segue
até o Ponto 209 de coordenadas N 7.322.268,42 e E 703.042,39, segue até o Ponto 210
de coordenadas N 7.322.264,67 e E 703.051,01, segue até o Ponto 211 de coordenadas N
7.322.261,87 e E 703.054,87, segue até o Ponto 212 de coordenadas N 7.322.245,18 e E
703.064,67, segue até o Ponto 213 de coordenadas N 7.322.226,63 e E 703.102,65, segue
até o Ponto 214 de coordenadas N 7.322.255,63 e E 703.127,50, segue até o Ponto 215
de coordenadas N 7.322.262,04 e E 703.129,14, segue até o Ponto 216 de coordenadas N
7.322.266,56 e E 703.140,94, segue até o Ponto 217 de coordenadas N 7.322.279,86 e E
703.155,80, segue até o Ponto 218 de coordenadas N 7.322.287,07 e E 703.169,20, segue
até o Ponto 219 de coordenadas N 7.322.303,26 e E 703.189,12, segue até o Ponto 220
de coordenadas N 7.322.311,73 e E 703.189,51, segue até o Ponto 221 de coordenadas N
7.322.323,38 e E 703.193,66, segue até o Ponto 222 de coordenadas N 7.322.337,14 e E
703.196,44, segue até o Ponto 223 de coordenadas N 7.322.355,29 e E 703.211,48, segue
até o Ponto 224 de coordenadas N 7.322.366,15 e E 703.218,00, segue até o Ponto 225
de coordenadas N 7.322.378,48 e E 703.228,66, segue até o Ponto 226 de coordenadas N
7.322.399,38 e E 703.241,42, segue até o Ponto 227 de coordenadas N 7.322.398,41 e E
703.244,64, segue até o Ponto 228 de coordenadas N 7.322.412,14 e E 703.273,71, segue
até o Ponto 229 de coordenadas N 7.322.448,78 e E 703.282,64, segue até o Ponto 230
de coordenadas N 7.322.484,66 e E 703.307,49, segue até o Ponto 231 de coordenadas N
7.322.513,09 e E 703.314,73, segue até o Ponto 232 de coordenadas N 7.322.533,85 e E
703.334,00, segue até o Ponto 233 de coordenadas N 7.322.536,13 e E 703.339,35, segue
até o Ponto 234 de coordenadas N 7.322.576,05 e E 703.365,91, segue até o Ponto 235
de coordenadas N 7.322.603,78 e E 703.370,34, segue até o Ponto 236 de coordenadas N
7.322.614,00 e E 703.373,43, segue até o Ponto 237 de coordenadas N 7.322.624,95 e E
703.379,80, segue até o Ponto 238 de coordenadas N 7.322.629,78 e E 703.380,36, segue
até o Ponto 239 de coordenadas N 7.322.634,99 e E 703.386,10, segue até o Ponto 240
de coordenadas N 7.322.656,26 e E 703.403,41, segue até o Ponto 241 de coordenadas N
7.322.661,30 e E 703.410,18, segue até o Ponto 242 de coordenadas N 7.322.677,91 e E
703.417,76, segue até o Ponto 243 de coordenadas N 7.322.719,35 e E 703.454,95, segue
até o Ponto 244 de coordenadas N 7.322.736,87 e E 703.464,07, segue até o Ponto 245

de coordenadas N 7.322.747,97 e E 703.477,57, segue até o Ponto 246 de coordenadas N
7.322.746,17 e E 703.506,75, segue até o Ponto 247 de coordenadas N 7.322.749,80 e E
703.521,58, segue até o Ponto 248 de coordenadas N 7.322.766,69 e E 703.518,65, segue
até o Ponto 249 de coordenadas N 7.322.785,56 e E 703.531,03, segue até o Ponto 250
de coordenadas N 7.322.806,52 e E 703.540,36, segue até o Ponto 251 de coordenadas N
7.322.822,24 e E 703.548,56, segue até o Ponto 252 de coordenadas N 7.322.839,37 e E
703.563,14, segue até o Ponto 253 de coordenadas N 7.322.873,12 e E 703.584,76, segue
até o Ponto 254 de coordenadas N 7.322.906,47 e E 703.605,08, segue até o Ponto 255
de coordenadas N 7.322.940,15 e E 703.622,03, segue até o Ponto 256 de coordenadas N
7.322.968,38 e E 703.649,16, segue até o Ponto 257 de coordenadas N 7.322.969,38 e E
703.665,15, segue até o Ponto 258 de coordenadas N 7.322.984,18 e E 703.687,88, segue
até o Ponto 259 de coordenadas N 7.322.994,67 e E 703.723,39, segue até o Ponto 260
de coordenadas N 7.323.005,02 e E 703.755,83, segue até o Ponto 261 de coordenadas N
7.323.075,63 e E 703.754,77, segue até o Ponto 262 de coordenadas N 7.323.092,54 e E
703.763,72, segue até o Ponto 263 de coordenadas N 7.323.114,46 e E 703.780,73, segue
até o Ponto 264 de coordenadas N 7.323.120,83 e E 703.795,57, segue até o Ponto 265
de coordenadas N 7.323.129,87 e E 703.806,12, seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da
descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM referenciadas ao
Meridiano Central nº 51, fuso -22 tendo como datum o SIRGAS2000.

Art. 3º A RPPN Ferlag Resinas Brasil será administrada por seu proprietário
Agroflorestal 2HH LTDA.

Parágrafo único: Os administradores referidos no caput serão responsáveis pelo
cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN criada
sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, e no Decreto n°6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês
subsequente.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

PORTARIA ICMBIO Nº 474, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Aprova o Plano de Manejo da Reserva Particular
do Patrimônio Natural (RPPN) Porto Franco
(Processo Administrativo Nº 02070.003262/2022-
41)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº
10.234, de 11 de fevereiro de 2020 e da Portaria nº 1.280, de 09 de novembro de
2021, da Casa Civil, publicada no Diário Oficial da União em 10 de novembro de 2021,
seção 2,

CONSIDERANDO, o art. 2º, inciso XVII, da Lei nº 9.985/2000 (Lei do SNUC),
prescrevendo que o plano de manejo é um: "documento técnico mediante o qual, com
fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu
zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos
naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da
unidade";

CONSIDERANDO, que o Plano de Manejo é instrumento essencial à gestão
da unidade de conservação, sendo inclusive proibidas quaisquer alterações, atividades
ou modalidades de utilização em desacordo com suas prescrições, nos termos do art.
28, caput, da Lei 9.985/2000 (Lei do SNUC);

CONSIDERANDO, o disposto no art. 24, II, do Decreto n.º 5.746/2006
(regulamento das RPPN), que estabelece para o proprietário do imóvel no qual foi
criada a RPPN a obrigação de submeter o plano de manejo à aprovação do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio); resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Porto Franco, localizada no
Município de Botuverá, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Único. A aprovação do Plano de Manejo não exime o proprietário
de seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários a aprovação de projetos,
programas e planos junto aos órgãos ou instituições ambientais competentes, em
atendimento à legislação vigente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o Decreto
nº 5.746, de 06 de abril de 2006.

Art. 2º O texto completo do Plano de Manejo será disponibilizado na sede
da unidade de conservação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês
subsequente.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE
JA N E I R O

PORTARIA Nº 15, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Revisa os indicadores e metas estratégicas do Instituto de
Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, para o período
de janeiro a dezembro de 2022.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE
JANEIRO, nomeada pela Portaria nº 64 da Casa Civil da Presidência da República, de
02 de março de 2020, publicada no DOU de 03 de março de 2020, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 10.316, de 06 de dezembro de 2001, publicada
no DOU de 07 de dezembro de 2001, o Decreto nº 8.841, de 25 de agosto de 2016,
publicado no DOU de 26 de agosto de 2016, a Portaria JBRJ nº 180, de 28 de
novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 30 de novembro de 2018,
o §5º do art. 4º, da Portaria JBRJ nº 211, de 30 de dezembro de 2020, e considerando
o constante nos autos do Processo SEI nº 02011.000337/2019-31, resolve:

Art. 1º Revisar os indicadores e metas do Planejamento Estratégico do
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, para o período de janeiro a
dezembro de 2022, fixados pela Portaria JBRJ nº 211, de 30 de dezembro de 2020,
alterada pela Portaria JBRJ nº 95, de 8 de julho de 2021.

Parágrafo único. Derrogar o Anexo I da Portaria JBRJ nº 95, de 08 de julho
de 2021, que passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA
LÚCIA SANTORO
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ANEXO I

(A que se refere o Parágrafo único do art. 1º da Portaria 15, de 03 de junho de 2022)

. Objetivo Estratégico Indicador Unidade Organizacional
vinculada

Cód. de
identificação

Meta

. 2020 2021 2022 2023

. Promover a conservação e o manejo de
espécies com base em iniciativas que

prezem os diversos usos sustentáveis da
biodiversidade nacional

Número de espécies da flora brasileira avaliadas e reavaliadas,
validadas taxonomicamente de acordo com a Flora do Brasil

2020. (valor acumulado).

D I P EQ / C N C F LO R A I7.1 7.500 9.418 7.974 8.424

. Número total acumulado de avaliações e reavaliações quanto
ao risco de extinção de espécies da flora brasileira submetidas

aos procedimentos de avaliação. (valor acumulado).

D I P EQ / C N C F LO R A I7.6 9.100 9.508 9.908 10.308

. Número de espécies da flora nativa avaliadas com ocorrência
em Unidades de Conservação (valor acumulado).

D I P EQ / C N C F LO R A I7.2 2.463 2.500 3.500 2.700

. Percentual de espécies da flora oficialmente ameaçadas de
extinção com Planos de Ação Nacional (PAN) para recuperação

e conservação (valor acumulado).

D I P EQ / C N C F LO R A I7.3 14% 18% 25% 26%

. Número de Unidades de Conservação com lista de flora
disponibilizada

D I P EQ / C C B I7.5 - 16 24 32

. Número de espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção
plantadas nas Coleções Vivas do JBRJ (valor acumulado)

D I C AT I7.4 223 290 295 300

. Implementar processos de formação e
capacitação em temáticas ambientais e

induzir práticas de responsabilidade
ambiental em consonância com o
desenvolvimento socioeconômico

Número anual de alunos formados nos programas de pós-
graduação da ENBT

E N BT I12.1 22 26 33 33

. Número de cursos oferecidos pelo JBRJ em temáticas de
biodiversidade e meio ambiente e capacitação corporativa

E N BT I12.2 5 6 20 18

. Número de cursos e/ou disciplinas com conteúdo disponível
em forma remota

E N BT I12.4 8 6 6 15

. Número de pessoas atendidas em cursos de extensão, pós-
graduação, projetos socioambientais e atividades de

capacitação no JBRJ

E N BT I12.5 270 350 510 420

. Número de professores e licenciandos da rede pública e
privada capacitados para visita autônoma no arboreto e para

utilizar o conteúdo adquirido em sala de aula.

D I C AT I12.6 50 150 250 200

. Número de escolas participantes do programa educativo do
Museu do Meio Ambiente

D I C AT I12.7 150 - - -

. Número de estudantes atendidos nas atividades promovidas
pelo Serviço de Educação Ambiental

D I C AT I12.7 - 1.500 2.000 2.500

. Gerar e disseminar dados, informações e
conhecimentos técnicos e científicos

acerca do meio ambiente

Média per capta de artigos científicos, capítulos de livros e
livros científicos publicados anualmente

D I P EQ I14.1 3 3 3,7 4

. Acréscimo anual de imagens de amostras botânicas ao acervo
do Herbário Virtual Reflora para serem disponibilizadas ao

público.

D I P EQ I14.2 80.000 30.000 30.000 30.000

. Percentual de espécies brasileiras conhecidas da flora com
descrição taxonômica nas bases de dados de biodiversidade

(acumulado)

D I P EQ I14.3 70% 80% 90% 95%

. Número de produtos em tecnologia ambiental e divulgação
científica no JBRJ

E N BT I14.4 20 30 60 70

. Aperfeiçoar a governança dos projetos e
recursos de cooperação internacional e

nacional, no MMA e Vinculadas

Implantação de sistema de monitoramento de projetos
institucionais vinculado ao sistema Painel de Gestão

GABINETE P16.1
iniciado

implantado - -

. Elaboração de regulamento interno de gerenciamento de
projetos institucionais

GABINETE P16.2 iniciado elaborado - -

. Definição de metodologias e ferramentas de governança de
projetos institucionais

GABINETE P16.3 - iniciado - -

. Aprimorar os canais de comunicação com
o cidadão, buscando maior agilidade,

publicidade e transparência, fortalecendo
a imagem institucional

Número anual de visitantes recebidos no arboreto do JBRJ D I C AT / S AV I17.1 251.000 220.000 350.000 565.000

. Pesquisa de Satisfação dos Visitantes com a utilização do
indicador NPS (Net Promoter Score)

D I C AT / S AV I17.2 NPS
acima de 50

NPS
acima de 55

NPS
acima de 65

NPS acima de
65

. Desenvolvimento de métricas de monitoramento e análise das
mídias sociais e dos canais de comunicação e marketing do

JBRJ, de forma a medir sua eficiência no usuário final

A S CO M / G A B I N E T E P17.1 Relatório de
monitoramento
de mídias sociais

elaborado

Indicador de
mídias sociais
desenvolvido

- -

. Taxa de crescimento de seguidores no Instagram A S CO M / G A B I N E T E I17.3 - - 25% 25%

. Taxa de crescimento de seguidores no Twitter A S CO M / G A B I N E T E I17.4 - - 12,5% 12,5%

. Taxa de crescimento de seguidores no Facebook A S CO M / G A B I N E T E I17.5 - - 2% 2%

. Taxa de crescimento de seguidores no Youtube A S CO M / G A B I N E T E I17.6 - - 25% 25%

. Promover uma gestão de pessoas focada
na meritocracia, com desenvolvimento de
competências e mobilidade atrelados aos

bons resultados e à dedicação profissional

Percentual anual de participações em ações de capacitação
pelos servidores efetivos do JBRJ

D G / CG P I18.1 27% 20% 45% 50%

. Percentual anual de Execução do Plano de Desenvolvimento
de Pessoas - PDP do JBRJ

D G / CG P I18.2 5% 10% 15% 20%

. Dimensionamento da força de trabalho do JBRJ D G / CG P P18.1 - - - iniciado

. Promover a transformação digital com
foco na qualidade dos serviços de TI e

na disponibilização de informações
estratégicas

Disponibilidade das informações do acervo do Herbário Virtual,
do Catálogo de Plantas das Unidades de Conservação do Brasil

e do Jabot

DG/C TIC I19.1 80% 85% 90% 95%

. Número de serviços públicos digitalizados ao cidadão
(acumulado)

DG/C TIC I19.2 5 10 11 20

. Migração dos serviços críticos de tecnologia da informação
para a nuvem

DG/C TIC P19.1 - - - Projeto iniciado

. Promover o uso racional e sustentável
dos bens e serviços, com foco na gestão

eficiente dos gastos públicos.

Revisão do Plano de Logística Sustentável - PLS DG/CERMA P20.1 Revisado em execução - -

. Eficientização energética através da substituição de eletro-
eletrônicos por materiais e equipamentos mais eficientes .

DG/CERMA I20.1 - - Economia de
R$50.000,00

Economia de
R$50.000,00

. Eficientização hídrica através da substituição de materiais
existentes por materiais economizadores de água e revisão de

cobranças indevidas da companhia fornecedora de água.

DG/CERMA I20.2 - - Economia de
R$30.000,00

Economia de
R$30.000,00

. Eficientização do uso materiais de consumo através do
reaproveitamento.

DG/CERMA I20.3 - - Economia de
R$100.000,00

Economia de
R$100.000,00

. Promover uma gestão orçamentária e
financeira alinhada ao planejamento
estratégico integrado com as Entidades

Vinculadas.

Implantação do Painel de de Gestão D G / CO P L A N P21.1 implantado gerenciado - -

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 1.440/SPE/MME, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso II, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME
nº 101, de 22 de março de 2016, e o que consta no Processo nº 48340.000550/2022-18,
resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Eólicas na
forma do Anexo à presente Portaria.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia de que trata o caput referem-
se aos Ponto de Medição Individual - PMI das usinas.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do
PMI até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão ser abatidas dos
montantes de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de
Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2º Para todos os efeitos, o montante de garantia física de energia definido
no Anexo desta Portaria poderá ser revisado com base na legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA

. Código Único de
Empreendimentos de Geração

(CEG) - ANEEL

Empreendimento Potência
Instalada

(MW)

Garantia Física
(MWmédio)

. EOL.CV.BA .038086-5.01 Ventos de Santa
Eugênia 10

45600 21,3

. EOL.CV.BA .038087-3.01 Ventos de Santa
Eugênia 11

28500 13,0

. EOL.CV.BA .038090-3.01 Ventos de Santa
Eugênia 14

22800 10,3

PORTARIA Nº 1.441/SPE/MME, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso II, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004,
na Portaria MME nº 416, de 1º de setembro de 2015, na Portaria MME nº 101, de
22 de março de 2016, e o que consta no Processo nº 48360.000062/2022-72,
resolve:

Art. 1º Definir, na forma dos Anexos à presente Portaria, os novos
montantes de garantia física de energia das Usinas Eólicas de que trata o art. 1o, inciso
I, da Portaria MME nº 416, de 1º de setembro de 2015.

§ 1º Os montantes de garantia física das Usinas Eólicas constantes do Anexo
I são determinados nos Pontos de Medição Individuais - PMI das Usinas.

§ 2º O montante de garantia física da Usina Eólica constante do Anexo II
é determinado no Ponto de Conexão da Usina.

§ 3º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas
do PMI ou do Ponto de Conexão, conforme aplicável, até o Centro de Gravidade do
referido Submercado deverão ser abatidas dos montantes de garantia física de energia
definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica
vigentes.

Art. 2º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia
definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

ANEXO I

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DAS USINAS EÓLICAS DEFINIDAS NO PMI

. Empreendimento Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) - ANEEL

GFrevisada
(MWmed)

. Ventos de Santa Leia
12

EO L . C V . R N . 0 4 5 0 1 0 - 3 . 0 1 39,2

. Ventos de Santa Leia
13

EO L . C V . R N . 0 4 5 0 1 1 - 1 . 0 1 37,4

. Ventos de Santa Leia
14

EO L . C V . R N . 0 4 5 0 1 2 - 0 . 0 1 36,6

. Ventos de São
Januário 15

EOL.CV.BA .032642-9.01 40,5

. Ventos de São
Januário 16

EOL.CV.BA .033547-9.01 40,8

. Ventos de São
Januário 17

EOL.CV.BA .033548-7.01 43,2

. Ventos de São
Januário 18

EOL.CV.BA .033549-5.01 38,9

. Ventos de São
Januário 19

EOL.CV.BA .037101-7.01 41,7

. São Pedro do Lago EOL.CV.BA .030456-5.01 13,6

ANEXO II

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DAS USINAS EÓLICAS DEFINIDAS NO PONTO
DE CONEXÃO

. Empreendimento Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) - ANEEL

GFrevisada
(MWmed)

. São Pedro do
Lago

EOL.CV.BA .030456-5.01 13,6

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 11.956. Processo nº 48500.005999/2014-82. Interessado: Russas Energia Solar SPE Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 20.803.001/0001-81, a implantar
e explorar a UFV RES Moreira I, CEG UFV.RS.CE.032076-5.01 , sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica - PIE, com 44.625 kW de Potência Instalada, localizada
Russas, no estado do Ceará. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 11.957. Processo nº 48500.005918/2014-44. Interessado: Russas Energia Solar SPE Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 20.803.001/0001-81, a implantar
e explorar a UFV RES Moreira II, CEG UFV.RS.CE.032077-3.01, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica - PIE, com 44.625 kW de Potência Instalada, localizada
Russas, no estado do Ceará. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 11.958. Processo nº 48500.005919/2014-99. Interessado: Russas Energia Solar SPE Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 20.803.001/0001-81, a implantar
e explorar a UFV RES Moreira III, CEG UFV.RS.CE.032078-1.01, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica - PIE, com 44.625 kW de Potência Instalada, localizada
Russas, no estado do Ceará. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 11.959. Processo nº 48500.005917/2014-08. Interessado: Russas Energia Solar SPE Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 20.803.001/0001-81, a implantar
e explorar a UFV RES Moreira IV, CEG UFV.RS.CE.032079-0.01 , sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica - PIE, com 47.600 kW de Potência Instalada, localizada
Russas, no estado do Ceará. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

As íntegras destas Resoluções constam nos autos e estarão disponíveis no
endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 11.960. Processo nº 48500.005363/2021-60. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 1, CEG UFV.RS.MG.049436-4.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.961. Processo nº 48500.005364/2021-12. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 2, CEG UFV.RS.MG.049437-2.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.962. Processo nº 48500.005365/2021-59. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 3, CEG UFV.RS.MG.049438-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.963. Processo nº 48500.005366/2021-01. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 4, CEG UFV.RS.MG.049439-9.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.964. Processo nº 48500.005367/2021-48. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 5, CEG UFV.RS.MG.049440-2.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.965. Processo nº 48500.005368/2021-92. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 6, CEG UFV.RS.MG.049441-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.966. Processo nº 48500.005369/2021-37. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 7, CEG UFV.RS.MG.049442-9.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.967. Processo nº 48500.005370/2021-61. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 8, CEG UFV.RS.MG.049443-7.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.968. Processo nº 48500.005371/2021-14. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 9, CEG UFV.RS.MG.049444-5.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.969. Processo nº 48500.005372/2021-51. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 10, CEG UFV.RS.MG.049445-3.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 48.118 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

Nº 11.970. Processo nº 48500.005373/2021-03. Interessado: Shell Brasil Petróleo Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.456.016/0001-67, a
implantar e explorar a UFV Draco Solar 11, CEG UFV.RS.MG.049446-1.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica - PIE, com 24.059 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Arinos, estado de Minas Gerais. Prazo da outorga: Trinta e
cinco anos.

As íntegras destas Resoluções constam nos autos e estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 11.971. Processo nº 48500.003999/2021-77. Interessado: Elawan Desenvolvimentos
Brasil S.A. Objeto: Autorizar a interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.849.284/0001-
81, a implantar e explorar a EOL Limoeiro I, CEG nº EOL.CV.RN.050150-6.01, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica, com 42.000 kW de potência instalada,
localizada no município de Pedra Preta, estado do Rio Grande do Norte. Prazo da outorga:
Trinta e cinco anos.

Nº 11.972. Processo nº 48500.003763/2021-31. Interessado: Elawan Desenvolvimentos
Brasil S.A. Objeto: Autorizar a interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.849.284/0001-
81, a implantar e explorar a EOL Limoeiro II, CEG nº EOL.CV.RN.050151-4.01, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica, com 37.800 kW de potência instalada,
localizada no município de Pedra Preta, estado do Rio Grande do Norte. Prazo da outorga:
Trinta e cinco anos..

Nº 11.973. Processo nº 48500.003764/2021-85. Interessado: Elawan Desenvolvimentos
Brasil S.A. Objeto: Autorizar a interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.849.284/0001-
81, a implantar e explorar a EOL Limoeiro III, CEG nº EOL.CV.RN.050152-2.01, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica, com 37.800 kW de potência instalada,
localizada no município de Pedra Preta, estado do Rio Grande do Norte. Prazo da outorga:
Trinta e cinco anos.

Nº 11.974. Processo nº 48500.004000/2021-15. Interessado: Elawan Desenvolvimentos
Brasil S.A. Objeto: Autorizar a interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.849.284/0001-
81, a implantar e explorar a EOL Limoeiro IV, CEG nº EOL.CV.RN.050153-0.01, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica, com 25.200 kW de potência instalada,
localizada no município de Pedra Preta, estado do Rio Grande do Norte. Prazo da outorga:
Trinta e cinco anos.

Nº 11.975. Processo nº 48500.003765/2021-20. Interessado: Elawan Desenvolvimentos
Brasil S.A. Objeto: Autorizar a interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.849.284/0001-
81, a implantar e explorar a EOL Limoeiro V, CEG nº EOL.CV.RN.050154-9.01, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica, com 46.200 kW de potência instalada,
localizada no município de Pedra Preta, estado do Rio Grande do Norte. Prazo da outorga:
Trinta e cinco anos.

As íntegras destas Resoluções e seu Anexo constam nos autos e estarão
disponíveis no endereço eletrônico http:biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.982, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003342/2022-91. Interessada: Bom Sucesso Agroindústria S.A.
Objeto: Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para desapropriação, a área
necessária à implantação da Subestação 13,8/230 kV UTE Asolo 2, localizada no município
de Goiatuba, estado de Goiás. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos
e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.983, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004651/2022-88. Interessada: Energisa Amazonas Transmissora
de Energia S.A. Objeto: Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para
desapropriação, a área necessária à implantação da Subestação 230/69 kV Presidente
Figueiredo, localizada no município de Presidente Figueiredo, estado do Amazonas. A
íntegra desta Resolução (e seu Anexo) consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.984, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004653/2022-77. Interessada: Copel Distribuição S.A. Objeto:
Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para desapropriação, a área
necessária à passagem da Linha de Distribuição 138/34,5/13,8 kV Joaquim Távora,
localizada no município de Joaquim Távora, estado do Paraná. A íntegra desta Resolução e
seu Anexo consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.985, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003932/2022-13. Interessada: Castilho Solar Participações S.A.
Objeto: Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para desapropriação, a área
necessária à implantação da Subestação 34,5/138 kV Castilho III, e para instituição de
servidão administrativa, a área necessária ao acesso à Subestação, localizadas no município
de Castilho, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos
e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.986, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA -ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL,
resolve:

Processo: 48500.004437/2022-21. Interessada: EDP São Paulo Distribuição de
Energia S.A. Objeto: Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para
instituição de servidão administrativa, a área necessária à passagem da Linha de
Distribuição 88 kV Ramal Água Chata, e para desapropriação, a área necessária à
implantação da Subestação 88/13,8 kV Água Chata, localizadas no município de
Guarulhos, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.988, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003817/2022-49. Interessada: RGE Sul Distribuidora de Energia
- RGE. Objeto: Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, a área necessária à passagem da Linha de Distribuição 69 kV
Venâncio Aires 1 - Cruzeiro do Sul, localizada no município de Cruzeiro do Sul, estado do
Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.990, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005210/2022-01. Interessada: Companhia Estatual de
Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D. Objeto: Declarar de Utilidade Pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área necessária à passagem da
Linha de Distribuição 69 kV Porto Alegre 1 - Zaffari, localizada no município de Porto
Alegre, estado do Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.991, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003904/2022-04. Interessada: Sertão Brasil Energia Solar
EIRELI. Objeto: Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, a área necessária à passagem da Linha de Transmissão 500 kV SE
Coletora Sertão Solar Barreiras II - SE Barreiras II, localizada nos municípios de Barreiras e
Angical, estado da Bahia. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.992, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003606/2022-14. Interessada: Enel Distribuição Goiás. Objeto:
Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão
administrativa, a área necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV Pirineus -
Caoa - Derivação Teuto, localizada no município de Anápolis, estado de Goiás. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.993, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004874/2022-45. Interessado: Enel Distribuição Ceará.
Objeto: Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor
da Enel Distribuição Ceará, a área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição
69 kV Crato II - Crato 02L2, localizada no estado do Ceará. A íntegra desta Resolução e seu
Anexo consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
http:biblioteca.aneel.gov.br

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.995, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005076/2022-31. Interessado: EDP Espírito Santo
Distribuição de Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para instituição de
servidão administrativa, em favor da EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A., a área
de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 34,5 kV Ibes - Barra do Jucu,
localizada no estado do Espírito Santo. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta nos
autos e estará disponível no endereço eletrônico http:biblioteca.aneel.gov.br

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.996, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003559/2022-09. Interessado: Linhas de Macapá
Transmissora de Energia S.A. Objeto: Autorizar Linhas de Macapá Transmissora de Energia
S.A., Contrato de Concessão nº 009/2008, a implantar reforço emergencial e temporário
em instalação de transmissão sob sua responsabilidade e estabelece os valores das
correspondentes parcelas da Receita Anual Permitida. A íntegra desta Resolução e seu
Anexo consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
http:biblioteca.aneel.gov.br

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.997, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000952/2022-32. Interessado: ACRE - Transmissora ACRE SPE
S.A. Objeto: Autorizar ACRE - Transmissora ACRE SPE S.A., Contrato de Concessão nº
11/2020, a implantar os reforços em instalação de transmissão sob sua responsabilidade e
estabelece os valores das correspondentes parcelas da Receita Anual Permitida. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
http:biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.424, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação
da Diretoria e o que consta do Processo nº 48500.002125/2019-88, decide por (i)
conhecer do Requerimento Administrativo interposto pela Energisa Sul Sudeste -
Distribuidora de Energia S.A., e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, e (ii) determinar
que a Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - ISA CTEEP, no prazo de
30 (trinta) dias, cadastre as obras 1 e 4 elencadas na tabela 2, no Sistema de
Gerenciamento dos Planos de Melhorias e Reforços - SGPMR e solicite a consolidação
dessas obras pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; (iii) o ONS encaminhe
para a ANEEL, em caráter de urgência, a consolidação dessas obras, para autorização por
parte da ANEEL; (iv) a ISA CTEEP, dentro do processo ordinário de reajuste para
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homologação da RAP, informe, de forma destacada, as datas de integração conforme
relatório de integração do ONS e demais informações exigidas no Submódulo 9.7 dos
Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET das obras 1 e 4, relacionadas na tabela
2; (v) a Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações de Transmissão e
Distribuição estabeleça a parcela de Receita Anual Permitida - RAP para essas obras; e
(vi) a Superintendência de Gestão Tarifária calcule o valor devido à título de
ressarcimento à Energisa Sul Sudeste, na forma a ser indicada pela SCT com base no
período e nas premissas trazidas, e inclua esse valor no processo tarifário da
Distribuidora, conforme previsto na regulamentação setorial.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.427, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, no uso de suas atribuições
regimentais e o que consta do Processo nº 48500.003808/2021-77, decide por conhecer e,
no mérito, dar provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Transmissora Aliança
de Energia Elétrica S.A. - TAESA, reformando-se o teor do Despacho nº 2.401, de 9 de
agosto de 2021, e especialmente para os fins de isentar da aplicação de Parcela Variável
por Indisponibilidade - PVI referente ao desligamento da LT 440 kV Assis / Sumaré,
ocorrido em 13 de abril de 2021, para retirada de balão que caiu na referida linha de
transmissão.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.429, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.002105/2018-26, decide por conhecer e negar provimento ao Pedido de
Reconsideração interposto pela KV Energia Ltda., com vistas à reforma de decisão da
Diretoria que negou o seu requerimento de não execução da garantia de registro da
Pequena Central Hidrelétrica - PCH Juina I.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.431, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que consta dos Processos nº
48500.003295/2014-75 e 48500.000451/2017-99, decide conhecer e, no mérito, negar
provimento ao pedido interposto pela Imetame Termelétrica Ltda. de reconhecimento de
excludente de responsabilidade pelo atraso na implantação da Usina Termelétrica
Prosperidade III, UTE.GN.BA.033467-7.03, autorizada por meio da Portaria MME nº 549, de
28 de dezembro de 2015, localizada no município de Camaçari, estado da Bahia.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.432, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso das suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo n°
48500.007333/1999-41, decide por julgar improcedente ambos os pedidos (principal e
subsidiários) pleiteados pela Requerente Tereos Açúcar e Energia Brasil S.A. em virtude do
atraso no início da operação comercial, bem como no suprimento dos CCEAR, relativos aos
compromissos assumidos em virtude do Leilão 06/2014, quais sejam: (i) reconhecimento
de excludente de responsabilidade da UTE Guarani Cruz Alta 2, em virtude do atraso no
início da operação comercial, bem como no suprimento dos CCEAR, (ii) concatenação do
cronograma da sua UTE Guarani Cruz Alta 2 com o cronograma de operação comercial
regular do sistema de transmissão e o pedido de alteração simultânea dos compromissos
contratuais, e (iii) concatenação do cronograma da sua UTE CA2 com a viabilidade de
operação comercial conferida pelo Acordo realizado com a Concessionária de Distribuição
local -CPFL, mesmo com as restrições existentes.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.435, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos Processos nºs
48500.006373/2019-06, 48500.006372/2019-53, 48500.006371/2019-17,
48500.006374/2019-42, 48500.006360/2019-29, 48500.006362/2019-18,
48500.006370/2019-64, 48500.006369/2019-30, 48500.006368/2019-95,
48500.006367/2019-41, 48500.006366/2019-04, 48500.006365/2019-51,
48500.006364/2019-15, 48500.006363/2019-62, 48500.006361/2019-73,
48500.005358/2019-32, 48500.006258/2019-23, 48500.006259/2019-78,
48500.006260/2019-01 e 48500.006261/2019-47, decide por indeferir os pedidos de
alteração dos cronogramas de implantação das UFV Altitude 1 a 15 e UFV Riacho da Serra
4 a 8, por inexistirem eventos excludente de responsabilidade a serem reconhecidos nos
termos do art. 19 da Lei nº 13.360, de 2016.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
G E R AÇ ÃO

DESPACHO Nº 1.498, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo nº: 48500.000710/2007-57. Interessado: Boa Vista Energética Ltda. Decisão:
registrar a compatibilidade do Sumário Executivo com os Estudos de Inventário Hidrelétrico
e com o uso do potencial hidráulico por meio da emissão de DRS-PCH da Revisão do
Projeto Básico da PCH Boa Vista, com 5.600 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o -
CEG - PCH.PH.SC.031439-0.01, localizada no rio Lava Tudo, integrante da sub-bacia 70,

cuja casa de força localiza-se no município de Lages, estado de Santa Catarina. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.522, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 48500.005678/2021-15. Interessado: Vaccaro Construtora Ltda. Decisão:
revogar o Despacho nº 3.763, de 2021, que conferiu o DRI-PCH da PCH Maurilândia,
cadastrada sob o CEG: PCH.PH.GO.048942-5.01, localizada no rio dos Bois, no estado
de Goiás, motivado pela desistência formal em prosseguir no processo. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 1.499, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas
pela Resolução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que
consta do Processo nº 48500.001300/2014-13, decide suspender, a partir da publicação do
presente despacho, a operação comercial da unidade geradora UG 08 da EOL Ventos de
Santa Joana XIV, Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PI.031368-8,
com potência instalada de 2.000,00 kW, localizada no município Caldeirão Grande do Piauí,
no estado do Piauí, outorgada à Ventos de Santa Joana XIV Energias Renováveis S.A.

RODRIGO CESAR NEVES MENDONÇA

DESPACHOS DE 7 DE JUNHO DE 2022

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 8 de
junho de 2022.

Nº 1.523 Processo nº: 48500.001611/2014-74. Interessados: Centrais Eólicas Taboquinha
S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Taboquinha. Unidades Geradoras: UG1 a
UG8, de 2.700,00 kW cada. Localização: Município de Igaporã, no estado da Bahia.

Nº 1.524 Processo nº: 48500.003031/2016-83. Interessados: Amazonbio - Indústria e
Comércio de Biodiesel da Amazônia Ltda. - Brasil Bio Fuels S.A. Modalidade: Operação
comercial. Usina: UTE Belém do Solimões - CGA. Unidades Geradoras: UG1 a UG3, de
297,00 kW cada. Localização: Município de Tabatinga, no estado do Amazonas.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
https://biblioteca.aneel.gov.br/.

RODRIGO CÉSAR NEVES MENDONÇA
Superintendente Adjunto

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA
DESPACHO Nº 1.514, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 48500.005441/2021-26. Interessados: Concessionárias de transmissão,
consumidores livres e autoprodutores e Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de
custeio referentes ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica -
Proinfa, para o mês de agosto de 2022. Prazo para recolhimento: até o dia 10 de julho de
2022. A íntegra deste Despacho e seu anexo constam dos autos e estarão disponíveis no
endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.515, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 48500.004856/2021-82. Interessados: Concessionárias de transmissão,
consumidores livres e autoprodutores e Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas
referentes ao encargo da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o mês de abril
de 2022. Prazo para recolhimento: até o dia 10 de julho de 2022. A íntegra deste Despacho
e seu anexo constam dos autos e estarão disponíveis em biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA
SETORIAL E PARTICIPAÇÃO PÚBLICA
DESPACHO Nº 1.516, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA SETORIAL E
PARTICIPAÇÃO PÚBLICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
suas competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, e com o constante no Processo nº 48500.001339/2022-32,
decide: (i) dar provimento à reclamação interposta pela Sra. Maria Geni Dias da Silva; (ii)
determinar que a Companhia Energética de Brasília - CEB efetue a devolução em conta
corrente indicada pela consumidora, em dobro, dos valores referentes à fatura original de
maio de 2021 (que tinha o valor de R$ 278,13) da unidade consumidora da reclamante,
nos termos do inciso II do artigo 113 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, acrescidos
de atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês calculados pro rata die pelo período desde a data do pagamento da fatura
original até a data da efetiva devolução dos valores devidos, podendo abater os valores já
devolvidos; e (iii) determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze) dias
após o seu trânsito em julgado.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 1.517, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA SETORIAL E
PARTICIPAÇÃO PÚBLICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
suas competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, e com o constante no Processo nº 48500.001341/2022-10,
decide: (i) conhecer do requerimento interposto pela Prefeitura Municipal de Palhoça/SC
em face da Centrais Elétricas de Santa Catarina - Celesc e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial; (ii) determinar que a distribuidora revise os faturamentos do sistema de IP do
município de forma a contemplar, no cálculo do consumo dos equipamentos auxiliares, as
alterações das normas ABNT NBR 13593:2011 e NBR 14305:2015, seguindo os
procedimentos dispostos no art. 113 da Resolução Normativa nº 414, de 2010,
observando-se o Despacho ANEEL nº 18, de 2019, com eventual devolução realizada em
dobro; (iii) permitir que a distribuidora, na revisão dos consumos dos equipamentos
auxiliares de iluminação pública, considere o acréscimo relativo às perdas medidas a
quente, conforme o disposto nas normas ABNT NBR 13593:2011 e NBR 14305:2015; (iv)
determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze) dias após o seu
trânsito em julgado.

ANDRÉ RUELLI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO
MERCADO

DESPACHO Nº 1.518, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas
pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria ANEEL nº 3.925, de 29 de março de 2016, considerando
o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, Decreto nº 5.163, de 30 de julho de
2004, no Edital de Leilão nº 002/2005, de 26 de outubro de 2005, e o que consta no
Processo nº 48500.003749/2021-37, resolve indeferir o requerimento administrativo
interposto por Brentech Energia S.A. (CNPJ nº 07.921.085/0001-90) com vistas ao
reequilíbrio econômico-financeiro do CComb referente aos CCEARs lastreados pela UTE
Goiânia II (UTE.PE.GO.029460-8.01).

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O S

RELAÇÃO 84/2022

Fase de Requerimento de Lavra
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada pelo Decreto nº 9.587/2018, resolve:(2132)
PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 164/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº

831.097/2000 -MINERACAO LESTE LTDA - PEGMATITO - Municipio(s) de DIVINO DAS
LARANJEIRAS/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 166/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
831.392/2001 -DRAGA RIO PARACATU LTDA EPP - CASCALHO, ARGILA, AREIA - Municipio(s)
de BRASILÂNDIA DE MINAS/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 162/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
890.356/1986 -GRAMIC - GRANITOS E MARMORES LTDA. - MIGMATITO - Municipio(s) de
A L EG R E / ES

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 176/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
830.771/2009 -MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS AQUIDABAN LTDA - XISTO -
Municipio(s) de SÃO GONÇALO DO RIO PRETO/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 180/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
861.480/2012 -MINERAÇÃO RIO DO SAL LTDA - CALCÁRIO - Municipio(s) de PADRE
BERNARDO/GO

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 187/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
871.643/2015 -MINERAÇÃO BONINAL LTDA - QUARTZITO - Municipio(s) de SEABRA/ BA

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 182/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
800.295/2015 -MINERAÇÃO AGRESTE LTDA - QUARTZITO - Municipio(s) de MORRINHOS/CE,
SANTANA DO ACARAÚ/CE

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 183/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
800.481/2015 -MINERAÇÃO LOUGON LTDA. - QUARTZITO - Municipio(s) de BANABUIÚ/CE

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 168/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
867.276/2005 -BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO E BRITA LTDA - CALCÁRIO
- Municipio(s) de NOBRES/MT

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 177/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
826.074/2011 -COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO - CASCALHO - Municipio(s) de
JAC A R EZ I N H O / P R

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 171/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
826.662/2007 -FLORESTA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AREIA EIRELI - AREIA, CASCALHO
- Municipio(s) de ALTÔNIA/PR, GUAÍRA/PR

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 172/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
826.663/2007 -FLORESTA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AREIA EIRELI - AREIA, CASCALHO
- Municipio(s) de ALTÔNIA/PR

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 173/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
826.664/2007 -FLORESTA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AREIA EIRELI - AREIA, CASCALHO
- Municipio(s) de ALTÔNIA/PR

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 174/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
826.665/2007 -FLORESTA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AREIA EIRELI - AREIA -
Municipio(s) de ALTÔNIA/PR

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 175/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
826.666/2007 -FLORESTA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AREIA EIRELI - AREIA -
Municipio(s) de ALTÔNIA/PR

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 163/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
835.542/1993 -ANTONIO FRANCISCO DA SILVA E CIA LTDA - QUARTZITO - Municipio(s) de
LUMINÁRIAS/MG, SÃO TOMÉ DAS LETRAS/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 165/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
810.105/2001 -SOCIEDADE DOS MINERADORES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA. - AREIA -
Municipio(s) de BUTIÁ/RS

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 167/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
871.226/2003 -DEIL MINERAÇÃO LTDA - DOLOMITO - Municipio(s) de ITAPETINGA/ BA

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 170/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
826.108/2007 -ARAUCO FOREST BRASIL S.A. - SAIBRO - Municipio(s) de SENGÉS/PR

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 179/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
833.923/2012 -CSM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ARGILA - Municipio(s) de CANA
VERDE/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 181/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
871.738/2013 -SUCURI GRANITOS DO BRASIL LTDA - QUARTZITO - Municipio(s) de OLIVEIRA
DOS BREJINHOS/BA, PARATINGA/BA

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 184/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
800.494/2015 -BR STONE MINERACAO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - QUARTZITO -
Municipio(s) de TAUÁ/CE

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 186/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
848.081/2015 -CARAMURU MINERACAO - EIRELI - AREIA - Municipio(s) de MONTE
ALEGRE/RN, SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 178/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
831.845/2012 -POLIANA IRIS BORGES ANDRADE ME - AREIA - Municipio(s) de PASSA
TEMPO/MG

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 169/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
800.242/2007 -CERAMICA BRASILEIRA CERBRAS LTDA - ARGILA - Municipio(s) de
COREAÚ/CE, FRECHEIRINHA/CE

PORTARIA DE LAVRA ANM Nº 185/2022, de 7 DE JUNHO DE 2022 - Processo nº
815.857/2015 -JAZIDA ÁGUAS CLARAS EIRELI ME - ARGILA, AREIA - Municipio(s) de MORRO
DA FUMAÇA/SC

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor Geral
D ES P AC H O S

RELAÇÃO 85/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
860.620/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.461/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.621/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.612/2007-PEDRO ROBERTO ROCHA
831.810/2016-ROSANA SMITAS
830.324/2015-CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE MAQUINAS SILVEIRA DIAS LTDA
848.120/2020-LUIZ ROBERTO DE MEDEIROS
Da provimento ao recurso interposto(245)
872.686/2015-TRINDADE ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA
890.075/1993-JESUS ROQUE LUBIANA
Fase de Concessão de Lavra
Homologa renúncia da Concessão de Lavra(554)
820.783/1999-IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA & CIA LTDA.- Portaria N°351- DOU

de 03/12/2008
860.905/1999-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA-

Portaria N°435- DOU de 30/11/2006
826.289/1989-ELIANE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA- Portaria N°155-

DOU de 19/06/2000
004.561/1940-NACIONAL DE GRAFITE LTDA- Portaria N°14.711- DOU de

15/02/1944
Nega provimento ao recurso interposto(479)
808.270/1975-EXTRATIVA METALURGIA S A
001.559/1967-MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS SA
Da provimento ao recurso interposto(478)
043.306/1956-CSN MINERACAO S.A.

Fase de Requerimento de Lavra
Indefere o(s) seguinte(s) requerimento(s) de lavra. O(s) processo(s)

permanecerá(ão) na sede da ANM durante o prazo recursal para vista e
cópias.(2139)

826.347/2004-PORTO DE AREIA TERCEIRA VISÃO
830.921/1990-M & M MINERAÇÃO LTDA ME
830.109/1998-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS AQUIDABAN LTDA
830.110/1998-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS AQUIDABAN LTDA
832.201/1989-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS AQUIDABAN LTDA
831.824/1989-VAM EMPREENDIMENTOS MINERAIS LTDA
831.187/2006-MARCELO RIBEIRO DE SOUZA ME
830.191/2006-MBA MINERAÇÃO BARRA ALEGRE LTDA
830.016/2009-MINERAÇÃO AABG TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME
833.721/1996-MINERACAO CORCOVADO DE MINAS LTDA
826.717/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA
826.433/2003-GRALHA AZUL COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS LTDA
826.608/2003-TEREZINHA GOZI MORRO - ME
826.159/2007-NEREU SEBASTIÃO WEIBER
826.631/2013-BIANCO EXTRAÇÃO DE AREIA, COMERCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA.
890.294/2010-MAPA COMÉRCIO, INDÚSTRIA E TRANSPORTE RIRELI ME
867.014/2012-COOPERAREIA - COOPERATIVA DE EXTRACAO DE SUBSTANCIAS

MINERAIS
890.597/1988-IMETAME PEDRAS NATURAIS LTDA
860.610/2007-D & S DISTRIBUIDORA DE AREIA LTDA
858.000/1999-IMPACTO COM. E MINERAÇÃO LTDA.
861.388/2010-MINERADORA AMERICAL LTDA - EPP
Nega provimento ao recurso interposto(2075)
860.544/2015-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CALCARIO BRASILIA L
860.546/2015-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CALCARIO BRASILIA L
860.547/2015-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CALCARIO BRASILIA L
848.005/2010-MONT GRANITOS S A
Dá provimento ao recurso interposto(2074)
820.728/2001-MINERAÇÃO NOROESTE PAULISTA LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
896.052/2018-L DA SILVA PORTO COMERCIO TRANSPORTE E SERVIÇOS ME
846.059/2017-DESMOULINS WANDERLEY DE FARIAS SOBRINHO
846.079/2018-HELIOSMAN MARACAJA DE LACERDA
846.102/2015-JERRI ADRIANO BATISTA DA SILVA
870.963/2017-SILOE BEMJAMIM DOS SANTOS JUNIOR ME
860.523/2018-DARCI PEREIRA PINTO JUNIOR
Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(187)
810.783/2021-CALCARIO ANDREAZZA LTDA
870.397/2020-SAFIRA MINING E STONES LTDA
871.557/2020-SAFIRA MINING E STONES LTDA
820.141/2019-DORALICE MARIA DEBONI VITTI
820.100/2019-DORALICE MARIA DEBONI VITTI
820.172/2019-FRITZ EDUARDO MEISSNER
860.118/2020-COSTA E SOARES LTDA
870.377/2020-FELIPE ELIAS REGINO
871.091/2019-MINERADORA UBAX LTDA
871.530/2019-PEGRAN MINERACAO LTDA

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor Geral

D ES P AC H O
RELAÇÃO 86/2022

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza constituição de Grupamento Mineiro(482)
GM N°291- Processo:990.253/2019 - 48064.990253/2019-69
GM N°291- Processo:004.469/1952 - 48064.990253/2019-69
GM N°291- Processo:005.352/1949 - 48064.990253/2019-69

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor Geral

D ES P AC H O S
RELAÇÃO 87/2022

Não conhece o recurso interposto(1837)
866.311/2015 - Interposto por Cooperativa dos Produtores de Metais e

Pedras Preciosas de Nova Lacerda (Coopropol).
910.139/1982 - Interposto por Companhia Brasileira do Cobre (Processo nº

48052.000323/2019-32).
807.385/1970 - Interposto por Estanho de Rondonia S/A (Processo nº

48419.986494/2017-84).
Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
831.758/2012-RAIMUNDO CARVALHO DE OLIVEIRA-Nega provimento ao

recurso apresentado (Processo nº 48054.932292/2021-85).
867.360/2010-BRASIL CENTRAL ENGENHARIA LTDA-Determina que sejam

reiteradas as exigências ofício nº 189/2014.
Defere pedido de reconsideração(262)
867.360/2010-BRASIL CENTRAL ENGENHARIA LTDA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
872.686/2015-TRINDADE ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA-ALVARÁ N°5329/2016
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.075/1993-JESUS ROQUE LUBIANA-GRANITO-NOVA VENÉCIA/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
850.719/2018-PACO MINERACAO E SERVICOS EIRELI-MARABÁ/PA - Guia n°

41045/2021-60.000toneladas-MINÉRIO DE MANGANÊS- Vigência da Guia:3 ANOS
840.164/2014-MINERAÇÃO JOIA RARA LTDA-ARARIPINA/PE - Guia n° 21/2022-

60.000toneladas-GIPSITA- Vigência da Guia:3 ANOS
831.879/2017-MINERALLIS CAPITAL CONSULTORIA & INTERMEDIACAO DE

NEGOCIOS LTDA-TIROS/MG - Guia n° 9/2022-100.000toneladas-ROCHA POTÁSSICA-
Vigência da Guia:3 ANOS

866.935/2021-BR MANGANES E MINERACAO LTDA-GUIRATINGA/MT - Guia n°
26/2022-60.000toneladas-MINÉRIO DE MANGANÊS- Vigência da Guia:3 ANOS

Fase de Concessão de Lavra
Despacho publicado(508)
014.936/1936-CARBONÍFERA BELLUNO LTDA.-Nega provimento aos recursos

apresentados - Barragem Rio Fiorita. Processos nº 48066.915003/2021-44;
48066.915364/2021-91; 48066.915365/2021-35; 48066.915366/2021-80;
48066.915369/2021-13; 48066.915370/2021-48 e 48066.915371/2021-92.

014.936/1936-CARBONÍFERA BELLUNO LTDA.-Dá provimento ao recurso
interposto - Barragem Rio Fiorita. Processo nº 48066.915004/2021-99.

014.936/1936-CARBONÍFERA BELLUNO LTDA.-Torna sem efeito a multa
publicada em 03/02/2021 e o Auto de Infração nº 1.917 de 2020 (Processo nº
48066.915004/2021-99).

815.583/2004-MINERACAO JL LTDA ME-Nega provimento ao recurso
apresentado (Processo nº 48066.915642/2021-18).

Fase de Licenciamento
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Despacho publicado(756)
826.867/2012-PEDREIRA LAJEADO LTDA. ME-Dá provimento ao recurso

interposto (Processo nº 48413.926422/2015-76).
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
850.615/2004-MAGELLAN MINERAIS PROSPECCAO GEOLOGICA LTDA-Aprova o

incremento da Guia de Utilização n° 004/2021, ampliando o volume autorizado para
200.000 t/ano de minério de ouro, sem alteração do seu prazo de validade
(03/02/2024).

850.047/2005-MAGELLAN MINERAIS PROSPECCAO GEOLOGICA LTDA-Aprova o
incremento da Guia de Utilização n° 003/2021, ampliando o volume autorizado para
100.000 t/ano de minério de ouro, sem alteração de seu prazo de validade
(03/02/2024).

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
866.095/2002-CAMIL CACERES MINERACAO LTDA-CÁCERES/MT - Guia n°

72/2021-150.000 t/ano (BRITA) e 120.000 t/ano (CORRETIVO DE SOLO)Toneladas-
CALCÁRIO- Vigência da Guia:3 ANOS

830.479/2008-MBL MINERAÇÃO LTDA-BARROSO/MG, DORES DE CAMPOS/MG
- Guia n° 10/2022-48.000toneladas-QUARTZO- Vigência da Guia:3 ANOS

871.430/2015-STELLARIUM PEDRAS E REVESTIMENTOS LTDA.-CAMPO
FORMOSO/BA - Guia n° 69/2021-10.000toneladas-MÁRMORE- Vigência da Guia:3
ANOS

833.790/2008-SCORPION MINERACAO LTDA-SERRO/MG - Guia n° 27/2022-
50.000toneladas-MINÉRIO DE MANGANÊS- Vigência da Guia:3 ANOS

871.538/2003-BRAZIL IRON MINERACAO LTDA.-PIATÃ/BA, ABAÍRA/BA - Guia n°
25/2022-400.000toneladas-MINÉRIO DE FERRO- Vigência da Guia:3 ANOS

870.127/2003-BRAZIL IRON MINERACAO LTDA.-PIATÃ/BA, ABAÍRA/BA - Guia n°
24/2022-400.000toneladas-MINÉRIO DE FERRO- Vigência da Guia:3 ANOS

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor Geral

D ES P AC H O
RELAÇÃO 88/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
867.360/2010-BRASIL CENTRAL ENGENHARIA LTDA- DOU de 17/03/2017

(Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa)
872.686/2015-TRINDADE ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA- DOU de 09/08/2019

(Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa)
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de Pesquisa(191)
890.075/1993-JESUS ROQUE LUBIANA- Publicado DOU de 12/08/2010
Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)
000.138/1946-IMA INDUSTRIA DE MADEIRA IMUNIZADA LTDA - Publicado DOU

de 31/01/2022, Relação n° 8/2022 e 10/2022, Seção 1, pág. 215/216- Retifica o despacho
que tornou sem efeito as multas publicadas em 18/11/2019 e 27/11/2019, para que seja
acrescentado uma exceção a regra, sendo mantidas as sanções de multa referentes aos
autos de infração Nº 618/2017 (Estrutura Mangabeiras Dique B2), Nº 619/2017 e Nº
945/2017 (Estrutura Mangabeiras Dique B3).

Torna sem efeito Auto de Infração(608)
043.306/1956-CSN Mineração S/A.- AI N°470/2017 - DOU 26/07/2017
Torna sem efeito multa aplicada(535)
043.306/1956-CSN MINERACAO S.A.- Publicado DOU de 08/11/2018
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
866.311/2015-COOPROPOL COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE METAIS E

PEDRAS PRECIOSAS DE NOVA LACERD- Publicado DOU de 02/09/2015

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor Geral

D E P AC H O
RELAÇÃO 89/2022

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de lavra(695)
820.728/2001-MINERAÇÃO NOROESTE PAULISTA LTDA.- DOU de 25/10/2018

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Diretor Geral

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS
D ES P AC H O S

RELAÇÃO 146/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento 30 dias.(224)
833.792/2010-AGRÍCOLA RIO PARDO LTDA- AI N°5240/2021/DIREM-MG/ANM -

(PROCESSO ADM.: 48054.933539/2021-81 )
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou pagamento

30 dias(638)
830.036/2013-DANIELA ROSA DE OLIVEIRA-AI N°3864/2021/DIREM-MG/ANM -

(Proc.Adm.48054.932807/2021-47 )
830.086/2013-MONTVALE COMERCIO DE PEDRAS & TRANSPORTES EIRELI-AI

N°3937/2021/DIREM-MG/ANM - (PROCESSO ADM.: 48054.932852/2021-00 )
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.825/2012-ROLLANDER JOSÉ CAMARGOS E CIA LTDA-OF.

N°26951/2022/UAPM-MG/ANM.
833.982/2010-MOACIR ALVES DE QUEIROZ-OF. N°26936/2022/UAPM-

MG/ANM
834.122/2011-EDUARDO FELIPE DA SILVA-OF. N°26990/2022/UAPM-MG/ANM.
833.737/2010-AREIA BARRA AZUL EXTRACAO E COMERCIO LTDA-OF.

N°27107/2022/UAPM-MG/ANM.
831.673/2012-AREIA MENEZES LTDA.-OF. N°27266/2022/UAPM-MG/ANM
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
833.752/2012-MINERIOS NACIONAL S.A.
830.939/2013-TERRATIVA MINERAIS S/A
831.418/2016-MINERAÇÃO ALPHA CENTAURI LTDA
832.349/2016-AGUIA METAIS LTDA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
830.979/2012-SHINOBU KURIBAYASHI-Areia (construção civil).-Presidente

Olegário/MG
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
831.011/2019-MINERACAO LESTE DE MINAS EIRELI-SANTA RITA DO ITUETO/MG

- Guia n° 132/2022 - GERÊNCIA REGIONAL/MG-16.000 toneladas/ano-GRANITO (uso como
rocha ornamental)- Vigência da Guia:3 ANOS (a partir de sua publicação. Eficácia a partir
da emissão da Licença Ambiental)

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
831.122/2021-ALEXEI SOUZA RABELO -Alvará N°7845/2021
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
833.999/2013-JOSE ANTONIO DA SILVA CPF 468.789.396 15 ME
Fase de Concessão de Lavra
Instaura processo administrativo para declaração de caducidade da concessão

de lavra /prazo para defesa 60 dias(490)

002.714/1936-BENEFICIAMENTO TATU-MINERAÇÃO E METALUR GIA LTDA.-OF.
N°25529/2022/DFMIM-MG/ANM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.714/1936-BENEFICIAMENTO TATU-MINERAÇÃO E METALUR GIA LTDA.-OF.

N°25653/2022/DFMIM-MG/ANM
005.773/1948-MINERAL DO BRASIL LTDA.-OF. N°26863/2022/DIREM-MG/ANM
008.589/1942-VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA.-OF. N°26680/2022/DFMIM-

MG/ANM
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
830.713/1983-MINERAÇÃO GRANOESTE LTDA- AI N° 4295 e

4296/2022/DFMNM-MG/ANM. (Proc. Adm. 48054.932531/2022-88 e 48054.932532/2022-
22 )

802.886/1974-MINERAÇÃO LAPA VELHA LTDA- AI N° 4297 e
4298/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932533/2022-77 e
48054.932534/2022-11 )

818.146/1968-EMPRESA DE CAOLIM LTDA.- AI N° 4367 e 4368/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932617/2022-19 e 48054.932618/2022-55 )

816.532/1969-EMPRESA DE CAOLIM LTDA.- AI N° 4365 e 4366/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm.48054.932615/2022-11 e 48054.932616/2022-66 )

802.577/1975-SILVA AREAL MÁRMORES E GRANITOS LTDA.- AI N° 4348 e
4349/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc.Adm.48054.932599/2022-67 e 48054.932600/2022-
53 )

002.190/1936-EMPRESA DE MINERAÇÃO BADIN LTDA- AI N° 4354 e
4355/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932604/2022-31 e
48054.932605/2022-86 )

000.044/1949-EMPRESA DE CAOLIM LTDA.- AI N° 4356 e 4357/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932606/2022-21 e 48054.932607/2022-75 )

000.044/1959-EMPRESA DE CAOLIM LTDA.- AI N° 4358 e 4359/2022/DFMNM-
MG/ANM. (Proc. Adm.48054.932608/2022-10 e 48054.932609/2022-64 )

002.592/1935-EMPRESA DE CAOLIM LTDA.- AI N° 4360 e 4361/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932610/2022-99 e 48054.932611/2022-33 )

004.937/1943-EMPRESA DE CAOLIM LTDA.- AI N° 4362 e 4363/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm.48054.932613/2022-22 e 48054.932614/2022-77 )

806.241/1975-SILVA AREAL MÁRMORES E GRANITOS LTDA.- AI N° 4352 e
4353/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm.48054.932601/2022-06 e 48054.932602/2022-
42 )

830.564/1986-MINERAÇÃO VALE DO CIPÓ- AI N° 4336 e 4337/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932583/2022-54 e 48054.932584/2022-07 )

830.552/1986-MIMERAÇÃO PITIUSA LTDA.- AI N° 4340 e 4341/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc.Adm.48054.932594/2022-34 e 48054.932595/2022-89 )

004.434/1938-COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL- AI N° 4344 e
4345/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm.48054.932596/2022-23 e 48054.932597/2022-
78 )

830.940/1981-MINERAÇÃO MONJOLOS LTDA- AI N° 4334 e
4335/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm48054.932579/2022-96 e 48054.932580/2022-
11 )

810.642/1973-ALLSTONE PEDRAS E GRANITOS LTDA- AI N° 4330 e
4331/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932573/2022-19 e
48054.932574/2022-63 )

007.952/1961-MASSA FALIDA DE MINERAÇÃO CAOLINITA LTDA.- AI N° 4318 e
4319/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932558/2022-71 e
48054.932559/2022-15 )

807.773/1968-IRMÃOS GUILHERMINO LTDA.- AI N° 4328 e 4329/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm.48054.932571/2022-20 e 48054.932572/2022-74 )

830.841/1986-MINERAÇÃO ITABELA LTDA- AI N° 4332 e 4333/2022/DFMNM-
MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932576/2022-52 e 48054.932577/2022-05 )

815.382/1970-MASSA FALIDA DE MINERAÇÃO CAOLINITA LTDA.- AI N° 4320 e
4321/2022/DFMNM-MG/ANM. - (Proc. Adm. 48054.932560/2022-40 e
48054.932561/2022-94 )

002.714/1936-BENEFICIAMENTO TATU-MINERAÇÃO E METALUR GIA LTDA.- AI
N° 4204 e 4218/2022/GER-MG/DFMIM-MG. - (Proc. Adm. 48054.932420/2022-71 e
48054.932439/2022-18 )

008.589/1942-VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA.- AI N° 4326/2022-(Prpc.
Adm. 48054.932565/2022-72)

Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
832.237/2001-VALE S.A.-MINÉRIO DE FERRO.
831.244/2005-VALE S.A.-MINÉRIO DE FERRO.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(2367)
BARRAGENS B2 E B4-NACIONAL DE GRAFITE LTDA-933.473/2015-OF.

N°27069/2022/DISBM-MG/ANM- No prazo de 75 (setenta e cinco) dias
Determina cumprimento de exigência - PRAZO ESPECIAL(2362)
BARRAGEM DOUTOR e BARRAGEM TIMBOPEBA-VALE S.A.-002.132/1952-OF.

N°27233/2022/DISBM-MG/ANM- No prazo de 30 dias
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias(460)
008.589/1942-VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA.- AI Nº 184 e 185/2022 -

(Proc. Adm. 48054.930169/2022-19 e 48054.930170/2022-35)
Nega provimento a defesa apresentada(476)
008.589/1942-VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA.
Fase de Direito de Requerer a Lavra
Homologa desistência do direito de requerer a lavra.(2230)
832.882/2009- GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Aprova laudo técnico e memorial(is) descritivo(s), para possibilitar acordo

(amigável ou judicial) visando posterior constituição de servidão(2176)
830.025/1987-MINERACAO FERRO PLUS LTDA-Minério de Ferro- Requerimento

de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.336/2012-MINERAÇÃO ITACI LTDA-OF. N°22548/2022/UAPC-MG/ANM
834.745/1994-NIVA COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA-OF.

N°26793/2022/DIREM-MG/ANM
831.640/2003-GERDAU ACOMINAS S/A-OF. N°26623/2022/DFMIM-MG/ANM
830.160/2007-GERDAU ACOMINAS S/A-OF. N°26620/2022/DFMIM-MG/ANM
830.475/2007-GERDAU ACOMINAS S/A-OF. N°26614/2022/DFMIM-MG/ANM
833.121/2011-MINERACAO CORCOVADO DE MINAS LTDA-OF.

N°25831/2022/UAPC-MG/ANM
832.090/2005-GERDAU ACOMINAS S/A-OF. N°26631/2022/DFMIM-MG/ANM
830.159/2007-GERDAU ACOMINAS S/A-OF. N°26642/2022/DFMIM-MG/ANM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
832.272/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMENTOS LTDA-OF.

N°25323/2022/UAPC-MG/ANM-60 dias
830.596/2010-JAZIDA LINDA FLOR LTDA ME-OF. N°27204/2022/DFMIM-

MG/ANM-60 dias

LEANDRO CESAR FERREIRA DE CARVALHO
Gerente Regional
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D ES P AC H O S
RELAÇÃO 144/2022

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
008.589/1942-VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA- AI N°183/2022 - (Proc.

Adm:930.168/2022 )
Fase de Direito de Requerer a Lavra
Retifica a área do Relatório Final de Pesquisa aprovado.(2273)
830.921/2014-MINERAÇÃO CAFÉ LTDA - Publicado DOU de 28/04/2020, Relação

n° 153/2020, Seção , pág. - "Onde se lê: ... Área de 947,01 ha para 562,16 ha" "Leia-se: ...
Área de 947,01 ha para 307,02 ha"

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pesquisa(1280)
832.074/2003-MINERAÇÃO CAFÉ LTDA - Publicado DOU de 28/04/2011, Relação

n° 238/2011, Seção , pág. - "Onde se lê: ... Área de 1.999,73 ha para 993,89" Leia-se: ...
Área de 1.999,73 ha para 671,10"

LEANDRO CESAR FERREIRA DE CARVALHO
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS
D ES P AC H O

Relação nº 88/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.750/2006-ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA
860.127/2019-FERNANDO OLIVEIRA SAMUEL
860.619/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.618/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.617/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.616/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.615/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.614/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.613/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.612/2019-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA
860.410/2019-GRANITOS VILA LTDA
860.801/2019-CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR
860.800/2019-CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR
860.184/2020-SÉRGIO RODRIGUES CHAVEIRO
860.121/2018-JERIBÁ MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNAMENTAIS, EXTRAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
860.535/2016-OZORIO ANTONIO SANTANA
860.535/2016-OZORIO ANTONIO SANTANA
860.609/2018-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO LTDA.
860.539/2018-JOSE BALDUINO FRANCA
860.474/2018-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.366/2018-CERAMIKALYS INDUSTRIA CERAMICA E COMERCIO LTDA
860.120/2018-ASSOCIAÇÃO PAI ETERNO E PERPETUO SOCORRO
860.143/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.142/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.128/2017-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
861.095/2016-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
861.095/2016-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.401/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.400/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.399/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.398/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.397/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.396/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.395/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.394/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.393/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.392/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.391/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.390/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.914/2019-NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.
860.488/2020-JANIVALDO DA SILVA BORGES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.258/2019-EDSON DA SILVA-OF. N°26448/2022/DIREM-GO/ANM
861.769/2013-SOLUS MINERACAO E COMERCIO S/A.-OF. N°26452/2022/DIREM-

GO/ANM
861.402/2007-CATALANA IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO E CONST

LTDA-OF. N°26491/2022/DIREM-GO/ANM
860.149/2019-OURO PRETO AGROCIENCIA EIRELI-OF. N°27206/2022/DIREM-

GO/ANM
860.150/2019-OURO PRETO AGROCIENCIA EIRELI-OF. N°27213/2022/DIREM-

GO/ANM
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
860.369/2018-VALDOMIRO POLISELLI JUNIOR-ALVARÁ N°8524/2018
860.424/2017-SP MINÉRIOS LTDA-ALVARÁ N°6448/2017
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
861.321/2015-ENGEBRITA CALCÁRIO LTDA- Área de 1.722,82 ha para 997,14 ha-

C A LC Á R I O - Fo r m o s a / G O
860.827/2013-JERIBÁ MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNAMENTAIS, EXTRAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI- Área de 508,86 ha para 50,00 ha-DIABÁSIO-
Crixás/GO

861.075/2017-GUILHERME SOUZA NUNES- Área de 64,05 ha para 49,73 ha-
XISTO-Bela Vista de Goiás/GO

860.165/2017-MINERACAO LUVIO VERDE EIRELI- Área de 1.122,45 ha para
49,92 ha-QUARTZO (gema)-Uruaçu/GO

861.372/2016-S & J MINERACAO DE GRANITOS DO BRASIL LTDA- Área de
355,87 ha para 266,92 ha-MONZONITO-Rubiataba/GO

860.184/2016-JERIBÁ MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNAMENTAIS, EXTRAÇÃO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI- Área de 720,53 ha para 48,11 ha-DIABÁSIO-
Crixás/GO

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
860.765/2009-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E COM. LTDA -Alvará

N°11135/2009
860.759/2020-JOAO FERNANDO DA CUNHA ALVARENGA -Alvará N° 3774/2021
Não conhece requerimento protocolizado(270)
860.104/2019-DAVI MENDES LIRA LOBO
Fase de Concessão de Lavra
Nega aprovação do relatório de reavaliação de reservas(429)
861.040/2000-PEDREIRA SERRA AZUL EIRELI-Gnaisse
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.550/2021-PIAUI NIQUEL METAIS S/A-OF. N°27004/2022/DIREM-GO/ANM
861.549/2021-PIAUI NIQUEL METAIS S/A-OF. N°27010/2022/DIREM-GO/ANM

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O S
RELAÇÃO 91/2022

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
960.658/1987-MINERACAO SERRA GRANDE S A-OF. N°27075/2022
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
860.805/2012-CONCRETOS USINADOS NEW LTDA- Registro de Licença N°

17/2013 - Vencimento em 24/02/2023
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
861.826/2013-JOSÉ MOREIRA FILHO-OF. N°26986/2022
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
860.887/1991-JUSTINO PEREIRA PEIXOTO-OF. N°26966/2022
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
860.872/2019-ANA LUIZA CHAVES RAMOS-Registro de Licença N° 45/2022 -

Vencimento em 08/10/2022
861.434/2021-FERNANDO VIEIRA DE BARROS-Registro de Licença N° 48/2022 -

Vencimento em 24/08/2022
860.072/2021-JUNQUEIRA MINERADORA EIRELI-Registro de Licença N° 50/2022

- Vencimento em 08/12/2023
860.267/2022-JOSE MILTON CAMELO-Registro de Licença N° 49/2022 -

Vencimento em 03/02/2026
860.345/2022-VANDA BATISTA PINTO-Registro de Licença N° 51/2022 -

Vencimento em 08/04/2023
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.407/2022-PORTO DE AREIA MINEIROS LTDA-OF. N°27024/2022
860.685/2020-GUSTAVO FREITAS VILELA-OF. N°27072/2022

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente Regional

D ES P AC H O S
RELAÇÃO 95/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -

Cessionario:860.354/2022-ILANA SANTIAGO E SILVA ALVES- CPF ou CNPJ 947.363.751-91
860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -

Cessionario:860.362/2022-LUIZ VINICIUS MEDEIROS RODRIGUES- CPF ou CNPJ 014.966.851-
13

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.363/2022-MARGARETH DE FÁTIMA LEITE DE MEDEIROS RODRIGUES- CPF
ou CNPJ 328.721.781-04

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.364/2022-JOÃO VICTOR DUARTE ALVES- CPF ou CNPJ 004.970.121-54

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.365/2022-ANA CAROLINA DUARTE ALVES- CPF ou CNPJ 054.052.741-60

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.366/2022-JOSEMAR PROCÓPIO DA SILVA- CPF ou CNPJ 629.556.161-68

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.367/2022-FERNANDA SANTIAGO E SILVA PROCÓPIO- CPF ou CNPJ
010.452.551-73

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.368/2022-GUSTAVO NUNES OLIVEIRA- CPF ou CNPJ 016.800.821-16

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.369/2022-ELAINE NUNES DA SILVA OLIVEIRA- CPF ou CNPJ 317.858.591-
53

860.781/2017-ELIVELTON ALVES GOMES- Alvará n°8.527/2017 -
Cessionario:860.371/2022-MARIA CAMILO RODRIGUES- CPF ou CNPJ 230.021.231-53

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARANÁ
D ES P AC H O

RELAÇÃO 318/22

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Marisa Delinski - 826075/18

CARLOS ALBERTO DIETER
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO TOCANTINS
D ES P AC H O S

RELAÇÃO 46/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.236/2020-JOAO FERNANDO DA CUNHA ALVARENGA -Alvará N°6016/2021
864.045/2022-AMAZONAS PARTICIPAÇÕES EIRELI -Alvará N°3452/2022
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
864.276/2021-GRANIMARBELLE BRAZIL LTDA- Cessionário:MINERAÇÃO RIO SUL

LTDA- CPF ou CNPJ 25.083.952/0001-47- Alvará n°8058/2021
864.184/2020-DIEGO PATRIC CASTRO DE SOUZA- Cessionário:CALMAP

INDÚSTRIA DE CALCÁRIO LTDA- CPF ou CNPJ 10.962.529/0001-40- Alvará n°7106/2021
864.126/2019-MINERACAO MAGNAGO LTDA- Cessionário:GRANIBAN GRANITOS

BANANAL LTDA - ME- CPF ou CNPJ 04.203.290/0001-21- Alvará n°6147/2019
864.030/2021-M R X MINERACAO EIRELI- Cessionário:SAM HOLDING LTDA- CPF

ou CNPJ 45.085.497/0001-26- Alvará n°6036/2021
864.692/2021-SAMERCA COMERCIO E EXPORTACAO DE MINERIOS EIRELI-

Cessionário:PINTO SAMERCA MINERAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
46.150.947/0001-80- Alvará n°1722/2022

864.689/2021-SAMERCA COMERCIO E EXPORTACAO DE MINERIOS EIRELI-
Cessionário:PINTO SAMERCA MINERAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
46.150.947/0001-80- Alvará n°1721/2022

864.671/2021-LUIS CARLOS CARNEIRO PINTO- Cessionário:PINTO SAMERCA
MINERAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 46.150.947/0001-80- Alvará
n°1718/2022

864.667/2021-LUIS CARLOS CARNEIRO PINTO- Cessionário:PINTO SAMERCA
MINERAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 46.150.947/0001-80- Alvará
n°1714/2022

864.549/2021-EMANOEL REZENDE FILHO- Cessionário:MATÉRIA PRIMA EIRELI-
CPF ou CNPJ 73.718.702/0001-89- Alvará n°1709/2022

864.697/2021-EMANOEL REZENDE FILHO- Cessionário:MATÉRIA PRIMA EIRELI-
CPF ou CNPJ 73.718.702/0001-89- Alvará n°2088/2022

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direitos(193)
864.204/2021-LSR COMERCIO E EXTRACAO DE MINERIOS LTDA
864.175/2021-LSR COMERCIO E EXTRACAO DE MINERIOS LTDA
864.312/2021-ECOCIDADES COMUNICACAO E MEIO AMBIENTE LTDA.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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864.310/2021-IDEAL NEGOCIOS IMOBILIARIO EIRELI
864.175/2021-LSR COMERCIO E EXTRACAO DE MINERIOS LTDA
Torna sem efeito anuência da Cessão Total de Direitos(103)
864.668/2021-DELTA MINERACAO E EXPORTACAO LTDA- DOU de 20/05/2022
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
864.016/2011-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MINERIOS LTDA.
864.180/2011-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
300.921/2014-
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de

Lavra(1043)
864.345/2005-NATICAL NATIVIDADE CALCARIO LTDA- n° 12900/2005 -

Cessionário: SUPERCAL EXTRAÇÃO DE CALCÁRIO E BRITA LTDA- CNPJ 16.896.097/0001-
00

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
864.064/2022-CESAR AUGUSTO DE SOUSA SENA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.058/2022-GRANVISA MARMORES E GRANITOS LTDA.-OF.

N°21140/2022/SEREM-TO/ANM

FABIO LUCIO MARTINS JUNIOR
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE ALAGOAS
D ES P AC H O S

RELAÇÃO 29/2022

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
844.117/2014-É LEVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS LTDA- Fonte: São

Pedro 1 - Marca: É Leve - embalagens 200 mL (sem gás) e 300 mL (sem gás)- RIO
LARGO/AL

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
844.094/2021-ALAGOAS MINERIOS LTDA-OF. N°26975/2022/NPFAM-AL/ANM

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Gerente Regional

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
D ES P AC H O

RELAÇÃO 316/22

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Ceramica Setenta Ltda Epp - 826346/18 - Not.122/2022 - R$ 4.513,55,
826346/18 - Not.115/2022 - R$ 8.996,54

k m s Progresso Exploracao Mineral Ltda - 826168/19 - Not.116/2022 - R$
4.498,27

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente de Arrecadação

D ES P AC H O
RELAÇÃO 320/22

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Flávio José Cenatti - 810095/19 - Not.101/2022 - R$ 4.576,65
Olaria Sinos Indústria e Comércio Ltda me - 810205/19 - Not.110/2022 - R$

4.498,27
Sidinei Martiniacki - 811388/13 - Not.103/2022 - R$ 4.603,70, 811389/13 -

Not.105/2022 - R$ 4.603,70, 811390/13 - Not.107/2022 - R$ 4.603,70, 810077/14 -
Not.109/2022 - R$ 4.603,70

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente de Arrecadação

D ES P AC H O
RELAÇÃO 315/22

Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar defesa do débito (Taxa
Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Ceramica Setenta Ltda Epp - 826346/18 - Not.121/2022 - R$ 551,12, 826346/18
- Not.114/2022 - R$ 554,41

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente de Arrecadação

D ES P AC H O
RELAÇÃO 319/22

Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar defesa do débito (Taxa
Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Sidinei Martiniacki - 811388/13 - Not.102/2022 - R$ 6.498,23, 811389/13 -
Not.104/2022 - R$ 5.859,75, 811390/13 - Not.106/2022 - R$ 4.358,43, 810077/14 -
Not.108/2022 - R$ 4.409,50

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente de Arrecadação

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DAS RECEITAS
D ES P AC H O

RELAÇÃO 324/22

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias. (6.41)
Alianca Extracao de Areia Eireli - 870056/21, 870057/21
c c a Mineracao Geologia e Meio Ambiente Ltda - 871598/18
Cepemi Centro de Pesquisa e Extração Mineral Ltda - 871327/20
Eldorado Mineração Eireli - 870327/20
j Jose de Oliveira Filho Eireli - 870340/20, 870417/20, 870418/20,

870419/20
Joao Batista Soares Vaz - 870658/21
Larissa Gracas Leite - 871867/21, 871317/21
m f de Morais Agronegocio e Mineracao Eireli - 871907/21
Mineração Mae e Filhos Ltda me - 870863/19
Mineracao Vale do Sol Ltda - 871087/20, 871958/21, 872263/21

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Coordenador de Gestão das Receitas

D ES P AC H O
RELAÇÃO 317/22

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias. (6.41)
Adelar Arezi - 826354/19
Alv Quartzito Extracao Ltda - 826151/20
Antonio Mocelin - 826439/21, 826441/21
Ari Dario - 826207/20
Bealmark Mineradora Ltda - 826427/18
Clodomir Luiz Ascari - 826363/21
Detaro Administradora de Bens Ltda - 826193/20
Elielcio Pereira Bueno - 826181/20
Elisson Ricardo Pasinato - 826062/20
Extracao Comercio e Transportes Amapora Ltda - 826444/21
Fenix Extração e Porto de Areia Ltda - 826008/20
g. h. Simao & CIA. LTDA. - 826234/21
Gean Lucas Bedin Geffer - 826152/19
Gleyton Leonardo da Silva - 826103/20, 826104/20
Inelpa Administração e Participações Societárias LTDA. - 826003/19
Ivaneide Silva Tavares - 826604/17
Jair José Antunes - 826182/20
k m s Progresso Exploracao Mineral Ltda - 826368/19, 826392/19, 826393/19
Luciano Chamano - 826292/21
Luiz Carlos Morilha - 826051/20
Marcos Bento Dos Santos Cavalheiro - 826378/19
Marli Borges Ozorio - 826083/19
Mineração de Areia Ypiranga Ltda - 826265/21, 826484/21
Ricardo Granville Sossella - 826343/19
Rodrigo Freire de Melo - 826132/19
Willian Canha Bonfim - 826142/20

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Coordenador de Gestão das Receitas

D ES P AC H O
RELAÇÃO 323/22

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias. (6.41)
Agua e Vida Pocos Artesianos Eireli - 815260/20
Alvo Minérios Cerâmicos Especiais Ltda - 815292/18
Bcl Empreendimentos Ltda - 815099/21
Britador Oliveira Eireli Epp - 815785/17
Celso da Silva - 815325/19
Dionisio Boeing Terraplanagem - 815503/21
Edison Paulo Sabatke - 815438/21
Engemin Consultoria e Representacoes Eireli - 815154/20
Michele Cascemicholsi Giusti - 815424/21
Pedreira Caldart Ltda - 815208/20
Pedreira Triangulo Extracao e Comercializacao de Pedras Ltda - 815247/21
Salesio Farias de Souza me - 815595/21
Tayná da Rosa Teixeira - 815427/21
Tendência Mineradora Ltda - 815600/18

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Coordenador de Gestão das Receitas

DIVISÃO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 1 (MG)
D ES P AC H O

RELAÇÃO 325/22

830076/2012 - Minas Perola Ltda - (637) Arquiva Auto de Infração nº
8463/2020, publicado no DOU em 18/12/2020, Relação nº 394/2020, Seção 1, Página
110.

SUZANE SANTOS VILELA
Chefe de Divisão

D ES P AC H O
RELAÇÃO 278/22

831161/2017 - R F de Paula Alimentos Me - (Evento 256) Anula o ato de tornar
sem efeito o Auto de Infração nº 4821/2021/DIRAR-1/ANM. Ficam anulados apenas os atos
praticados a partir do ato de notificação do auto de infração.

SUZANE SANTOS VILELA
Chefe de Divisão

DIVISÃO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 3 (MT, MS, GO, TO)
D ES P AC H O

RELAÇÃO 314/22

DETERMINA ARQUIVAMENTO AUTO INFRAÇÃO-TAH - (6.37) 861.289/2021 -
Frederico Goncalves Vidigal - A. I. nº 3073/2022 861.292/2021 - Frederico Goncalves
Vidigal - A. I. nº 3074/2022

JANDUCI DUTRA FERNANDES
CHEFE DE DIVISÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS
D ES P AC H O S

RELAÇÃO 290/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4658/2022-886.140/2021-METAL GEMA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO EIRELI ME-

4656/2022-886.111/2021-PABLO SALVADORI NAVES-
4657/2022-886.124/2021-JÚLIO EMERSON AMORIM CHAGA-
4661/2022-886.149/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-
4663/2022-886.222/2021-JOZIMAR DA COSTA MOREIRA-
4665/2022-886.326/2021-ALEXANDRE FRANCISCO PETOLCHCKNY-
4660/2022-886.145/2021-IEDE TEREZINHA ZOLINGER-
4659/2022-886.143/2021-CN MINERADORA - EXTRACAO, COMERCIO E

EXPORTACAO DE MINERIOS LTDA-
4662/2022-886.189/2021-ALFREDO DOMINGOS LUCENA-
4664/2022-886.226/2021-E. PERINI & CIA LTDA-

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4666/2022-886.097/2021-PAULO SÉRGIO FIGUEIREDO-
4668/2022-886.114/2021-TELMO NAMEN LOPES FILHO-
4669/2022-886.120/2021-MERIDIAN MINERAÇÃO JABURI S.A.-
4670/2022-886.121/2021-MERIDIAN MINERAÇÃO JABURI S.A.-
4671/2022-886.122/2021-ESTANHO DE RONDONIA S/A-
4672/2022-886.138/2021-MINERACAO SANTA ELINA INDUSTRIA E COMERCIO

S.A .-
4673/2022-886.225/2021-LARA DO BRASIL MINERACAO LTDA.-
4674/2022-886.230/2021-DEMETRIUS ANDRE TOMKIW-
4675/2022-886.231/2021-DEMETRIUS ANDRE TOMKIW-
4676/2022-886.287/2021-DEMETRIUS ANDRE TOMKIW-
4677/2022-886.327/2021-COOPERATIVA DE EXTRACAO MINERAL DE NOSSA

SENHORA DO LIVRAMENTO-
4679/2022-886.330/2021-PPF GROUP LTDA-
4680/2022-886.331/2021-PPF GROUP LTDA-
4678/2022-886.329/2021-PPF GROUP LTDA-
4667/2022-886.106/2021-PAULO SÉRGIO FIGUEIREDO-
4682/2022-886.340/2021-LARA DO BRASIL MINERACAO LTDA.-
4683/2022-886.342/2021-JURACI ALVES DOS SANTOS-
4681/2022-886.339/2021-RENATO MUZZOLON-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

4648/2022-886.150/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-
4649/2022-886.151/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-
4650/2022-886.152/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-
4651/2022-886.153/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-
4652/2022-886.335/2021-TERRA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA-
4653/2022-886.350/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-
4654/2022-886.351/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-
4655/2022-886.352/2021-MINERADORA TERRA EXTRACAO DE AREIA EIRELI-

RICARDO EUDES RIBEIRO PARAHYBA
Superintendente de Pesquisa e Recursos Minerais

D ES P AC H O S
RELAÇÃO 329/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4691/2022-848.069/2022-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERACAO LTDA-
4688/2022-848.021/2021-MINERACAO APOLLO LTDA-
4689/2022-848.051/2022-F&C MINERACAO LTDA-
4690/2022-848.058/2022-BLUE RIVER MINERACAO EIRELI-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

4684/2022-848.066/2022-ASPEN MINERACAO EIRELI-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4685/2022-848.052/2022-FERREIRA E FANTI MARMORES E GRANITOS DO
BRASIL LTDA-

4686/2022-848.053/2022-FERREIRA E FANTI MARMORES E GRANITOS DO
BRASIL LTDA-

4687/2022-848.061/2022-AROEIRAS EXTRACAO E COMERCIALIZACAO DE
PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA-

RICARDO EUDES RIBEIRO PARAHYBA
Superintendente de Pesquisa e Recursos Minerais

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

PORTARIA ANP Nº 128, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Institui o Programa de Gestão de Demandas no
âmbito do Inteligência - INT

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no exercício das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno e pelo Decreto n° 2.455, de 14 de janeiro de 1998, tendo em vista o disposto
na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta no Processo nº
48610.211720/2022-61 e as deliberações tomadas no 1.725° Circuito Deliberativo,
realizado em 1 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Esta Portaria orienta e estabelece os critérios, procedimentos gerais
e responsabilidades do Programa de Gestão de Demandas no âmbito da Inteligência -
INT, com base no art. 5º da Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, que

autoriza a adoção desta ferramenta de gestão em conveniência e interesse do serviço
público e com base na Portaria ANP nº 9, de 23 de março de 2021, que implementa
o Programa de Gestão e possibilita a realização de teletrabalho na Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Art. 2º A implementação do Programa de Gestão é facultativa à
Administração Pública e ocorrerá em função da conveniência e do interesse do serviço,
não se constituindo direito do agente público.

§ 1º O teletrabalho não poderá:
I - abranger atividades cuja natureza exija a presença física do participante

na unidade ou que sejam desenvolvidas por meio de trabalho externo; e
II - reduzir a capacidade de funcionamento de setores em que haja

atendimento ao público interno e externo.
Art. 3º As atividades do Anexo I desta Portaria ficam autorizadas a

integrarem o Programa de Gestão no âmbito da Inteligência - INT.
Art. 4º Com a implementação deste Programa de Gestão são esperados os

seguintes benefícios e resultados para a Inteligência - INT:
I - promover a gestão da produtividade e da qualidade das entregas dos

participantes;
II - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da

eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade;
III - contribuir com a redução de custos no poder público;
IV - contribuir com a melhoria da qualidade de vida dos participantes; e
V - aumentar a atratividade para o desenvolvimento das atividades na INT,

de modo a atrair e manter novos talentos na Agência.
Art. 5º Os regimes de execução adotados no Programa de Gestão da

Inteligência - INT serão o parcial e o integral.
§ 1º O participante do Programa de Gestão, em qualquer modalidade,

quando estiver fora das dependências da unidade organizacional, deverá comparecer
pessoalmente nas situações de especial necessidade de sua presença física, quando

convocado pelo chefe imediato com antecedência mínima de 18 (dezoito) horas,
quando houver interesse fundamentado da Administração ou pendência que não possa
ser solucionada por meios telemáticos ou informatizados.

§ 2º Preferencialmente, a jornada de trabalho presencial dos participantes
da modalidade de execução integral e que componham uma mesma equipe acontecerá
no mesmo dia e poderá ser aproveitada pelos gestores de unidades e chefes imediatos
para a realização de reuniões de alinhamento, integração e capacitação.

Art. 6º Não há hipóteses de vedação à participação nesse Programa de
Gestão, além da previstas na Portaria ANP nº 9, de 23 de março de 2021.

Art. 7º Fica estabelecido o percentual de no mínimo 0% (zero por cento) e
de no máximo 100% (cem por cento) de participantes do Programa de Gestão da
Inteligência - INT.

Art. 8º Na definição do perfil adequado o Programa de Gestão preverá
habilidades e características da forma mais objetiva possível. O participante deverá
atender aos critérios de:

I - capacidade de organização e autodisciplina;
II - capacidade de cumprimento das atividades nos prazos acordados;
III - capacidade de interação com a equipe;
IV - atuação tempestiva;
V - proatividade na resolução de problemas; e
VI - abertura para a utilização de novas tecnologias.
Art. 9º O participante do Programa de Gestão e a chefia imediata assinarão

o plano de trabalho e o termo de ciência e responsabilidade, por meio do sistema,
conforme Anexo II desta Portaria.

Art. 10. Os parâmetros relativos ao funcionamento do Programa de Gestão
são os indicados no Anexo III e poderão ser alterados formalmente de acordo com a
conveniência e interesse da Administração.

Art. 11. A produtividade a ser alcançada no Programa de Gestão em relação
aos resultados obtidos na execução presencial da mesma atividade, está prevista no
Anexo I.

Art. 12. Os participantes do Programa de Gestão deverão estar disponíveis
das 9h às 12h e das 14h às 17h para contato com a equipe, reuniões e execução de
atividades em trabalho remoto.

Art. 13. A Diretoria Colegiada poderá, a qualquer momento, suspender o
Programa de Gestão, bem como alterar ou revogar a respectiva portaria de
procedimentos gerais, por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade,
devidamente fundamentadas.

Parágrafo único. Na hipótese de suspensão ou revogação do Programa de
Gestão, o participante deverá imediatamente voltar a se submeter ao controle de
frequência, permitida a concessão de prazo igual ou superior a 10 (dez) dias, e menor
que 30 (trinta) dias, a ser acordado com o gestor da unidade.

Art. 14. O participante selecionado para participar deste Programa de
Gestão fica ciente quanto à vedação de utilizar terceiros para a execução dos trabalhos
acordados como parte das metas.

Art. 15. Caberá ao participante, enquanto estiver no Programa de Gestão,
providenciar a estrutura física e tecnológica necessárias à execução de suas atividades,
mediante utilização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos,
assumindo, inclusive, os custos referentes ao acesso à internet, energia elétrica e
telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas atribuições.

Parágrafo único. O participante deverá dispor de recursos tecnológicos
pessoais que suportem as necessidades dos sistemas utilizados na unidade, bem como
estar conectado à rede da ANP utilizando-se das ferramentas disponibilizadas pela
STI.

Art. 16. A qualquer momento, por recomendação do chefe imediato, o
gestor da Inteligência - INT poderá redesignar os participantes do programa de gestão,
visando ao melhor cumprimento das regras do plano de trabalho e à escolha do perfil
adequado.

Art. 17. Os casos omissos serão avaliados pela SGP.
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor em 1 de julho de 2022.

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral

ANEXO I

TABELA DE ATIVIDADES PROGRAMA DE GESTÃO DA INTELIGÊNCIA - INT

. TABELA DE ATIVIDADES

. INTELIGÊNCIA - INT

. Parâmetro adotado para definição das faixas de
complexidade das atividades

O parâmetro adotado para a definição da faixa de complexidade das
atividades do Programa de Gestão considerou o tempo de execução e
não o esforço cognitivo. Foram dimensionados os tempos médios
relacionados a cada atividade, de modo que uma atividade pode ser
executada diversas vezes, com níveis de complexidade distintos,
impactando diretamente no tempo de execução.

. Grupo de
atividades

Nome da Atividade Nível de
Complexidade

Tempo
At i v i d a d e
Programa
de Gestão

(Horas)

Tempo
At i v i d a d e
Presencial

(Horas)

Texto Explicativo

. INT -
Inteligencia

Monitoramento de notícias e alertas Media 1 1 Monitoramento de notícias
e alertas (mídias digitais,
grupos técnicos, redes
sociais, sistemas

governamentais, etc..)

. INT -
Inteligencia

Pesquisa simples Baixa 1 1 Coleta de dados
proveniente de fonte única

. INT -
Inteligencia

Pesquisa Media 8 8 Coleta de dados
provenientes de múltiplas
fontes (pode incluir

tratamento)

. INT -
Inteligencia

Gestão da Uorg Alta 31 31 Gestão de RH, orçamentária,
financeira, planejamento

estratégico, etc

. INT -
Inteligencia

Reunião Media 1,5 1,5 Organização e/ou
participação em de reunião
de equipe, interna ANP,

externa.

. INT -
Inteligencia

Planejamento Inteligência evento Media 11 11 Visitas técnicas, elaboração
de documentos (ofícios,
diagnósticos, relatórios,
etc..), solicitação de apoio,

etc

. INT -
Inteligencia

Gestão administrativa Media 63 63 Elaboração, revisão,
correção, guarda, envio,
aprovação etc de
documentos (planilhas,
processos, planos, relatórios,

controles etc)

. INT -
Inteligencia

Planejamento Inteligência evento
grande porte

Alta 114 114 Visitas técnicas, elaboração
de documentos (ofícios,
diagnósticos, relatórios,
etc..), solicitação de apoio,

etc
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. INT -
Inteligencia

Acompanhamento de Inteligência em
evento

Alta 6 6 Monitoramento ambiental
visando detecção, obstrução
e neutralização de ações

adversas

. INT -
Inteligencia

Acompanhamento de Inteligência em
evento grande porte

Alta 51 51 Monitoramento ambiental
visando detecção, obstrução
e neutralização de ações

adversas

. INT -
Inteligencia

Projetos especiais Alta 51 51 Demandas em campos de
atuação ainda não
explorados, ampliação do
espectro de trabalho,
atividades ainda não
desenvolvidas ou
desenvolvidas de forma

parcial.

. INT -
Inteligencia

Gestão de
sinistros/crises/acidentes/situações

adversas em geral

Alta 14 14 Atuação emergencial sobre
ocorrências envolvendo
ativos, servidores e/ou
dignitários no âmbito de

atuação da ANP

. INT -
Inteligencia

Atividades desenvolvidas em
colaboração

Media 16 16 Coordenação e participação
em GT´s, Comitês, Forças-
tarefas, fiscalizações,

Operações etc...

. INT -
Inteligencia

Participação em atividades de
capacitação sem afastamento

Media 6 6 Esforços auto-didatas, busca
por capacitação durante o
trabalho, treinamentos

intra-equipe etc..

. INT -
Inteligencia

Atividade de contrainteligência Alta 11 11 Atividades que visam
proteção de ativos-alvo de
ações de inteligência de

grupos adversos

. INT -
Inteligencia

Interlocução com decisores Alta 7 7 Interlocução com decisores -
recebimento de demandas,
reportes de situações etc..

. INT -
Inteligencia

Atividade de correição Alta 46 46 Atividades desenvolvidas
sob a coordenação da

Corregedoria da ANP

. INT -
Inteligencia

Atividades descentralizadas em outros
estados da federação

Alta 57 57 Atividades estratégicas
desenvolvidas fora do
estado do RJ envolvendo
deslocamento e
permanência em local
diverso ao da lotação dos

servidores

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO NAS
ATIVIDADES DO PROGRAMA DE GESTÃO DE DESEMPENHO NA ANP

Pelo presente termo, participante e chefia declaram estar cientes das regras
do Programa de Gestão de Desempenho na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - PGD.ANP, com destaque para as atribuições e responsabilidades a
eles atribuídas na legislação vigente, Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de
2020 e Portaria ANP nº 9, de 23 de março de 2021. O participante declara ainda:

Atender as condições de habilitação para a participação no programa;
Estar ciente do dever de manter a infraestrutura necessária para o exercício

de suas atribuições, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação;
Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
no que couber; e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de
2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo
Fe d e r a l .

Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução
dos trabalhos acordados como parte das metas;

Estar ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se
referem os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020 e os
arts. 33 a 40 da Portaria ANP nº 9, de 23 de março de 2021;

Estar ciente quanto às atribuições e responsabilidades estipuladas no
Programa de Gestão de Desempenho da unidade; e

Estar ciente de que sua participação no programa não constitui direito
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na legislação vigente.

Com a assinatura deste Termo autorizo o fornecimento do número de
telefone pessoal aos servidores em exercício na ANP que indiquem necessidade de
contato telefônico relacionado às minhas atividades profissionais.

__________________________________________________________
ASSINATURA SERVIDOR
__________________________________________________________
ASSINATURA CHEFIA

ANEXO III

PARÂMETROS PGD DA INTELIGÊNCIA - INT

. Percentual mínimo de participantes 0% (zero por cento)

. Percentual máximo de participantes 100% (cem por cento)

. Percentual mínimo de produtividade adicional dos participantes Não há

. Percentual máximo de produtividade adicional dos participantes Não há

. Antecedência mínima de convocação para comparecimento pessoal do participante à unidade 18 (dezoito) horas

. Horários preferenciais para contato com a equipe (não se limitando a estes) 9h às 12h e 14h às
17h

. Regime de Execução Parcial e Integral

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 350, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019 e o que consta no processo 48610.211611/2020-
81.resolve: Autorizar a empresa XAERUS BRASIL IMPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE
LUBRIFICANTES LTDA, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior no(s) CNPJ(s)
listado(s) abaixo. Fica revogada a Autorização SDL-ANP nº 447, de 8 de agosto de 2017.

. CNPJ

. 27.326.352/0001-98

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 351, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 58, de 17/10/2014, e considerando o que consta no Processo n°
48610.218355/2019-10, resolve: autorizar a filial da empresa GOL COMBUSTÍVEIS LTDA -
CNPJ nº 06.983.874/0007-88, a exercer a atividade de Distribuidor de Combustíveis
Líquidos.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 352, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019 e o que consta no processo 48610.213725/2022-28.
resolve: Autorizar a empresa PRO TECH RACING COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior
no(s) CNPJ(s) listado(s) abaixo. Fica revogada a Autorização SDL-ANP nº 680 de 22 de
Novembro de 2010.

. CNPJ

. 01.900.777/0001-75

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 353, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 784, de 26 de abril de 2019, e o que consta do processo nº
48610.200326/2018-11, resolve: autorizar a empresa GOL COMBUSTÍVEIS S/A, CNPJ nº
06.983.874/0007-88, a operar a instalação de distribuidor de combustíveis líquidos, exceto
combustíveis de aviação localizada a Avenida Sidney Cardoso de Oliveira 1.425, Lote 7B -

Quadra S/D - Quarteirão 2007 LT - Centro IND. PLN., Cascata, Paulínia/SP, 13146-052
[Coordenadas Geográficas Aproximadas (Latitude, Longitude): -22:43:48,900; -47:09:07,100
(SIRGAS 2000)]. A capacidade total de armazenamento é de 12.990 m³.

. TQ Ø
(m)

Altura/
Comp. (m)

Capacidade
(m³)

Classe Tipo

. 1 20,21 10,50 3.315,00 I, II e III Vertical
Aéreo

. 2 20,21 10,50 3.315,00 I, II e III

. 3 20,21 10,50 3.315,00 I, II e III

. 4 11,45 9,85 1.015,00 I, II e III

. 5 11,45 9,85 1.015,00 I, II e III

. 6 11,45 9,85 1.015,00 I, II e III

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 354, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, considerando as disposições da Resolução
ANP 24, de 11/09/2006, e considerando o que consta no Processo 48610.204861/2019-21,
resolve: autorizar a empresa SOLVEN SOLVENTES E QUIMICOS LTDA - CNPJ
74.259.896/0001-64, a exercer a atividade de Distribuidor de Solventes.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 355, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 784, de 26 de abril de 2019, e o que consta do processo nº
48610.204861/2019-21, resolve: autorizar a empresa SOLVEN SOLVENTES E QUI M I CO S
LTDA, CNPJ nº 74.259.896/0001-64, a operar a instalação de distribuidor de solventes,
localizada a Rua Professora Abigail Alves Pires, 301 - Chácara Nova Boa Vista -
Hortolândia/SP - CEP 13.185-071 [Coordenadas Geográficas Aproximadas (Latitude,
Longitude): -22:53:11,840; -47:09:42,720 (SIRGAS 2000)]. A capacidade total de
armazenamento é de 420,00 m³.

. TQ Ø
(m)

Altura
(m)

Capacidade
(m³)

Classe Tipo

. 1 2,38 4,96 20,00 IB Aéreo vertical

. 2 2,38 4,96 20,00 II e III Aéreo vertical

. 3 3,18 7,79 60,00 IIIB Aéreo vertical

. 4 2,38 4,96 20,00 IIIA Aéreo vertical

. 5 3,18 7,79 60,00 IC Aéreo vertical

. 6 2,38 4,96 20,00 IIIA Aéreo vertical

. 7 3,18 7,79 60,00 IB Aéreo vertical

. 8 3,18 7,79 60,00 IC Aéreo vertical
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. 9 2,38 4,96 20,00 IB Aéreo vertical

. 10 2,38 4,96 20,00 IB Aéreo vertical

. 11 3,18 7,79 60,00 II Aéreo vertical

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 356, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019 e o que consta no processo 48610.211767/2020-62.
resolve: Autorizar a empresa BORBOREMA ENERGÉTICA S/A, a exercer a atividade de
Agente de Comércio Exterior no(s) CNPJ(s) listado(s) abaixo. Fica revogada a Autorização
SDL-ANP nº 16, de 13 de janeiro de 2014.

. CNPJ

. 09.036.424/0001-80

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DESPACHO SDL-ANP Nº 773, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 777, de 5 de abril de 2019, tendo em vista a previsão legal inscrita em
seu Art. 18, parágrafo 1º, inciso III, e o que consta do processo nº 48610.212763/2020-00,
torna público o cancelamento da AUTORIZAÇÃO nº 682, de 08 de agosto de 2018,
outorgada à empresa MUTEKI COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ nº
12.957.966/0001-09, para exercer a atividade de importação de óleo lubrificante acabado
automotivo e industrial, por requerimento do agente autorizado.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DESPACHO SDL-ANP Nº 774, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna público o restabelecimento da
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos
ao CAMACHO & OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 18.713.766/0001-89, conforme Processo Judicial
nº 1033948-61.2022.4.01.3400.

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 775, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos
(posto marítimo):

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PM/PA0226176 IDEAL COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
& EMPREENDIMENTOS LTDA

45.246.750/0001-86 48610.205335/2022-84

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 776, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de
petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPPA0401074 A S DA SILVA COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELI 13.494.732/0001-27 48610.205847/2022-41

. GLPAM0401093 EDICLEI AMARAL DE SANTANA COMERCIO 44.285.900/0001-06 48610.209854/2022-11

. GLPMT0401081 LEIA DE PAULA CUNHA 22.849.119/0003-38 48610.213250/2022-70

. GLPSP0401079 LEYLA CRISTINA D AVILA LOPES 46.075.687/0001-25 48610.213748/2022-32

. GLPAM0401090 M A P BARBOSA 44.491.455/0001-22 48610.210735/2022-10

. GLPPA0401096 P DE MORAIS ALVES EIRELI 27.241.244/0002-01 48610.213763/2022-81

. G L P ES 0 4 0 1 0 6 3 SABRINA S RODRIGUES 24.974.208/0002-50 48610.213710/2022-60

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 777, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/SP0226256 AUTO POSTO AMIGOS DO GRAJAU LTDA. 44.322.941/0001-17 48610.213321/2022-34

. PR/PE0226276 AUTO POSTO BARROS E SILVA LTDA 33.988.075/0001-81 48610.213443/2022-21

. PR/MA0226277 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 48610.212556/2022-17

. PR/MA0226282 G F MAGALHAES COMBUSTIVEIS 28.806.998/0002-16 48610.213747/2022-98

. PR/RS0226280 GAD COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 17.800.754/0002-00 48610.209321/2022-30

. PR/CE0226281 JUSSARA VIANA BEZERRA FERREIRA 31.844.928/0001-86 48610.210403/2022-27

. PR/MA0226278 POSTO S A COMBUSTIVEIS EIRELI 33.929.734/0001-09 48610.222374/2021-65

. P R / BA 0 2 2 6 2 9 8 POSTO GALICIA COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO
LT DA

28.537.965/0001-37 48610.212005/2022-45

. PR/PE0226216 POSTO MAITE COM DE COMBUSTIVEIS LTDA 45.655.129/0001-76 48610.213636/2022-81

. P R / BA 0 2 2 6 2 7 9 POSTO PATRIOTA LTDA 45.451.277/0001-79 48610.212605/2022-11

. PR/MT0226296 POSTO SANTA FE COMERCIO DE DERIVADO DE PETROLEO
LT DA

01.050.129/0001-77 48610.212483/2022-55

. PR/RS0226236 SANDER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 91.411.256/0013-80 48610.213641/2022-94

. PR/MS0226297 T T Z MARTINS LTDA 45.252.868/0001-17 48610.208930/2022-71

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Autorização SDL-ANP, nº 177, DE 8 DE MAIO DE 2017, publicada no DOU de
09 de maio de 2017, Seção 1, página 36:

Onde se lê:
" (...) PETROGOIAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA., inscrita no CNPJ

05.470.445/0001-87 (...)"
Leia-se:
" (...) PETROGOIAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA., inscrita no CNPJ

05.470.445/0001-59 (...)"

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO SPC-ANP Nº 357, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro
de 2020, considerando a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Resolução ANP nº 852,
de 23 de setembro de 2021, e o que consta do Processo ANP nº 48610.000011/2011-07,
resolve:

Art. 1º Fica autorizada a operação do polo de processamento de gás natural da
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ nº 33.000.167/0699-00, situado na Rodovia BA-507, km 3,
Fazenda Haroldina, Zona Rural, Pojuca - BA, com capacidade de processamento de
2.000.000 Nm³/d de gás natural, com a seguinte unidade e sua respectiva capacidade
nominal:

. Identificação Unidade de Processo Capacidade nominal

. UPGN-Catu Unidade de Processamento de Gás Natural 2.000.000 Nm³/d

Art. 2º Fica autorizada também a operação das unidades intermediárias,
sistemas auxiliares e área de armazenamento.

Art. 3º Fica revogada a Autorização ANP nº 401, de 07/05/2015, publicada no
DOU de 08/05/2015.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

HELOISA HELENA MOREIRA PARAQUETTI

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CNPJ nº 00.001.180/0001-26

NIRE: 533.0000085-9

ATA DA 181ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Certifico, para os devidos fins, que foi aprovada na centésima octogésima
primeira Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobras, realizada em 22 de fevereiro de
2022, a alteração do Estatuto Social da Eletrobras, conforme a seguir:

ESTATUTO ELETROBRAS
CAPÍTULO I:
Da Denominação, Organização, Sede e Objeto da Sociedade
Art. 1º- A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras é uma sociedade

anônima de economia mista federal, de capital aberto, constituída em conformidade com
a autorização contida na Lei n o 3.890-A, de 25 de abril de 1961, e organizada pelo
presente Estatuto e pelas Leis nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, pelos atos normativos regulamentares e demais legislações
aplicáveis.

Art. 2º- Sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores, membros
dos comitês de assessoramento e do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de
Listagem Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA ("Regulamento do Nível
1").

Art. 3º- A Eletrobras tem sede na Capital Federal e escritório central na cidade
do Rio de Janeiro - RJ, constituída por tempo indeterminado, e operará diretamente, ou
por intermédio de subsidiárias ou empresas a que se associar, podendo, a fim de realizar
seu objeto social, criar escritórios e filiais, no país ou no exterior.

§ 1º- A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias, poderá
associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais
ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior,
que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, transmissão,
comercialização ou distribuição de energia elétrica.

§ 2º- A validade de todos e quaisquer instrumentos celebrados diretamente
pela Eletrobras ou por meio de suas subsidiárias, visando a concretização das
possibilidades previstas no parágrafo primeiro deste artigo estará condicionada à previa
autorização de pelo menos 2/3 do total dos membros do Conselho de Administração.

§ 3º- Para fins da associação de que trata o parágrafo primeiro, a Eletrobras
será a responsável pelas operações de captação de recursos que se fizerem necessárias à
execução de seu objeto social, bem como daquelas de suas subsidiárias, podendo delegar
a estas tal atividade, conforme estabelecido nos normativos internos definidos pela
Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras.

§ 4º- As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras,
técnicas e contábeis estabelecidas pela Eletrobras.

§ 5º- Os representantes da Eletrobras na administração das sociedades,
subsidiárias ou não, de que esta participe, serão escolhidos pelo Conselho de
Administração da Eletrobras, segundo os critérios previstos em lei, neste Estatuto e nos
normativos internos definidos pela Eletrobras, devendo ser indicados para tais cargos,
preferencialmente, empregados da Companhia ou de subsidiária.

§ 6º- As indicações das subsidiárias da Eletrobras para cargos de suas
respectivas diretorias e para cargos de administradores e conselheiros fiscais em suas
sociedades investidas, associações e fundações deverão ser submetidas à Eletrobras para
análise dos requisitos legais de investidura e, quando aplicável, para aprovação prévia, de
acordo com a alçada definida em normativos internos da Eletrobras.

§ 7º- As indicações para cargos de Diretor-Presidente das subsidiárias diretas da
Eletrobras serão formalizadas pelo Conselho de Administração da Eletrobras, sem prejuízo
da atribuição legal dos Conselhos de Administração das subsidiárias para decidir sobre a
eleição das indicações respectivas.

Art. 4º- A Eletrobras tem por objeto social:
I - realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e

linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração de atos de
empresa decorrentes dessas atividades, tais como a comercialização de energia elétrica;

II - cooperar com o Ministério, ao qual se vincule, na formulação da política
energética do país;

III - promover e apoiar pesquisas de seu interesse empresarial no setor
energético, ligadas à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como
estudos de aproveitamento de reservatórios para fins múltiplos; e
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IV - participar, na forma definida pela legislação, de programas de estímulo a
fontes alternativas de geração de energia, uso racional de energia e implantação de redes
inteligentes de energia.

CAPÍTULO II
Obrigações e Responsabilidades Decorrentes dos Ambientes Legal e

Voluntário
Art. 5º- A Eletrobras poderá ter suas atividades, sempre que consentâneas com

seu objeto social, orientadas pela União, de modo a contribuir para o interesse público que
justificou a sua criação.

§ 1º- No exercício da prerrogativa de que trata o caput, a União somente poder
orientar a Eletrobras a assumir obrigações ou responsabilidades, incluindo a realização de
projetos de investimento e assunção de custos/resultados operacionais específicos, em
condições diversas às de qualquer outra sociedade do setor privado que atue no mesmo
mercado, quando:

I - estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato,
convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la,
observada a ampla publicidade desses instrumentos; e

II - tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente,
inclusive no plano contábil.

§ 2º Para fins de atendimento ao inciso II do § 1°, a administração da Eletrobras
deverá:

a) evidenciar as obrigações ou responsabilidades assumidas em notas
explicativas específicas das demonstrações contábeis de encerramento do exercício; e

b) descrevê-las em tópico específico do relatório de administração.
§ 3º- Quando orientada pela União nos termos do §1º acima, a Eletrobras

somente assumirá obrigações ou responsabilidades que se adequem ao disposto nos
incisos I e II do mesmo parágrafo, sendo que, nesta hipótese, a União compensará, a cada
exercício social, a Eletrobras pela diferença entre as condições de mercado e o resultado
operacional ou retorno econômico da obrigação assumida, desde que a compensação não
esteja ocorrendo por outros meios.

§ 4º- O exercício da prerrogativa de que trata o caput será objeto da Carta
Anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista no art. 13, inciso
I, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

Art. 6º- As obrigações e responsabilidades a serem assumidas pela Eletrobras
para atender ao interesse público que justificou a sua criação estão descritas na legislação
aplicável, em especial, nas Leis nº 3.890-A/1961, 10.438/2002 e 9.991/2000.

Art. 7º- A Eletrobras deve tomar todas as providências cabíveis para que seus
administradores, agentes, empregados e quaisquer outras pessoas agindo em seu nome,
bem como as suas subsidiárias, administradores, agentes, empregados e quaisquer outras
pessoas agindo em nome destas procedam de acordo com o disposto no Código de
Conduta Ética e de Integridade das Empresas Eletrobras, na Lei Contra Práticas de
Corrupção Estrangeiras de 1977 dos Estados Unidos da América (United States Foreign
Corrupt Practices Act of 1977, 15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., as amended), e suas
subsequentes alterações, doravante denominada FCPA e na legislação brasileira
anticorrupção.

Parágrafo único - A Eletrobras pautará a condução de seus negócios,
investimentos e interações com partes relacionadas, de acordo com os seguintes preceitos
e diretrizes:

I - desenvolvimento sustentável calcado nas melhores práticas sociais,
ambientais e de governança corporativa em suas operações e oportunidades de negócio,
considerando-se seus impactos para o meio ambiente, sociedade e sistema de
governança;

II - cumprimento do Programa de Compliance das empresas Eletrobras;
III - garantia de observância em seu sistema de governança corporativa,

inclusive por meio de suas subsidiárias, dos princípios da transparência, equidade,
prestação de contas e responsabilidade corporativa

IV - atuação em inteira conformidade com o Código de Conduta Ética e de
Integridade das Empresas Eletrobras, com a FCPA, com a Lei nº 12.846/2013 e com
qualquer outra legislação antissuborno e anticorrupção, bem como qualquer outra
legislação, regra ou regulamento de propósito e efeito similares aplicável à Companhia,
abstendo-se de praticar qualquer conduta vedada pelos referidos normativos; e

V - observância aos preceitos e regras definidos nos instrumentos de
autorregulação voluntária aos quais a Companhia aderir por decisão de seu Conselho de
Administração.

CAPÍTULO III
Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas
Art. 8º- O capital social é de R$ 39.057.271.546,52 (trinta e nove bilhões

cinquenta e sete milhões duzentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta e seis reais
e cinquenta e dois centavos), divididos em 1.288.842.596 (um bilhão, duzentas e oitenta e
oito milhões, oitocentas e quarenta e duas mil e quinhentas e noventa e seis) ações
ordinárias, 146.920 (cento e quarenta e seis mil e novecentas e vinte) ações preferenciais
da classe "A" e 279.941.394 (duzentas e setenta e nove milhões, novecentas e quarenta e
uma mil e trezentas e noventa e quatro) ações preferenciais da classe "B", todas sem valor
nominal.

Parágrafo único - A Eletrobras fica autorizada a aumentar seu capital social até
o limite de R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais). Dentro do limite autorizado
neste parágrafo, poderá a Companhia, mediante deliberação do Conselho de
Administração, aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária,
mediante a emissão de ações ordinárias, conforme os seguintes termos:

I - O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão,
inclusive preço e prazo de integralização; e

II - Caso seja realizada emissão de valores mobiliários dentro do limite do
capital autorizado nos termos do parágrafo único, e a colocação de tais valores mobiliários
seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, nos termos
estabelecidos na Lei nº 6.404, de 1976, os acionistas da Companhia não terão direito de
preferência na sua subscrição.

Art. 9º- As ações da Eletrobras serão:
I - ordinárias, na forma nominativa, com direito de voto;
II - preferenciais, na forma nominativa, sem direito de voto nas Assembleias

Gerais.
§ 1º- As ações de ambas as espécies poderão ser mantidas em contas de

depósito em nome dos respectivos titulares, sob o regime escritural, sem emissão de
certificados, em instituição financeira contratada para esta finalidade.

§ 2º- Sempre que houver transferência de propriedade de ações, a instituição
financeira depositária poderá cobrar, do acionista alienante, o custo concernente ao
serviço de tal transferência, observados os limites máximos fixados pela Comissão de
Valores Mobiliários - CVM.

Art. 10- As ações preferenciais não podem ser convertidas em ações ordinárias
e terão prioridade no reembolso do capital e na distribuição de dividendos.

§ 1º- As ações preferenciais da classe "A", que são as subscritas até 23 de junho
de 1969, e as decorrentes de bonificações a elas atribuídas terão prioridade na distribuição
de dividendos, estes incidentes à razão de oito por cento ao ano sobre o capital
pertencente a essa espécie e classe de ações, a serem entre elas rateados igualmente.

§ 2º- As ações preferenciais da classe "B", que são as subscritas a partir de 23
de junho de 1969, terão prioridade na distribuição de dividendos, estes incidentes à razão
de seis por cento ao ano, sobre o capital pertencente a essa espécie e classe de ações,
dividendos esses a serem entre elas rateados igualmente.

§ 3º- As ações preferenciais participarão, em igualdade de condições, com as
ações ordinárias na distribuição dos dividendos, depois de a estas ser assegurado o menor
dos dividendos mínimos previstos nos §§ 1º e 2º, observado o disposto no § 4º.

§ 4º- Será assegurado às ações preferenciais direito ao recebimento de
dividendo, por cada ação, pelo menos dez por cento maior do que o atribuído a cada ação
ordinária.

Art. 11- Os aumentos de capital da Eletrobras serão realizados mediante
subscrição pública ou particular e incorporação de reservas, capitalizando-se os recursos
através das modalidades admitidas em lei.

§ 1º- Nos aumentos de capital, será assegurada preferência a todos os
acionistas da Eletrobras, na proporção de sua participação acionária, devendo a União
subscrever, em ações ordinárias, o suficiente para lhe garantir o mínimo de cinquenta por
cento mais uma ação do capital votante.

§ 2º- A Eletrobras poderá aumentar o capital, mediante subscrição ou
conversão de títulos ou créditos em ações, até o limite de 2/3 de ações preferenciais, em
relação ao total de ações emitidas.

Art. 12- A integralização das ações obedecerá às normas e condições
estabelecidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único - O acionista que não fizer o pagamento de acordo com as
normas e condições a que se refere o presente artigo ficará de pleno direito constituído
em mora, aplicando-se atualização monetária, juros de doze por cento ao ano e multa de
dez por cento sobre o valor da prestação vencida.

Art. 13- A Eletrobras poderá emitir títulos não conversíveis e debêntures, estas
com ou sem garantia do Tesouro Nacional.

Art. 14- A Eletrobras, por deliberação do Conselho de Administração, poderá
adquirir suas próprias ações para cancelamento, ou permanência em tesouraria e posterior
alienação, desde que até o valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observadas
as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 15- O resgate de ações de uma ou mais classes poderá ser efetuado
mediante deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, independentemente de
aprovação em Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas.

CAPÍTULO IV
Da Assembleia Geral
Art. 16- A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos quatro primeiros

meses seguintes ao término do exercício social, em dia e hora previamente fixados,
para:

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras;

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos; e

III - eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os do
Conselho Fiscal e fixar a remuneração dos administradores, dos membros do Conselho
Fiscal, dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos e dos membros externos dos demais
Comitês Estatutários, observada a legislação aplicável.

Parágrafo único - O Conselho de Administração, por meio de seu Presidente,
fará recomendações

aos acionistas da Eletrobras, de caráter não vinculante, para eleição de novos
membros para este colegiado, considerando o perfil e experiência profissional desejado,
com base nos resultados do processo de avaliação de desempenho, nas diretrizes da
política de indicação e no plano de sucessão.

Art. 17- Além das matérias previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e em outros diplomas legais e atos normativos regulamentares, a Assembleia Geral
reunir-se-á, nos formatos presencial ou digital, ou parcialmente digital, conforme legislação
em vigor, em especial, para deliberar sobre as seguintes matérias:

I - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social da Eletrobras ou
de suas subsidiárias;

II - alteração do capital social;
III - renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em

ações de empresas subsidiárias;
IV - emissão de debêntures conversíveis em ações ou vendê-las, se em

tesouraria;
V - venda de debêntures conversíveis em ações de sua titularidade de emissão

de empresas subsidiárias;
VI - emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no país ou no

exterior;
VII - operação de cisão, fusão ou incorporação da empresa;
VIII - permuta de ações ou outros valores mobiliários de emissão da

Empresa;
IX - resgate de ações de uma ou mais classes, independente de aprovação em

Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas; e
§ 1º- A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem

do dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de
matérias sob rubrica genérica.

§ 2º- As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, salvo
aquelas que exijam quórum qualificado, sendo o voto de cada acionista proporcional à sua
participação acionária no capital da Companhia.

§ 3º- As deliberações da Assembleia serão registradas no livro de atas, podendo
ser lavradas de forma sumária.

§ 4º- As declarações de voto poderão ser registradas, se assim o desejar o
acionista ou seu representante.

§ 5º- A abstenção de voto, quando ocorrer, deverá obrigatoriamente constar da
ata e do documento de divulgação da Assembleia.

§ 6º- A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, ou por um substituto escolhido pelo referido
órgão de administração, que designará o secretário.

Art. 18- O edital de convocação condicionará a presença do acionista na
Assembleia Geral ao cumprimento dos requisitos previstos em lei para esse fim.

Art. 19- O acionista poderá ser representado por procurador nas Assembleias
Gerais, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 1976.

§ 1º- Os documentos comprobatórios da condição de acionista e de sua
representação deverão ser entregues conforme o edital de convocação.

§ 2º- Serão admitidos à Assembleia Geral todos os acionistas que cumprirem os
requisitos previstos no edital de convocação.

§ 3º- É dispensado o reconhecimento de firma do instrumento de mandato
outorgado por acionistas não residentes no país e por titular de Brazilian Depositary
Receipts (BDR), devendo o instrumento de representação ser depositado na sede da
Eletrobras com setenta e duas horas de antecedência do dia marcado para a realização da
Assembleia Geral.

§ 4º- A representação da União nas Assembleias Gerais da Eletrobras far-se-á
nos termos da legislação federal específica.

§ 5º- A Eletrobras facilitará a participação e votação à distância conforme
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

CAPÍTULO V
Da Administração
Art. 20- A Administração da Eletrobras, na forma deste Estatuto e da legislação

de regência, compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva.
Art. 21- É privativo de brasileiros, pessoas naturais, o exercício dos cargos

integrantes da Administração da Eletrobras, devendo os membros da Diretoria Executiva
ser residentes no país, podendo ser exigido, para qualquer cargo de administrador, a
garantia de gestão prevista na legislação vigente.

§ 1º- As atas de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de
Administração, que elegerem, respectivamente, conselheiros de administração e diretores
da Companhia, deverão conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão
e, quando a lei exigir certos requisitos para a investidura em cargo de administração da
Eletrobras, somente poderá ser eleito e empossado aquele que tenha exibido os
necessários comprovantes de tais requisitos, dos quais se arquivará cópia autêntica na
sede social.

§ 2º- Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, utilizando-se
para tal todas as informações contidas no formulário padronizado, aprovado pela
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais.

Art. 22- A investidura em cargo de administração da Eletrobras observará as
condições impostas pela legislação aplicável, bem como aquelas previstas nos normativos
internos definidos pela Eletrobras.
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§ 1º- Sempre que os normativos internos definidos pela Eletrobras
pretenderem impor requisitos adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os
Conselheiros de Administração da Eletrobras, tais requisitos deverão ser encaminhados à
Assembleia Geral para deliberação dos acionistas.

§ 2º - Além das condições para investidura mencionadas no caput deste artigo,
o indicado para o cargo de diretor, inclusive o Presidente, deverá ter:

I - experiência profissional de, pelo menos 5 (cinco) anos, em atividade ou
função, diretamente ligada ao tema principal da Diretoria.

Art. 23- É vedado ao administrador deliberar sobre matéria conflitante com
seus interesses ou relativa a terceiros sob sua influência, nos termos do art. 156 da Lei
6.404, de 1976.

§ 1º- O administrador ou membro de comitê que estiver conflitado em relação
ao tema a ser discutido deverá manifestar previamente seu conflito de interesses ou
interesse particular, retirando-se da reunião, abstendo-se de debater o tema e
registrando-se em ata a referida abstenção.

§ 2º- Qualquer administrador ou membro de comitê poderá manifestar o
conflito de seu par, caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o
conflito conforme seu Regimento e legislação aplicável.

Art. 24- Os conselheiros de administração, diretores e membros dos comitês
estatutários serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse
específico no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação,
disponibilizado pela Companhia, o qual contemplará a sujeição do empossado ao Código
de Conduta Ética e de Integridade das Empresas Eletrobras e aos demais normativos
internos emitidos pela Companhia.

§ 1º- Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à eleição, esta
tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da administração para o qual
tiver sido eleito

§ 2º- O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de
pelo menos um domicílio no qual o administrador ou membro externo de comitê
estatutário receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais
relativos a atos de sua gestão e/ou atribuição, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante
entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação
por escrito à Eletrobras

§ 3º- A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria
Executiva está condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos
Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Nível 1, bem como ao
atendimento dos requisitos legais aplicáveis.

Art. 25- Cada membro dos órgãos da administração deverá, antes de entrar no
exercício das funções apresentar à Companhia, que zelará pelo sigilo legal, autorização de
acesso às Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF e
eventuais retificações apresentadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
conforme formulário disponibilizado pelo Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único - Os diretores deverão ainda enviar à Comissão de Ética
Pública da Presidência da República - CEP/PR, anualmente, conforme o caso, Declaração
Confidencial de Informações - DCI, conforme Lei 6.728/79 e Lei 12.813/13, art. 9º, inciso
I.

Art. 26- O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros.

§ 1º- Nos prazos previstos no caput dos artigos 32 e 43 serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§ 2º- Atingidos os prazos máximos de gestão previstos no caput dos artigos 32
e 43, o retorno do membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva só
poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

§ 3º- Para fins do disposto no caput do artigo 43, não se considera recondução
a eleição de diretor para atuar em outra diretoria da Eletrobras.

Art. 27- Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente,
de treinamentos específicos sobre as atividades dos respectivos órgãos de governança e
sobre temas afetos aos negócios e atividades da Eletrobras, incluindo-se os temas
obrigatórios definidos na legislação correlata.

Parágrafo único - É vedada a recondução do administrador que não participar
de nenhum treinamento anual disponibilizado pela empresa nos últimos dois anos.

Art. 28- O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva deliberarão com
a presença da maioria dos seus membros e suas deliberações serão tomadas,
respectivamente, pelo voto da maioria dos conselheiros ou diretores presentes,
excetuadas as hipóteses de quórum qualificado estabelecidas nesse Estatuto e na
legislação vigente.

§ 1º- De cada reunião lavrar-se-á ata que deverá ser redigida com clareza e
registrar as deliberações tomadas, as quais poderão ser lavradas em forma sumária, além
das pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto, e será assinada por
todos os membros presentes física, remota e eletronicamente.

§ 2º- O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
mês, e a Diretoria Executiva, ao menos quatro vezes por mês, na forma e condições
previstas em seus respectivos Regimentos Internos.

§ 3º- As reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva
devem, em regra, ser presenciais, admitindo, excepcionalmente, a reunião virtual ou a
participação de membro por tele ou videoconferência.

§ 4º- As pautas das reuniões e o material de suporte ao processo decisório da
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração serão distribuídos com antecedência
mínima de 3 e 7 dias corridos, respectivamente, salvo em hipóteses devidamente
justificadas pelo Presidente do Colegiado.

§ 5º- Compete aos respectivos Presidentes, ou à maioria dos integrantes de
cada órgão da administração da Eletrobras, convocar, em caráter extraordinário, as
reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva.

§ 6º- Nas deliberações do Conselho de Administração e resoluções da Diretoria
Executiva, os respectivos Presidentes terão, além do voto pessoal, o de desempate.

§ 7º- As reuniões dos órgãos de administração da Eletrobras e de seus comitês
de assessoramento poderão ocorrer em formato físico, remoto, híbrido ou exclusivamente
digital/eletrônico, registrando-se presença do membro que participar da reunião por
alguma das formas previstas nos Regimentos Internos dos respectivos colegiados.

§ 8º- Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto divergente será
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade
o conselheiro ou diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião
ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho de
Administração ou à Diretoria Executiva.

Art. 29- Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva
responderão, nos termos da legislação vigente, individual e solidariamente, pelos atos que
praticarem e pelos prejuízos que deles decorram para a Companhia

§ 1º- A Eletrobras assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria
Executiva, do Conselho de Administração e do Comitê de Auditoria, a defesa em processos
judiciais e administrativos contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do
cargo ou função, desde que não haja incompatibilidade com os interesses da
Companhia.

§ 2º- O benefício previsto no parágrafo primeiro deste artigo aplica-se:
I - aos ocupantes e ex-ocupantes de função de confiança;
II - aos demais empregados e ex-empregados regularmente investidos de

competência por delegação dos administradores; e
§ 3º- A forma do benefício mencionado será definida pelo Conselho de

Administração, ouvida a área jurídica da Eletrobras
§ 4º-A Eletrobras poderá manter, na forma e extensão definida pelo Conselho

de Administração, observado, no que couber, o disposto no parágrafo 1º, contrato de
seguro permanente em favor das pessoas mencionadas, para resguardá-los de
responsabilidade por atos ou fatos pelos quais eventualmente possam vir a ser
demandados judicial ou administrativamente.

§ 5º- Se alguma das pessoas mencionadas for condenada, com decisão judicial
transitada em julgado, com fundamento em violação da lei ou do Estatuto Social da
Companhia ou decorrente de ato culposo ou doloso, esta deverá ressarcir à Eletrobras
todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata os parágrafos 1º e 2º,
além de eventuais prejuízos à imagem da Companhia.

§ 6º- Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais, bem como
aos ex administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e documentos
constantes de registros ou de banco de dados da Companhia, indispensáveis à defesa
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados durante
seu prazo de gestão ou mandato.

§ 7º-Na hipótese do parágrafo anterior, os ex-administradores e ex-
conselheiros somente terão acesso a informações e documentos classificados pela
Companhia como sigilosos após assinatura de termo de confidencialidade disponibilizado
pela Companhia.

Art. 30- Os administradores da Eletrobras que vierem a criar vantagens
salariais sem previsão ou em desacordo com o estabelecido nos contratos de trabalho,
plano de cargos e salário, acordo coletivo de trabalho ou com a legislação vigente,
responderão pelos prejuízos causados à Companhia com base no caput do art. 29 deste
Estatuto.

Art. 31- Os empregados e administradores da Eletrobras deverão observar o
limite máximo de 2 (duas) participações remuneradas em Conselhos de Administração de
subsidiárias da Eletrobras e de suas demais sociedades investidas direta ou indiretamente,
sejam elas públicas ou privadas.

§ 1°- O candidato indicado para compor o Conselho de Administração da
Eletrobras deve informar à Companhia as demais atividades e cargos, conselhos e comitês
que integra, especialmente cargos de presidente de conselho, para que a Assembleia
Geral avalie sua disponibilidade de tempo para exercer o cargo de conselheiro na
Eletrobras.

§ 2º- O acúmulo de cargos em conselhos não pode prejudicar o exercício
regular dos deveres fiduciários do administrador nas Companhias em que seja indicado
como membro da Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração.

§ 3º- O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleita pessoa
que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa político-
administrativa controladora da Eletrobras ou com a própria Companhia.

CAPÍTULO VI
Do Conselho de Administração
Art. 32- O Conselho de Administração será integrado por 11 (onze) membros,

eleitos pela Assembleia Geral, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas, assim constituído:

I - sete conselheiros indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia,
dentre os quais pelo menos dois deverão atender às condições previstas no art. 22 da Lei
nº 13.303/2016 e no art. 36 do Decreto nº 8.945/2016;

II - um conselheiro indicado pelo Ministro de Estado da Economia, na forma da
legislação vigente;

III - um conselheiro eleito, em votação em separado na Assembleia Geral,
pelos acionistas minoritários titulares de ações ordinárias, de emissão da Eletrobras,
devendo o candidato atender aos requisitos da Lei nº 13.303/2016;

IV - um conselheiro eleito em votação em separado na Assembleia Geral,
excluído o acionista controlador, pelos acionistas titulares de ações preferenciais, de
emissão da Eletrobras que representem, no mínimo, dez por cento do capital social,
excluídas, para tal cômputo, as ações detidas pelo acionista controlador e entidades sobre
seu controle, devendo o candidato atender aos requisitos da Lei nº 13.303/2016; e

V - um conselheiro eleito como representante dos empregados, escolhido pelo
voto direto de seus pares dentre os empregados ativos e em eleição organizada pela
Companhia em conjunto com as entidades sindicais que os representem, nos termos da
legislação vigente.

§ 1º- Somente poderão exercer o direito previsto no inciso IV acima, os
acionistas preferencialistas que comprovarem a titularidade ininterrupta de suas ações
durante o período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da
Assembleia Geral.

§ 2º- O Conselho de Administração deverá ser composto, no mínimo, por 30%
(trinta por cento) de membros independentes, respeitando-se o critério de independência
mais rigoroso, em caso de divergência entre as regras da Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016, e do Regimento do Programa Destaque em Governança de Estatais da Brasil,
Bolsa, Balcão S/A (B3).

§ 3º- O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá
verificar o enquadramento dos indicados a conselheiros independentes por meio da
análise de autodeclaração apresentada e respectivos documentos.

§ 4º- O Ministério de Minas e Energia deverá indicar os membros
independentes do Conselho de Administração de que trata o §2º do presente artigo, caso
os demais acionistas não o façam

§ 5º- O Conselho de Administração elegerá seu Presidente e o substituto na
primeira reunião após a eleição de seus membros, devendo o Presidente ser um dos
membros indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia - MME.

Art. 33- O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e
colegiada da Companhia e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de
longo prazo da Companhia, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no
meio ambiente e os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao disposto na
Lei nº 13.303/2016.

§ 1º- Compete ao Conselho de Administração a fixação de diretrizes
fundamentais da administração, por iniciativa dos seus membros, ou a ele propostas, para
fins de exame e deliberação, pela Diretoria Executiva, bem como o controle superior da
Eletrobras e subsidiárias, pela fiscalização da observância das diretrizes por ele fixadas,
acompanhamento da execução dos programas aprovados e verificação dos resultados
obtidos.

§ 2º- O Conselho de Administração reunir-se-á, ao menos uma vez ao ano, sem
a presença do Presidente da Companhia.

§ 3º- O Conselho de Administração reunir-se-á pelo menos duas vezes ao ano
com a presença dos auditores externos.

Art. 34- A remuneração mensal devida aos membros do Conselho de
Administração, fixada em Assembleia Geral, não excederá a dez por cento da
remuneração mensal média dos diretores, excluídos os valores relativos a adicional de
férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não
prevista em Assembleia Geral, bem como de participação, de qualquer espécie, nos lucros
da Companhia.

Parágrafo único - Os membros do Conselho de Administração terão ressarcidas
suas despesas de alimentação, locomoção e estada, sempre que residentes fora da cidade
em que for realizada a reunião e, somente de locomoção e alimentação, quando residente
na cidade.

Art. 35- Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando o
membro do Conselho de Administração deixar de comparecer a duas reuniões
consecutivas ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem motivo
justificado.

Art. 36- No exercício de suas atribuições compete ao Conselho de
Administração, sem prejuízo das competências previstas na legislação vigente:

I - autorizar a constituição e definir a organização de suas subsidiárias;
II - deliberar sobre a aquisição de participação minoritária em sociedade

empresarial e sobre a cessação da participação acionária da Eletrobras nas referidas
empresas;

III - recomendar a realização de operações de reestruturação societária em
suas subsidiárias, sem prejuízo da competência legal das assembleias gerais das
respectivas Companhias de aprovar a realização de tais operações;

IV - avaliar periodicamente o alinhamento estratégico, operacional e financeiro
das participações societárias da Companhia ao seu objeto social;

V - deliberar sobre a associação de que trata o §1º do art. 3º deste Estatuto
Social;

VI - deliberar sobre os acordos de acionistas a serem firmados pela Eletrobras
e suas subsidiárias, antes de sua assinatura, cumprida a legislação vigente;

VII - definir a política de concessão de empréstimos e de financiamentos,
sendo vedada a concessão aos administradores, membros do Conselho Fiscal, empregados
e acionista controlador;
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VIII - manifestar-se sobre atos e aprovar contratos de acordo com os
normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as alçadas de
aprovação nas empresas Eletrobras, compreendendo-se, dentre estes atos ou contratos,
mas não limitativamente, a concessão de financiamento a sociedades concessionárias
de serviço público de energia elétrica, sob seu controle, e a tomada de empréstimos
no país ou no exterior;

IX - aprovar, respeitados os normativos internos vigentes definidos pela
Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, a prestação
de garantia para empréstimos ou financiamentos tomados no país ou no exterior, de
sociedades subsidiárias ou não, de que participe;

X - aprovar, respeitados os normativos internos vigentes definidos pela
Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, a
contratação de empréstimos ou financiamentos, no país ou no exterior, de sociedades
subsidiárias;

XI - deliberar sobre a organização de entidades técnico-científicas de
pesquisa de interesse empresarial da Eletrobras no setor energético, bem como
aprovar, respeitados os normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que
regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, a concessão de
financiamentos e a prestação de garantia para aquelas sob seu controle;

XII - determinar a distribuição e redistribuição de encargos entre os
integrantes da Diretoria Executiva e aprovar as adequações correlatas no Manual de
Organização da Eletrobras, respeitadas as atribuições definidas neste Estatuto;

XIII - propor à Assembleia Geral o aumento de capital, a emissão de ações,
bônus de subscrição e debêntures da Eletrobras, exceto as debêntures não conversíveis
em ações, as quais serão objeto de apreciação pelo próprio Conselho de
Administração;

XIV - autorizar a aquisição de ações de emissão da Eletrobras, para efeito
de cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, bem como
deliberar sobre a emissão de títulos não conversíveis e de debêntures simples, não
conversíveis em ações;

XV - deliberar sobre negociação de ações ou debêntures, ressalvadas as
competências da Assembleia Geral para deliberar sobre a matéria;

XVI - autorizar a alienação de bens do ativo permanente, e a constituição
de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, na extensão fixada
pelos normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as alçadas de
aprovação nas empresas Eletrobras;

XVII - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos,
observado o disposto no Programa de Integridade das empresas Eletrobras e no Código
de Conduta Ética e de Integridade das Empresas Eletrobras, em linha ainda com os
normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as alçadas de
aprovação nas empresas Eletrobras;

XVIII - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da Companhia,
inclusive o Presidente, fixando-lhes as atribuições e conferindo, formalmente, a
responsabilidade pelas áreas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos aos seus
membros;

XIX - examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Eletrobras, bem
como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre
quaisquer outros atos;

XX - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos, controles
internos e conformidade estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais
riscos a que está exposta a Eletrobras e suas subsidiárias, inclusive os riscos
relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e aqueles
relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

XXI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

XXII - manifestar se sobre os relatórios da administração, bem como sobre
as contas da Diretoria Executiva;

XXIII - aprovar os relatórios de controles internos;
XXIV - escolher e destituir os auditores independentes;
XXV - deliberar sobre a designação, observado o normativo interno de

seleção aplicável e, dispensa dos ocupantes dos cargos de titulares da Auditoria Interna
e de Ouvidoria, após aprovação do Conselho de Administração, e submeter sua
deliberação, em ambos os casos, para aprovação da Controladoria Geral da União;

XXVI - deliberar sobre as atribuições e funcionamento das áreas que lhe são
vinculadas;

XXVII - deliberar sobre propostas de implementação de medidas corretivas
ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das
manifestações recebidas pela Ouvidoria;

XXVIII - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não-vinculante
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, cuja elaboração
deve ser coordenada por seu Presidente;

XXIX - estabelecer as diretrizes fundamentais de organização administrativa
da Eletrobras;

XXX - escolher, indicar e aprovar indicações de administradores para
subsidiárias, sociedades investidas, associações e fundações, nos termos do art. 3º, §5º,
§6º e §7º deste Estatuto;

XXXI - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno e os de seus
comitês de assessoramento, observadas as normas sobre composição e competência
fixadas neste Estatuto e nas normas legais vigentes;

XXXII - deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários e sobre o
pagamento de juros sobre o capital próprio, por proposta da Diretoria Executiva, de
acordo com o disposto no art. 47, inciso XIII, deste Estatuto;

XXXIII - conceder afastamento ou licença ao Presidente da Companhia,
inclusive licença remunerada;

XXXIV - estabelecer o quantitativo de funções de confiança da administração
superior da Eletrobras e de suas subsidiárias, nos termos do inciso II, do art. 63 deste
Estatuto, bem como aprovar o regulamento de pessoal das empresas Eletrobras,
acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos empregados nos lucros ou
resultados, plano de cargos e salários, plano de funções, benefícios de empregados e
programa de desligamento de empregados;

XXXV - aprovar o quantitativo máximo de pessoal e a realização de concurso
público da Eletrobras e de suas subsidiárias;

XXXVI - aprovar o Plano Estratégico e o Plano Diretor de Negócios e Gestão,
bem como suas alterações;

XXXVII - aprovar o orçamento anual da Eletrobras e de suas subsidiárias,
que deverá ser elaborado em consonância com o Plano Estratégico e o Plano Diretor
de Negócio e Gestão e o Plano de Negócios e Gestão de cada empresa;

XXXVIII - aprovar os Contratos de Metas de Desempenho Empresarial -
CMDE, por meio dos quais as empresas subsidiárias da Eletrobras se comprometem a
cumprir as orientações estratégicas ali definidas visando atender às metas e resultados
estabelecidos pela controladora, bem como a política de consequências aplicada à
Eletrobras e as suas subsidiárias, acompanhando o seu efetivo cumprimento;

XXXIX - aprovar as políticas e diretrizes sobre transações e celebrações de
contratos de compra e venda de energia elétrica da Eletrobras e suas subsidiárias, bem
como os seus posicionamentos em ações judiciais relativas ao mercado de Energia
Elétrica, observado o disposto no inciso VIII deste artigo;

XL - aprovar os projetos de investimento da Eletrobras e suas subsidiárias,
na extensão definida pelos normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que
regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras;

XLI - aprovar a política de transações com partes relacionadas, em
conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência,
equidade e comutatividade, que será revista, no mínimo, anualmente;

XLII - realizar a avaliação de desempenho, individual e coletiva, pelo menos
uma vez ao ano, dos administradores e dos membros de Comitês, nos termos da
legislação vigente;

XLIII - deliberar sobre a criação, funcionamento e extinção de comissões e
de comitês de assessoramento ao Conselho de Administração para aprofundamento
dos estudos estratégicos e garantia de que a decisão a ser tomada pelo Colegiado seja

tecnicamente bem fundamentada, bem como, eleger e destituir seus membros,
observada a legislação vigente;

XLIV - aprovar os normativos internos que regulam as indicações para
cargos em órgãos de governança das empresas Eletrobras, os quais devem dispor sobre
os requisitos mínimos para indicação de membros do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva, nas sociedades nas quais a Eletrobras e suas
subsidiárias participem, bem como das fundações, associações e fundos de pensão;

XLV - estabelecer política de divulgação de informações da Eletrobras;
XLVI - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos

a serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;
XLVII - promover anualmente análise quanto ao atendimento das metas e

dos resultados na execução do Plano Diretor de Negócios e Gestão e Plano Estratégico
de longo prazo, sob pena de seus integrantes responderem por omissão, devendo
publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
da União, nos termos da legislação vigente;

XLVIII - discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de
governança corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de
pessoas e código de conduta dos agentes no âmbito da Eletrobras e as respectivas
diretrizes para suas subsidiárias;

XLIX - aprovar os normativos internos que regulam as alçadas de aprovação
nas empresas Eletrobras definindo, inclusive, os assuntos e valores para sua alçada
decisória e da Diretoria Executiva;

L - manifestar-se sobre as matérias a serem submetidas à deliberação dos
acionistas em assembleia, não se admitindo a inclusão da rubrica "assuntos gerais" no
instrumento de convocação;

LI - aprovar os normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que
regulam a Conformidade e Gerenciamento de Riscos, dividendos e participações
societárias, bem como outras políticas gerais da Companhia;

LII - aprovar e divulgar a Carta Anual com explicação dos compromissos de
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei 13.303, de 30
de junho de 2016;

LIII - aprovar o Regulamento de licitações;
LIV - aprovar o patrocínio ao plano de benefícios de assistência à saúde e

previdência complementar e a adesão a entidade fechada de previdência
complementar, bem como fiscalizar o cumprimento do limite de participação da
Eletrobras no custeio desses benefícios;

LV - propor à Assembleia Geral a remuneração dos administradores e dos
membros dos demais órgãos estatutários da Companhia, bem como executar e
monitorar a remuneração de que trata este inciso inclusive a participação nos lucros
e resultados, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral;

LVI - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o
Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do
Presidente da Companhia;

LVII - estabelecer política de porta-vozes objetivando eliminar risco de
contradição entre informações de diversas áreas e as dos executivos da Companhia;

LVIII- solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade
fechada de previdência complementar que administra plano de benefícios da estatal,
bem como manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria-Executiva
resultante da auditoria interna a respeito;

LIX - avaliar os diretores e membros de comitês estatutários da Companhia,
nos termos do inciso III do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, com o
apoio metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração;

LX - avaliar a cada 4 (quatro) anos, o alinhamento estratégico, operacional
e financeiro das participações da Companhia ao seu objeto social, devendo, a partir
dessa avaliação, recomendar a sua manutenção, a transferência total ou parcial de suas
atividades para outra estrutura da administração pública ou o desinvestimento da
participação;

LXI - identificar a existência de ativos não de uso próprio da Companhia e
avaliar a necessidade de mantê-los;

LXII - aprovar a prática de outros atos que importem em renúncia,
transação ou compromisso arbitral, não especificados no rol do presente artigo,
observados os normativos que regulam a alçada da Companhia;

LXIII - convocar a Assembleia Geral de acionistas, nos casos previstos na Lei
nº 6.404, de 1976, ou sempre que julgar conveniente; e

LXIV - decidir sobre casos omissos deste Estatuto
§ 1º- O quantitativo de funções de confiança da administração superior da

Eletrobras e o quantitativo máximo de pessoal, aprovados pelo Conselho de
Administração nos termos dos incisos XXXIV e XXXV deste artigo, serão submetidos,
nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais - SEST

§ 2º- Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o inciso XLVII
as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente
prejudicial ao interesse da Companhia.

§ 3º- Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das
reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a
produzir efeitos perante terceiros.

§ 4º- Sem prejuízo das atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento
Interno, compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I - convocar e presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do
Estatuto Social e do Regimento Interno;

II - interagir com o ministério supervisor, e demais representantes do
acionista controlador, no sentido de esclarecer a orientação geral dos negócios, assim
como questões relacionadas ao interesse público a ser perseguido pela Companhia,
observado o disposto no artigo 89 da Lei nº 13.303/2016;

III - estabelecer os canais e processos para interação entre os acionistas e
o Conselho de Administração, especialmente no que tange a temas de governança,
remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, observado o
disposto no artigo 89 da Lei nº 13.303/2016;

IV - coordenar os trabalhos relacionados ao plano de sucessão não-
vinculante dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, com
o apoio do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração; e

V - propor ao Conselho de Administração indicações para compor os
comitês de assessoramento, incluindo-se membros externos.

Art. 37- O Conselho de Administração, em cada exercício, submeterá à
decisão da Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e as demonstrações
financeiras, bem como a proposta de distribuição de dividendos e de aplicação dos
valores excedentes, anexando o seu parecer e o parecer do Conselho Fiscal, nos
termos do inciso XIII do art. 48, e o certificado dos auditores independentes.

Art. 38- No caso de vacância no cargo de Presidente do Conselho de
Administração, seu substituto, eleito nos termos do art. 32, §5º deste Estatuto,
pautará, na eleição subsequente deste colegiado, a proposta de eleição de novo
Presidente e novo substituto.

Art. 39- No caso de vacância do cargo de conselheiro, o substituto será
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral,
na forma do art. 150 da Lei nº 6.404, de 1976.

§ 1º- Para o Conselho de Administração proceder à nomeação de membros
para o colegiado, na forma do caput, deverão ser verificados pelo Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração os mesmos requisitos de elegibilidade exigidos
para eleição em Assembleia Geral de acionistas.

§ 2º- O conselheiro eleito em substituição completará o prazo de gestão do
substituído.

§ 3º- Caso ocorra a vacância da maioria dos cargos, será convocada
Assembleia Geral para proceder à nova eleição

§ 4º- A função de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite
substituto temporário ou suplente, inclusive para representante dos empregados. No
caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o
colegiado deliberará com os remanescentes.
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Art. 40- O Conselho de Administração contará com o apoio do Comitê de
Auditoria e Riscos, Comitê de Estratégia, Governança e Sustentabilidade e do Comitê
de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§ 1º- Os comitês mencionados no caput deste artigo terão suas regras de
funcionamento previstas em seus respectivos regimentos internos, nos termos definidos
na Lei nº 13.303/16 e demais legislações aplicáveis.

§ 2º- Sem prejuízo das competências legais, o Conselho de Administração da
Eletrobras poderá estabelecer atribuições adicionais ao Comitê de Auditoria e Riscos e
estender sua abrangência e atuação para as subsidiárias da Eletrobras.

§ 3º- O Comitê de Auditoria e Riscos, de caráter permanente, será
composto por, no mínimo 3 membros e no máximo 5 membros, inclusive externos,
com prazos de mandato não coincidentes e independentes do prazo de gestão do
Conselho de Administração, e observará ainda as condições impostas na legislação e na
regulação aplicável, nacional ou estrangeira, incluindo o disposto na Sarbanes-Oxley Act
e as regras emitidas pela Securities and Exchange Commission ("SEC") e pela Bolsa de
Valores de Nova Iorque ("NYSE").

§ 4º- A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos será
fixada pela Assembleia Geral em montante não inferior à remuneração dos
conselheiros fiscais.

§ 5º- Os membros do Conselho de Administração, que ocuparem cargo no
Comitê de Auditoria e Riscos da própria Companhia, deverão optar pela remuneração
de membro do referido comitê.

§ 6º- O mandato dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos será de 2
(dois) anos, não coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição.

§ 7º- No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria e Riscos, o
Conselho de Administração elegerá seu sucessor para iniciar novo prazo de
mandato.

§ 8º- O cargo de membro do Comitê de Auditoria e Riscos é pessoal e não
admite substituto temporário. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de
qualquer membro do comitê, este instalará suas reuniões com os remanescentes,
observado o quórum mínimo de instalação de dois membros.

§ 9º- Ao menos um dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos deverá
participar das reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações
contábeis periódicas, da contratação do auditor independente e do Plano Anual de
Atividades de Auditoria Interna - PAINT.

§ 10- O Comitê de Auditoria e Riscos rege-se, no que diz respeito às demais
matérias, inclusive suas reuniões e competências, pelo disposto na Lei 13.303/2016 e
seu decreto regulamentar.

§ 11- Sempre que houver necessidade de avaliar operações com a União
Federal, suas autarquias e fundações e empresas estatais federais, desde que fora do
curso normal dos negócios da Companhia, e que estejam na alçada de aprovação do
Conselho de Administração, o Comitê de Auditoria e Riscos deverá prestar o
assessoramento prévio, emitindo seu parecer a respeito da transação pretendida.

§ 12- Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
assessorar os acionistas e o Conselho de Administração nos processos de indicação, de
avaliação, de sucessão e de remuneração dos administradores, conselheiros fiscais,
membros do Comitê de Auditoria e Riscos, membros externos do Comitê de Estratégia,
Governança e Sustentabilidade, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo
Conselho de Administração e contidas em seu Regimento Interno.

§ 13- Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior e das demais
competências previstas no Decreto 8.945/2016, compete ao Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração:

I - opinar de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração na
indicação de diretores e membros do Comitê de Auditoria e Riscos;

II - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no acompanhamento
do plano de sucessão de administradores; e

III - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas
à política de pessoal e no seu acompanhamento.

§ 14- A manifestação do comitê será encaminhada ao Conselho de
Administração, que deverá incluir, na proposta da administração para a realização da
Assembleia Geral que tenha na ordem do dia a eleição de membros do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos
indicados aos requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários à luz da
autodeclaração e documentos apresentados pelo indicado e da manifestação do
comitê.

§ 15- O mesmo procedimento descrito no parágrafo anterior deverá ser
observado na eleição de diretores e membros do Comitê de Auditoria e Riscos, sendo que
a manifestação do Conselho de Administração deverá constar da ata da reunião que tiver
como ordem do dia a eleição dos membros desses órgãos.

§ 16- As atribuições do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração poderão abranger as sociedades nas quais a Eletrobras participe direta e
indiretamente, na extensão decidida pelo Conselho de Administração da Eletrobras e
definida em seu Regimento Interno.

§ 17- O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será
composto por 3 a 5 membros, integrantes do Conselho de Administração, sem
remuneração adicional, podendo contar ainda com membros externos com remuneração
fixada pela Assembleia Geral e sujeitos aos deveres e responsabilidades de que trata o
art. 165 da Lei 6.404/76, com mandato de 2 (dois) anos.

§ 18- As atas das reuniões do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração que tratarem de análise de elegibilidade de administradores e/ou
conselheiros fiscais deverão ser divulgadas no sítio eletrônico da Companhia, facultando-
se ainda sua divulgação na forma de extrato, quando forem tratados ainda outros
assuntos de natureza diversa e de caráter estratégico para a Companhia.

§ 19- A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos
órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê
de Elegibilidade, Pessoas e Sucessão, observada a transferência de sigilo e o disposto na
Lei nº 13.709/2018 com relação ao tratamento de dados pessoais.

§ 20- Compete ao Comitê de Estratégia, Governança e Sustentabilidade
assessorar o Conselho de Administração no cumprimento de suas responsabilidades de
orientação e direção superior da Companhia, incluindo-se análises e recomendações sobre
a definição de diretrizes estratégias, práticas de sustentabilidade e práticas de governança
corporativa, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de
Administração e contidas em seu Regimento Interno.

§ 21- O Comitê de Estratégia, Governança e Sustentabilidade será composto
por 3 a 5 membros, integrantes do Conselho de Administração, sem remuneração
adicional, podendo contar ainda com membros externos com remuneração fixada pela
Assembleia Geral e sujeitos aos deveres e responsabilidades de que trata o art. 165 Lei
6.404/76, com mandato de 2 (dois) anos.

Art. 41- Além dos comitês mencionados no artigo anterior, o Conselho de
Administração poderá criar outros comitês de apoio para tomada de decisão nos termos
do inciso XLIII do art. 36.

Parágrafo único - As regras de funcionamento dos comitês mencionados no
caput deste artigo estarão previstas em seus respectivos regimentos internos, sem
prejuízo da legislação aplicável.

Art. 42- Sem prejuízo das demais atribuições legais, à Auditoria Interna
compete:

I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira,
orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da empresa;

II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados; e
III - verificar o cumprimento e a implementação pela Companhia das

recomendações ou determinações da Controladoria Geral da União - CGU, do Tribunal de
Contas da União - TCU e do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VII
Da Diretoria Executiva

Art. 43- A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e de até 6 (seis)
diretores, respeitando o mínimo de 3 (três) membros, todos eleitos pelo Conselho de
Administração, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo permitidas, no
máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.

§ 1º- O Presidente da Eletrobras será escolhido dentre os membros do
Conselho de Administração, não podendo a mesma pessoa ocupar os cargos de
Presidente da Companhia e Presidente do Conselho de Administração.

§ 2º- É facultada ao Conselho de Administração a possibilidade de promover
processos seletivos, inclusive por meio de consultoria externa independente especializada
na seleção de executivos, sem prejuízo da participação do Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, a fim de auxiliá-lo na eleição de membros para a
Diretoria Executiva e membros externos para os comitês.

§ 3º- Além das disposições contidas neste Estatuto, rege-se a gestão dos
membros da Diretoria Executiva pelas disposições que constam nas Leis 6.404/76 e
13.303/2016, bem como pelo Decreto 8.945/2016.

Art. 44- Compete à Diretoria Executiva a direção geral da Eletrobras,
respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração

§ 1º- O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção,
administração ou consultoria em empresas de economia privada, concessionárias de
serviços públicos de energia elétrica ou em empresas de direito privado ligadas de
qualquer forma ao setor elétrico, salvo nas subsidiárias, sociedades de propósito
específico e empresas concessionárias sob controle dos Estados, em que a Eletrobras
tenha participação acionária, onde poderão exercer cargos nos Conselhos de
Administração e Fiscal, observadas as disposições da Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996,
quanto ao recebimento de remuneração.

§ 2º- É condição para investidura em cargo de diretoria a assunção de
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverão ser
aprovados pelo Conselho de Administração.

§ 3º- Aplicam-se às reuniões realizadas pela Diretoria Executiva as disposições
contidas nos artigos 23 e 28 deste Estatuto.

Art. 45- Os integrantes da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do
exercício do cargo por mais de trinta dias consecutivos, salvo em caso de férias ou
licença, bem como nos casos autorizados pelo Conselho de Administração, sob pena de
perda do cargo.

§ 1º- A concessão de afastamento ou licença, inclusive remunerada, por até
30 (trinta) dias aos diretores será de competência da Diretoria Executiva, ressalvada a
competência de seu Presidente e o disposto no inciso XXXIII do art. 36 deste Estatuto.

§ 2º- No caso de impedimento temporário, ou licença, inclusive remunerada,
de qualquer dos membros da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia designará
o substituto dentre os demais membros do colegiado, exceto quanto ao Presidente, cujo
substituto será indicado dentre os demais diretores pelo Conselho de Administração.

§ 3º- Vagando definitivamente cargo na Diretoria Executiva, utilizar-se-á o
mesmo critério constante do § 2º para a substituição do diretor que se retirar da
sociedade, até a realização da reunião do Conselho de Administração que decidir pela
substituição definitiva e der posse ao novo diretor, preenchendo-se, assim, o cargo vago,
pelo prazo que restava ao substituído

§ 4º- Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 (trinta)
dias de licençaremunerada, que podem ser acumulados até o máximo de 2(dois)
períodos, sendo vedada sua conversão em espécie e indenização.

Art. 46- A eleição do Diretor, ao qual se encontram vinculadas as áreas de
integridade e gestão de risco, deverá ser precedida de processo seletivo apoiado por
consultoria externa especializada na seleção de executivos, sem prejuízo da participação
do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§ 1º- A área de integridade poderá se reportar diretamente ao Conselho de
Administração em situações em que houver suspeita do envolvimento do Presidente da
Companhia em irregularidades ou quando este deixar de adotar as medidas necessárias
em relação à situação a ele relatada.

§ 2º- Nas situações mencionadas no parágrafo anterior, o assunto será
discutido sem a presença do Presidente da Companhia.

Art. 47- Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de
atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo
estabelecidos na legislação pertinente.

§ 1º- Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que
estiver em situação de impedimento, poderá receber compensação de natureza
indenizatória equivalente apenas ao honorário fixo mensal da função que ocupava
observados os §§ 2º e 3º deste artigo.

§ 2º- A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia
manifestação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República.

§ 3º- Não terá direito à compensação de natureza indenizatória, o ex-membro
da Diretoria Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao
desempenho da função que ocupava na administração pública ou privada anteriormente
à sua investidura, desde que não caracterize conflito de interesses.

Art. 48- No exercício das suas atribuições, compete à Diretoria Executiva,
especialmente:

I - elaborar, instruir adequadamente e submeter ao Conselho de
Administração os assuntos que dependam de deliberação do referido conselho, incluindo-
se as diretrizes fundamentais da organização administrativa da Eletrobras, manifestando-
se previamente quando não houver conflito de interesses, com exceção dos assuntos que
tratem de indicações para cargos de Diretores Executivos da própria Eletrobras, os quais
serão submetidos ao Conselho de Administração diretamente pelo Presidente da
Companhia;

II - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração
do ano anterior, o plano diretor de negócios e gestão para o exercício anual seguinte,
bem como a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades
para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos;

III - administrar a Eletrobras, tomar as providências adequadas à fiel execução
das diretrizes e deliberações do Conselho de Administração e, ressalvadas as hipóteses de
submissão obrigatória ao Conselho de Administração, manifestar-se sobre atos e aprovar
contratos de acordo com os normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que
regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, compreendendo-se, dentre
estes atos ou contratos, mas não limitativamente, a concessão de financiamento a
sociedades concessionárias de serviço público de energia elétrica, sob seu controle, e a
tomada de empréstimos no país ou no exterior;

IV - estabelecer normas administrativas, técnicas, financeiras e contábeis para
a Eletrobras;

V - elaborar os orçamentos da Eletrobras, em consonância com o plano
estratégico e o plano plurianual de negócios e investimentos, e acompanhar sua
execução;

VI - aprovar, respeitado o disposto no art. 36, inciso XIII, as alterações na
estrutura de organização das diretorias da Eletrobras e de suas subsidiárias, incluindo-se,
no caso da Eletrobras, a criação, extinção e funcionamento de comitês e comissões que
lhe estejam vinculados;

VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração propostas sobre
planos que disponham sobre admissão, carreira, acesso, vantagens e conduta para os
empregados da Eletrobras;

VIII - aprovar os nomes indicados pelos diretores para preenchimento dos
cargos que lhes são diretamente subordinados;

IX - pronunciar-se nos casos de admissão, elogio, punição, transferência e
demissão dos empregados subordinados diretamente aos diretores;

X - delegar competência aos diretores para decidirem, isoladamente, sobre
questões incluídas nas atribuições da Diretoria Executiva;

XI - delegar poderes a diretores e empregados para autorização de despesas,
estabelecendo limites e condições;

XII - autorizar, na forma da legislação em vigor, o afastamento do país de
empregados da Eletrobras, quando for para o desempenho de atividades técnicas ou de
desenvolvimento profissional imprescindíveis à sua missão institucional;

XIII - elaborar, em cada exercício, o Relatório da Administração, as
demonstrações financeiras, a proposta de distribuição dos dividendos e do pagamento de
juros sobre capital próprio e de aplicação dos valores excedentes, para serem submetidos
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à apreciação do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria
e Riscos, e ao exame e deliberação da Assembleia Geral;

XIV - elaborar os planos de emissão de títulos conversíveis e de debêntures,
para serem apreciados pelo Conselho de Administração, que sobre eles deliberará ou
submeterá à Assembleia Geral, conforme o caso;

XV - controlar as atividades das empresas subsidiárias;
XVI - aprovar o comparecimento da Eletrobras nas Assembleias das empresas

das quais participe como acionista e das associações que figure como membro, expedindo
instruções para sua atuação;

XVII - aprovar a comercialização de direitos provenientes dos resultados de
pesquisa, desenvolvimento e inovação das suas subsidiárias, relacionados ao setor
energético;

XVIII - estabelecer orientação de voto para todas as empresas subsidiárias da
Eletrobras em Assembleias da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;

XIX - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e
imóveis, conforme os valores definidos nos normativos internos definidos pela Eletrobras
que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras vigentes;

XX - elaborar, alterar e aprovar o seu Regimento Interno;
XXI - fiscalizar e acompanhar as sociedades empresariais, inclusive as

Sociedades de Propósito Específico - SPEs, nas quais detenha participação acionária, no
que se refere às práticas de governança, aos resultados apresentados e ao controle,
proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio;

XXII - aprovar indicações da Eletrobras para conselheiros fiscais de subsidiárias,
sociedades investidas, associações e fundações, além das indicações das subsidiárias para
órgãos de administração e fiscais de suas sociedades investidas, associações e fundações,
de acordo com a alçada definida em normativos internos elaborados pela Eletrobras;

XXIII - avaliar os resultados de seus negócios e monitorar a sustentabilidade de
suas atividades empresariais, os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação,
elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão;

XXIV - colocar à disposição dos demais órgãos de governança pessoal
qualificado e estrutura adequada para secretariá-los e prestar o apoio técnico e
operacional necessário;

XXV - propor a constituição de subsidiárias e a aquisição de participações
acionárias minoritárias para cumprir o objeto social da Companhia, observadas as
disposições legais a respeito;

XXVI - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor;
XXVII - aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia; e
XXVIII - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia

Geral e do Conselho de Administração, bem como avaliar as recomendações do Conselho
Fiscal.

CAPÍTULO VIII
Das Atribuições do Presidente
Art. 49- Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete

ao Presidente da Companhia:
I - promover a formulação, a gestão e o monitoramento do Planejamento

Estratégico e do Plano Diretor de Negócios e Gestão da Eletrobras, bem como
supervisionar a elaboração dos Planos de Negócios e Gestão das empresas Eletrobras e
monitorar sua execução;

II - promover a eficiência energética relacionada aos Programas
Governamentais Federais e às empresas Eletrobras, dentro e fora do país;

III - representar a Eletrobras, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante
outras sociedades e o público em geral, podendo delegar tais atribuições a qualquer
diretor, bem como nomear representantes, procuradores, prepostos ou mandatários,
sempre especificando, em instrumento próprio, a extensão dos poderes delegados;

IV - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa
de empregados, podendo delegar tais atribuições;

V - formalizar as nomeações aprovadas pela Diretoria Executiva;
VI - desenvolver normativos internos que regulem o relacionamento da

Holding e das empresas Eletrobras com a sociedade e coordenar as atividades de
imprensa, comunicação interna, eventos, publicidade, patrocínio e cerimonial;

VII - juntamente com outro diretor, movimentar os recursos financeiros da
Eletrobras e assinar atos e contratos, podendo esta faculdade ser delegada aos demais
diretores e a procuradores ou empregados da Eletrobras, com a aprovação da Diretoria
Executiva;

VIII - ratificar, na forma da legislação em vigor, o ato das empresas Eletrobras
que deliberar pelo afastamento do país de seus respectivos empregados, ressalvado o
disposto no art. 48, XII deste Estatuto;

IX - designar comissão eleitoral com o objetivo de organizar a eleição do
representante dos empregados no Conselho de Administração cabendo-lhe, ainda,
proclamar o candidato vencedor e comunicar o resultado ao sócio controlador para
adoção das providências necessárias à designação do representante dos empregados no
Conselho de Administração;

X - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva;
XI - homologar os processos de licitação, conforme atribuições previstas nos

regramentos internos da Eletrobras, podendo delegar tais atribuições;
XII - manter o Conselho de Administração e Fiscal informado das atividades da

Companhia; e
XIII - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de

Administração
Art. 50- São atribuições dos demais Diretores, sem prejuízo de outras

atividades que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração:
I - gerir as atividades da sua área de atuação, observando o Planejamento

Estratégico, o Plano Diretor de Negócios e de Gestão da Holding, e os Planos de Negócios
e Gestão das empresas Eletrobras;

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo para a definição
das políticas a serem seguidas pela sociedade e relatando os assuntos da sua respectiva
área de atuação; e

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de
atuação.

CAPÍTULO IX
Do Conselho Fiscal
Art. 51- O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de 5 (cinco)

membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, todos brasileiros
residentes e domiciliados no país, acionistas ou não, com prazo de atuação de 2 (dois)
anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas, assim constituído:

I - 1 (um) membro e respectivo suplente indicados pelo Ministério da
Economia, como representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com
vínculo permanente com a administração pública federal;

II - 2 (dois) membros e respectivos suplentes eleitos pelo acionista
controlador;

III - 1 (um) membro e respectivo suplente eleitos pelos acionistas minoritários;
e

IV - 1 (um) membro e respectivo suplente eleitos pelos titulares de ações
preferenciais.

§ 1º- Os membros e respectivos suplentes do Conselho Fiscal indicados nos
termos dos incisos III e IV deste artigo deverão ser eleitos em votação em separado.

§ 2º- No prazo previsto no caput deste artigo, serão considerados os períodos
anteriores de atuação ocorridos há menos de 2 (dois) anos

§ 3º- Atingido o prazo máximo previsto no caput deste artigo, o retorno do
membro do Conselho Fiscal só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um
prazo de atuação.

Art. 52- A investidura em cargo de Conselheiro Fiscal da Eletrobras observará
as condições impostas pela legislação aplicável, em especial o disposto no art. 26 da Lei
13.303/2016, e ao art. 41 do Decreto 8.945/2016, bem como aquelas previstas nos
normativos internos definidos pela Companhia que regulem as indicações para cargos em
órgãos de governança das empresas Eletrobras, e deverá sempre ser precedida de opinião
emitida pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§ 1º- Sempre que um normativo interno definido pela Eletrobras pretender
impor requisitos adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros
Fiscais da Eletrobras, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos
acionistas, em Assembleia Geral.

§ 2º- Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva
eleição.

§ 3º- O conselheiro fiscal deverá, antes de entrar no exercício das funções,
apresentar à Companhia autorização de acesso às Declarações de Ajuste Anual do Imposto
de Renda Pessoa Física - DIRPF e eventuais retificações apresentadas à Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, conforme formulário disponibilizado pelo Tribunal de
Contas da União.

§ 4º- A remuneração mensal devida aos membros do Conselho Fiscal não
excederá a dez por cento da remuneração mensal média dos diretores, excluídos os
valores relativos a adicional de férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de
participação no lucro da Companhia e o pagamento de remuneração em montante
superior ao pago para os conselheiros de administração.

§ 5º- Os conselheiros fiscais eleitos devem participar, na posse e anualmente,
de treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais,
divulgação de informações, controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846/2013, e
demais temas relacionados às atividades da Eletrobras.

§ 6º- É vedada a recondução do conselheiro fiscal que não participar de
nenhum treinamento anual disponibilizado pela Companhia nos últimos dois anos.

§ 7º- Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções, que são
indelegáveis, no exclusivo interesse da Companhia, considerando-se abusivo o exercício da
função com o fim de causar dano à Companhia, ou aos seus acionistas ou
administradores, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de
que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a Companhia, seus acionistas ou
administradores.

§ 8º- Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal a contratação de seguro nos
termos dos parágrafos 1º e 4º do art. 29, do presente estatuto.

§ 9º- Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as limitações previstas no
caput do art. 31 e seus parágrafos 1° e 2°, do presente Estatuto.

Art. 53- Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal
assinarão o termo de adesão ao Código de Conduta Ética e de Integridade das Empresas
Eletrobras e os normativos internos vigentes definidos pela Companhia, bem como
elegerão o seu Presidente, ao qual caberá encaminhar à Companhia, para avaliação, os
posicionamentos e recomendações do órgão, com registro no livro de atas e Pareceres do
Conselho Fiscal.

§ 1º- Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas
reuniões consecutivas ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, será o membro
do Conselho Fiscal substituído, até o término do prazo de atuação, pelo respectivo
suplente, cabendo a este a respectiva remuneração.

§ 2º-Os membros do Conselho Fiscal terão ressarcidas suas despesas de
locomoção, alimentação e estada, sempre que residentes fora da cidade em que for
realizada a reunião, e, somente de locomoção e alimentação, quando residente na
cidade.

Art. 54- No exercício de suas atribuições compete ao Conselho Fiscal, sem
prejuízo das competências previstas na legislação vigente:

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e
verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da
Assembleia Geral;

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem
submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de
debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital,
distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e,
se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da
Eletrobras, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir
providências úteis;

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração
retardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das Assembleias as matérias
que considerarem necessárias;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações
financeiras, elaboradas periodicamente pela Eletrobras;

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas
opinar;

VIII - exercer as atribuições, previstas nos incisos I a VII, no caso de eventual
liquidação da Eletrobras;

IX - examinar o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT e o
Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT;

X - realizar a avaliação de desempenho de seus membros e do Conselho Fiscal
como colegiado, pelo menos uma vez ao ano, nos termos da legislação vigente;

XI - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno;
XII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo

examinar livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações;
XIII - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras no

custeio de benefícios de assistência à saúde e previdência complementar; e
XIV -fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua

competência a acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no mínimo, 1% (um
por cento) do capital social da Companhia.

§ 1º- Os órgãos de administração são obrigados, através de comunicação por
escrito, a colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de
dez dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de quinze dias do seu recebimento,
cópias dos balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e
dos relatórios de execução de orçamentos.

§ 2º- Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de
Administração ou da Diretoria Executiva, em que se deliberar sobre os assuntos em que
devam opinar (incisos II, III e VII deste artigo).

Art. 55- O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Colegiado.

Parágrafo único - Aplicam-se às reuniões realizadas pelo Conselho Fiscal as
disposições contidas no art. 28 do presente Estatuto, devendo ser observado o quórum
mínimo de três conselheiros para a reunião e aprovação de matérias de sua
competência.

CAPÍTULO X
Do Exercício Social e Demonstrações Financeira
Art. 56- O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1o de

janeiro e encerrando-se a 31 de dezembro de cada ano, e obedecerá, quanto às
demonstrações financeiras, aos preceitos da Lei no 3.890-A, de 1961, aos da legislação
federal sobre energia elétrica, aos da legislação sobre as sociedades por ações e ao
presente Estatuto.

§ 1º- Em cada exercício, será obrigatória a distribuição de dividendo não
inferior a vinte e cinco por cento do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei, observada
a Política de Distribuição de Dividendos.

§ 2º- Os valores dos dividendos e dos juros pagos ou creditados a título de
remuneração sobre o capital próprio, devidos aos acionistas, sofrerão incidência de
encargos financeiros, a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo
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recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios, quando esse
recolhimento não se verificar na data fixada pela Assembleia Geral.

§ 3º- O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital
próprio, nos termos do art. 9º, § 7º, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e da
legislação e regulamentação pertinente, poderá ser imputado aos titulares de ações
ordinárias e ao dividendo anual mínimo das ações preferenciais, integrando tal valor ao
montante dos dividendos distribuídos pela Eletrobras para todos os efeitos legais.

Art. 57- A Assembleia Geral destinará, além da reserva legal, calculados sobre
os lucros líquidos do exercício:

I - um por cento a título de reserva para estudos e projetos, destinada a
atender à execução de estudos e projetos de viabilidade técnico-econômica do setor de
energia elétrica, cujo saldo acumulado não poderá exceder a dois por cento do capital
social integralizado; e

II - cinquenta por cento, a título de reserva para investimentos, destinada à
aplicação em investimentos das empresas concessionárias de serviço público de energia
elétrica, cujo saldo acumulado não poderá exceder a setenta e cinco por cento do capital
social integralizado.

Art. 58- A Assembleia Geral destinará, anualmente, a importância
correspondente a até um por cento calculados sobre os lucros líquidos do exercício,
observado o limite de um por cento do capital social integralizado, para atender à
prestação de assistência social a seus empregados, de conformidade com planos
aprovados pela Diretoria Executiva.

Art. 59- A Eletrobras destinará, anualmente, constando em seu orçamento,
recursos de, no mínimo, cinco décimos por cento sobre o capital social integralizado à
época do encerramento do exercício financeiro imediatamente anterior, para aplicação em
programas de desenvolvimento tecnológico.

Art. 60- Prescreve em três anos a pretensão contida na ação que tenha por
objeto pleitear judicialmente o pagamento de dividendos, os quais, não reclamados
oportunamente, reverterão em benefício da Eletrobras.

CAPÍTULO XI
Dos Empregados
Art. 61- Os cargos de titulares de unidades organizacionais vinculadas ao

Conselho de Administração serão exercidos preferencialmente por empregados do quadro
de carreira permanente da Eletrobras ou de suas empresas.

Art. 62- Aos empregados da Eletrobras, suas subsidiárias e coligadas aplicar-se-
ão, no que couber, os preceitos da Legislação do Trabalho, da Lei nº 3.890-A, de 1961, e
deste Estatuto.

Art. 63- O quadro de pessoal da Eletrobras será composto de:
I - pessoal admitido para cargos de carreira permanente, mediante prévia

aprovação em concurso público, constituído de provas, ou de provas e de títulos;
II - ocupantes de funções de confiança da administração superior, cujo

quantitativo será determinado pelo Conselho de Administração, a teor do disposto no
inciso XXXIV do art. 36 deste Estatuto; e

III - pessoal admitido por contrato com prazo determinado, observada a
legislação aplicável.

§ 1º- As funções de confiança da administração superior e os poderes e
responsabilidades de seus respectivos titulares serão definidos no plano de cargos e
salários da Eletrobras.

§ 2º- Serão também fixados no Plano de Cargos e Salários os requisitos para
o provimento dos demais cargos, exercício de funções e respectivos salários.

§ 3º- As funções a que se refere o § 1 º poderão, excepcionalmente, e a
critério do Conselho de Administração, ser atribuídas a técnicos ou especialistas estranhos
ao quadro permanente da Companhia.

§ 4º- Os ocupantes de função de confiança que realizarem atos de gestão
gerando vantagens salariais sem previsão ou em desacordo com o estabelecido nos
contratos de trabalho, plano de cargos e salário, acordo coletivo de trabalho, ou com a
legislação vigente, responderão pelos prejuízos causados à Companhia, sem prejuízo das
penalidades previstas no Código de Ética e de Conduta das Empresas Eletrobras.

Art. 64- Após o encerramento de cada exercício financeiro da Eletrobras, e
uma vez deduzidos os prejuízos acumulados e realizada a provisão para o imposto de
renda, os empregados terão direito a participar dos lucros ou resultados, observadas as
normas contidas nos contratos de trabalho, acordos e convenções coletivas de trabalho,
por ela firmados, e as diretrizes fixadas pela Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais.

Art. 65- A Eletrobras prestará assistência à saúde e ofertará planos de
previdência complementar a seus empregados, na forma e condições aprovadas pelo
Conselho de Administração.

CAPÍTULO XII
Disposições Gerais
Art. 66- A Eletrobras, por intermédio de sua direção, e nos termos e limites

fixados em lei, é obrigada a prestar informações ao Ministro de Estado de Minas e
Energia, aos órgãos de controle do Governo Federal, bem como ao Tribunal de Contas da
União e ao Congresso Nacional, neste caso por intermédio do Ministro de Estado de Minas
e Energia.

Parágrafo único. O Presidente, quando convocado, é obrigado a comparecer
pessoalmente perante qualquer das comissões de uma ou de outra Casa do Congresso,
para prestar informações acerca de assunto previamente determinado, sob pena de perda
do cargo, na falta do comparecimento sem justificação.

Art. 67- A Diretoria Executiva fará publicar no site da Eletrobras, depois de
cumpridos os requisitos legais:

I - o regulamento de licitações;
II - o regulamento de pessoal, com os direitos e deveres dos empregados, o

regime disciplinar e as normas sobre apuração de responsabilidade;
III - o quadro de pessoal, com a indicação, em três colunas, do total de

empregados e os números de empregos providos e vagos, discriminados por carreira ou
categoria, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e

IV - o plano de salários, benefícios, vantagens e quaisquer outras parcelas que
componham a retribuição de seus empregados.

Art. 68- A Auditoria Interna, Ouvidoria e a Secretaria de Governança serão
vinculadas diretamente ao Conselho de Administração.

Art. 69- As unidades organizacionais vinculadas ao Conselho de Administração
e às Diretorias da Eletrobras poderão atuar de modo unificado em todas as subsidiárias,
na forma e extensão que vierem a ser aprovadas pelo Conselho de Administração da
Eletrobras.

Parágrafo único- A metodologia de avaliação de desempenho dos
representantes das empresas Eletrobras em sociedades investidas poderá levar em
consideração o grau de atendimento a pedidos de informação formulados pela Ouvidoria
e Auditoria Interna da Eletrobras.

Art. 70- Após a desestatização da Companhia, nos termos da Lei nº 14.182, de
2021, o estatuto da Companhia passará a ter a redação constante do Anexo I a este
Estatuto.

***
ANEXO I

AO ESTATUTO DA ELETROBRAS

ESTATUTO PÓS-OFERTA
CAPÍTULO I
Da Denominação, Organização, Sede e Objeto da Sociedade
Art. 1º- A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras ("Companhia" ou

"Eletrobras") é uma sociedade anônima de capital aberto, regida pelo presente Estatuto e
pela legislação aplicável.

Parágrafo único - A Companhia foi constituída como sociedade de economia
mista federal, autorizada pela Lei nº 3.890-A, de 1961, e desestatizada, nos termos da Lei
nº 14.182, de 2021.

Art. 2º- Sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores, membros
dos comitês de assessoramento e do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de
Listagem Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA ("Regulamento do Nível
1").

Art. 3º- A Eletrobras tem sede na Capital Federal e escritório central na cidade
do Rio de Janeiro - RJ, constituída por tempo indeterminado, e operará diretamente, ou
por intermédio de subsidiárias ou empresas a que se associar, podendo, a fim de realizar
seu objeto social, criar escritórios e filiais, no país ou no exterior.

§ 1º- A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias, poderá
associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais
ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior,
que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, transmissão,
comercialização ou distribuição de energia elétrica.

§ 2º- A validade de todos e quaisquer instrumentos celebrados diretamente
pela Eletrobras ou por meio de suas subsidiárias, visando a concretização das
possibilidades previstas no § 1º deste artigo estará condicionada à previa autorização de
pelo menos 2/3 do total dos membros do Conselho de Administração.

§ 3º- Para fins da associação de que trata o § 1º, a Eletrobras será a
responsável pelas operações de captação de recursos que se fizerem necessárias à
execução de seu objeto social, bem como daquelas de suas subsidiárias, podendo delegar
a estas tal atividade, conforme estabelecido nos normativos internos definidos pela
Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras.

§ 4º- As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras,
técnicas e contábeis estabelecidas pela Eletrobras.

§ 5º- Os representantes da Eletrobras na administração das sociedades,
subsidiárias ou não, de que esta participe, serão escolhidos pelo Conselho de
Administração da Eletrobras, segundo os critérios previstos em lei, neste Estatuto e nos
normativos internos definidos pela Eletrobras, devendo ser indicados para tais cargos,
preferencialmente, empregados da Companhia ou de subsidiária.

§ 6º- As indicações das subsidiárias da Eletrobras para cargos de suas
respectivas diretorias e para cargos de administradores e conselheiros fiscais em suas
sociedades investidas, associações e fundações deverão ser submetidas à Eletrobras para
análise dos requisitos legais de investidura e, quando aplicável, para aprovação prévia, de
acordo com a alçada definida em normativos internos da Eletrobras.

§ 7º- As indicações para cargos de Diretor-Presidente das subsidiárias diretas
da Eletrobras serão formalizadas pelo Conselho de Administração da Eletrobras, sem
prejuízo da atribuição legal dos Conselhos de Administração das subsidiárias para decidir
sobre a eleição das indicações respectivas.

Art. 4º- A Eletrobras tem por objeto social:
I - realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e

linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração de atos de
empresa decorrentes dessas atividades, tais como a comercialização de energia elétrica;
e

II - promover e apoiar pesquisas de seu interesse empresarial no setor
energético, ligadas à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como
estudos de aproveitamento de reservatórios para fins múltiplos, e participar de programas
de estímulo a fontes alternativas de geração de energia, uso racional de energia e
implantação de redes inteligentes de energia.

CAPÍTULO II
Obrigações e Responsabilidades
Art. 5º- A Eletrobras deve tomar todas as providências cabíveis para que seus

administradores, agentes, empregados e quaisquer outras pessoas agindo em seu nome,
bem como as suas subsidiárias, administradores, agentes, empregados e quaisquer outras
pessoas agindo em nome destas procedam de acordo com o disposto no Código de
Conduta Ética e de Integridade das Empresas Eletrobras, na Lei Contra Práticas de
Corrupção Estrangeiras de 1977 dos Estados Unidos da América (United States Foreign
Corrupt Practices Act of 1977, 15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., as amended), e suas
subsequentes alterações, doravante denominada FCPA e na legislação brasileira
anticorrupção.

Parágrafo único - A Eletrobras pautará a condução de seus negócios,
investimentos e interações com partes relacionadas, de acordo com sua Política de
Transação com Partes Relacionadas, bem como os seguintes preceitos e diretrizes:

I - desenvolvimento sustentável calcado nas melhores práticas sociais,
ambientais e de governança corporativa em suas operações e oportunidades de negócio,
considerando-se seus impactos para o meio ambiente, sociedade e sistema de
governança;

II - cumprimento do Programa de Compliance das empresas Eletrobras;
III - garantia de observância em seu sistema de governança corporativa,

inclusive por meio de suas subsidiárias, dos princípios da transparência, equidade,
prestação de contas e responsabilidade corporativa

IV - atuação em inteira conformidade com o Código de Conduta Ética e de
Integridade das Empresas Eletrobras, com a FCPA, com a Lei nº 12.846, de 2013 e com
qualquer outra legislação antissuborno e anticorrupção, bem como qualquer outra
legislação, regra ou regulamento de propósito e efeito similares aplicável à Companhia,
abstendo-se de praticar qualquer conduta vedada pelos referidos normativos; e

V - observância aos preceitos e regras definidos nos instrumentos de
autorregulação voluntária aos quais a Companhia aderir por decisão de seu Conselho de
Administração.

CAPÍTULO III
Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas
Art. 6º- O capital social é de R$ 39.057.271.546,52 (trinta e nove bilhões

cinquenta e sete milhões duzentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta e seis reais
e cinquenta e dois centavos), dividido em 1.288.842.596 (um bilhão, duzentas e oitenta e
oito milhões, oitocentas e quarenta e duas mil e quinhentas e noventa e seis) ações
ordinárias, 146.920 (cento e quarenta e seis mil e novecentas e vinte) ações preferenciais
da classe "A", 279.941.393 (duzentas e setenta e nove milhões, novecentas e quarenta e
uma mil e trezentas e noventa e três) ações preferenciais da classe "B" e 1 (uma) ação
preferencial de classe especial titularizada exclusivamente pela União, todas sem valor
nominal.

Parágrafo único - A Eletrobras fica autorizada a aumentar seu capital social até
o limite de R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais). Dentro do limite autorizado
neste parágrafo, poderá a Companhia, mediante deliberação do Conselho de
Administração, aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária,
mediante a emissão de ações ordinárias, conforme os seguintes termos:

I - O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão,
inclusive preço e prazo de integralização; e

II - Caso seja realizada emissão de valores mobiliários dentro do limite do
capital autorizado nos termos do parágrafo único, e a colocação de tais valores mobiliários
seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, nos termos
estabelecidos na Lei nº 6.404, de 1976, os acionistas da Companhia não terão direito de
preferência na sua subscrição.

Art. 7º- As ações da Eletrobras serão:
I - ordinárias, na forma nominativa, com direito de voto;
II - preferenciais de classe "A"e "B", na forma nominativa, sem direito de voto

nas Assembleias Gerais; e
III - 1 (uma) preferencial de classe especial, titularizada exclusivamente pela

União, sem direito de voto nas Assembleias Gerais, à exceção do direito de veto
estabelecido no § 3º do art. 13 deste Estatuto.

§ 1º - As ações de ambas as espécies poderão ser mantidas em contas de
depósito em nome dos respectivos titulares, sob o regime escritural, sem emissão de
certificados, em instituição financeira contratada para esta finalidade.

§ 2º - Sempre que houver transferência de propriedade de ações, a instituição
financeira depositária poderá cobrar, do acionista alienante, o custo concernente ao
serviço de tal transferência, observados os limites máximos fixados pela Comissão de
Valores Mobiliários - CVM.

§ 3º - Cada ação ordinária conferirá direito a um voto nas deliberações da
Assembleia Geral, observados os limites traçados neste Estatuto Social.
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Art. 8º- É vedado a qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou
estrangeiro, público ou privado, o exercício do direito de voto em número superior ao
equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total de ações em que
se dividir o capital votante da Eletrobras, independentemente de sua participação no
capital social.

Parágrafo único - Caso as ações preferenciais de emissão da Eletrobras passem
a conferir direito de voto nos termos do art. 111, § 1º, da Lei nº 6.404,, de 1976, a
limitação constante do caput deste art. 8º abrangerá tais ações preferenciais, de forma
que todas as ações detidas pelo acionista ou grupo de acionistas que confiram direito de
voto em relação a uma determinada deliberação (sejam elas ordinárias ou preferenciais)
sejam consideradas para fins do cálculo do número de votos conforme o caput deste
artigo.

Art. 9º- É vedada a celebração de acordos de acionistas visando a regular o
exercício do direito de voto em número superior ao correspondente ao percentual de 10%
(dez por cento) da quantidade total de ações em que se dividir o capital votante da
Eletrobras, inclusive na hipótese descrita no art. 8º, parágrafo único.

§ 1º- Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre exercício
do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto Social.

§ 2º- O presidente da assembleia da Eletrobras não computará votos proferidos
em desconformidade às regras estipuladas nos arts. 8º e 9º deste Estatuto, sem prejuízo
do exercício do direito de veto por parte da União, nos termos do § 3º do art. 13 deste
Estatuto.

Art. 10 - Para os fins deste Estatuto Social, serão conceituados como grupo de
acionistas dois ou mais acionistas da Companhia:

I - Que sejam partes de acordo de voto, seja diretamente ou por meio de
sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum;

II - Se um for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade
controladora do outro ou dos demais;

III - Que sejam sociedades direta ou indiretamente controladas pela mesma
pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, acionistas ou não; ou

IV - Que sejam sociedades, associações, fundações, cooperativas e trusts,
fundos ou carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras
formas de organização ou empreendimento com os mesmos administradores ou gestores,
ou, ainda, cujos administradores ou gestores sejam sociedades direta ou indiretamente
controladas pela mesma pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades,
acionistas ou não.

§ 1º- No caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor
comum, somente serão considerados como um grupo de acionistas aqueles cuja política
de investimentos e de exercício de votos em assembleias de acionistas, nos termos dos
respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, conforme o
caso, em caráter discricionário.

§ 2º- Adicionalmente ao disposto no caput e parágrafos precedentes deste
artigo, considerar-se-ão partes de um mesmo grupo de acionistas quaisquer acionistas
representados por um mesmo mandatário, administrador ou representante a qualquer
título, exceto no caso de detentores de títulos emitidos no âmbito do programa de
Depositary Receipts da Companhia, quando representados pelo respectivo banco
depositário, desde que não se enquadrem em qualquer das demais hipóteses previstas no
caput ou no § 1º do presente artigo.

§ 3º- No caso de acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de
voto, todos seus signatários serão considerados, na forma deste artigo, como integrantes
de um grupo de acionistas, para fins da aplicação da limitação ao número de votos de que
tratam os arts. 8º e 9º.

§ 4º- Os acionistas devem manter a Eletrobras informada sobre seu
pertencimento a um grupo de acionistas nos termos deste Estatuto, caso tal grupo de
acionista detenha, ao todo, ações representativas de 10% (dez por cento) ou mais do
capital votante da Eletrobras.

§ 5º- Os membros da mesa de assembleias de acionistas poderão pedir aos
acionistas documentos e informações, conforme entendam necessário para verificar o
eventual pertencimento de um acionista a um grupo de acionistas que possa deter 10%
(dez por cento) ou mais do capital votante da Eletrobras.

Art. 11 - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier
a se tornar titular de ações ordinárias que, em conjunto, ultrapassem 30% (trinta por
cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal
percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a
aquisição da totalidade das demais ações ordinárias, por valor, no mínimo, 100% (cem por
cento) superior à maior cotação das respectivas ações nos últimos 504 (quinhentos e
quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC.

Parágrafo único. A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos
termos do art. 11, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no
capital votante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será
aplicável caso futuramente, após redução, a sua participação venha a aumentar e
ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) do capital votante da Companhia.

Art. 12 - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier
a se tornar titular de ações ordinárias que, em conjunto, ultrapassem 50% (cinquenta por
cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal
percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a
aquisição da totalidade das demais ações ordinárias, por valor, no mínimo, 200% (duzentos
por cento) superior à maior cotação das respectivas ações nos últimos 504 (quinhentos e
quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC.

Parágrafo único. A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos
termos do art. 12, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no
capital votante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será
aplicável caso futuramente, após a Oferta, a sua participação venha a aumentar e
ultrapassar o percentual de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da
Companhia.

Art. 13 - As ações preferenciais não podem ser convertidas em ações ordinárias
e, quando se tratar das classes "A" e "B", terão prioridade no reembolso do capital e na
distribuição de dividendos.

§ 1º- As ações preferenciais da classe "A", que são as subscritas até 23 de
junho de 1969, e as decorrentes de bonificações a elas atribuídas terão prioridade na
distribuição de dividendos, estes incidentes à razão de oito por cento ao ano sobre o
capital pertencente a essa espécie e classe de ações, a serem entre elas rateados
igualmente.

§ 2º- As ações preferenciais da classe "B", que são as subscritas a partir de 23
de junho de 1969, terão prioridade na distribuição de dividendos, estes incidentes à razão
de 6% (seis por cento) ao ano, sobre o capital pertencente a essa espécie e classe de
ações, dividendos esses a serem entre elas rateados igualmente.

§ 3º- Fica autorizada a conversão de 1 (uma) ação preferencial de classe B de
titularidade da União em 1 (uma) ação preferencial de classe especial. A ação preferencial
de classe especial, de propriedade exclusiva da União, criada com base no art. 3º, inciso
III, alínea c, da Lei nº 14.182, de 2021, c/c art. 17, §7º, da Lei nº. 6.404, de 1976, dará à
União o poder de veto nas deliberações sociais que visem à modificação do Estatuto Social
com a finalidade de remoção ou modificação da limitação ao exercício do direito de voto
e de celebração de acordo de acionistas, estabelecidas nos arts. 8º e 9º deste Estatuto.

§ 4º- As ações preferenciais de classe "A" e de classe "B" participarão, em
igualdade de condições, com as ações ordinárias e a ação preferencial de classe especial
na distribuição dos dividendos, depois de a estas ser assegurado o menor dos dividendos
mínimos previstos nos §§ 1º e 2º, observado o disposto no § 5º.

§ 5º- Será assegurado às ações preferenciais de classe "A" e de classe "B"
direito ao recebimento de dividendo, por cada ação, pelo menos 10% (dez por cento)
maior do que o atribuído a cada ação ordinária.

Art. 14 - Os aumentos de capital da Eletrobras serão realizados mediante
subscrição pública ou particular e incorporação de reservas, capitalizando-se os recursos
através das modalidades admitidas em lei.

§ 1º- Nos aumentos de capital, será assegurada preferência a todos os
acionistas da Eletrobras, na proporção de sua participação acionária, exceto na hipótese
do inciso II do parágrafo único do art. 6º.

§ 2º- A Eletrobras poderá aumentar o capital, mediante subscrição ou
conversão de títulos ou créditos em ações, até o limite de 2/3 (dois terços) de ações
preferenciais, em relação ao total de ações emitidas.

Art. 15 - A integralização das ações obedecerá às normas e condições
estabelecidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único - O acionista que não fizer o pagamento de acordo com as
normas e condições a que se refere o presente artigo ficará de pleno direito constituído
em mora, aplicando-se atualização monetária, juros de doze por cento ao ano e multa de
dez por cento sobre o valor da prestação vencida.

Art. 16 - A Eletrobras poderá emitir títulos não conversíveis e debêntures.
Art. 17 - A Eletrobras, por deliberação do Conselho de Administração, poderá

adquirir suas próprias ações para cancelamento, ou permanência em tesouraria e posterior
alienação, desde que até o valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observadas
as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 18 - O resgate de ações de uma ou mais classes poderá ser efetuado
mediante deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, independentemente de
aprovação em Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas, à
exceção da ação preferencial da classe especial, titularizada exclusivamente pela União, a
qual somente poderá ser resgatada mediante autorização legal.

CAPÍTULO IV
Da Assembleia Geral
Art. 19 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos 4 (quatro)

primeiros meses seguintes ao término do exercício social, em dia e hora previamente
fixados, para:

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras;

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos; e

III - eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os do
Conselho Fiscal e fixar a remuneração global dos administradores, dos membros do
Conselho Fiscal, dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos e dos membros externos
dos demais Comitês Estatutários, observada a legislação aplicável.

Parágrafo único - O Conselho de Administração, por meio de seu Presidente,
fará recomendações aos acionistas da Eletrobras, de caráter não vinculante, para eleição de
novos membros para este colegiado, considerando o perfil e experiência profissional
desejado, com base nos resultados do processo de avaliação de desempenho, nas diretrizes
da política de indicação e no plano de sucessão.

Art. 20- Além das matérias previstas na Lei nº 6.404, de 1976, e em outros
diplomas legais e atos normativos regulamentares, a Assembleia Geral reunir-se-á, nos
formatos presencial ou digital, ou parcialmente digital, conforme legislação em vigor, em
especial, para deliberar sobre as seguintes matérias:

I - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social da Eletrobras ou
de suas subsidiárias;

II - alteração do capital social;
III - renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em

ações de empresas subsidiárias;
IV - emissão de debêntures conversíveis em ações ou vendê-las, se em

tesouraria;
V - venda de debêntures conversíveis em ações de sua titularidade de emissão

de empresas subsidiárias;
VI - emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no país ou no

exterior;
VII - operação de cisão, fusão ou incorporação da empresa;
VIII - permuta de ações ou outros valores mobiliários de emissão da Empresa;
IX - resgate de ações de uma ou mais classes, independente de aprovação em

Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas, à exceção da ação
preferencial da classe especial, titularizada exclusivamente pela União, a qual somente
poderá ser resgatada mediante autorização legislativa; e

X - aprovação da celebração de contratos de indenidade pela companhia.
§ 1º- A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do

dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias
sob rubrica genérica.

§ 2º- As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, salvo
aquelas que exijam quórum qualificado, sendo o voto de cada acionista proporcional à sua
participação acionária no capital da Companhia, respeitado o limite correspondente a 10%
(dez por cento) do capital social votante para o voto de cada acionista e grupo de
acionistas, nos termos dos arts. 8º e 9º deste Estatuto.

§ 3º- Para fins de verificação do quórum de aprovação de uma deliberação, o
cálculo do número total de votos possíveis deverá considerar a limitação de votos disposta
no § 2º deste artigo.

§ 4º- As deliberações da Assembleia serão registradas no livro de atas, podendo
ser lavradas de forma sumária.

§ 5º- As declarações de voto poderão ser registradas, se assim o desejar o
acionista ou seu representante.

§ 6º- A abstenção de voto, quando ocorrer, deverá obrigatoriamente constar da
ata e do documento de divulgação da Assembleia.

§ 7º- A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, ou por um substituto escolhido pelo referido
órgão de administração, que designará o secretário.

Art. 21 - O edital de convocação condicionará a presença do acionista na
Assembleia Geral ao cumprimento dos requisitos previstos em lei para esse fim.

Art. 22 - O acionista poderá ser representado por procurador nas Assembleias
Gerais, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 1976.

§ 1º- Os documentos comprobatórios da condição de acionista e de sua
representação deverão ser entregues conforme o edital de convocação.

§ 2º- Serão admitidos à Assembleia Geral todos os acionistas que cumprirem os
requisitos previstos no edital de convocação.

§ 3º- É dispensado o reconhecimento de firma do instrumento de mandato
outorgado por acionistas não residentes no país e por titular de Brazilian Depositary
Receipts (BDR), devendo o instrumento de representação ser depositado na sede da
Eletrobras com setenta e duas horas de antecedência do dia marcado para a realização da
Assembleia Geral.

§ 4º- A Eletrobras facilitará a participação e votação à distância conforme
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

CAPÍTULO V
Da Administração
Art. 23 - A Administração da Eletrobras, na forma deste Estatuto e da legislação

de regência, compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva.
Art. 24 - É privativo de pessoas naturais o exercício dos cargos integrantes da

Administração da Eletrobras,residentes ou não no país, podendo ser exigido, para qualquer
cargo de administrador, a garantia de gestão.

Parágrafo único - As atas de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de
Administração, que elegerem, respectivamente, conselheiros de administração e diretores
da Companhia, deverão conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão
e, quando a lei, este Estatuto, políticas e normas da Eletrobras exigirem certos requisitos
para a investidura em cargo de administração da Eletrobras, somente poderá ser eleito e
empossado aquele que tenha exibido os necessários comprovantes de tais requisitos, dos
quais se arquivará cópia autêntica na sede social.

Art. 25 - A investidura em cargo de administração da Eletrobras observará as
condições impostas pela legislação, bem como aquelas previstas nos normativos internos
definidos pela Eletrobras.

Parágrafo único - Sempre que os normativos internos definidos pela Eletrobras
pretenderem impor requisitos adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os
Conselheiros de Administração da Eletrobras, tais requisitos deverão ser encaminhados à
Assembleia Geral para deliberação dos acionistas.
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Art. 26 - É vedado ao administrador deliberar sobre matéria conflitante com
seus interesses ou relativa a terceiros sob sua influência, nos termos do art. 156 da Lei
6.404, de 1976.

§ 1º- O administrador ou membro de comitê que estiver conflitado em relação
ao tema a ser discutido deverá manifestar previamente seu conflito de interesses ou
interesse particular, retirando-se da reunião, abstendo-se de debater o tema e registrando-
se em ata a referida abstenção.

§ 2º- Qualquer administrador ou membro de comitê poderá manifestar o
conflito de seu par, caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o
conflito conforme seu Regimento e legislação aplicável.

Art. 27 - Os conselheiros de administração, diretores e membros dos comitês
estatutários serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse
específico no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição ou
nomeação, disponibilizado pela Companhia, o qual contemplará a sujeição do empossado
ao Código de Conduta Ética e de Integridade das Empresas Eletrobras e aos demais
normativos internos emitidos pela Companhia.

§ 1º- Se o termo não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição, esta
tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da administração para o qual
tiver sido eleito.

§ 2º- O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de
pelo menos um domicílio no qual o administrador ou membro externo de comitê
estatutário receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais
relativos a atos de sua gestão e/ou atribuição, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante
entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação
por escrito à Eletrobras.

§ 3º- A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria
Executiva está condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos
Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Nível 1, bem como ao
atendimento dos requisitos legais aplicáveis.

Art. 28 - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros.

§ 1º- Nos prazos previstos no caput dos arts. 32 e 43 serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§ 2º- Atingidos os prazos máximos de gestão previstos no caput dos arts. 32 e
43, o retorno do membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva só
poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

§ 3º- Para fins do disposto no caput do art. 43, não se considera recondução a
eleição de diretor para atuar em outra diretoria da Eletrobras.

Art. 29 - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva deliberarão com
a presença da maioria dos seus membros e suas deliberações serão tomadas,
respectivamente, pelo voto da maioria dos conselheiros ou diretores presentes, excetuadas
as hipóteses de quórum qualificado estabelecidas nesse Estatuto e na legislação vigente.

§ 1º- De cada reunião lavrar-se-á ata que deverá ser redigida com clareza e
registrar as deliberações tomadas, as quais poderão ser lavradas em forma sumária, além
das pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto, e será assinada por
todos os membros presentes física, remota e eletronicamente.

§ 2º- O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
mês, e a Diretoria Executiva, ao menos quatro vezes por mês, na forma e condições
previstas em seus respectivos Regimentos Internos.

§ 3º- As reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva
devem, em regra, ser presenciais, admitindo, excepcionalmente, a reunião virtual ou a
participação de membro por tele ou videoconferência.

§ 4º- As pautas das reuniões e o material de suporte ao processo decisório da
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração serão distribuídos com antecedência
mínima de 3 (três) e 7 (sete) dias corridos, respectivamente, salvo em hipóteses
devidamente justificadas pelo Presidente do Colegiado.

§ 5º- Compete aos respectivos Presidentes, ou à maioria dos integrantes de
cada órgão da administração da Eletrobras, convocar, em caráter extraordinário, as
reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva.

§ 6º- Nas deliberações do Conselho de Administração e resoluções da Diretoria
Executiva, os respectivos Presidentes terão, além do voto pessoal, o de desempate.

§ 7º- As reuniões dos órgãos de administração da Eletrobras e de seus comitês
de assessoramento poderão ocorrer em formato físico, remoto, híbrido ou exclusivamente
digital/eletrônico, registrando-se presença do membro que participar da reunião por
alguma das formas previstas nos Regimentos Internos dos respectivos colegiados.

§ 8º- Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto divergente será
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade
o conselheiro ou diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião
ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho de
Administração ou à Diretoria Executiva.

Art. 30 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva
responderão, nos termos da legislação vigente, individual e solidariamente, pelos atos que
praticarem e pelos prejuízos que deles decorram para a Companhia.

§ 1º- A Eletrobras assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria
Executiva, do Conselho de Administração e do Comitê de Auditoria, a defesa em processos
judiciais e administrativos contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do cargo
ou função, desde que não haja incompatibilidade com os interesses da Companhia.

§ 2º- O benefício previsto no § 1º deste artigo aplica-se:
I - aos ocupantes e ex-ocupantes de função de confiança; e
II - aos demais empregados e ex-empregados regularmente investidos de

competência por delegação dos administradores.
§ 3º- A forma do benefício mencionado será definida pelo Conselho de

Administração, ouvida a área jurídica da Eletrobras.
§ 4º- A Eletrobras poderá manter, na forma e extensão definida pelo Conselho

de Administração, observado, no que couber, o disposto no § 1º, contrato de seguro
permanente em favor das pessoas mencionadas, para resguardá-los de responsabilidade
por atos ou fatos pelos quais eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou
administrativamente.

§ 5º- Se alguma das pessoas mencionadas for condenada, com decisão judicial
transitada em julgado, com fundamento em violação da lei ou do Estatuto Social da
Companhia ou decorrente de ato culposo ou doloso, esta deverá ressarcir à Eletrobras
todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que tratam os §§ 1º e 2º, além de
eventuais prejuízos à imagem da Companhia.

§ 6º- Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais, bem como aos
ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e documentos
constantes de registros ou de banco de dados da Companhia, indispensáveis à defesa
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados durante seu
prazo de gestão ou mandato.

§ 7º-Na hipótese do parágrafo anterior, os ex-administradores e ex-conselheiros
somente terão acesso a informações e documentos classificados pela Companhia como
sigilosos após assinatura de termo de confidencialidade disponibilizado pela Companhia.

Art. 31 - Os empregados e administradores da Eletrobras deverão observar o
limite máximo de 2 (duas) participações remuneradas em Conselhos de Administração de
subsidiárias da Eletrobras e de suas demais sociedades investidas direta ou indiretamente,
sejam elas públicas ou privadas.

§ 1°- O candidato indicado para compor o Conselho de Administração da
Eletrobras deve informar à Companhia as demais atividades e cargos, conselhos e comitês
que integra, especialmente cargos de presidente de conselho de administração, para que a
Assembleia Geral avalie sua disponibilidade de tempo para exercer o cargo de conselheiro
na Eletrobras.

§ 2º- O acúmulo de cargos em conselhos não pode prejudicar o exercício
regular dos deveres fiduciários do administrador nas Companhias em que seja indicado
como membro da Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração.

§ 3º- O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleita pessoa
que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a Companhia.

CAPÍTULO VI
Do Conselho de Administração
Art. 32- O Conselho de Administração será integrado por 11 (onze) membros,

eleitos pela Assembleia Geral, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas, incluindo-se:

I -- um conselheiro eleito em votação em separado na Assembleia Geral, por
maioria dos acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Eletrobras, devendo
o candidato atender aos requisitos de investidura; e

II - um conselheiro eleito como representante dos empregados, escolhido pelo
voto direto de seus pares dentre os empregados ativos e em eleição organizada pela
Companhia em conjunto com as entidades sindicais que os representem, devendo o
candidato atender aos requisitos de investidura.

§ 1º- Somente poderão exercer o direito previsto no inciso I acima os
acionistas preferencialistas que comprovarem a titularidade ininterrupta de suas ações
durante o período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da
Assembleia Geral.

§ 2º- O Conselho de Administração deverá ser composto, no mínimo, por 3
(três) membros independentes. Para os fins do presente parágrafo, Conselheiro
Independente é aquele definido de acordo com os requisitos do segmento especial de
governança do Novo Mercado da Brasil, Bolsa, Balcão S/A (B3).

§ 3º- O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá
verificar o enquadramento dos indicados a conselheiros independentes por meio da
análise de autodeclaração apresentada e respectivos documentos.

§ 4º- O Conselho de Administração elegerá seu Presidente e o substituto na
primeira reunião em até 30 (trinta) dias após a eleição de seus membros.

Art. 33- O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e
colegiada da Companhia e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de
longo prazo da Companhia, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e
no meio ambiente e os deveres fiduciários de seus membros.

§ 1º- Compete ao Conselho de Administração a fixação de diretrizes
fundamentais da administração, por iniciativa dos seus membros, ou a ele propostas,
para fins de exame e deliberação, pela Diretoria Executiva, bem como o controle superior
da Eletrobras e subsidiárias, pela fiscalização da observância das diretrizes por ele fixadas,
acompanhamento da execução dos programas aprovados e verificação dos resultados
obtidos.

§ 2º- O Conselho de Administração reunir-se-á, ao menos uma vez ao ano,
sem a presença do Presidente da Companhia.

§ 3º- O Conselho de Administração reunir-se-á pelo menos duas vezes ao ano
com a presença dos auditores externos.

Art. 34 - Cabe ao Conselho de Administração, observado o limite
remuneratório global fixado em Assembleia Geral, fixar a remuneração mensal devida aos
seus membros, aos membros de seus comitês de assessoramento e aos membros da
Diretoria Executiva, tendo em conta as responsabilidades, o tempo dedicado às funções,
a competência, a reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado.

§ 1º- Os membros do Conselho de Administração terão ressarcidas suas
despesas de alimentação, locomoção e estada, sempre que residentes fora da cidade em
que for realizada a reunião e, somente de locomoção e alimentação, quando residente
na cidade.

§ 2º- A remuneração dos membros do Conselho de Administração e dos
membros de seus comitês de assessoramento não contemplará a participação, de
qualquer espécie, nos lucros da Companhia.

Art. 35 - Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando
o membro do Conselho de Administração deixar de comparecer a duas reuniões
consecutivas ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem motivo
justificado.

Art. 36 - No exercício de suas atribuições compete ao Conselho de
Administração, sem prejuízo das competências previstas na legislação vigente:

I - autorizar a constituição e definir a organização de suas subsidiárias;
II - deliberar sobre a aquisição de participação minoritária em sociedade

empresarial e sobre a cessação da participação acionária da Eletrobras nas referidas
empresas;

III - recomendar a realização de operações de reestruturação societária em
suas subsidiárias, sem prejuízo da competência legal das assembleias gerais das
respectivas Companhias de aprovar a realização de tais operações;

IV - avaliar periodicamente o alinhamento estratégico, operacional e
financeiro das participações societárias da Companhia ao seu objeto social;

V - deliberar sobre a associação de que trata o §1º do art. 3º deste Estatuto
Social;

VI - deliberar sobre os acordos de acionistas a serem firmados pela Eletrobras
e suas subsidiárias, antes de sua assinatura, cumprida a legislação vigente;

VII - definir a política de concessão de empréstimos e de financiamentos,
sendo vedada a concessão aos administradores, membros do Conselho Fiscal,
empregados e acionista controlador;

VIII - manifestar-se sobre atos e aprovar contratos de acordo com os
normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as alçadas de
aprovação nas empresas Eletrobras, compreendendo-se, dentre estes atos ou contratos,
mas não limitativamente, a concessão de financiamento a sociedades concessionárias de
serviço público de energia elétrica, sob seu controle, e a tomada de empréstimos no país
ou no exterior;

IX - aprovar, respeitados os normativos internos vigentes definidos pela
Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, a prestação de
garantia para empréstimos ou financiamentos tomados no país ou no exterior, de
sociedades subsidiárias ou não, de que participe;

X - aprovar, respeitados os normativos internos vigentes definidos pela
Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, a contratação
de empréstimos ou financiamentos, no país ou no exterior, de sociedades subsidiárias;

XI - deliberar sobre a organização de entidades técnico-científicas de pesquisa
de interesse empresarial da Eletrobras no setor energético, bem como aprovar,
respeitados os normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as
alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, a concessão de financiamentos e a
prestação de garantia para aquelas sob seu controle;

XII - determinar a distribuição e redistribuição de encargos entre os
integrantes da Diretoria Executiva e aprovar as adequações correlatas no Manual de
Organização da Eletrobras, respeitadas as atribuições definidas neste Estatuto;

XIII - propor à Assembleia Geral o aumento de capital, a emissão de ações,
bônus de subscrição e debêntures da Eletrobras, exceto as debêntures não conversíveis
em ações, as quais serão objeto de apreciação pelo próprio Conselho de
Administração;

XIV - autorizar a aquisição de ações de emissão da Eletrobras, para efeito de
cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, bem como deliberar
sobre a emissão de títulos não conversíveis e de debêntures simples, não conversíveis em
ações;

XV - deliberar sobre negociação de ações ou debêntures, ressalvadas as
competências da Assembleia Geral para deliberar sobre a matéria;

XVI - autorizar a alienação de bens do ativo permanente, e a constituição de
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, na extensão fixada pelos
normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as alçadas de
aprovação nas empresas Eletrobras;

XVII - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos,
observado o disposto no Programa de Integridade das empresas Eletrobras e no Código
de Conduta Ética e de Integridade das Empresas Eletrobras, em linha ainda com os
normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as alçadas de
aprovação nas empresas Eletrobras;

XVIII - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da Companhia,
inclusive o Presidente, fixando-lhes as atribuições e conferindo, formalmente, a
responsabilidade pelas áreas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos aos seus
membros;
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XIX - examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Eletrobras, bem como
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre
quaisquer outros atos;

XX - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos, controles
internos e conformidade estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais
riscos a que está exposta a Eletrobras e suas subsidiárias, inclusive os riscos relacionados
à integridade das informações contábeis e financeiras e aqueles relacionados à ocorrência
de corrupção e fraude;

XXI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

XXII - manifestar se sobre os relatórios da administração, bem como sobre as
contas da Diretoria Executiva;

XXIII - aprovar os relatórios de controles internos;
XXIV - escolher e destituir os auditores independentes;
XXV - deliberar sobre a designação, observado o normativo interno de seleção

aplicável e, dispensa dos ocupantes dos cargos de titulares da Auditoria Interna e de
Ouvidoria, após aprovação do Conselho de Administração;

XXVI - deliberar sobre as atribuições e funcionamento das áreas que lhe são
vinculadas;

XXVII - deliberar sobre propostas de implementação de medidas corretivas ou
de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das
manifestações recebidas pela Ouvidoria;

XXVIII - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não-vinculante dos
membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, cuja elaboração deve
ser coordenada por seu Presidente;

XXIX - estabelecer as diretrizes fundamentais de organização administrativa da
Eletrobras;

XXX - escolher, indicar e aprovar indicações de administradores para
subsidiárias, sociedades investidas, associações e fundações, nos termos do art. 3º, §5º,
§6º e §7º deste Estatuto;

XXXI - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno e os de seus comitês
de assessoramento, observadas as normas sobre composição e competência fixadas neste
Estatuto e nas normas legais vigentes;

XXXII - deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários e sobre o
pagamento de juros sobre o capital próprio, por proposta da Diretoria Executiva, de
acordo com o disposto no art. 48, inciso XIII, deste Estatuto;

XXXIII - conceder afastamento ou licença ao Presidente da Companhia,
inclusive licença remunerada;

XXXIV - aprovar o regulamento de pessoal das empresas Eletrobras, acordos
coletivos de trabalho, programa de participação dos empregados nos lucros ou
resultados, plano de cargos e salários, plano de funções, benefícios de empregados e
programa de desligamento de empregados;

XXXV - aprovar o quantitativo máximo de pessoal e a realização de
contratações de pessoal na Eletrobras e em suas subsidiárias;

XXXVI - aprovar o Plano Estratégico e o Plano Diretor de Negócios e Gestão,
incluindo-se a estratégia de comercialização e de crescimento empresarial e expansão do
investimento, bem como suas alterações;

XXXVII - aprovar o orçamento anual da Eletrobras e de suas subsidiárias, que
deverá ser elaborado em consonância com o Plano Estratégico e o Plano Diretor de
Negócio e Gestão e o Plano de Negócios e Gestão de cada empresa;

XXXVIII - aprovar os Contratos de Metas de Desempenho Empresarial - CMDE,
por meio dos quais as empresas subsidiárias da Eletrobras se comprometem a cumprir as
orientações estratégicas ali definidas visando atender às metas e resultados estabelecidos
pela controladora, bem como a política de consequências aplicada à Eletrobras e as suas
subsidiárias, acompanhando o seu efetivo cumprimento;

XXXIX - aprovar as políticas e diretrizes sobre transações e celebrações de
contratos de compra e venda de energia elétrica da Eletrobras e suas subsidiárias, bem
como os seus posicionamentos em ações judiciais relativas ao mercado de Energia
Elétrica, observado o disposto no inciso VIII deste artigo;

XL - aprovar os projetos de investimento da Eletrobras e suas subsidiárias, na
extensão definida pelos normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que
regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras;

XLI - aprovar a política de transações com partes relacionadas, em
conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência,
equidade e comutatividade, que será revista, no mínimo, anualmente;

XLII - realizar a avaliação de desempenho, individual e coletiva, pelo menos
uma vez ao ano, dos administradores e dos membros de comitês, nos termos da
legislação vigente;

XLIII - deliberar sobre a criação, funcionamento e extinção de comissões e de
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração para aprofundamento dos
estudos estratégicos e garantia de que a decisão a ser tomada pelo Colegiado seja
tecnicamente bem fundamentada, bem como, eleger e destituir seus membros,
observada a legislação vigente;

XLIV - aprovar os normativos internos que regulam as indicações para cargos
em órgãos de governança das empresas Eletrobras, os quais devem dispor sobre os
requisitos mínimos para indicação de membros do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva, nas sociedades nas quais a Eletrobras e suas
subsidiárias participem, bem como das fundações, associações e fundos de pensão;

XLV - estabelecer política de divulgação de informações da Eletrobras;
XLVI - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos

a serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;
XLVII - promover anualmente análise quanto ao atendimento das metas e dos

resultados na execução do Plano Diretor de Negócios e Gestão e Plano Estratégico de
longo prazo;

XLVIII - discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de
governança corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de
pessoas e código de conduta dos agentes no âmbito da Eletrobras e as respectivas
diretrizes para suas subsidiárias;

XLIX - aprovar os normativos internos que regulam as alçadas de aprovação
nas empresas Eletrobras definindo, inclusive, os assuntos e valores para sua alçada
decisória e da Diretoria Executiva;

L - manifestar-se sobre as matérias a serem submetidas à deliberação dos
acionistas em assembleia, não se admitindo a inclusão da rubrica "assuntos gerais" no
instrumento de convocação;

LI - aprovar os normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que
regulam a Conformidade e Gerenciamento de Riscos, dividendos e participações
societárias, bem como outras políticas gerais da Companhia;

LII - aprovar o patrocínio ao plano de benefícios de assistência à saúde e
previdência complementar e a adesão a entidade fechada de previdência complementar,
bem como fiscalizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras no custeio
desses benefícios;

LIII - propor à Assembleia Geral a remuneração global dos administradores e
dos membros dos demais órgãos estatutários da Companhia, bem como decidir sobre os
valores das remunerações individuais e sobre a participação nos lucros e resultados,
dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral;

LIV - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o
Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do
Presidente da Companhia;

LV - estabelecer política de porta-vozes objetivando eliminar risco de
contradição entre informações de diversas áreas e as dos executivos da Companhia;

LVI - avaliar os diretores e membros de comitês estatutários da
Companhia;

LVII - avaliar periodicamente o alinhamento estratégico, operacional e
financeiro das participações da Companhia ao seu objeto social;

LVIII - aprovar a prática de outros atos que importem em renúncia, transação
ou compromisso arbitral, não especificados no rol do presente artigo, observados os
normativos que regulam a alçada da Companhia;

LIX - convocar a Assembleia Geral de acionistas, nos casos previstos na Lei nº
6.404, de 1976, ou sempre que julgar conveniente; e

LX - decidir sobre casos omissos deste Estatuto.
§ 1º- Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros.

§ 2º- Sem prejuízo das atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento
Interno, compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I - convocar e presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do
Estatuto Social e do Regimento Interno;

II - coordenar os trabalhos relacionados aos planos de sucessão dos membros
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, com o apoio do Comitê de
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração; e

III - propor ao Conselho de Administração indicações para compor os comitês
de assessoramento, incluindo-se membros externos.

Art. 37 - O Conselho de Administração, em cada exercício, submeterá à
decisão da Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e as demonstrações
financeiras, bem como a proposta de distribuição de dividendos e de aplicação dos
valores excedentes, anexando o seu parecer e o parecer do Conselho Fiscal, nos termos
do inciso XIII do art. 48, e o certificado dos auditores independentes.

Art. 38 - No caso de vacância no cargo de Presidente do Conselho de
Administração, seu substituto, eleito nos termos do art. 32, §4º deste Estatuto, pautará,
na eleição subsequente deste colegiado, a proposta de eleição de novo Presidente e
novo substituto.

Art. 39 - No caso de vacância do cargo de conselheiro, o substituto será
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral, na
forma do art. 150 da Lei nº 6.404, de 1976.

§ 1º- Para o Conselho de Administração proceder à nomeação de membros
para o colegiado, na forma do caput, deverão ser verificados pelo Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração os mesmos requisitos de elegibilidade exigidos
para eleição em Assembleia Geral de acionistas.

§ 2º- O conselheiro eleito em substituição completará o prazo de gestão do
substituído.

§ 3º- Caso ocorra a vacância da maioria dos cargos, será convocada
Assembleia Geral para proceder à nova eleição.

§ 4º- A função de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite
substituto temporário ou suplente, inclusive para representante dos empregados. No caso
de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o colegiado
deliberará com os remanescentes.

Art. 40 - O Conselho de Administração contará com o apoio do Comitê de
Auditoria e Riscos, Comitê de Estratégia, Governança e Sustentabilidade e do Comitê de
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§ 1º- Os comitês mencionados no caput deste artigo terão suas regras de
funcionamento previstas em seus respectivos regimentos internos.

§ 2º- O Conselho de Administração da Eletrobras poderá estabelecer
atribuições adicionais ao Comitê de Auditoria e Riscos e estender sua abrangência e
atuação para as subsidiárias da Eletrobras.

§ 3º- O Comitê de Auditoria e Riscos terá caráter permanente e será
composto por, no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) membros
independentes, conforme critério de independência estabelecido nos requisitos do
segmento especial de governança do Novo Mercado da Brasil, Bolsa, Balcão S/A (B3),
inclusive externos, com prazos de mandato não coincidentes e independentes do prazo
de gestão do Conselho de Administração, e observará ainda as condições impostas na
legislação e na regulação aplicável, nacional ou estrangeira, incluindo o disposto na
Sarbanes-Oxley Act e as regras emitidas pela Securities and Exchange Commission ("SEC")
e pela Bolsa de Valores de Nova Iorque ("NYSE").

§ 4º- A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos será
fixada pelo Conselho de Administração.

§ 5º- O mandato dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos será de 2
(dois) anos, não coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição.

§ 6º- No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria e Riscos, o
Conselho de Administração elegerá seu sucessor para iniciar novo prazo de mandato.

§ 7º- O cargo de membro do Comitê de Auditoria e Riscos é pessoal e não
admite substituto temporário. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de
qualquer membro do comitê, este instalará suas reuniões com os remanescentes,
observado o quórum mínimo de instalação de dois membros.

§ 8º- Ao menos um dos membros do Comitê de Auditoria e Riscos deverá
participar das reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações
contábeis periódicas, da contratação do auditor independente e do Plano Anual de
Atividades de Auditoria Interna - PAINT.

§ 9º- Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
assessorar os acionistas e o Conselho de Administração nos processos de indicação, de
avaliação, de sucessão e de remuneração dos administradores, conselheiros fiscais,
membros do Comitê de Auditoria e Riscos, membros externos do Comitê de Estratégia,
Governança e Sustentabilidade, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo
Conselho de Administração e contidas em seu Regimento Interno.

§ 10- Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração:

I - opinar de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração na
indicação de diretores e membros do Comitê de Auditoria e Riscos;

II - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no
acompanhamento do plano de sucessão de administradores; e

III - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas
à política de pessoal e no seu acompanhamento.

§ 11- A manifestação do comitê será encaminhada ao Conselho de
Administração, que deverá incluir, na proposta da administração para a realização da
Assembleia Geral que tenha na ordem do dia a eleição de membros do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos
indicados aos requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários à luz da
autodeclaração e documentos apresentados pelo indicado e da manifestação do comitê.

§ 12- O mesmo procedimento descrito no parágrafo anterior deverá ser
observado na eleição de diretores e membros do Comitê de Auditoria e Riscos, sendo que
a manifestação do Conselho de Administração deverá constar da ata da reunião que tiver
como ordem do dia a eleição dos membros desses órgãos.

§ 13- As atribuições do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração poderão abranger as sociedades nas quais a Eletrobras participe direta e
indiretamente, na extensão decidida pelo Conselho de Administração da Eletrobras e
definida em seu Regimento Interno.

§ 14- O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será
composto por 3 a 5 membros, integrantes do Conselho de Administração, sem
remuneração adicional, podendo contar ainda com membros externos com remuneração
fixada pela Assembleia Geral e sujeitos aos deveres e responsabilidades de que trata o art.
165 da Lei nº 6.404, de 1976, com mandato de 2 (dois) anos.

§ 15- As atas das reuniões do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração que tratarem de análise de elegibilidade de administradores e/ou
conselheiros fiscais deverão ser divulgadas no sítio eletrônico da Companhia, facultando-se
ainda sua divulgação na forma de extrato, quando forem tratados ainda outros assuntos de
natureza diversa e de caráter estratégico para a Companhia.

§ 16- A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos
órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de
Elegibilidade, Pessoas e Sucessão, observada a transferência de sigilo e o disposto na Lei nº
13.709, de 2018 com relação ao tratamento de dados pessoais.

§ 17- Compete ao Comitê de Estratégia, Governança e Sustentabilidade
assessorar o Conselho de Administração no cumprimento de suas responsabilidades de
orientação e direção superior da Companhia, incluindo-se análises e recomendações sobre
a definição de diretrizes estratégias, práticas de sustentabilidade e práticas de governança
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corporativa, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de
Administração e contidas em seu Regimento Interno.

§ 18- O Comitê de Estratégia, Governança e Sustentabilidade será composto
por 3 a 5 membros, integrantes do Conselho de Administração, sem remuneração
adicional, podendo contar ainda com membros externos com remuneração fixada pela
Assembleia Geral e sujeitos aos deveres e responsabilidades de que trata o art. 165 Lei nº
6.404, de 1976, com mandato de 2 (dois) anos.

Art. 41 - Além dos comitês mencionados no artigo anterior, o Conselho de
Administração poderá criar outros comitês de apoio para tomada de decisão nos termos
do inciso XLIII do art. 36.

Parágrafo único - As regras de funcionamento dos comitês mencionados no
caput deste artigo estarão previstas em seus respectivos regimentos internos, sem prejuízo
da legislação aplicável.

Art. 42 - À Auditoria Interna compete:
I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira,

orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da empresa; e
II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados.
CAPÍTULO VII
Da Diretoria Executiva
Art. 43 - A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e de até 6 (seis)

diretores, respeitando o mínimo de 3 (três) membros, todos eleitos pelo Conselho de
Administração, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo permitidas, no
máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.

§ 1º- O Presidente da Eletrobras não poderá ocupar simultaneamente os cargos
de Presidente da Companhia e Presidente do Conselho de Administração.

§ 2º- É facultada ao Conselho de Administração a possibilidade de promover
processos seletivos, inclusive por meio de consultoria externa independente especializada
na seleção de profissionais, sem prejuízo da participação do Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, a fim de auxiliá-lo na eleição de membros para a
Diretoria Executiva e membros externos para os comitês.

§ 3º- Além das disposições contidas neste Estatuto, rege-se a gestão dos
membros da Diretoria Executiva pelas disposições que constam na Lei nº 6.404, de
1976.

Art. 44 - Compete à Diretoria Executiva a direção geral da Eletrobras,
respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração.

§ 1º- O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção,
administração ou consultoria em empresas ligadas de qualquer forma ao setor elétrico,
salvo nas sociedades em que a Eletrobras tenha participação acionária, direta ou
indiretamente, onde poderão exercer cargos nos Conselhos de Administração e Fiscal.

§ 2º- É condição para investidura em cargo de diretoria a assunção de
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverão ser
aprovados pelo Conselho de Administração.

Art. 45 - Os integrantes da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do
exercício do cargo por mais de trinta dias consecutivos, salvo em caso de férias ou licença,
bem como nos casos autorizados pelo Conselho de Administração, sob pena de perda do
cargo.

§ 1º- A concessão de afastamento ou licença, inclusive remunerada, por até 30
(trinta) dias aos diretores será de competência da Diretoria Executiva, ressalvada a
competência de seu Presidente e o disposto no inciso XXXIII do art. 36 deste Estatuto.

§ 2º- No caso de impedimento temporário, ou licença, inclusive remunerada, de
qualquer dos membros da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia designará o
substituto dentre os demais membros do colegiado, exceto quanto ao Presidente, cujo
substituto será indicado dentre os demais diretores pelo Conselho de Administração.

§ 3º- Vagando definitivamente cargo na Diretoria Executiva, utilizar-se-á o
mesmo critério constante do § 2º para a substituição do diretor que se retirar da
sociedade, até a realização da reunião do Conselho de Administração que decidir pela
substituição definitiva e der posse ao novo diretor, preenchendo-se, assim, o cargo vago,
pelo prazo que restava ao substituído.

§ 4º- Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 (trinta)
dias de licença remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois)
períodos, sendo vedada sua conversão em espécie e indenização.

Art. 46 - A eleição do Diretor, ao qual se encontram vinculadas as áreas de
integridade e gestão de risco, deverá ser precedida de processo seletivo apoiado por
consultoria externa especializada na seleção de executivos, sem prejuízo da participação do
Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§ 1º- A área de integridade poderá se reportar diretamente ao Conselho de
Administração em situações em que houver suspeita do envolvimento do Presidente da
Companhia em irregularidades ou quando este deixar de adotar as medidas necessárias em
relação à situação a ele relatada.

§ 2º- Nas situações mencionadas no parágrafo anterior, o assunto será
discutido sem a presença do Presidente da Companhia.

Art. 47 - Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de
atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo
estabelecidos na legislação pertinente.

§ 1º- Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que
estiver em situação de impedimento, poderá receber compensação de natureza
indenizatória equivalente apenas ao honorário fixo mensal da função que ocupava
observado o § 2º deste artigo.

§ 2º- Não terá direito à compensação de natureza indenizatória o ex-membro
da Diretoria Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao
desempenho da função que ocupava na administração pública ou privada anteriormente à
sua investidura, desde que não caracterize conflito de interesses.

Art. 48 - No exercício das suas atribuições, compete à Diretoria Executiva,
especialmente:

I - elaborar, instruir adequadamente e submeter ao Conselho de Administração
os assuntos que dependam de deliberação do referido conselho, incluindo-se as diretrizes
fundamentais da organização administrativa da Eletrobras, manifestando-se previamente
quando não houver conflito de interesses, com exceção dos assuntos que tratem de
indicações para cargos de Diretores Executivos da própria Eletrobras, os quais serão
submetidos ao Conselho de Administração diretamente pelo Presidente da Companhia;

II - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do
ano anterior, o plano diretor de negócios e gestão para o exercício anual seguinte, bem
como a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para,
no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos;

III - administrar a Eletrobras, tomar as providências adequadas à fiel execução
das diretrizes e deliberações do Conselho de Administração e, ressalvadas as hipóteses de
submissão obrigatória ao Conselho de Administração, manifestar-se sobre atos e aprovar
contratos de acordo com os normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que
regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras, compreendendo-se, dentre
estes atos ou contratos, mas não limitativamente, a concessão de financiamento a
sociedades concessionárias de serviço público de energia elétrica, sob seu controle, e a
tomada de empréstimos no país ou no exterior;

IV - estabelecer normas administrativas, técnicas, financeiras e contábeis para a
Eletrobras;

V - elaborar os orçamentos da Eletrobras, em consonância com o plano
estratégico e o plano plurianual de negócios e investimentos, e acompanhar sua
execução;

VI - aprovar, respeitado o disposto no art. 36, inciso XII, as alterações na
estrutura de organização das diretorias da Eletrobras e de suas subsidiárias, incluindo-se,
no caso da Eletrobras, a criação, extinção e funcionamento de comitês e comissões que lhe
estejam vinculados;

VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração propostas sobre
planos que disponham sobre admissão, carreira, acesso, vantagens e conduta para os
empregados da Eletrobras;

VIII - aprovar os nomes indicados pelos diretores para preenchimento dos
cargos que lhes são diretamente subordinados;

IX - pronunciar-se nos casos de admissão, elogio, punição, transferência e
demissão dos empregados subordinados diretamente aos diretores;

X - delegar competência aos diretores para decidirem, isoladamente, sobre
questões incluídas nas atribuições da Diretoria Executiva;

XI - delegar poderes a diretores e empregados para autorização de despesas,
estabelecendo limites e condições;

XII - autorizar, na forma da legislação em vigor, o afastamento do país de
empregados da Eletrobras, quando for para o desempenho de atividades técnicas ou de
desenvolvimento profissional imprescindíveis à sua missão institucional;

XIII - elaborar, em cada exercício, o Relatório da Administração, as
demonstrações financeiras, a proposta de distribuição dos dividendos e do pagamento de
juros sobre capital próprio e de aplicação dos valores excedentes, para serem submetidos
à apreciação do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria
e Riscos, e ao exame e deliberação da Assembleia Geral;

XIV - elaborar os planos de emissão de títulos conversíveis e de debêntures,
para serem apreciados pelo Conselho de Administração, que sobre eles deliberará ou
submeterá à Assembleia Geral, conforme o caso;

XV - controlar as atividades das empresas subsidiárias;
XVI - aprovar o comparecimento da Eletrobras nas Assembleias das empresas

das quais participe como acionista e das associações que figure como membro, expedindo
instruções para sua atuação;

XVII - aprovar a comercialização de direitos provenientes dos resultados de
pesquisa, desenvolvimento e inovação das suas subsidiárias, relacionados ao setor
energético;

XVIII - estabelecer orientação de voto para todas as empresas subsidiárias da
Eletrobras em Assembleias da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;

XIX - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e
imóveis, conforme os valores definidos nos normativos internos definidos pela Eletrobras
que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras vigentes;

XX - elaborar, alterar e aprovar o seu Regimento Interno;
XXI - fiscalizar e acompanhar as sociedades empresariais, inclusive as

Sociedades de Propósito Específico - SPEs, nas quais detenha participação acionária, no que
se refere às práticas de governança, aos resultados apresentados e ao controle,
proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio;

XXII - aprovar indicações da Eletrobras para conselheiros fiscais de subsidiárias,
sociedades investidas, associações e fundações, além das indicações das subsidiárias para
órgãos de administração e fiscais de suas sociedades investidas, associações e fundações,
de acordo com a alçada definida em normativos internos elaborados pela Eletrobras;

XXIII - avaliar os resultados de seus negócios e monitorar a sustentabilidade de
suas atividades empresariais, os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação,
elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão;

XXIV - colocar à disposição dos demais órgãos de governança pessoal
qualificado e estrutura adequada para secretariá-los e prestar o apoio técnico e
operacional necessário;

XXV - propor a constituição de subsidiárias e a aquisição de participações
acionárias minoritárias para cumprir o objeto social da Companhia, observadas as
disposições legais a respeito;

XXVI - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor;
XXVII - aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia; e
XXVIII - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia

Geral e do Conselho de Administração, bem como avaliar as recomendações do Conselho
Fiscal.

CAPÍTULO VIII
Das Atribuições do Presidente
Art. 49 - Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete

ao Presidente da Companhia:
I - promover a formulação, a gestão e o monitoramento do Planejamento

Estratégico e do Plano Diretor de Negócios e Gestão da Eletrobras, bem como
supervisionar a elaboração dos Planos de Negócios e Gestão das empresas Eletrobras e
monitorar sua execução;

II - representar a Eletrobras, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante
outras sociedades e o público em geral, podendo delegar tais atribuições a qualquer
diretor, bem como nomear representantes, procuradores, prepostos ou mandatários,
sempre especificando, em instrumento próprio, a extensão dos poderes delegados;

III - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa
de empregados, podendo delegar tais atribuições;

IV - formalizar as nomeações aprovadas pela Diretoria Executiva;
V - desenvolver normativos internos que regulem o relacionamento da Holding

e das empresas Eletrobras com a sociedade e coordenar as atividades de imprensa,
comunicação interna, eventos, publicidade, patrocínio e cerimonial;

VI - juntamente com outro diretor, movimentar os recursos financeiros da
Eletrobras e assinar atos e contratos, podendo esta faculdade ser delegada aos demais
diretores e a procuradores ou empregados da Eletrobras, com a aprovação da Diretoria
Executiva;

VII - ratificar, na forma da legislação em vigor, o ato das empresas Eletrobras
que deliberar pelo afastamento do país de seus respectivos empregados, ressalvado o
disposto no art. 48, XII, deste Estatuto;

VIII - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva;
IX - manter o Conselho de Administração e Fiscal informado das atividades da

Companhia; e
X - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de

Administração.
Art. 50 - São atribuições dos demais Diretores, sem prejuízo de outras

atividades que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração:
I - gerir as atividades da sua área de atuação, observando o Planejamento

Estratégico, o Plano Diretor de Negócios e de Gestão da Holding, e os Planos de Negócios
e Gestão das empresas Eletrobras;

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo para a definição
das políticas a serem seguidas pela sociedade e relatando os assuntos da sua respectiva
área de atuação; e

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de
atuação.

CAPÍTULO IX
Do Conselho Fiscal
Art. 51 - O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de 5 (cinco)

membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, todos brasileiros
residentes e domiciliados no país, acionistas ou não, com prazo de atuação de 2 (dois)
anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas, sendo 1 (um) membro e
respectivo suplente eleito em separado, conforme estabelecido no art. 161, § 4º da Lei nº
6.404, de 1976.

§ 1º - No prazo previsto no caput deste artigo, serão considerados os períodos
anteriores de atuação ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§ 2º- Atingido o prazo máximo previsto no caput deste artigo, o retorno do
membro do Conselho Fiscal só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um
prazo de atuação.

Art. 52 - A investidura em cargo de Conselheiro Fiscal da Eletrobras observará
as condições impostas pela legislação aplicável, bem como aquelas previstas nos
normativos internos definidos pela Companhia que regulem as indicações para cargos em
órgãos de governança das empresas Eletrobras, e deverá sempre ser precedida de opinião
emitida pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§ 1º- Sempre que um normativo interno definido pela Eletrobras pretender
impor requisitos adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros
Fiscais da Eletrobras, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos
acionistas, em Assembleia Geral.

§ 2º- Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva
eleição.
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§ 3º- A remuneração mensal devida aos membros do Conselho Fiscal será
fixada pela Assembleia Geral que os eleger, estando o seu valor total limitado a [=]% da
remuneração total atribuída aos diretores, sendo vedado o pagamento de participação no
lucro da Companhia.

§ 4º- Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções, que são
indelegáveis, no exclusivo interesse da Companhia, considerando-se abusivo o exercício da
função com o fim de causar dano à Companhia, ou aos seus acionistas ou administradores,
ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou
possa resultar, prejuízo para a Companhia, seus acionistas ou administradores.

§ 5º- Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal a contratação de seguro nos
termos dos parágrafos 1º e 4º do art. 30, do presente estatuto.

§ 6º- Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as limitações previstas no
caput do art. 31 e seus §§ 1° e 2°, do presente Estatuto.

Art. 53 - Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal
assinarão o termo de adesão ao Código de Conduta Ética e de Integridade das Empresas
Eletrobras e os normativos internos vigentes definidos pela Companhia, bem como
elegerão o seu Presidente, ao qual caberá encaminhar à Companhia, para avaliação, os
posicionamentos e recomendações do órgão, com registro no livro de atas e Pareceres do
Conselho Fiscal.

§ 1º- Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas
reuniões consecutivas ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, será o membro
do Conselho Fiscal substituído, até o término do prazo de atuação, pelo respectivo
suplente, cabendo a este a respectiva remuneração.

§ 2º-Os membros do Conselho Fiscal terão ressarcidas suas despesas de
locomoção, alimentação e estada, sempre que residentes fora da cidade em que for
realizada a reunião, e, somente de locomoção e alimentação, quando residente na
cidade.

Art. 54 - No exercício de suas atribuições compete ao Conselho Fiscal, sem
prejuízo das competências previstas na legislação vigente:

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e
verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da
Assembleia Geral;

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem
submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de
debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital,
distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e,
se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da
Eletrobras, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir
providências úteis;

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração
retardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das Assembleias as matérias
que considerarem necessárias;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações
financeiras, elaboradas periodicamente pela Eletrobras;

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas
opinar;

VIII - exercer as atribuições, previstas nos incisos I a VII, no caso de eventual
liquidação da Eletrobras;

IX - examinar o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT e o
Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT;

X - realizar a avaliação de desempenho de seus membros e do Conselho Fiscal
como colegiado, pelo menos uma vez ao ano, nos termos da legislação vigente;

XI - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno;
XII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo

examinar livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações;
XIII - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras no custeio

de benefícios de assistência à saúde e previdência complementar; e
XIV -fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua

competência a acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no mínimo, 1% (um por
cento) do capital social da Companhia.

§ 1º- Os órgãos de administração são obrigados, através de comunicação por
escrito, a colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de dez
dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de quinze dias do seu recebimento, cópias
dos balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e dos
relatórios de execução de orçamentos.

§ 2º- Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de
Administração ou da Diretoria Executiva, em que se deliberar sobre os assuntos em que
devam opinar (incisos II, III e VII deste artigo).

Art. 55 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Colegiado.

Parágrafo único - Aplicam-se às reuniões realizadas pelo Conselho Fiscal as
disposições contidas no art. 29 do presente Estatuto, devendo ser observado o quórum
mínimo de 3 (três) conselheiros para a reunião e aprovação de matérias de sua
competência.

CAPÍTULO X
Do Exercício Social e Demonstrações Financeira
Art. 56 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1o de

janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, e obedecerá, quanto às
demonstrações financeiras, aos preceitos da legislação federal sobre energia elétrica, aos
da legislação sobre as sociedades por ações e ao presente Estatuto.

§ 1º- Em cada exercício, será obrigatória a distribuição de dividendo não
inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei,
observada a Política de Distribuição de Dividendos.

§ 2º- Os valores dos dividendos e dos juros pagos ou creditados a título de
remuneração sobre o capital próprio, devidos aos acionistas, sofrerão incidência de
encargos financeiros, a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios, quando esse
recolhimento não se verificar na data fixada pela Assembleia Geral.

§ 3º- O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital
próprio, nos termos do art. 9º, § 7º, da Lei nº 9.249, de 1995, e da legislação e
regulamentação pertinente, poderá ser imputado aos titulares de ações ordinárias e ao
dividendo anual mínimo das ações preferenciais, integrando tal valor ao montante dos
dividendos distribuídos pela Eletrobras para todos os efeitos legais.

Art. 57 - A Assembleia Geral destinará, além da reserva legal, calculados sobre
os lucros líquidos do exercício:

I- 1% (um por cento) a título de reserva para estudos e projetos, destinada a
atender à execução de estudos e projetos de viabilidade técnico-econômica do setor de
energia elétrica, cujo saldo acumulado não poderá exceder a dois por cento do capital
social integralizado; e

II - 50% (cinquenta por cento) a título de reserva para investimentos, destinada
à aplicação em investimentos das empresas concessionárias de serviço público de energia
elétrica, cujo saldo acumulado não poderá exceder a 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social integralizado.

Art. 58 - A Assembleia Geral destinará, anualmente, a importância
correspondente a até 1% (um por cento) calculados sobre os lucros líquidos do exercício,
observado o limite de 1% (um por cento) do capital social integralizado, para atender à
prestação de assistência social a seus empregados, de conformidade com planos aprovados
pela Diretoria Executiva.

Art. 59 - A Eletrobras destinará, anualmente, constando em seu orçamento,
recursos de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o capital social integralizado
à época do encerramento do exercício financeiro imediatamente anterior, para aplicação
em programas de desenvolvimento tecnológico.

Art. 60 - Prescreve em 3 (três) anos a pretensão contida na ação que tenha por
objeto pleitear judicialmente o pagamento de dividendos, os quais, não reclamados
oportunamente, reverterão em benefício da Eletrobras.

CAPÍTULO XI
Dos Empregados
Art. 61 - Após o encerramento de cada exercício financeiro da Eletrobras, e

uma vez deduzidos os prejuízos acumulados e realizada a provisão para o imposto de
renda, os empregados terão direito a participar dos lucros ou resultados, observadas as
normas contidas nos contratos de trabalho, acordos e convenções coletivas de trabalho,
por ela firmados.

Art. 62- A Eletrobras prestará assistência à saúde e ofertará planos de
previdência complementar a seus empregados, na forma e condições aprovadas pelo
Conselho de Administração.

CAPÍTULO XII
Disposições Gerais
Art. 63 - A Auditoria Interna, Ouvidoria e a Secretaria de Governança serão

vinculadas diretamente ao Conselho de Administração.
Art. 64 - As unidades organizacionais vinculadas ao Conselho de Administração

e às Diretorias da Eletrobras poderão atuar de modo unificado em todas as subsidiárias, na
forma e extensão que vierem a ser aprovadas pelo Conselho de Administração da
Eletrobras.

Parágrafo único- A metodologia de avaliação de desempenho dos
representantes das empresas Eletrobras em sociedades investidas poderá levar em
consideração o grau de atendimento a pedidos de informação formulados pela Ouvidoria
e Auditoria Interna da Eletrobras.

CLAUDIA LEITE TEIXEIRA CASIUCH
Secretária-Geral interina
Atualizado com as alterações aprovadas na 181ª Assembleia Geral

Extraordinária, realizada em 22 de fevereiro de 2022.
Declaro, na qualidade de Secretária-Geral Interina, que o texto acima é

transcrição integral do Estatuto aprovado e anexado à Ata da Centésima Octogésima
Primeira Reunião da Assembleia Geral Extraordinária conforme consta do Livro de Atas das
Assembleias Gerais da Centrais Elétricas Brasileiras S.A - Eletrobras, tendo sido registrado
na Junta Comercial do Distrito Federal. Certifico sob o nº 1809937 em 04/03/2022 da
Empresa CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS, CNPJ 00001180000126 e
protocolo DFE2200226698 - 04/03/2022. Autenticação:
2 BA 9 B C E D 3 1 E 4 2 8 7 2 D 3 2 5 9 7 9 9 B 5 7 B E E 4 5 C F 3 B C F E .

Brasília, 24 de março de 2022
CLÁUDIA LEITE TEIXEIRA CASIUCH

Secretária-Geral
Interina

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO GLOBAL
PORTARIA Nº 9, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Institui a Comissão Temporária de Seleção de
Serviços Técnicos de Consultoria, na modalidade
produto, no âmbito do Projeto de Cooperação
Técnica Internacional (BR/16/020), nos termos do
Edital nº 3, de 27 de abril de 2022.

O SECRETÁRIO NACIONAL SUBSTITUTO DE PROTEÇÃO GLOBAL, DO MINISTÉRIO
DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto nº 10.883, de 6 de dezembro de 2021, pela Portaria nº
89, de 10 de janeiro de 2022, pela Portaria nº 6, de 12 de janeiro de 2021, e nos termos
do art. 5º da Portaria nº 3.133, de 26 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão Temporária de Seleção de Serviços Técnicos de
Consultoria de pessoa física, na modalidade produto, para implementação do Projeto de
Cooperação Técnica Internacional (BR/16/020), nos termos do Edital nº 3, de 2022.

Art. 2º Designar os seguintes membros à Comissão Temporária de Seleção de
Serviços Técnicos de Consultoria, conforme o Edital nº 3, de 2022:

I - Douglas Sampaio Franco, Siape nº 1583509, que a coordenará;
II - Renata Machado dos Santos Gomes, Siape nº 3041384; e
III - Fernanda Santa Roza Ayala Martins, Siape nº 1040693.
Art. 3º Compete à Comissão Temporária de Seleção de Serviços Técnicos de

Consultoria:
I - receber e analisar a documentação e o currículo apresentados pelos

candidatos inscritos;
II - realizar as entrevistas dos candidatos habilitados;
III - conduzir e instruir o processo administrativo referente ao processo

seletivo de serviços técnicos de consultoria;
IV - deliberar sobre o candidato cuja contratação será proposta ao organismo

internacional cooperante; e
V - fazer constar o resultado final do processo de seleção nos autos do

processo administrativo.
Art. 4º O quórum de reunião e de deliberação será de maioria absoluta de

seus membros.
Art. 5º A Comissão Temporária de Seleção de Serviços Técnicos de

Consultoria reunir-se-á em caráter ordinário semanalmente e em caráter extraordinário
sempre que necessário para a condução dos seus trabalhos por convocação de seu
coordenador.

Parágrafo único. O suporte administrativo à realização dos trabalhos da
Comissão Temporária será prestado pela colaboradora Maria Talita Rocha Malaquias.

Art. 6º A conclusão dos trabalhos da Comissão Temporária de Seleção de
Serviços Técnicos de Consultoria dar-se-á com a lavratura da ata do processo seletivo,
assinada por todos os membros designados no art. 2º, a ser juntada nos autos do
processo administrativo.

Art. 7º A participação dos membros da Comissão Temporária de Seleção de
Serviços Técnicos de Consultoria será considerada prestação de serviço público relevante
não remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO MIRANDA FREIRE DE MELO
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Ministério das Relações Exteriores

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 7 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:
Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 4 de dezembro de 2006, a:

. Nomes Função Orgão Validade do passaporte

. Antonio Cezar Peluso Ministro Aposentado do STF Supremo Tribunal Federal 2 (dois) anos

. Lúcia de Toledo Piza Peluso Cônjuge Supremo Tribunal

Fe d e r a l

2 (dois) anos

CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA

PORTARIA DE 7 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:
Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 4 de dezembro de 2006, a:

. Nomes Função Orgão Validade do passaporte

. Eros Roberto Grau Ministro Aposentado do STF Supremo Tribunal Federal 2 (dois) anos

. Tania Marina Stolle Jalowski Grau Cônjuge Supremo Tribunal

Fe d e r a l

2 (dois) anos

CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM/MS Nº 1.364, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Habilita Serviço Residencial Terapêutico (SRT) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite
financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Anexo V - Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) - Títulos I e III, Capítulo I, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida

as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para

dispor sobre a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6 de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao

cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC);
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento

de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e
Considerando a correspondente avaliação da Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -

CGMAD/DAPES/SAPS/MS, constante do NUP-SEI 25000.008213/2022-24, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) nos Municípios descritos no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 1.920.000,00 (um

milhão e novecentos e vinte mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados e Municípios.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para

os Fundos Municipais de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta

complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS TIPO Nº DE MORADORES CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO INCENTIVO V A LO R

ANUAL R$

. MG 310290 Antônio Carlos 9905529 Municipal 150135 SRT II 10 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 240.000,00

. MG 310290 Antônio Carlos 9905529 Municipal 150139 SRT II 10 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 240.000,00

. MG 310290 Antônio Carlos 9905529 Municipal 150157 SRT II 10 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 240.000,00

. MG 310290 Antônio Carlos 9905529 Municipal 150155 SRT II 10 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 240.000,00

. MG 311420 Carmo do Cajuru 7949723 Municipal 150172 SRT II 10 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 240.000,00

. MG 314710 Pará de Minas 2143399 Municipal 152287 SRT II 10 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 240.000,00

. MG 317010 Uberaba 2164981 Municipal 152913 SRT II 7 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 168.000,00

. MG Total 1.608.000,00

. RJ 330100 Campo dos Goytacazes 2287560 Municipal 19068 SRT I 8 82.26 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO I 120.000,00

. RJ Total 120.000,00

. SP 355390 Tarabaí 9276874 Municipal 145518 SRT II 8 82.27 - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II 192.000,00

. SP Total 192.000,00

. TOTAL GERAL R$ 1.920.000,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.365, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Habilita Equipes Multiprofissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental e estabelece recurso
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção
Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC de
Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Anexo V - que institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), o Título I - que constitui diretrizes para o funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial e o

Capítulo I - que institui o Comitê de Mobilização Social para a Rede de Atenção Psicossocial, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre a Rede de Atenção Psicossocial;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017, para dispor sobre os Grupos de Identificação
Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e

Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -
CGMAD/DAPES/SAPS/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.006899/2022-19, resolve:
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Art. 1º Ficam habilitadas as Equipes Multiprofissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental - EMAESM nos Municípios descritos no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 18.324.000,00

(dezoito milhões e trezentos e vinte e quatro mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade-MAC dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta
Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Municipais de
Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS TIPO DE EMAESM VALOR ANUAL (R$)

. BA 290170 Antonio Cardoso Unidade Mista Joselita da Silva Lobo 2771306 MUNICIPAL 149319 TIPO 2 252.000,00

. BA 290327 Barrocas Hospital Municipal Dr José Maria de Magalhães Neto 4022416 MUNICIPAL 154024 TIPO 1 144.000,00

. BA 290350 Belo Campo Hospital Municipal Vicente Vieira 2304953 MUNICIPAL 145659 TIPO 2 252.000,00

. BA 290700 Cardeal Da Silva Centro de Saúde Orlando Improta Filho 7231458 MUNICIPAL 140176 TIPO 1 144.000,00

. BA 290850 Conceição do Jacuípe Hospital Municipal Dr Antonio Carlos Magalhães 2600609 MUNICIPAL 153190 TIPO 3 360.000,00

. BA 291050 Entre Rios Centro de Especialidade de Entre Rios 9561056 MUNICIPAL 140177 TIPO 1 144.000,00

. BA 291150 Gongogi Hospital Municipal Edesia Rocha Neves 3023036 MUNICIPAL 140466 TIPO 2 252.000,00

. BA 291400 Ipirá Centro de Especialidade Dr. Francisco Martins da Silva 4026624 MUNICIPAL 152776 TIPO 2 252.000,00

. BA 292270 Nova Canaã Centro de Especialidade Nova Canaã 0879207 MUNICIPAL 148874 TIPO 1 144.000,00

. BA 293170 Terra Nova Unidade Mista de Saúde Dr. Otto Alencar 2524872 MUNICIPAL 149670 TIPO 2 252.000,00

. BA Total 2.196.000,00

. ES 320430 Presidente Kennedy Centro Municipal de Especialidades de Presidente Kennedy 9920706 MUNICIPAL 152285 TIPO 1 144.000,00

. ES Total 144.000,00

. GO 520425 Cachoeira Dourada Hospital Municipal José Xavier de Castro Cachoeira Dourada 2535181 MUNICIPAL 150030 TIPO 1 144.000,00

. GO 520870 Goiânia Ambulatório Municipal de Psiquiatria 2339587 MUNICIPAL 143512 TIPO 3 360.000,00

. GO 520910 Goiatuba Hospital Municipal Doutor Henrique Santillo 2340038 MUNICIPAL 150570 TIPO 2 252.000,00

. GO 520915 Gouvelândia Unidade Mista de Pronto Atendimento 24 horas M. Alves Gouveia 2436949 MUNICIPAL 145409 TIPO 1 144.000,00

. GO 520993 Inaciolândia Hospital Municipal Jorge Assad Salles 2438291 MUNICIPAL 145416 TIPO 1 144.000,00

. GO 521000 Inhumas Hospital Municipal Monsenhor Angelino Fernandes e Fernandes 2589192 MUNICIPAL 149391 TIPO 2 252.000,00

. GO 521210 Joviânia Hospital Municipal São Sebastião 2536021 MUNICIPAL 150704 TIPO 1 144.000,00

. GO 521310 Mineiros Hospital Municipal Dr. Evaristo Vilela Machado 8013543 MUNICIPAL 150420 TIPO 2 252.000,00

. GO 521560 Padre Bernardo Hospital Municipal Dr. Maria Marcia Gonzaga 2437171 MUNICIPAL 145616 TIPO 2 252.000,00

. GO 521640 Parauna Espaço Ter Saúde e 10 2382288 MUNICIPAL 152326 TIPO 2 252.000,00

. GO 522010 São Luís de Montes Belos Centro de Saúde Central 3049302 MUNICIPAL 150767 TIPO 1 144.000,00

. GO Total 2.340.000,00

. MA 210667 Milagres do Maranhão Hospital Municipal Domingos Lopes 2311356 MUNICIPAL 152109 TIPO 1 144.000,00

. MA 210700 Montes Altos Hospital Geral Casa Alívio do Sofrimento 2702681 MUNICIPAL 148031 TIPO 2 252.000,00

. MA 211220 Timon Policlínica Dr. Antonio M. A. Pedreira 2452081 MUNICIPAL 144281 TIPO 3 360.000,00

. MA Total 756.000,00

. MG 312520 Fa m a Ambulatório de Atendimento Psicossocial 0798037 MUNICIPAL 150980 TIPO 1 144.000,00

. MG 317070 Varginha Policlínica Léa Ferreira Teixeira 2794632 MUNICIPAL 147246 TIPO 3 360.000,00

. MG 317190 Virgolândia Centro de Fisio terapia Dona Ioio 9853820 MUNICIPAL 153265 TIPO 3 360.000,00

. MG Total 864.000,00

. PB 250690 Itabaiana Policlinica Dr. Aglair da Silva 6389899 MUNICIPAL 151263 TIPO 2 252.000,00

. PB 251080 Patos Centro de Saúde Frei Damião 2605163 MUNICIPAL 105375 TIPO 2 252.000,00

. PB 251455 São José de Princesa Centro de Especialidades de São José de Princesa 7276907 MUNICIPAL 151798 TIPO 1 144.000,00

. PB Total 648.000,00

. PR 410130 Antonio Olinto Espaço Vitaty 0722227 MUNICIPAL 143254 TIPO 1 144.000,00

. PR 410210 Astorga Centro Especializado em Saúde de Astorga 0814415 MUNICIPAL 150726 TIPO 2 252.000,00

. PR 410290 Bituruna Ambulatório de Saúde Mental 0782114 MUNICIPAL 142672 TIPO 1 144.000,00

. PR 410720 Dois Vizinhos Ambulatório em Saúde Mental - AMENT 0913332 MUNICIPAL 151986 TIPO 3 360.000,00

. PR 410752 Esperança Nova Saúde Esperança Nova 0610798 MUNICIPAL 144884 TIPO 1 144.000,00

. PR 410765 Fazenda Rio Grande Ambulatório de Atenção Especializada em Saúde Mental 0793957 MUNICIPAL 150533 TIPO 3 360.000,00

. PR 411007 Imbaú Centro de Especialidades em Saúde Mental 0864870 MUNICIPAL 151251 TIPO 1 144.000,00

. PR 411020 Inácio Martins Ambulatório Saúde Mental de Inácio Martins 0836311 MUNICIPAL 143525 TIPO 1 144.000,00

. PR 411295 Juranda Centro de Especialidades de Juranda 0800074 MUNICIPAL 145441 TIPO 1 144.000,00

. PR 411373 Luiziana Centro de Especialidades de Luiziana 9424628 MUNICIPAL 149739 TIPO 1 144.000,00

. PR 411400 Mamborê Centro de Especialidades de Mamborê 0840564 MUNICIPAL 151013 TIPO 1 144.000,00

. PR 411550 Marumbi Ambulatório de Saúde Mental de Marumbi 0906875 MUNICIPAL 152041 TIPO 1 144.000,00

. PR 411720 Nova Olímpia Equipe Especializada em Saúde Mental 0793965 MUNICIPAL 145879 TIPO 1 144.000,00

. PR 411820 Paranaguá Ambulatório de Saúde Mental Ozias Machado Izaias 3054500 MUNICIPAL 145902 TIPO 2 252.000,00

. PR 411870 Paulo Frontin Centro de Especialidades 9283668 MUNICIPAL 142236 TIPO 1 144.000,00

. PR 412030 Porto Vitória Centro de Saúde e Bem Estar 0706140 MUNICIPAL 142643 TIPO 1 144.000,00

. PR 412110 Quinta do Sol Centro de Especialidades de Quinta do Sol 0846732 MUNICIPAL 148879 TIPO 1 144.000,00

. PR 412135 Rancho Alegre D'Oeste Centro de Especialidades Rancho Alegre D'Oeste 0847143 MUNICIPAL 147306 TIPO 1 144.000,00

. PR 412210 Rio Bom Saúde Mental Rio Bonito 0905313 MUNICIPAL 150447 TIPO 1 144.000,00

. PR 412240 Rolândia Centro de Especialidades, Reabilitação e Diagnose Municipal 5066190 MUNICIPAL 148075 TIPO 3 360.000,00

. PR 412250 Roncador Clínica de Especialidades de Roncador 0827940 MUNICIPAL 144514 TIPO 1 144.000,00

. PR 412535 São Jorge do Patrocínio Centro Integrado de Saúde Luiz Nelson de Lima 4056205 MUNICIPAL 151949 TIPO 1 144.000,00

. PR 412780 Tomazina Policlínica Bairro Alto 0846627 MUNICIPAL 149949 TIPO 1 144.000,00

. PR 412850 Wenceslau Braz Centro de Especialidade 4057236 MUNICIPAL 150638 TIPO 1 144.000,00

. PR Total 4.320.000,00

. RJ 330180 Engenheiro Paulo de Frontin Policlinica de Engenheiro Paulo de Frontin 2277131 MUNICIPAL 104898 TIPO 2 252.000,00

. RJ 330370 Paraíba do Sul Policlinica DR Henrique Bastos Filho 3386953 MUNICIPAL 105221 TIPO 3 360.000,00

. RJ Total 612.000,00

. RS 430105 Arroio do Sal Ambulatorio Especializado em Saúde Mental AMENT 0714828 MUNICIPAL 143612 TIPO 2 252.000,00

. RS 430150 Augusto Pestana Ambulatorio Central 2260328 MUNICIPAL 152678 TIPO 1 144.000,00

. RS 430270 Butiá Centro de Especialidades Butia 7470444 MUNICIPAL 146815 TIPO 3 360.000,00

. RS 430463 Capão da Canoa Nise da Silveira AMENT 0535508 MUNICIPAL 140915 TIPO 1 144.000,00

. RS 430605 Cristal Policlinica 24 horas Cristal 2232847 MUNICIPAL 145598 TIPO 1 144.000,00

. RS 431179 Maratá Policlinica Municipal de Marata 7812531 MUNICIPAL 149369 TIPO 1 144.000,00

. RS 431225 Minas do Leão Centro de Especialidades Rosa Maria Oliboni Luiz 0057134 MUNICIPAL 145429 TIPO 3 360.000,00

. RS 431250 Mostardas Centro de Especialidades Dr. Valmor de Souza Machado 7440294 MUNICIPAL 140440 TIPO 2 252.000,00

. RS 431350 Osório AMENT Tipo 1 0637076 MUNICIPAL 140993 TIPO 1 144.000,00

. RS 431390 Panambi Psicoclinica 2254883 MUNICIPAL 151114 TIPO 3 360.000,00

. RS 431440 Pelotas Ambulatorio Especializado de Saúde Mental 2253526 MUNICIPAL 142016 TIPO 3 360.000,00

. RS 432020 Seberi AMENT - Seberi 0675954 MUNICIPAL 143858 TIPO 2 252.000,00

. RS 432135 Tavares Pronto Atendimento 24 horas DR Gilberto Braga Tavares 2223929 MUNICIPAL 149589 TIPO 2 252.000,00

. RS 432160 Tramandaí AMENT Ambulatorio de Saúde Mental 0118451 MUNICIPAL 140255 TIPO 3 360.000,00

. RS 432183 Três Forquilhas Policlinica Três Forquilhas 7718721 MUNICIPAL 102225 TIPO 1 144.000,00

. RS Total 3.672.000,00

. SE 280030 Aracaju Clínica de Especialidades Cemar Siqueira Campos 0002186 MUNICIPAL 150799 TIPO 3 360.000,00

. SE 280030 Aracaju Clínica de Especialidades Cemar Siqueira Campos 0002186 MUNICIPAL 150801 TIPO 3 360.000,00

. SE 280030 Aracaju Clínica de Especialidades Cemar Siqueira Campos 0002186 MUNICIPAL 151811 TIPO 2 252.000,00

. SE 280030 Aracaju Clínica de Especialidades Cemar Siqueira Campos 0002186 MUNICIPAL 151815 TIPO 2 252.000,00

. SE 280030 Aracaju Clínica de Especialidades Cemar Siqueira Campos 0002186 MUNICIPAL 151817 TIPO 2 252.000,00

. SE 280030 Aracaju Clínica de Especialidades Cemar Siqueira Campos 0002186 MUNICIPAL 151819 TIPO 2 252.000,00

. SE 280290 Itabaiana Ambulatorio de Atenção Especializada da Rede Materno Infantil 0850659 MUNICIPAL 145391 TIPO 2 252.000,00

. SE Total 1.980.000,00

. SP 353900 Pirangi Centro de Especialidades Wagner Luis da Silva 2716143 MUNICIPAL 102719 TIPO 1 144.000,00

. SP 354190 Queluz Hospital Municipal de Queluz 2058340 MUNICIPAL 100892 TIPO 1 144.000,00

. SP 354390 Rio Claro Centro de Especialidades e Apoio Diagnóstico CEAD 2060027 MUNICIPAL 148115 TIPO 2 252.000,00

. SP 355260 Tabapuã Centro de Reab. Integrada de Tabapua 2055090 MUNICIPAL 102369 TIPO 2 252.000,00

. SP Total 792.000,00

. Total Geral 18.324.000,00
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PORTARIA GM/MS Nº 1.366, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Habilita e altera Centros de Atenção Psicossocial - CAPS e estabelece recurso do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC dos Estados e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida

as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços

dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento

de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588 de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor

sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências;
Considerando a Portaria GM/MS nº 544 de 7 de maio de 2018, que define diretrizes para o cadastro do novo porte de Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas

do Tipo IV (CAPS AD IV) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e dá outras providências;
Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6 de 2017, para dispor sobre os Grupos de Identificação

Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao

cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -

CGMAD/DAPES/SAPS/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.008419/2022-54, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Atenção Psicossocial - CAPS, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, nos municípios descritos no Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º Ficam alteradas as classificações dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS dos municípios descritos no Anexo II a esta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 13.588.401,00

(treze milhões, quinhentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e um reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC dos Estados e Municípios, conforme
anexos I e II.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Municipais de
Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, conforme Anexos I e II.

Parágrafo único. O recurso relativo aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO Nº PROPOSTA SAIPS VALOR ANUAL

. AC 120001 Acrelândia 0153281 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 136936 R$ 339.660,00

. AC Total R$ 339.660,00

. AM 130330 Novo Aripuanã 9583858 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 137263 R$ 339.660,00

. AM Total R$ 339.660,00

. BA 290570 Camaçari 6261183 Municipal CAPS III 06.18 - CAPS III 137731 R$ 1.009.608,00

. BA 291250 Ibipitanga 0185787 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 145657 R$ 339.660,00

. BA Total R$ 1.349.268,00

. CE 230015 Acarape 9883304 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 146096 R$ 339.660,00

. CE 231126 Quiterianópolis 7382448 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 144188 R$ 339.660,00

. CE 231150 Quixeré 9703691 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 136913 R$ 339.660,00

. CE 231170 Reriutaba 0540633 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 140318 R$ 339.660,00

. CE Total R$ 1.358.640,00

. MG 311870 Coqueiral 0599824 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 148249 R$ 339.660,00

. MG 311930 Coromandel 2151804 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 137017 R$ 339.660,00

. MG 312230 Divinópolis 0274143 Municipal CAPS Infanto-juvenil 06.20 - CAPS INFANTIL 144862 R$ 385.560,00

. MG 314350 Morada Nova de Minas 0373737 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 145425 R$ 339.660,00

. MG 314500 Nova Ponte 0487872 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 139841 R$ 339.660,00

. MG 315217 Ponto dos Volantes 0072818 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 136968 R$ 339.660,00

. MG Total R$ 2.083.860,00

. PA 150130 Barcarena 9063692 Municipal CAPS AD 06.19 - CAPS AD 136882 R$ 477.360,00

. PA 150820 Vigia 9858997 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 139760 R$ 339.660,00

. PA Total R$ 817.020,00

. PB 250110 Areia 9677054 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 136875 R$ 339.660,00

. PB Total R$ 339.660,00

. PE 260120 Arcoverde 9812903 Municipal CAPS Infanto-juvenil 06.20 - CAPS INFANTIL 136946 R$ 385.560,00

. PE 260515 Dormentes 9259538 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 149787 R$ 339.660,00

. PE 260840 Jurema 0083909 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 141683 R$ 339.660,00

. PE 261180 Ribeirão 9490981 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 137872 R$ 339.660,00

. PE 261580 Tupanatinga 9813527 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 142366 R$ 339.660,00

. PE Total R$ 1.744.200,00

. PR 411010 Imbituva 6324703 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 139337 R$ 339.660,00

. PR 411560 Matelândia 7946759 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 142540 R$ 339.660,00

. PR 412090 Quedas do Iguaçu 0205427 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 144602 R$ 339.660,00

. PR Total R$ 1.018.980,00

. RN 240400 Frutuoso Gomes 0491527 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 145154 R$ 339.660,00

. RN Total R$ 339.660,00

. RS 430310 Cachoeirinha 2231433 Municipal CAPS Infanto-juvenil 06.20 - CAPS INFANTIL 106514 R$ 385.560,00

. RS Total R$ 385.560,00

. SC 421660 São José 7745494 Municipal CAPS Infanto-juvenil 06.20 - CAPS INFANTIL 137020 R$ 385.560,00

. SC Total R$ 385.560,00

. SP 352800 Macatuba 2789809 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 5209 R$ 339.660,00

. SP 353020 Mirante de Paranapanema 0245992 Municipal CAPS I 06.16 - CAPS I 136950 R$ 339.660,00

. SP Total R$ 679.320,00

. Total Geral R$ 11.181.048,00

ANEXO II

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS

TIPO
AT U A L

TIPO
N OV O

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
HABILITAÇÃO ATUAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
NOVA HABILITAÇÃO

Valor do Custeio Anual
(Acréscimo)

. BA 290390 Bom Jesus da
Lapa

3780430 Municipal 139369 CAPS I CAPS III 06.16 - CAPS I 06.18 - CAPS III R$ 669.948,00

. BA Total R$ 669.948,00

. MG 313960 Mantena 9381031 Municipal 140805 CAPS I CAPS II 06.16 - CAPS I 06.17 - CAPS II R$ 57.375,00

. MG Total R$ 57.375,00

. PI 220220 Campo Maior 3578925 Municipal 139491 CAPS I CAPS II 06.16 - CAPS I 06.17 - CAPS II R$ 57.375,00

. PI Total R$ 57.375,00

. RS 431340 Novo
Hamburgo

3019942 Municipal 138922 CAPS AD CAPS AD
III

06.19 - CAPS AD 06.35 - CAPS AD III R$ 782.640,00

. RS Total R$ 782.640,00

. SE 280290 Itabaiana 2815885 Municipal 144112 CAPS I CAPS II 06.16 - CAPS I 06.17 - CAPS II R$ 57.375,00

. SE 280290 Itabaiana 6266762 Municipal 148229 CAPS AD CAPS AD
III

06.19 - CAPS AD 06.35 - CAPS AD III R$ 782.640,00

. SE Total R$ 840.015,00

. Total Geral R$ 2.407.353,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800131

131

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA GM/MS Nº 1.368, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Habilita Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III e estabelece recurso do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de São Paulo no Município de
Franca.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, que consolida

as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza

as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento

de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588 de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor

sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 544 de 7 de maio de 2018, que define diretrizes para o cadastro do novo porte de Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas

do Tipo IV (CAPS AD IV) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e dá outras providências;
Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos estados, Distrito Federal e municípios, destinados ao

cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -

CGMAD/DAPES/SAPS/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.030532/2021-35, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, no Município descrito no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 1.009.608,00 (um

milhão, nove mil e seiscentos e oito reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de São Paulo e Município de Franca.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde

de Franca, IBGE 351620, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Parágrafo único. O recurso relativo aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta

complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO Nº PROPOSTA SAIPS C N ES G ES T ÃO VALOR ANUAL

. SP 351620 FRANCA CAPS III 06.18 - CAPS III 113535 9816658 MUNICIPAL R$ 1.009.608,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.369, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Altera e inclui procedimento relacionado a Triagem Neonatal na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS) e
estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade
(MAC), de Estados.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para aperfeiçoar o Programa

Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), por meio do estabelecimento de rol mínimo de doenças a serem rastreadas pelo teste do pezinho e dá outras providências;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 1.434, de 19 de dezembro de 2012, que inclui na tabela de habilitação do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde SCNES

a habilitação referente à fase IV do PNTN;
Considerando o Capítulo VI - Da Triagem Neonatal - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Seção I - Do Custeio do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN) - Capítulo I, Título III - Do Custeio da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial

e Hospitalar - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria SCTIE/MS nº 7, de 4 de março de 2020, que torna pública a decisão de ampliar o uso do teste do pezinho para a detecção da toxoplasmose congênita,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos
de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Especializada e Temática - DAET/SAES/MS e do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle -
DRAC/SAES/MS, constante do NUP/SEI 25000.108622/2021-49, resolve:

Art 1º Fica alterado, na Tabela de Habilitações do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o nome e descrição da habilitação referente à Etapa I do Programa
Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), conforme descrito a seguir :

. CÓDIGO E NOME D ES C R I Ç ÃO R ES P O N S A B I L I DA D E

. 14.08 - Referência em
Triagem Neonatal

Etapa I

Estabelecimento de saúde com serviço próprio dispondo de equipe multiprofissional especializada nos atendimentos, acompanhamentos e
tratamentos aos recém-nascidos com diagnósticos nas doenças fenilcetonúria, hipotireoidismo congênito, doenças falciformes e outras
hemoglobinopatias, fibrose cística, hiperplasia adrenal congênita, deficiência de biotinidase e toxoplasmose congênita detectado em laboratório

próprio ou terceirizado capacitados de acordo com as normas estabelecidas no Programa Nacional de Triagem Neonatal.

Centralizada

Parágrafo único. O processo de habilitação para novos serviços de referência ocorre conforme definido no artigo 143 e Anexo XXIII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5,
de 28 de setembro de 2017.

Art 2º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), o procedimento a seguir:

. PROCEDIMENTO: 02.02.11.134-9 - PESQUISA DE IGM ANTI-TOXOPLASMA GONDII EM SANGUE SECO (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)

. D ES C R I Ç ÃO Consiste no exame sorológico para triagem de toxoplasmose congênita em recém-nascidos, em amostras de sangue coletado em papel-filtro no teste do
pezinho. Máximo de 1 (um) procedimento por recém-nascido.

. ORIGEM

. CO M P L E X I DA D E MAC - Média Complexidade

. M O DA L I DA D E 01 - Ambulatorial

. INSTRUMENTO DE
R EG I S T R O

02 - BPA (Individualizado)

. TIPO DE FINANCIAMENTO Média e Alta Complexidade - MAC

. SUBTIPO DE
FINANCIAMENTO

040077-Exames de Sorologia e Imunologia

. VALOR AMBULATORIAL (SA) R$ 8,19

. VALOR AMBULATORIAL
T OT A L

R$ 8,19

. SEXO Ambos

. IDADE MÍNIMA 0 mês

. IDADE MÁXIMA 01 mês

. QUANTIDADE MÁXIMA 01

. CBO 2211-05 - Biólogo, 2212-05 - Biomédico, 2234-15 - Farmacêutico analista clínico, 2253-35 - Médico patologista clínico

. H A B I L I T AÇ ÃO 14.08 - Referência em Triagem Neonatal Etapa I

. S E R V I ÇO / C L A S S I F I C AÇ ÃO 145 / 012 Exames para triagem neonatal
(Serviço de Diagnóstico por Laboratório Clínico)

Art 3º Ficam alterados, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, atributos de procedimentos a seguir especificados:

. PROCEDIMENTOS A LT E R AÇÕ ES

. 02.02.11.006-0 - Dosagem de Fenilalanina TSH ou T4 e Detecção da Variante de Hemoglobina (Componente do Teste do
Pezinho)

Altera idade máxima: 1 mês
Inclui Habilitação: 14.08 - Referência em Triagem Neonatal

Etapa I
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. 02.02.11.007-9 - Dosagem de Tripsina Imunorreativa (Componente do Teste do Pezinho) Altera idade máxima: 1 mês
Inclui Habilitação: 14.08 - Referência em Triagem Neonatal

Etapa I
. 02.02.11.009-5 - Dosagem de 17 Hidroxi Progesterona em Papel de Filtro (Componente do Teste do Pezinho) Altera idade máxima: 1 mês
. 02.02.11.010-9 - Dosagem da Atividade da Biotinidase em Amostras de Sangue em Papel de Filtro (Componente do Teste

do Pezinho)
Altera idade máxima: 1 mês

Art. 4º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 22.326.144,75
(vinte e dois milhões, trezentos e vinte e seis mil cento e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC),
de Estados, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 4° aos Fundos Estaduais de Saúde,
em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 6° Cabe à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle da Secretaria de Atenção Especializada
à Saúde do Ministério da Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS), a adoção das providências necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) e o Repositório de Terminologia em Saúde (RTS), conforme disposições desta Portaria.

Art. 7º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos operacionais no Sistema de Informação Ambulatorial - SIA/SUS na competência posterior à data de
sua publicação e com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE VALORES PARA O PROCEDIMENTO DE DETECÇÃO DE TOXOPLASMOSE CONGÊNITA
EM RECÉM-NASCIDOS TRIADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE TRIAGEM NEONATAL

. UF IBGE G ES T ÃO VALOR ANUAL

. AC 120000 E R$ 122.890,95

. AL 270000 E R$ 395.880,03

. AM 130000 E R$ 616.084,56

. AP 160000 E R$ 119.262,78

. BA 290000 E R$ 1.546.083,63

. CE 230000 E R$ 997.910,55

. DF 530000 E R$ 320.499,27

. ES 320000 E R$ 440.228,88

. GO 520000 E R$ 759.360,42

. MA 210000 E R$ 867.280,05

. MG 310000 E R$ 2.017.516,41

. MS 500000 E R$ 338.124,15

. MT 510000 E R$ 467.067,51

. PA 150000 E R$ 1.085.502,60

. PB 250000 E R$ 457.853,76

. PE 260000 E R$ 1.052.103,78

. PI 220000 E R$ 370.376,37

. PR 410000 E R$ 1.197.844,83

. RJ 330000 E R$ 1.629.621,63

. RN 240000 E R$ 356.338,71

. RO 110000 E R$ 211.236,48

. RR 140000 E R$ 112.022,82

. RS 430000 E R$ 1.070.686,89

. SE 280000 E R$ 798.279,30

. SC 420000 E R$ 260.278,20

. SP 350000 E R$ 4.521.453,30

. TO 170000 E R$ 194.356,89

. T OT A L R$ 22.326.144,75

PORTARIA GM/MS Nº 1.370, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Habilita Serviços Hospitalares de Referência - SHR e estabelece recurso do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC a Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria SAS/MS nº 953, de 12 de setembro de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação 0636 - Serviço Hospitalar de Referência para

atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de
Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;

Considerando o Anexo V - que institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), o Título I - que constitui diretrizes para o funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial e o
Capítulo I - que institui o Comitê de Mobilização Social para a Rede de Atenção Psicossocial, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre a Rede de Atenção Psicossocial;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação
Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e

Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -
CGMAD/DAPES/SAPS/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.007938/2022-03 resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Hospitalares de Referência - SHR nos Municípios descritos no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 5.251.062,96 (cinco

milhões, duzentos e cinquenta e um mil sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC dos Estados e
Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para
os Fundos Estaduais e Municipal de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES ES T A B E L EC I M E N T O G ES T ÃO Nº
PROPOSTA

SAIPS

TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS
N OV O S

Nº DE LEITOS
E X I S T E N T ES

T OT A L
Nº DE
LEITOS

VALOR R$
ANUAL (LEITOS

N OV O S )
. CE 230250 BREJO SANTO 2480654 Casa de Saúde Nossa

Senhora de Fátima
MUNICIPAL 142371 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de

Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

8 0 8 R$ 538.570,56

. CE Total 8 R$ 538.570,56

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060800133

133

Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. PE 260620 GOIANA 2711885 Hospital Belarmino
Correia

ES T A D U A L 150353 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

8 0 8 R$ 538.570,56

. PE 260790 JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

2711990 Hospital Jaboatão dos
Prazeres

ES T A D U A L 141281 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

8 0 8 R$ 538.570,56

. PE Total 16 R$
1.077.141,12

. PR 410210 ASTORGA 2733579 Hospital Regional
Cristo Rei

ES T A D U A L 149914 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

6 4 10 R$ 403.927,92

. PR 411070 I R AT I 2783789 Santa Casa de Irati ES T A D U A L 147566 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

10 0 10 R$ 673.213,20

. PR 412840 URAÍ 2582066 Santa Casa de Uraí ES T A D U A L 145448 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

10 0 10 R$ 673.213,20

. PR Total 30 R$
1.750.354,32

. RS 431080 I V OT I 2232189 Hospital São José
Ivoti

ES T A D U A L 139809 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

8 2 10 R$ 538.570,56

. RS 431270 N O N OA I 2228688 Hospital
Comunuitário Nonoai

ES T A D U A L 141799 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

10 0 10 R$ 673.213,20

. RS 431470 P L A N A LT O 2228556 Hospital Medianeira
Planalto

ES T A D U A L 140060 SHR 06.36 - Serviços Hospitalares de
Referência para Atenção às
pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades
decorrentes do uso de álcool e

outras drogas

10 0 10 R$ 673.213,20

. RS Total 30 R$
1.884.996,96

. Total Geral 84 R$
5.251.062,96

PORTARIA GM/MS Nº 1.371, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Renova a qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Campo Comprido, ampliada)
e mantém os recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
de Atenção Especializada, incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC),
do Estado do Paraná e Município de Curitiba.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.256, de 27 de agosto de 2015, que altera os valores das Portarias GM/MS n° 2.419, de 13 de outubro de 2008, GM/MS nº 1.558 e GM/MS

n° 1.559, de 31 de julho de 2013, e estabelece recurso a ser disponibilizado ao Estado do Paraná e Município de Curitiba (PR);
Considerando a Portaria SAS/MS nº 1.535, de 25 de setembro de 2017, que redefine os Incentivos relacionados à Unidades de Pronto Atendimento da Rede de Atenção às

Urgências no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
Considerando o Anexo III - Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) - Título IV - Do componente Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de Serviços

de Urgência 24 horas - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a documentação apresentada por meio da Proposta SAIPS nº 136707 e a correspondente avaliação por meio do Parecer Técnico nº 348/2022-

CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI 25000.118566/2013-41, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Campo Comprido, ampliada), do Município de Curitiba (PR), conforme Anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação, em conformidade com a Portaria de Consolidação GM/MS

nº 3, de 28 de setembro de 2017.
Art. 2º Fica mantido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 3.600.000,00

(três milhões e seiscentos mil reais), incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado do Paraná e Município de Curitiba.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO PROCESSO NUP-SEI Nº PROPOSTA
SAIPS

AMAZÔNIA
L EG A L

O P Ç ÃO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DO
INCENTIVO

VALOR MANTIDO
(ANUAL R$)

. R 410690 C U R I T I BA 2639548 MUNICIPAL 25000.118566/2013-41 136707 N ÃO VIII 82.06 - UPA 24h
AMPLIADA -
OPÇÃO VIII

3.600.000,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.372, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Habilita Unidades de Acolhimento - (UA) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite
financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de São Paulo e Município de Presidente
Prudente.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Anexo V - Rede de Atenção Psicossocial, Título I - Das Disposições Gerais, Capitulo I - do Comitê de Mobilização Social para a Rede de Atenção Psicossocial, Titulo

II dos Centros de Atenção Psicossocial, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
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Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017, para dispor sobre os Grupos de Identificação
Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando o, Título I - da regulamentação da política nacional de atenção primária à saúde, Capítulo III - da Identificação Nacional de Equipe (INE) e cadastro das equipes e
serviços de Atenção Primária à Saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), Seção II - Das Normas para Cadastramento das Unidades de Acolhimento (UA)
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES), da Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1, de 2 de junho de 2021, que consolida as normas sobre Atenção Primária
à Saúde

Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC);

Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -
CGMAD/DAPES/SAPS/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.023607/2022-11, resolve:

Art. 1º Ficam habilitadas as Unidades de Acolhimento(UA) no Município descrito no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 660.000,00

(seiscentos e sessenta mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de São Paulo e Município de Presidente Prudente.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde

de Presidente Prudente, IBGE 354140, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta

complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO SAIPS CÓ D I G O VALOR DO CUSTEIO ANUAL

. SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 7201206 MUNICIPAL 12169 82.29 - UA INFANTO JUVENIL R$ 360.000,00

. SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 5360404 MUNICIPAL 13004 82.28 - UA ADULTO R$ 300.000,00

. T OT A L R$ 660.000,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.373, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Renova a qualificação da Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) e mantém os recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, incorporados ao limite financeiro de
Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado da Paraíba e Município de Bananeiras.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título II - Do Componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) - do Livro II, do Anexo III da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de

28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 288, de 12 de março de 2018, que redefine a operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de

urgência e o elenco de profissionais que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
Considerando a Portaria GM/MS nº 665, de 1 de abril de 2020, que renova a qualificação e especifica a composição do incentivo de custeio das Unidades Móveis pertencentes

à Central de Regulação das Urgências (CRU) de João Pessoa, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e mantém os recursos do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado
da Paraíba e Municípios; e

Considerando a Proposta SAIPS 154062 e a correspondente avaliação e aprovação por meio do Parecer Técnico nº 268/2022-CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI
25000.129791/2018-17, resolve:

Art. 1º Fica renovada a qualificação da Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Estado da Paraíba e Município
de Bananeiras, vinculada à Central de Regulação das Urgências (CRU) João Pessoa, conforme Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação, em conformidade com a Portaria de Consolidação GM/MS
nº 6, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2º Ficam mantidos os recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, incorporados ao limite financeiro de Média
e Alta Complexidade (MAC), do Estado da Paraíba e Município de Bananeiras, no montante anual de R$ 105.528,00 (cento e cinco mil e quinhentos e vinte e oito reais).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES D ES C R I Ç ÃO PROCESSO NUP-SEI SAIPS G ES T ÃO AMAZÔNIA
L EG A L

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO INCENTIVO VALOR DO CUSTEIO
(ANUAL R$)

. PB 250150 BA N A N E I R A S 6910327 USB 25000.129791/2018-
17

154062 MUNICIPAL N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 QUALIFICADA

R$ 105.528,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.375, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Altera a Portaria GM/MS nº 2.218, de 21 de
agosto de 2019, que redefine os procedimentos
para execução do disposto no art. 2º do Decreto
nº 9.380, de 22 de maio de 2018, que trata da
readequação da rede física do Sistema Único de
Saúde (SUS) oriunda de investimentos realizados
pelos entes federativos com recursos repassados
pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

Art. 1º A Portaria GM/MS nº 2.218, de 21 de agosto de 2019, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13. .................................................

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DECISÃO DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 573ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 6 de junho de 2022, votou
pelo deferimento do pedido de parcelamento de débito, nos seguintes processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Natureza do Débito Valor do Débito (R$)

. 33910.013921/2022-42 Promed Assistência Médica Ltda 348805 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD
nº 28033195

1.124.403,96 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 18.740,07)

. 33910.010793/2022-85 Sistemas e Planos de Saúde Ltda 352586 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD
nº 27932017

997.204,03 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 16.620,07)

. 33910.012272/2022-62 Sistemas e Planos de Saúde Ltda 352586 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD
nº 27932079

662.690,82 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 10.378,18)

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
Diretor - Presidente

Parágrafo único. O acompanhamento da implementação da readequação
aprovada, com base nas informações fornecidas pelos entes federativos nos termos do
caput, com a finalidade de verificar se os estabelecimentos de saúde decorrentes da
readequação aprovada entraram em funcionamento, será feito:

I - pelas áreas finalísticas do Ministério da Saúde, no tocante aos
estabelecimentos de saúde decorrentes das readequações aprovadas que tenham
relação temática com suas respectivas esferas de atribuição; ou

II - pelo DESID/SE/MS, quando o estabelecimento de saúde decorrente da
readequação aprovada não tiver relação temática com a esfera de atribuições de
qualquer área finalística do Ministério da Saúde." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução da Diretoria Colegiada n° 657, de 24 de março de 2022, publicada
no Diário Oficial da União n° 61, de 30 de março de 2022, seção 1, pág. 330 a 331,

Onde se lê:
"Art. 22. Esta Resolução é complementar às Resoluções de Diretoria Colegiada

- RDC nº 185, de 2001, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 36, de 2015, Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 40, de 2015, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 15,
de 2014, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 431, de 2020 e Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 546, de 2001, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 340, de 2020,
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 551, de 2021 e Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 67, de 2009 e suas atualizações vigentes."

Leia-se:
"Art. 22. Esta Resolução é complementar às Resoluções de Diretoria Colegiada

- RDC nº 185, de 2001, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 36, de 2015, Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 40, de 2015, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 15,
de 2014, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 431, de 2020 e Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 546, de 2021, Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 340, de 2020,
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 551, de 2021 e Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 67, de 2009 e suas atualizações vigentes."

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA DE SANGUE, TECIDOS, CÉLULAS E ÓRGÃOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.857, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O Gerente de Sangue, Tecidos, Células e Órgãos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 112, aliado
ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Deferir petições referentes a ensaios clínicos com produtos de terapias
avançadas, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ANEXO

Nome da empresa solicitante: Medpace do Brasil Pesquisa Clínica Ltda.
CNPJ: 07.437.322/0001-41
Pesquisador-Patrocinador: Carolina Fischinger Moura de Souza
Número do processo: 25351.891883/2021-35
Expediente: 4739615/21-5
Título do ensaio clínico: Estudo de Fase 1, aberto, de dose única, de iniciativa do
investigador, para avaliar a segurança, tolerabilidade e farmacodinâmica da terapia gênica
com RGX-181 em um único paciente com Lipofuscinose Ceroide Neuronal infantil Tipo 2
tardia (CLN2)
CE/Documento de importação: CE 0006/22 GSTCO/DIRE2/ANVISA
Nome da empresa solicitante: ORPHANDC G Importação e Distribuição de Produtos
Farmacêuticos Ltda.
CNPJ: 22.566.515/0001-96
Patrocinador: E-LOG LOGÍSTICA LTDA (EPP) /AgenTus Therapeutics Inc.
Número do processo: 25351.106092/2022-03
Expediente: 0696004/22-4
Título do ensaio clínico: Estudo Aberto de Fase 1 de Segurança, Tolerabilidade e Atividade
Clínica Preliminar de Células Alogênicas Invariantes Natural Killer T (INKT)(AGENT-797) em
Pacientes com Mieloma Múltiplo Recidivante/Refratário.
CE/Documento de importação: CE 0007/22 GSTCO/DIRE2/ANVISA

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

CONSULTA PÚBLICA Nº 1.096, DE 2 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no exercício da competência que lhe foi
delegada por meio do Despacho 153, de 27 de outubro de 2021, aliado ao art. 187, III, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do
público em geral, proposta de ato normativo, em Anexo.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Instrução Normativa que inclui o ingrediente ativo C83 - Cinnamonum cassia;
e C83.1 - Cinamaldeído na Relação dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes
Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN
n° 103, de 19 de outubro de 2021.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://antigo.anvisa.gov.br/consultas-publicas# e as sugestões deverão
ser encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br, ou para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP 71.205-
050.

§1° O formulário para envio de contribuições se encontra à disposição dos
interessados no endereço eletrônico https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/agrotoxicos/formulario-padrao-consulta-publica-
ggtox.docx/view.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

CONSULTA PÚBLICA Nº 1.097, DE 3 DE JUNHO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no exercício da competência que lhe foi
delegada por meio do Despacho 153, de 27 de outubro de 2021, aliado ao art. 187, III, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do
público em geral, proposta de ato normativo, em Anexo.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Instrução Normativa que atualiza as Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da
Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no endereço
eletrônico: http://antigo.anvisa.gov.br/consultas-publicas# e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050, ou para o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/agrotoxicos/formulario-padrao-consulta-publica-
ggtox.docx/view.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES
GERENTE-GERAL DE TOXICOLOGIA

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.860, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: Natural Green comércio de produtos naturais LTDA - CNPJ: 23.791.317/0001-
99
Produto - Apresentação (Lote): GINKGO BILOBA MTC I9 LIFE (TODOS); CASTANHA DA INDIA
MTC I9 LIFE (TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4226620/22-3
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da comercialização dos produtos sem registro adequado na
Anvisa, fabricados por empresa que não possui Autorização de Funcionamento nesta
Agência para fabricação de medicamentos fitoterápicos e produtos tradicionais
fitoterápicos, em desacordo com os artigos 2º, 12 e 59 da Lei 6.360/1976. As ações de
fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos fabricados pela empresa
Natural Green comércio de produtos naturais LTDA, da marca i9 life, bem como a
quaisquer pessoas físicas/jurídicas ou veículos de comunicação que comercializem ou
divulguem os produtos. Esta medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da Lei
6.360/1976 e inciso XV do artigo 7º da Lei 9.782/1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.861, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 30.222.814/0001-
31
Produto - Apresentação (Lote): losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
TRANS X 30 (53508; 53509; 53510; 53511; 53512; 53513; 53514; 53515; 53516;
53517; 53518; 56553; 56556; 56557); losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 30 (56559; 56560; 56561; 56562; 56563; 56564; 56565; 56566; 56567;
56568; 56569; 56570; 56571); losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
TRANS X 30 (56572; 56573; 56574; 56575; 56576; 56577; 56578; 56579; 56580;
56581; 56582; 56583; 57746);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
TRANS X 30 (57747; 57748; 57749; 57750; 57751; 57752; 57753; 57754; 57755;
57756; 57757; 57758; 57759; 57760); losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 30 (57761; 58309; 58310; 58311; 58312; 58313; 58314; 58315; 58316;
58317;58318; 59319; 58320; 58321;); losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 30 (58322; 58323; 58324; 58325; 58326; 58327; 58328; 58329; 58330;
58331; 58332; 58333; 58334; 58335); losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 30 (58336; 58337; 58338; 58339; 59029; 59030; 59031; 59032; 59033;
59034; 59035; 59036; 59037; 59038); losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 30 (59039; 59040; 59041; 59042; 59043; 59044; 59045; 59046; 59047;
59272; 59273; 59275; 59276; 59277;); losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL
AL PLAS TRANS X 30(59278; 59279; 59280; 59281; 59282; 59283; 59284; 59285;
59286; 59287; 59288; 59289; 59290; 59291;); losartana potássica - 50 MG COM REV
CT BL AL PLAS TRANS X 30(59536; 59537; 59538; 59539; 59540;59541; 59542; 59543;
59544; 59545; 59546; 59547; 59548; 59549;); losartana potássica - 50 MG COM REV
CT BL AL PLAS TRANS X 30 (59550; 59551; 59552; 59553; 59554; 59555; 59556;
59557; 59558; 59559; 59560; 59561; 59562; 59563;); losartana potássica - 50 MG
COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 (59564; 59565; 59566; 59567; 59568; 59569;
59570; 59571; 59572; 59573; 59749; 59750; 59751; 59752;); losartana potássica - 50
MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 (59753; 59754; 59755; 59756; 59757;
59758; 59759; 59760; 59761; 59762; 59763; 59764; 59765; 59766); losartana
potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 (59767; 59768; 59769; 59770;
59771; 59772; 59773; 59774; 63328; 63329; 63330; 63331; 63375; 63880); losartana
potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 (63881; 63882; 64244; 64245;
64246; 64247; 64248; 64249; 64250; 64251; 64252; 64253; 64254);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4239191/22-1
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Comunicado de recolhimento voluntário iniciado pela empresa, em razão
de possível presença de impurezas advindas do processo de fabricação do insumo
farmacêutico ativo no produto LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG Comprimido Revestido
- GENÉRICO - REG.MS N°: 1.0392.0178.001-2. Esta medida preventiva está
fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e na RDC 55/2005.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 1.867, DE 7 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021; e

considerando a necessidade de inclusão na Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a classe de risco III na certificação da empresa Hangzhou Biotest
Biotech Co., Ltd, solicitada pela empresa Mandala Brasil Importação e Distribuição de
Produto Médico Hospitalar Ltda., CNPJ: 09.117.476/0001-81, publicada pela Resolução RE
nº 1.437, de 4 de maio de 2022, no Diário Oficial da União nº 86, de 09 de maio de 2022,
Seção I, pág. 107, conforme expedientes nº 4076448/21-9 e 2707938/22-0.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

Ministério do Trabalho e Previdência

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DECISÃO DE 24 DE MAIO DE 2022

Com base no disposto do art. 19, do Decreto nº 7.123, de 03 de março de
2010, publica-se o resultado do julgamento da 116ª Reunião Ordinária da Câmara de
Recursos da Previdência Complementar, realizada em 24 de maio de 2022, por
videoconferência.

1) Processo nº 44170.000004/2016-87
Auto de Infração nº 22/16-19.
Decisão recorrida: Despacho Decisório nº 102/2021/CGDC/DICOL.
Recorrente: Carlos Fernando Costa e Superintendência Nacional de Previdência

Complementar - PREVIC.
Recorrida: Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.
Procuradores: Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369 e outros.
Entidade: Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS.
Relator: Cícero Rodrigues de Oliveira Gomes.
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO. APLICAR OS RECURSOS GARANTIDORES DAS

RESERVAS TÉCNICAS, PROVISÕES E FUNDOS DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS EM DESACORDO
COM AS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL.

INVESTIMENTO NA COMPANHIA LUPATECH S/A E INCORPORAÇÃO DAS
SOCIEDADES SAN ANTÔNIO DO BRASIL, SEM ANÁLISE DE RISCOS E DE RENTABILIDADE.
AUSÊNCIA DE SEGURANÇA E DE MONITORAMENTO. INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ART. 22
DO DECRETO Nº 4.942/2003.

1. Preliminares rejeitadas.
2. Nego provimento.
3. Auto de Infração procedente
Decisão: À unanimidade, a CRPC conheceu do Recurso Voluntário, afastou as

preliminares de nulidade por violação aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa,
por fundamentação do auto de infração em norma em branco; por ausência de justificativa
para a dosimetria das penalidades - violação ao Princípio do Devido Processo Legal e da
Segurança Jurídica e; por ofensa ao art. 22, § 2º do Decreto nº 4.942/2003. No mérito, à
unanimidade, o Colegiado negou-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão
recorrida. Ausentes a Conselheira Tirza Coelho da Silva e o Conselheiro Virgílio Antônio
Ribeiro de Oliveira Filho.

2) Processo nº 44011.004709/2017-87
Embargos de Declaração à Decisão da 113ª Reunião Ordinária da CRPC,

publicada no D.O.U nº 47, em 10 de março de 2022, Seção 1, página 102.
Embargantes: Maurício Marcellini Pereira e Umberto Conti.
Interessados: Antônio Bráulio de Carvalho, Carlos Alberto Caser, Carlos Augusto

Borges, Demósthenes Marques, Geraldo Aparecido da Silva, Humberto Pires Grault Vianna
de Lima, José Carlos Alonso Gonçalves, Luiz Philippe Peres Torelly, Renata Marotta, Rogério
Pedrinha Pádua; Édilo Ricardo Valadares, Esteves Pedro Colnago Júnior, Emerson Tetsuo
Miyazaki, Fabio Maimoni Gonçalves, Fabiana Cristina Meneguele Matheus, Guilherme
Narciso de Lacerda, José Miguel Correia, Marcos Roberto Vasconcelos, Olivio Gomes Vieira,
Rafael Carneiro Neiva de Sousa, Roberto Yoshio Miura, Thadeu Lucas Accoroni Theodoro e
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.

Procuradores: André Rodrigues Campos (OAB/DF nº 30.294) e outros,
Alexandre Brandão Henrique Maimoni (OAB/DF 16.022), Alexandre Costa Rangel (OAB/RJ
nº 134.522) e outros, Jailton Zanon da Silveira (OAB/RJ nº 77.366) e outros, José Eymard
Loguercio (OAB/DF nº 1441-A) e outros, Luiz Antonio Muniz Machado (OAB/DF nº 750-A)
e outros, Renata Mollo dos Santos (OAB/SP nº 179.369) e outros, Rogério Alves Vilela
(OAB/DF n° 36.188) e outros.

Entidade: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF.
Relatora: Elaine Borges da Silva.
Ementa: Embargos de Declaração - inocorrência das hipóteses previstas na

legislação. Desprovimento. Não cabem embargos quando não demonstrada a existência de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada. Os Embargos
de Declaração não se prestam à promoção de reexame da matéria apreciada e julgada.

Decisão: À unanimidade, a CRPC conheceu dos embargos de declarações e
negou-lhes provimento. Declarado o impedimento da Conselheira Marlene de Fá t i m a
Ribeiro Silva e do Conselheiro Maurício Tigre Valois Lundgren, na forma do art. 42, incisos
III e II, do Decreto nº 7.123/2010, respectivamente. Ausentes a Conselheira Tirza Coelho da
Silva e o Conselheiro Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho.

3) Processo nº 44011.006779/2018-51
Embargos de Declaração à Decisão da 114ª Reunião Ordinária da CRPC,

publicada no D.O.U nº 69, em 11 de abril de 2022, Seção 1, página 163.
Embargante: Christian Perillier Schneider.
Interessados: Pedro José da Silva Mattos, Izabel Cristina Maia Silva e

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.
Procuradores: Alexi Cecilio Daher Junior (OAB/DF nº 38.902), Bento Osternes

Vieira de Macedo (OAB/DF nº 49.220) e Nery Kluwe de Aguiar Filho (OAB/DF nº
12.657).

Entidade: Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telegráfos -
POSTALIS.

Relatora: Elaine Borges da Silva.
Ementa: Embargos de Declaração - inocorrência das hipóteses previstas na

legislação. Desprovimento. Não cabem embargos quando não demonstrada a existência de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada. Os embargos
de declaração não se prestam ao suprimento de prazo adicional quando a parte deveria
manifestar-se no prazo legal e manteve-se inerte. Ocorrência de preclusão temporal.

Decisão: Por maioria de votos, a CRPC conheceu dos embargos de declarações
e negou-lhes provimento. Parcialmente vencidos os Conselheiros José Luiz Costa Taborda
Rauen, Maurício Tigre Valois Lundgren e Nívea Cleide Ferreira dos Santos. Ausentes a
Conselheira Tirza Coelho da Silva e o Conselheiro Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira
Filho.

4) Processo nº 44011.004185/2018-13
Auto de Infração nº 28/2018/PREVIC.
Decisão recorrida: Despacho Decisório nº 213/2021/CGDC/DICOL.
Recorrente: Superintendência Nacional de Previdência Complementar -

PREVIC.
Recorridos: Maria Aparecida Donô, Diblaim Carlos da Silva, Carlos Frederico

Aires Duque, Paracy Cruz de Mesquita Filho, Miguel Alexandre da Conceição David, Rodrigo
Távora Sodré e Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.

Procuradores: Roberto Eiras Messina (OAB/SP nº 84.267) e outros, Eduardo
Gohn Goulart (OAB/RJ nº 113.883), Heber Leal Marinho Wedemann (OAB/RJ nº 169.770)
e outros, Carlos Silveira (OAB/RJ nº 57.415) e outro.

Entidade: Instituto Infraero de Seguridade Social - INFRAPREV.

Relator: Paulo Nobile Diniz.
Ementa: Recurso de Ofício. Infração das diretrizes do Conselho Monetário

Nacional. Aplicação de Recursos Garantidores de Reservas Técnicas, Provisões e Fundos
dos Planos de Benefícios sem observância dos requisitos de segurança, solvência, liquidez,
rentabilidade e transparência. Prescrição parcial. Necessidade da Autuação apontar a
insuficiência da análise.

1. É necessária a separação das condutas referentes aos processos de
investimentos de emissões de cotas distintas de Fundo de Investimentos em Participações
- FIP para fins de apuração de responsabilidade administrativa.

2. Extinção de punibilidade referente às condutas relacionadas à 1ª emissão de
cotas do Florestas do Brasil FIP, diante da ocorrência de prescrição administrativa,
conforme disposto no artigo 34, inciso II, do Decreto nº 4.942/2003.

3. A descrição insuficiente da irregularidade autuada inviabiliza a procedência
da autuação.

4. Recurso de Ofício conhecido e negado provimento.
Decisão: À unanimidade, a CRPC conheceu do Recurso de Ofício, afastou a

prejudicial de mérito prescricional e, no mérito, negou-lhe provimento. Ausentes a
Conselheira Tirza Coelho da Silva e o Conselheiro Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira
Filho.

JEANITON SOUZA PINTO
Presidente da Câmara de Recursos da Previdência

Complementar
Substituto

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 1.502, DE 17 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa ELIANE REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA,
inscrita no CNPJ 86.532.538/0032-69, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao
repouso e a alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua:
Maximiliano, nº 245, Bairro Centro, na cidade de Cocal do Sul/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de
intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.511, DE 17 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa ELIANE REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA,
inscrita no CNPJ 86.532.538/0030-05, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao
repouso e a alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua:
Ambrósio Dalló, nº 330, Bairro Centro, na cidade de Cocal do Sul/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de
intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.976, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa ALTERNBURG TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ
75.293.662/0001-04, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rodovia BR 470 Km 60,
nº 6607, na cidade de Blumenau/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03(três) meses antes do
término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e
alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no
artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.977, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa PINHEIRO FIAÇÃO DE FIBRAS LTDA, inscrita no
CNPJ 43.113.728/0001-32, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Avenida: Prefeito
Silvestre Nunes Junior, nº 1500, Bairro Areão, na cidade de Canelinha/SC, nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
de intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 2.978, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa EFEPLANALTO FACÇÃO DE PEÇAS DO
VESTUÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ 42.410.060/0001-22, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e a alimentação para 30(trinta) minutos, no
estabelecimento situado a Rua: Das Araucárias, Bairro Industrial Norte, na cidade de Rio
Negrinho/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta renovável por igual período, devendo
a solicitação de renovação ser protocolada 03(três) meses antes do término da autorização,
observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores
submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se
tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto
nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.979, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa EFECEDROS FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO
LTDA, inscrita no CNPJ 41.776.497/0001-11, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e a alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua:
Vitorio Pedron, nº 50, Bairro Pomeranos Central, na cidade de Rio dos Cedros/SC, nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a contar da publicação desta renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
de intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.981, DE 5 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa ANGEL INDÚSTRIA DA MODA LTDA, inscrita no
CNPJ 35.999.873/0001-34, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: 15 de Novembro,
nº 1800, Galpão 02, Bairro Centro, na cidade de Pomerode/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de
intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 3.429, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa S.M.M. DE BARROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, inscrita no CNPJ 05.504.520/0001-55, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e a alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua:
João Bianchini, nº 200, Bairro Rio Branco, na cidade de Brusque/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de
intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalh.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 3.430, DE 16 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015,
resolve:

Conceder autorização à empresa FIOBRAS LTDA, inscrita no CNPJ
01.475.188/0001-97, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Dr. Blumenau,
nº 2725, Bairro Encano, na cidade de Indaial/SC, nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada
03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º
da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os
documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente
autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 4.876, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa COPLASA DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA, inscrita
no CNPJ 81.826.166/0001-63, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e
a alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Alberto
Borchardt, nº 257, na cidade de Corupá/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo
3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03(três)
meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 4.888, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa CRISTAIS TAVARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTA - ME, inscrita no CNPJ 22.237.235/0001-34, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e a alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado
a Rua: Arnoldo Hass, nº 215, Bairro Centro, na cidade de Pomerode/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de
intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 4.889, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa PLASVIT EMBALAGENS EIRELI EPP , inscrita no
CNPJ 11.303.274/0001-76, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Olga Bohn, nº 45,
Bairro Fogueira, na cidade de Gaspar/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º,
do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada 03(três) meses antes
do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e
alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no
artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 4.890, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial
nº 1.095/2010, de 07/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2015, resolve:

Conceder autorização à empresa VINEPLAST EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA
, inscrita no CNPJ 03.193.274/0001-32, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao
repouso e a alimentação para 30(trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Olga
Bohn, nº 31, Bairro Coloninha, na cidade de Gaspar/SC, nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolada
03(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do decreto nº 4.552/2002.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE TRABALHO
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DE 7 DE JUNHO DE 2022

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1160 (SEI nº
25052206), constante nos autos do processo nº 19964.103943/2022-47, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.106210/2022-64, de interesse do
SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação de Ribeirão Preto e Região, CNPJ
41.988.212/0001-06, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1184 (SEI nº
25129440), constante nos autos do processo nº 19964.102018/2022-07, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.105228/2022-49, de interesse do
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Azeite, do Óleo e da Gordura Vegetal e
Animal e nas Indústrias de Armazenamento do Grãos, Sementes e Cereais do Estado de
Mato Grosso do Sul, CNPJ nº 24.665.549/0001-63, com respaldo no art. 64, da Lei n°
9.784/1999.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1173 (SEI nº
25099975), constante nos autos do processo nº 19964.117189/2021-41, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.106293/2022-91, de interesse do
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos de Supermercados e Hipermercados no
Estado de Pernambuco - SINDSUPER/PE, inscrição no CNPJ n° 35.738.207/0001-42, com
respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1188 (SEI nº
25149043), constante nos autos do processo nº 19964.102697/2022-14, resolve: conhecer
e negar provimento aos Recursos Administrativos n.º 19964.106501/2022-52 e
19964.106502/2022-05, de interesse do SINSERHT - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECURSOS HUMANOS E TRABALHO TEMPORÁRIO NO
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ nº. 26.228.072/0001-84, com respaldo no art. 64, da Lei
n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1159 (SEI nº
25051957), constante nos autos do processo nº 19964.105493/2022-27, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.106384/2022-27, de interesse do
SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO ESTADUAL NA
BAIXADA SANTISTA, LITORAL E VALE DO RIBEIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAJUS
CNPJ 13.569.152/0001-51, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1084 (SEI nº
24766104), constante nos autos do processo nº 19964.104856/2022-15, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.105782/2022-26, de interesse do
Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas vendedores e vendedores de Produtos
Farmacêuticos do Município de Guarulhos /SP, CNPJ 44.072.368/0001-30, com respaldo no
art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1060 (SEI nº
24653877), constante nos autos do processo nº 19964.102370/2022-34, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo nº 19964.105519/2022-37 do
SINDEEPRES/SP - Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços à
Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-obra, Trabalho Temporário, Leitura de
Medidores e Entrega de Avisos do Estado de São Paulo, inscrição no CNPJ n°
96.287.487/0001-04 e Recurso Administrativo n° 19980.102304/2022-66 do Sindicato dos
Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos e
Terceirizados no Setor de Propaganda e Vendas de Produtos Farmacêuticos, inscrição no
CNPJ n° 31.507.636/0001-58, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1086 (SEI nº
24770901), constante nos autos do processo nº 19964.104783/2022-53, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.105786/2022-12, de interesse do
SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS DOS MUNICÍPIOS DE MOGI DAS CRUZES E SUZANO/SP, CNPJ
42.509.616/0001-32, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1151 (SEI nº
25026704), constante nos autos do processo nº 19964.102161/2022-91, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.105934/2022-91, de interesse do
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza Urbana da
Região Metropolitana de Belo Horizonte - SINDIASSEIO RMBH, inscrição no CNPJ n°
02.722.953/0001-99, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1091 (SEI nº
24785667), constante nos autos do processo nº 19964.100222/2022-85, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.105711/2022-23, de interesse do
ANDES - SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino
Superior, CNPJ: 00.676.296/0001-65, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1109 (SEI nº
24857864), constante nos autos do processo nº 19964.103396/2022-08, resolve: conhecer
e negar provimento aos Recursos Administrativos nºs 19964.105987/2022-10, de interesse
do SEC - Sindicato dos Empregados no Comércio de Vacaria, CNPJ 90.544.073/0001-37, nº
19964.105986/2022-67 de interesse do SINDICOM - Sindicato dos Empregados no
Comércio de Taquara, CNPJ 91.110.585/0001-58, nº 19964.105985/2022-12, de interesse
do SEC SAPIRANGA - Sindicato dos Empregados no Comércio de Sapiranga, CNPJ
93.241.644/0001-52, nº 19964.105981/2022-34 de interesse do SEC - LAJEADO - Sindicato
dos Empregados no Comércio de Lajeado, CNPJ 88.666.102/0001-91, nº
19964.105982/2022-89, de interesse do SECNH - Sindicato dos Comerciários de Novo
Hamburgo, CNPJ 91.695.288/0001-11, nº 19964.105983/2022-23 de interesse do Sindicato
dos Empregados no Comércio de Santo Ângelo, CNPJ 88.508.700/0001-32, nº
19964.105975/2022-87, de interesse do SECC - Sindicato dos Empregados no Comércio de
Canela, CNPJ 90.934.431/0001-18, interpostos nos autos do Processo nº
19964.103396/2022-08 de interesse do SINTTEL-RS - Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas do Estado do Rio
Grande do Sul, CNPJ 89.623.375/0001-11, com respaldo no art. 64, da Lei n°
9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 282 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e com fulcro
no § 1º do art. 56, da Lei 9.784/1999, assim como na Análise Técnica 1064 (SEI nº
24668720), constante nos autos do processo nº 19964.104681/2022-38, resolve: conhecer
e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º 19964.105705/2022-76, de interesse do
SINPROFEM - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE MAURITI, CNPJ
24.581.272/0001-90, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

MAURO RODRIGUES DE SOUZA

Ministério do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MTUR Nº 30, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Estabelece orientações e procedimentos para a
tramitação e o tratamento de denúncias e
comunicações de irregularidades no âmbito do
Ministério do Turismo.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO substituto, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IIV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 10.107, de 6 de novembro de 2019, no Decreto nº 10.359, de 20
de maio de 2020, e considerando o disposto nos Capítulos III e IV da Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, na Lei nº 12.527, 18 de novembro de 2011, na Lei nº 13.608, de 10 de
janeiro de 2018, na Lei º 12.813, de 16 de maio de 2013, no Decreto nº 9.492, de 5 de
setembro de 2018, no Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de 2019, no Decreto nº
10.046, de 09 de outubro de 2019, na Portaria CGU nº 581, de 09 de março de 2021, e na
Instrução Normativa CGU nº 7, de 8 de maio de 2019, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Estabelecer orientações e procedimentos para a tramitação e o

tratamento de denúncias e comunicações de irregularidades no âmbito do Ministério do
Turismo.

Parágrafo Único. O disposto nesta Portaria não se aplica às hipóteses de
representação de que trata o inciso XII do art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:
I - denúncia - ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito cuja

solução dependa da atuação das unidades de apuração competentes;
II - comunicação de irregularidade - informação, de qualquer origem, acerca de

suposta prática de irregularidade ou ato ilícito, na qual não seja possível identificar a
autoria;

III - unidades organizacionais - Gabinete do Ministro, Assessorias Especiais,
Consultoria Jurídica, Secretaria Executiva, Secretaria Especial de Cultura, Secretarias
Nacionais;

IV - unidade de apuração - unidade organizacional ou autoridade com
competência para realizar a análise e a apuração dos fatos relatados na denúncia;

V - habilitação - procedimento de análise prévia por meio do qual a Ouvidoria
verifica a existência de requisitos mínimos de autoria, materialidade e relevância para a
apuração da denúncia e o seu encaminhamento à unidade de apuração;

VI - pseudonimização - tratamento por meio do qual um dado perde a
possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de
informação adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e
seguro; e

VII - representação - relato formalizado por servidores ou autoridades do
Ministério ou de outros órgãos e esferas de Poder, acerca de irregularidade praticada por
servidor ou empregado público ou de ato lesivo praticado por pessoa jurídica contra a
Administração Pública.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Do recebimento e do registro
Art. 3º As denúncias ou comunicações de irregularidades serão apresentadas

preferencialmente em meio eletrônico, por meio do Sistema Informatizado de Ouvidorias
do Poder Executivo federal, Plataforma Fala.BR, de uso obrigatório pelos órgãos e pelas
entidades da administração pública federal, conforme determinado no art. 16 do Decreto
nº 9.492, de setembro de 2018.

§ 1º O Ministério do Turismo disponibilizará o acesso ao Fala.BR em sua página
oficial na internet, em local de fácil visualização.

§ 2º Outros canais ou Sistemas de recebimento de denúncias deverão ser
suprimidos do sítio eletrônico oficial do Ministério do Turismo, bem como de qualquer
outro meio de comunicação adotado pelo órgão, salvo aqueles previstos em lei
específica.

§ 3º Os sítios eletrônicos das unidades de apuração, caso necessário, deverão
conter links de redirecionamento do usuário à Plataforma Fala.BR.

§ 4º Na hipótese de a denúncia ou comunicação de irregularidade ser recebida
em meio físico, e-mail, telefone, presencialmente, ou qualquer outro meio de atendimento,
a Ouvidoria promoverá sua inserção no Sistema referido no caput, após autorização prévia
do denunciante, informando inclusive quanto à criação de cadastro, se necessário.

§ 5º Caso o denunciante não apresente a autorização a que se refere o §4º, a
Ouvidoria, após habilitação, registrará a denúncia no Fala.BR como comunicação de
irregularidade, sendo precedida a sua pseudonimização.

§ 6º As denúncias colhidas verbalmente serão reduzidas a termo e deverão
conter o registro completo, fidedigno e integral do teor da denúncia, incluído seus anexos,
quando houver.

Art. 4º A Ouvidoria do Ministério do Turismo, órgão integrante do Sistema de
Ouvidorias do Poder Executivo federal, constitui-se como canal único para recebimento,
cadastro, habilitação e distribuição de denúncias e comunicações de irregularidades,
conforme disposto nos arts. 13, inciso IV, e art. 14, inciso I da Lei nº 13.460, de 26 de
junho de 2017, e nos arts. 4º, §1º, e 6º-A do Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de
2019.

Parágrafo único. A denúncia ou comunicação de irregularidade recebida por
qualquer unidade organizacional do Ministério do Turismo deverá ser encaminhada à
Ouvidoria, obrigatória e impreterivelmente, no prazo de dez dias, contados da data de seu
recebimento, para inserção na Plataforma Fala.BR, observados os procedimentos
específicos para tratamento de denúncias dispostos no Decreto nº 10.153, de 2019.

Seção II
Das garantias e da proteção ao denunciante
Art. 5º A Ouvidoria do Ministério do Turismo garantirá ao denunciante a

possibilidade de:
I - formular a denúncia por qualquer meio existente, inclusive oralmente,

hipótese na qual será reduzida a termo;
II - ter acesso livre e gratuito a meios e canais oficiais de recebimento de

denúncia, vedada a cobrança de taxas ou de emolumentos; e
III - conhecer os trâmites para fazer uma denúncia, nos termos do disposto na

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 6º O denunciante terá seus elementos de identificação preservados desde

o recebimento da denúncia, nos termos do Decreto nº 10.153, de 2019, e da Lei nº 12.527,
de 2011.

§ 1º A Ouvidoria adotará as medidas necessárias à salvaguarda da identidade
do denunciante e à proteção das informações recebidas.

§ 2º A proteção à identidade do denunciante independe de prévia habilitação
da denúncia pela Ouvidoria.

§ 3º No encaminhamento da denúncia para a unidade responsável pela
apuração, a Ouvidoria providenciará a sua pseudonimização, observado o disposto nos §§
2º e 4º do art. 6º do Decreto nº 10.153, de 2019.

Art. 7º O compartilhamento dos elementos de identificação do denunciante
poderá ser realizado sob as seguintes hipóteses:

I - mediante consentimento do titular, nos casos em que haja a necessidade de
reencaminhamento da denúncia para outras unidades de Ouvidoria;

II - para cumprimento de ordem judicial; ou
III - mediante apresentação formal de requerimento pela unidade de apuração,

quando indispensável à análise dos fatos relatados na denúncia.
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§ 1º Na hipótese prevista no inciso I, a Ouvidoria deverá solicitar o
consentimento do denunciante para o compartilhamento de seus elementos de
identificação, o qual terá o prazo de vinte dias para se manifestar.

§ 2º Na hipótese de negativa ou decorrido o prazo previsto no §1º deste artigo,
a Ouvidoria deverá realizar a pseudonimização da denúncia antes de encaminhá-la ao
órgão competente.

§ 3º No caso previsto no inciso III deste artigo, a Ouvidoria concederá o acesso
após comunicação prévia e concordância formal do denunciante, conforme previsto no
parágrafo único do art. 4º-B da Lei nº 13.608, de 10 de janeiro 2018.

§ 4º O compartilhamento de elementos de identificação do denunciante com as
unidades de apuração não implica a perda de sua natureza restrita, cabendo a essas adotar
as salvaguardas necessárias para resguardá-los do acesso de terceiros não autorizados.

Seção III
Dos encaminhamentos, dos requisitos e da habilitação
Art. 8º Quando a denúncia ou comunicação de irregularidade envolver matéria

alheia ou estranha às competências institucionais do Ministério do Turismo, a Ouvidoria
deverá:

I - encaminhá-la ao destinatário, quando o órgão ou entidade competente para
tratar o assunto integrar o Sistema de Ouvidorias do Governo Federal; ou

II - arquivá-la quando não for possível identificar o órgão ou entidade
competente para tratar o assunto ou, ainda, quando, mesmo identificado, o órgão ou
entidade competente não integrar o Sistema de Ouvidorias do Governo Federal.

Parágrafo único. O arquivamento da denúncia será comunicado ao
denunciante.

Art. 9º. As notícias de irregularidades de que não se possa conhecer a autoria,
serão registradas na Plataforma Fala.BR como comunicação de irregularidade e, após
habilitação, receberão tratamento de denúncia pelas unidades de apuração.

Art. 10. Na fase da habilitação da denúncia ou da comunicação de
irregularidade, deverá a Ouvidoria, considerando a competência do Ministério do Turismo,
observar a existência de requisitos mínimos de autoria, materialidade e relevância que
ampare sua apuração pelo órgão responsável.

§ 1º A denúncia e a comunicação de irregularidade somente serão consideradas
habilitadas quando existentes os requisitos referidos no caput.

§ 2º Nos casos em que a denúncia não for instruída de forma suficiente para
ser habilitada, a Ouvidoria solicitará ao denunciante a complementação das informações.

§ 3º A solicitação de complementação de informações deverá ser atendida pelo
denunciante no prazo de vinte dias, contados da data do seu recebimento na Plataforma
Fala.BR, nos termos do § 2º do art. 18 do Decreto nº 9.492, de 5 de setembro 2018.

§ 4º O pedido de complementação de informações suspende, por uma única
vez, o prazo previsto no caput do art. 15 desta Portaria, que será retomado a partir da
resposta do denunciante.

§ 5º A falta de complementação de informações no prazo estabelecido
acarretará a inabilitação da denúncia e o seu arquivamento, sem a produção de resposta
conclusiva.

Art. 11. Além do disposto no inciso II do caput do art. 8°, e no § 5º do art. 10,
a denúncia poderá ser encerrada excepcionalmente, em circunstâncias necessárias à
proteção integral do denunciante, devidamente justificadas e comunicadas ao
denunciante.

Seção IV
Da competência para o tratamento das denúncias
Art. 12. A Ouvidoria procederá à habilitação da denúncia e, na sequência, a

encaminhará:
I - à Corregedoria, quando se tratar de:
a) infrações disciplinares cometidas por servidores ou empregados públicos

pertencentes ao quadro de servidores do Ministério do Turismo ou a ele cedido;
b) denúncia referente à responsabilidade de pessoa jurídica pela prática de atos

contra a administração pública, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
ou

c) infrações éticas, nos casos previstos no art. 5º da Lei nº 12.813, de 16 de
maio de 2013, no Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, e na Portaria MTur nº 794,
de 07 de dezembro de 2020;

II - à Secretaria-Executiva, quando o assunto se referir a irregularidades
relacionadas a licitações e contratos administrativos, incluindo infração cometida por
prestador de serviços terceirizado; ou

III - à Secretaria finalística ou unidade organizacional responsável, quando se
tratar de casos relativos à sua competência de apuração ou de verificação do cumprimento
de política pública correspondente.

§ 1º As denúncias ou comunicações de irregularidade que não se referirem às
competências das unidades de apuração deverão ser devolvidas à Ouvidoria em até cinco
dias, contados da data do seu recebimento, se possível com a indicação do órgão
responsável.

§ 2º Quando identificada a competência concorrente para apuração ou a
necessidade de conhecimento por mais de um dos órgãos ou unidades elencados no caput,
a denúncia ou comunicação de irregularidade será encaminhada, concomitantemente, aos
respectivos órgãos de apuração.

§ 3º A Corregedoria se responsabilizará pelo redirecionamento das denúncias e
comunicações de irregularidade à Comissão de Ética do Ministério do Turismo, caso seja
verificada sua competência de apuração.

§ 4º Apurada a denúncia ou comunicação de irregularidade no âmbito da
Comissão de Ética, esta encaminhará o resultado diretamente à Ouvidoria via Plataforma
Fa l a . B R .

§ 5º Caso a denúncia ou comunicação de irregularidade seja referente a ato
relacionado às entidades vinculadas ao Ministério do Turismo, serão encaminhadas às suas
Ouvidorias, por meio da Plataforma Fala.BR.

Seção V
Da apuração e do tratamento
Art. 13. Para apuração por quaisquer das unidades organizacionais mencionadas

no art. 12, deverá ser formalizado e instruído procedimento administrativo próprio,
referenciando a identificação da denúncia ou da comunicação de irregularidade recebida
na Ouvidoria.

Parágrafo único. A Ouvidoria contará com o apoio das unidades de apuração
para dirimir eventuais dúvidas quanto ao encaminhamento da denúncia ou comunicação
de irregularidade.

Art. 14. A fim de cumprir requisitos de segurança e rastreabilidade, o envio de
denúncia ou comunicação de irregularidade para as unidades de apuração será realizado
por intermédio do módulo de tramitação da Plataforma Fala.BR, podendo, em casos
excepcionais, ser submetida por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
mediante justificativa da unidade organizacional.

Parágrafo único. As unidades organizacionais deverão indicar servidores, titular
e suplente, para cadastramento de perfil junto à Plataforma Fala.Br, que atuarão como
colaboradores, responsáveis pela interlocução com a Ouvidora do Ministério do Turismo.

Art. 15. As unidades de apuração poderão solicitar à Ouvidoria que o
denunciante complemente as informações prestadas na denúncia, quando os elementos
apresentados não forem suficientes para análise.

Parágrafo Único. Não serão admitidos pedidos de complementação de
informações sucessivos, exceto se decorrente da necessidade de elucidação de novos fatos
ou documentação apresentados.

Art. 16. A Ouvidoria deverá apresentar resposta conclusiva ao denunciante no
prazo de trinta dias, contados da data do recebimento da denúncia ou comunicação de
irregularidade no Ministério do Turismo, prorrogáveis, mediante justificativa, por igual
período.

§ 1º Entende-se por conclusiva a resposta que contenha informação sobre
encaminhamento à unidade de apuração e procedimentos a serem adotados ou, ainda,
sobre arquivamento, na hipótese de a denúncia ou comunicação de irregularidade não ter
sido habilitada, motivadamente.

§ 2º Concluído o tratamento da denúncia ou comunicação de irregularidade por
quaisquer das instâncias mencionadas no art. 12, o resultado deverá ser comunicado à
Ouvidoria, para inserção na Plataforma Fala.BR, nos termos do art. 6º-B do Decreto nº
10.890, de 9 de dezembro de 2021.

Art. 17. Será dado tratamento de denúncia à comunicação de irregularidade,
dispensada a produção de resposta conclusiva pela Ouvidoria.

Parágrafo Único. A ausência de resposta conclusiva não dispensa o registro do
encaminhamento à unidade de apuração ou da motivação de seu arquivamento no campo
de resposta da Plataforma Fala.Br.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. A Ouvidoria do Ministério do Turismo informará à Ouvidoria-Geral da

União, por meio da Plataforma Fala.BR, a existência de denúncia ou comunicação de
irregularidade em face de agente público no exercício de cargo comissionado do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores - DAS a partir do nível 4 (quatro) ou equivalente.

Parágrafo único. Quando os fatos relatados nas denúncias ou comunicação de
irregularidade indicarem a necessidade de atuação da Controladoria Geral da União (CGU),
elas deverão ser encaminhadas, pelas unidades organizacionais do Ministério do Turismo,
à CGU, com o conhecimento da Assessoria Especial de Controle Interno - AECI,
apresentando-se as razões fáticas e jurídicas pelas quais justifica-se o encaminhamento.

Art. 19. Compete à Controladoria-Geral da União, por meio da Ouvidoria-Geral
da União, receber e apurar as denúncias relativas às práticas de retaliação contra
denunciantes praticadas por agentes públicos, bem como instaurar e julgar os processos
para responsabilização administrativa resultantes de tais apurações, nos termos do inciso
III do art. 10 do Decreto nº 10.153, de 2019.

Parágrafo único. As denúncias recebidas na Ouvidoria do Ministério do Turismo
qualificadas no caput deste artigo deverão ser submetidas imediatamente à Ouvidoria-
Geral da União, via Plataforma Fala.BR.

Art. 20. A Ouvidoria produzirá relatórios:
I - anuais, com dados estatísticos sobre as denúncias de que trata esta Portaria,

para disponibilização em transparência ativa;
II - quinzenais, com a sistematização do quantitativo das denúncias ou

comunicações de irregularidades recebidas no período, a unidade organizacional
responsável pelo tratamento e a situação do andamento da apuração, para conhecimento
do Gabinete do Ministro.

Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso II do caput garantirá a
salvaguarda da identidade do denunciante.

Art. 21. Não será recusado o recebimento de denúncia formulada nos termos
da Lei nº 13.460, de 2017, e do Decreto nº 10.153, de 2019, sob pena de apuração de
responsabilidade do agente público que a recusou.

Art. 22. Esta Portaria serve de referencial para a criação dos respectivos
normativos e fluxos de tratamento de denúncias das entidades vinculadas ao Ministério do
Turismo.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor em 15 de junho de 2022.

MARCOS JOSÉ PEREIRA

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 321, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e
a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
183399 - A HORA DO CONTO
Fundação Conscienciarte
CNPJ/CPF: 00.521.168/0001-42
Cidade: Paracatu - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

204327 - Bom de Nota, Bom de Dança - Plano Anual 2021
ASSOCIAÇÃO PRÓ-ESPORTE E CULTURA
CNPJ/CPF: 01.285.504/0001-68
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

201994 - Circo no Brasil
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

200168 - Espetáculos de Dança - Escola de Artes de Chapecó - SC.
ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES (APP) DA ESCOLA DE ARTES DE CHAPECO
CNPJ/CPF: 08.166.047/0001-31
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

203569 - Festival Internacional de Teatro Infantil do Paraná - Festin Paraná
Cynthya Carolline Ferreira Borges
CNPJ/CPF: 999.349.301-53
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

211665 - Musical Nova Vida
Nucleo de Valorização Humana Nova Vida
CNPJ/CPF: 46.742.557/0001-07
Cidade: Limeira - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

192486 - Paixão de Cristo 2020
LEVE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.497.496/0001-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/07/2022

203885 - PARTIU TRABALHO!
Sancell Produções e Eventos Ltda EPP
CNPJ/CPF: 13.316.154/0001-39
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

212712 - Plano Anual 2022 - Viva e Deixe Viver
Associação Viva e Deixe Viver
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CNPJ/CPF: 02.926.858/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

193960 - Sonho de Herói
Cult Cultura Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 11.365.593/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/04/2021 à 31/12/2021

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
201661 - Rio das Ostras Jazz & Blues Festival
Azul Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 05.466.510/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

201805 - 3º Paralelo Festival
POLO COMUNICACOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.593.480/0001-56
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

210414 - CAMERATA UERÊ
PROJETO UERE
CNPJ/CPF: 02.791.884/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

210917 - Cidadania Através da Musica
Fundação Emalto
CNPJ/CPF: 05.589.322/0001-31
Cidade: Timóteo - MG;
Prazo de Captação: 31/05/2022 à 31/12/2022

210221 - ENCONTRO DE TALENTOS MUSICAIS DAS ESCOLAS DE ASCURRA
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO SAO PAULO - APM/CSP
CNPJ/CPF: 31.923.756/0001-36
Cidade: Ascurra - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

185053 - Orquestra Prelúdio Difusão Cultural
Rafael Daniel Huch
CNPJ/CPF: 048.823.849-81
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
203781 - Arte de Urbana em Duas Rodas (nome provisório)
institituto unimed Fortaleza de cidadania, ciencia, cultura e esporte
CNPJ/CPF: 13.644.727/0001-53
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

201481 - Exposição de Arte - Homens do Amanhã
WEBERTON JOSE KOHLER
CNPJ/CPF: 035.265.529-16
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

180465 - Exposição Ziraldo Interativo
Lumen Produções -EIRELI
CNPJ/CPF: 35.794.023/0001-08
Cidade: Angra dos Reis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
201723 - Reforma e Requalificação da Estação Ferroviária de Souza Aguiar
INSTITUTO SERRA VERDE
CNPJ/CPF: 32.216.860/0001-53
Cidade: Santos Dumont - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

186104 - Restauração do Antigo Prédio da Estação Ferroviária de Caeté
Fundação Casa de Cultura de Caeté
CNPJ/CPF: 21.155.528/0001-00
Cidade: Caeté - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

PORTARIA Nº 323, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022
e a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 171160 - Pormenores Los Hermanos o musical (Título Provisório),
publicado na portaria nº 0478/17 de 07/08/2017, no D.O.U. de 08/08/2017, para Los
Hermanos - Para viver de amor.

PRONAC: 193986 - Turnê Coleção - 20 anos de carreira de Alexandra Scotti,
publicado na portaria nº 0741/19 de 18/12/2019, no D.O.U. de 19/12/2019, para
Alexandra Scotti convida para Jazz no Festival Mia Cara (título provisório).

Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s):

PRONAC: 182382 - Antes do ano que vem, publicado na portaria nº 0520/18
de 08/08/2018, publicada no D.O.U. de 09/08/2018.

Onde se lê: Montagem do espetáculo de Gustavo Pinheiro, o monólogo
"ANTES DO ANO QUE VEM" (título provisório) será encenado por Mariana Xavier e terá
direção de Lázaro Ramos. A temporada reúne 6 semanas de apresentação no Rio, 6
semanas em São Paulo e Turnê por 5 capitais.

Leia-se: Montagem do espetáculo de Gustavo Pinheiro, o monólogo "ANTES
DO ANO QUE VEM" (título provisório) será encenado por Mariana Xavier e terá direção
de Lázaro Ramos. A temporada reúne 6 semanas de apresentação no Rio, 8 semanas
em São Paulo e Turnê por 6 cidades brasileiras.

PRONAC: 193497 - Alimentação e Cultura, publicado na portaria nº 0706/19
de 04/12/2019, no D.O.U. de 05/12/2019.

Onde se lê: O projeto Alimentação e Cultura fará doação de livros que
abordam temas como cultura alimentar para instituições e escolas públicas de 9
cidades brasileiras, com o intuito de promover o resgate da cultura e história da
alimentação e de como ela é extremamente relevante na formação da identidade
cultural e social de um povo. Assim, o projeto pretende estimular hábitos alimentares
saudáveis, provenientes da culinária típica brasileira segundo suas raízes históricas.
Promovendo assim o fortalecimento da identidade cultural e de hábitos e
comportamentos saudáveis na escola, família e no território. Além disso, será
desenvolvida uma metodologia exclusiva com o objetivo de contribuir para o
desenvolvimento integral de 60 educadores de cada cidade, para que estes envolvam
a comunidade escolar em iniciativas, ações e projetos culturais que articulem cultura
e educação alimentar a partir da ancestralidade da nossa culinária brasileira com
objetivo de preservar nossa identidade cultural.

Leia-se: O projeto Alimentação e Cultura fará doação de livros que abordam
temas como cultura alimentar para instituições e escolas públicas de 7 cidades
brasileiras, com o intuito de promover o resgate da cultura e história da alimentação
e de como ela é extremamente relevante na formação da identidade cultural e social
de um povo. Assim, o projeto pretende estimular hábitos alimentares saudáveis,
provenientes da culinária típica brasileira segundo suas raízes históricas. Promovendo
assim o fortalecimento da identidade cultural e de hábitos e comportamentos
saudáveis na escola, família e no território. Além disso, será desenvolvida uma
metodologia exclusiva com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento integral de
60 educadores de cada cidade, para que estes envolvam a comunidade escolar em
iniciativas, ações e projetos culturais que articulem cultura e educação alimentar a
partir da ancestralidade da nossa culinária brasileira com objetivo de preservar nossa
identidade cultural.

PRONAC: 203292 - Cia de Dança Deborah Colker - 2021, publicado na
portaria nº 0498/20 de 04/08/2020, publicada no D.O.U. de 05/08/2020.

Onde se lê: O Projeto prevê a criação, pré estreia e circulação em turnê
nacional do novo espetaculo de dança intitulado CURA e Turnê internacional dos
espetáculos Cão sem plumas e Vero . CÃO SEM PLUMAS é baseado no poema
homônimo de João Cabral de Melo Neto e mostra a pobreza da população ribeirinha,
o descaso das elites e a vida no mangue.VERO coloca em cena a eletrizante
combinação de vitalidade e perigo, compilando no palco as marcas características do
trabalho de Deborah Colker que propõe uma ocupação radical do espaço cênico,
expondo com proeza os questionamentos de sua coreógrafa sobre a física dos
movimentos.O novo espetáculo CURA nasce a partir da indignação do que não tem
Cura.Entendendo o indivíduo a partir de 4 planos ou 4 dimensões: físico, emocional,
intelectual e espiritual, a busca deste inteiro é a busca da Vida.

Leia-se: O Projeto prevê a criação, pré estreia e circulação em turnê
nacional do novo espetáculo de dança intitulado CURA, a exibição do espetáculo Cão
sem plumas seguido de palestra no Rio de Janeiro e exibição de vídeo internacional de
Cão sem plumas. O novo espetáculo CURA nasce a partir da indignação do que não
tem Cura. Entendendo o indivíduo a partir de 4 planos ou 4 dimensões: físico,
emocional, intelectual e espiritual, a busca deste inteiro é a busca da Vida. CÃO SEM
PLUMAS é baseado no poema homônimo de João Cabral de Melo Neto e mostra a
pobreza da população ribeirinha, o descaso das elites e a vida no mangue.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

PORTARIA Nº 324, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o sistema de Credenciamento criado pela Portaria nº 43, de
09 de julho de 2009, publicada no D.O.U. do dia 13 de julho de 2009, e o que dispõe os Capítulos IX e X da Portaria nº 39, de 12 de abril de 2017, publicada no D.O.U. do dia 12 de abril
de 2017, resolve:

Art. 1º - Tornar pública, a relação dos peritos descredenciados do Banco de Pareceristas da SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA, a pedido, conforme disposto no Art. 23 da Portaria
nº 39, de 12 de abril de 2017, os quais foram habilitados por meio do Edital de Credenciamento de Pareceristas nº 1/2018, por nome, CPF, área e segmentos, constantes no anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

. NOME CPF Á R EA S EG M E N T O

. IVAN MONTANARI LIMA 35746320889 Análise de medidas de acessibilidade à
produtos e bens culturais

Análise de medidas de acessibilidade à produtos e bens culturais

. Artes Cênicas Ações de capacitação e treinamento de pessoal

. Dança

. Teatro

. Artes Visuais Ações educativo-culturais, inclusive seminários, oficinas, e palestras, assim como ações de capacitação e
treinamento de pessoal que visem a formação e o fomento em artes visuais

. Humanidades Ações de formação e capacitação em geral, incluindo gestão e empreendedorismo cultural

. MONICA ANGELICA FERREIRA 10475904842 Artes Cênicas Teatro

. Teatro de formas animadas, de mamulengos, bonecos e congêneres

. Teatro musical, quando sua encenação se estabelece por meio de dramaturgia, compreendendo danças
e canções

.

NATALIA ALVES SIMONETE 05624408609
Análise de medidas de acessibilidade à

produtos e bens culturais
Análise de medidas de acessibilidade à produtos e bens culturais

.

Artes Cênicas
Ações de capacitação e treinamento de pessoal

. Teatro

. Teatro de formas animadas, de mamulengos, bonecos e congêneres

. Teatro musical, quando sua encenação se estabelece por meio de dramaturgia, compreendendo danças
e canções

.

Humanidades
Ações de formação e capacitação em geral, incluindo gestão e empreendedorismo cultural

. Livros ou obras de referência, impressos ou eletrônicos, de valor artístico, literário ou humanístico
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SECRETARIA NACIONAL DE DIREITOS
AUTORAIS E PROPRIEDADE INTELECTUAL

DESPACHO DE 7 DE JUNHO DE 2022

Processo SECULT n.º 72031.000299/2021-89.
Recorrente/Interessado: Entidade de Gestão de Direitos sobre Obras Audiovisuais da
República Federativa do Brasil - EGEDA.
Assunto: Requerimento de Habilitação para o exercício de atividade de cobrança de
direitos autorais pelos usos de obras audiovisuais.

Nos termos do artigo 98-A, da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
observado o disposto no Decreto nº 9.574, de 22 de novembro de 2018 e na Instrução
Normativa do Ministério do Turismo nº 05, de 29 de novembro de 2021, considerando o
cumprimento das exigências legais e regulamentares e a viabilidade do exercício da
atividade de cobrança, conheço dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento,
ficando assegurada a habilitação da Entidade de Gestão de Direitos sobre Obras
Audiovisuais da República Federativa do Brasil (EGEDA) para o exercício da atividade de
cobrança dos direitos de comunicação ao público e retransmissão de obras audiovisuais de
obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive cinematográficas. Ressalta-se, que a
concessão do requerimento de habilitação em tela não implica em reconhecimento de
direito de remuneração equitativa e que a ocorrência de licenciamento prévio para a
utilização da obra pelo titular - originário ou derivado - deve ser observada no momento
da cobrança, de modo a se evitar bis in idem, competindo à entidade de gestão coletiva
habilitada comprovar, no momento da cobrança, a titularidade sobre as obras integrantes
do repertório objeto da cobrança. Publique-se.

JÉSSICA PINTO LIMA
Secretária Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 894, DE 1º DE JUNHO DE 2022

ICP n.º 08190.003326/22-07
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS,

por sua Terceira Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (art. 129, III, da Constituição
Federal e arts. 81 e 82 da Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de dano são direitos
básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO que, segundo reclamação de consumidor, a instituição
bancária Banco do Brasil teria, indevidamente, transferido valores da conta salário para a
conta-corrente e, na oportunidade, realizado desconto referente a dívidas que teriam
ultrapassado a quantia recebida a título de remuneração. Ainda, questiona o valor
atribuído pelo banco em relação à parcela referente à ao adiantamento do 13º salário

CONSIDERANDO que, em sede repetitivo, o STJ firmou a seguinte tese: esconto
de empréstimo comum em conta não segue limites do crédito consignado (Tema 1.085),
estabeleceu a tese de que são lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários
comuns em conta-corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que
previamente autorizados pelo mutuário e enquanto essa autorização durar - não sendo
aplicável, por analogia, a limitação prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 10.820/2003,
que disciplina os empréstimos consignados em folha de pagamento;

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SG/MPF Nº 379, DE 3 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 56, inciso XV do Regimento Interno Diretivo do MPF, alterado pela Portaria PGR/MPF
nº 45, de 30/01/2019, e conforme consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.14.000.003079/2019-06, com base na Decisão PGR-00010467/2022 que deu provimento
parcial ao Recurso Administrativo interposto pela interessada, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Orrico Oliveira Engenharia Ltda., CNPJ nº
20.852.647/0001-59, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, e o
consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses, com fundamento
no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

PORTARIA SG/MPF Nº 381, DE 3 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 56, inciso XV do Regimento Interno Diretivo do MPF, alterado pela Portaria PGR/MPF
nº 45, de 30/01/2019, e conforme consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.26.000.003882/2020-55, com base na Decisão PGR-00030687/2022 que deu provimento
parcial ao Recurso Administrativo interposto pela interessada, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Benit Empreendimentos de Terceirização e
Serviço Eireli, CNPJ nº 09.191.387/0001-85, a penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a União, e o consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 6
(seis) meses, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CONSIDERANDO que, conforme pode ser visto ao longo do julgado, o STJ não
resolveu a situação daqueles correntistas que formalizam o pedido de cessação de
descontos, pois os bancos se abstém ou retardam em proceder o pedido de migração ou
portabilidade da conta-salário do cliente para outras instituições financeiras e permanecem
efetuando os descontos indevidos;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar a cumprimento pelo Banco do Brasil
em efetivar os pedidos de migração ou portabilidade da destinação os recursos da conta-
salário à outra instituição financeira escolhida pelo consumidor;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais procedimentos
investigatórios para melhor apuração dos fatos, resolve:

Com suporte nas Leis Federai n.ºs 7.347/85 e 8.078/90 e na Lei Complementar
n.º 75/93, instaurar

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 3ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor que

terá por objeto apurar o cumprimento e a efetivação pela instituição financeira dos
pedidos de cancelamento de conta-corrente e/ ou permanência de conta-salário, bem
como a realização de portabilidade da destinação os recursos da conta-salário realizados
pelos consumidores para outras instituições financeiras

1.1. comunique-se a E. Câmara de Coordenação e Revisão Cível Especializada;
1.2. publique-se esta portaria.

PAULO ROBERTO BINICHESKI
Promotor de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 768 - CJF, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 45 da Lei n. 14.194, de 20 de agosto de 2021, e tendo
em vista a autorização contida no inciso III, alínea "c", do art. 4º da Lei n. 14.303, de 21 de janeiro de 2022, e os procedimentos estabelecidos na Portaria SOF/ME n. 1.110, de 9 de fevereiro
de 2022, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 4.350.000,00 (quatro milhões trezentos e
cinquenta mil reais), para atender à programação do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

ANEXO

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário
4.350.000

Operações Especiais

02 846 0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações
para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais

4.350.000

02 846 0033 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações
para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

4.350.000

F 1 0 91 0 100 4.350.000

TOTAL - FISCAL 4.350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.350.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0999 Reserva de Contingência
4.350.000

Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira
4.350.000

99 999 0999 0Z00 0001 Reserva de Contingência - Financeira - Nacional
4.350.000

F 1 0 91 0 100 4.350.000

TOTAL - FISCAL 4.350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.350.000

RESOLUÇÃO Nº 769 - CJF, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 45 da Lei n. 14.194, de 20 de agosto de 2021, e tendo
em vista a autorização contida no inciso III, alínea "c", do art. 4º da Lei n. 14.303, de 21 de janeiro de 2022, e os procedimentos estabelecidos na Portaria SOF/ME n. 1.110, de 9 de fevereiro
de 2022, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 127.875.326,00 (cento e vinte e sete milhões,
oitocentos e setenta e cinco mil trezentos e vinte e seis reais), para atender à programação do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

ANEXO

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 103.146.711

At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

103.146.711

02 301 0033 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
- Nacional

103.146.711

S 3 1 90 0 100 103.146.711

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 103.146.711

TOTAL - GERAL 103.146.711

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 5.608.736

At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

5.608.736

02 301 0033 2004 6012 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
- Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MT, PA, PI, RO, RR, TO

5.608.736

S 3 1 90 0 100 5.608.736

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.608.736

TOTAL - GERAL 5.608.736

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.465.731

At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

4.465.731

02 301 0033 2004 6013 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
- Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ

4.465.731

S 3 1 90 0 100 4.465.731

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.465.731

TOTAL - GERAL 4.465.731

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 6.584.950

At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

6.584.950

02 301 0033 2004 6014 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
- Na 3ª Região da Justiça Federal - MS, SP

6.584.950

S 3 1 90 0 100 6.584.950

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.584.950

TOTAL - GERAL 6.584.950

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.455.920

At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

4.455.920

02 301 0033 2004 6015 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
- Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS, SC

4.455.920

S 3 1 90 0 100 4.455.920

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.455.920

TOTAL - GERAL 4.455.920

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.858.330

At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

2.858.330

02 301 0033 2004 6016 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
- Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN, SE

2.858.330

S 3 1 90 0 100 2.858.330

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.858.330

TOTAL - GERAL 2.858.330

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12107 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 754.948

At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

754.948

02 301 0033 2004 6044 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
- Na 6ª Região da Justiça Federal - MG

754.948

S 3 1 90 0 100 754.948

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 754.948

TOTAL - GERAL 754.948

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 127.875.326

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 127.875.326

02 061 0033 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 127.875.326

F 3 2 90 0 100 127.875.326

TOTAL - FISCAL 127.875.326

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 127.875.326

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO Nº 770 - CJF, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 45 da Lei n. 14.194, de 20 de agosto de 2021, e tendo em vista a
autorização contida no inciso III, alínea "c", do art. 4º da Lei n. 14.303, de 21 de janeiro de 2022, e os procedimentos estabelecidos na Portaria SOF/ME n. 1.110, de 9 de fevereiro de 2022, ad
referendum, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 32.600.000,00 (trinta e dois milhões seiscentos mil reais),
para atender à programação do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

ANEXO

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 32.600.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20TP Ativos Civis da União 32.600.000
02 122 0033 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 32.600.000

F 1 1 90 0 100 32.600.000
TOTAL - FISCAL 32.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.600.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0999 Reserva de Contingência 32.600.000
Operações Especiais

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 32.600.000
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 32.600.000

F 1 1 90 0 100 32.600.000
TOTAL - FISCAL 32.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.600.000

RESOLUÇÃO Nº 771 - CJF, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 45 da Lei n. 14.194, de 20 de agosto de 2021, e tendo
em vista a autorização contida no inciso III, alínea "c", do art. 4º da Lei n. 14.303, de 21 de janeiro de 2022, e os procedimentos estabelecidos na Portaria SOF/ME n. 1.110, de 9 de fevereiro
de 2022, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 31.461.531,00 (trinta e um milhões, quatrocentos
e sessenta e um mil quinhentos e trinta e um reais), para atender às programações do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

ANEXO

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 23.561.107

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 23.561.107

02 061 0033 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 23.561.107

F 3 2 90 0 100 6.169.204

F 4 2 90 0 100 13.823.903

F 4 2 90 0 127 3.568.000

TOTAL - FISCAL 23.561.107

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.561.107

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.696.560

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.696.560

02 061 0033 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO,
MA, MT, PA, PI, RO, RR, TO

1.696.560

F 4 2 90 0 100 1.696.560

TOTAL - FISCAL 1.696.560

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.696.560

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.387.552

At i v i d a d e s

02 122 0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 20.000

02 122 0033 219Z 6013 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 2ª Região da Justiça Federal
- ES, RJ

20.000

F 3 2 90 0 100 20.000

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.367.552

02 061 0033 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ 1.367.552

F 4 2 90 0 100 1.367.552

TOTAL - FISCAL 1.387.552

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.387.552

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.076.312

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 2.076.312

02 061 0033 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS, SP 2.076.312

F 4 2 90 0 100 2.076.312

TOTAL - FISCAL 2.076.312

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.076.312

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.000.000

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.000.000

02 061 0033 4257 6015 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS, SC 1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.740.000

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.540.000

02 061 0033 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN,
SE

1.540.000

F 4 2 90 0 100 1.540.000

Projetos

02 126 0033 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe 200.000

02 126 0033 151W 6016 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe - Na
5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN, SE

200.000

F 3 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 1.740.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.740.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 23.561.107

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 23.561.107

02 061 0033 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 23.561.107

F 3 2 90 0 100 13.823.903

F 3 2 90 0 127 3.568.000

F 4 2 90 0 100 6.169.204

TOTAL - FISCAL 23.561.107

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.561.107
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.696.560

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.696.560

02 061 0033 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO,
MA, MT, PA, PI, RO, RR, TO

1.696.560

F 3 2 90 0 100 1.696.560

TOTAL - FISCAL 1.696.560

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.696.560

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.387.552

At i v i d a d e s

02 122 0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 20.000

02 122 0033 219Z 6013 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 2ª Região da Justiça Federal
- ES, RJ

20.000

F 4 2 90 0 100 20.000

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.367.552

02 061 0033 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ 1.367.552

F 3 2 90 0 100 1.367.552

TOTAL - FISCAL 1.387.552

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.387.552

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.076.312

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 2.076.312

02 061 0033 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS, SP 2.076.312

F 3 2 90 0 100 2.076.312

TOTAL - FISCAL 2.076.312

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.076.312

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.000.000

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.000.000

02 061 0033 4257 6015 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS, SC 1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.740.000

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.540.000

02 061 0033 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN,
SE

1.540.000

F 3 2 90 0 100 1.540.000

Projetos

02 126 0033 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe 200.000

02 126 0033 151W 6016 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe - Na
5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN, SE

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 1.740.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.740.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO Nº 772 - CJF, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 45 da Lei n. 14.194, de 20 de agosto de 2021, e tendo
em vista a autorização contida no inciso III, alínea "c", do art. 4º da Lei n. 14.303, de 21 de janeiro de 2022, e os procedimentos estabelecidos na Portaria SOF/ME n. 1.110, de 9 de fevereiro
de 2022, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 27.311.519,00 (vinte e sete milhões, trezentos
e onze mil quinhentos e dezenove reais), para atender às programações do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

ANEXO

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 8.655.306

At i v i d a d e s

02 131 0033 219I Publicidade Institucional e de Utilidade Pública 60.000

02 131 0033 219I 0001 Publicidade Institucional e de Utilidade Pública - Nacional 60.000

F 3 2 90 0 100 60.000

02 122 0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 6.815.306

02 122 0033 219Z 6012 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 1ª Região da Justiça Federal
- AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MT, PA, PI, RO, RR, TO

3.692.306

F 4 2 90 0 100 3.692.306

02 122 0033 219Z 6013 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 2ª Região da Justiça Federal
- ES, RJ

900.000

F 4 2 90 0 100 900.000

02 122 0033 219Z 6016 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 5ª Região da Justiça Federal
- AL, CE, PB, PE, RN, SE

2.223.000

F 4 2 90 0 100 2.223.000

Projetos

02 122 0033 15S8 Implantação de Sistema de Energia Solar na Justiça Federal da 1ª Região 1.660.000

02 122 0033 15S8 6012 Implantação de Sistema de Energia Solar na Justiça Federal da 1ª Região - Na 1ª Região da Justiça
Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MT, PA, PI, RO, RR, TO

1.660.000

F 4 2 90 0 100 1.660.000

02 122 0033 15TB Implantação de Usina Fotovoltaica no Edifício-Sede da Justiça Federal em Itabaiana - SE 120.000

02 122 0033 15TB 1877 Implantação de Usina Fotovoltaica no Edifício-Sede da Justiça Federal em Itabaiana - SE - No
Município de Itabaiana - SE

120.000

F 4 2 90 0 100 120.000

TOTAL - FISCAL 8.655.306

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.655.306

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.070.000

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 2.070.000

02 061 0033 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO,
MA, MT, PA, PI, RO, RR, TO

2.070.000

F 3 2 90 0 100 2.070.000

TOTAL - FISCAL 2.070.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.070.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 10.635.259

At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 10.635.259

02 061 0033 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ 10.635.259

F 3 2 90 0 100 872.300

F 4 2 90 0 100 6.868.959

F 4 2 90 0 127 2.894.000

TOTAL - FISCAL 10.635.259

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.635.259
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.433.627
At i v i d a d e s

02 122 0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 1.087.500
02 122 0033 219Z 6014 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 3ª Região da Justiça Federal

- MS, SP
1.087.500

F 4 2 90 0 100 1.087.500
02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 346.127
02 061 0033 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS, SP 346.127

F 3 2 90 0 100 80.273
F 4 2 90 0 100 265.854

TOTAL - FISCAL 1.433.627
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.433.627

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.691.017
At i v i d a d e s

02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.691.017
02 061 0033 4257 6015 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS, SC 1.691.017

F 3 2 90 0 100 1.691.017
TOTAL - FISCAL 1.691.017
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.691.017

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.826.310
At i v i d a d e s

02 122 0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 1.491.402
02 122 0033 219Z 6016 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 5ª Região da Justiça Federal

- AL, CE, PB, PE, RN, SE
1.491.402

F 4 2 90 0 100 1.491.402
02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.334.908
02 061 0033 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN,

SE
1.334.908

F 3 2 90 0 100 734.908
F 4 2 90 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 2.826.310
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.826.310

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 27.311.519
At i v i d a d e s

02 122 0033 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 600.000
02 122 0033 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Nacional 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
02 061 0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 26.611.519
02 061 0033 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 26.611.519

F 3 2 90 0 100 23.267.519
F 3 2 90 0 127 2.894.000
F 4 2 90 0 100 450.000

Projetos
02 122 0033 15U0 Implantação de Usina Fotovoltaica no Edifício-Sede da Justiça Federal em Palmares - PE 100.000
02 122 0033 15U0 1678 Implantação de Usina Fotovoltaica no Edifício-Sede da Justiça Federal em Palmares - PE - No

Município de Palmares - PE
100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 27.311.519
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.311.519

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 306-CJF, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a publicação do Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Federal, referente ao exercício de 2022.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais, dispostas no art. 1º, inciso I, da Portaria CJF n. 407, de 05 de agosto de 2021,
e

CONSIDERANDO a publicação da Lei n. 14.303, de 21 de janeiro de 2022, a qual estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022, bem como a
publicação da Portaria SETO/ME nº 4.921, de 31 de junho de 2022, que abre crédito adicinal para pagamento de despesas com precatórios, resolve:

Art. 1º PUBLICAR, nos termos do art. 61 da Lei n. 14.194, de 20 de agosto de 2021 - LDO 2022, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Federal, referente ao
exercício de 2022.

Art. 2º Fica revogada a Portaria CJF n. 80, de 17 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 18 de fevereiro de 2022.

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES
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ANEXO

Em R$
. PERÍODO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES, INVESTIMENTOS E INVERSÕES FINANCEIRAS
. COTA DO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO RESTOS A PAGAR RECEBIDOS COTA DO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO RESTOS A PAGAR RECEBIDOS
. Em Janeiro 1.124.307.471 81.914 146.704.324 974
. Até Fevereiro 1.950.163.080 97.125 405.408.313 25.338.737
. Até Março 2.850.163.080 97.125 623.571.471 25.338.737
. Até Abril 3.750.163.080 97.125 841.734.628 25.338.737
. Até Maio 4.650.163.080 97.125 1.059.897.786 25.338.737
. Até Junho 5.570.163.080 97.125 1.278.060.943 25.338.737
. Até Julho 6.470.163.080 97.125 1.496.224.101 25.338.737
. Até Agosto 7.370.163.080 97.125 1.714.387.258 25.338.737
. Até Setembro 8.270.163.080 97.125 1.932.550.416 25.338.737
. Até Outubro 9.170.163.080 97.125 2.150.713.573 25.338.737
. Até Novembro 10.070.163.080 97.125 2.368.876.731 25.338.737
. Até Dezembro 11.338.882.034 97.125 2.561.604.026 25.338.737

Em R$
. SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO DE PEQUENO VALOR (RPV)
. PERÍODO UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS
. NATUREZA ALIMENTÍCIA OUTRAS NATUREZAS FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
FUNDO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL FUNDO DE AMPARA AO TRABALHADOR

. Em Janeiro 4.053.764 8.695.063 267.236.068

. Até Fevereiro 69.547.587 98.798.134 94.190.548 973.538.905 743.486

. Até Março 173.585.766 293.665.981 241.454.087 2.219.980.943 2.143.082

. Até Abril 328.896.983 666.771.952 440.644.629 3.933.166.112 4.837.279

. Até Maio 477.336.116 863.645.309 585.262.147 5.050.075.708 6.046.501

. Até Junho 592.246.804 1.109.586.926 801.178.281 6.348.207.695 11.808.242

. Até Julho 706.854.100 1.377.818.692 1.003.241.623 7.876.803.102 17.569.983

. Até Agosto 821.158.803 1.670.784.698 1.209.796.439 9.359.000.472 23.331.724

. Até Setembro 952.414.975 2.007.274.221 1.375.535.497 10.801.619.175 29.093.466

. Até Outubro 1.083.324.598 2.264.882.197 1.375.535.497 12.298.193.995 34.855.207

. Até Novembro 1.233.648.211 2.264.882.197 1.375.535.497 13.588.405.964 40.616.948

. Até Dezembro 1.421.465.228 2.264.882.197 1.375.535.497 13.588.405.964 46.378.689

Em R$
. SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIOS)
. PERÍODO UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL
. NATUREZA ALIMENTÍCIA OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS
. GND 1 GND 3 GND 3 e GND 5 GND 3
. Em janeiro
. Até fevereiro 1.500.157
. Até março 1.500.157 152.802
. Até abril 1.500.157 11.258.817 152.802
. Até maio 1.500.157 16.381.855 152.802
. Até junho 1.500.157 - 40.702.452 152.802
. Até julho 7.757.595.797 1.200.956.361 5.395.699.886 11.115.129.768
. Até agosto 7.757.595.797 1.200.956.361 5.395.699.886 11.115.129.768
. Até setembro 7.757.595.797 1.200.956.361 5.395.699.886 11.115.129.768
. Até outubro 7.757.595.797 1.200.956.361 5.395.699.886 11.115.129.768
. Até novembro 7.757.595.797 1.200.956.361 5.395.699.886 11.115.129.768
. Até dezembro 7.757.595.797 1.200.956.361 5.395.699.886 11.115.129.768

Em R$
. CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DECORRENTE DO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
. PERÍODO UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS
. NATUREZA ALIMENTÍCIA
. Em Janeiro 10.015.829
. Até Fevereiro 17.681.960
. Até Março 23.730.060
. Até Abril 30.015.371
. Até Maio 34.272.354
. Até Junho 134.619.088
. Até Julho 234.965.823
. Até Agosto 335.312.557
. Até Setembro 435.659.292
. Até Outubro 536.006.027
. Até Novembro 636.352.761
. Até Dezembro 736.699.496

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal

MARCELO BARROS MARQUES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO
RESOLUÇÃO CREF7 Nº 117, DE 27 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre o Manual de Padronização dos
Procedimentos de Fiscalização do CREF7/DF e dá outras
providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO -
CREF7/DF, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do artigo 40, do
Estatuto do CREF7/DF e: CONSIDERANDO a necessidade de contínuo aperfeiçoamento e
adequação das normas que disciplinam o exercício profissional, a oferta de serviços e a
exploração de atividades econômicas em Educação Física na Região do Distrito Federal;
CONSIDERANDO o inciso VI, do artigo 4º do Estatuto do CREF7/DF, que estabelece como sendo
uma das finalidades do Conselho, fiscalizar o exercício profissional em sua área de abrangência,
adotando providências indispensáveis à realização dos objetivos institucionais;
CONSIDERANDO, finalmente, o que decidiu o Plenário do CREF7/DF em sua Reunião Ordinária,
realizada em 19 de fevereirode 2022, resolve:
Art. 1º - Aprovar e tornar público o Manual de Padronização dos Procedimentos de Fiscalização
do CREF7/DF, como o estatuto de regulamentação das diretrizes e regras aplicáveis a todo o
processo de fiscalização deste Conselho.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial da União,
ficando revogada a Resolução CREF7/DF nº 022/2004.

NICOLE CHRISTINE DE AZEVEDO SILVA

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 18 REGIÃO

PORTARIA Nº 7, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a instauração de processo administrativo
para Eleição Direta para os mandatos de Conselheiros
do CREFITO-18 para o quadriênio 2022-2026, e a
designação de sorteio público aleatório, visando à
formação da Comissão Eleitoral e eventual cadastro de
reserva.

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 18ª
Região (CREFITO-18), no uso de suas atribuições contidas na Lei nº 6.316/1975, e em
cumprimento à Resolução COFFITO nº 519, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre as
eleições diretas para os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Instaurar o processo para a eleição dos conselheiros efetivos e suplentes do
CREFITO-18, para o mandato referente ao quadriênio 2022-2026, na forma prevista no art. 3º
da Lei nº 6.316/1975.

Art. 2º O processo eleitoral será regido pela Resolução COFFITO nº 519, de 13 de
março de 2020.

Art. 3º O sorteio público aleatório para a formação da Comissão Eleitoral e eventual
cadastro de reserva, entre os profissionais residentes na circunscrição da sede do CREFITO-18,
será realizado no dia 22 de junho de 2022, às 15:00 horas (horário local), na sede desta
autarquia federal, localizada na Avenida Sete de Setembro, 2140, edifício P.V. Residence
Service Sala 04, Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho,/RO.

Art. 4. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MOREIRA CAMPOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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